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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Valor repassado a 151 cidades faz parte do investimento que será realizado pela BASA Saneamento 
Ambiental S.A.; gestão estadual também assinou licitação da duplicação da BR-232

Pernambuco prorroga inscrições para o edital 
Mulheres que Inovam até 1o de junho

urante o 9o Con-
gresso da Associa-
ção Municipalista 

de Pernambuco (Amupe), re-
alizado ontem, o Governo do 
Estado realizou a entrega sim-
bólica de cheques em valo-
res que somam R$ 1,3 bilhão 
aos 151 municípios beneficia-
dos pela concessão parcial da 
Companhia Pernambucana de 
Saneamento (Compesa). Ain-
da no evento, a gestão estadu-
al assinou a autorização para 
licitação da duplicação de um 
novo trecho da BR-232, en-
tre São Caetano e Belo Jar-
dim, em um investimento de 
R$ 249 milhões do Gover-
no do Estado, provenientes de 
operação de crédito. 

“Viemos reafirmar o nosso 
compromisso com os municí-
pios pernambucanos, por isso 
lançamos aqui ações que são 
de extrema relevância e que 
construímos juntos com eles. 
Primeiro, a divisão do valor da 
outorga da concessão parcial 
dos serviços da Compesa, pois 
entendemos desde o primeiro 
momento da importância de os 
municípios terem recurso para 
fazer investimento em infraes-
trutura. E também o edital do 
avanço da duplicação da BR-
232. São R$ 249 milhões em 
investimento para garantir que 

o Estado continue crescendo 
no nível de investimento que 
a gente precisa”, afirmou a go-
vernadora Raquel Lyra.

Os cheques são referen-
tes ao contrato com a BASA 
Saneamento Ambiental S.A., 
que ficará responsável pe-
los serviços em 151 municí-
pios da Região Metropolitana 
do Recife, Agreste e parte do 
Sertão. O contrato com a con-
cessionária será assinado ama-

nhã. A empresa vai investir 
R$ 17,4 bilhões, além de pagar 
uma outorga de R$ 4 bilhões, 
dos quais R$ 2,4 bilhões (60% 
do valor total) serão pagos no 
ato da assinatura do contrato. 
Desse valor, R$ 1,3 bilhão será 
destinado aos municípios, sen-
do R$ 770 milhões no ato da 
assinatura. Os 40% restantes 
da outorga serão divididos em 
dois pagamentos: 20% após o 
período de seis meses de tran-

sição e 20% dois anos após o 
início da operação.

O presidente da Amupe 
e prefeito de Aliança, Pedro 
Freitas, destacou que a conces-
são representa um novo mo-
mento para o Estado. “Existe 
um documento nessa conces-
são que coloca à disposição 
da sociedade qual é a área que 
faz parte da concessão. Se vo-
cê fizer o bom uso e colocar 
isso nos investimentos, seja na 

aquisição de um equipamento, 
na pavimentação de uma rua, 
na construção de uma praça”, 
afirmou o gestor.

A concessão do saneamen-
to está sendo realizada para 
que o Estado viabilize o cum-
primento das metas estabeleci-
das pelo Marco Legal do Sane-
amento, que prevê a cobertura 
de 99% do território nacional 
com serviços de abastecimen-
to de água e 90% com serviços 

de coleta e tratamento de esgo-
to até o ano de 2033. “Além 
de um bom recurso destinado 
também para o saneamento, 
os municípios vão receber ser-
viços diversos das concessio-
nárias, que vão investir cerca 
de R$ 20 bilhões no Estado”, 
explicou diretor-presidente da 
Compesa, Douglas Nóbrega.

No início deste mês, o Go-
verno assinou, em Petrolina, 
no Sertão do São Francisco, 
o contrato com a Vita Sertão, 
concessionária que ficará res-
ponsável pelos serviços em 24 
municípios que formam a mi-
crorregião Sertão. A BASA 
Saneamento Ambiental S.A. 
ficará responsável pelos servi-
ços na microrregião RMR-Pa-
jeú, formada pelos demais 
municípios pernambucanos.

BR-232 – Também foi assi-
nada a autorização para licita-
ção da obra de duplicação da 
rodovia BR-232 entre os mu-
nicípios de São Caetano e Be-
lo Jardim. Com extensão de 
28,8 km, o projeto prevê a du-
plicação da rodovia, recupe-
ração do pavimento existente 
e a implantação de melhorias 
estruturais. A obra contará 
com investimento estadual de 
R$ 249 milhões, fruto de ope-
rações de crédito.

O Governo de Pernambuco, por 
meio da Fundação de Amparo à 
Ciência e Tecnologia do Estado de 
Pernambuco (Facepe), anunciou, 
ontem, a prorrogação do prazo de 
inscrições para o edital Pró Startups: 
Mulheres que Inovam (no 07/2026). 
As proponentes agora têm até 1o de 

junho, às 23h59 (horário de Brasí-
lia), para submeter seus projetos ex-
clusivamente pela plataforma Agil-
FAP (agil.facepe.br).

Sob a coordenação da Secretaria 
de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(Secti), em parceria com a Facepe, o 
Pró Startups: Mulheres que Inovam 

visa apoiar empreendimentos de base 
tecnológica em estágio inicial. Com 
aporte de R$ 1,5 milhão, por meio 
do Fundo Inovar PE, a seleção ocorre 
em três etapas progressivas: 30 proje-
tos recebem R$ 15 mil para desenvol-
vimento de protótipos; 15 avançam 
para a fase de Produto Mínimo Viá-

vel (MVP), com R$ 30 mil; e 10 che-
gam à etapa fi nal, com R$ 60 mil para 
consolidação do produto. Além do su-
porte fi nanceiro, as participantes têm 
acesso a trilhas formativas voltadas à 
captação de recursos, governança in-
clusiva e posicionamento estratégico 
no mercado.

O resultado preliminar está pre-
visto para ser divulgado a partir de 
26 de junho. A homologação deve 
ocorrer a partir de 6 de julho. Mais 
informações sobre o novo cronogra-
ma do Edital Pró Startups: Mulheres 
que Inovam estão disponíveis no si-
te facepe.br.

PE destina R$ 1,3 bilhão da concessão 
parcial da Compesa aos municípios
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Estado entrega novos dessalinizadores em 
Iati e ˘guas Belas, no Agreste Meridional

Dos cinco equipamentos entregues, três foram destinados ao município de Iati e dois 
a Águas Belas; ação é fruto de parceria entre os governos estadual e federal

Funcultura abre inscrições de edital 
voltado para jovens de baixa renda

Estão abertas as inscrições pa-
ra o edital Funcultura Micropro-
jeto Cultural, destinado a jovens 
de 18 a 29 anos de baixa renda. 
Podem concorrer grupos, coleti-
vos, artistas e/ou agentes culturais 
das culturas tradicionais e popula-
res, do hip hop, LGBTQIAPN+, 
de comunidades de imigrantes, 
além de culturas diversas, como 
refugiados, povos indígenas, qui-
lombolas, ciganos e grupos socio-
culturais afi ns. Com valor total de 
R$ 780 mil, o edital é gerido pe-
lo Governo do Estado, por meio 
da Fundação do Patrimônio His-
tórico e Artístico de Pernambuco 
(Fundarpe). As inscrições devem 
ser feitas até as 16h59 de 21 de 
maio, exclusivamente pela plata-
forma Mapa Cultural (mapacul-
tural.pe.gov.br).

“O Funcultura Microprojeto 
Cultural é destinado a quem ainda 
não domina o universo dos pro-
jetos, que está começando a pro-
por e deseja realizar alguma ação 
de cultura ou arte no seu coletivo 
ou comunidade. Ele tem um for-
mulário mais simples e não exige 

prestação de contas”, sintetizou a 
diretora de Fomento da Fundar-
pe e presidente da Comissão Es-
pecial dos Editais do Funcultura, 
Clarice Andrade.

Podem participar do Funcul-
tura Microprojeto Cultural pro-
dutores culturais, pessoas físicas 
ou pessoas jurídicas que morem 
em Pernambuco há pelo menos 1 
ano e que estejam regulares e ati-
vos no Cadastro de Produtores 
Culturais (CPC). Os projetos in-
centivados poderão abranger di-
versas linguagens culturais, co-
mo: música, artes visuais, audio-
visual, performance, teatro, dan-
ça, circo, moda, design, fotogra-
fi a, literatura, patrimônio cultural 
material e imaterial, cultura digi-
tal, comunicação, cultura urbana 
ou gastronomia. 

O valor máximo que po-
de ser captado por projeto é de 
R$ 20 mil e cada proponente po-
de lançar no máximo 2 propos-
tas. Haverá regionalização na 
distribuição dos recursos no âm-
bito das macrorregiões do Esta-
do, ou seja, o edital garante apro-

vação mínima de 2 projetos por 
região de desenvolvimento e 
Fernando de Noronha.

Por jovem de baixa renda, o 
edital determina que seja uma 
pessoa de 18 a 29 anos com renda 
mensal per capita de até meio sa-
lário mínimo ou que possua ren-
da familiar mensal de até três sa-
lários mínimos. Do valor total do 
edital, 70% serão destinados a 
projetos propostos na modalida-
de pessoa física. Caso não haja 
inscrições sufi cientes de projetos 
de pessoa física, ou se estes não 
atingirem pontuação mínima pa-
ra aprovação, esse percentual po-
de ser remanejado para iniciativas 
de pessoas jurídicas ou microem-
preendedor individual (MEI). 

O edital completo e os ane-
xos podem ser acessados no site: 
(www.cultura.pe.gov.br/editais/
funcultura-microprojeto-cultu-
ral-20252026). 

F !" #$ %& – Com um to-
tal de R$ 39 milhões em inves-
timentos neste ano, o Fundo Per-
nambucano de Incentivo à Cul-

tura (Funcultura) o principal me-
canismo de fomento à produção 
cultural em Pernambuco. Além 
do Microprojeto Cultural, o fun-
do contempla editais como Au-
diovisual (inscrições encerra-
das), Música (até 30/4) e os Fun-
culturas Geral e Patrimônio Cul-
tural (até 13/5). Implantado pe-
lo Governo de Pernambuco em 

diálogo com a sociedade civil, o 
Funcultura integra o Sistema de 
Incentivo à Cultura (SIC) e for-
taleceu a política cultural do Es-
tado, tornando-a mais democráti-
ca e plural. O modelo de gestão é 
compartilhado entre a Secretaria 
de Cultura de Pernambuco (Se-
cult), Fundarpe e representantes 
do setor cultural.

Governo de Pernambuco 
entregou, na semana pas-
sada, cinco novos sistemas 

de dessalinização no Agreste Me-
ridional, instalados pelo Programa 
Água Doce (PAD), do governo fe-
deral. Do total, três foram destinados 
ao município de Iati e dois a Águas 
Belas. Os equipamentos ampliam o 
acesso à água potável em comunida-
des rurais que historicamente enfren-
tam difi culdades de abastecimento 
— realidade das duas cidades, que 
estão entre as localidades com maior 
vulnerabilidade hídrica do Agreste 
pernambucano.

“O Governo de Pernambuco sabe 
que a água precisa chegar às pessoas. 
Um carro-pipa aqui custava R$ 400. 
Agora, com os dessalinizadores, esta-
mos garantindo água de qualidade, ti-
rando Águas Belas de um cenário de 
colapso e levando abastecimento diá-
rio a 70% da cidade, além de integrar 
Iati à Adutora do Agreste, com mais 
oferta e segurança hídrica. É uma 
decisão da gestão estadual que está 
transformando a realidade”, pontuou 
a vice-governadora Priscila Krause.

Os sistemas de dessalinização uti-
lizam tecnologia de osmose rever-
sa para tratar a água salobra captada 

em poços artesianos. O processo in-
clui etapas de fi ltragem e desinfecção, 
assegurando que a água chegue aos 
chafarizes em condições adequadas 
para consumo humano. Cada unida-
de conta com reservatórios, bombas 
e mecanismos integrados de controle 
de qualidade.

Segundo o secretário de Desen-
volvimento Agrário, Agricultura, Pe-
cuária e Pesca de Pernambuco, Cíce-
ro Moraes, a entrega representa um 
avanço signifi cativo na política hídri-
ca do Estado. “Essa entrega represen-
ta um marco histórico dentro de um 
conjunto de ações que vem transfor-
mando a realidade hídrica dos muni-
cípios do Agreste. É um projeto que 
está renovando a esperança de um po-
vo que precisa de água e garantindo 
segurança hídrica para essas comuni-
dades”, destacou o titular da pasta.

P&%"(%)& – A ação é fruto de par-
ceria entre os governos estadual e fe-
deral, por meio do Ministério da In-
tegração e do Desenvolvimento 
Regional (MIDR), no âmbito do Pro-
grama Água Doce. Nesta etapa, o in-
vestimento é de R$ 12 milhões, des-
tinados à implantação de 43 sistemas 
já concluídos e aptos para operação. 

No total, o programa prevê a ins-
talação de 170 sistemas de dessalini-
zação em todo o Estado, com impacto 
estimado em cerca de 60 mil pesso-
as. O investimento global é de apro-
ximadamente R$ 37 milhões, sendo 
R$ 33,2 milhões de recursos federais 
e R$ 3,7 milhões de contrapartida do 
Governo de Pernambuco. Iati e Águas 
Belas já haviam sido contempladas 
em uma entrega anterior, realizada em 

abril de 2024, quando 45 sistemas fo-
ram instalados em cidades da região.

Além da implantação dos equipa-
mentos, o Programa Água Doce ga-
rante suporte técnico contínuo às co-
munidades. Equipes especializadas 
realizam visitas periódicas, monito-
ram a qualidade da água e capacitam 
moradores para a gestão sustentável 
dos sistemas, assegurando a continui-
dade do serviço a longo prazo.

A* $+%& – No Estado, a entrega 
dos dessalinizadores integra o Pro-
grama Águas de Pernambuco, que 
será reforçado no Agreste Meridio-
nal com a ampliação da Adutora do 
Agreste. As obras do Lote 3B, en-
tre Buíque e Iati, também foram au-
torizadas pela gestão estadual na se-
mana passada, com investimento 
de R$ 27,1 milhões, por meio do pro-
grama federal Caminho das Águas.
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de dessali
O S),$(1&, de dessalinização 

ampliam o acesso à água 
potável em áreas rurais com 
histórico de escassez
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C3&1&*& tem aporte de R$ 780 mil e inscrições vão até o 
próximo dia 21 de maio



Carreta da Mulher atinge a marca de 95 mil 
atendimentos em quase um ano

Saúde conclui primeira etapa de consultoria do Einstein com avanços na gestão hospitalar do Estado

Prestes a completar um ano de fun-
cionamento, a Carreta da Mulher Per-
nambucana já se consolida como uma 
das principais estratégias de ampliação 
do acesso à saúde feminina no Estado. 
Coordenada pela Secretaria Estadual 
de Saúde (SES), dentro do programa 
Cuida PE Mulher, a iniciativa ultrapas-
sou a marca de 95 mil (95.315) aten-
dimentos realizados, levando serviços 
essenciais à saúde da mulher a diferen-
tes regiões do Estado.

Com estrutura itinerante, as qua-
tro unidades móveis percorrem os 
municípios de Pernambuco ofere-
cendo atendimentos gratuitos co-
mo mamografi a e ultrassonogra-
fi a de mama. Esta semana, as car-
retas chegam às cidades de Recife, 
Jaboatão dos Guararapes, Caruaru e 
São José do Egito. A programação 
dos dias, endereços e horários estão 
disponíveis no Instagram da SES 
(@saude_pe).

Entre os serviços mais realiza-
dos, destacam-se as mamografi as, 
que já somam mais de 50 mil exames 
(50.846), número que reforça a impor-
tância do diagnóstico precoce do cân-
cer de mama. Também foram contabi-
lizadas 19.357 mil consultas com gi-
necologistas e 18.864 mil ultrassono-
grafi as das mamas, além de teleaten-
dimentos com mastologistas, amplian-
do o acesso à avaliação especializada 
mesmo em localidades mais distantes.

A proposta é garantir não ape-
nas o acesso, mas a continuidade 
do cuidado, incluindo procedimen-
tos complementares como colpos-
copias e biópsias. Para ter acesso 
aos serviços, basta apresentar do-
cumento ofi cial com foto, cartão do 
SUS e comprovante de residência. 
Alguns exames exigem encaminha-
mento médico, como biópsias e ul-
trassonografi a, mas boa parte dos 
atendimentos é ofertada de forma 

direta, facilitando o cuidado no pró-
prio território.

O Governo de Pernambuco, por 
meio da Secretaria Estadual de Saú-
de (SES), realizou na última sex-
ta-feira o encerramento da primeira 
frente do plano de trabalho do “Sou 
Mais Saúde Pernambuco”, desenvol-
vido por meio da consultoria e ges-
tão da Sociedade Benefi cente Israeli-
ta Brasileira Albert Einstein. Lançada 
em maio de 2024, a iniciativa tem co-
mo objetivo prestar assessoramen-
to técnico à SES, com foco no forta-
lecimento da governança hospitalar 
das seis maiores emergências do Es-
tado e na melhoria da assistência à 
população. 

Na primeira frente, o trabalho con-
centrou-se na qualifi cação dos pro-
cessos assistenciais e na gestão de 
serviços de alta complexidade. A se-

gunda etapa será voltada à gestão lo-
gística e de suprimentos hospitalares.

O assessoramento vem sendo rea-
lizado nos seis principais hospitais 
da rede estadual: Hospital da Restau-
ração (HR), Hospital Otávio de Frei-
tas (HOF), Hospital Getúlio Vargas 
(HGV), Hospital Regional do Agres-
te (HRA), Hospital Agamenon Ma-
galhães (HAM) e Hospital Barão de 
Lucena (HBL), já com resultados per-
ceptíveis na organização dos fl uxos e 
na qualidade dos serviços prestados.

“Existem processos de trabalho 
e o Einstein veio para trabalhar nes-
ses processos com foco na efi ciência 
e ajudando na governança. E já pode-
mos ver que isso já se reverteu na me-
lhoria do cuidado. Tivemos dois anos 
de consultoria porque não estamos fa-

zendo uma mudança superfi cial, mas 
sim estruturante, que começou den-
tro dos hospitais e exigiu interven-
ções mais profundas. Agora a gente 
tem o objetivo enorme de garantir que 
o que houve de progresso seja manti-
do “, disse a secretária da SES, Zilda 
Cavalvanti.

No HAM, por exemplo, a consul-
toria promoveu a reestruturação e a 
qualifi cação dos processos de traba-
lho, com foco na assistência. Entre as 
ações, destacam-se a atualização de 
protocolos para patologias de alto im-
pacto, como sepse e tromboembolismo 
venoso, além da adoção de protocolos 
de transporte seguro e cirurgia segura.

No Regional do Agreste, entre os 
destaques, estão a implantação da Po-
lítica de Segurança do Paciente e Ges-

tão de Risco, a padronização e digitali-
zação de processos com incorporação 
ao prontuário eletrônico e a adoção 
de protocolos clínicos utilizados na 
área da saúde para monitorar pacien-
tes críticos. No HR, o projeto provo-

cou, por exemplo, mudanças físicas, 
como no Bloco Cirúrgico e na Emer-
gência Geral. Nesta, houve a requali-
fi cação completa na Sala Vermelha, 
considerada a principal porta de entra-
da da instituição.

O
Hospital Barão de Luce-
na, no Recife, que já está 
em obras de melhorias na 

sua infraestrutura, vai ganhar mais um 
investimento do Governo do Estado. 
Desta vez, será requalifi cada e moder-
nizada a fachada do edifício - seme-
lhante ao trabalho que está sendo fi -
nalizado no Hospital da Restauração, 
também na capital. O edital para con-
tratação da empresa que fi cará respon-
sável pelas obras foi publicado no úl-
timo sábado no Diário Ofi cial. Nesta 
etapa, serão investidos R$ 24,3 mi-
lhões, que, somados a outras interven-
ções que já estão sendo feitas no local, 
totalizam um investimento de mais de 
R$ 100 milhões na unidade de saúde.

“Vamos começar a fazer a facha-
da, mas a transformação já pode ser 
vista dentro do Hospital Barão de Lu-
cena. Foram requalifi cadas as UTI’s 
Pediátricas 1 e 2, além da UTI Neo-
natal (UTI Neo) e da Unidade de Cui-
dados Intermediários Neonatal (UCI 
Neo). Também foram feitas interven-
ções nas cobertas, acessos e escada de 
emergência, reforçando a segurança 
estrutural. Além disso, novos eleva-
dores foram instalados, melhorando o 
fl uxo interno e a mobilidade dentro do 

hospital”, disse a secretária de Saúde, 
Zilda Cavalcanti.

Com a requalifi cação, a fachada do 
Hospital Barão de Lucena será mo-
dernizada, de acordo com os padrões 
técnicos contemporâneos. Para isso, 
as esquadrias serão substituídas, se-
rá implantado um novo revestimento, 

a coberta será renovada e o local ga-
nhará uma nova identidade visual ins-
titucional. A obra será feita após um 
diagnóstico técnico apontar a necessi-
dade da intervenção estrutural, devido 
a desgastes nos revestimentos, degra-
dação nas esquadrias e descolamento 
de camadas de acabamento.

“A abertura desta licitação marca 
um passo importante no compromis-
so do Governo de Pernambuco com 
a valorização da nossa rede pública 
de saúde. O Hospital Barão de Luce-
na é uma referência histórica e assis-
tencial para o Estado, e a requalifi ca-
ção e modernização da sua fachada, 

com investimento de R$ 24 milhões, 
representa não apenas a recuperação 
de sua estrutura física, mas também 
o respeito à população que depende 
diariamente dos seus serviços”, afi r-
mou a secretária de Projetos Estraté-
gicos, Simone Nunes.

As obras serão fi scalizadas pela 
Companhia Estadual de Habitação e 
Obras (Cehab). O prazo é de sete me-
ses, que serão contados a partir da as-
sinatura da ordem de serviço. “Nosso 
objetivo é garantir que a moderniza-
ção seja completa: desde a amplia-
ção da capacidade assistencial interna 
até a proteção e renovação da estru-
tura externa, consolidando o hospital 
como uma unidade de excelência pa-
ra os pernambucanos”, disse o diretor
-presidente da Cehab, Paulo Lira.

H"#$%&'( – O Hospital Barão de 
Lucena é referência em Pediatria, 
Obstetrícia de Alto Risco, Oncologia, 
Clínica Médica e Terapia Renal Subs-
titutiva, além de cirurgias de alta com-
plexidade. A unidade também ofere-
ce emergência pediátrica e obstétrica, 
atendimento ambulatorial e serviços 
de apoio às mães de crianças interna-
das em UTI.

Governo abre edital para revitalizar 
fachada do Hospital Barão de Lucena

Investimento da gestão estadual na unidade de saúde ultrapassa R$ 100 milhões; 
somente nesta obra, serão investidos R$ 24 milhões
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A)*" itinerante leva 
atendimentos de saúde 

gratuitos a mulheres em 
Pernambuco
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Governo do Estado

Governadora: Raquel Teixeira Lyra Lucena

LEI Nº 19.233, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, Crédito 
Suplementar, relativo ao exercício de 2026, no valor de 
R$ 155.211.671,02, em favor do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente exercício de 2026, em favor do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, crédito suplementar no valor em R$ 155.211.671,02 (cento e cinquenta e cinco milhões, duzentos e onze mil, seiscentos e 
setenta e um reais e dois centavos), destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º estão previstos na fonte de recursos 
“0500 - Recursos não vinculados de Impostos”, no valor de R$ 155.211.671,02 (cento e cinquenta e cinco milhões, duzentos e onze mil, 
seiscentos e setenta e um reais e dois centavos), conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
provenientes do Tesouro Estadual e especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA

FABRÍCIO MARQUES SANTOS
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
07000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
00007 Tribunal de Justiça - Administração Direta

Atividade: 
02.122.0992.1566 - Remuneração de Magistrados e Servidores     
                                 Ativos do Poder Judiciário de Pernambuco - PJPE 155.211.671,02 

 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 155.211.671,02 
TOTAL 155.211.671,02 

ANEXO III 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FONTE VALOR
29000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
00118 Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Op. Especial:  28.844.0197.0779 - Encargos da Dívida Pública Externa 155.211.671,02 

   3.2.90.00 – Juros e Encargos da Dívida 0500 115.211.671,02 
   4.6.90.00 - Amortização da Dívida 0500 40.000.000,00 

TOTAL 155.211.671,02 

DECRETO Nº 60.476, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Aloca os cargos em comissão que indica.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, no 
Decreto nº 54.409, de 24 de janeiro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alocados no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria da Casa Civil, 2 (dois) 
cargos em comissão de Gestor de Articulação Governamental, símbolo DAS-5, criados pela Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023.

Art. 2° O Regulamento da Secretaria da Casa Civil deve ser alterado, em atendimento ao disposto neste Decreto.

Art. 3º O órgão deve promover a atualização no Sistema de Gestão de Pessoas - SGP, junto à Secretaria de Administração, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação das alterações nas estruturas organizacionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2026.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.477, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações nos Decretos nº 50.093, de 28 de 
janeiro de 2021, e nº 52.636, de 25 de abril de 2022, que 
concedem incentivo do PRODEPE à empresa ACHÉ 
LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 50.093, de 28 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ...........................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: ginseng - NCM 1302.19.50; rhodiola rosea - NCM 1302.19.99; extrato silybum 
marianum (silimarina) - NCM 1302.19.60; lanolina ultra pura - NCM 1505.00.10; complementos alimentares 
inelatte - NCM 2106.90.30; preparação alimentar colidis - NCM 2106.90.90; preparação alimentar provance comm 
- NCM 2106.90.90; preparação alimentar provance comm mor - NCM 2106.90.90; óxido de magnésio granular - 
NCM 2519.90.90; carbonato de cálcio - NCM 2836.50.00; mentol - NCM 2906.11.00; inositol - NCM 2906.13.00; 
capmul (glycerol monocaprylocaprate) - NCM 2907.19.90; clorocresol - NCM 2908.19.11; divalproato de sódio 
- NCM 2915.60.29; cloridrato de venlafaxina - NCM 2915.90.90; ibuprofeno - NCM 2916.39.20; fumarato ferroso 
- NCM 2917.19.30; gliconato de zinco - NCM 2918.16.90; calcio citrato malato - NCM 2918.19.90; propilgalato 
- NCM 2918.29.30; cetoprofeno - NCM 2918.30.10; ciprofi brato - NCM 2918.99.99; cloridrato sertralina - NCM 
2921.49.90; cloridrato de ciclobenzaprina - NCM 2921.49.90; cloridrato de benserazida - NCM 2928.00.90; 
cloridrato de fl uoxetina - NCM 2922.19.99; citrato de orfenadrina - NCM 2922.19.21; cloridrato de ambroxol - 
NCM 2922.19.31; acebrofi lina - NCM 2922.19.39; cloridrato de memantina - NCM 2921.30.90; diclofenaco 
sódico - NCM 2922.49.61; diclofenaco dietilamônio - NCM 2922.49.63; diclofenaco ácido - NCM 2922.49.64; 
gabapentina - NCM 2922.49.90; levodopa - NCM 2922.50.31; cloridrato de tramadol - NCM 2922.50.99; lecitina de 
soja hidrogenada - NCM 2923.20.00; cloridrato de l-carnitina - NCM 2923.90.90; carisoprodol - NCM 2924.19.92; 
paracetamol 90% - NCM 2924.29.13; lidocaina - NCM 2924.29.14; atenolol - NCM 2924.29.43; bromoprida - NCM 
2924.29.51; fumarato de formoterol - NCM 2924.29.99; fumarato de formoterol dii - NCM 2924.29.99; creatinina 
- NCM 2925.29.90; nitrendipina - NCM 2933.39.44; isetionato de hexamidina - NCM 2925.29.90; acetilcisteína 
- NCM 2930.90.19; carbocisteína - NCM 2930.90.36; glutationa - NCM 2930.90.39; racecadotrila mic - NCM 
2930.90.99; tricetol - NCM 2930.90.99; ibandronato de sodio monoidratado - NCM 2931.39.99; cloridrato 
de ranitidina - NCM 2932.19.10; sucralose - NCM 2932.14.00; cloridrato de sotalol - NCM 2935.90.99; brom 
citalopram - NCM 2932.99.99; cloridrato de nebivolol - NCM 2932.99.99; mononitrato de isossorbida a 50% - 
NCM 2932.99.99; oxalato de escitalopram - NCM 2932.99.99; oxalato de escitalopram sh - NCM 2932.99.99; 
simeticona emulsão 30% - NCM 3910.00.12; sulfato de glicosamina sódica - NCM 2932.99.99; topiramato - 
NCM 2932.99.99; benzoilmetronidazol mic (metronidazole benzoate) - NCM 2933.29.12; nitrato de fenticonazol 
mic - NCM 2933.29.29; cloridrato de dexmedetomidina - NCM 2933.29.99; dimeticona - NCM 3910.00.12; 
losartana potássica - NCM 2933.29.99; tartarato de brimonidina - NCM 2933.29.99; besilato de anlodipino - NCM 
2933.39.29; domperidona - NCM 2933.39.29; loratadina - NCM 2933.39.29; risedronato sódico hemipentaidratado 
- NCM 2933.39.39; omeprazol - NCM 2933.39.46; cloridrato de donepezila - NCM 2933.39.89; dicloridrato de 
betaistina - NCM 2933.39.99; maleato de dexclorfeniramina - NCM 2933.39.99; pantoprazol magnésio diidratado 
- NCM 2933.39.99; hemitartarato de rivastigmina - NCM 2933.49.90; montelucaste sódico - NCM 2933.49.90; 
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pantoprazol sódico sesqui-hidratado - NCM 2933.39.99; dicloridrato de fl unarizina - NCM 2933.59.14; cloridrato de 
ciprofl oxacino - NCM 2933.59.19; dropropizina - NCM 2933.59.19; levodropropizina - NCM 2933.59.19; minoxidil 
- NCM 2933.59.91; risperidona - NCM 2933.59.99; aripiprazol - NCM 2933.79.90; cilostazol micronizado - NCM 
2933.79.90; cloridrato de donepezila - NCM 2933.39.89; cloridrato de epinastina - NCM 2933.99.39; hemifumarato 
de quetiapina - NCM 2934.99.69; brometo de ipratropio - NCM 2939.79.90; carvedilol - NCM 2933.99.99; cloridrato 
de benzidamina - NCM 2933.99.99; rosuvastatina cálcica - NCM 2935.90.19; valsartana - NCM 2933.99.99; 
dicloridrato pramipexol monoidratado - NCM 2934.20.90; cloridrato de isotipendil - NCM 2934.99.99; adenosina 
- NCM 2934.99.99; levofl oxacino hemiidratado - NCM 2934.99.19; cetoconazol - NCM 2934.99.31; cloridrato 
de tetracaina - NCM 2922.49.90; bissulfato de clopidogrel - NCM 2934.99.49; olanzapina - NCM 2934.99.69; 
maleato de timolol - NCM 2934.99.92; cloridrato paroxetina hemiidratado - NCM 2934.99.99; ezetimiba - NCM 
2933.79.90; cloridrato de dorzolamida - NCM 2935.90.99; vitamina b12 (cianocobalamina) - NCM 2936.26.10; 
glicinato ferrico - NCM 2936.29.29; prednisona (deidrocortisona) - NCM 2937.21.30; fosfato sódico prednisolona 
- NCM 2937.29.90; prednisolona (deidroidrocortisona) micronizada - NCM 2937.21.40; dexametasona acetato 
monohidratado - NCM 2937.22.10; furoato de mometasona - NCM 2937.22.90; betametasona base - NCM 
2937.22.90; dipropionato de betametasona - NCM 2937.22.90; etinil estradiol - NCM 2937.23.49; succinato 
de desvenlafaxina monoid - NCM 2915.90.90; budesonida micronizada - NCM 2937.29.90; budesonida - NCM 
2937.29.90; fosfato sódico prednisolona - NCM 2937.29.90; levetiracetam - NCM 2933.79.90; levotiroxina 
sódica - NCM 2937.90.30; diosmina/hesperidina - NCM 2938.90.90; besilato de cisatracúrio - NCM 2939.19.00; 
ciclometicona - NCM 2939.59.90; mesilato de diidroergocristina - NCM 2939.69.52; mesilato de diidroergocristina 
pellets - NCM 2939.69.52; mesilato de doxazosina - NCM 2934.99.39; amoxicilina triidratada - NCM 2941.10.20; 
penicilina v potássica oral - NCM 2941.10.31; claritromicina - NCM 2941.50.10; glicinato ferrico - NCM 2941.50.20; 
azitromicina di-hidratada - NCM 2941.90.59; hemax - NCM 3001.20.90; timomodulina - NCM 3001.20.90; hemax 
- NCM 3002.15.90; bleomicina - NCM 3003.20.93; somatotropina - NCM 3003.39.11; fa neo decapeptyl liofi lizado 
- NCM 3003.39.18; neo decapeptyl liofi lizado - NCM 3003.39.18; prostavasin - NCM 3003.39.99; artrosil - NCM 
3004.90.29; paracetamol - NCM 3003.90.55; oxaliplatino - NCM 3003.90.59; decongex plus - NCM 3004.90.36; 
dutasterida - NCM 3003.90.79; duloxetina pellets - NCM 3003.90.89; celecoxibe - NCM 3003.90.99; amoxicilina 
+ clavulanato de potássio - NCM 3004.10.12; novamox - NCM 3004.10.12; neo decapeptyl liofi lizado - NCM 
3004.39.18; digeplus - NCM 3004.90.19; desloratadina - NCM 3004.90.29; regressa - NCM 3004.90.39; bl meritor 
- NCM 3004.90.49; tovar - NCM 3004.90.68; oxaliplatino - NCM 3004.90.99; remilev - NCM 3004.90.99; femina 
- NCM 3006.60.00; guaifenesina - NCM 2909.49.10; extrato seco de curcuma - NCM 3003.90.99; pregabalina 
- NCM 3201.90.19; eff ex repelente - NCM 3808.91.99; cloreto de benzalcônio - NCM 3824.99.86; silicona 
antiespumante - NCM 3910.00.90; simeticona - NCM 3910.00.12; carboximetilcelulose sódica - NCM 3912.31.11; 
cmc sódica - NCM 3912.31.19; pellets inertes de fl unarin - NCM 3920.49.00; frasco plástico vazio (busonid) - NCM 
3923.30.90; frasco plástico airlerss - NCM 3923.30.90; atuador nasal pacifi ca - NCM 3923.90.00; válvula sorine 
- NCM 8424.89.90; válvula com tampa aerossol - NCM 8481.80.91; válvula spray fl ogoral - NCM 8481.80.91; 
válvula pump asm (fentizol) - NCM 8481.80.91; válvula spray hexamidina - NCM 8481.80.91; válvulas tipo 
aerossol sorine - NCM 8481.80.91; hidroclorotiazida micronizada - NCM 2935.90.29; glibenclamida micronizada 
- NCM 2935.90.92; nimesulida - NCM 2935.90.94; tadalafi la - NCM 2934.99.99; fi lgrastima - NCM 3002.15.90; e 
interferon - NCM 3002.15.90; (NR)

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2028; e (AC)

b) de 1º de fevereiro de 2028 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, de 
1999, e do inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 
1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º O Decreto nº 52.636, de 25 de abril de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ...........................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: ácido acetilsalicílico 90% - NCM 2918.22.11; albendazol - NCM 2933.99.53; alendronato 
sódico triidratado - NCM 2931.39.99; bat/tp novelia fl uid 200 (oftal) 2.4 sab - NCM 3923.50.00; celecoxibe - NCM 
2935.90.19; cloridrato ondansetrona diidratado - NCM 2933.29.93; cloridrato de terbinafi na - NCM 2921.49.90; 
clortalidona - NCM 2935.90.12; dexametasona fosfato sodica - NCM 2937.22.10; dexametasona micronizada - NCM 
2937.22.10; dicloridrato de fl unarizina fl  - NCM 2933.59.14; dicloridrato de trimetazidina - NCM 2933.59.19; diosmina 
- NCM 2938.90.90; duloxetina pellets 16 - NCM 3003.90.89; frasco active vial branco com trava 24ml - NCM 
3923.30.00; frasco plástico densifi ant rc fr 30g p - NCM 3923.30.90; frasco plástico opaco novelia 11ml bp - NCM 
3923.30.90; hemifumarato de quetiapina - NCM 2933.99.39; hesperidina - NCM 2938.90.90; hialuronato de sódio 
- NCM 3913.90.90; levetiracetam - NCM 2937.90.30; maleato de bronfeniramina - NCM 2933.39.99; paracetamol 
dc 90% - NCM 2924.29.13; pregabalina - NCM 2922.49.90; sugamadex sodico - NCM 2932.99.99; tartarato de 
metoprolol - NCM 2922.19.81; trietilcitrato - NCM 2923.90.90; trometamol cetorolaco - NCM 3003.90.99; válvula bov 
d9 105ml - NCM 8481.80.91; dutasterida - NCM 2937.29.90; paracetamol - NCM 2924.29.13; timomodulina pellets 
- NCM 3003.90.99; e celecoxibe - NCM 2935.90.19; (NR)

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de maio de 2022 a 30 de abril de 2029; e (AC)

b) de 1º de maio de 2029 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, de 
1999, e do inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 
1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.478, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa ALPHAOMEGA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 026/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 003/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa ALPHAOMEGA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., estabelecida na 
Avenida Dr. José Augusto Moreira, nº 900, Sl 1904, Casa Caiada, Olinda/PE, com CNPJ/MF nº 51.982.018/0002-58 e CACEPE nº 
1178319-21, o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição 
condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: comércio importador atacadista;

III - produtos benefi ciados: cacau em pó - NCM 1806.10.00; preparação em bloco ou barra - NCM 1806.20.00; chocolate 
recheado - NCM 1806.31.10; chocolate não recheado - NCM 1806.32.10; chocolate para cobertura - NCM 1806.90.00; gordura e óleo 
vegetal - NCM 1516.20.00; vinho - NCM 2204.21.00; uísque em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 l - NCM 2208.30.20; 
uísque - NCM 2208.30.90; tinta preta para impressora - NCM 3215.11.00; tinta para impressora - NCM 3215.19.00; piso vinílico - NCM 
3918.90.00; chapa, folha, película, tira e lâmina, de polímeros de etileno - NCM 3920.10.99; mala e maleta - NCM 4202.99.00; etiqueta 
- NCM 4821.90.00; aparelho de ar-condicionado - NCM 8415.10.11; refrigerador combinado - NCM 8418.10.00; outros equipamentos de 
refrigeração comercial - NCM 8418.69.99; aparelho para fi ltrar ou depurar gás - NCM 8421.39.90; máquina para encher, fechar, selar, 
rotular garrafas, latas, caixas ou recipientes semelhantes - NCM 8422.30.30; máquina para empacotar ou embalar mercadoria - NCM 
8422.40.90; impressora - NCM 8443.39.10; tonner para impressora - NCM 8443.99.33; notebook - NCM 8471.30.12; mini computador 
- NCM 8471.50.10; disco rígido - NCM 8471.70.40; placa de vídeo - NCM 8471.80.00; placa mãe - NCM 8473.30.41; memória ram - 
NCM 8473.30.42; máquina de venda automática - NCM 8476.89.90; carregador elétrico - NCM 8504.40.10; carregador veicular - NCM 
8504.40.10; carregador de acumuladores - NCM 8504.40.10; equipamento de alimentação ininterrupta - NCM 8504.40.40; conversor 
estático - NCM 8504.40.90; smartphone - NCM 8517.13.00; roteador - NCM 8517.62.59; aparelho elétrico de amplifi cação de som - NCM 
8518.50.00; módulo de visualização de tela plana - NCM 8524.11.00; câmera de segurança - NCM 8525.80.29; câmera de vídeo - NCM 
8525.89.29; rastreador gps - NCM 8526.91.00; televisor - NCM 8528.72.00; painel/módulo de led - NCM 8531.20.00; lâmpada led - NCM 
8539.50.00; módulo de led - NCM 8539.51.00; processador - NCM 8542.31.90; carregador veicular - NCM 8543.70.99; cabo de fi bra 
óptica - NCM 8544.70.10; lente oftálmica - NCM 9001.50.00; parte de aparelho de eletro diagnóstico - NCM 9018.19.90; eletrodo - NCM 
9018.90.99; e console de videogame - NCM 9504.50.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto, até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefícios concedidos: 

a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo fi nal do prazo 
fi xado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador; e

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito:

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação:

1.1. 3,5% (três e meio por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);

1.2. 6% (seis por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% 
(doze por cento);

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a 20,5% 
(vinte vírgula cinco por cento); e

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 20,5% (vinte vírgula cinco por cento); e 

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento) do 
imposto destacado no respectivo documento fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 
2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017. 

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.479, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de outubro 
de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à empresa ALVES 
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 029/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 004/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa ALVES COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., estabelecida na Rua Maria 
Ellen da Costa Silva, nº 2070, Mauricio de Nassau, Caruaru/PE, com CNPJ/MF nº 59.308.948/0001-51 e CACEPE nº 1227220-51, o 
estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à 
observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: verniz - NCM 3209.10.20; cola branca/contato - NCM 3506.10.90; argamassa - NCM 3816.00.19; 
madeira pinus (tábuas e outros) - NCM 4407.11.00; madeirite plastifi cado e resinado - NCM 4407.11.00; alisais maçaranduba - NCM 
4407.99.90; madeira maçaranduba (tábuas, pranchas, etc) - NCM 4407.99.90; deck cumaru/tatajuba/jatoba preparado - NCM 4407.99.90; 
fi ta veda tudo - NCM 5906.10.00; fi ta asfáltica - NCM 6807.10.00; telha - NCM 6810.19.00; cumeeira - NCM 6905.10.00; telhas em geral 
cerâmica vermelha - NCM 6905.10.00; arame - NCM 7217.10.90; porca sextavada - NCM 7318.16.00; barra roscável - NCM 7318.19.00; 
arruela lisa - NCM 7318.22.00; e dobradiça - NCM 8302.10.00;
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IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:  

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de 
fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período 
fi scal da efetiva utilização, não podendo ser superior a R$ 14.909,73 (catorze mil, novecentos e nove reais e setenta e três centavos).

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.480, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decretos nº 53.392, de 24 de agosto 
de 2022, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
ARES BRASIL COMERCIAL LTDA., atualmente denominada 
APICAL BRAZIL LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 53.392, de 24 de agosto de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa ARES BRASIL COMERCIAL LTDA., atualmente denominada APICAL BRAZIL 
LTDA., estabelecida na Avenida Caxangá, nº 205, Loja 0007, Empresarial Caxangá Trade Center, Madalena, Recife/
PE, com CNPJ/MF nº 30.470.203/0003-74 e CACEPE nº 1016673-45, o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º 
do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das 
seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: óleo de dendê em bruto - NCM 1511.10.00; óleo de dendê - NCM 1511.90.00; óleo de 
coco em bruto - NCM 1513.11.00; óleo de coco - NCM 1513.19.00; óleo de amêndoa de palma (palmiste)(coconote), 
de cocombocaya (acrocomia totais), em bruto - NCM 1513.21.11; óleo de amêndoa de palma (palmiste)(coconote), 
em bruto - NCM 1513.21.19; óleo de babaçu em bruto - NCM 1513.21.20; óleo de amêndoa de palma (palmiste)
(coconote), de cocombocaya (acrocomia totais) - NCM 1513.29.11; óleo de amêndoa de palma (palmiste)(coconote) 
- NCM 1513.29.19; óleo de babaçu - NCM 1513.29.20; gordura vegetal - NCM 1516.20.00; óleo vegetal - NCM 
1516.20.00; margarina - NCM 1517.10.00; mistura de óleos refi nados - NCM 1517.90.10; margarina líquida - NCM 
1517.90.90; preparação alimentícia de gorduras vegetais - NCM 1517.90.90; e preparação alimentícia de óleos 
vegetais - NCM 1517.90.90; (NR)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.481, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à empresa 
ARMAZÉM JENIPAPO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL LTDA. ME.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 015/2025, de 20 de dezembro de 2025, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, 
Comercial e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 169/2025, e o teor do Ofício CONDIC nº 
148/2025, de 19 de dezembro de 2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa ARMAZÉM JENIPAPO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA. ME, estabelecida 
na Avenida da Recuperação, nº 2691, Brejo da Guabiraba, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 41.097.379/0001-87 e CACEPE nº 0190394-25, 
o estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada 
à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação e ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: terra vegetal - NCM 2503.00.90; saibro - NCM 2508.10.00; cal - NCM 2522.10.00; reboco - NCM 
2523.29.10; cimento - NCM 2523.29.10; vaselina - NCM 2712.10.00; pintura asfáltica - NCM 2715.00.00; soda cáustica - NCM 2815.11.00; 
alcalinizante - NCM 2836.30.00; água oxigenada - NCM 2847.00.00; carbureto - NCM 2849.20.00; naftalina - NCM 2902.90.90; tricloro - 
NCM 2903.15.00; colorante - NCM 3204.17.00; corante - NCM 3204.19.90; spray - NCM 3208.20.19; tinta - NCM 3208.90.10; verniz - 
NCM 3208.90.29; primer - NCM 3208.90.29; esmalte - NCM 3208.90.29; borracha líquida - NCM 3214.10.10; silicone - NCM 3214.10.10; 
vedante - NCM 3214.10.10; veda escape - NCM 3214.10.10; veda telha - NCM 3214.10.10; massa acrílica - NCM 3214.10.10; veda calha 
- NCM 3214.10.10; creme alisante - NCM 3305.20.00; alisante - NCM 3305.90.00; óleo capilar - NCM 3305.90.00; desodorante - NCM 
3307.20.10; sabonete - NCM 3401.11.90; sabão - NCM 3401.19.00; espuma limpadora - NCM 3402.90.39; antiembaçante - NCM 
3402.90.90; desengripante lubrifi cante - NCM 3403.19.00; pasta lubrifi cante - NCM 3403.19.00; aerosol - NCM 3403.99.00; desmoldante 
- NCM 3403.99.00; cera - NCM 3405.20.00; adesivo à base de cianoacrilatos - NCM 3506.10.10; adesivo outros - NCM 3506.10.90; 
adesivo à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, dispersos ou para dispersar em meio aquoso - NCM 3506.91.20; cola contato 
- NCM 3506.91.20; adesivo veda calha - NCM 3506.91.90; inseticida - NCM 3808.91.99; mata barata - NCM 3808.91.99; mata cupim - 
NCM 3808.91.99; inseticida - NCM 3808.91.99; álcool em gel - NCM 3808.94.29; desinfetante - NCM 3808.94.29; creolina - NCM 
3808.94.29; algicida - NCM 3808.99.99; amaciante - NCM 3809.91.90; antirrespingo - NCM 3810.90.00; aditivo - NCM 3811.19.00; 
solvente - NCM 3814.00.90; diluente - NCM 3814.00.90; solvente - NCM 3814.00.90; aditivo de preparações desincrustantes, 
anticorrosivas ou antioxidantes - NCM 3824.99.41; aditivo líquido - NCM 3824.99.89; neutralizador - NCM 3824.99.89; aquecedor - NCM 
3916.90.90; bastão - NCM 3916.90.90; canuite - NCM 3917.21.00; eletroduto - NCM 3917.21.00; condulete - NCM 3917.21.00; tubo - 
NCM 3917.21.00; cano - NCM 3917.21.00; mangueira - NCM 3917.31.00; corrugado - NCM 3917.39.00; junção - NCM 3917.40.90; 
emenda - NCM 3917.40.90; adaptador plástico - NCM 3917.40.90; abraçadeira de plástico - NCM 3917.40.90; adaptador para caixa 
d´água - NCM 3917.40.90; fi ta isolante - NCM 3919.10.20; fi ta anticorrosiva - NCM 3919.10.20; fi ta antiderrapante - NCM 3919.10.20; fi ta 
anticorrosiva - NCM 3919.10.20; fi ta veda rosca - NCM 3919.10.20; fi ta - NCM 3919.10.90; fi ta fi xadora - NCM 3919.10.90; fi ta adesiva - 
NCM 3919.10.90; fi ta veda tudo - NCM 3919.90.90; veda rosca - NCM 3920.99.90; folha de isopor - NCM 3921.11.00; espuma expansiva 
- NCM 3921.13.90; espuma de vedação - NCM 3921.19.00; assento - NCM 3922.20.00; acionador plástico - NCM 3922.90.00; bacia de 
plástico - NCM 3922.90.00; sifão - NCM 3922.90.00; caixa térmica - NCM 3923.10.90; fruteira - NCM 3924.10.00; saladeira - NCM 
3924.10.00; marmita - NCM 3924.10.00; petisqueira - NCM 3924.10.00; caixa d’água - NCM 3924.10.00; prato - NCM 3924.10.00; pote 
- NCM 3924.10.00; jogo de xícara - NCM 3924.10.00; bandeja - NCM 3924.10.00; boleira - NCM 3924.10.00; jogo americano - NCM 
3924.90.00; banheira de plástico - NCM 3924.90.00; banqueta de plástico - NCM 3924.90.00; cesto - NCM 3924.90.00; esponja - NCM 
3924.90.00; comedouro - NCM 3924.90.00; organizador - NCM 3924.90.00; saboneteira - NCM 3924.90.00; persiana - NCM 3925.30.00; 
enrolador de mangueira - NCM 3925.90.90; forro de pvc - NCM 3925.90.90; conteiner - NCM 3925.90.90; canaleta - NCM 3925.90.90; 
veda porta - NCM 3926.30.00; bola decorativa - NCM 3926.40.00; balde - NCM 3926.90.00; cone - NCM 3926.90.90; boia - NCM 
3926.90.90; fl oreira - NCM 3926.90.90; luva - NCM 3926.90.90; funil - NCM 3926.90.90; piscina - NCM 3926.90.90; espaçador - NCM 
3926.90.90; pneu - NCM 4011.10.00; câmaras de ar - NCM 4013.10.10; anel de vedação de borracha - NCM 4016.93.00; borracha de 
vedação - NCM 4016.93.00; ventosa - NCM 4016.99.90; elástico - NCM 4016.99.90; batente - NCM 4016.99.90; coleira - NCM 4201.00.90; 
maleta - NCM 4202.92.00; viga - NCM 4407.99.90; caibro - NCM 4407.99.90; barrote - NCM 4407.99.90; alizar - NCM 4409.29.00; 
maderite - NCM 4412.33.00; tampo - NCM 4412.33.00; tábua - NCM 4418.99.00; soleira - NCM 4418.99.00; centro - NCM 4420.90.00; 
fi ta crepe - NCM 4811.41.10; recibo - NCM 4820.10.00; bloco de notas - NCM 4820.10.00; caderno - NCM 4820.10.00; livro de pedido - 
NCM 4820.10.00; caderneta - NCM 4820.10.00; livro comercial - NCM 4901.10.00; quadro decorativo - NCM 4911.91.00; corda - NCM 
5607.49.00; cordão - NCM 5607.50.11; barbante - NCM 5607.50.11; tapete - NCM 5705.00.00; lona - NCM 5903.90.00; mangueira - NCM 
5909.00.00; feltro - NCM 5911.90.00; colete - NCM 6210.50.00; avental - NCM 6211.43.00; gazebo - NCM 6306.22.00; fl anela - NCM 
6307.10.00; máscara descartável - NCM 6307.90.10; munhequeira - NCM 6307.90.90; estopa - NCM 6310.90.00; bota - NCM 6403.99.90; 
touca de cabelo - NCM 6505.00.90; capacete - NCM 6506.10.00; bengala - NCM 6602.00.00; disco - NCM 6804.22.19; disco inox - NCM 
6804.22.19; disco - NCM 6804.22.19; rodel - NCM 6804.22.19; disco de corte - NCM 6804.22.19; rebolo - NCM 6804.22.90; pedra para 
amolar - NCM 6804.30.00; afi ador amolador - NCM 6804.30.00; disco fl ap - NCM 6805.10.00; lixa - NCM 6805.20.00; folha de lixa - NCM 
6805.20.00; disco de lixa - NCM 6805.20.00; disco de fi bra - NCM 6805.30.20; disco de fi bra vulcanizada recoberts com óxido de alumínio 
ou carboneto de silício - NCM 6805.30.20; Cumeeira - NCM 6811.82.00; porcelanato - NCM 6907.21.00; listelo - NCM 6907.22.00; piso 
- NCM 6907.22.00; cerâmica - NCM 6907.22.00; cerâmica - NCM 6907.22.00; cuba - NCM 6910.10.00; bacia sanitária - NCM 6910.10.00; 
vaso - NCM 6910.10.00; bacia acoplada - NCM 6910.10.00; garrafa - NCM 7010.90.21; taça - NCM 7013.37.00; copo - NCM 7013.37.00; 
bloco - NCM 7016.90.00; barra de ferro ou aço não ligado - NCM 7214.99.10; arame - NCM 7217.10.90; trilho - NCM 7302.10.90; metalon 
- NCM 7306.61.00; duto - NCM 7306.90.90; redução - NCM 7307.99.00; fl ange - NCM 7307.99.00; tampão - NCM 7307.99.00; cotovelo 
- NCM 7307.99.00; nipel - NCM 7307.99.00; joelho - NCM 7307.99.00; basculante - NCM 7308.30.00; estaca - NCM 7308.40.00; fi ta de 
aço - NCM 7312.10.90; arame - NCM 7312.10.90; tela - NCM 7314.19.00; corrente - NCM 7315.82.00; haste - NCM 7318.15.00; 
chumbador - NCM 7318.15.00; parafuso - NCM 7318.15.00; porca - NCM 7318.16.00; arruela de ferro ou aço - NCM 7318.21.00; arruela 
outras - NCM 7318.22.00; rebite - NCM 7318.29.00; churrasqueira - NCM 7321.19.00; saleiro - NCM 7323.93.00; bandeja - NCM 
7323.93.00; panela de pressão - NCM 7323.94.00; prendedor - NCM 7323.99.00; caixa correio - NCM 7323.99.00; assadeira - NCM 
7323.99.00; forma - NCM 7323.99.00; porta grelha - NCM 7323.99.00; lixeira - NCM 7323.99.00; peneira - NCM 7323.99.00; escorredor 
- NCM 7323.99.00; chaleira - NCM 7323.99.00; cabide - NCM 7323.99.00; travessa - NCM 7323.99.00; frigideira - NCM 7323.99.00; 
papeleira - NCM 7323.99.00; panela - NCM 7323.99.00; pia - NCM 7324.10.00; ralo - NCM 7324.90.00; abraçadeira - NCM 7326.19.00; 
abraçadeira de ferro ou aço - NCM 7326.19.00; suporte - NCM 7326.90.90; cavalete - NCM 7326.90.90; armação - NCM 7326.90.90; 
tampa - NCM 7326.90.90; alça - NCM 7326.90.90; estique - NCM 7326.90.90; placa - NCM 7326.90.90; gancho - NCM 7326.90.90; ferro 
- NCM 7326.90.90; armador - NCM 7326.90.90; acessório - NCM 7326.90.90; base - NCM 7326.90.90; letra residência - NCM 7326.90.90; 
nervura - NCM 7326.90.90; estribo - NCM 7326.90.90; parafuso - NCM 7415.33.00; cantoneira - NCM 7604.21.00; perfi l - NCM 
7604.29.19; arruela de alumínio - NCM 7609.00.00; conexão - NCM 7609.00.00; barra de alumínio - NCM 7615.20.00; escada - NCM 
7616.99.00; alça de apoio - NCM 7616.99.00; banheira - NCM 7616.99.00; alça de apoio - NCM 7616.99.00; calha de zinco - NCM 
7907.00.90; pá - NCM 8201.10.00; picareta - NCM 8201.30.00; enxada - NCM 8201.30.00; anel de vedação de metal - NCM 8201.30.00; 
ancinho - NCM 8201.30.00; machadinha - NCM 8201.40.00; machado - NCM 8201.40.00; alavanca com gume - NCM 8201.40.00; 
cavadeira - NCM 8201.90.00; foice - NCM 8201.90.00; alavanca para agricultura, horticultura e silvicultura - NCM 8201.90.00; arrancador 
de inco - NCM 8201.90.00; serrote - NCM 8202.10.00; arco de serra - NCM 8202.10.00; arco ajustável - NCM 8202.31.00; limpador - NCM 
8203.10.10; alicate - NCM 8203.20.10; torque - NCM 8203.20.90; alinha - NCM 8203.20.90; alicate outro - NCM 8203.20.90; cortador - 
NCM 8203.30.00; chave combinada - NCM 8204.11.00; chave de boca - NCM 8204.11.00; chave de virar - NCM 8204.11.00; chave torx 
- NCM 8204.11.00; chave fi xa - NCM 8204.11.00; chave hexagonal - NCM 8204.11.00; chave estrela - NCM 8204.11.00; chave allen - 
NCM 8204.12.00; chave biela - NCM 8204.12.00; chave cruz - NCM 8204.12.00; chave de roda - NCM 8204.12.00; soquete - NCM 
8204.20.00; martelo - NCM 8205.20.00; marreta - NCM 8205.20.00; plaina - NCM 8205.30.00; abridor de garrafa - NCM 8205.51.00; 
amassador de uso doméstico - NCM 8205.51.00; abridor de coco - NCM 8205.51.00; afi ador - NCM 8205.51.00; espremedor - NCM 
8205.51.00; batedor - NCM 8205.51.00; ralador - NCM 8205.51.00; amassador - NCM 8205.51.00; chave ajustável - NCM 8205.59.00; 
jogo de chave - NCM 8205.59.00; pé de cabra - NCM 8205.59.00; pegador - NCM 8205.59.00; talhadeira - NCM 8205.59.00; alavanca - 
NCM 8205.59.00; chave de grifo - NCM 8205.59.00; chave de mandril - NCM 8205.59.00; abre trinca - NCM 8205.59.00; aplicador de 
metal - NCM 8205.59.00; chave de fenda - NCM 8205.59.00; chaves phillips - NCM 8205.59.00; coluna - NCM 8205.59.00; desentupidor 
- NCM 8205.59.00; esguicho - NCM 8205.59.00; esmerilhadeira - NCM 8205.59.00; chave cano - NCM 8205.59.00; raspador de rejunte 
- NCM 8205.59.00; chave canhão - NCM 8205.59.00; broca - NCM 8207.50.11; chave broca - NCM 8207.50.19; jogo broca - NCM 
8207.50.90; jogo bits - NCM 8207.90.00; tarraxa - NCM 8207.90.00; ponta montada - NCM 8207.90.00; ponteira - NCM 8207.90.00; bits 
- NCM 8207.90.00; cutelo - NCM 8211.92.10; faca - NCM 8211.92.10; faqueiro - NCM 8211.92.10; estilete - NCM 8211.93.90; barbeador 
- NCM 8212.10.20; lâmina - NCM 8212.90.00; tesoura - NCM 8213.00.00; apontador - NCM 8214.10.00; alicate de manicuro ou de 
pedicuro - NCM 8214.20.00; colher - NCM 8215.99.10; fechadura - NCM 8301.40.00; ferrolho - NCM 8301.40.00; tranqueta - NCM 
8301.40.00; olho mágico - NCM 8301.40.00; dobradiça - NCM 8302.10.00; dobradiça - NCM 8302.10.00; rodízio - NCM 8302.20.00; mão 
francesa - NCM 8302.41.00; suporte - NCM 8302.41.00; número residência - NCM 8302.41.00; tarjeta - NCM 8302.41.00; puxador - NCM 
8302.41.00; fecho - NCM 8302.41.00; visor para porta - NCM 8302.42.00; ligação - NCM 8310.00.00; solda - NCM 8311.20.00; bico - NCM 
8409.99.61; bomba de água - NCM 8413.70.80; bomba de água - NCM 8413.70.80; bomba periférica - NCM 8413.70.80; bomba 
submersa - NCM 8413.70.80; ventilador - NCM 8414.51.90; soprador - NCM 8414.59.90; exaustor - NCM 8414.59.90; ar condicionado - 
NCM 8415.10.11; bebedouro - NCM 8418.69.31; kit de segurança - NCM 8419.90.90; kit de desligamento - NCM 8419.90.90; fi ltro de 
água - NCM 8421.21.00; vela para fi ltro - NCM 8421.99.99; balança - NCM 8423.10.00; pistola - NCM 8424.20.00; aplicador de jato - NCM 
8424.30.90; hidropistola - NCM 8424.82.29; aspersor - NCM 8424.89.10; gatilho - NCM 8424.90.90; macaco hidráulico - NCM 8425.42.00; 
rolete para papel - NCM 8441.90.00; impressora - NCM 8443.32.99; lavadora - NCM 8450.11.00; cabeçote - NCM 8466.93.20; mandril - 
NCM 8466.93.40; martelete - NCM 8467.21.00; furadeira - NCM 8467.21.00; parafusadeira - NCM 8467.21.00; motosserra - NCM 
8467.22.00; motoesmeril - NCM 8467.29.99; tupia - NCM 8467.29.99; lixadeira - NCM 8467.99.00; maçaricos - NCM 8468.20.00; drive - 
NCM 8471.70.40; betoneira - NCM 8474.31.00; prensa - NCM 8479.89.99; regulador - NCM 8481.10.00; regulador - NCM 8481.10.00; 
acabamento em válvula para escoamento - NCM 8481.80.11; ducha - NCM 8481.80.19; chuveiro - NCM 8481.80.19; ducha - NCM 
8481.80.19; torneira - NCM 8481.80.99; anilina - NCM 2921.41.00; veda registro - NCM 8481.80.99; obturador - NCM 8481.80.99; entrada 
de água universal - NCM 8481.80.99; registro - NCM 8481.80.99; chave boia - NCM 8481.80.99; registro de bloqueio de gás - NCM 
8481.80.99; registro de bloqueio de gás - NCM 8481.80.99; válvula - NCM 8481.80.99; engate mangueira - NCM 8481.80.99; soquete - 
NCM 8481.80.99; acabamento de válvulas tipo aerossol - NCM 8481.90.10; arejador - NCM 8481.90.90; acabamento - NCM 8481.90.90; 
bico - NCM 8481.90.90; acionamento universal - NCM 8481.90.90; acabamento outros - NCM 8481.90.90; aumento torneira - NCM 
8481.90.90; catraca - NCM 8483.40.90; roldana - NCM 8483.50.90; reator - NCM 8504.10.00; inversor - NCM 8504.40.30; bateria elétrica 
- NCM 8506.10.31; bateria - NCM 8507.60.00; aspirador - NCM 8508.11.00; batedeira - NCM 8509.40.20; liquidifi cador - NCM 8509.40.40; 
aparador - NCM 8510.20.00; palheta - NCM 8512.90.00; lanterna - NCM 8513.10.10; máquina de solda - NCM 8515.39.00; eletrodo - 
NCM 8515.90.00; ebulidor - NCM 8516.10.00; air fryer - NCM 8516.60.00; cafeteira - NCM 8516.71.00; pipoqueira - NCM 8516.79.90; 
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resistência - NCM 8516.80.90; fone de ouvido - NCM 8518.30.00; abafador - NCM 8518.30.00; dvd player - NCM 8521.90.00; antena - 
NCM 8529.10.20; divisor de antena - NCM 8529.10.90; sinalizador - NCM 8531.80.00; disjuntor - NCM 8536.20.00; mini disjuntor - NCM 
8536.20.00; fi ltro de linha - NCM 8536.30.90; rele - NCM 8536.41.00; acionador para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 
ligação ou conexão de circuito elétrico - NCM 8536.50.90; interruptor - NCM 8536.50.90; botão - NCM 8536.50.90; acionador - NCM 
8536.50.90; soquete - NCM 8536.61.00; soquete - NCM 8536.61.00; tomada - NCM 8536.69.10; plug - NCM 8536.69.90; adaptador - 
NCM 8536.69.90; tomada - NCM 8536.90.20; soquete - NCM 8536.90.30; caixa de passagem - NCM 8536.90.90; terminal - NCM 
8536.90.90; conector - NCM 8536.90.90; limas - NCM 8536.90.90; dimmer - NCM 8537.10.20; quadro de distribuição - NCM 8537.10.90; 
caixa de luz - NCM 8538.10.00; caixa de luz - NCM 8538.10.00; quadro passagem - NCM 8538.10.00; barramento - NCM 8538.90.90; 
bulbo de led - NCM 8539.52.00; pisca - NCM 8539.52.00; lâmpada - NCM 8539.52.00; fi ta de led - NCM 8543.70.99; balizador - NCM 
8543.70.99; passa fi o - NCM 8544.42.00; chicotes - NCM 8544.42.00; alongador para banheiro ou cozinha - NCM 8544.42.00; alongador 
- NCM 8544.42.00; extensão - NCM 8544.42.00; adaptador condutor - NCM 8544.42.00; extensor - NCM 8544.42.00; cabo - NCM 
8544.49.00; isolador - NCM 8546.90.00; engate - NCM 8607.30.00; roda - NCM 8708.70.90; amortecedor - NCM 8708.80.00; carro de 
mão - NCM 8716.80.00; caçamba - NCM 8716.90.90; aro - NCM 8716.90.90; lente - NCM 9001.90.90; nivelador - NCM 9015.30.00; nível 
- NCM 9015.30.00; medidor de distância - NCM 9015.80.90; escala - NCM 9017.20.00; régua - NCM 9017.20.00; alinha bloco - NCM 
9017.20.00; esquadro - NCM 9017.20.00; trena - NCM 9017.80.10; calibrador - NCM 9017.80.90; máscara - NCM 9020.00.10; óculos de 
proteção - NCM 9004.90.90; tornozeleira - NCM 9021.10.10; globo terrestre - NCM 9023.00.00; termômetro - NCM 9025.19.90; medidor 
de umidade - NCM 9027.89.99; contador - NCM 9029.10.10; testador de voltagem - NCM 9030.33.29; chave teste - NCM 9030.33.29; 
multímetro - NCM 9030.33.29; amperímetro - NCM 9030.33.29; relógio de parede - NCM 9105.21.00; silvo - NCM 9208.90.00; apito de 
metal - NCM 9208.90.00; apito - NCM 9208.90.00; cadeira - NCM 9401.71.00; banqueta - NCM 9401.79.00; balcão - NCM 9403.10.00; 
expositor - NCM 9403.20.00; mesa - NCM 9403.60.00; gabinete - NCM 9403.60.00; toucador - NCM 9403.60.00; nicho - NCM 9403.60.00; 
armário - NCM 9403.60.00; bancada - NCM 9403.60.00; travesseiro - NCM 9404.90.00; arandela - NCM 9405.11.90; pendente - NCM 
9405.11.90; arandela suspensa - NCM 9405.11.90; lustre - NCM 9405.11.90; luminária - NCM 9405.11.90; arame - NCM 9405.11.90; luz 
noturna - NCM 9405.42.00; spot - NCM 9405.42.00; refl etor - NCM 9405.42.00; projetor - NCM 9405.42.00; balizador para utilização com 
fonte de luz de diodo emissor de luz (LED) - NCM 9405.42.00; boneca - NCM 9503.00.21; arco e fl echa - NCM 9503.00.39; baralho 
plástico - NCM 9503.00.39; quebra cabeça - NCM 9503.00.60; jogo educativo - NCM 9503.00.80; jogo infantil - NCM 9503.00.99; jogo 
educativo - NCM 9503.00.99; dominó - NCM 9503.00.99; jogo infantil - NCM 9503.00.99; baralho - NCM 9504.40.00; bingo - NCM 
9504.90.90; guirlanda - NCM 9505.10.00; árvore de natal - NCM 9505.10.00; bola fi sioterapia e esportiva - NCM 9506.62.00; bola de 
borracha - NCM 9506.69.00; rodo - NCM 9603.90.00; mop - NCM 9603.90.00; vassoura - NCM 9603.90.00; fi o de nylon - NCM 9603.90.00; 
apagador - NCM 9603.90.00; marcador - NCM 9608.20.00; lápis de cor - NCM 9609.10.00; lápis - NCM 9609.10.00; carimbo - NCM 
9611.00.00; e acendedor - NCM 9613.80.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - montante mínimo do ICMS de responsabilidade direta do conjunto dos estabelecimentos da empresa localizados neste 
Estado e caracterizados pelo número-base do CNPJ/MF 41.097.379, de acordo com o disposto nos arts. 3º e 5º do Decreto nº 28.800, 
de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período 
de fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao 
período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.482, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza a utilização do incentivo fi scal previsto no Anexo 
33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 
dispõe sobre o PROIND pelo contribuinte CHOCOLATE 
SETE COLINAS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que estabelece sistemática de tributação do 
ICMS referente ao Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco - PROIND,

DECRETA:

Art. 1º O contribuinte CHOCOLATE SETE COLINAS LTDA., estabelecido na Rua Ernesto Dourado, nº 582, Heliópolis, 
Garanhuns/PE, com CNPJ/MF nº 35.538.362/0001-15 e CACEPE nº 0168437-03, Processo nº 0060600912.000568/2026-21, fi ca 
autorizado a utilizar o incentivo fi scal previsto no Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que dispõe sobre o Programa 
de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco - PROIND, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir do período fi scal 
subsequente ao da publicação do presente Decreto.

Parágrafo único. O contribuinte deve atender a todas as condições e requisitos previstos no art. 18 do Anexo 33 do Decreto 
nº 44.650, de 2017.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º terá vigência até 31 de dezembro de 2032, conforme estabelecido no Convênio ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.483, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa COMERCIAL BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 008/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 010/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa COMERCIAL BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA., 
estabelecida na Rua Magalhães de Almeida, nº 114, Imbiribeira, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 09.113.843/0009-26 e CACEPE nº 1271728-
23, o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada 
à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: comércio importador atacadista;

III - produtos benefi ciados: grafi te em pó - NCM 2504.10.00; limpa contato spray - NCM 2710.12.49; desengripante óleo 
lubrifi cante - NCM 2710.19.32; graxa marrom spray - NCM 2710.19.32; conjunto sílica gel - NCM 2811.22.30; sílica gel - NCM 
2811.22.30; gás refrigerante (hfc-32) - NCM 2903.42.00; álcool isopropílico - NCM 2905.12.20; kit limpa tela - NCM 2909.44.11; pasta 
térmica - NCM 2931.90.29; refi l de tinta preta - NCM 3215.11.00; refi l de tinta - NCM 3215.19.00; kit refi l de tinta - NCM 3215.19.00; 
lubrifi cante puxa cabo - NCM 3403.99.00; adesivo instantâneo - NCM 3506.10.10; cola quente - NCM 3506.10.90; fi ta dupla face - NCM 
3506.10.90; super cola instantânea - NCM 3506.10.90; suporte adesivo universal para cabos de fi bra - NCM 3506.10.90; pasta para 
soldar - NCM 3810.10.20; fl uido de corte - NCM 3823.70.90; desengripante lubrifi cante - NCM 3824.99.41; removedor de ferrugem - 
NCM 3824.99.41; gás refrigerante - NCM 3827.63.00; silicone spray - NCM 3910.00.12; silicone - NCM 3910.00.90; canaleta - NCM 
3916.90.90; cone - NCM 3917.22.00; esticador drop cunha - NCM 3917.29.00; esticador tipo alça - NCM 3917.29.00; fi ta espiral - NCM 
3917.29.00; suporte de ancoragem(mini) - NCM 3917.29.00; suporte reserva técnica - NCM 3917.29.00; suporte universal para cabos 
de fi bra - NCM 3917.29.00; tubo termo encolhivel - NCM 3917.32.90; kit derivador caixa de emenda ópitca - NCM 3917.39.00; kit 
derivador para mini ceo svt - NCM 3917.39.00; kit ceo fi bras - NCM 3917.39.00; protetor de emenda - NCM 3917.39.00; tubo isolante 
polietileno esponjoso - NCM 3917.39.00; joelho soldável - NCM 3917.40.90; prensa-cabo - NCM 3917.40.90; caixa de embutir - NCM 
3917.40.90; caixa de passagem - NCM 3917.40.90; fi ta isolante polipropileno - NCM 3919.10.10; fi ta auto adesiva transparente - NCM 
3919.10.10; fi ta isolante pvc - NCM 3919.10.20; fi ta demarcação adesiva - NCM 3919.10.20; fi ta pvc para ar condicionado - NCM 
3919.10.20; fi ta isolante - NCM 3919.10.90; fi ta dupla face - NCM 3919.90.90; placa de sinalização - NCM 3920.30.00; placa de 
advertência - NCM 3920.30.00; fi ta de amarração - NCM 3920.51.00; dispenser para copo - NCM 3922.90.00; caixa plástica padrão - 
NCM 3923.10.90; caixa dome, plástica - NCM 3923.10.90; caixa hermética, plástica - NCM 3923.10.90; caixa multiuso, plástica - NCM 
3923.10.90; caixa organizadora, plástica - NCM 3923.10.90; caixa proteção, plástica - NCM 3923.10.90; caixa sobrepor/cftv, plástica 
- NCM 3923.10.90; caixa terminal ópitca, plástica - NCM 3923.10.90; ceo mini caixa emenda, plástica - NCM 3923.10.90; caixa de 
distribuição, plástica - NCM 3923.10.90; gabinete plástico - NCM 3923.10.90; gabinete sobrepor/cftv - NCM 3923.10.90; mini caixa 
sobrepor/cftv - NCM 3923.10.90; carretel para passa fi o - NCM 3923.40.00; tampão plástico - NCM 3923.50.00; colarinho para tampa 
- NCM 3923.50.00; abraçadeira - NCM 3925.90.90; caixa de emenda - NCM 3925.90.90; caixa de passagem - NCM 3925.90.90; caixa 
monofásico - NCM 3925.90.90; caixa para canaleta - NCM 3925.90.90; clip para txprice - NCM 3925.90.90; caixa de distribuição - NCM 
3925.90.90; esticador drop - NCM 3925.90.90; fi ta isolante auto fusão - NCM 3925.90.90; fi xa fi o - NCM 3925.90.90; grampo adesivo 
- NCM 3925.90.90; placa cega - NCM 3925.90.90; plataforma para escada - NCM 3925.90.90; reserva técnica raquete fi bra - NCM 
3925.90.90; suporte universal - NCM 3925.90.90; chaveiro personalizado - NCM 3926.10.00; cinto segurança peito bodycam - NCM 
3926.20.00; suporte para tv - NCM 3926.30.00; suporte fi xo - NCM 3926.30.00; correia automatizador - NCM 3926.90.21; abafador de 
ruídos concha - NCM 3926.90.90; abraçadeira nylon - NCM 3926.90.90; abraçadeira plástica - NCM 3926.90.90; acm brilho - NCM 
3926.90.90; anilha numérica - NCM 3926.90.90; bandeja - NCM 3926.90.90; bucha da carcaça deslizante - NCM 3926.90.90; bucha 
nylon - NCM 3926.90.90; caixa de distribuição fi bra ópitca - NCM 3926.90.90; caixa emenda ópitca - NCM 3926.90.90; caixa frente e 
fundo - NCM 3926.90.90; caixa organizadora de cabos - NCM 3926.90.90; caixa para sustentação de câmera - NCM 3926.90.90; 
carenagem linha - NCM 3926.90.90; clip - NCM 3926.90.90; cone branco e laranja - NCM 3926.90.90; disco de embreagem - NCM 
3926.90.90; endcap macho para micro inversor tampa fi nal - NCM 3926.90.90; esticador cunha drop mini fi bra - NCM 3926.90.90; 
estojo/caixa hermético - NCM 3926.90.90; cordoalha - NCM 3926.90.90; fi ta bap - NCM 3926.90.90; fi ta espiral - NCM 3926.90.90; fi xa 
cabo plástico - NCM 3926.90.90; grade de proteção de plástica para câmera - NCM 3926.90.90; grampo de suspensão - NCM 
3926.90.90; jogo de espátulas de nylon - NCM 3926.90.90; kit de instalação - NCM 3926.90.90; kit ferramenta fi bra ópitca, de plástico 
- NCM 3926.90.90; kit ceo dual svm - NCM 3926.90.90; mini dome - NCM 3926.90.90; pé protetor de emenda - NCM 3926.90.90; 
reserva para cabos raquete - NCM 3926.90.90; organizador de fi o e cabo plástico - NCM 3926.90.90; placa identifi cação - NCM 
3926.90.90; prensa cabo plástico - NCM 3926.90.90; raquete - NCM 3926.90.90; reserva técnica raquete fi bra - NCM 3926.90.90; 
suporte de celular veicular - NCM 3926.90.90; supa 1 - NCM 3926.90.90; supa 2 - NCM 3926.90.90; supa 3 - NCM 3926.90.90; suporte 
articulado para sensor - NCM 3926.90.90; suporte da caixa para poste - NCM 3926.90.90; suporte dielétrico - NCM 3926.90.90; 
suporte ima fi m curso - NCM 3926.90.90; suporte plástico - NCM 3926.90.90; suporte reserva técnica - NCM 3926.90.90; suporte par 
sensor infra vermelho - NCM 3926.90.90; suporte universal - NCM 3926.90.90; tampa destravamento - NCM 3926.90.90; velcro dupla 
face - NCM 3926.90.90; fi ta isolante auto fusão, de borracha - NCM 4005.91.90; kit cinta - NCM 4008.29.00; correia de borracha - NCM 
4010.39.00; luva malha/látex - NCM 4015.19.00; keyboard pad - NCM 4016.10.90; mouse pad - NCM 4016.10.90; mouse pad de 
borracha - NCM 4016.99.90; conjunto caixa hermética - NCM 4202.12.10; caixa hermética vedada completa - NCM 4202.12.10; bolsa 
para guardar ferramentas - NCM 4202.22.20; bolsa em lona - NCM 4202.22.20; porta ferramentas - NCM 4202.92.00; sacola de tnt 
personalizada - NCM 4202.92.00; organizador de cabos - NCM 4202.99.00; luva mista de vaqueta e lona - NCM 4203.29.00; totem - 
NCM 4411.14.90; isolador castanha - NCM 4417.00.20; suporte universal para cabos de fi bra - NCM 4417.00.20; bobina térmica - NCM 
4811.90.19; bloco de notas personalizado - NCM 4820.10.00; livro educacional - NCM 4901.99.00; calendário de mesa - NCM 
4910.00.00; porta take one - NCM 4911.10.90; comercial lamina - NCM 4911.10.90; totem - NCM 4911.10.90; triedo - NCM 4911.10.90; 
folheto - NCM 4911.10.90; guia do vendedor - NCM 4911.10.90; cartaz - NCM 4911.10.90; haste kit alumínio - NCM 4911.10.90; fl yer 
para display - NCM 4911.10.90; display de chão cavalete - NCM 4911.99.00; fi o de espinar - NCM 5402.11.00; cordoalha dielétrica - 
NCM 5402.11.00; abraçadeira reforçada com haste - NCM 5501.30.00; painel eletrônico cp - NCM 5501.90.00; cordoalha dielétrica 
sintética - NCM 5501.90.00; bastão de limpeza para conector - NCM 5601.21.90; fi o de sisal oleado - NCM 5607.21.00; fi o eletro 
plástico - NCM 5607.49.00; talabarte - NCM 5607.49.00; fi o de espinar de fi bra sintética - NCM 5607.50.90; velcro - NCM 5806.32.00; 
fi ta isolante anti chama - NCM 5906.10.00; luva malha mesclada - NCM 6116.93.00; colete - NCM 6201.90.00; conjunto de segurança 
- NCM 6307.20.00; cinto de segurança - NCM 6307.20.00; sapato ocupacional - NCM 6401.99.90; botina segurança bico aço - NCM 
6403.40.00; botina com elástico - NCM 6403.40.00; botina - NCM 6403.99.90; capacete - NCM 6506.10.00; disco de corte - NCM 
6804.22.11; fi ta antiderrapante fl uorescente - NCM 6805.30.90; fi ta adesiva antiderrapante - NCM 6805.30.90; disco lixa - NCM 
6805.30.90; olhal reto - NCM 7212.20.10; suporte isolador - NCM 7212.20.10; suporte reserva técnica galvanizado - NCM 7212.20.10; 
conjunto bap - NCM 7212.20.90; fi ta de aço galvanizada - NCM 7212.30.00; haste de aterramento - NCM 7214.99.10; grade de 
proteção para câmera - NCM 7215.10.00; bandeja fi xa - NCM 7216.61.10; fi ta aço - NCM 7216.61.10; bandeja móvel - NCM 7216.61.10; 
concertina espiral galvalume - NCM 7216.91.00; haste - NCM 7216.91.00; suporte split - NCM 7216.91.00; alça preformada - NCM 
7217.20.10; arame zincado - NCM 7217.20.90; concertina ppa dupla clipada - NCM 7217.30.90; kit concertina speed fl ex - NCM 
7217.30.90; arame de espinar de ferro ou aço - NCM 7217.90.00; fi o de espinar de ferro ou aço - NCM 7217.90.00; grade de proteção 
de ferro ou aço - NCM 7217.90.00; fecho de aço - NCM 7220.20.90; fi ta aço laminado a frio - NCM 7220.20.90; kit instalação optiloop 
fi bra - NCM 7220.20.90; olhal reto laminado a frio - NCM 7220.20.90; estrutura fi xação para telha fi brocimento - NCM 7222.30.00; 
arame de aço - NCM 7223.00.00; fi o de aço inoxidável - NCM 7223.00.00; fi ta aço inox - NCM 7226.92.00; poste reto fl angeado de aço 
- NCM 7306.30.00; eletroduto pzn - NCM 7306.30.00; haste galvanizada para cerca espiral - NCM 7306.61.00; curva pzn - NCM 
7307.19.20; curva horizontal - NCM 7308.90.10; curva v - NCM 7308.90.10; curva vertical - NCM 7308.90.10; eletrocalha - NCM 
7308.90.10; grampo - NCM 7308.90.10; junção rápida - NCM 7308.90.10; junção telescópica - NCM 7308.90.10; junta interna - NCM 
7308.90.10; junta reta - NCM 7308.90.10; kit estrutura solo 4 módulos trilho - NCM 7308.90.10; luva acabamento - NCM 7308.90.10; 
mão francesa - NCM 7308.90.10; peca ômega - NCM 7308.90.10; perfi lado perfurado - NCM 7308.90.10; redução concêntrica - NCM 
7308.90.10; saída horizontal - NCM 7308.90.10; suporte curto para perfi lado - NCM 7308.90.10; suporte suspenso tirante - NCM 
7308.90.10; tampa curva - NCM 7308.90.10; tampa eletrocalha - NCM 7308.90.10; tampa encaixe - NCM 7308.90.10; tampa tê - NCM 
7308.90.10; tê horizontal - NCM 7308.90.10; vergalhão - NCM 7308.90.10; quadro sobrepor - NCM 7310.10.90; passa fi o - NCM 
7312.10.90; tela galvanizada - NCM 7314.41.00; concertina metálica - NCM 7314.41.00; corrente industrial para motor - NCM 
7315.12.10; parafuso para madeira - NCM 7318.12.00; gancho de alumínio - NCM 7318.13.00; conjunto de porca gaiola com parafuso 
- NCM 7318.15.00; conjunto haste solar - NCM 7318.15.00; conjunto parafuso com porca - NCM 7318.15.00; estrutura fotovoltaico 
presilha - NCM 7318.15.00; kit reserva click - NCM 7318.15.00; parafuso - NCM 7318.15.00; conjunto de porca gaiola - NCM 
7318.16.00; porca - NCM 7318.16.00; prolongador tirante - NCM 7318.19.00; conjunto freio motor arruela e mola - NCM 7318.22.00; 
arruela lisa - NCM 7318.22.00; mola - NCM 7320.20.90; olhal reto moldado, de ferro fundido, ferro ou aço - NCM 7325.99.90; anel guia 
forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; base de apoio para rack forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; fi ta de aço forjado ou 
estampado - NCM 7326.19.00; fi xa fi o forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; kit olhal reto forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; 
olhal reto forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; parafuso olhal eletrolítico forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; sapatilha para 
cabo forjada ou estampada - NCM 7326.19.00; suporte bap forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; alça ancoragem de fi o de ferro 
ou aço - NCM 7326.20.00; alça preformada de fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; anel guia de fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; 
fecho de aço de fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; fi ta de fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; grade de proteção de fi o de ferro 
ou aço - NCM 7326.20.00; kit instalação optiloop - NCM 7326.20.00; kit olhal reto com suporte fi xo de fi o de ferro ou aço - NCM 
7326.20.00; laco pré-formado - NCM 7326.20.00; mini suporte bap - NCM 7326.20.00; olhal reto de fi o de ferro ou aço - NCM 
7326.20.00; parafuso olhal eletrolítico - NCM 7326.20.00; sapatilha para cabo - NCM 7326.20.00; suporte bap - NCM 7326.20.00; alça 
de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; anel guia de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; bandeja metálica - NCM 7326.90.90; base para tv de 
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ferro ou aço - NCM 7326.90.90; braçadeira bap - NCM 7326.90.90; chaveiro de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; cruzeta - NCM 
7326.90.90; esticador - NCM 7326.90.90; fi ta de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; frente falsa fechada - NCM 7326.90.90; guia de cabo 
- NCM 7326.90.90; grade de proteção de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; kit olhal reto com suporte fi xo - NCM 7326.90.90; laço pré-
formado de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; mastro com articulação para antena - NCM 7326.90.90; olhal reto com suporte - NCM 
7326.90.90; olhal reto conjunto aço galvanizado - NCM 7326.90.90; pedestal - NCM 7326.90.90; sapata de ferro ou aço - NCM 
7326.90.90; suporte de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; tubo cobre - NCM 7411.10.10; cabo cobre - NCM 7413.00.00; conector de 
cobre para haste de aterramento - NCM 7415.39.00; barra aterramento - NCM 7419.80.90; haste alumínio não ligado - NCM 
7604.21.00; gancho de alumínio não ligado - NCM 7604.21.00; kit haste alumínio não ligado - NCM 7604.21.00; haste de liga de 
alumínio - NCM 7604.29.20; perfi l de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; gancho de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; suporte de 
liga de alumínio - NCM 7604.29.20; emenda para perfi l de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; terminal de liga de alumínio - NCM 
7604.29.20; kit haste de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; cremalheira de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; concertina de liga de 
alumínio - NCM 7604.29.20; fi o de alumínio - NCM 7605.19.90; alça ancoragem de liga de alumínio - NCM 7605.29.10; alça preformada 
de liga de alumínio - NCM 7605.29.10; tampa alumínio para tomada - NCM 7606.12.90; tampa alumínio para condulete - NCM 
7606.12.90; tubo haste para cerca espiral - NCM 7608.20.90; tampa de alumínio - NCM 7609.00.00; condulete de alumínio - NCM 
7609.00.00; acessório fi xação - NCM 7610.90.00; chapa para estrutura fotovoltaica - NCM 7610.90.00; conjunto grampo - NCM 
7610.90.00; estrutura fi xação para sistema fotovoltaico - NCM 7610.90.00; estrutura fi xação triangulo para laje - NCM 7610.90.00; 
estrutura fotovoltaico - NCM 7610.90.00; grampo de alumínio - NCM 7610.90.00; haste alumínio - NCM 7610.90.00; kit estrutura com 
perfi l mini trilho - NCM 7610.90.00; perfi l para sistema fotovoltaico - NCM 7610.90.00; caixa proteção alumínio - NCM 7612.90.90; 
câmera virtual de alumínio - NCM 7612.90.90; cabo rg59 - NCM 7614.90.10; gancho de alumínio - NCM 7616.10.00; engrenagem - 
NCM 7616.99.00; alça de alumínio - NCM 7616.99.00; caixa de alumínio - NCM 7616.99.00; chave de fenda com haste isolada - NCM 
7616.99.00; escada alumínio - NCM 7616.99.00; protetor universal de alumínio - NCM 7616.99.00; suporte de alumínio - NCM 
7616.99.00; suporte magnético - NCM 7907.00.90; suporte porta malas - NCM 7907.00.90; solda - NCM 8001.20.00; estanho tubo fi o 
- NCM 8001.20.00; alicate - NCM 8203.20.10; cortador longitudinal de tubo - NCM 8203.20.10; decapador - NCM 8203.20.10; 
desencapador - NCM 8203.20.10; kit ferramentas solar alicate - NCM 8203.20.10; roletador - NCM 8203.20.10; decapador de fi os - 
NCM 8203.20.90; alicate decapador - NCM 8203.20.90; alicate compressão - NCM 8203.20.90; alicate crimpar - NCM 8203.20.90; 
chave esticador conector - NCM 8203.20.90; roletador cabo óptico - NCM 8203.20.90; clivador - NCM 8203.40.00; cortador de tubos 
cobre - NCM 8203.40.00; jogo chave - NCM 8204.11.00; chave estrela - NCM 8204.11.00; chave grifo - NCM 8204.12.00; kit ferramentas 
para eletrônicos chaves - NCM 8204.20.00; mini martelo - NCM 8205.20.00; martelo - NCM 8205.20.00; chave phillips - NCM 
8205.40.00; chave de fenda - NCM 8205.40.00; chave ponta dupla - NCM 8205.40.00; jogo chave allen - NCM 8205.40.00; jogo chave 
fenda/phillips - NCM 8205.40.00; jogo de chaves - NCM 8205.40.00; kit chave de fenda e philips - NCM 8205.40.00; maleta de 
ferramentas - NCM 8205.51.00; jogo chave allen - NCM 8205.59.00; jogo de mini pegadores - NCM 8205.59.00; aplicador para silicone 
- NCM 8205.59.00; kit ferramenta fi bra óptica - NCM 8206.00.00; kit ferramenta maleta - NCM 8206.00.00; jogo ferramentas manuais 
- NCM 8206.00.00; alicate decapador fi bra ópitca - NCM 8206.00.00; alicate de corte para cabo óptico - NCM 8207.30.00; alicate de 
crimpar rj9/rj11/rj45 com catraca - NCM 8207.30.00; kit ferramenta fi bra óptica ftth, manual - NCM 8207.30.00; alicate inserção para 
telefonia - NCM 8207.30.00; decapador circular de fi bra ópitca - NCM 8207.30.00; broca - NCM 8207.50.11; estilete - NCM 8211.93.90; 
tesoura - NCM 8213.00.00; braço articulado cancela - NCM 8301.30.00; conjunto destravamento - NCM 8301.40.00; fechadura - NCM 
8301.40.00; fecho - NCM 8301.40.00; kit fechadura - NCM 8301.40.00; placa modulo trava - NCM 8301.40.00; trava eletromagnética 
- NCM 8301.40.00; acionador para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; bobina para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; botoeira 
para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; conjunto antena para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; contato deslizante - NCM 
8301.60.00; fonte para controle de acesso - NCM 8301.60.00; suporte para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; receptor duplo canal 
para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; sub conjunto da bobina do fecho elétrico - NCM 8301.60.00; super contato deslizante - NCM 
8301.60.00; conjunto de montagem para mini rack - NCM 8302.10.00; conjunto rodizio metálico para rack - NCM 8302.20.00; 
plataforma para escada - NCM 8302.42.00; plataforma de trabalho para escada - NCM 8302.42.00; conjunto eixo principal - NCM 
8302.49.00; coroa de zamak - NCM 8302.49.00; carenagem - NCM 8302.49.00; grade de proteção - NCM 8302.49.00; protetor de 
interfone - NCM 8302.49.00; kit especial - NCM 8302.49.00; braço destravamento - NCM 8302.49.00; conjunto ferragem braço pivô 
tração - NCM 8302.49.00; mola aérea - NCM 8302.60.00; suporte mola aérea encaixe - NCM 8302.60.00; mola de piso sobrepor - NCM 
8302.60.00; protetor interfone universal - NCM 8303.00.00; grade de proteção de metal comum - NCM 8303.00.00; poste totem - NCM 
8303.00.00; espelho latão - NCM 8306.30.00; placa advertência - NCM 8310.00.00; placa de sinalização - NCM 8310.00.00; suporte 
para extintor tripe reforçado - NCM 8310.00.00; bomba de agua solar centrifuga - NCM 8413.70.10; sugador de solda - NCM 
8414.10.00; ventilador de mesa - NCM 8414.51.10; ventilador de potência não superior a 125 w - NCM 8414.51.90; ventilador com área 
de carcaça inferior a 90 cm2 - NCM 8414.59.10; cooler table vertical - NCM 8414.59.90; conjunto ventiladores para rack - NCM 
8414.59.90; fan cooler - NCM 8414.59.90; kit ventilação com coolers - NCM 8414.59.90; tufão parede - NCM 8414.59.90; turbo orbital 
- NCM 8414.59.90; turbo tufão - NCM 8414.59.90; ventilador - NCM 8414.59.90; arruela injetor de posição turbo - NCM 8414.90.20; 
borboleta (posicionamento turbo) - NCM 8414.90.20; ar condicionado do tipo split-system - NCM 8415.10.11; ar condicionado - NCM 
8415.90.10; condensadora - NCM 8415.90.10; condensadora externa - NCM 8415.90.20; soprador térmico - NCM 8419.39.00; trocador 
de calor - NCM 8419.50.90; fi ltro de disco - NCM 8421.21.00; cartucho químico - NCM 8421.39.90; extintor - NCM 8424.10.00; 
aplicador de cola - NCM 8424.20.00; pistola ar direto - NCM 8424.20.00; lavadora - NCM 8424.30.10; tubo gotejador - NCM 8424.82.29; 
spray teste detector de fumaça - NCM 8424.89.90; união tape irrigação - NCM 8424.90.90; união easy block - NCM 8424.90.90; plug 
easy block - NCM 8424.90.90; adaptador m tape - NCM 8424.90.90; registro esfera com chula - NCM 8424.90.90; registro conector 
inserção - NCM 8424.90.90; conector inicial - NCM 8424.90.90; registro tape irrigação - NCM 8424.90.90; kit deslizante - NCM 
8425.11.00; motor deslizante - NCM 8425.11.00; central de comando com intertravamento - NCM 8428.90.90; plataforma para escada 
- NCM 8428.90.90; automatizador de portão - NCM 8428.90.90; automatizador de porta - NCM 8428.90.90; acionador de portão 
basculante - NCM 8431.39.00; central automatizador inversora - NCM 8431.39.00; tampa automática deslizante - NCM 8431.39.00; 
impressora multifuncional de jato de tinta - NCM 8443.31.11; impressora multifuncional laser - NCM 8443.31.13; impressora laser - 
NCM 8443.32.33; impressora térmica com velocidade inferior ou igual a 45 ppm - NCM 8443.32.39; impressora de etiquetas - NCM 
8443.32.99; impressora térmica - NCM 8443.32.99; cartucho de tinta - NCM 8443.99.23; toner - NCM 8443.99.33; chave de fenda com 
ponta emborrachada - NCM 8455.30.20; alicate de crimpagem com catraca - NCM 8461.30.10; alicate de crimpagem rj45/11 - NCM 
8461.30.90; alicate decapador de cabos - NCM 8461.30.90; caixa para ferramenta - NCM 8466.10.00; furadeira - NCM 8467.21.00; 
serra mármore - NCM 8467.22.00; serra circular - NCM 8467.22.00; parafusadeira - NCM 8467.29.92; martelete - NCM 8467.29.93; 
soprador/aspirador - NCM 8467.29.99; notebook de peso inferior a 3,5 kg, com tela de área superior a 140 cm2, mas inferior a 560 cm2 
- NCM 8471.30.12; instalador programador portão eletrônico - NCM 8471.30.19; notebook - NCM 8471.30.19; tela digital interativa tdi 
- NCM 8471.41.00; servidor appliance - NCM 8471.50.10; servidor rack - NCM 8471.50.10; teclado - NCM 8471.60.52; combo teclado 
e mouse - NCM 8471.60.52; mouse - NCM 8471.60.53; mesa digitalizadora - NCM 8471.60.54; controle smart - NCM 8471.60.59; 
monitor - NCM 8471.60.62; disco rígido - NCM 8471.70.10; hd - NCM 8471.70.10; storage - NCM 8471.70.20; ssd - NCM 8471.70.40; 
hd interno - NCM 8471.70.90; régua de distribuição de energia ac inteligente e gerenciável - NCM 8471.80.00; kit de componente para 
pagamento portátil - NCM 8471.90.11; leitor de cartão - NCM 8471.90.11; leitor de código de barras - NCM 8471.90.12; leitor 
cadastrador - NCM 8471.90.14; leitor rfi d - NCM 8471.90.19; leitor cartão smart card - NCM 8471.90.19; leitor biométrico - NCM 
8471.90.19; leitor cadastrador biometria - NCM 8471.90.19; leitor de cartão rfi d - NCM 8471.90.19; modulo leitor de cartão - NCM 
8471.90.19; cartão controle de acesso - NCM 8471.90.19; teclado standard - NCM 8471.90.90; gravador alarme - NCM 8471.90.90; 
rotulador eletrônico - NCM 8472.90.99; gabinete vaip usb/áudio fonte - NCM 8473.30.11; storage de vídeo - NCM 8473.30.11; gabinete 
- NCM 8473.30.19; hd pc - NCM 8473.30.31; placa pci wireless - NCM 8473.30.39; placa-mãe (mother board) - NCM 8473.30.41; 
memoria - NCM 8473.30.42; adaptador usb rede sem fi o - NCM 8473.30.49; dvr - NCM 8473.30.49; placa de rede pci - NCM 
8473.30.49; placa de c.i ethernet - NCM 8473.30.49; placa base placa de circuito - NCM 8473.30.49; pcim principal - NCM 8473.30.49; 
suporte para gabinete - NCM 8473.30.90; cooler ice para cpu - NCM 8473.30.90; case para hd - NCM 8473.30.90; base notebook - 
NCM 8473.30.99; extensor hdmi para máquina de processamento de dados - NCM 8473.30.99; fonte de alimentadora cooler - NCM 
8473.50.10; kit de ferramentas para manutenção - NCM 8479.89.99; automatizador - NCM 8479.89.99; catraca - NCM 8479.89.99; 
conjunto automatizador - NCM 8479.89.99; conjunto basculante - NCM 8479.89.99; conjunto deslizante - NCM 8479.89.99; conjunto 
motor deslizante - NCM 8479.89.99; conjunto motor automatizador - NCM 8479.89.99; conjunto motorredutor - NCM 8479.89.99; 
conjunto portão social - NCM 8479.89.99; clivador fi bra ópitca - NCM 8479.89.99; conjunto pivô - NCM 8479.89.99; ferramenta de 
cintar - NCM 8479.89.99; equipamento de fusão de fi bra - NCM 8479.89.99; kit manutenção ftth outlet - NCM 8479.89.99; máquina de 
fusão - NCM 8479.89.99; motor basculante - NCM 8479.89.99; motor deslizante - NCM 8479.89.99; motorredutor - NCM 8479.89.99; 
porta social - NCM 8479.89.99; medidor de potência de fi bra - NCM 8479.89.99; receptor alcance - NCM 8479.89.99; testeira para 
conjunto movimentador - NCM 8479.89.99; acionador de portão - NCM 8479.90.90; acionamento basculante - NCM 8479.90.90; 
acionamento pivô - NCM 8479.90.90; alavanca do destravamento - NCM 8479.90.90; barra de cremalheira - NCM 8479.90.90; base 
da central - NCM 8479.90.90; base deslizante - NCM 8479.90.90; base de aço fi xação - NCM 8479.90.90; bucha da carcaça - NCM 
8479.90.90; circuito integrado tipi halfridge gate drive - NCM 8479.90.90; cabo alta isolação - NCM 8479.90.90; came destravamento 
- NCM 8479.90.90; carenagem - NCM 8479.90.90; central - NCM 8479.90.90; chaveta sem furo central - NCM 8479.90.90; chaveta do 
destravamento - NCM 8479.90.90; circuito luz de garagem - NCM 8479.90.90; conjunto acionamento - NCM 8479.90.90; conjunto 
deslizante kdz grand - NCM 8479.90.90; conjunto suporte ima - NCM 8479.90.90; conjunto da trava - NCM 8479.90.90; conjunto de 
alavancas do destravamento - NCM 8479.90.90; conjunto disco universal - NCM 8479.90.90; conjunto eixo principal - NCM 8479.90.90; 
conjunto eletrônico integração catraca - NCM 8479.90.90; conjunto encoder - NCM 8479.90.90; controle remoto fi go - NCM 8479.90.90; 
controle - NCM 8479.90.90; coroa - NCM 8479.90.90; cremalheira de aço - NCM 8479.90.90; cremalheira de alumínio - NCM 
8479.90.90; disco do enconder industrial - NCM 8479.90.90; eixo de tração - NCM 8479.90.90; eixo destravamento deslizante - NCM 
8479.90.90; eixo principal - NCM 8479.90.90; engrenagem deslizante - NCM 8479.90.90; engrenagem industrial - NCM 8479.90.90; 
estator - NCM 8479.90.90; fotocélula - NCM 8479.90.90; gomo cremalheira portão eletrônico - NCM 8479.90.90; induzido deslizante 
- NCM 8479.90.90; interface digital - NCM 8479.90.90; kit central - NCM 8479.90.90; kit cremalheira - NCM 8479.90.90; kit fi m de curso 
- NCM 8479.90.90; kit fi xação - NCM 8479.90.90; learning code porta rolante - NCM 8479.90.90; microcontrolador - NCM 8479.90.90; 
modulo de rele - NCM 8479.90.90; mola destravamento - NCM 8479.90.90; parafuso pp - NCM 8479.90.90; parafuso trilobular - NCM 
8479.90.90; pino da bucha fi xa - NCM 8479.90.90; pino destravamento - NCM 8479.90.90; pino prego - NCM 8479.90.90; placa auxiliar 
automatizador - NCM 8479.90.90; placa central digital - NCM 8479.90.90; placa de comando - NCM 8479.90.90; ponte retifi cadora - 
NCM 8479.90.90; porca acionadora fuso - NCM 8479.90.90; receptor - NCM 8479.90.90; remote control kit porta rolante - NCM 
8479.90.90; seletor porta automática - NCM 8479.90.90; sensor reed - NCM 8479.90.90; suporte reed - NCM 8479.90.90; suporte 
presilha - NCM 8479.90.90; tampa da central - NCM 8479.90.90; tampa do acionador - NCM 8479.90.90; tampa do redutor - NCM 
8479.90.90; tampa superior - NCM 8479.90.90; temporizador - NCM 8479.90.90; controle veicular para portão - NCM 8479.90.90; 
ventoinha do motor - NCM 8479.90.90; ventoinha embreagem - NCM 8479.90.90; rolamento - NCM 8482.10.10; eixo coroa bronze e 
engrenagem - NCM 8483.10.90; bucha de bronze sinterizada - NCM 8483.30.29; conjunto movimentador basculante - NCM 8483.40.90; 
conjunto movimentador deslizante - NCM 8483.40.90; conjunto movimentador plp - NCM 8483.40.90; coroa - NCM 8483.40.90; 
engrenagem de tração - NCM 8483.40.90; engrenagem do sem fi m - NCM 8483.40.90; engrenagem linha industrial - NCM 8483.40.90; 
motor basculante movimentador - NCM 8483.40.90; porca do fus com ima - NCM 8483.40.90; barra de cremalheira - NCM 8483.90.00; 
barra dentada - NCM 8483.90.00; coroa bronze deslizante - NCM 8483.90.00; coroa para automatizador - NCM 8483.90.00; cremalheira 
para elemento de transmissão - NCM 8483.90.00; rolamento com trava - NCM 8483.90.00; servo motor - NCM 8501.10.11; estator 

monofásico - NCM 8501.40.19; motor trifásico com rotor de gaiola - NCM 8501.52.10; motor trifásico de potência não superior a 7.500 
kw - NCM 8501.53.10; gerador fotovoltaico - NCM 8501.72.10; gerador solar off  grid - NCM 8501.72.10; gerador solar on grid - NCM 
8501.72.10; conjunto suporte com duas baterias da porta social - NCM 8503.00.90; estator bobinado - NCM 8503.00.90; seletor de 
função - NCM 8503.00.90; fonte transformador de corrente - NCM 8504.31.11; bobina alta tensão - NCM 8504.31.19; fonte para 
frequência inferior ou igual a 60 hz - NCM 8504.31.19; trafo áudio - NCM 8504.31.19; trafo núcleo - NCM 8504.31.19; transformador 
para frequência inferior ou igual a 60 hz - NCM 8504.31.19; balun de potência não superior a 1 kva - NCM 8504.31.99; conversor de 
potência não superior a 1 kva - NCM 8504.31.99; fonte de potência não superior a 1 kva - NCM 8504.31.99; transformador de potência 
não superior a 1 kva - NCM 8504.31.99; transformador de potência não superior a 3 kva - NCM 8504.32.11; transformador ath - NCM 
8504.32.19; base carregadora - NCM 8504.40.10; carregador portátil - NCM 8504.40.10; carregador - NCM 8504.40.10; controlador de 
carga - NCM 8504.40.10; fonte colmeia - NCM 8504.40.10; fonte eletrônica - NCM 8504.40.10; fonte carregador e transformador - NCM 
8504.40.10; fonte gradeada - NCM 8504.40.10; fonte cabeada (psi-smart chip) - NCM 8504.40.10; fonte universal - NCM 8504.40.10; 
protetor de rede gcp - NCM 8504.40.10; splitter hdmi 1x4 1 entrada 4 saídas - NCM 8504.40.10; adaptador de cristal (semicondutor) 
- NCM 8504.40.21; bateria de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; carregador de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; 
conversor de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; fonte de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; injetor de cristal 
(semicondutor) - NCM 8504.40.21; no-break de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; power balun de cristal (semicondutor) - NCM 
8504.40.21; power conversor de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; standalone proteção - NCM 8504.40.21; vídeo balun de 
cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; fonte retifi cadora - NCM 8504.40.29; balun engate rápido - NCM 8504.40.29; inversor 
senoidal - NCM 8504.40.29; nobreak retifi cador - NCM 8504.40.29; transformador retifi cador - NCM 8504.40.29; vídeo balun retifi cador 
- NCM 8504.40.29; carregador de corrente contínua - NCM 8504.40.30; conversor de corrente contínua - NCM 8504.40.30; fonte de 
corrente contínua - NCM 8504.40.30; micro inversor de corrente contínua - NCM 8504.40.30; fonte nobreak - NCM 8504.40.40; 
nobreak - NCM 8504.40.40; controlador de carga de alimentação ininterrupta de energia - NCM 8504.40.40; fonte de alimentação 
ininterrupta - NCM 8504.40.40; fonte auxiliar - NCM 8504.40.40; fonte conversora - NCM 8504.40.40; fonte full power - NCM 
8504.40.40; fonte mini max - NCM 8504.40.40; fonte rc - NCM 8504.40.40; fonte retifi cadora de alimentação ininterrupta de energia - 
NCM 8504.40.40; patch panel 10p - NCM 8504.40.40; power net - NCM 8504.40.40; transformador de alimentação ininterrupta de 
energia - NCM 8504.40.40; transformador inversor trifl ex - NCM 8504.40.40; central inversor trifl ex - NCM 8504.40.50; inversor off  grid 
- NCM 8504.40.50; luminária centralizada led - NCM 8504.40.60; rack torre - NCM 8504.40.90; adaptador poe - NCM 8504.40.90; 
carregador rc - NCM 8504.40.90; combo utp com switch - NCM 8504.40.90; conversor utp - NCM 8504.40.90; fonte - NCM 8504.40.90; 
injetor - NCM 8504.40.90; inversor - NCM 8504.40.90; mini quadro rack - NCM 8504.40.90; power adapter - NCM 8504.40.90; patch 
panel - NCM 8504.40.90; power delivery (pd) - NCM 8504.40.90; poe - NCM 8504.40.90; power net 1000 - NCM 8504.40.90; power net 
com switch - NCM 8504.40.90; quadro de distribuição rack - NCM 8504.40.90; quadro de distribuição power net - NCM 8504.40.90; 
quadro max combo - NCM 8504.40.90; quadro rc com e sem bateria - NCM 8504.40.90; rack distribuidor - NCM 8504.40.90; rc volt - 
NCM 8504.40.90; suporte pacth panel para acomodação - NCM 8504.40.90; transformador atr - NCM 8504.50.90; auto transformador 
- NCM 8504.50.90; placa de circuito impresso modular (pcim) de acionamento - NCM 8504.90.40; placa de circuito impresso modular 
(pcim) de carregador - NCM 8504.90.40; placa de circuito impresso modular (pcim) de controle - NCM 8504.90.40; placa de circuito 
impresso modular (pcim) de potencia - NCM 8504.90.40; placa de circuito impresso modular (pcim) de sinalização - NCM 8504.90.40; 
placa fonte carregadora - NCM 8504.90.40; placa nobreak - NCM 8504.90.40; suporte plástico com imã - NCM 8505.19.10; magnético 
porta de aço - NCM 8505.90.11; pilha alcalina - NCM 8506.10.19; bateria de 9v - NCM 8506.10.31; bateria de lítio com volume exterior 
não superior a 300 cm3 - NCM 8506.50.10; bateria de lítio - NCM 8506.50.90; bateria manganês - NCM 8506.80.10; bateria de níquel-
hidreto metálico (aa) - NCM 8507.50.10; bateria de níquel-hidreto metálico (aaa) - NCM 8507.50.20; pilha de níquel-hidreto metálico 
(aaa) - NCM 8507.50.20; bateria de níquel-hidreto metálico - NCM 8507.50.90; bateria de íon de lítio - NCM 8507.60.00; power bank 
- NCM 8507.80.00; aspirador - NCM 8508.11.00; liquidifi cador - NCM 8509.40.10; barbeador - NCM 8510.20.00; sinalizador visual - 
NCM 8512.20.29; luz de emergência giratória - NCM 8512.20.29; sinalizador giroled - NCM 8512.20.29; luz rotativa - NCM 8512.20.29; 
lanterna - NCM 8513.10.10; ferro de soldar - NCM 8515.11.00; solda - NCM 8515.11.00; máquina de solda inversora - NCM 8515.39.00; 
máquina de fusão fi bra ópitca - NCM 8515.80.90; suporte para ferro de soldar - NCM 8515.90.00; secador de cabelo - NCM 8516.31.00; 
chapinha - NCM 8516.32.00; escova secadora - NCM 8516.32.00; churrasqueira elétrica - NCM 8516.60.00; cafeteira elétrica - NCM 
8516.71.00; aplicador de cola - NCM 8516.79.90; pistola cola quente - NCM 8516.79.90; ramal sem fi o - NCM 8517.11.00; telefone - 
NCM 8517.11.00; rádio comunicador analógico - NCM 8517.14.10; rádio comunicador portátil - NCM 8517.14.31; celular - NCM 
8517.14.31; celular de mesa - NCM 8517.14.39; telefone celular - NCM 8517.14.39; celular fi xo - NCM 8517.14.39; kit antena telefone 
- NCM 8517.14.39; kit celular rural - NCM 8517.14.39; kit telefone celular fi xo - NCM 8517.14.39; ramal externo sem fi o - NCM 
8517.14.90; rádio comunicador - NCM 8517.14.90; telefone sem fi o - NCM 8517.14.90; terminal dedicado para central - NCM 
8517.18.30; telefone não combinado com outro aparelho - NCM 8517.18.30; terminal dedicado tdmi - NCM 8517.18.30; monitor interno 
para vídeo porteiro - NCM 8517.18.90; monofone para porteiro - NCM 8517.18.90; porteiro eletrônico - NCM 8517.18.90; telefone - 
NCM 8517.18.90; terminal executivo - NCM 8517.18.90; terminal de portaria - NCM 8517.18.90; terminal dedicado porteiro - NCM 
8517.18.90; terminal analógico - NCM 8517.18.90; vídeo balun em alta defi nição - NCM 8517.18.90; vsat (very small aperture terminal) 
- NCM 8517.61.42; radio assy - NCM 8517.61.42; ramal sem fi o - NCM 8517.61.49; estação base - NCM 8517.61.99; ponto de acesso 
(access point) - NCM 8517.61.99; equipamento de rádio e antena integrado para redes wireless outdoor de longa distância - NCM 
8517.61.99; ponte (bridge) outdoor de alto desempenho - NCM 8517.61.99; central digital - NCM 8517.62.29; central hdl - NCM 
8517.62.29; central iad - NCM 8517.62.29; central pabx - NCM 8517.62.29; central telefônica - NCM 8517.62.29; central ip - NCM 
8517.62.29; comunicação telefônica - NCM 8517.62.29; central básica - NCM 8517.62.29; central de portaria - NCM 8517.62.29; ramal 
ip - NCM 8517.62.29; micro central pabx - NCM 8517.62.29; central de comunicação - NCM 8517.62.29; centralizador de vídeo ip - 
NCM 8517.62.34; distribuidor de vídeo ip - NCM 8517.62.34; switch para comutação de pacotes de dados - NCM 8517.62.34; central 
coletiva - NCM 8517.62.39; central comunicação sem ramais - NCM 8517.62.39; central de portaria comunicação - NCM 8517.62.39; 
central interfonia coletiva - NCM 8517.62.39; controlador - NCM 8517.62.39; switch - NCM 8517.62.39; equipamento comutador de 
pacotes de dados - NCM 8517.62.39; pcim principal - NCM 8517.62.39; pd sfp - NCM 8517.62.39; roteador switch - NCM 8517.62.39; 
roteador digital - NCM 8517.62.41; roteador wireless - NCM 8517.62.41; ponto de acesso (access point) sem fi o - NCM 8517.62.41; 
adaptador wi-fi  - NCM 8517.62.41; radio modem - NCM 8517.62.41; antena alta performance - NCM 8517.62.41; bridge wi-fi  - NCM 
8517.62.41; conjunto roteador - NCM 8517.62.41; cpe (customer premises equipment) wi-fi  - NCM 8517.62.41; protetor de surto - NCM 
8517.62.41; extensor wifi  - NCM 8517.62.41; fonte poe - NCM 8517.62.41; interface celular - NCM 8517.62.41; rádio cpe (cliente 
premise equipment) - NCM 8517.62.41; antena cpe (cliente premise equipment) - NCM 8517.62.41; modem wireless - NCM 8517.62.41; 
nano station - NCM 8517.62.41; dispositivo de rádio e antena all-in-one - NCM 8517.62.41; ont - NCM 8517.62.41; antena powerbeam 
- NCM 8517.62.41; pcim principal - NCM 8517.62.41; placa principal roteador wireless - NCM 8517.62.41; placa roteador wireless - 
NCM 8517.62.41; rádio de alta performance para enlaces de rádio ponto a ponto - NCM 8517.62.41; repetidor de sinal wifi  - NCM 
8517.62.41; rádio wireless - NCM 8517.62.41; rádio base station - NCM 8517.62.41; software acs monitoramento - NCM 8517.62.41; 
controlador unifi  cloud key - NCM 8517.62.41; usb station - NCM 8517.62.41; usg roteador - NCM 8517.62.41; outdoor station - NCM 
8517.62.41; cpe (customer premises equipment) outdoor para provedores de internet sem fi o (wisp) - NCM 8517.62.41; wom - NCM 
8517.62.41; switch de rede - NCM 8517.62.49; roteador - NCM 8517.62.49; modem - NCM 8517.62.49; ont para rede - NCM 
8517.62.49; onu para rede - NCM 8517.62.49; switch crs - NCM 8517.62.49; switch pequeno - NCM 8517.62.49; dispositivo all-in-one 
de nível corporativo - NCM 8517.62.49; balun engate rápido - NCM 8517.62.51; pac switch volt - NCM 8517.62.52; distribuidor fi bra 
ópitca - NCM 8517.62.54; gabinete organizador - NCM 8517.62.54; mini hub usb - NCM 8517.62.54; dispositivo uso terminal - NCM 
8517.62.54; sistema multiusuário - NCM 8517.62.54; mini switch - NCM 8517.62.54; splitter hdmi - NCM 8517.62.54; switch distribuidor 
de conexão - NCM 8517.62.54; tough switch - NCM 8517.62.54; gpon onu interface - NCM 8517.62.55; modem roteador - NCM 
8517.62.55; modem óptico - NCM 8517.62.55; modem router wireless - NCM 8517.62.55; ont - NCM 8517.62.55; onu - NCM 
8517.62.55; roteador dualband - NCM 8517.62.55; roteador ont - NCM 8517.62.55; terminal onu - NCM 8517.62.55; modulo interno 
para vídeo porteiro - NCM 8517.62.56; cto caixa de distribuição fi bra ópitca montada - NCM 8517.62.56; discadora gsm - NCM 
8517.62.56; expansão rede fast volt - NCM 8517.62.56; extensão de áudio para interfonia - NCM 8517.62.56; extensão de áudio - NCM 
8517.62.56; fi ltro de linha smart - NCM 8517.62.56; interfone - NCM 8517.62.56; porteiro residencial - NCM 8517.62.56; extensão 
porteiro - NCM 8517.62.56; extensão para interfone - NCM 8517.62.56; conversor mídia - NCM 8517.62.56; modulo externo para vídeo 
porteiro - NCM 8517.62.56; onu gpon - NCM 8517.62.56; ponto de distribuição - NCM 8517.62.56; porteiro eletrônico - NCM 8517.62.56; 
porteiro externo - NCM 8517.62.56; porteiro residencial - NCM 8517.62.56; protetor eletrônico - NCM 8517.62.56; speaker wall alto 
falante - NCM 8517.62.56; terminal de vídeo porteiro - NCM 8517.62.56; unidade externa portaria eletrônica - NCM 8517.62.56; vídeo 
porteiro - NCM 8517.62.56; módulo transceptor óptico - NCM 8517.62.59; botão de emergência por evento sip/http - NCM 8517.62.59; 
cabo dac conexão direta - NCM 8517.62.59; cabo programador usb - NCM 8517.62.59; caixa de terminação ópitca - cto - NCM 
8517.62.59; concentrador de interface - NCM 8517.62.59; conversor de mídia - NCM 8517.62.59; conversor de sinais - NCM 
8517.62.59; d.i.o distribuidor óptico - NCM 8517.62.59; central ip - NCM 8517.62.59; discadora - NCM 8517.62.59; divisor hdmi - NCM 
8517.62.59; equipamento de direcionamento - NCM 8517.62.59; extensor e divisor + usb - NCM 8517.62.59; extensor hdmi - NCM 
8517.62.59; extensor usb - NCM 8517.62.59; fi ltro de linha smart - NCM 8517.62.59; gabinete plástico ponto de distribuição (pd) - NCM 
8517.62.59; injetor poe - NCM 8517.62.59; intercomunicador sip com alto-falante - NCM 8517.62.59; interface de comunicação ip 
remote - NCM 8517.62.59; modulo conversor - NCM 8517.62.59; kit extensor wifi  - NCM 8517.62.59; indicador sonoro - NCM 
8517.62.59; modulo ethernet - NCM 8517.62.59; modulo gbic - NCM 8517.62.59; modulo kpsd - NCM 8517.62.59; modulo sfp gpon - 
NCM 8517.62.59; multiplicador hdmi - NCM 8517.62.59; multi-visualizador hdmi - NCM 8517.62.59; olt - NCM 8517.62.59; onu epon 
- NCM 8517.62.59; onu gpon - NCM 8517.62.59; onu hibrida - NCM 8517.62.59; patch panel poe alimentação - NCM 8517.62.59; ponto 
de distribuição - NCM 8517.62.59; placa de rede para transmissão - NCM 8517.62.59; placa de rede pci - NCM 8517.62.59; placa rede 
gigabit - NCM 8517.62.59; placa snmp - NCM 8517.62.59; porteiro eletrônico interfone - NCM 8517.62.59; usb station - NCM 
8517.62.59; splitter óptico - NCM 8517.62.59; indicador luminoso - NCM 8517.62.59; switch fast ethernet - NCM 8517.62.59; terminal 
vídeo - NCM 8517.62.59; terminal onu gpon - NCM 8517.62.59; transceptor óptico - NCM 8517.62.59; transmissor de dados - NCM 
8517.62.59; kvm hdmi - NCM 8517.62.59; vídeo conferencia - NCM 8517.62.59; modulo conversor monomodo - NCM 8517.62.59; 
gateway - NCM 8517.62.62; interface - NCM 8517.62.62; modulo central intrusão - NCM 8517.62.62; modulo ethernet/gprs - NCM 
8517.62.62; modulo gprs - NCM 8517.62.62; modulo para central alarme - NCM 8517.62.62; modulo universal - NCM 8517.62.62; 
modulo para central - NCM 8517.62.62; celular básico - NCM 8517.62.62; placa tronco gsm - NCM 8517.62.62; placa expansão - NCM 
8517.62.62; placa modulo universal gprs - NCM 8517.62.62; repetidor de sinal celular - NCM 8517.62.62; tag adesivo veicular linear - 
NCM 8517.62.72; headset bluetooth - NCM 8517.62.72; modulo app strat - NCM 8517.62.72; adaptador wireless usb - NCM 8517.62.73; 
videoporteiro wi-fi  - NCM 8517.62.73; videoporteiro smart - NCM 8517.62.73; interface wi-fi  para videoporteiro - NCM 8517.62.73; 
protetor de vídeo porteiro universal - NCM 8517.62.73; repetidor wireless de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; adaptador 
wireless de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; ponto de acesso access point de frequência inferior a 15 ghz - NCM 
8517.62.77; alto falante inteligente - NCM 8517.62.77; dtu monitoramento - NCM 8517.62.77; emissor-receptor de frequência inferior 
a 15 ghz - NCM 8517.62.77; extensor de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; placa pci - NCM 8517.62.77; placa wireless 
- NCM 8517.62.77; ponto de acesso extensor - NCM 8517.62.77; radio modem usb - NCM 8517.62.77; repetidor de sinal de frequência 
inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; roteador de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; switch gerenciável de frequência 
inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; receptor - NCM 8517.62.79; modulo gprs ligh via web - NCM 8517.62.79; módulo via web - NCM 
8517.62.79; base gateway - NCM 8517.62.94; conversor de mídia gateways - NCM 8517.62.94; conversor de protocolo ip -ata - NCM 
8517.62.94; gateway - NCM 8517.62.94; conversor de telefônico - NCM 8517.62.94; modulo gateway - NCM 8517.62.94; ont bridge - 
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NCM 8517.62.94; onu conversor de protocolos - NCM 8517.62.94; onu bridge - NCM 8517.62.94; onu gpon - NCM 8517.62.94; onu 
outlet - NCM 8517.62.94; onu xpon epon/gpon - NCM 8517.62.94; módulo transceptor óptico para sistemas gpon - NCM 8517.62.94; 
módulo gbic - NCM 8517.62.94; módulo u 1gb - NCM 8517.62.94; terminal óptico gpon - NCM 8517.62.94; radio 40 canais am - NCM 
8517.62.96; multifuncional receptor - NCM 8517.62.99; adaptador usb para rede sem fi o ip ti - NCM 8517.62.99; pcim - NCM 
8517.62.99; placa base - NCM 8517.62.99; receptor programável com display - NCM 8517.62.99; receptor de controle - NCM 
8517.62.99; receptor de tv via internet - NCM 8517.62.99; receptor - NCM 8517.62.99; receptor xar - NCM 8517.62.99; roku express 
padrão full hd - NCM 8517.62.99; receptor programável - NCM 8517.62.99; receptor detec mic - NCM 8517.62.99; smart box android 
- NCM 8517.62.99; smart tv - NCM 8517.62.99; extensor vga para rj45 - NCM 8517.69.00; extensor hdmi para transmissão ou recepção 
- NCM 8517.69.00; smart tv box, android - NCM 8517.69.00; antena celular - NCM 8517.71.10; kit adaptador para antena celular - NCM 
8517.71.10; kit antena celular - NCM 8517.71.10; refl etor de canto para modem usb celular - NCM 8517.71.10; antena - NCM 
8517.71.90; conjunto mecânico montado - NCM 8517.71.90; suporte calha - NCM 8517.71.90; suporte para caminhonete - NCM 
8517.71.90; dipolo para antena celular - NCM 8517.71.90; antena parabólica - NCM 8517.71.90; refl etor parabólico - NCM 8517.71.90; 
antena wifi  - NCM 8517.79.00; basestation - NCM 8517.79.00; anel guia - NCM 8517.79.00; antena uhpx - NCM 8517.79.00; tubo de 
emenda ópitca - NCM 8517.79.00; bandeja - NCM 8517.79.00; base do gabinete - NCM 8517.79.00; bastidor - NCM 8517.79.00; bloco 
engate rápido - NCM 8517.79.00; armação bandeja - NCM 8517.79.00; box ftta - NCM 8517.79.00; bpa gabinete compacto de parede 
- NCM 8517.79.00; bpi gabinete compacto de piso - NCM 8517.79.00; caixa emenda fi bra ópitca - NCM 8517.79.00; caixa hermética 
- NCM 8517.79.00; caixa organizadora com suporte de bateria - NCM 8517.79.00; caixa terminação ópitca - NCM 8517.79.00; calha 
de tomadas - NCM 8517.79.00; capa para conector rj45 - NCM 8517.79.00; caixa blindada - NCM 8517.79.00; caixa dio-distribuidor 
interno - NCM 8517.79.00; gaveta para acomodação de corda - NCM 8517.79.00; conector rj45 plug modular - NCM 8517.79.00; 
conector rj45 banhado a ouro - NCM 8517.79.00; conjunto pcim - NCM 8517.79.00; conjunto perfi l fi xação - NCM 8517.79.00; distribui 
interno óptico - dio - NCM 8517.79.00; esticador hermética - NCM 8517.79.00; esticador drop - NCM 8517.79.00; gabinete - NCM 
8517.79.00; guia de cabos - NCM 8517.79.00; interface r2/rdsi - NCM 8517.79.00; keystone - NCM 8517.79.00; kit derivação - NCM 
8517.79.00; chassis para conversores de mídia - NCM 8517.79.00; modular plug - NCM 8517.79.00; modulo digital - NCM 8517.79.00; 
modulo plug - NCM 8517.79.00; nanobeam - NCM 8517.79.00; dipolo - NCM 8517.79.00; painel disjuntores - NCM 8517.79.00; painel 
frontal - NCM 8517.79.00; painel passa cabo - NCM 8517.79.00; patch panel diversas portas - NCM 8517.79.00; pcim - NCM 
8517.79.00; perfi l cego rack - NCM 8517.79.00; placa diversos ramais - NCM 8517.79.00; placa tronco analógica - NCM 8517.79.00; 
placa back - NCM 8517.79.00; placa base - NCM 8517.79.00; placa codec - NCM 8517.79.00; placa comando - NCM 8517.79.00; placa 
comunicação - NCM 8517.79.00; placa cpu - NCM 8517.79.00; placa de expansão gateway - NCM 8517.79.00; placa de gravação - 
NCM 8517.79.00; placa de interligação - NCM 8517.79.00; placa de serviço - NCM 8517.79.00; placa de tronco - NCM 8517.79.00; 
placa disa - NCM 8517.79.00; placa do portátil do telefone - NCM 8517.79.00; placa ethernet - NCM 8517.79.00; placa fonte - NCM 
8517.79.00; placa identifi cação - NCM 8517.79.00; placa interface - NCM 8517.79.00; placa itc - NCM 8517.79.00; placa modulo ramal 
externo - NCM 8517.79.00; placa montada - NCM 8517.79.00; placa para telefone - NCM 8517.79.00; placa portátil - NCM 8517.79.00; 
placa principal - NCM 8517.79.00; placa ramal analógico - NCM 8517.79.00; placa ramal analógica - NCM 8517.79.00; placa ramal 
dect - NCM 8517.79.00; placa ramal dect (5rm) - modulare mais i - NCM 8517.79.00; placa ramal desbalanceada - NCM 8517.79.00; 
placa ramal misto - NCM 8517.79.00; placa teclado - NCM 8517.79.00; placa teclado xpe 1013 fi t - NCM 8517.79.00; placa/base/cpu 
- NCM 8517.79.00; plaqueta - NCM 8517.79.00; prendedor de cinto rádio profi ssional - NCM 8517.79.00; pto - ponto terminador óptico 
- NCM 8517.79.00; rack - NCM 8517.79.00; suporte de onu - NCM 8517.79.00; suporte metálico de mesa - NCM 8517.79.00; suporte 
vídeo porteiro pvip - NCM 8517.79.00; sv - sistema de ventilação - NCM 8517.79.00; tampa frontal - NCM 8517.79.00; tampa plástica 
- NCM 8517.79.00; terminador óptico - NCM 8517.79.00; switch vlan, optíco e/ou desbalanceado - NCM 8517.79.00; tomada com 
conector rj45e - NCM 8517.79.00; tomada telefônica rj11 - NCM 8517.79.00; quadro rack - NCM 8517.79.00; voice panel - NCM 
8517.79.00; microfone - NCM 8518.10.90; microfone de eletreto - NCM 8518.10.90; base carregador microfone - NCM 8518.10.90; 
arandela - caixa de som de embutir - NCM 8518.21.00; base plástica com arandela - NCM 8518.21.00; caixa de som montada na sua 
caixa - NCM 8518.21.00; horn speaker corneta - NCM 8518.21.00; kit arandela - caixa de som de embutir - NCM 8518.21.00; 
amplifi cador de sinais - NCM 8518.21.00; subwoofer montado na sua caixa - NCM 8518.21.00; caixa de som múltipla - NCM 8518.22.00; 
arandela coaxial - NCM 8518.22.00; caixa acústica - NCM 8518.22.00; caixa amplifi cada multiuso - NCM 8518.22.00; caixa ativa - NCM 
8518.22.00; caixa para jardim - NCM 8518.22.00; caixa passiva - NCM 8518.22.00; boxline multiuso - NCM 8518.22.00; power box - 
NCM 8518.22.00; alto-falante - NCM 8518.29.90; capsula rx - NCM 8518.29.90; buzzer com fi o - NCM 8518.29.90; áudio conferencia 
usb - NCM 8518.30.00; audioconferencia speakerphone - NCM 8518.30.00; fone com microfone - NCM 8518.30.00; fone de ouvido - 
NCM 8518.30.00; headphone microfone - NCM 8518.30.00; headset - NCM 8518.30.00; monofone montado - NCM 8518.30.00; 
sistema de caixa de som - NCM 8518.40.00; caixa acústica subwoofer - NCM 8518.50.00; caixa ambiente para tv - NCM 8518.50.00; 
caixa amplifi cada de som - NCM 8518.50.00; caixa amplifi cadora de som - NCM 8518.50.00; caixa de som - NCM 8518.50.00; kit caixa 
de som - NCM 8518.50.00; modulo de áudio - microfone - NCM 8518.50.00; mixer power - NCM 8518.50.00; subwoofer - NCM 
8518.50.00; protetor microfone - NCM 8518.90.90; box com - NCM 8518.90.90; box opb - NCM 8518.90.90; caixa de som multiuso 
amplifi cada - NCM 8518.90.90; espuma pc - NCM 8518.90.90; haste headset - NCM 8518.90.90; protetor auricular espuma - NCM 
8518.90.90; tubo de voz - NCM 8518.90.90; dvr - NCM 8521.90.00; gravador digital - NCM 8521.90.00; gravador invd - NCM 
8521.90.00; gravador mhdx - NCM 8521.90.00; gravador nvd - NCM 8521.90.00; gravador reprodutor digital - NCM 8521.90.00; 
gravador reprodutor áudio/vídeo - NCM 8521.90.00; hdcvi - NCM 8521.90.00; imhdx - NCM 8521.90.00; invu - NCM 8521.90.00; mhdx 
- NCM 8521.90.00; nvd - NCM 8521.90.00; nvr - NCM 8521.90.00; pcim principal mhdx - NCM 8521.90.00; sistema rastreamento e 
gerenciamento veicular - NCM 8521.90.00; cd controller professional - NCM 8523.49.20; cartão de memoria - NCM 8523.51.10; cartão 
micro sd - NCM 8523.51.10; cartão sd ultra especifi co para dvr - NCM 8523.51.10; call center directi chave hardware - NCM 8523.51.90; 
chave de hardware icip - NCM 8523.51.90; componente para gerenciar a conectividade ou funções do cartão sim - NCM 8523.51.90; 
dispositivo de armazenamento para software - NCM 8523.51.90; leitor usb+cartao memoria - NCM 8523.51.90; pen drive - NCM 
8523.51.90; ssd pol - NCM 8523.51.90; cartão aproximação - NCM 8523.52.10; cartão proximidade - NCM 8523.52.10; chaveiro 
acionamento aproximação - NCM 8523.52.10; chaveiro rfi d - NCM 8523.52.10; smart card - NCM 8523.52.10; etiqueta veicular de 
acionamento - NCM 8523.52.10; pulseira acionada por aproximação - NCM 8523.52.10; cartão inteligente - NCM 8523.52.90; tag rfi d 
- NCM 8523.59.00; conjunto display - NCM 8524.91.00; display lcd - NCM 8524.91.00; vdl trn - NCM 8525.50.29; conector bnc - NCM 
8525.83.00; câmera com sensor de imagem a semicondutor tipo ccd - NCM 8525.89.12; bloco óptico cmos - NCM 8525.89.13; câmera 
com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera ahd com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos 
- NCM 8525.89.13; câmera analógica com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera bullet com sensor 
de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera de tv - NCM 8525.89.13; câmera dome com sensor de imagem a 
semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera hdc com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera 
infravermelho com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera ip - NCM 8525.89.13; câmera para sistema 
de segurança - NCM 8525.89.13; câmera veicular - NCM 8525.89.13; câmera vhd - NCM 8525.89.13; câmera de segurança wi-fi  - NCM 
8525.89.13; mini câmera vmd - NCM 8525.89.13; placa câmera - NCM 8525.89.13; vhd - NCM 8525.89.13; vhl - NCM 8525.89.13; vip 
- NCM 8525.89.13; vm - NCM 8525.89.13; vmd - NCM 8525.89.13; webcam hd - NCM 8525.89.13; câmera para captar imagem 
espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 mícrons, mas não superior a 14 mícrons - NCM 8525.89.19; olho 
magico digital - NCM 8525.89.19; vídeo conferência usb - NCM 8525.89.19; vm para captar imagem espectro infravermelho de 
comprimento de onda igual ou superior a 2 mícrons, mas não superior a 14 mícrons - NCM 8525.89.19; vp para captar imagem 
espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 mícrons, mas não superior a 14 mícrons - NCM 8525.89.19; vpd 
para captar imagem espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 mícrons, mas não superior a 14 mícrons - 
NCM 8525.89.19; webcam para captar imagem espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 mícrons, mas 
não superior a 14 mícrons - NCM 8525.89.19; câmera ip panorâmica - NCM 8525.89.21; câmera de vídeo sd - NCM 8525.89.21; 
câmera - NCM 8525.89.29; monitor tester - NCM 8525.89.29; gps tracker - NCM 8526.91.00; sistema rastreamento e gerenciamento 
veicular - NCM 8526.91.00; botoeira sem fi o - NCM 8526.92.00; conjunto de automatizador - NCM 8526.92.00; controle remoto 
automotivo - NCM 8526.92.00; controle remoto - NCM 8526.92.00; kit controle remoto - NCM 8526.92.00; mini botão sem fi o - NCM 
8526.92.00; módulo de acesso com teclado com rádio receptor multicode - NCM 8526.92.00; modulo externo campainha - NCM 
8526.92.00; receptor - NCM 8526.92.00; receptor de rádio (rx) - NCM 8526.92.00; controle pulseira sos - NCM 8526.92.00; sensor 
radar porta social automática - NCM 8526.92.00; sensor sem fi o - NCM 8526.92.00; transmissor - NCM 8526.92.00; caixa de som 
bluetooth - NCM 8527.13.00; caixa ativa com tripe e microfone - NCM 8527.13.00; caixa amplifi cada multiuso - NCM 8527.91.00; caixa 
ativa wireless - NCM 8527.91.00; caixa de som bluetooth, usb/sd e microfone - NCM 8527.91.00; monitor policromático - NCM 
8528.49.30; monitor led - NCM 8528.52.00; estação monitoramento - NCM 8528.52.00; monitor - NCM 8528.59.00; projetor - NCM 
8528.62.00; projetor led - NCM 8528.69.10; conversor gravador digital tv - NCM 8528.71.11; receptor digital (ird) - NCM 8528.71.19; 
conversor digital (ird) - NCM 8528.71.19; conversor de mídia (ird) - NCM 8528.71.19; conversor e gravador digital (ird) - NCM 
8528.71.19; conversor outlet full hd - NCM 8528.71.19; kit conversor com antena - NCM 8528.71.19; suporte calha zamak - NCM 
8528.71.19; mídia box - receptor mídia box smart - NCM 8528.71.19; pcim conversor (ird) - NCM 8528.71.19; pcim cvdg principal (ird) 
- NCM 8528.71.19; sistema banda ku sat - NCM 8528.71.19; smart tv box (ird) - NCM 8528.71.19; transcodifi cador (ird) - NCM 
8528.71.19; receptor digital - NCM 8528.71.90; roku padrão fullhd - NCM 8528.71.90; receptor smart box android tv - NCM 8528.71.90; 
tv smart - NCM 8528.72.00; kit fi xação para antena parabólica - NCM 8529.10.20; antena highbooster - NCM 8529.10.20; antena off set 
- NCM 8529.10.20; antena parabólica - NCM 8529.10.20; kit antena parabólica - NCM 8529.10.20; kit miniparabólica - NCM 8529.10.20; 
kit refl etor para antena parabólica - NCM 8529.10.20; refl etor parabólico desmontável - NCM 8529.10.20; antena de externa - NCM 
8529.10.90; abraçadeira para tubo antena - NCM 8529.10.90; adaptador para antena - NCM 8529.10.90; antena de interna - NCM 
8529.10.90; dipolo antena - NCM 8529.10.90; antena hdtv - NCM 8529.10.90; antena logarítmica - NCM 8529.10.90; antena uhf - NCM 
8529.10.90; capa de proteção para antena - NCM 8529.10.90; conjunto cantoneira para antena - NCM 8529.10.90; conjunto perfi l para 
antena - NCM 8529.10.90; conjunto kit parafuso para antena - NCM 8529.10.90; conjunto de tela para antena - NCM 8529.10.90; 
controle para antena via satélite - NCM 8529.10.90; diplexer vhf e uhf e satélite - NCM 8529.10.90; disco de alumínio chanfrado para 
antena - NCM 8529.10.90; divisor de alta para antena - NCM 8529.10.90; divisor de potência para antena - NCM 8529.10.90; fi ltro 
passas baixas bloqueador - NCM 8529.10.90; fundo para capa proteção antena - NCM 8529.10.90; kit antena com fi xador galvanizado 
- NCM 8529.10.90; kit pre montagem suporte antena - NCM 8529.10.90; kit refl etor para antena - NCM 8529.10.90; antena móvel - 
NCM 8529.10.90; misturador ( mixer ) vhf e uhf - NCM 8529.10.90; platô 10 furos (com tubo, para antena - NCM 8529.10.90; refl etor 
- NCM 8529.10.90; suporte canto para antena - NCM 8529.10.90; splitter (divisor) para antena - NCM 8529.10.90; tp-06 tap (tomada 
blindada) - NCM 8529.10.90; tap (tomada blindada) - NCM 8529.10.90; tubo de sustentação para antena - NCM 8529.10.90; tubo 
suporte alimentador (bengala) para antena - NCM 8529.10.90; suporte ferro pequeno - NCM 8529.90.11; suporte infra ativo - NCM 
8529.90.11; suporte para haste industrial - NCM 8529.90.11; cto caixa de distribuição fi bra ópitca mini rx - NCM 8529.90.11; grade de 
proteção quadrada ou redonda - NCM 8529.90.11; processador para semáforo - NCM 8529.90.12; adaptador para aparelho transmissor 
(emissor) - NCM 8529.90.19; conector para aparelho transmissor (emissor) - NCM 8529.90.19; dome para aparelho transmissor 
(emissor) - NCM 8529.90.19; emenda cabo de rede para aparelho transmissor (emissor) - NCM 8529.90.19; atenuador fi xo para 
aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; botão para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; chassis 
midiabox hdtv - NCM 8529.90.20; chave diseqc (digital satélite equipment control) - NCM 8529.90.20; conector para aparelho receptor, 
monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; combinador de sinais vhf/ch4 - NCM 8529.90.20; diplexer para satélite - NCM 8529.90.20; 
divisor para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; emenda para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 
8529.90.20; fi ltro cerâmico para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; fonte chaveada midiabox - NCM 8529.90.20; 

fonte externa midiabox - NCM 8529.90.20; misturador banda iv/banda v - NCM 8529.90.20; misturador uhf vhf - NCM 8529.90.20; 
misturador vhf especial - NCM 8529.90.20; modulador - NCM 8529.90.20; painel para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 
8529.90.20; painel montado midiabox hdtv - NCM 8529.90.20; placa de expansão para computador (pci) - NCM 8529.90.20; placa 
principal montada midiabox - NCM 8529.90.20; sensor infra vermelho - NCM 8529.90.20; sin tuner pth rf-in shield di-f5519-14 - NCM 
8529.90.20; tampa para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; teclado controle remoto midiabox - NCM 8529.90.20; 
tomada para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; tuner tbvu - NCM 8529.90.20; adaptador xsd para suporte de 
teto - NCM 8529.90.90; amplifi cador de linha - NCM 8529.90.90; balun engate rápido hdcvi hdtvi ahd - NCM 8529.90.90; base alumínio 
vhd com suporte - NCM 8529.90.90; caixa plástica (dome) para minicâmera - NCM 8529.90.90; câmera falsa dome - NCM 8529.90.90; 
chave diseqc - NCM 8529.90.90; conector para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; divisor para aparelho de 
transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; fi xa fi o para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; gabinete para 
aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; grade de proteção para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 
8529.90.90; misturador vhf/uhf - NCM 8529.90.90; pcim para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; placa principal 
para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; bloqueador para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 
8529.90.90; suporte para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; tampa para aparelho de transmissão ou recepção 
- NCM 8529.90.90; case inferior com cabo para câmera - NCM 8529.90.90; bracket de parede, quina, poste ou teto - NCM 8529.90.90; 
central de alarme contra incêndio ou sobreaquecimento - NCM 8531.10.10; kit fechadura eletroímã para alarme contra incêndio ou 
sobreaquecimento - NCM 8531.10.10; central de alarme contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; campainha musical externa - 
NCM 8531.10.90; capacitor de motor - NCM 8531.10.90; controle remoto para alarme contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; 
detector de temperatura - NCM 8531.10.90; detector de fumaça - NCM 8531.10.90; detector de gás - NCM 8531.10.90; detector 
termovelocimetrico - NCM 8531.10.90; central de choque (eletrifi cador) - NCM 8531.10.90; gerador de choque - NCM 8531.10.90; 
detector monóxido de carbono - NCM 8531.10.90; kit sistema de alarme contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; kit de preparo 
para central de choque (eletrifi cador) - NCM 8531.10.90; modulo pgm - NCM 8531.10.90; placa cpu alarme contra roubo ou intrusão 
- NCM 8531.10.90; pontos de presença (pops) - NCM 8531.10.90; repetidora para central de alarme contra roubo ou intrusão - NCM 
8531.10.90; sensor antifurto de bateria - NCM 8531.10.90; sensor ss 200 standard securi service - NCM 8531.10.90; sinaleira led agl 
- NCM 8531.10.90; sirene para alarme contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; teclado entrada de dados para central de alarme 
contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; monitor de informações mva - NCM 8531.20.00; painel de led com gabinete led - NCM 
8531.20.00; sinal audiovisual endereçável - NCM 8531.80.00; acionador manual convencional ou endereçável - NCM 8531.80.00; 
alarme audiovisual - NCM 8531.80.00; caixa de sinalização do estado da porta - NCM 8531.80.00; campainha - NCM 8531.80.00; 
capacitor de motor - NCM 8531.80.00; central de alarme - NCM 8531.80.00; detector de gás natural e glp - NCM 8531.80.00; 
intertravamento para portão automático - NCM 8531.80.00; aparelho sinal acústico e visual - NCM 8531.80.00; sistema de alarme - 
NCM 8531.80.00; modulo interno campainha - NCM 8531.80.00; sensor de porta aberta - NCM 8531.80.00; sinalizador áudio visual - 
NCM 8531.80.00; sensor de embutir com fi o - NCM 8531.80.00; sensor magnético - NCM 8531.80.00; sirene - NCM 8531.80.00; 
teclado para controle de acesso - NCM 8531.80.00; base padrão detector convencional - NCM 8531.90.00; caixa de proteção em duto 
- NCM 8531.90.00; modulo de linha telefônica - NCM 8531.90.00; placa para aparelho e sistema de alarme e audiovisual - NCM 
8531.90.00; protetor de câmera - NCM 8531.90.00; sirene corneta - NCM 8531.90.00; tag para sistema de acesso - NCM 8531.90.00; 
tampa de proteção acionador - NCM 8531.90.00; teclado para central e sistema de alarme - NCM 8531.90.00; tubo de aspiração - NCM 
8531.90.00; controlador de acesso e automação - NCM 8531.90.00; capacitor (condensador de potência) - NCM 8532.10.00; capacitor 
eletrolítico - NCM 8532.22.00; capacitor cerâmico de uma só camada - NCM 8532.23.90; capacitor cerâmico de camadas múltiplas - 
NCM 8532.24.10; capacitor polipropileno - NCM 8532.25.90; resistor de carbono - NCM 8533.10.00; pci montada analógico - NCM 
8533.10.00; pci fonte smart - NCM 8533.10.00; pci montada tuner midiabox hdtv - NCM 8533.10.00; resistor smd - NCM 8533.21.20; 
cap multicamada smd - NCM 8533.21.20; resistor - NCM 8533.21.90; controlador de volume atenuador - NCM 8533.39.10; termistor 
- NCM 8533.40.11; varistor - NCM 8533.40.12; fusível para uma tensão superior a 1.000 v - NCM 8535.10.00; botoeira manual com 
trava de segurança - NCM 8535.30.19; botão para acionamento - NCM 8535.30.19; captor franklin - NCM 8535.40.10; calha - NCM 
8535.40.90; kit teto - NCM 8535.40.90; conector grampo cabo/haste - NCM 8535.40.90; isolador reforçado - NCM 8535.40.90; fi ltro 
linha para uma tensão superior a 1.000 v - NCM 8535.90.90; calha de tomada, para uma tensão superior a 1.000 v - NCM 8535.90.90; 
conector para cabo, para uma tensão superior a 1.000 v - NCM 8535.90.90; fusível - NCM 8536.10.00; disjuntor - NCM 8536.20.00; 
dispositivo de proteção elétrica - NCM 8536.30.90; fi ltro de linha - NCM 8536.30.90; isolador de laco - NCM 8536.30.90; protetor de 
rede bivolt - NCM 8536.30.90; protetor de rede elétrica - NCM 8536.30.90; protetor surto - NCM 8536.30.90; extensão elétrica múltipla 
- NCM 8536.30.90; sensor de barreira infravermelho ativo - NCM 8536.41.00; rele para uma tensão não superior a 60 v - NCM 
8536.41.00; protetor elétrico inteligente - NCM 8536.49.00; sensor de presença com soquete - NCM 8536.49.00; sensor iluminação - 
NCM 8536.49.00; conjunto interruptor digital - NCM 8536.50.30; controle digital - NCM 8536.50.30; placa central de comando eletrônico 
- NCM 8536.50.30; interruptor digital - NCM 8536.50.30; reed fi m de curso deslizante - NCM 8536.50.30; botão - NCM 8536.50.90; 
acionador - NCM 8536.50.90; adaptador de pinagem - NCM 8536.50.90; chave bypass de manutenção - NCM 8536.50.90; chave pacri 
- NCM 8536.50.90; chave push button - NCM 8536.50.90; chave seletora - NCM 8536.50.90; conjunto sensor fi m de curso - NCM 
8536.50.90; conjunto sensor magnético - NCM 8536.50.90; controlador - NCM 8536.50.90; controle - NCM 8536.50.90; sensor de 
presença - NCM 8536.50.90; interruptor - NCM 8536.50.90; sensor passivo - NCM 8536.50.90; kit fi m de curso pivô robô - NCM 
8536.50.90; leitor cadastrador biométrico - NCM 8536.50.90; modulo interruptor rele - NCM 8536.50.90; net probe - NCM 8536.50.90; 
pig tail - NCM 8536.50.90; placa atm cef - NCM 8536.50.90; protetor de rede - NCM 8536.50.90; reed fi m de curso deslizantes - NCM 
8536.50.90; sensor de movimento - NCM 8536.50.90; sensor infravermelho - NCM 8536.50.90; sensor pet shield - NCM 8536.50.90; 
sensor magnético - NCM 8536.50.90; sensor de abertura - NCM 8536.50.90; interruptor tátil (tact switch) - NCM 8536.50.90; 
temporizador - NCM 8536.50.90; plafon/soquete - NCM 8536.61.00; calha de tomada blindada ou polarizada - NCM 8536.69.10; fi ltro 
de linha tomada blindada ou polarizada - NCM 8536.69.10; injetor poe - NCM 8536.69.10; régua de tomada blindada ou polarizada - 
NCM 8536.69.10; tomada blindada ou polarizada - NCM 8536.69.10; adaptador para tomada - NCM 8536.69.90; conector para tomada 
- NCM 8536.69.90; fi ltro de linha para tomada - NCM 8536.69.90; adaptador para fi bra óptica, feixe ou cabo de fi bra óptica - NCM 
8536.70.00; conector para fi bra óptica, feixe ou cabo de fi bra óptica - NCM 8536.70.00; cordão óptico - NCM 8536.70.00; dio distribuidor 
interno óptico - NCM 8536.70.00; protetor de emenda para fi bra óptica, feixe ou cabo de fi bra óptica - NCM 8536.70.00; plug conector 
rj45 - NCM 8536.90.10; caixa distribuição - NCM 8536.90.10; conector plug rj11 - NCM 8536.90.10; conector compressão - NCM 
8536.90.10; conector emenda - NCM 8536.90.10; carga casada “f” - NCM 8536.90.20; adaptador para circuito impresso - NCM 
8536.90.40; conector para circuito impresso - NCM 8536.90.40; kit borne de encaixe - NCM 8536.90.40; modular plug blindado - NCM 
8536.90.40; protetor de emenda para circuito impresso - NCM 8536.90.40; testador para cabo rj45 e rj11 - NCM 8536.90.40; acionador 
para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; adaptador para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; cabo usb femea para type c - NCM 
8536.90.90; calha para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; chave teste digital - NCM 8536.90.90; conjunto fi m de curso magnético 
sensor hall - NCM 8536.90.90; conector para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; carga resistiva de 75 ohms macho - NCM 8536.90.90; 
conjunto conector para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; conjunto de porca para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; conversor 
balun rack/câmera - NCM 8536.90.90; derivador - NCM 8536.90.90; emenda para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; espelho com 
conector - NCM 8536.90.90; protetor de surto para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; fi m de curso para aparelho elétrico - NCM 
8536.90.90; fi xa cabo para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; fi xa fi o para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; keystone jack para 
aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; kit ventilação para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; micro-chave táctil - NCM 8536.90.90; mini 
rack - NCM 8536.90.90; patch panel para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; poe passivo com led e proteção - NCM 8536.90.90; 
power balun rj45 - NCM 8536.90.90; rack vertical hibrido - NCM 8536.90.90; timer digital - NCM 8536.90.90; vídeo balun em alta 
defi nição - NCM 8536.90.90; vídeo balun trancado - NCM 8536.90.90; monitor policromático - NCM 8537.10.11; opcional rele - NCM 
8537.10.19; central portão para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8537.10.19; cancela para uma tensão não superior a 1.000 
v - NCM 8537.10.19; central de motor portão para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8537.10.19; central placa contatora - NCM 
8537.10.19; central placa comando - NCM 8537.10.19; sistema de automação - NCM 8537.10.20; central de automação - NCM 
8537.10.20; sistema de segurança smart - NCM 8537.10.20; hub de automação smart - NCM 8537.10.20; mesa de controle ip vtn - 
NCM 8537.10.90; protetor elétrico stringbox - NCM 8537.10.90; string box - NCM 8537.10.90; string clamper - NCM 8537.10.90; string 
proauto - NCM 8537.10.90; vhd control - ferramenta para seleção - NCM 8537.10.90; protetor elétrico - NCM 8537.20.90; caixa de 
distribuição de sobrepor - NCM 8538.10.00; modulo rf - NCM 8538.90.10; capa rj45 - NCM 8538.90.90; emenda mecânica monomodo 
- NCM 8538.90.90; kit barramento para neutro/terra - NCM 8538.90.90; fi ta espiral - NCM 8538.90.90; fi ta led smart wi-fi  - NCM 
8539.51.00; lâmpada led - NCM 8539.52.00; diodo não montado de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 a - NCM 8541.10.12; 
diodo smd zener - NCM 8541.10.21; diodo montado de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 a - NCM 8541.10.22; fototransistor 
smd - NCM 8541.10.22; led pth (pin through hole) - NCM 8541.10.22; led smd - NCM 8541.10.22; ponte diodo smd - NCM 8541.10.22; 
ponte retifi cadora smd - NCM 8541.10.22; diodo smd - NCM 8541.10.29; diodo zenner montado - NCM 8541.10.31; diodo zener - NCM 
8541.10.91; diodo de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 a - NCM 8541.10.92; ponte retifi cadora - NCM 8541.10.99; transistor 
smd com capacidade de dissipação inferior a 1 w - NCM 8541.21.20; circuito integrado acoplador óptico smd - NCM 8541.21.20; diodo 
transistor - NCM 8541.21.20; transistor pnp - NCM 8541.21.99; radar fotoelétrico - NCM 8541.21.99; splitter transistor - NCM 
8541.29.20; transistor - NCM 8541.29.20; transistor triac (triode for alternating current) - NCM 8541.30.21; optoacoplador ou 
fotoacopladores, com driver de triac - NCM 8541.30.21; modulo igbt inverter - NCM 8541.30.21; diodo stt - NCM 8541.30.29; c i viper 
- circuito integrado controlador de fonte chaveada (smps) - NCM 8541.30.29; tiristor smd - NCM 8541.30.29; triac - NCM 8541.30.29; 
sensor de barreira ativo - NCM 8541.41.11; modulo fotovoltaico - NCM 8541.43.00; modulo painel solar - NCM 8541.43.00; placa solar 
- NCM 8541.43.00; optoacoplador ou fotoacoplador lead frame - NCM 8541.49.00; cristal - ressonador cerâmico - NCM 8541.60.90; 
microcontrolador não montado - NCM 8542.31.10; circuito integrado (ci) smd - NCM 8542.31.20; circuito integrado (ci) gravado - NCM 
8542.31.20; circuito integrado (ci) micro controlador - NCM 8542.31.20; kit circuito integrado (ci) gravado - NCM 8542.31.20; circuito 
integrado (ci) componente/chip optoacoplador - NCM 8542.31.90; microcontrolador - NCM 8542.31.90; modulo wifi  simply connect - 
NCM 8542.31.90; processador - NCM 8542.31.90; regulador de tensão - NCM 8542.31.90; circuito integrado (ci) memória do tipos ram 
estática (sram) - NCM 8542.32.21; circuito integrado (ci) de memória eeprom - NCM 8542.32.21; circuito integrado (ci) de memória não 
volátil (eeprom) - NCM 8542.32.91; circuito integrado (ci) smd amplifi cador operacional - NCM 8542.33.90; circuito integrado (ci) 
receptor uhf smd - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) regulador - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) smd - NCM 8542.39.39; 
circuito integrado (ci) chaveador - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) de áudio (smd) - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) do 
tipo line driver - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) smart card interface - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) amplifi cador/
driver de áudio - NCM 8542.39.39; gate driver - NCM 8542.39.39; regulador de tensão ajustável - NCM 8542.39.39; circuito integrado 
(ci) discador tom - NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) tl - NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) controlador smps pth - NCM 
8542.39.99; circuito integrado (ci) la - NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) regulador de tensão - NCM 8542.39.99; circuito integrado 
(ci) eletrônico montado - NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) receptor de ir - NCM 8542.39.99; drive mono smd - NCM 8542.39.99; 
regulador de tensão - NCM 8542.39.99; lnbf monoponto para transmissão de sinal de micro-onda de alta potência (hpa) - NCM 
8543.70.12; amplifi cador para transmissão de sinal de micro-onda de alta potência (hpa) - NCM 8543.70.12; amplifi cador para 
distribuição de sinal de televisão - NCM 8543.70.13; diplexer para satélite dipxsat02 - NCM 8543.70.13; lnbf ku para distribuição de 
sinal de televisão - NCM 8543.70.13; lnbf monoponto para distribuição de sinal de televisão - NCM 8543.70.13; lnbf multiponto para 
distribuição de sinal de televisão - NCM 8543.70.13; lnbf ku para recepção de sinais de micro-ondas - NCM 8543.70.14; amplifi cador 
para recepção de sinais de micro-ondas - NCM 8543.70.14; amplifi cador de radiofrequência - NCM 8543.70.19; kit hs wireless connect 
- NCM 8543.70.19; kit sonorização - amplifi cador - NCM 8543.70.19; lnbf ku - NCM 8543.70.19; lnbf monoponto - NCM 8543.70.19; 
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lnbf multiponto - NCM 8543.70.19; multiroom fmr - NCM 8543.70.19; receiver amplifi cador - NCM 8543.70.19; receiver som ambiente 
- NCM 8543.70.19; repetidor/amplifi cador de sinal radiofrequência - NCM 8543.70.19; controle remoto para máquina e aparelho 
auxiliar para vídeo - NCM 8543.70.39; controlador de painéis de led - NCM 8543.70.39; conversor para máquina e aparelho auxiliar 
para vídeo - NCM 8543.70.39; decodifi cador para vídeo - NCM 8543.70.39; divisor hdmi para máquina e aparelho auxiliar para vídeo 
- NCM 8543.70.39; micro pc smarttv hdmi/4gb/android - NCM 8543.70.40; smart box 4k stv - NCM 8543.70.40; central eletrifi cadora de 
cerca elétrica compacta e inteligente - NCM 8543.70.92; central perimetral com alarme - NCM 8543.70.92; cerca elétrica - NCM 
8543.70.92; eletrifi cador cerca - NCM 8543.70.92; gerador de choque - NCM 8543.70.92; equipamento eletrifi cador - NCM 8543.70.92; 
modulo de choque - NCM 8543.70.92; acessório de instalação para vídeo wall - NCM 8543.70.99; atuador sem fi o para máquina e 
aparelho - NCM 8543.70.99; ballun ativo para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; botão de toque touch-me - NCM 8543.70.99; box 
poe - NCM 8543.70.99; carregador veicular - NCM 8543.70.99; chave de transferência ats smart - NCM 8543.70.99; comutador elétrico 
- NCM 8543.70.99; conector baloon cachimbo - NCM 8543.70.99; controlador acesso para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; 
controlador facial para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; controlador redundante - NCM 8543.70.99; controle para máquina e 
aparelho - NCM 8543.70.99; controle remoto para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; conversor qd-usb - NCM 8543.70.99; cortina 
sensor passivo - NCM 8543.70.99; detector de metais bastão - NCM 8543.70.99; discadora telefônica dt - NCM 8543.70.99; divisor 
para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; duo ivp dual sem fi o - NCM 8543.70.99; expansor de pgm xep - NCM 8543.70.99; 
expansor de zonas xez - NCM 8543.70.99; extensor controle remoto - NCM 8543.70.99; extensor hdmi passivo - NCM 8543.70.99; 
fotocélula para porta social - NCM 8543.70.99; kit carona monoponto - NCM 8543.70.99; kit repetidor celular - NCM 8543.70.99; lâmpada 
led bulbo - NCM 8543.70.99; leitor biométrico para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; leitor proximidade rfi d - NCM 8543.70.99; lnbf 
(low noise block downconverter feeder) - NCM 8543.70.99; luminária led tipo downlight - NCM 8543.70.99; mesa de som - NCM 
8543.70.99; mini repetidor celular 1800mhz 60db - NCM 8543.70.99; mini repetidor celular 800mhz 60db - NCM 8543.70.99; modulo de 
entrada ou saída - NCM 8543.70.99; modulo inteligente - NCM 8543.70.99; misturador - NCM 8543.70.99; modulador - NCM 8543.70.99; 
modulo de endereçamento - NCM 8543.70.99; modulo de monitoramento sm9s - NCM 8543.70.99; modulo de zona - NCM 8543.70.99; 
modulo ethernet - NCM 8543.70.99; modulo expansor multi-box - NCM 8543.70.99; modulo guarita - NCM 8543.70.99; modulo inteligente 
de portaria - NCM 8543.70.99; modulo para comunicação - NCM 8543.70.99; modulo programador bluetooth - NCM 8543.70.99; modulo 
universal gprs para central - NCM 8543.70.99; modulo de acionamento externo - NCM 8543.70.99; monitor de porta aberta - NCM 
8543.70.99; monoponto amplifi cador rd - NCM 8543.70.99; modulo para adição de controle - NCM 8543.70.99; amplifi cador/conversor - 
NCM 8543.70.99; multiponto amplifi cador radio frequência - NCM 8543.70.99; modulo wireless com suporte - NCM 8543.70.99; net probe 
plus - NCM 8543.70.99; pacpon parks com splitter - NCM 8543.70.99; patch panel para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; ponto de 
distribuição para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; pdu dc gerenciável - NCM 8543.70.99; pop protect plus - NCM 8543.70.99; 
repetidor sinal celular - NCM 8543.70.99; receptor para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; relógio de ponto eletrônico - NCM 
8543.70.99; repelente eletrônico - NCM 8543.70.99; sensor abertura - NCM 8543.70.99; sensor anti esmagamento - NCM 8543.70.99; 
sensor ativo para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor de barreira para alarme - NCM 8543.70.99; sensor de movimento para 
máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor de presença para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor de presença sem fi o is5 
- NCM 8543.70.99; sensor infra passivo - NCM 8543.70.99; sensor infravermelho para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor iva 
- NCM 8543.70.99; sensor ivp - NCM 8543.70.99; sensor magnético para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor passivo para 
máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor vw - NCM 8543.70.99; sensor xas - NCM 8543.70.99; shield sensor - NCM 8543.70.99; 
sensor de porta aberta - NCM 8543.70.99; teclado de alarme para central de alarme - NCM 8543.70.99; teclado de led - NCM 8543.70.99; 
teclado de senha - NCM 8543.70.99; divisor de linha para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; gabinete para máquina e aparelho - 
NCM 8543.90.10; pcim para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; placa base para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; placa cpu 
para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; placa de intertravamento - NCM 8543.90.10; placa fonte para máquina e aparelho - NCM 
8543.90.10; sensor óptico biometria - NCM 8543.90.10; suporte articulado para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; suporte para 
controlador de acesso - NCM 8543.90.10; teclado para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; teclado joystick - NCM 8543.90.10; caixa 
plástica para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; caixa de passagem para cftv - NCM 8543.90.90; central para máquina e 
aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; caixa de distribuição para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; diodo zener para máquina 
e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; kit acessórios para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; kit repetidor celular para 
máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; rele para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; repetidor para máquina e 
aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; sensor iva para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; sensor ivp para máquina e aparelho 
elétrico - NCM 8543.90.90; sensor mw + ivp para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; switch para máquina e aparelho elétrico 
- NCM 8543.90.90; sensor de alarme infravermelho passivo - NCM 8543.90.90; cabo de cobre - NCM 8544.11.00; adaptador para cabo e 
condutor elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; cabo e condutor elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; kit adaptador para cabo e condutor 
elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; kit cabo e condutor elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; kit de tv a cabo coaxial - NCM 8544.20.00; kit 
instalação munido de cabo e condutor elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; kit interno de cabos e condutor elétrico coaxial - NCM 
8544.20.00; extensor hdmi com peça de conexão - NCM 8544.42.00; pigtail munido com peça de conexão - NCM 8544.42.00; adaptador 
para cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; ballun trançado ahd/hdcvi/hdtvi/rabicho - NCM 8544.42.00; balun hd vídeo 
para cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; cabo com calha de 
tomadas - NCM 8544.42.00; capa para plug modular rj45 azul - NCM 8544.42.00; kit adaptador para cabo munido de peça de conexão - 
NCM 8544.42.00; conector para cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; conjunto acessórios para cabo munido de peça de 
conexão - NCM 8544.42.00; conjunto de cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; cordão munido de peça de conexão - NCM 
8544.42.00; divisor para cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; protetor eletrônico (cabo) com tomada - NCM 8544.42.00; 
extensão munida de peça de conexão - NCM 8544.42.00; extensor munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; fi ltro de linha munido 
de peça de conexão - NCM 8544.42.00; fi o conectivo - NCM 8544.42.00; kit cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; jumper 
munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; passa fi o com conexão - NCM 8544.42.00; patch cord munido de peça de conexão - NCM 
8544.42.00; pulseira anti-estatica - NCM 8544.42.00; cabo e condutor elétrico, para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8544.49.00; 
barramento para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8544.49.00; conector para cabo e condutor elétrico, para uma tensão não 
superior a 1.000 v - NCM 8544.49.00; cordão para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8544.49.00; fi o para uma tensão não 
superior a 1.000 v - NCM 8544.49.00; cabo e condutor elétrico, para uma tensão superior a 1.000 v - NCM 8544.60.00; cabo óptico com 
revestimento externo de material dielétrico - NCM 8544.70.10; cordão óptico com revestimento externo de material dielétrico - NCM 
8544.70.10; extensão ópitca com revestimento externo de material dielétrico - NCM 8544.70.10; fi bra óptica com revestimento externo de 
material dielétrico - NCM 8544.70.10; pig tail com revestimento externo de material dielétrico - NCM 8544.70.10; splitter para cabo e fi bra 
ópitca com revestimento externo de material dielétrico - NCM 8544.70.10; cabo óptico - NCM 8544.70.90; adaptador óptico - NCM 
8544.70.90; cordão óptico - NCM 8544.70.90; splitter para cabo óptico - NCM 8544.70.90; isolador - NCM 8546.90.00; alça pre formada 
para drop - NCM 8546.90.00; suporte universal - isolador - NCM 8546.90.00; suporte isolante - NCM 8547.20.90; suporte ancoragem para 
cabo isolador - NCM 8547.20.90; suporte isolador - NCM 8547.20.90; cancela - NCM 8608.00.12; barreira - NCM 8608.00.90; conjunto 
suporte barreira - NCM 8608.00.90; braço telescópico cancela - NCM 8608.00.90; trator de eixo único - NCM 8701.10.00; trator com uma 
potência de motor não superior a 18 kW - NCM 8701.91.00; trator com uma potência de motor superior a 18 kW, mas não superior a 37 
kW - NCM 8701.92.00; trator com uma potência de motor superior a 37 kW, mas não superior a 75 kW - NCM 8701.93.00; Trator 
especialmente concebido para arrastar troncos (log skidders), com uma potência de motor superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW 
- NCM 8701.94.10; trator com uma potência de motor superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW - NCM 8701.94.90; Trator 
especialmente concebido para arrastar troncos (log skidders), com uma potência de motor superior a 130 kW - NCM 8701.95.10; trator 
com uma potência de motor superior a 130 kW - NCM 8701.95.90; porta escada - NCM 8708.99.90; motocicleta - NCM 8711.20.10; 
carrinho para bobina - NCM 8716.80.00; mesa de trabalho para carro drop - NCM 8716.80.00; carrinho dobrável - NCM 8716.80.00; 
splitter óptico para fi bra ópitca - NCM 9001.10.11; cordão de fi bra ópitca - NCM 9001.10.11; lente sensor ivp - NCM 9001.90.10; lente - 
NCM 9002.11.90; lente montada - NCM 9002.19.00; lente auto-iris - NCM 9002.90.00; óculos de segurança - NCM 9004.90.20; óculos 
maltes - NCM 9004.90.20; óculos foxter - NCM 9004.90.20; caneta de luz - NCM 9013.10.90; laser point - NCM 9013.20.00; trena laser 
- NCM 9015.10.00; medidor de nível a laser - NCM 9015.30.00; nível com base magnética - NCM 9015.30.00; trena - NCM 9017.80.10; 
trena - NCM 9017.80.90; respirador - NCM 9020.00.10; expositor porteiro - NCM 9023.00.00; maleta central de alarme - NCM 
9023.00.00; expositor - NCM 9023.00.00; termômetro digital infravermelho - NCM 9025.19.10; sensor temperatura e umidade - NCM 
9025.80.00; detector temperatura mtu - NCM 9025.80.00; endpoint - NCM 9025.90.90; detector de calor - NCM 9027.10.00; detector 
óptico de fumaça - NCM 9027.10.00; medidor de potência de fi bra óptica - NCM 9027.30.19; detector de fumaça por radiação óptica 
- NCM 9027.50.90; conjunto para montagem do detector linear - NCM 9027.90.99; multímetro - NCM 9030.31.00; voltímetro de cerca 
elétrica digital - multímetro - NCM 9030.31.00; alicate amperímetro multímetro - NCM 9030.31.00; voltímetro digital - NCM 9030.33.11; 
testador de bateria digital - NCM 9030.33.11; detector tensão - NCM 9030.33.19; testador de bateria - NCM 9030.33.19; alicate 
amperímetro - NCM 9030.33.29; caneta teste voltagem corrente - NCM 9030.33.90; multiteste digital - NCM 9030.33.90; chave teste 
- NCM 9030.33.90; terrometro digital - NCM 9030.33.90; caneta limpeza conector - NCM 9030.33.90; certifi cador de redes - NCM 
9030.40.30; badisco digital - NCM 9030.40.90; caneta testadora de continuidade - NCM 9030.40.90; caneta testadora em fi bra ópitca 
- NCM 9030.40.90; kit ferramenta fi bra ópitca ftth - NCM 9030.40.90; otdr (optical time domain refl ectometer) - NCM 9030.40.90; 
testador de cabo - NCM 9030.40.90; kit testador localizador cabo - NCM 9030.40.90; kit testador multímetro digital - NCM 9030.40.90; 
testador de cftv - NCM 9030.84.20; testador para cabo rj45 e rj11 - NCM 9030.84.90; kit localizador testador cabo rj45 rj11 - NCM 
9030.84.90; fasimetro trifásico - NCM 9030.89.40; frequencímetro - NCM 9030.89.90; testador para cabo - NCM 9030.89.90; medidor 
de potência de fi bra - NCM 9030.89.90; capacimetro digital - NCM 9030.89.90; cassete para limpeza conector óptico - NCM 9030.90.90; 
caneta limpeza - NCM 9030.90.90; ponta de prova - NCM 9030.90.90; kit ferramenta fi bra - NCM 9030.90.90; kit manutenção ftth - 
NCM 9031.49.90; medidor de potência óptica - NCM 9031.49.90; identifi cador de fi bra ativa - NCM 9031.80.99; otdr fi bra ativa - NCM 
9031.80.99; otdr medidor ftth para fi bra - NCM 9031.80.99; estabilizador - NCM 9032.89.11; fonte regulador de voltagem - NCM 
9032.89.11; modulo de proteção estabilizador de tensão - NCM 9032.89.11; modulo isolador - NCM 9032.89.11; sensor de temperatura 
- NCM 9032.89.82; timer digital de tomada - NCM 9107.00.10; timer digital de trilho - NCM 9107.00.10; cadeira gamer - NCM 
9401.31.00; cadeira gamer - NCM 9401.39.00; bandeja de metal - NCM 9403.20.90; caixa metálica - NCM 9403.20.90; cavalete 
desmontável - NCM 9403.20.90; frente falsa de metal - NCM 9403.20.90; gabinete de metal - NCM 9403.20.90; mini rack de metal - 
NCM 9403.20.90; protetor de metal - NCM 9403.20.90; rack de metal - NCM 9403.20.90; display/expositor de madeira - NCM 
9403.60.00; bandeja para rack - NCM 9403.99.00; conjunto frente falsa para rack - NCM 9403.99.00; conjunto trilho rack - NCM 
9403.99.00; frente falsa para rack - NCM 9403.99.00; organizador de cabo para rack - NCM 9403.99.00; patch panel descarregado - 
NCM 9403.99.00; bloco de iluminação - NCM 9405.11.90; lâmpada led spot - NCM 9405.11.90; luminária de emergência - NCM 
9405.11.90; luminária led - NCM 9405.11.90; refl etor led - NCM 9405.11.90; arandela solar - NCM 9405.41.00; luminária solar - NCM 
9405.41.00; refl etor de led - NCM 9405.42.00; refl etor de led smd - NCM 9405.50.00; placa advertência - NCM 9405.61.00; placa de 
sinalização led - NCM 9405.61.00; placa de sinalização de plástico - NCM 9405.92.00; sinalização de plástico - NCM 9405.92.00; base 
de placa luminosa - NCM 9405.99.00; conjunto pcim/led farol - NCM 9405.99.00; base centralizada - NCM 9405.99.00; refl etor para 
luminária e aparelho de iluminação - NCM 9405.99.00; kit gamer (controle, pendrive e hub) - NCM 9504.50.00; controle gamer - NCM 
9504.50.00; tenda em nylon emborrachado - NCM 9506.62.00; caneta de limpeza para conector - NCM 9603.90.00; botão acionamento 
- NCM 9606.10.00; buzzer - NCM 9606.10.00; central de intertravamento - NCM 9606.10.00; controladora rele - NCM 9606.10.00; 
intertravamento para motor - NCM 9606.10.00; processadora de semáforo - NCM 9606.10.00; semáforo - NCM 9606.10.00; sinaleira 
- NCM 9606.10.00; strobo - NCM 9606.10.00; suporte infra - NCM 9606.10.00; temporizador - NCM 9606.10.00; caneta personalizada 
- NCM 9608.10.00; e etiqueta - NCM 9612.10.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto, até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefícios concedidos: 

a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo fi nal do prazo 
fi xado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador; e

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito:

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação:

1.1. 3,5% (três e meio por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);

1.2. 6% (seis por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% 
(doze por cento);

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a 20,5% 
(vinte vírgula cinco por cento); e

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 20,5% (vinte vírgula cinco por cento); e

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento) do 
imposto destacado no respectivo documento fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro 
de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017. 

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.484, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa COMERCIAL BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 009/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 009/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa COMERCIAL BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA., 
estabelecida na Rua Magalhães de Almeida, nº 114, Imbiribeira, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 09.113.843/0009-26 e CACEPE nº 1271728-
23, o estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada 
à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: grafi te em pó - NCM 2504.10.00; limpa contato spray - NCM 2710.12.49; desengripante óleo 
lubrifi cante - NCM 2710.19.32; graxa marrom spray - NCM 2710.19.32; conjunto sílica gel - NCM 2811.22.30; sílica gel - NCM 2811.22.30; 
gás refrigerante (hfc-32) - NCM 2903.42.00; álcool isopropílico - NCM 2905.12.20; kit limpa tela - NCM 2909.44.11; pasta térmica - NCM 
2931.90.29; refi l de tinta preta - NCM 3215.11.00; refi l de tinta - NCM 3215.19.00; kit refi l de tinta - NCM 3215.19.00; lubrifi cante puxa cabo 
- NCM 3403.99.00; adesivo instantâneo - NCM 3506.10.10; cola quente - NCM 3506.10.90; fi ta dupla face - NCM 3506.10.90; super cola 
instantânea - NCM 3506.10.90; suporte adesivo universal para cabos de fi bra - NCM 3506.10.90; pasta para soldar - NCM 3810.10.20; 
fl uido de corte - NCM 3823.70.90; desengripante lubrifi cante - NCM 3824.99.41; removedor de ferrugem - NCM 3824.99.41; gás 
refrigerante - NCM 3827.63.00; silicone spray - NCM 3910.00.12; silicone - NCM 3910.00.90; canaleta - NCM 3916.90.90; cone - NCM 
3917.22.00; esticador drop cunha - NCM 3917.29.00; esticador tipo alça - NCM 3917.29.00; fi ta espiral - NCM 3917.29.00; suporte de 
ancoragem(mini) - NCM 3917.29.00; suporte reserva técnica - NCM 3917.29.00; suporte universal para cabos de fi bra - NCM 3917.29.00; 
tubo termo encolhivel - NCM 3917.32.90; kit derivador caixa de emenda ópitca - NCM 3917.39.00; kit derivador para mini ceo svt - NCM 
3917.39.00; kit ceo fi bras - NCM 3917.39.00; protetor de emenda - NCM 3917.39.00; tubo isolante polietileno esponjoso - NCM 
3917.39.00; joelho soldável - NCM 3917.40.90; prensa-cabo - NCM 3917.40.90; caixa de embutir - NCM 3917.40.90; caixa de passagem 
- NCM 3917.40.90; fi ta isolante polipropileno - NCM 3919.10.10; fi ta auto adesiva transparente - NCM 3919.10.10; fi ta isolante pvc - NCM 
3919.10.20; fi ta demarcação adesiva - NCM 3919.10.20; fi ta pvc para ar condicionado - NCM 3919.10.20; fi ta isolante - NCM 3919.10.90; 
fi ta dupla face - NCM 3919.90.90; placa de sinalização - NCM 3920.30.00; placa de advertência - NCM 3920.30.00; fi ta de amarração - 
NCM 3920.51.00; dispenser para copo - NCM 3922.90.00; caixa plástica padrão - NCM 3923.10.90; caixa dome, plástica - NCM 
3923.10.90; caixa hermética, plástica - NCM 3923.10.90; caixa multiuso, plástica - NCM 3923.10.90; caixa organizadora, plástica - NCM 
3923.10.90; caixa proteção, plástica - NCM 3923.10.90; caixa sobrepor/cftv, plástica - NCM 3923.10.90; caixa terminal ópitca, plástica - 
NCM 3923.10.90; ceo mini caixa emenda, plástica - NCM 3923.10.90; caixa de distribuição, plástica - NCM 3923.10.90; gabinete plástico 
- NCM 3923.10.90; gabinete sobrepor/cftv - NCM 3923.10.90; mini caixa sobrepor/cftv - NCM 3923.10.90; carretel para passa fi o - NCM 
3923.40.00; tampão plástico - NCM 3923.50.00; colarinho para tampa - NCM 3923.50.00; abraçadeira - NCM 3925.90.90; caixa de 
emenda - NCM 3925.90.90; caixa de passagem - NCM 3925.90.90; caixa monofásico - NCM 3925.90.90; caixa para canaleta - NCM 
3925.90.90; clip para txprice - NCM 3925.90.90; caixa de distribuição - NCM 3925.90.90; esticador drop - NCM 3925.90.90; fi ta isolante 
auto fusão - NCM 3925.90.90; fi xa fi o - NCM 3925.90.90; grampo adesivo - NCM 3925.90.90; placa cega - NCM 3925.90.90; plataforma 
para escada - NCM 3925.90.90; reserva técnica raquete fi bra - NCM 3925.90.90; suporte universal - NCM 3925.90.90; chaveiro 
personalizado - NCM 3926.10.00; cinto segurança peito bodycam - NCM 3926.20.00; suporte para tv - NCM 3926.30.00; suporte fi xo - 
NCM 3926.30.00; correia automatizador - NCM 3926.90.21; abafador de ruídos concha - NCM 3926.90.90; abraçadeira nylon - NCM 
3926.90.90; abraçadeira plástica - NCM 3926.90.90; acm brilho - NCM 3926.90.90; anilha numérica - NCM 3926.90.90; bandeja - NCM 
3926.90.90; bucha da carcaça deslizante - NCM 3926.90.90; bucha nylon - NCM 3926.90.90; caixa de distribuição fi bra ópitca - NCM 
3926.90.90; caixa emenda ópitca - NCM 3926.90.90; caixa frente e fundo - NCM 3926.90.90; caixa organizadora de cabos - NCM 
3926.90.90; caixa para sustentação de câmera - NCM 3926.90.90; carenagem linha - NCM 3926.90.90; clip - NCM 3926.90.90; cone 
branco e laranja - NCM 3926.90.90; disco de embreagem - NCM 3926.90.90; endcap macho para micro inversor tampa fi nal - NCM 
3926.90.90; esticador cunha drop mini fi bra - NCM 3926.90.90; estojo/caixa hermético - NCM 3926.90.90; cordoalha - NCM 3926.90.90; 
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fi ta bap - NCM 3926.90.90; fi ta espiral - NCM 3926.90.90; fi xa cabo plástico - NCM 3926.90.90; grade de proteção de plástica para câmera 
- NCM 3926.90.90; grampo de suspensão - NCM 3926.90.90; jogo de espátulas de nylon - NCM 3926.90.90; kit de instalação - NCM 
3926.90.90; kit ferramenta fi bra ópitca, de plástico - NCM 3926.90.90; kit ceo dual svm - NCM 3926.90.90; mini dome - NCM 3926.90.90; 
pé protetor de emenda - NCM 3926.90.90; reserva para cabos raquete - NCM 3926.90.90; organizador de fi o e cabo plástico - NCM 
3926.90.90; placa identifi cação - NCM 3926.90.90; prensa cabo plástico - NCM 3926.90.90; raquete - NCM 3926.90.90; reserva técnica 
raquete fi bra - NCM 3926.90.90; suporte de celular veicular - NCM 3926.90.90; supa 1 - NCM 3926.90.90; supa 2 - NCM 3926.90.90; supa 
3 - NCM 3926.90.90; suporte articulado para sensor - NCM 3926.90.90; suporte da caixa para poste - NCM 3926.90.90; suporte dielétrico 
- NCM 3926.90.90; suporte ima fi m curso - NCM 3926.90.90; suporte plástico - NCM 3926.90.90; suporte reserva técnica - NCM 
3926.90.90; suporte par sensor infra vermelho - NCM 3926.90.90; suporte universal - NCM 3926.90.90; tampa destravamento - NCM 
3926.90.90; velcro dupla face - NCM 3926.90.90; fi ta isolante auto fusão, de borracha - NCM 4005.91.90; kit cinta - NCM 4008.29.00; 
correia de borracha - NCM 4010.39.00; luva malha/látex - NCM 4015.19.00; keyboard pad - NCM 4016.10.90; mouse pad - NCM 
4016.10.90; mouse pad de borracha - NCM 4016.99.90; conjunto caixa hermética - NCM 4202.12.10; caixa hermética vedada completa 
- NCM 4202.12.10; bolsa para guardar ferramentas - NCM 4202.22.20; bolsa em lona - NCM 4202.22.20; porta ferramentas - NCM 
4202.92.00; sacola de tnt personalizada - NCM 4202.92.00; organizador de cabos - NCM 4202.99.00; luva mista de vaqueta e lona - NCM 
4203.29.00; totem - NCM 4411.14.90; isolador castanha - NCM 4417.00.20; suporte universal para cabos de fi bra - NCM 4417.00.20; 
bobina térmica - NCM 4811.90.19; bloco de notas personalizado - NCM 4820.10.00; livro educacional - NCM 4901.99.00; calendário de 
mesa - NCM 4910.00.00; porta take one - NCM 4911.10.90; comercial lamina - NCM 4911.10.90; totem - NCM 4911.10.90; triedo - NCM 
4911.10.90; folheto - NCM 4911.10.90; guia do vendedor - NCM 4911.10.90; cartaz - NCM 4911.10.90; haste kit alumínio - NCM 
4911.10.90; fl yer para display - NCM 4911.10.90; display de chão cavalete - NCM 4911.99.00; fi o de espinar - NCM 5402.11.00; cordoalha 
dielétrica - NCM 5402.11.00; abraçadeira reforçada com haste - NCM 5501.30.00; painel eletrônico cp - NCM 5501.90.00; cordoalha 
dielétrica sintética - NCM 5501.90.00; bastão de limpeza para conector - NCM 5601.21.90; fi o de sisal oleado - NCM 5607.21.00; fi o eletro 
plástico - NCM 5607.49.00; talabarte - NCM 5607.49.00; fi o de espinar de fi bra sintética - NCM 5607.50.90; velcro - NCM 5806.32.00; fi ta 
isolante anti chama - NCM 5906.10.00; luva malha mesclada - NCM 6116.93.00; colete - NCM 6201.90.00; conjunto de segurança - NCM 
6307.20.00; cinto de segurança - NCM 6307.20.00; sapato ocupacional - NCM 6401.99.90; botina segurança bico aço - NCM 6403.40.00; 
botina com elástico - NCM 6403.40.00; botina - NCM 6403.99.90; capacete - NCM 6506.10.00; disco de corte - NCM 6804.22.11; fi ta 
antiderrapante fl uorescente - NCM 6805.30.90; fi ta adesiva antiderrapante - NCM 6805.30.90; disco lixa - NCM 6805.30.90; olhal reto - 
NCM 7212.20.10; suporte isolador - NCM 7212.20.10; suporte reserva técnica galvanizado - NCM 7212.20.10; conjunto bap - NCM 
7212.20.90; fi ta de aço galvanizada - NCM 7212.30.00; haste de aterramento - NCM 7214.99.10; grade de proteção para câmera - NCM 
7215.10.00; bandeja fi xa - NCM 7216.61.10; fi ta aço - NCM 7216.61.10; bandeja móvel - NCM 7216.61.10; concertina espiral galvalume 
- NCM 7216.91.00; haste - NCM 7216.91.00; suporte split - NCM 7216.91.00; alça preformada - NCM 7217.20.10; arame zincado - NCM 
7217.20.90; concertina ppa dupla clipada - NCM 7217.30.90; kit concertina speed fl ex - NCM 7217.30.90; arame de espinar de ferro ou 
aço - NCM 7217.90.00; fi o de espinar de ferro ou aço - NCM 7217.90.00; grade de proteção de ferro ou aço - NCM 7217.90.00; fecho de 
aço - NCM 7220.20.90; fi ta aço laminado a frio - NCM 7220.20.90; kit instalação optiloop fi bra - NCM 7220.20.90; olhal reto laminado a 
frio - NCM 7220.20.90; estrutura fi xação para telha fi brocimento - NCM 7222.30.00; arame de aço - NCM 7223.00.00; fi o de aço inoxidável 
- NCM 7223.00.00; fi ta aço inox - NCM 7226.92.00; poste reto fl angeado de aço - NCM 7306.30.00; eletroduto pzn - NCM 7306.30.00; 
haste galvanizada para cerca espiral - NCM 7306.61.00; curva pzn - NCM 7307.19.20; curva horizontal - NCM 7308.90.10; curva v - NCM 
7308.90.10; curva vertical - NCM 7308.90.10; eletrocalha - NCM 7308.90.10; grampo - NCM 7308.90.10; junção rápida - NCM 7308.90.10; 
junção telescópica - NCM 7308.90.10; junta interna - NCM 7308.90.10; junta reta - NCM 7308.90.10; kit estrutura solo 4 módulos trilho - 
NCM 7308.90.10; luva acabamento - NCM 7308.90.10; mão francesa - NCM 7308.90.10; peca ômega - NCM 7308.90.10; perfi lado 
perfurado - NCM 7308.90.10; redução concêntrica - NCM 7308.90.10; saída horizontal - NCM 7308.90.10; suporte curto para perfi lado - 
NCM 7308.90.10; suporte suspenso tirante - NCM 7308.90.10; tampa curva - NCM 7308.90.10; tampa eletrocalha - NCM 7308.90.10; 
tampa encaixe - NCM 7308.90.10; tampa tê - NCM 7308.90.10; tê horizontal - NCM 7308.90.10; vergalhão - NCM 7308.90.10; quadro 
sobrepor - NCM 7310.10.90; passa fi o - NCM 7312.10.90; tela galvanizada - NCM 7314.41.00; concertina metálica - NCM 7314.41.00; 
corrente industrial para motor - NCM 7315.12.10; parafuso para madeira - NCM 7318.12.00; gancho de alumínio - NCM 7318.13.00; 
conjunto de porca gaiola com parafuso - NCM 7318.15.00; conjunto haste solar - NCM 7318.15.00; conjunto parafuso com porca - NCM 
7318.15.00; estrutura fotovoltaico presilha - NCM 7318.15.00; kit reserva click - NCM 7318.15.00; parafuso - NCM 7318.15.00; conjunto 
de porca gaiola - NCM 7318.16.00; porca - NCM 7318.16.00; prolongador tirante - NCM 7318.19.00; conjunto freio motor arruela e mola 
- NCM 7318.22.00; arruela lisa - NCM 7318.22.00; mola - NCM 7320.20.90; olhal reto moldado, de ferro fundido, ferro ou aço - NCM 
7325.99.90; anel guia forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; base de apoio para rack forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; fi ta de 
aço forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; fi xa fi o forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; kit olhal reto forjado ou estampado - NCM 
7326.19.00; olhal reto forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; parafuso olhal eletrolítico forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; 
sapatilha para cabo forjada ou estampada - NCM 7326.19.00; suporte bap forjado ou estampado - NCM 7326.19.00; alça ancoragem de 
fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; alça preformada de fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; anel guia de fi o de ferro ou aço - NCM 
7326.20.00; fecho de aço de fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; fi ta de fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; grade de proteção de fi o 
de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; kit instalação optiloop - NCM 7326.20.00; kit olhal reto com suporte fi xo de fi o de ferro ou aço - NCM 
7326.20.00; laco pré-formado - NCM 7326.20.00; mini suporte bap - NCM 7326.20.00; olhal reto de fi o de ferro ou aço - NCM 7326.20.00; 
parafuso olhal eletrolítico - NCM 7326.20.00; sapatilha para cabo - NCM 7326.20.00; suporte bap - NCM 7326.20.00; alça de ferro ou aço 
- NCM 7326.90.90; anel guia de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; bandeja metálica - NCM 7326.90.90; base para tv de ferro ou aço - NCM 
7326.90.90; braçadeira bap - NCM 7326.90.90; chaveiro de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; cruzeta - NCM 7326.90.90; esticador - NCM 
7326.90.90; fi ta de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; frente falsa fechada - NCM 7326.90.90; guia de cabo - NCM 7326.90.90; grade de 
proteção de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; kit olhal reto com suporte fi xo - NCM 7326.90.90; laço pré-formado de ferro ou aço - NCM 
7326.90.90; mastro com articulação para antena - NCM 7326.90.90; olhal reto com suporte - NCM 7326.90.90; olhal reto conjunto aço 
galvanizado - NCM 7326.90.90; pedestal - NCM 7326.90.90; sapata de ferro ou aço - NCM 7326.90.90; suporte de ferro ou aço - NCM 
7326.90.90; tubo cobre - NCM 7411.10.10; cabo cobre - NCM 7413.00.00; conector de cobre para haste de aterramento - NCM 
7415.39.00; barra aterramento - NCM 7419.80.90; haste alumínio não ligado - NCM 7604.21.00; gancho de alumínio não ligado - NCM 
7604.21.00; kit haste alumínio não ligado - NCM 7604.21.00; haste de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; perfi l de liga de alumínio - NCM 
7604.29.20; gancho de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; suporte de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; emenda para perfi l de liga de 
alumínio - NCM 7604.29.20; terminal de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; kit haste de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; cremalheira 
de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; concertina de liga de alumínio - NCM 7604.29.20; fi o de alumínio - NCM 7605.19.90; alça 
ancoragem de liga de alumínio - NCM 7605.29.10; alça preformada de liga de alumínio - NCM 7605.29.10; tampa alumínio para tomada 
- NCM 7606.12.90; tampa alumínio para condulete - NCM 7606.12.90; tubo haste para cerca espiral - NCM 7608.20.90; tampa de 
alumínio - NCM 7609.00.00; condulete de alumínio - NCM 7609.00.00; acessório fi xação - NCM 7610.90.00; chapa para estrutura 
fotovoltaica - NCM 7610.90.00; conjunto grampo - NCM 7610.90.00; estrutura fi xação para sistema fotovoltaico - NCM 7610.90.00; 
estrutura fi xação triangulo para laje - NCM 7610.90.00; estrutura fotovoltaico - NCM 7610.90.00; grampo de alumínio - NCM 7610.90.00; 
haste alumínio - NCM 7610.90.00; kit estrutura com perfi l mini trilho - NCM 7610.90.00; perfi l para sistema fotovoltaico - NCM 7610.90.00; 
caixa proteção alumínio - NCM 7612.90.90; câmera virtual de alumínio - NCM 7612.90.90; cabo rg59 - NCM 7614.90.10; gancho de 
alumínio - NCM 7616.10.00; engrenagem - NCM 7616.99.00; alça de alumínio - NCM 7616.99.00; caixa de alumínio - NCM 7616.99.00; 
chave de fenda com haste isolada - NCM 7616.99.00; escada alumínio - NCM 7616.99.00; protetor universal de alumínio - NCM 
7616.99.00; suporte de alumínio - NCM 7616.99.00; suporte magnético - NCM 7907.00.90; suporte porta malas - NCM 7907.00.90; solda 
- NCM 8001.20.00; estanho tubo fi o - NCM 8001.20.00; alicate - NCM 8203.20.10; cortador longitudinal de tubo - NCM 8203.20.10; 
decapador - NCM 8203.20.10; desencapador - NCM 8203.20.10; kit ferramentas solar alicate - NCM 8203.20.10; roletador - NCM 
8203.20.10; decapador de fi os - NCM 8203.20.90; alicate decapador - NCM 8203.20.90; alicate compressão - NCM 8203.20.90; alicate 
crimpar - NCM 8203.20.90; chave esticador conector - NCM 8203.20.90; roletador cabo óptico - NCM 8203.20.90; clivador - NCM 
8203.40.00; cortador de tubos cobre - NCM 8203.40.00; jogo chave - NCM 8204.11.00; chave estrela - NCM 8204.11.00; chave grifo - 
NCM 8204.12.00; kit ferramentas para eletrônicos chaves - NCM 8204.20.00; mini martelo - NCM 8205.20.00; martelo - NCM 8205.20.00; 
chave phillips - NCM 8205.40.00; chave de fenda - NCM 8205.40.00; chave ponta dupla - NCM 8205.40.00; jogo chave allen - NCM 
8205.40.00; jogo chave fenda/phillips - NCM 8205.40.00; jogo de chaves - NCM 8205.40.00; kit chave de fenda e philips - NCM 
8205.40.00; maleta de ferramentas - NCM 8205.51.00; jogo chave allen - NCM 8205.59.00; jogo de mini pegadores - NCM 8205.59.00; 
aplicador para silicone - NCM 8205.59.00; kit ferramenta fi bra óptica - NCM 8206.00.00; kit ferramenta maleta - NCM 8206.00.00; jogo 
ferramentas manuais - NCM 8206.00.00; alicate decapador fi bra ópitca - NCM 8206.00.00; alicate de corte para cabo óptico - NCM 
8207.30.00; alicate de crimpar rj9/rj11/rj45 com catraca - NCM 8207.30.00; kit ferramenta fi bra óptica ftth, manual - NCM 8207.30.00; 
alicate inserção para telefonia - NCM 8207.30.00; decapador circular de fi bra ópitca - NCM 8207.30.00; broca - NCM 8207.50.11; estilete 
- NCM 8211.93.90; tesoura - NCM 8213.00.00; braço articulado cancela - NCM 8301.30.00; conjunto destravamento - NCM 8301.40.00; 
fechadura - NCM 8301.40.00; fecho - NCM 8301.40.00; kit fechadura - NCM 8301.40.00; placa modulo trava - NCM 8301.40.00; trava 
eletromagnética - NCM 8301.40.00; acionador para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; bobina para fechadura e fecho - NCM 
8301.60.00; botoeira para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; conjunto antena para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; contato 
deslizante - NCM 8301.60.00; fonte para controle de acesso - NCM 8301.60.00; suporte para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; 
receptor duplo canal para fechadura e fecho - NCM 8301.60.00; sub conjunto da bobina do fecho elétrico - NCM 8301.60.00; super 
contato deslizante - NCM 8301.60.00; conjunto de montagem para mini rack - NCM 8302.10.00; conjunto rodizio metálico para rack - NCM 
8302.20.00; plataforma para escada - NCM 8302.42.00; plataforma de trabalho para escada - NCM 8302.42.00; conjunto eixo principal - 
NCM 8302.49.00; coroa de zamak - NCM 8302.49.00; carenagem - NCM 8302.49.00; grade de proteção - NCM 8302.49.00; protetor de 
interfone - NCM 8302.49.00; kit especial - NCM 8302.49.00; braço destravamento - NCM 8302.49.00; conjunto ferragem braço pivô tração 
- NCM 8302.49.00; mola aérea - NCM 8302.60.00; suporte mola aérea encaixe - NCM 8302.60.00; mola de piso sobrepor - NCM 
8302.60.00; protetor interfone universal - NCM 8303.00.00; grade de proteção de metal comum - NCM 8303.00.00; poste totem - NCM 
8303.00.00; espelho latão - NCM 8306.30.00; placa advertência - NCM 8310.00.00; placa de sinalização - NCM 8310.00.00; suporte para 
extintor tripe reforçado - NCM 8310.00.00; bomba de agua solar centrifuga - NCM 8413.70.10; sugador de solda - NCM 8414.10.00; 
ventilador de mesa - NCM 8414.51.10; ventilador de potência não superior a 125 w - NCM 8414.51.90; ventilador com área de carcaça 
inferior a 90 cm2 - NCM 8414.59.10; cooler table vertical - NCM 8414.59.90; conjunto ventiladores para rack - NCM 8414.59.90; fan cooler 
- NCM 8414.59.90; kit ventilação com coolers - NCM 8414.59.90; tufão parede - NCM 8414.59.90; turbo orbital - NCM 8414.59.90; turbo 
tufão - NCM 8414.59.90; ventilador - NCM 8414.59.90; arruela injetor de posição turbo - NCM 8414.90.20; borboleta (posicionamento 
turbo) - NCM 8414.90.20; ar condicionado do tipo split-system - NCM 8415.10.11; ar condicionado - NCM 8415.90.10; condensadora - 
NCM 8415.90.10; condensadora externa - NCM 8415.90.20; soprador térmico - NCM 8419.39.00; trocador de calor - NCM 8419.50.90; 
fi ltro de disco - NCM 8421.21.00; cartucho químico - NCM 8421.39.90; extintor - NCM 8424.10.00; aplicador de cola - NCM 8424.20.00; 
pistola ar direto - NCM 8424.20.00; lavadora - NCM 8424.30.10; tubo gotejador - NCM 8424.82.29; spray teste detector de fumaça - NCM 
8424.89.90; união tape irrigação - NCM 8424.90.90; união easy block - NCM 8424.90.90; plug easy block - NCM 8424.90.90; adaptador 
m tape - NCM 8424.90.90; registro esfera com chula - NCM 8424.90.90; registro conector inserção - NCM 8424.90.90; conector inicial - 
NCM 8424.90.90; registro tape irrigação - NCM 8424.90.90; kit deslizante - NCM 8425.11.00; motor deslizante - NCM 8425.11.00; central 

de comando com intertravamento - NCM 8428.90.90; plataforma para escada - NCM 8428.90.90; automatizador de portão - NCM 
8428.90.90; automatizador de porta - NCM 8428.90.90; acionador de portão basculante - NCM 8431.39.00; central automatizador 
inversora - NCM 8431.39.00; tampa automática deslizante - NCM 8431.39.00; impressora multifuncional de jato de tinta - NCM 8443.31.11; 
impressora multifuncional laser - NCM 8443.31.13; impressora laser - NCM 8443.32.33; impressora térmica com velocidade inferior ou 
igual a 45 ppm - NCM 8443.32.39; impressora de etiquetas - NCM 8443.32.99; impressora térmica - NCM 8443.32.99; cartucho de tinta 
- NCM 8443.99.23; toner - NCM 8443.99.33; chave de fenda com ponta emborrachada - NCM 8455.30.20; alicate de crimpagem com 
catraca - NCM 8461.30.10; alicate de crimpagem rj45/11 - NCM 8461.30.90; alicate decapador de cabos - NCM 8461.30.90; caixa para 
ferramenta - NCM 8466.10.00; furadeira - NCM 8467.21.00; serra mármore - NCM 8467.22.00; serra circular - NCM 8467.22.00; 
parafusadeira - NCM 8467.29.92; martelete - NCM 8467.29.93; soprador/aspirador - NCM 8467.29.99; notebook de peso inferior a 3,5 kg, 
com tela de área superior a 140 cm2, mas inferior a 560 cm2 - NCM 8471.30.12; instalador programador portão eletrônico - NCM 
8471.30.19; notebook - NCM 8471.30.19; tela digital interativa tdi - NCM 8471.41.00; servidor appliance - NCM 8471.50.10; servidor rack 
- NCM 8471.50.10; teclado - NCM 8471.60.52; combo teclado e mouse - NCM 8471.60.52; mouse - NCM 8471.60.53; mesa digitalizadora 
- NCM 8471.60.54; controle smart - NCM 8471.60.59; monitor - NCM 8471.60.62; disco rígido - NCM 8471.70.10; hd - NCM 8471.70.10; 
storage - NCM 8471.70.20; ssd - NCM 8471.70.40; hd interno - NCM 8471.70.90; régua de distribuição de energia ac inteligente e 
gerenciável - NCM 8471.80.00; kit de componente para pagamento portátil - NCM 8471.90.11; leitor de cartão - NCM 8471.90.11; leitor 
de código de barras - NCM 8471.90.12; leitor cadastrador - NCM 8471.90.14; leitor rfi d - NCM 8471.90.19; leitor cartão smart card - NCM 
8471.90.19; leitor biométrico - NCM 8471.90.19; leitor cadastrador biometria - NCM 8471.90.19; leitor de cartão rfi d - NCM 8471.90.19; 
modulo leitor de cartão - NCM 8471.90.19; cartão controle de acesso - NCM 8471.90.19; teclado standard - NCM 8471.90.90; gravador 
alarme - NCM 8471.90.90; rotulador eletrônico - NCM 8472.90.99; gabinete vaip usb/áudio fonte - NCM 8473.30.11; storage de vídeo - 
NCM 8473.30.11; gabinete - NCM 8473.30.19; hd pc - NCM 8473.30.31; placa pci wireless - NCM 8473.30.39; placa-mãe (mother board) 
- NCM 8473.30.41; memoria - NCM 8473.30.42; adaptador usb rede sem fi o - NCM 8473.30.49; dvr - NCM 8473.30.49; placa de rede pci 
- NCM 8473.30.49; placa de c.i ethernet - NCM 8473.30.49; placa base placa de circuito - NCM 8473.30.49; pcim principal - NCM 
8473.30.49; suporte para gabinete - NCM 8473.30.90; cooler ice para cpu - NCM 8473.30.90; case para hd - NCM 8473.30.90; base 
notebook - NCM 8473.30.99; extensor hdmi para máquina de processamento de dados - NCM 8473.30.99; fonte de alimentadora cooler 
- NCM 8473.50.10; kit de ferramentas para manutenção - NCM 8479.89.99; automatizador - NCM 8479.89.99; catraca - NCM 8479.89.99; 
conjunto automatizador - NCM 8479.89.99; conjunto basculante - NCM 8479.89.99; conjunto deslizante - NCM 8479.89.99; conjunto 
motor deslizante - NCM 8479.89.99; conjunto motor automatizador - NCM 8479.89.99; conjunto motorredutor - NCM 8479.89.99; conjunto 
portão social - NCM 8479.89.99; clivador fi bra ópitca - NCM 8479.89.99; conjunto pivô - NCM 8479.89.99; ferramenta de cintar - NCM 
8479.89.99; equipamento de fusão de fi bra - NCM 8479.89.99; kit manutenção ftth outlet - NCM 8479.89.99; máquina de fusão - NCM 
8479.89.99; motor basculante - NCM 8479.89.99; motor deslizante - NCM 8479.89.99; motorredutor - NCM 8479.89.99; porta social - 
NCM 8479.89.99; medidor de potência de fi bra - NCM 8479.89.99; receptor alcance - NCM 8479.89.99; testeira para conjunto 
movimentador - NCM 8479.89.99; acionador de portão - NCM 8479.90.90; acionamento basculante - NCM 8479.90.90; acionamento pivô 
- NCM 8479.90.90; alavanca do destravamento - NCM 8479.90.90; barra de cremalheira - NCM 8479.90.90; base da central - NCM 
8479.90.90; base deslizante - NCM 8479.90.90; base de aço fi xação - NCM 8479.90.90; bucha da carcaça - NCM 8479.90.90; circuito 
integrado tipi halfridge gate drive - NCM 8479.90.90; cabo alta isolação - NCM 8479.90.90; came destravamento - NCM 8479.90.90; 
carenagem - NCM 8479.90.90; central - NCM 8479.90.90; chaveta sem furo central - NCM 8479.90.90; chaveta do destravamento - NCM 
8479.90.90; circuito luz de garagem - NCM 8479.90.90; conjunto acionamento - NCM 8479.90.90; conjunto deslizante kdz grand - NCM 
8479.90.90; conjunto suporte ima - NCM 8479.90.90; conjunto da trava - NCM 8479.90.90; conjunto de alavancas do destravamento - 
NCM 8479.90.90; conjunto disco universal - NCM 8479.90.90; conjunto eixo principal - NCM 8479.90.90; conjunto eletrônico integração 
catraca - NCM 8479.90.90; conjunto encoder - NCM 8479.90.90; controle remoto fi go - NCM 8479.90.90; controle - NCM 8479.90.90; 
coroa - NCM 8479.90.90; cremalheira de aço - NCM 8479.90.90; cremalheira de alumínio - NCM 8479.90.90; disco do enconder industrial 
- NCM 8479.90.90; eixo de tração - NCM 8479.90.90; eixo destravamento deslizante - NCM 8479.90.90; eixo principal - NCM 8479.90.90; 
engrenagem deslizante - NCM 8479.90.90; engrenagem industrial - NCM 8479.90.90; estator - NCM 8479.90.90; fotocélula - NCM 
8479.90.90; gomo cremalheira portão eletrônico - NCM 8479.90.90; induzido deslizante - NCM 8479.90.90; interface digital - NCM 
8479.90.90; kit central - NCM 8479.90.90; kit cremalheira - NCM 8479.90.90; kit fi m de curso - NCM 8479.90.90; kit fi xação - NCM 
8479.90.90; learning code porta rolante - NCM 8479.90.90; microcontrolador - NCM 8479.90.90; modulo de rele - NCM 8479.90.90; mola 
destravamento - NCM 8479.90.90; parafuso pp - NCM 8479.90.90; parafuso trilobular - NCM 8479.90.90; pino da bucha fi xa - NCM 
8479.90.90; pino destravamento - NCM 8479.90.90; pino prego - NCM 8479.90.90; placa auxiliar automatizador - NCM 8479.90.90; placa 
central digital - NCM 8479.90.90; placa de comando - NCM 8479.90.90; ponte retifi cadora - NCM 8479.90.90; porca acionadora fuso - 
NCM 8479.90.90; receptor - NCM 8479.90.90; remote control kit porta rolante - NCM 8479.90.90; seletor porta automática - NCM 
8479.90.90; sensor reed - NCM 8479.90.90; suporte reed - NCM 8479.90.90; suporte presilha - NCM 8479.90.90; tampa da central - NCM 
8479.90.90; tampa do acionador - NCM 8479.90.90; tampa do redutor - NCM 8479.90.90; tampa superior - NCM 8479.90.90; temporizador 
- NCM 8479.90.90; controle veicular para portão - NCM 8479.90.90; ventoinha do motor - NCM 8479.90.90; ventoinha embreagem - NCM 
8479.90.90; rolamento - NCM 8482.10.10; eixo coroa bronze e engrenagem - NCM 8483.10.90; bucha de bronze sinterizada - NCM 
8483.30.29; conjunto movimentador basculante - NCM 8483.40.90; conjunto movimentador deslizante - NCM 8483.40.90; conjunto 
movimentador plp - NCM 8483.40.90; coroa - NCM 8483.40.90; engrenagem de tração - NCM 8483.40.90; engrenagem do sem fi m - NCM 
8483.40.90; engrenagem linha industrial - NCM 8483.40.90; motor basculante movimentador - NCM 8483.40.90; porca do fus com ima - 
NCM 8483.40.90; barra de cremalheira - NCM 8483.90.00; barra dentada - NCM 8483.90.00; coroa bronze deslizante - NCM 8483.90.00; 
coroa para automatizador - NCM 8483.90.00; cremalheira para elemento de transmissão - NCM 8483.90.00; rolamento com trava - NCM 
8483.90.00; servo motor - NCM 8501.10.11; estator monofásico - NCM 8501.40.19; motor trifásico com rotor de gaiola - NCM 8501.52.10; 
motor trifásico de potência não superior a 7.500 kw - NCM 8501.53.10; gerador fotovoltaico - NCM 8501.72.10; gerador solar off  grid - 
NCM 8501.72.10; gerador solar on grid - NCM 8501.72.10; conjunto suporte com duas baterias da porta social - NCM 8503.00.90; estator 
bobinado - NCM 8503.00.90; seletor de função - NCM 8503.00.90; fonte transformador de corrente - NCM 8504.31.11; bobina alta tensão 
- NCM 8504.31.19; fonte para frequência inferior ou igual a 60 hz - NCM 8504.31.19; trafo áudio - NCM 8504.31.19; trafo núcleo - NCM 
8504.31.19; transformador para frequência inferior ou igual a 60 hz - NCM 8504.31.19; balun de potência não superior a 1 kva - NCM 
8504.31.99; conversor de potência não superior a 1 kva - NCM 8504.31.99; fonte de potência não superior a 1 kva - NCM 8504.31.99; 
transformador de potência não superior a 1 kva - NCM 8504.31.99; transformador de potência não superior a 3 kva - NCM 8504.32.11; 
transformador ath - NCM 8504.32.19; base carregadora - NCM 8504.40.10; carregador portátil - NCM 8504.40.10; carregador - NCM 
8504.40.10; controlador de carga - NCM 8504.40.10; fonte colmeia - NCM 8504.40.10; fonte eletrônica - NCM 8504.40.10; fonte 
carregador e transformador - NCM 8504.40.10; fonte gradeada - NCM 8504.40.10; fonte cabeada (psi-smart chip) - NCM 8504.40.10; 
fonte universal - NCM 8504.40.10; protetor de rede gcp - NCM 8504.40.10; splitter hdmi 1x4 1 entrada 4 saídas - NCM 8504.40.10; 
adaptador de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; bateria de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; carregador de cristal 
(semicondutor) - NCM 8504.40.21; conversor de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; fonte de cristal (semicondutor) - NCM 
8504.40.21; injetor de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; no-break de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; power balun de 
cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; power conversor de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; standalone proteção - NCM 
8504.40.21; vídeo balun de cristal (semicondutor) - NCM 8504.40.21; fonte retifi cadora - NCM 8504.40.29; balun engate rápido - NCM 
8504.40.29; inversor senoidal - NCM 8504.40.29; nobreak retifi cador - NCM 8504.40.29; transformador retifi cador - NCM 8504.40.29; 
vídeo balun retifi cador - NCM 8504.40.29; carregador de corrente contínua - NCM 8504.40.30; conversor de corrente contínua - NCM 
8504.40.30; fonte de corrente contínua - NCM 8504.40.30; micro inversor de corrente contínua - NCM 8504.40.30; fonte nobreak - NCM 
8504.40.40; nobreak - NCM 8504.40.40; controlador de carga de alimentação ininterrupta de energia - NCM 8504.40.40; fonte de 
alimentação ininterrupta - NCM 8504.40.40; fonte auxiliar - NCM 8504.40.40; fonte conversora - NCM 8504.40.40; fonte full power - NCM 
8504.40.40; fonte mini max - NCM 8504.40.40; fonte rc - NCM 8504.40.40; fonte retifi cadora de alimentação ininterrupta de energia - NCM 
8504.40.40; patch panel 10p - NCM 8504.40.40; power net - NCM 8504.40.40; transformador de alimentação ininterrupta de energia - 
NCM 8504.40.40; transformador inversor trifl ex - NCM 8504.40.40; central inversor trifl ex - NCM 8504.40.50; inversor off  grid - NCM 
8504.40.50; luminária centralizada led - NCM 8504.40.60; rack torre - NCM 8504.40.90; adaptador poe - NCM 8504.40.90; carregador rc 
- NCM 8504.40.90; combo utp com switch - NCM 8504.40.90; conversor utp - NCM 8504.40.90; fonte - NCM 8504.40.90; injetor - NCM 
8504.40.90; inversor - NCM 8504.40.90; mini quadro rack - NCM 8504.40.90; power adapter - NCM 8504.40.90; patch panel - NCM 
8504.40.90; power delivery (pd) - NCM 8504.40.90; poe - NCM 8504.40.90; power net 1000 - NCM 8504.40.90; power net com switch - 
NCM 8504.40.90; quadro de distribuição rack - NCM 8504.40.90; quadro de distribuição power net - NCM 8504.40.90; quadro max combo 
- NCM 8504.40.90; quadro rc com e sem bateria - NCM 8504.40.90; rack distribuidor - NCM 8504.40.90; rc volt - NCM 8504.40.90; suporte 
pacth panel para acomodação - NCM 8504.40.90; transformador atr - NCM 8504.50.90; auto transformador - NCM 8504.50.90; placa de 
circuito impresso modular (pcim) de acionamento - NCM 8504.90.40; placa de circuito impresso modular (pcim) de carregador - NCM 
8504.90.40; placa de circuito impresso modular (pcim) de controle - NCM 8504.90.40; placa de circuito impresso modular (pcim) de 
potencia - NCM 8504.90.40; placa de circuito impresso modular (pcim) de sinalização - NCM 8504.90.40; placa fonte carregadora - NCM 
8504.90.40; placa nobreak - NCM 8504.90.40; suporte plástico com imã - NCM 8505.19.10; magnético porta de aço - NCM 8505.90.11; 
pilha alcalina - NCM 8506.10.19; bateria de 9v - NCM 8506.10.31; bateria de lítio com volume exterior não superior a 300 cm3 - NCM 
8506.50.10; bateria de lítio - NCM 8506.50.90; bateria manganês - NCM 8506.80.10; bateria de níquel-hidreto metálico (aa) - NCM 
8507.50.10; bateria de níquel-hidreto metálico (aaa) - NCM 8507.50.20; pilha de níquel-hidreto metálico (aaa) - NCM 8507.50.20; bateria 
de níquel-hidreto metálico - NCM 8507.50.90; bateria de íon de lítio - NCM 8507.60.00; power bank - NCM 8507.80.00; aspirador - NCM 
8508.11.00; liquidifi cador - NCM 8509.40.10; barbeador - NCM 8510.20.00; sinalizador visual - NCM 8512.20.29; luz de emergência 
giratória - NCM 8512.20.29; sinalizador giroled - NCM 8512.20.29; luz rotativa - NCM 8512.20.29; lanterna - NCM 8513.10.10; ferro de 
soldar - NCM 8515.11.00; solda - NCM 8515.11.00; máquina de solda inversora - NCM 8515.39.00; máquina de fusão fi bra ópitca - NCM 
8515.80.90; suporte para ferro de soldar - NCM 8515.90.00; secador de cabelo - NCM 8516.31.00; chapinha - NCM 8516.32.00; escova 
secadora - NCM 8516.32.00; churrasqueira elétrica - NCM 8516.60.00; cafeteira elétrica - NCM 8516.71.00; aplicador de cola - NCM 
8516.79.90; pistola cola quente - NCM 8516.79.90; ramal sem fi o - NCM 8517.11.00; telefone - NCM 8517.11.00; rádio comunicador 
analógico - NCM 8517.14.10; rádio comunicador portátil - NCM 8517.14.31; celular - NCM 8517.14.31; celular de mesa - NCM 8517.14.39; 
telefone celular - NCM 8517.14.39; celular fi xo - NCM 8517.14.39; kit antena telefone - NCM 8517.14.39; kit celular rural - NCM 
8517.14.39; kit telefone celular fi xo - NCM 8517.14.39; ramal externo sem fi o - NCM 8517.14.90; rádio comunicador - NCM 8517.14.90; 
telefone sem fi o - NCM 8517.14.90; terminal dedicado para central - NCM 8517.18.30; telefone não combinado com outro aparelho - NCM 
8517.18.30; terminal dedicado tdmi - NCM 8517.18.30; monitor interno para vídeo porteiro - NCM 8517.18.90; monofone para porteiro - 
NCM 8517.18.90; porteiro eletrônico - NCM 8517.18.90; telefone - NCM 8517.18.90; terminal executivo - NCM 8517.18.90; terminal de 
portaria - NCM 8517.18.90; terminal dedicado porteiro - NCM 8517.18.90; terminal analógico - NCM 8517.18.90; vídeo balun em alta 
defi nição - NCM 8517.18.90; vsat (very small aperture terminal) - NCM 8517.61.42; radio assy - NCM 8517.61.42; ramal sem fi o - NCM 
8517.61.49; estação base - NCM 8517.61.99; ponto de acesso (access point) - NCM 8517.61.99; equipamento de rádio e antena 
integrado para redes wireless outdoor de longa distância - NCM 8517.61.99; ponte (bridge) outdoor de alto desempenho - NCM 
8517.61.99; central digital - NCM 8517.62.29; central hdl - NCM 8517.62.29; central iad - NCM 8517.62.29; central pabx - NCM 8517.62.29; 
central telefônica - NCM 8517.62.29; central ip - NCM 8517.62.29; comunicação telefônica - NCM 8517.62.29; central básica - NCM 
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8517.62.29; central de portaria - NCM 8517.62.29; ramal ip - NCM 8517.62.29; micro central pabx - NCM 8517.62.29; central de 
comunicação - NCM 8517.62.29; centralizador de vídeo ip - NCM 8517.62.34; distribuidor de vídeo ip - NCM 8517.62.34; switch para 
comutação de pacotes de dados - NCM 8517.62.34; central coletiva - NCM 8517.62.39; central comunicação sem ramais - NCM 
8517.62.39; central de portaria comunicação - NCM 8517.62.39; central interfonia coletiva - NCM 8517.62.39; controlador - NCM 
8517.62.39; switch - NCM 8517.62.39; equipamento comutador de pacotes de dados - NCM 8517.62.39; pcim principal - NCM 8517.62.39; 
pd sfp - NCM 8517.62.39; roteador switch - NCM 8517.62.39; roteador digital - NCM 8517.62.41; roteador wireless - NCM 8517.62.41; 
ponto de acesso (access point) sem fi o - NCM 8517.62.41; adaptador wi-fi  - NCM 8517.62.41; radio modem - NCM 8517.62.41; antena 
alta performance - NCM 8517.62.41; bridge wi-fi  - NCM 8517.62.41; conjunto roteador - NCM 8517.62.41; cpe (customer premises 
equipment) wi-fi  - NCM 8517.62.41; protetor de surto - NCM 8517.62.41; extensor wifi  - NCM 8517.62.41; fonte poe - NCM 8517.62.41; 
interface celular - NCM 8517.62.41; rádio cpe (cliente premise equipment) - NCM 8517.62.41; antena cpe (cliente premise equipment) - 
NCM 8517.62.41; modem wireless - NCM 8517.62.41; nano station - NCM 8517.62.41; dispositivo de rádio e antena all-in-one - NCM 
8517.62.41; ont - NCM 8517.62.41; antena powerbeam - NCM 8517.62.41; pcim principal - NCM 8517.62.41; placa principal roteador 
wireless - NCM 8517.62.41; placa roteador wireless - NCM 8517.62.41; rádio de alta performance para enlaces de rádio ponto a ponto - 
NCM 8517.62.41; repetidor de sinal wifi  - NCM 8517.62.41; rádio wireless - NCM 8517.62.41; rádio base station - NCM 8517.62.41; 
software acs monitoramento - NCM 8517.62.41; controlador unifi  cloud key - NCM 8517.62.41; usb station - NCM 8517.62.41; usg 
roteador - NCM 8517.62.41; outdoor station - NCM 8517.62.41; cpe (customer premises equipment) outdoor para provedores de internet 
sem fi o (wisp) - NCM 8517.62.41; wom - NCM 8517.62.41; switch de rede - NCM 8517.62.49; roteador - NCM 8517.62.49; modem - NCM 
8517.62.49; ont para rede - NCM 8517.62.49; onu para rede - NCM 8517.62.49; switch crs - NCM 8517.62.49; switch pequeno - NCM 
8517.62.49; dispositivo all-in-one de nível corporativo - NCM 8517.62.49; balun engate rápido - NCM 8517.62.51; pac switch volt - NCM 
8517.62.52; distribuidor fi bra ópitca - NCM 8517.62.54; gabinete organizador - NCM 8517.62.54; mini hub usb - NCM 8517.62.54; 
dispositivo uso terminal - NCM 8517.62.54; sistema multiusuário - NCM 8517.62.54; mini switch - NCM 8517.62.54; splitter hdmi - NCM 
8517.62.54; switch distribuidor de conexão - NCM 8517.62.54; tough switch - NCM 8517.62.54; gpon onu interface - NCM 8517.62.55; 
modem roteador - NCM 8517.62.55; modem óptico - NCM 8517.62.55; modem router wireless - NCM 8517.62.55; ont - NCM 8517.62.55; 
onu - NCM 8517.62.55; roteador dualband - NCM 8517.62.55; roteador ont - NCM 8517.62.55; terminal onu - NCM 8517.62.55; modulo 
interno para vídeo porteiro - NCM 8517.62.56; cto caixa de distribuição fi bra ópitca montada - NCM 8517.62.56; discadora gsm - NCM 
8517.62.56; expansão rede fast volt - NCM 8517.62.56; extensão de áudio para interfonia - NCM 8517.62.56; extensão de áudio - NCM 
8517.62.56; fi ltro de linha smart - NCM 8517.62.56; interfone - NCM 8517.62.56; porteiro residencial - NCM 8517.62.56; extensão porteiro 
- NCM 8517.62.56; extensão para interfone - NCM 8517.62.56; conversor mídia - NCM 8517.62.56; modulo externo para vídeo porteiro 
- NCM 8517.62.56; onu gpon - NCM 8517.62.56; ponto de distribuição - NCM 8517.62.56; porteiro eletrônico - NCM 8517.62.56; porteiro 
externo - NCM 8517.62.56; porteiro residencial - NCM 8517.62.56; protetor eletrônico - NCM 8517.62.56; speaker wall alto falante - NCM 
8517.62.56; terminal de vídeo porteiro - NCM 8517.62.56; unidade externa portaria eletrônica - NCM 8517.62.56; vídeo porteiro - NCM 
8517.62.56; módulo transceptor óptico - NCM 8517.62.59; botão de emergência por evento sip/http - NCM 8517.62.59; cabo dac conexão 
direta - NCM 8517.62.59; cabo programador usb - NCM 8517.62.59; caixa de terminação ópitca - cto - NCM 8517.62.59; concentrador de 
interface - NCM 8517.62.59; conversor de mídia - NCM 8517.62.59; conversor de sinais - NCM 8517.62.59; d.i.o distribuidor óptico - NCM 
8517.62.59; central ip - NCM 8517.62.59; discadora - NCM 8517.62.59; divisor hdmi - NCM 8517.62.59; equipamento de direcionamento 
- NCM 8517.62.59; extensor e divisor + usb - NCM 8517.62.59; extensor hdmi - NCM 8517.62.59; extensor usb - NCM 8517.62.59; fi ltro 
de linha smart - NCM 8517.62.59; gabinete plástico ponto de distribuição (pd) - NCM 8517.62.59; injetor poe - NCM 8517.62.59; 
intercomunicador sip com alto-falante - NCM 8517.62.59; interface de comunicação ip remote - NCM 8517.62.59; modulo conversor - 
NCM 8517.62.59; kit extensor wifi  - NCM 8517.62.59; indicador sonoro - NCM 8517.62.59; modulo ethernet - NCM 8517.62.59; modulo 
gbic - NCM 8517.62.59; modulo kpsd - NCM 8517.62.59; modulo sfp gpon - NCM 8517.62.59; multiplicador hdmi - NCM 8517.62.59; 
multi-visualizador hdmi - NCM 8517.62.59; olt - NCM 8517.62.59; onu epon - NCM 8517.62.59; onu gpon - NCM 8517.62.59; onu hibrida 
- NCM 8517.62.59; patch panel poe alimentação - NCM 8517.62.59; ponto de distribuição - NCM 8517.62.59; placa de rede para 
transmissão - NCM 8517.62.59; placa de rede pci - NCM 8517.62.59; placa rede gigabit - NCM 8517.62.59; placa snmp - NCM 8517.62.59; 
porteiro eletrônico interfone - NCM 8517.62.59; usb station - NCM 8517.62.59; splitter óptico - NCM 8517.62.59; indicador luminoso - NCM 
8517.62.59; switch fast ethernet - NCM 8517.62.59; terminal vídeo - NCM 8517.62.59; terminal onu gpon - NCM 8517.62.59; transceptor 
óptico - NCM 8517.62.59; transmissor de dados - NCM 8517.62.59; kvm hdmi - NCM 8517.62.59; vídeo conferencia - NCM 8517.62.59; 
modulo conversor monomodo - NCM 8517.62.59; gateway - NCM 8517.62.62; interface - NCM 8517.62.62; modulo central intrusão - NCM 
8517.62.62; modulo ethernet/gprs - NCM 8517.62.62; modulo gprs - NCM 8517.62.62; modulo para central alarme - NCM 8517.62.62; 
modulo universal - NCM 8517.62.62; modulo para central - NCM 8517.62.62; celular básico - NCM 8517.62.62; placa tronco gsm - NCM 
8517.62.62; placa expansão - NCM 8517.62.62; placa modulo universal gprs - NCM 8517.62.62; repetidor de sinal celular - NCM 
8517.62.62; tag adesivo veicular linear - NCM 8517.62.72; headset bluetooth - NCM 8517.62.72; modulo app strat - NCM 8517.62.72; 
adaptador wireless usb - NCM 8517.62.73; videoporteiro wi-fi  - NCM 8517.62.73; videoporteiro smart - NCM 8517.62.73; interface wi-fi  
para videoporteiro - NCM 8517.62.73; protetor de vídeo porteiro universal - NCM 8517.62.73; repetidor wireless de frequência inferior a 
15 ghz - NCM 8517.62.77; adaptador wireless de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; ponto de acesso access point de 
frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; alto falante inteligente - NCM 8517.62.77; dtu monitoramento - NCM 8517.62.77; emissor-
receptor de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; extensor de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; placa pci - NCM 
8517.62.77; placa wireless - NCM 8517.62.77; ponto de acesso extensor - NCM 8517.62.77; radio modem usb - NCM 8517.62.77; 
repetidor de sinal de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; roteador de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; switch 
gerenciável de frequência inferior a 15 ghz - NCM 8517.62.77; receptor - NCM 8517.62.79; modulo gprs ligh via web - NCM 8517.62.79; 
módulo via web - NCM 8517.62.79; base gateway - NCM 8517.62.94; conversor de mídia gateways - NCM 8517.62.94; conversor de 
protocolo ip -ata - NCM 8517.62.94; gateway - NCM 8517.62.94; conversor de telefônico - NCM 8517.62.94; modulo gateway - NCM 
8517.62.94; ont bridge - NCM 8517.62.94; onu conversor de protocolos - NCM 8517.62.94; onu bridge - NCM 8517.62.94; onu gpon - 
NCM 8517.62.94; onu outlet - NCM 8517.62.94; onu xpon epon/gpon - NCM 8517.62.94; módulo transceptor óptico para sistemas gpon 
- NCM 8517.62.94; módulo gbic - NCM 8517.62.94; módulo u 1gb - NCM 8517.62.94; terminal óptico gpon - NCM 8517.62.94; radio 40 
canais am - NCM 8517.62.96; multifuncional receptor - NCM 8517.62.99; adaptador usb para rede sem fi o ip ti - NCM 8517.62.99; pcim 
- NCM 8517.62.99; placa base - NCM 8517.62.99; receptor programável com display - NCM 8517.62.99; receptor de controle - NCM 
8517.62.99; receptor de tv via internet - NCM 8517.62.99; receptor - NCM 8517.62.99; receptor xar - NCM 8517.62.99; roku express 
padrão full hd - NCM 8517.62.99; receptor programável - NCM 8517.62.99; receptor detec mic - NCM 8517.62.99; smart box android - 
NCM 8517.62.99; smart tv - NCM 8517.62.99; extensor vga para rj45 - NCM 8517.69.00; extensor hdmi para transmissão ou recepção - 
NCM 8517.69.00; smart tv box, android - NCM 8517.69.00; antena celular - NCM 8517.71.10; kit adaptador para antena celular - NCM 
8517.71.10; kit antena celular - NCM 8517.71.10; refl etor de canto para modem usb celular - NCM 8517.71.10; antena - NCM 8517.71.90; 
conjunto mecânico montado - NCM 8517.71.90; suporte calha - NCM 8517.71.90; suporte para caminhonete - NCM 8517.71.90; dipolo 
para antena celular - NCM 8517.71.90; antena parabólica - NCM 8517.71.90; refl etor parabólico - NCM 8517.71.90; antena wifi  - NCM 
8517.79.00; basestation - NCM 8517.79.00; anel guia - NCM 8517.79.00; antena uhpx - NCM 8517.79.00; tubo de emenda ópitca - NCM 
8517.79.00; bandeja - NCM 8517.79.00; base do gabinete - NCM 8517.79.00; bastidor - NCM 8517.79.00; bloco engate rápido - NCM 
8517.79.00; armação bandeja - NCM 8517.79.00; box ftta - NCM 8517.79.00; bpa gabinete compacto de parede - NCM 8517.79.00; bpi 
gabinete compacto de piso - NCM 8517.79.00; caixa emenda fi bra ópitca - NCM 8517.79.00; caixa hermética - NCM 8517.79.00; caixa 
organizadora com suporte de bateria - NCM 8517.79.00; caixa terminação ópitca - NCM 8517.79.00; calha de tomadas - NCM 8517.79.00; 
capa para conector rj45 - NCM 8517.79.00; caixa blindada - NCM 8517.79.00; caixa dio-distribuidor interno - NCM 8517.79.00; gaveta 
para acomodação de corda - NCM 8517.79.00; conector rj45 plug modular - NCM 8517.79.00; conector rj45 banhado a ouro - NCM 
8517.79.00; conjunto pcim - NCM 8517.79.00; conjunto perfi l fi xação - NCM 8517.79.00; distribui interno óptico - dio - NCM 8517.79.00; 
esticador hermética - NCM 8517.79.00; esticador drop - NCM 8517.79.00; gabinete - NCM 8517.79.00; guia de cabos - NCM 8517.79.00; 
interface r2/rdsi - NCM 8517.79.00; keystone - NCM 8517.79.00; kit derivação - NCM 8517.79.00; chassis para conversores de mídia - 
NCM 8517.79.00; modular plug - NCM 8517.79.00; modulo digital - NCM 8517.79.00; modulo plug - NCM 8517.79.00; nanobeam - NCM 
8517.79.00; dipolo - NCM 8517.79.00; painel disjuntores - NCM 8517.79.00; painel frontal - NCM 8517.79.00; painel passa cabo - NCM 
8517.79.00; patch panel diversas portas - NCM 8517.79.00; pcim - NCM 8517.79.00; perfi l cego rack - NCM 8517.79.00; placa diversos 
ramais - NCM 8517.79.00; placa tronco analógica - NCM 8517.79.00; placa back - NCM 8517.79.00; placa base - NCM 8517.79.00; placa 
codec - NCM 8517.79.00; placa comando - NCM 8517.79.00; placa comunicação - NCM 8517.79.00; placa cpu - NCM 8517.79.00; placa 
de expansão gateway - NCM 8517.79.00; placa de gravação - NCM 8517.79.00; placa de interligação - NCM 8517.79.00; placa de serviço 
- NCM 8517.79.00; placa de tronco - NCM 8517.79.00; placa disa - NCM 8517.79.00; placa do portátil do telefone - NCM 8517.79.00; 
placa ethernet - NCM 8517.79.00; placa fonte - NCM 8517.79.00; placa identifi cação - NCM 8517.79.00; placa interface - NCM 8517.79.00; 
placa itc - NCM 8517.79.00; placa modulo ramal externo - NCM 8517.79.00; placa montada - NCM 8517.79.00; placa para telefone - NCM 
8517.79.00; placa portátil - NCM 8517.79.00; placa principal - NCM 8517.79.00; placa ramal analógico - NCM 8517.79.00; placa ramal 
analógica - NCM 8517.79.00; placa ramal dect - NCM 8517.79.00; placa ramal dect (5rm) - modulare mais i - NCM 8517.79.00; placa 
ramal desbalanceada - NCM 8517.79.00; placa ramal misto - NCM 8517.79.00; placa teclado - NCM 8517.79.00; placa teclado xpe 1013 
fi t - NCM 8517.79.00; placa/base/cpu - NCM 8517.79.00; plaqueta - NCM 8517.79.00; prendedor de cinto rádio profi ssional - NCM 
8517.79.00; pto - ponto terminador óptico - NCM 8517.79.00; rack - NCM 8517.79.00; suporte de onu - NCM 8517.79.00; suporte metálico 
de mesa - NCM 8517.79.00; suporte vídeo porteiro pvip - NCM 8517.79.00; sv - sistema de ventilação - NCM 8517.79.00; tampa frontal 
- NCM 8517.79.00; tampa plástica - NCM 8517.79.00; terminador óptico - NCM 8517.79.00; switch vlan, optíco e/ou desbalanceado - 
NCM 8517.79.00; tomada com conector rj45e - NCM 8517.79.00; tomada telefônica rj11 - NCM 8517.79.00; quadro rack - NCM 
8517.79.00; voice panel - NCM 8517.79.00; microfone - NCM 8518.10.90; microfone de eletreto - NCM 8518.10.90; base carregador 
microfone - NCM 8518.10.90; arandela - caixa de som de embutir - NCM 8518.21.00; base plástica com arandela - NCM 8518.21.00; 
caixa de som montada na sua caixa - NCM 8518.21.00; horn speaker corneta - NCM 8518.21.00; kit arandela - caixa de som de embutir 
- NCM 8518.21.00; amplifi cador de sinais - NCM 8518.21.00; subwoofer montado na sua caixa - NCM 8518.21.00; caixa de som múltipla 
- NCM 8518.22.00; arandela coaxial - NCM 8518.22.00; caixa acústica - NCM 8518.22.00; caixa amplifi cada multiuso - NCM 8518.22.00; 
caixa ativa - NCM 8518.22.00; caixa para jardim - NCM 8518.22.00; caixa passiva - NCM 8518.22.00; boxline multiuso - NCM 8518.22.00; 
power box - NCM 8518.22.00; alto-falante - NCM 8518.29.90; capsula rx - NCM 8518.29.90; buzzer com fi o - NCM 8518.29.90; áudio 
conferencia usb - NCM 8518.30.00; audioconferencia speakerphone - NCM 8518.30.00; fone com microfone - NCM 8518.30.00; fone de 
ouvido - NCM 8518.30.00; headphone microfone - NCM 8518.30.00; headset - NCM 8518.30.00; monofone montado - NCM 8518.30.00; 
sistema de caixa de som - NCM 8518.40.00; caixa acústica subwoofer - NCM 8518.50.00; caixa ambiente para tv - NCM 8518.50.00; 
caixa amplifi cada de som - NCM 8518.50.00; caixa amplifi cadora de som - NCM 8518.50.00; caixa de som - NCM 8518.50.00; kit caixa 
de som - NCM 8518.50.00; modulo de áudio - microfone - NCM 8518.50.00; mixer power - NCM 8518.50.00; subwoofer - NCM 8518.50.00; 
protetor microfone - NCM 8518.90.90; box com - NCM 8518.90.90; box opb - NCM 8518.90.90; caixa de som multiuso amplifi cada - NCM 
8518.90.90; espuma pc - NCM 8518.90.90; haste headset - NCM 8518.90.90; protetor auricular espuma - NCM 8518.90.90; tubo de voz 
- NCM 8518.90.90; dvr - NCM 8521.90.00; gravador digital - NCM 8521.90.00; gravador invd - NCM 8521.90.00; gravador mhdx - NCM 
8521.90.00; gravador nvd - NCM 8521.90.00; gravador reprodutor digital - NCM 8521.90.00; gravador reprodutor áudio/vídeo - NCM 
8521.90.00; hdcvi - NCM 8521.90.00; imhdx - NCM 8521.90.00; invu - NCM 8521.90.00; mhdx - NCM 8521.90.00; nvd - NCM 8521.90.00; 

nvr - NCM 8521.90.00; pcim principal mhdx - NCM 8521.90.00; sistema rastreamento e gerenciamento veicular - NCM 8521.90.00; cd 
controller professional - NCM 8523.49.20; cartão de memoria - NCM 8523.51.10; cartão micro sd - NCM 8523.51.10; cartão sd ultra 
especifi co para dvr - NCM 8523.51.10; call center directi chave hardware - NCM 8523.51.90; chave de hardware icip - NCM 8523.51.90; 
componente para gerenciar a conectividade ou funções do cartão sim - NCM 8523.51.90; dispositivo de armazenamento para software 
- NCM 8523.51.90; leitor usb+cartao memoria - NCM 8523.51.90; pen drive - NCM 8523.51.90; ssd pol - NCM 8523.51.90; cartão 
aproximação - NCM 8523.52.10; cartão proximidade - NCM 8523.52.10; chaveiro acionamento aproximação - NCM 8523.52.10; chaveiro 
rfi d - NCM 8523.52.10; smart card - NCM 8523.52.10; etiqueta veicular de acionamento - NCM 8523.52.10; pulseira acionada por 
aproximação - NCM 8523.52.10; cartão inteligente - NCM 8523.52.90; tag rfi d - NCM 8523.59.00; conjunto display - NCM 8524.91.00; 
display lcd - NCM 8524.91.00; vdl trn - NCM 8525.50.29; conector bnc - NCM 8525.83.00; câmera com sensor de imagem a semicondutor 
tipo ccd - NCM 8525.89.12; bloco óptico cmos - NCM 8525.89.13; câmera com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 
8525.89.13; câmera ahd com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera analógica com sensor de imagem 
a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera bullet com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera 
de tv - NCM 8525.89.13; câmera dome com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera hdc com sensor de 
imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 8525.89.13; câmera infravermelho com sensor de imagem a semicondutor tipo cmos - NCM 
8525.89.13; câmera ip - NCM 8525.89.13; câmera para sistema de segurança - NCM 8525.89.13; câmera veicular - NCM 8525.89.13; 
câmera vhd - NCM 8525.89.13; câmera de segurança wi-fi  - NCM 8525.89.13; mini câmera vmd - NCM 8525.89.13; placa câmera - NCM 
8525.89.13; vhd - NCM 8525.89.13; vhl - NCM 8525.89.13; vip - NCM 8525.89.13; vm - NCM 8525.89.13; vmd - NCM 8525.89.13; 
webcam hd - NCM 8525.89.13; câmera para captar imagem espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 
mícrons, mas não superior a 14 mícrons - NCM 8525.89.19; olho magico digital - NCM 8525.89.19; vídeo conferência usb - NCM 
8525.89.19; vm para captar imagem espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 mícrons, mas não superior a 
14 mícrons - NCM 8525.89.19; vp para captar imagem espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou superior a 2 mícrons, 
mas não superior a 14 mícrons - NCM 8525.89.19; vpd para captar imagem espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou 
superior a 2 mícrons, mas não superior a 14 mícrons - NCM 8525.89.19; webcam para captar imagem espectro infravermelho de 
comprimento de onda igual ou superior a 2 mícrons, mas não superior a 14 mícrons - NCM 8525.89.19; câmera ip panorâmica - NCM 
8525.89.21; câmera de vídeo sd - NCM 8525.89.21; câmera - NCM 8525.89.29; monitor tester - NCM 8525.89.29; gps tracker - NCM 
8526.91.00; sistema rastreamento e gerenciamento veicular - NCM 8526.91.00; botoeira sem fi o - NCM 8526.92.00; conjunto de 
automatizador - NCM 8526.92.00; controle remoto automotivo - NCM 8526.92.00; controle remoto - NCM 8526.92.00; kit controle remoto 
- NCM 8526.92.00; mini botão sem fi o - NCM 8526.92.00; módulo de acesso com teclado com rádio receptor multicode - NCM 8526.92.00; 
modulo externo campainha - NCM 8526.92.00; receptor - NCM 8526.92.00; receptor de rádio (rx) - NCM 8526.92.00; controle pulseira sos 
- NCM 8526.92.00; sensor radar porta social automática - NCM 8526.92.00; sensor sem fi o - NCM 8526.92.00; transmissor - NCM 
8526.92.00; caixa de som bluetooth - NCM 8527.13.00; caixa ativa com tripe e microfone - NCM 8527.13.00; caixa amplifi cada multiuso 
- NCM 8527.91.00; caixa ativa wireless - NCM 8527.91.00; caixa de som bluetooth, usb/sd e microfone - NCM 8527.91.00; monitor 
policromático - NCM 8528.49.30; monitor led - NCM 8528.52.00; estação monitoramento - NCM 8528.52.00; monitor - NCM 8528.59.00; 
projetor - NCM 8528.62.00; projetor led - NCM 8528.69.10; conversor gravador digital tv - NCM 8528.71.11; receptor digital (ird) - NCM 
8528.71.19; conversor digital (ird) - NCM 8528.71.19; conversor de mídia (ird) - NCM 8528.71.19; conversor e gravador digital (ird) - NCM 
8528.71.19; conversor outlet full hd - NCM 8528.71.19; kit conversor com antena - NCM 8528.71.19; suporte calha zamak - NCM 
8528.71.19; mídia box - receptor mídia box smart - NCM 8528.71.19; pcim conversor (ird) - NCM 8528.71.19; pcim cvdg principal (ird) - 
NCM 8528.71.19; sistema banda ku sat - NCM 8528.71.19; smart tv box (ird) - NCM 8528.71.19; transcodifi cador (ird) - NCM 8528.71.19; 
receptor digital - NCM 8528.71.90; roku padrão fullhd - NCM 8528.71.90; receptor smart box android tv - NCM 8528.71.90; tv smart - NCM 
8528.72.00; kit fi xação para antena parabólica - NCM 8529.10.20; antena highbooster - NCM 8529.10.20; antena off set - NCM 8529.10.20; 
antena parabólica - NCM 8529.10.20; kit antena parabólica - NCM 8529.10.20; kit miniparabólica - NCM 8529.10.20; kit refl etor para 
antena parabólica - NCM 8529.10.20; refl etor parabólico desmontável - NCM 8529.10.20; antena de externa - NCM 8529.10.90; 
abraçadeira para tubo antena - NCM 8529.10.90; adaptador para antena - NCM 8529.10.90; antena de interna - NCM 8529.10.90; dipolo 
antena - NCM 8529.10.90; antena hdtv - NCM 8529.10.90; antena logarítmica - NCM 8529.10.90; antena uhf - NCM 8529.10.90; capa de 
proteção para antena - NCM 8529.10.90; conjunto cantoneira para antena - NCM 8529.10.90; conjunto perfi l para antena - NCM 
8529.10.90; conjunto kit parafuso para antena - NCM 8529.10.90; conjunto de tela para antena - NCM 8529.10.90; controle para antena 
via satélite - NCM 8529.10.90; diplexer vhf e uhf e satélite - NCM 8529.10.90; disco de alumínio chanfrado para antena - NCM 8529.10.90; 
divisor de alta para antena - NCM 8529.10.90; divisor de potência para antena - NCM 8529.10.90; fi ltro passas baixas bloqueador - NCM 
8529.10.90; fundo para capa proteção antena - NCM 8529.10.90; kit antena com fi xador galvanizado - NCM 8529.10.90; kit pre montagem 
suporte antena - NCM 8529.10.90; kit refl etor para antena - NCM 8529.10.90; antena móvel - NCM 8529.10.90; misturador ( mixer ) vhf e 
uhf - NCM 8529.10.90; platô 10 furos (com tubo, para antena - NCM 8529.10.90; refl etor - NCM 8529.10.90; suporte canto para antena 
- NCM 8529.10.90; splitter (divisor) para antena - NCM 8529.10.90; tp-06 tap (tomada blindada) - NCM 8529.10.90; tap (tomada blindada) 
- NCM 8529.10.90; tubo de sustentação para antena - NCM 8529.10.90; tubo suporte alimentador (bengala) para antena - NCM 
8529.10.90; suporte ferro pequeno - NCM 8529.90.11; suporte infra ativo - NCM 8529.90.11; suporte para haste industrial - NCM 
8529.90.11; cto caixa de distribuição fi bra ópitca mini rx - NCM 8529.90.11; grade de proteção quadrada ou redonda - NCM 8529.90.11; 
processador para semáforo - NCM 8529.90.12; adaptador para aparelho transmissor (emissor) - NCM 8529.90.19; conector para aparelho 
transmissor (emissor) - NCM 8529.90.19; dome para aparelho transmissor (emissor) - NCM 8529.90.19; emenda cabo de rede para 
aparelho transmissor (emissor) - NCM 8529.90.19; atenuador fi xo para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; botão 
para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; chassis midiabox hdtv - NCM 8529.90.20; chave diseqc (digital satélite 
equipment control) - NCM 8529.90.20; conector para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; combinador de sinais vhf/
ch4 - NCM 8529.90.20; diplexer para satélite - NCM 8529.90.20; divisor para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; 
emenda para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; fi ltro cerâmico para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 
8529.90.20; fonte chaveada midiabox - NCM 8529.90.20; fonte externa midiabox - NCM 8529.90.20; misturador banda iv/banda v - NCM 
8529.90.20; misturador uhf vhf - NCM 8529.90.20; misturador vhf especial - NCM 8529.90.20; modulador - NCM 8529.90.20; painel para 
aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; painel montado midiabox hdtv - NCM 8529.90.20; placa de expansão para 
computador (pci) - NCM 8529.90.20; placa principal montada midiabox - NCM 8529.90.20; sensor infra vermelho - NCM 8529.90.20; sin 
tuner pth rf-in shield di-f5519-14 - NCM 8529.90.20; tampa para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; teclado controle 
remoto midiabox - NCM 8529.90.20; tomada para aparelho receptor, monitor ou projetor - NCM 8529.90.20; tuner tbvu - NCM 8529.90.20; 
adaptador xsd para suporte de teto - NCM 8529.90.90; amplifi cador de linha - NCM 8529.90.90; balun engate rápido hdcvi hdtvi ahd - 
NCM 8529.90.90; base alumínio vhd com suporte - NCM 8529.90.90; caixa plástica (dome) para minicâmera - NCM 8529.90.90; câmera 
falsa dome - NCM 8529.90.90; chave diseqc - NCM 8529.90.90; conector para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; 
divisor para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; fi xa fi o para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 
8529.90.90; gabinete para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; grade de proteção para aparelho de transmissão ou 
recepção - NCM 8529.90.90; misturador vhf/uhf - NCM 8529.90.90; pcim para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; 
placa principal para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; bloqueador para aparelho de transmissão ou recepção - 
NCM 8529.90.90; suporte para aparelho de transmissão ou recepção - NCM 8529.90.90; tampa para aparelho de transmissão ou 
recepção - NCM 8529.90.90; case inferior com cabo para câmera - NCM 8529.90.90; bracket de parede, quina, poste ou teto - NCM 
8529.90.90; central de alarme contra incêndio ou sobreaquecimento - NCM 8531.10.10; kit fechadura eletroímã para alarme contra 
incêndio ou sobreaquecimento - NCM 8531.10.10; central de alarme contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; campainha musical 
externa - NCM 8531.10.90; capacitor de motor - NCM 8531.10.90; controle remoto para alarme contra roubo ou intrusão - NCM 
8531.10.90; detector de temperatura - NCM 8531.10.90; detector de fumaça - NCM 8531.10.90; detector de gás - NCM 8531.10.90; 
detector termovelocimetrico - NCM 8531.10.90; central de choque (eletrifi cador) - NCM 8531.10.90; gerador de choque - NCM 8531.10.90; 
detector monóxido de carbono - NCM 8531.10.90; kit sistema de alarme contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; kit de preparo para 
central de choque (eletrifi cador) - NCM 8531.10.90; modulo pgm - NCM 8531.10.90; placa cpu alarme contra roubo ou intrusão - NCM 
8531.10.90; pontos de presença (pops) - NCM 8531.10.90; repetidora para central de alarme contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; 
sensor antifurto de bateria - NCM 8531.10.90; sensor ss 200 standard securi service - NCM 8531.10.90; sinaleira led agl - NCM 
8531.10.90; sirene para alarme contra roubo ou intrusão - NCM 8531.10.90; teclado entrada de dados para central de alarme contra roubo 
ou intrusão - NCM 8531.10.90; monitor de informações mva - NCM 8531.20.00; painel de led com gabinete led - NCM 8531.20.00; sinal 
audiovisual endereçável - NCM 8531.80.00; acionador manual convencional ou endereçável - NCM 8531.80.00; alarme audiovisual - 
NCM 8531.80.00; caixa de sinalização do estado da porta - NCM 8531.80.00; campainha - NCM 8531.80.00; capacitor de motor - NCM 
8531.80.00; central de alarme - NCM 8531.80.00; detector de gás natural e glp - NCM 8531.80.00; intertravamento para portão automático 
- NCM 8531.80.00; aparelho sinal acústico e visual - NCM 8531.80.00; sistema de alarme - NCM 8531.80.00; modulo interno campainha 
- NCM 8531.80.00; sensor de porta aberta - NCM 8531.80.00; sinalizador áudio visual - NCM 8531.80.00; sensor de embutir com fi o - 
NCM 8531.80.00; sensor magnético - NCM 8531.80.00; sirene - NCM 8531.80.00; teclado para controle de acesso - NCM 8531.80.00; 
base padrão detector convencional - NCM 8531.90.00; caixa de proteção em duto - NCM 8531.90.00; modulo de linha telefônica - NCM 
8531.90.00; placa para aparelho e sistema de alarme e audiovisual - NCM 8531.90.00; protetor de câmera - NCM 8531.90.00; sirene 
corneta - NCM 8531.90.00; tag para sistema de acesso - NCM 8531.90.00; tampa de proteção acionador - NCM 8531.90.00; teclado para 
central e sistema de alarme - NCM 8531.90.00; tubo de aspiração - NCM 8531.90.00; controlador de acesso e automação - NCM 
8531.90.00; capacitor (condensador de potência) - NCM 8532.10.00; capacitor eletrolítico - NCM 8532.22.00; capacitor cerâmico de uma 
só camada - NCM 8532.23.90; capacitor cerâmico de camadas múltiplas - NCM 8532.24.10; capacitor polipropileno - NCM 8532.25.90; 
resistor de carbono - NCM 8533.10.00; pci montada analógico - NCM 8533.10.00; pci fonte smart - NCM 8533.10.00; pci montada tuner 
midiabox hdtv - NCM 8533.10.00; resistor smd - NCM 8533.21.20; cap multicamada smd - NCM 8533.21.20; resistor - NCM 8533.21.90; 
controlador de volume atenuador - NCM 8533.39.10; termistor - NCM 8533.40.11; varistor - NCM 8533.40.12; fusível para uma tensão 
superior a 1.000 v - NCM 8535.10.00; botoeira manual com trava de segurança - NCM 8535.30.19; botão para acionamento - NCM 
8535.30.19; captor franklin - NCM 8535.40.10; calha - NCM 8535.40.90; kit teto - NCM 8535.40.90; conector grampo cabo/haste - NCM 
8535.40.90; isolador reforçado - NCM 8535.40.90; fi ltro linha para uma tensão superior a 1.000 v - NCM 8535.90.90; calha de tomada, 
para uma tensão superior a 1.000 v - NCM 8535.90.90; conector para cabo, para uma tensão superior a 1.000 v - NCM 8535.90.90; fusível 
- NCM 8536.10.00; disjuntor - NCM 8536.20.00; dispositivo de proteção elétrica - NCM 8536.30.90; fi ltro de linha - NCM 8536.30.90; 
isolador de laco - NCM 8536.30.90; protetor de rede bivolt - NCM 8536.30.90; protetor de rede elétrica - NCM 8536.30.90; protetor surto 
- NCM 8536.30.90; extensão elétrica múltipla - NCM 8536.30.90; sensor de barreira infravermelho ativo - NCM 8536.41.00; rele para uma 
tensão não superior a 60 v - NCM 8536.41.00; protetor elétrico inteligente - NCM 8536.49.00; sensor de presença com soquete - NCM 
8536.49.00; sensor iluminação - NCM 8536.49.00; conjunto interruptor digital - NCM 8536.50.30; controle digital - NCM 8536.50.30; placa 
central de comando eletrônico - NCM 8536.50.30; interruptor digital - NCM 8536.50.30; reed fi m de curso deslizante - NCM 8536.50.30; 
botão - NCM 8536.50.90; acionador - NCM 8536.50.90; adaptador de pinagem - NCM 8536.50.90; chave bypass de manutenção - NCM 
8536.50.90; chave pacri - NCM 8536.50.90; chave push button - NCM 8536.50.90; chave seletora - NCM 8536.50.90; conjunto sensor fi m 
de curso - NCM 8536.50.90; conjunto sensor magnético - NCM 8536.50.90; controlador - NCM 8536.50.90; controle - NCM 8536.50.90; 
sensor de presença - NCM 8536.50.90; interruptor - NCM 8536.50.90; sensor passivo - NCM 8536.50.90; kit fi m de curso pivô robô - NCM 
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8536.50.90; leitor cadastrador biométrico - NCM 8536.50.90; modulo interruptor rele - NCM 8536.50.90; net probe - NCM 8536.50.90; pig 
tail - NCM 8536.50.90; placa atm cef - NCM 8536.50.90; protetor de rede - NCM 8536.50.90; reed fi m de curso deslizantes - NCM 
8536.50.90; sensor de movimento - NCM 8536.50.90; sensor infravermelho - NCM 8536.50.90; sensor pet shield - NCM 8536.50.90; 
sensor magnético - NCM 8536.50.90; sensor de abertura - NCM 8536.50.90; interruptor tátil (tact switch) - NCM 8536.50.90; temporizador 
- NCM 8536.50.90; plafon/soquete - NCM 8536.61.00; calha de tomada blindada ou polarizada - NCM 8536.69.10; fi ltro de linha tomada 
blindada ou polarizada - NCM 8536.69.10; injetor poe - NCM 8536.69.10; régua de tomada blindada ou polarizada - NCM 8536.69.10; 
tomada blindada ou polarizada - NCM 8536.69.10; adaptador para tomada - NCM 8536.69.90; conector para tomada - NCM 8536.69.90; 
fi ltro de linha para tomada - NCM 8536.69.90; adaptador para fi bra óptica, feixe ou cabo de fi bra óptica - NCM 8536.70.00; conector para 
fi bra óptica, feixe ou cabo de fi bra óptica - NCM 8536.70.00; cordão óptico - NCM 8536.70.00; dio distribuidor interno óptico - NCM 
8536.70.00; protetor de emenda para fi bra óptica, feixe ou cabo de fi bra óptica - NCM 8536.70.00; plug conector rj45 - NCM 8536.90.10; 
caixa distribuição - NCM 8536.90.10; conector plug rj11 - NCM 8536.90.10; conector compressão - NCM 8536.90.10; conector emenda 
- NCM 8536.90.10; carga casada “f” - NCM 8536.90.20; adaptador para circuito impresso - NCM 8536.90.40; conector para circuito 
impresso - NCM 8536.90.40; kit borne de encaixe - NCM 8536.90.40; modular plug blindado - NCM 8536.90.40; protetor de emenda para 
circuito impresso - NCM 8536.90.40; testador para cabo rj45 e rj11 - NCM 8536.90.40; acionador para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; 
adaptador para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; cabo usb femea para type c - NCM 8536.90.90; calha para aparelho elétrico - NCM 
8536.90.90; chave teste digital - NCM 8536.90.90; conjunto fi m de curso magnético sensor hall - NCM 8536.90.90; conector para aparelho 
elétrico - NCM 8536.90.90; carga resistiva de 75 ohms macho - NCM 8536.90.90; conjunto conector para aparelho elétrico - NCM 
8536.90.90; conjunto de porca para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; conversor balun rack/câmera - NCM 8536.90.90; derivador - 
NCM 8536.90.90; emenda para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; espelho com conector - NCM 8536.90.90; protetor de surto para 
aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; fi m de curso para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; fi xa cabo para aparelho elétrico - NCM 
8536.90.90; fi xa fi o para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; keystone jack para aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; kit ventilação para 
aparelho elétrico - NCM 8536.90.90; micro-chave táctil - NCM 8536.90.90; mini rack - NCM 8536.90.90; patch panel para aparelho elétrico 
- NCM 8536.90.90; poe passivo com led e proteção - NCM 8536.90.90; power balun rj45 - NCM 8536.90.90; rack vertical hibrido - NCM 
8536.90.90; timer digital - NCM 8536.90.90; vídeo balun em alta defi nição - NCM 8536.90.90; vídeo balun trancado - NCM 8536.90.90; 
monitor policromático - NCM 8537.10.11; opcional rele - NCM 8537.10.19; central portão para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 
8537.10.19; cancela para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8537.10.19; central de motor portão para uma tensão não superior a 
1.000 v - NCM 8537.10.19; central placa contatora - NCM 8537.10.19; central placa comando - NCM 8537.10.19; sistema de automação 
- NCM 8537.10.20; central de automação - NCM 8537.10.20; sistema de segurança smart - NCM 8537.10.20; hub de automação smart 
- NCM 8537.10.20; mesa de controle ip vtn - NCM 8537.10.90; protetor elétrico stringbox - NCM 8537.10.90; string box - NCM 8537.10.90; 
string clamper - NCM 8537.10.90; string proauto - NCM 8537.10.90; vhd control - ferramenta para seleção - NCM 8537.10.90; protetor 
elétrico - NCM 8537.20.90; caixa de distribuição de sobrepor - NCM 8538.10.00; modulo rf - NCM 8538.90.10; capa rj45 - NCM 8538.90.90; 
emenda mecânica monomodo - NCM 8538.90.90; kit barramento para neutro/terra - NCM 8538.90.90; fi ta espiral - NCM 8538.90.90; fi ta 
led smart wi-fi  - NCM 8539.51.00; lâmpada led - NCM 8539.52.00; diodo não montado de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 a 
- NCM 8541.10.12; diodo smd zener - NCM 8541.10.21; diodo montado de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 a - NCM 
8541.10.22; fototransistor smd - NCM 8541.10.22; led pth (pin through hole) - NCM 8541.10.22; led smd - NCM 8541.10.22; ponte diodo 
smd - NCM 8541.10.22; ponte retifi cadora smd - NCM 8541.10.22; diodo smd - NCM 8541.10.29; diodo zenner montado - NCM 
8541.10.31; diodo zener - NCM 8541.10.91; diodo de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 a - NCM 8541.10.92; ponte retifi cadora 
- NCM 8541.10.99; transistor smd com capacidade de dissipação inferior a 1 w - NCM 8541.21.20; circuito integrado acoplador óptico smd 
- NCM 8541.21.20; diodo transistor - NCM 8541.21.20; transistor pnp - NCM 8541.21.99; radar fotoelétrico - NCM 8541.21.99; splitter 
transistor - NCM 8541.29.20; transistor - NCM 8541.29.20; transistor triac (triode for alternating current) - NCM 8541.30.21; optoacoplador 
ou fotoacopladores, com driver de triac - NCM 8541.30.21; modulo igbt inverter - NCM 8541.30.21; diodo stt - NCM 8541.30.29; c i viper 
- circuito integrado controlador de fonte chaveada (smps) - NCM 8541.30.29; tiristor smd - NCM 8541.30.29; triac - NCM 8541.30.29; 
sensor de barreira ativo - NCM 8541.41.11; modulo fotovoltaico - NCM 8541.43.00; modulo painel solar - NCM 8541.43.00; placa solar - 
NCM 8541.43.00; optoacoplador ou fotoacoplador lead frame - NCM 8541.49.00; cristal - ressonador cerâmico - NCM 8541.60.90; 
microcontrolador não montado - NCM 8542.31.10; circuito integrado (ci) smd - NCM 8542.31.20; circuito integrado (ci) gravado - NCM 
8542.31.20; circuito integrado (ci) micro controlador - NCM 8542.31.20; kit circuito integrado (ci) gravado - NCM 8542.31.20; circuito 
integrado (ci) componente/chip optoacoplador - NCM 8542.31.90; microcontrolador - NCM 8542.31.90; modulo wifi  simply connect - NCM 
8542.31.90; processador - NCM 8542.31.90; regulador de tensão - NCM 8542.31.90; circuito integrado (ci) memória do tipos ram estática 
(sram) - NCM 8542.32.21; circuito integrado (ci) de memória eeprom - NCM 8542.32.21; circuito integrado (ci) de memória não volátil 
(eeprom) - NCM 8542.32.91; circuito integrado (ci) smd amplifi cador operacional - NCM 8542.33.90; circuito integrado (ci) receptor uhf 
smd - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) regulador - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) smd - NCM 8542.39.39; circuito 
integrado (ci) chaveador - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) de áudio (smd) - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) do tipo line 
driver - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) smart card interface - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) amplifi cador/driver de áudio 
- NCM 8542.39.39; gate driver - NCM 8542.39.39; regulador de tensão ajustável - NCM 8542.39.39; circuito integrado (ci) discador tom 
- NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) tl - NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) controlador smps pth - NCM 8542.39.99; circuito 
integrado (ci) la - NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) regulador de tensão - NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) eletrônico montado 
- NCM 8542.39.99; circuito integrado (ci) receptor de ir - NCM 8542.39.99; drive mono smd - NCM 8542.39.99; regulador de tensão - NCM 
8542.39.99; lnbf monoponto para transmissão de sinal de micro-onda de alta potência (hpa) - NCM 8543.70.12; amplifi cador para 
transmissão de sinal de micro-onda de alta potência (hpa) - NCM 8543.70.12; amplifi cador para distribuição de sinal de televisão - NCM 
8543.70.13; diplexer para satélite dipxsat02 - NCM 8543.70.13; lnbf ku para distribuição de sinal de televisão - NCM 8543.70.13; lnbf 
monoponto para distribuição de sinal de televisão - NCM 8543.70.13; lnbf multiponto para distribuição de sinal de televisão - NCM 
8543.70.13; lnbf ku para recepção de sinais de micro-ondas - NCM 8543.70.14; amplifi cador para recepção de sinais de micro-ondas - 
NCM 8543.70.14; amplifi cador de radiofrequência - NCM 8543.70.19; kit hs wireless connect - NCM 8543.70.19; kit sonorização - 
amplifi cador - NCM 8543.70.19; lnbf ku - NCM 8543.70.19; lnbf monoponto - NCM 8543.70.19; lnbf multiponto - NCM 8543.70.19; 
multiroom fmr - NCM 8543.70.19; receiver amplifi cador - NCM 8543.70.19; receiver som ambiente - NCM 8543.70.19; repetidor/
amplifi cador de sinal radiofrequência - NCM 8543.70.19; controle remoto para máquina e aparelho auxiliar para vídeo - NCM 8543.70.39; 
controlador de painéis de led - NCM 8543.70.39; conversor para máquina e aparelho auxiliar para vídeo - NCM 8543.70.39; decodifi cador 
para vídeo - NCM 8543.70.39; divisor hdmi para máquina e aparelho auxiliar para vídeo - NCM 8543.70.39; micro pc smarttv hdmi/4gb/
android - NCM 8543.70.40; smart box 4k stv - NCM 8543.70.40; central eletrifi cadora de cerca elétrica compacta e inteligente - NCM 
8543.70.92; central perimetral com alarme - NCM 8543.70.92; cerca elétrica - NCM 8543.70.92; eletrifi cador cerca - NCM 8543.70.92; 
gerador de choque - NCM 8543.70.92; equipamento eletrifi cador - NCM 8543.70.92; modulo de choque - NCM 8543.70.92; acessório de 
instalação para vídeo wall - NCM 8543.70.99; atuador sem fi o para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; ballun ativo para máquina e 
aparelho - NCM 8543.70.99; botão de toque touch-me - NCM 8543.70.99; box poe - NCM 8543.70.99; carregador veicular - NCM 
8543.70.99; chave de transferência ats smart - NCM 8543.70.99; comutador elétrico - NCM 8543.70.99; conector baloon cachimbo - NCM 
8543.70.99; controlador acesso para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; controlador facial para máquina e aparelho - NCM 
8543.70.99; controlador redundante - NCM 8543.70.99; controle para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; controle remoto para 
máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; conversor qd-usb - NCM 8543.70.99; cortina sensor passivo - NCM 8543.70.99; detector de 
metais bastão - NCM 8543.70.99; discadora telefônica dt - NCM 8543.70.99; divisor para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; duo ivp 
dual sem fi o - NCM 8543.70.99; expansor de pgm xep - NCM 8543.70.99; expansor de zonas xez - NCM 8543.70.99; extensor controle 
remoto - NCM 8543.70.99; extensor hdmi passivo - NCM 8543.70.99; fotocélula para porta social - NCM 8543.70.99; kit carona monoponto 
- NCM 8543.70.99; kit repetidor celular - NCM 8543.70.99; lâmpada led bulbo - NCM 8543.70.99; leitor biométrico para máquina e 
aparelho - NCM 8543.70.99; leitor proximidade rfi d - NCM 8543.70.99; lnbf (low noise block downconverter feeder) - NCM 8543.70.99; 
luminária led tipo downlight - NCM 8543.70.99; mesa de som - NCM 8543.70.99; mini repetidor celular 1800mhz 60db - NCM 8543.70.99; 
mini repetidor celular 800mhz 60db - NCM 8543.70.99; modulo de entrada ou saída - NCM 8543.70.99; modulo inteligente - NCM 
8543.70.99; misturador - NCM 8543.70.99; modulador - NCM 8543.70.99; modulo de endereçamento - NCM 8543.70.99; modulo de 
monitoramento sm9s - NCM 8543.70.99; modulo de zona - NCM 8543.70.99; modulo ethernet - NCM 8543.70.99; modulo expansor multi-
box - NCM 8543.70.99; modulo guarita - NCM 8543.70.99; modulo inteligente de portaria - NCM 8543.70.99; modulo para comunicação 
- NCM 8543.70.99; modulo programador bluetooth - NCM 8543.70.99; modulo universal gprs para central - NCM 8543.70.99; modulo de 
acionamento externo - NCM 8543.70.99; monitor de porta aberta - NCM 8543.70.99; monoponto amplifi cador rd - NCM 8543.70.99; 
modulo para adição de controle - NCM 8543.70.99; amplifi cador/conversor - NCM 8543.70.99; multiponto amplifi cador radio frequência 
- NCM 8543.70.99; modulo wireless com suporte - NCM 8543.70.99; net probe plus - NCM 8543.70.99; pacpon parks com splitter - NCM 
8543.70.99; patch panel para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; ponto de distribuição para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; 
pdu dc gerenciável - NCM 8543.70.99; pop protect plus - NCM 8543.70.99; repetidor sinal celular - NCM 8543.70.99; receptor para 
máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; relógio de ponto eletrônico - NCM 8543.70.99; repelente eletrônico - NCM 8543.70.99; sensor 
abertura - NCM 8543.70.99; sensor anti esmagamento - NCM 8543.70.99; sensor ativo para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; 
sensor de barreira para alarme - NCM 8543.70.99; sensor de movimento para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor de presença 
para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor de presença sem fi o is5 - NCM 8543.70.99; sensor infra passivo - NCM 8543.70.99; 
sensor infravermelho para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor iva - NCM 8543.70.99; sensor ivp - NCM 8543.70.99; sensor 
magnético para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor passivo para máquina e aparelho - NCM 8543.70.99; sensor vw - NCM 
8543.70.99; sensor xas - NCM 8543.70.99; shield sensor - NCM 8543.70.99; sensor de porta aberta - NCM 8543.70.99; teclado de alarme 
para central de alarme - NCM 8543.70.99; teclado de led - NCM 8543.70.99; teclado de senha - NCM 8543.70.99; divisor de linha para 
máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; gabinete para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; pcim para máquina e aparelho - NCM 
8543.90.10; placa base para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; placa cpu para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; placa de 
intertravamento - NCM 8543.90.10; placa fonte para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; sensor óptico biometria - NCM 8543.90.10; 
suporte articulado para máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; suporte para controlador de acesso - NCM 8543.90.10; teclado para 
máquina e aparelho - NCM 8543.90.10; teclado joystick - NCM 8543.90.10; caixa plástica para máquina e aparelho elétrico - NCM 
8543.90.90; caixa de passagem para cftv - NCM 8543.90.90; central para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; caixa de 
distribuição para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; diodo zener para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; kit 
acessórios para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; kit repetidor celular para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; 
rele para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; repetidor para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; sensor iva para 
máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; sensor ivp para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; sensor mw + ivp para 
máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; switch para máquina e aparelho elétrico - NCM 8543.90.90; sensor de alarme 
infravermelho passivo - NCM 8543.90.90; cabo de cobre - NCM 8544.11.00; adaptador para cabo e condutor elétrico coaxial - NCM 
8544.20.00; cabo e condutor elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; kit adaptador para cabo e condutor elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; kit 
cabo e condutor elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; kit de tv a cabo coaxial - NCM 8544.20.00; kit instalação munido de cabo e condutor 
elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; kit interno de cabos e condutor elétrico coaxial - NCM 8544.20.00; extensor hdmi com peça de conexão 

- NCM 8544.42.00; pigtail munido com peça de conexão - NCM 8544.42.00; adaptador para cabo munido de peça de conexão - 
NCM 8544.42.00; ballun trançado ahd/hdcvi/hdtvi/rabicho - NCM 8544.42.00; balun hd vídeo para cabo munido de peça de conexão 
- NCM 8544.42.00; cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; cabo com calha de tomadas - NCM 8544.42.00; capa para 
plug modular rj45 azul - NCM 8544.42.00; kit adaptador para cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; conector para 
cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; conjunto acessórios para cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; 
conjunto de cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; cordão munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; divisor 
para cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; protetor eletrônico (cabo) com tomada - NCM 8544.42.00; extensão 
munida de peça de conexão - NCM 8544.42.00; extensor munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; fi ltro de linha munido de 
peça de conexão - NCM 8544.42.00; fi o conectivo - NCM 8544.42.00; kit cabo munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; 
jumper munido de peça de conexão - NCM 8544.42.00; passa fi o com conexão - NCM 8544.42.00; patch cord munido de peça de 
conexão - NCM 8544.42.00; pulseira anti-estatica - NCM 8544.42.00; cabo e condutor elétrico, para uma tensão não superior a 
1.000 v - NCM 8544.49.00; barramento para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8544.49.00; conector para cabo e condutor 
elétrico, para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8544.49.00; cordão para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 
8544.49.00; fi o para uma tensão não superior a 1.000 v - NCM 8544.49.00; cabo e condutor elétrico, para uma tensão superior a 
1.000 v - NCM 8544.60.00; cabo óptico com revestimento externo de material dielétrico - NCM 8544.70.10; cordão óptico com 
revestimento externo de material dielétrico - NCM 8544.70.10; extensão ópitca com revestimento externo de material dielétrico - 
NCM 8544.70.10; fi bra óptica com revestimento externo de material dielétrico - NCM 8544.70.10; pig tail com revestimento externo 
de material dielétrico - NCM 8544.70.10; splitter para cabo e fi bra ópitca com revestimento externo de material dielétrico - NCM 
8544.70.10; cabo óptico - NCM 8544.70.90; adaptador óptico - NCM 8544.70.90; cordão óptico - NCM 8544.70.90; splitter para cabo 
óptico - NCM 8544.70.90; isolador - NCM 8546.90.00; alça pre formada para drop - NCM 8546.90.00; suporte universal - isolador - 
NCM 8546.90.00; suporte isolante - NCM 8547.20.90; suporte ancoragem para cabo isolador - NCM 8547.20.90; suporte isolador 
- NCM 8547.20.90; cancela - NCM 8608.00.12; barreira - NCM 8608.00.90; conjunto suporte barreira - NCM 8608.00.90; braço 
telescópico cancela - NCM 8608.00.90; trator de eixo único - NCM 8701.10.00; trator com uma potência de motor não superior a 18 
kW - NCM 8701.91.00; trator com uma potência de motor superior a 18 kW, mas não superior a 37 kW - NCM 8701.92.00; trator com 
uma potência de motor superior a 37 kW, mas não superior a 75 kW - NCM 8701.93.00; Trator especialmente concebido para 
arrastar troncos (log skidders), com uma potência de motor superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW - NCM 8701.94.10; trator 
com uma potência de motor superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW - NCM 8701.94.90; Trator especialmente concebido para 
arrastar troncos (log skidders), com uma potência de motor superior a 130 kW - NCM 8701.95.10; trator com uma potência de motor 
superior a 130 kW - NCM 8701.95.90; porta escada - NCM 8708.99.90; motocicleta - NCM 8711.20.10; carrinho para bobina - NCM 
8716.80.00; mesa de trabalho para carro drop - NCM 8716.80.00; carrinho dobrável - NCM 8716.80.00; splitter óptico para fi bra 
ópitca - NCM 9001.10.11; cordão de fi bra ópitca - NCM 9001.10.11; lente sensor ivp - NCM 9001.90.10; lente - NCM 9002.11.90; 
lente montada - NCM 9002.19.00; lente auto-iris - NCM 9002.90.00; óculos de segurança - NCM 9004.90.20; óculos maltes - NCM 
9004.90.20; óculos foxter - NCM 9004.90.20; caneta de luz - NCM 9013.10.90; laser point - NCM 9013.20.00; trena laser - NCM 
9015.10.00; medidor de nível a laser - NCM 9015.30.00; nível com base magnética - NCM 9015.30.00; trena - NCM 9017.80.10; 
trena - NCM 9017.80.90; respirador - NCM 9020.00.10; expositor porteiro - NCM 9023.00.00; maleta central de alarme - NCM 
9023.00.00; expositor - NCM 9023.00.00; termômetro digital infravermelho - NCM 9025.19.10; sensor temperatura e umidade - NCM 
9025.80.00; detector temperatura mtu - NCM 9025.80.00; endpoint - NCM 9025.90.90; detector de calor - NCM 9027.10.00; detector 
óptico de fumaça - NCM 9027.10.00; medidor de potência de fi bra óptica - NCM 9027.30.19; detector de fumaça por radiação óptica 
- NCM 9027.50.90; conjunto para montagem do detector linear - NCM 9027.90.99; multímetro - NCM 9030.31.00; voltímetro de 
cerca elétrica digital - multímetro - NCM 9030.31.00; alicate amperímetro multímetro - NCM 9030.31.00; voltímetro digital - NCM 
9030.33.11; testador de bateria digital - NCM 9030.33.11; detector tensão - NCM 9030.33.19; testador de bateria - NCM 9030.33.19; 
alicate amperímetro - NCM 9030.33.29; caneta teste voltagem corrente - NCM 9030.33.90; multiteste digital - NCM 9030.33.90; 
chave teste - NCM 9030.33.90; terrometro digital - NCM 9030.33.90; caneta limpeza conector - NCM 9030.33.90; certifi cador de 
redes - NCM 9030.40.30; badisco digital - NCM 9030.40.90; caneta testadora de continuidade - NCM 9030.40.90; caneta testadora 
em fi bra ópitca - NCM 9030.40.90; kit ferramenta fi bra ópitca ftth - NCM 9030.40.90; otdr (optical time domain refl ectometer) - NCM 
9030.40.90; testador de cabo - NCM 9030.40.90; kit testador localizador cabo - NCM 9030.40.90; kit testador multímetro digital - 
NCM 9030.40.90; testador de cftv - NCM 9030.84.20; testador para cabo rj45 e rj11 - NCM 9030.84.90; kit localizador testador cabo 
rj45 rj11 - NCM 9030.84.90; fasimetro trifásico - NCM 9030.89.40; frequencímetro - NCM 9030.89.90; testador para cabo - NCM 
9030.89.90; medidor de potência de fi bra - NCM 9030.89.90; capacimetro digital - NCM 9030.89.90; cassete para limpeza conector 
óptico - NCM 9030.90.90; caneta limpeza - NCM 9030.90.90; ponta de prova - NCM 9030.90.90; kit ferramenta fi bra - NCM 
9030.90.90; kit manutenção ftth - NCM 9031.49.90; medidor de potência óptica - NCM 9031.49.90; identifi cador de fi bra ativa - NCM 
9031.80.99; otdr fi bra ativa - NCM 9031.80.99; otdr medidor ftth para fi bra - NCM 9031.80.99; estabilizador - NCM 9032.89.11; fonte 
regulador de voltagem - NCM 9032.89.11; modulo de proteção estabilizador de tensão - NCM 9032.89.11; modulo isolador - NCM 
9032.89.11; sensor de temperatura - NCM 9032.89.82; timer digital de tomada - NCM 9107.00.10; timer digital de trilho - NCM 
9107.00.10; cadeira gamer - NCM 9401.31.00; cadeira gamer - NCM 9401.39.00; bandeja de metal - NCM 9403.20.90; caixa 
metálica - NCM 9403.20.90; cavalete desmontável - NCM 9403.20.90; frente falsa de metal - NCM 9403.20.90; gabinete de metal 
- NCM 9403.20.90; mini rack de metal - NCM 9403.20.90; protetor de metal - NCM 9403.20.90; rack de metal - NCM 9403.20.90; 
display/expositor de madeira - NCM 9403.60.00; bandeja para rack - NCM 9403.99.00; conjunto frente falsa para rack - NCM 
9403.99.00; conjunto trilho rack - NCM 9403.99.00; frente falsa para rack - NCM 9403.99.00; organizador de cabo para rack - NCM 
9403.99.00; patch panel descarregado - NCM 9403.99.00; bloco de iluminação - NCM 9405.11.90; lâmpada led spot - NCM 
9405.11.90; luminária de emergência - NCM 9405.11.90; luminária led - NCM 9405.11.90; refl etor led - NCM 9405.11.90; arandela 
solar - NCM 9405.41.00; luminária solar - NCM 9405.41.00; refl etor de led - NCM 9405.42.00; refl etor de led smd - NCM 9405.50.00; 
placa advertência - NCM 9405.61.00; placa de sinalização led - NCM 9405.61.00; placa de sinalização de plástico - NCM 9405.92.00; 
sinalização de plástico - NCM 9405.92.00; base de placa luminosa - NCM 9405.99.00; conjunto pcim/led farol - NCM 9405.99.00; 
base centralizada - NCM 9405.99.00; refl etor para luminária e aparelho de iluminação - NCM 9405.99.00; kit gamer (controle, 
pendrive e hub) - NCM 9504.50.00; controle gamer - NCM 9504.50.00; tenda em nylon emborrachado - NCM 9506.62.00; caneta de 
limpeza para conector - NCM 9603.90.00; botão acionamento - NCM 9606.10.00; buzzer - NCM 9606.10.00; central de 
intertravamento - NCM 9606.10.00; controladora rele - NCM 9606.10.00; intertravamento para motor - NCM 9606.10.00; 
processadora de semáforo - NCM 9606.10.00; semáforo - NCM 9606.10.00; sinaleira - NCM 9606.10.00; strobo - NCM 9606.10.00; 
suporte infra - NCM 9606.10.00; temporizador - NCM 9606.10.00; caneta personalizada - NCM 9608.10.00; e etiqueta - NCM 
9612.10.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; 

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:  

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período 
de fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao 
período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA
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DECRETO Nº 60.485, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa CROWN LIFT TRUCKS DO BRASIL - COMÉRCIO 
DE EMPILHADEIRAS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 020/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 011/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa CROWN LIFT TRUCKS DO BRASIL - COMÉRCIO DE EMPILHADEIRAS LTDA., estabelecida 
na Rodovia BR 101 Sul, km 96,4, nº 5225, Galpão 07M6, Distrito Industrial Diper, Cabo de Santo Agostinho/PE, com CNPJ/MF nº 
13.938.390/0007-82 e CACEPE nº 0684121-00, o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 
1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: comércio importador atacadista;

III - produtos benefi ciados: óleo hidráulico - NCM 2710.19.32; bicarbonato de sódio - NCM 2836.30.00; ecoblimpeza ecológica 
- NCM 2902.19.10; tintas e vernizes - NCM 3208.20.19; tinta de acabamento fosco - NCM 3208.90.10; selante silicone - NCM 3214.10.10; 
pasta desengraxante - NCM 3401.20.90; desengraxante express - NCM 3402.49.00; limpa chassis - NCM 3402.90.90; preparação 
lubrifi cante - NCM 3403.19.00; preparação lubrifi cante - NCM 3403.99.00; protetor de superfícies - NCM 3405.20.00; cola - NCM 
3506.10.90; adesivo - NCM 3506.91.90; preparação para decapagem de metais - NCM 3810.10.10; spray - NCM 3814.00.90; fl uido de 
freio - NCM 3819.00.00; preparação anticongelante - NCM 3820.00.00; desengripante - NCM 3824.99.41; roda tração - NCM 3909.20.19; 
roda de carga de poliuretano - NCM 3909.50.19; revitalizador p/ plástico - NCM 3910.00.12; silicone spray - NCM 3910.00.19; protetor de 
polo de bateria - NCM 3911.10.10; termoretratil - NCM 3917.31.00; mangueira cristal - NCM 3917.39.00; acessório para tubo/mangueira 
- NCM 3917.40.90; fi ta isolante - NCM 3919.10.20; etiqueta adesiva - NCM 3919.90.20; etiqueta adesiva - NCM 3919.90.90; fi ta isolante 
liquida - NCM 3920.30.00; lâminas de plástico - NCM 3920.51.00; tampa plástica - NCM 3923.50.00; anel vedação para uso em cilindro 
hidráulico de elevação para empilhadeira - NCM 3926.90.61; anel guia para vedação em cilindro hidráulico - NCM 3926.90.69; anel 
raspador para uso em vedação e limpeza em cilindro hidráulico - NCM 3926.90.90; borracha e suas obras - NCM 4008.29.00; tubo 
mangueira de borracha - NCM 4009.11.00; mangueira de borracha - NCM 4009.22.10; mangueira do radiador de borracha - NCM 
4009.31.00; mangueira de borracha - NCM 4009.32.10; mangueira de borracha - NCM 4009.32.90; mangueira de borracha - NCM 
4009.42.90; correia de transmissão - NCM 4010.31.00; correia dentada de transmissão - NCM 4010.35.00; correia dentada de transmissão 
- NCM 4010.36.00; correia dentada de transmissão - NCM 4010.39.00; pneu câmara de ar e protetor samson - NCM 4011.80.90; borracha 
e suas obras - NCM 4011.90.90; protetor de borracha - NCM 4012.90.90; tapete de borracha para uso em empilhadeira - NCM 4016.10.10; 
tapete de borracha para uso em empilhadeira - NCM 4016.91.00; anel de borracha para vedação em válvula em empilhadeira - NCM 
4016.93.00; borracha e suas obras - NCM 4016.99.90; borracha e suas obras - NCM 4017.00.00; junta de vedação - NCM 4503.90.00; 
junta para vedação em empilhadeira - NCM 4823.90.99; cartão de visita de uso comercial - NCM 4909.00.00; etiqueta - NCM 4911.99.00; 
kit de emergência ambiental - NCM 5603.14.30; anel retentor para vedação de uso em empilhadeira - NCM 5911.90.00; boné americano 
- NCM 6505.00.12; amolador de motor - NCM 6804.30.00; tapete antiderrapante - NCM 6805.20.00; junta de vedação - NCM 6812.99.10; 
disco de fricção - NCM 6813.81.90; vidro de segurança em veiculo empilhadeira - NCM 7007.11.00; vidro de segurança em veiculo 
empilhadeira - NCM 7007.21.00; espelho retrovisor - NCM 7009.10.00; vidro e suas obras - NCM 7013.37.00; lente de vidro - NCM 
7014.00.00; acessório para tubo/mangueira - NCM 7307.22.00; acessório para tubo/mangueira - NCM 7307.91.00; acessório para tubo/
mangueira - NCM 7307.92.00; acessório para tubo/mangueira - NCM 7307.99.00; cabo de aço para uso em empilhadeira - NCM 
7312.10.90; malha galvanizada - NCM 7314.41.00; corrente de aço para uso em empilhadeira - NCM 7315.11.00; corrente de aço para 
uso em empilhadeira - NCM 7315.11.90; corrente de aço - NCM 7315.12.10; conector para corrente - NCM 7315.19.00; corrente de aço 
para uso em empilhadeira - NCM 7315.82.00; parafuso - NCM 7318.15.00; porca - NCM 7318.16.00; arruela - NCM 7318.21.00; arruela 
- NCM 7318.22.00; rebite de aço - NCM 7318.23.00; contrapino de aço - NCM 7318.24.00; pino de aço - NCM 7318.29.00; mola de aço 
- NCM 7320.20.10; mola de aço - NCM 7320.90.00; suporte de fi xação - NCM 7326.19.00; bico graxeiro de aço - NCM 7326.90.90; 
acessório para tubo/mangueira - NCM 7412.20.00; arruela - NCM 7415.21.00; pino não roscado - NCM 7415.29.00; pino cônico grande 
- NCM 7415.33.00; anel de vedação para uso na bomba hidráulica - NCM 7419.80.90; acessório para tubo/mangueira - NCM 7609.00.00; 
rebite para uso em empilhadeira - NCM 7616.10.00; serra - NCM 8202.99.90; alicate de corte - NCM 8203.20.10; chave de porca - NCM 
8204.11.00; chave de porca - NCM 8204.12.00; chaves de caixa intercambiáveis - NCM 8204.20.00; martelo - NCM 8205.20.00; jogo de 
chave allen - NCM 8205.40.00; ferramenta metálica - NCM 8205.59.00; ferramenta metálica - NCM 8205.70.00; ferramenta metálica - 
NCM 8206.00.00; chave soquete intercambiável - NCM 8207.90.00; fechadura para painel de uso em empilhadeira - NCM 8301.40.00; 
obras diversas de metais - NCM 8301.60.00; obras diversas de metais - NCM 8301.70.00; dobradiça para uso em empilhadeira - NCM 
8302.10.00; obras diversas de metais - NCM 8302.49.00; tubo fl exível de alumínio - NCM 8307.10.90; dispositivo para travamento e 
destravamento da lingueta do cinto de segurança - NCM 8308.90.90; motor de pistão - NCM 8407.90.00; motor de pistão - NCM 
8408.90.90; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8409.99.12; válvula de escape - NCM 8409.99.14; pistão - NCM 8409.99.29; 
aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8409.99.79; haste de conexão do pistão - NCM 8409.99.99; cilindro hidráulico - NCM 
8412.21.10; motor hidráulico - NCM 8412.21.90; motor hidráulico - NCM 8412.29.00; anel guia para fi xação no cilindro hidráulico - NCM 
8412.90.80; bomba manual de óleo hidráulico - NCM 8413.20.00; bomba de combustível - NCM 8413.30.20; bomba do óleo lubrifi cante 
- NCM 8413.30.30; bomba de líquido - NCM 8413.30.90; bomba de óleo hidráulico - NCM 8413.60.11; bomba hidráulica - NCM 8413.81.00; 
junta metálica para arrefecimento do motor - NCM 8413.91.90; microventilador - NCM 8414.59.10; microventilador - NCM 8414.59.90; 
aspirador do fi ltro - NCM 8414.70.00; grade metálica - NCM 8414.90.20; elemento fi ltrante cilíndrico - NCM 8414.90.40; deionizador 
básico - NCM 8419.40.90; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8419.50.10; vaporizador do sistema glp - NCM 8419.89.99; fi ltro 
de óleo mineral - NCM 8421.23.00; fi ltro de sucção - NCM 8421.29.90; fi ltro de entrada de ar - NCM 8421.31.00; fi ltro - NCM 8421.39.90; 
aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8421.99.10; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8421.99.99; extintor - NCM 
8424.10.00; macaco hidráulico - NCM 8425.42.00; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8426.99.00; autopropulsados, de motor 
elétrico - NCM 8427.10.11; empilhadeira elétrica - NCM 8427.10.19; transpaleteira elétrica - NCM 8427.10.90; empilhadeira autopropulsada 
- NCM 8427.20.10; empilhadeira autopropulsada - NCM 8427.20.90; transpaleteira pantográfi ca - NCM 8427.90.00; bucha batente - NCM 
8431.20.11; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8431.20.19; suporte de fi xação - NCM 8431.20.90; bloco de fi xação - NCM 
8431.49.10; unidades de processamento - NCM 8471.50.10; máquina automática para processamento de dados - NCM 8471.80.00; leitor 
de cartão - NCM 8471.90.19; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8479.89.99; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 
8479.90.90; válvula redutora de pressão - NCM 8481.10.00; válvula para transmissão e controle direcional - NCM 8481.20.90; válvula de 
retenção - NCM 8481.30.00; válvula de alivio - NCM 8481.40.00; válvula de controle do sistema - NCM 8481.80.39; válvula solenóide - 
NCM 8481.80.92; válvula do acelerador - NCM 8481.80.99; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8481.90.90; rolamento de aço - 
NCM 8482.10.10; rolamento de aço - NCM 8482.10.90; rolamento de aço - NCM 8482.20.10; rolamento de aço - NCM 8482.20.90; 
rolamento de aço - NCM 8482.40.00; rolamento de aço - NCM 8482.50.10; rolamento de aço - NCM 8482.50.90; rolamento combinado 
- NCM 8482.80.00; esfera de aço calibrada para uso em paleteira - NCM 8482.91.19; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 
8482.99.10; pista metálica com roletes - NCM 8482.99.90; eixo dentado - NCM 8483.10.90; mancal metálico - NCM 8483.20.00; bucha 
bronze - NCM 8483.30.29; caixa de transmissão - NCM 8483.40.10; caixa de engrenagem - NCM 8483.40.90; polia para transmissão de 
movimento - NCM 8483.50.10; tensionador da correia de transmissão - NCM 8483.50.90; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 
8483.60.90; roda dentada - NCM 8483.90.00; junta metaloplastica de vedação - NCM 8484.10.00; reparo cilindro inclinação - NCM 
8484.20.00; aparelhos e instrumentos mecânicos - NCM 8484.90.00; motor elétrico - NCM 8501.10.19; motor elétrico - NCM 8501.10.29; 
motor elétrico - NCM 8501.31.10; motor elétrico - NCM 8501.32.10; motor elétrico - NCM 8501.51.10; motor elétrico - NCM 8501.52.10; 
motor elétrico - NCM 8501.53.10; porta escovas para uso em motor elétrico - NCM 8503.00.10; rotor do motor - NCM 8503.00.90; 
carregadores de acumuladores - NCM 8504.40.10; fonte de alimentação - NCM 8504.40.21; conversor estático - NCM 8504.40.30; 
inversor de freqüência - NCM 8504.40.50; inversor de freqüência - NCM 8504.40.90; bobina de auto indução solenóide - NCM 8504.50.00; 
bobina de reatância - NCM 8504.50.90; painel frontal de fi xação do carregador de bateria - NCM 8504.90.90; haste de metal - NCM 
8505.11.00; ima de ferrita cerâmico - NCM 8505.19.10; freio eletromagnético - NCM 8505.20.90; disco de frenagem - NCM 8505.90.90; 
bateria acumulador recarregável - NCM 8507.60.00; fusível 50a - NCM 8507.80.00; vela de ignição - NCM 8511.10.00; distribuidor do 
motor - NCM 8511.30.10; bobina de ignição - NCM 8511.30.20; motor de arranque - NCM 8511.40.00; alternador para motor - NCM 
8511.50.10; farol para uso em veiculo empilhadeira - NCM 8512.20.11; aparelho de iluminação - NCM 8512.20.19; luz de sinalização - 
NCM 8512.20.21; laterna de uso em empilhadeira - NCM 8512.20.22; aparelho de sinalização visual luz - NCM 8512.20.29; aparelho de 
sinalização acústica tipo alarme - NCM 8512.30.00; palheta do limpador - NCM 8512.90.00; lanterna - NCM 8513.10.10; aquecedor - NCM 
8516.29.00; resistência elétrica - NCM 8516.80.90; equipamento de controle de rede - NCM 8517.62.99; antena - NCM 8517.71.90; 
etiqueta adesiva para crachá chip de identifi cação controle de empilhadeira - NCM 8523.59.00; câmera de vídeo - NCM 8525.81.00; 
câmera de vídeo para uso em mastro da empilhadeira - NCM 8525.89.19; controle remoto - NCM 8526.92.00; monitor de vídeo - NCM 
8528.59.00; display - NCM 8531.20.00; aparelho de sinalização visual - NCM 8531.80.00; resistor - NCM 8533.21.10; potenciômetro - 
NCM 8533.31.10; termistor - NCM 8533.40.11; resistência - NCM 8533.40.19; potenciômetro - NCM 8533.40.92; potenciômetro - NCM 
8533.40.99; terminal olhal - NCM 8535.90.90; fusível - NCM 8536.10.00; supressor - NCM 8536.30.90; rele elétrico - NCM 8536.41.00; 
rele elétrico - NCM 8536.49.00; interruptor elétrico - NCM 8536.50.90; soquete - NCM 8536.61.00; aparelhos para interrupção - NCM 
8536.69.10; porta fusível - NCM 8536.90.90; controlador montado lógico programado (clp) - NCM 8537.10.20; painel de controle de 
comando - NCM 8537.10.90; tampa cobertura - NCM 8538.10.00; placa de circuito - NCM 8538.90.10; corpo plástico do interruptor 
elétrico - NCM 8538.90.90; lâmpada de incandescência - NCM 8539.21.10; lâmpada de incandescência - NCM 8539.21.90; sensor de 
proximidade indutivo - NCM 8539.51.00; lâmpada de led - NCM 8539.52.00; diodo - NCM 8541.10.92; bloco diodo retifi cador elétrico - 
NCM 8541.10.99; transistor elétrico - NCM 8541.29.20; sensor hall de proximidade - NCM 8543.70.99; cabo elétrico - NCM 8544.42.00; 
cabo elétrico - NCM 8544.49.00; eletrodo - NCM 8545.19.90; escova de carvão para uso em motor - NCM 8545.20.00; isolador elétrico 

- NCM 8546.90.00; cinto de segurança - NCM 8708.21.00; cilindro mestre de freio - NCM 8708.30.90; roda aro para uso em pneu - NCM 
8708.70.90; rebocador - NCM 8709.11.00; kit de engate automático - NCM 8709.90.00; carrinho manual - NCM 8716.80.00; trava para 
base baterias e carregadores - NCM 8716.90.90; modulo de sensores óticos - NCM 9013.80.00; paquímetro digital - NCM 9017.30.20; 
instrumentos e aparelhos de medida - NCM 9017.30.90; fi ta métrica - NCM 9017.80.10; sensor térmico - NCM 9025.19.90; decímetro - 
NCM 9025.80.00; vareta de aço - NCM 9026.10.29; manômetro - NCM 9026.20.10; sensor de temperatura e pressão - NCM 9026.20.90; 
sonda lambda sensor de oxigênio - NCM 9027.10.00; hidrômetro - NCM 9028.20.10; multímetro digital - NCM 9030.31.00; voltímetro - 
NCM 9030.33.19; sensor para controle de corrente elétrica - NCM 9030.33.29; sensor para medida de corrente elétrica - NCM 9030.33.90; 
instrumentos e aparelhos de medida - NCM 9030.40.90; instrumentos e aparelhos de medida - NCM 9030.90.90; sensor óptico - NCM 
9031.49.90; sensor de altura - NCM 9031.80.99; termostato - NCM 9032.10.90; módulo eletrônico - NCM 9032.89.89; modulo eletrônico 
- NCM 9032.89.90; perímetro - NCM 9106.90.00; assento do banco operador - NCM 9401.71.00; assento do banco operador - NCM 
9401.99.00; gaveteiro de aço para uso industrial - NCM 9403.20.90; e pincel com extensor - NCM 9603.90.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto, até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefícios concedidos:

a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo fi nal do prazo 
fi xado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador; e

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito:

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação:

1.1. 3,5% (três e meio por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);

1.2. 6% (seis por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% 
(doze por cento);

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a 20,5% 
(vinte vírgula cinco por cento); e

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 20,5% (vinte vírgula cinco por cento); e 

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento) do 
imposto destacado no respectivo documento fi scal;

VI - montante mínimo do ICMS de responsabilidade direta do conjunto dos estabelecimentos da empresa localizados neste 
Estado e caracterizados pelo número-base do CNPJ/MF 13.938.390, de acordo com o disposto nos arts. 3º e 5º do Decreto nº 28.800, 
de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.486, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 57.527, de 25 de outubro 
de 2024, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
DECORE INDÚSTRIA DE PERSIANAS E CORTINAS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 57.527, de 25 de outubro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .........................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: conector plástico para fabricação de persiana - NCM 3926.90.10; componente 
plástico para fabricação de persiana - NCM 3926.90.90; madeira perfi lada não conífera - NCM 4409.29.00; garra 
de instalação de metal para persiana - NCM 8302.41.00; componente de fabricação de trilho motorizado - NCM 
8503.00.90; e controle remoto - NCM 8543.70.99; (NR)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.
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DECRETO Nº 60.487, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa DISPHEL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E EQUIPAMENTOS LTDA. EPP.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 031/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 027/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa DISPHEL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E EQUIPAMENTOS LTDA. 
EPP, estabelecida na Rua Moacir do Cavalcante, nº 88, Luiz Gonzaga, Caruaru/PE, com CNPJ/MF nº 08.962.785/0001-95 e CACEPE 
nº 0355054-00, o estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição 
condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: álcool 70% - NCM 3808.94.29; anel ancoragem - NCM 5806.32.00; anel ancoragem cg1983 com 
proteção-1,20m carbografi te - NCM 5806.20.00; armação profi  - NCM 9603.90.00; avental térmico - NCM 6114.20.00; balaclava eletricista - 
NCM 6506.99.00; balde espremedor - NCM 3926.90.90; balde lona p/içar ferram 46x30 carbografi te - NCM 4202.19.00; bastão de salvamento 
34.5 kv dinâmica - NCM 3916.90.90; blusa motoserra - NCM 6201.40.00; bolsa / sacola para corda 50mts - NCM 3923.29.10; bot c/cadarço 
- NCM 6405.90.00; bot c/cadarço microfi bra - NCM 6403.99.90; bot couro - NCM 6403.99.90; bot couro elast - NCM 6403.40.00; bot elástico 
- NCM 6403.99.90; bot microfi bra - NCM 6405.90.00; bot microfi bra eletric - NCM 6403.91.90; bot microfi bra velcro - NCM 6402.91.90; 
bot nobuck - NCM 6403.99.90; bot nobuck eletric - NCM 6403.91.90; bot pvc - NCM 6403.99.90; cabo de alum - NCM 9603.90.00; cabo 
extensor telescópio - NCM 7616.99.00; cadeira suspensão cg 170 carbografi te - NCM 9401.69.00; calça motoserrista t g ca 36600 sayro 
- NCM 6203.43.00; calca ret chamas fl orestal laranja tecseg - NCM 6203.23.00; calco para veículos - NCM 3926.90.90; camisa - NCM 
5209.32.00; capacete - NCM 6506.10.90; capuz balaclava - NCM 6505.00.12; carneira catraca - NCM 6507.00.00; cartucho vap orgânicos 
- NCM 8421.39.90; cinta ergonômica - NCM 6307.90.90; cinta para amarração de escada - NCM 6307.90.90; cinto pqt - NCM 6307.20.00; 
colar cervical convencional - NCM 9021.10.20; colete refl etivo - NCM 6114.30.00; coletor - NCM 3922.90.00; cone - NCM 3926.90.90; conj 
de chuva - NCM 6204.23.00; conjunto herbicida costal m ca 17459 prime - NCM 6210.20.00; copos desc - NCM 3924.10.00; corda - NCM 
5607.50.90; corrente g preta/amarela epi360 mt - NCM 3917.40.90; derivante con storz 2 - 1/2-2 saídas 1 1/2 - NCM 8481.80.95; descensor 
antipanico - NCM 7616.99.00; desodorizador - NCM 3307.49.00; detergente - NCM 3402.90.39; disp. hig. - NCM 3925.90.90; dispenser 
papel toalha - NCM 3922.90.00; esponja dupla face - NCM 6805.30.90; espremedor para balde - NCM 8451.80.00; essência kaiak frasco 
com 100 ml benzoquímica - NCM 3302.90.19; estrutura coletor - NCM 3922.90.00; extintor incêndio - NCM 8424.10.00; faixa lombar cinta 
- NCM 9021.10.10; fi bra limpeza pesada - NCM 6805.30.90; fi bra macia - NCM 6805.30.90; fi ltro 5n11 p2 linha 6000/7500 caixa c/10und 
- NCM 5911.90.00; fi ltro p/ partículas 410 p2 - NCM 8421.39.90; fi ltro químico 400 a1b1 ca16774 - NCM 8421.39.90; fi ta antiderrap - NCM 
6805.30.90; fi ta antiderrap zebrada - NCM 6805.30.90; fi ta de demarcação zebrada 50mmx30m carbografi te - NCM 5906.10.00; fi ta de 
elevação - NCM 5609.00.90; fi ta para sinalização 40 mts - NCM 3919.10.90; fi ta refl etiva - NCM 3919.90.90; fl anela laranja 39x59 - NCM 
6307.10.00; fl exclean - NCM 6401.99.90; garra - NCM 9603.90.00; inseticida - NCM 3808.91.19; jogo 10 laminas p raspador multiuso 
bralimpia - NCM 8208.90.00; kit combinado 25cm com cabo - NCM 9603.90.00; kit fi ta amar - NCM 5607.90.90; kit imobilizador cabeça 
impermeável - NCM 9021.10.20; kit joelheira e cotoveleira - NCM 6506.10.00; kit maleta 1°s socorros - NCM 3006.50.00; kit prot facial - 
NCM 6506.10.90; kit reparo espremedor - NCM 8451.90.90; kit resgate c capa azul + prancha polietileno - NCM 9021.10.20; kit resp - NCM 
9020.00.10; limpador multiuso - NCM 3402.90.90; limpador perfumado - NCM 3404.20.20; lustra moveis - NCM 3405.20.00; luva - NCM 
6116.10.00; luva 45cm xg pretca16397 - NCM 3926.20.00; luva elt - NCM 4015.19.00; luva malha aço - NCM 7326.20.00; luva neotherm - 
NCM 6116.10.00; luva nitril - NCM 6116.10.00; luva tatex - NCM 6116.10.00; luva vaqueta - NCM 4203.29.00; macacão - NCM 6210.10.00; 
mangueira incêndio - NCM 6506.10.00; masc facial - NCM 9020.00.10; mascara pff 2v - NCM 9020.00.90; mascara solda - NCM 6506.10.00; 
mascara tripla - NCM 6307.90.10; maskface pff 2 - NCM 6307.90.10; meia gogowear branca - NCM 6115.96.00; mochila fl exível costal anti-
incêndio tecseg - NCM 8424.89.90; mop giratório 12l - NCM 4202.92.00; mosquetão - NCM 7326.90.90; óculos - NCM 9004.90.20; pano 
de chão - NCM 6307.90.90; pano multiuso laranja 300x0,27m 35g - NCM 5603.92.20; papel higiênico - NCM 4818.10.00; pedestal zebrado 
- NCM 3926.90.90; perneira canaviera - NCM 6210.10.00; placa adesiva coleta seletiva - NCM 4911.99.00; placa sinal piso molhado - NCM 
3926.90.90; polia dupla de inox p/corda 13mm - NCM 8425.19.90; proauto ap sanitizante peracético 5lt - NCM 6402.91.90; proauto probac al 
quaternário 5lt - NCM 3824.99.49; prot labial uv fps 30 5g - NCM 3402.90.19; prot plug - NCM 3926.90.90; prot sol - NCM 3304.99.90; protetor 
audit k-40 ca 16050 - NCM 4015.90.00; protetor de vergalhão - NCM 3925.90.90; queimador pinga 5l - incêndio tecseg - NCM 8401.20.00; 
raspador chiclete 10cm c cabo 1,40m bralimpia - NCM 8214.90.90; recolhedor de fi ta de sinalização - NCM 7616.99.00; refi l mop - NCM 
9603.90.00; respirador semifacial - NCM 9020.00.10; retentor fi ltro - NCM 3926.90.90; roda carrinho - NCM 3926.90.90; rodo plástico - NCM 
9603.90.00; sabão pdc guarani neutro - NCM 3401.19.00; sabonete liq deseng - NCM 3401.20.90; sabonete liq perolim soap melancia 
5lts benzoquímica - NCM 3401.20.10; sapato microfi bra - NCM 6402.99.90; suspensão sintética com pinos - NCM 6507.00.00; talabarte 
y fi ta abs conect c 1892g mult - NCM 6103.43.00; tela para mictório - NCM 3926.90.90; tênis antider - NCM 6401.99.90; tênis detroid eco 
elet. t-40 ca 48865 bracol - NCM 6404.19.00; tênis microfi bra - NCM 6405.90.00; tirante masc respirador - NCM 9020.00.10; touca árabe s 
aba - NCM 6505.00.12; touca árabe c aba - NCM 6506.99.00; touca brim soldador az ca 41011 - NCM 6117.80.90; touca brim soldador cz 
ca 41011 - NCM 6505.00.11; touca descartável - NCM 9603.90.00; touca ninja balaclava - NCM 6505.00.12; trava quedas retrátil fi ta 2,5m 
com abs - NCM 7326.90.90; vara de manobra 5 elementos dinâmica - NCM 8205.59.00; vassoura - NCM 9603.90.00; e ventuspro bomba 
de amostragem - NCM 8414.10.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2032, 
conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro de 
2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:  

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - montante mínimo do ICMS de responsabilidade direta do conjunto dos estabelecimentos da empresa localizados neste 
Estado e caracterizados pelo número-base do CNPJ/MF 08.962.785, de acordo com o disposto nos arts. 3º e 5º do Decreto nº 28.800, 
de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de 
fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período 
fi scal da efetiva utilização, não podendo ser superior a R$ 14.909,73 (catorze mil, novecentos e nove reais e setenta e três centavos).

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.488, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa DM2 METALÚRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 012/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 012/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa DM2 METALÚRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., estabelecida na Rua Padre Antônio 
Melo Costa, nº 81, Galpão I/J, Garapu, Cabo de Santo Agostinho/PE, com CNPJ/MF nº 05.071.372/0001-22 e CACEPE nº 0293016-10, o 
estímulo de que trata o art. 5º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância 
das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;

III - produtos benefi ciados: barra de apoio - NCM 7324.90.00; banco de banheiro - NCM 7324.90.00; corrimão interno e externo 
- NCM 7604.10.29; e bate maca - NCM 7604.10.29;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do saldo 
devedor do ICMS normal, apurado em cada período fi scal e devido pelo incremento da produção comercializada;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.489, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de fruição de 
estímulo do PRODEPE concedido pelo Decreto nº 36.988, 
de 22 de agosto de 2011, à empresa DURATEX S/A, 
posteriormente transferido pelo Decreto nº 37.979, de 
15 de março de 2012, para a outra unidade da empresa, 
atualmente denominada DEXCO S.A.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de fruição do incentivo do PRODEPE de que trata o Decreto nº 36.988, de 22 de agosto de 
2011, concedido à empresa DURATEX S/A, atualmente denominada DEXCO S.A., estabelecida na Rodovia BR 101 Sul, nº 2220, Galpão 
02, Distrito Industrial Santo Estevão, Cabo de Santo Agostinho/PE, com CNPJ/MF nº 97.837.181/0040-53 e CACEPE nº 0455734-41, nos 
termos do § 5º do art. 10 da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e do § 7º do art. 10 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Em função do disposto no art. 1º, o Decreto nº 36.988, de 2011, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 1º ........................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de setembro de 2011 a 31 de agosto de 2026; e (AC)

b) de 1º de setembro de 2026 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos do § 5º do art. 10 
da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e do inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de 
dezembro de 2017, observando, a partir de 1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo prorrogado nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.490, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 47.564, de 7 de junho de 
2019, que concede incentivo do PRODEPE à empresa F C 
TRADING IMPORTADORA & EXPORTADORA LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 47.564, de 7 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .........................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de julho de 2019 a 30 de junho de 2026; e (AC)

b) de 1º de julho de 2026 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, de 
1999, e do inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 
1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.491, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 47.881, de 30 de agosto 
de 2019, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
F.G.S. BRASIL IND. COM. LTDA., atualmente denominada 
GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 119ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 47.881, de 30 de agosto de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa F.G.S. BRASIL IND. COM. LTDA., atualmente denominada GEORG FISCHER 
FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., estabelecida na Rua Interna 07, nº 645, Galpão A, Pontezinha, Cabo de 
Santo Agostinho/PE, com CNPJ/MF nº 02.291.486/0006-02 e CACEPE nº 0824341-74, o estímulo de que trata o art. 
5º e 25 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância 
das seguintes características: (NR)

I - natureza do projeto: (NR)

a) até 31 de março de 2026, implantação; e (AC)

b) a partir de 1º de abril de 2026, manutenção do poder competitivo com a Lei nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, 
que regulamenta o Programa de Desenvolvimento Integrado do Estado de Alagoas – PRODESIN; (AC)
.....................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de setembro de 2019 a 31 de março de 2026; e (AC)

b) de 1º de abril de 2026 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos do art. 25 do Decreto nº 
21.959, de 27 de dezembro de 1999, e do inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro 
de 2017; (AC)

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a: (NR)

a) até 31 de março de 2026, 70% (setenta por cento) do saldo devedor do ICMS normal, apurado em cada período 
fi scal; e (AC)

b) a partir de 1º de abril de 2026, 90% (noventa por cento) do saldo devedor do ICMS normal, apurado em cada 
período fi scal; (AC)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.492, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa HIGHTRONIC INDÚSTRIA LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 019/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 015/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa HIGHTRONIC INDÚSTRIA LTDA., estabelecida na Rua Ministro Mário Andreazza, nº 533, 
Indústria Bloco F Tron, Várzea, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 64.292.487/0001-06 e CACEPE nº 1301407-24, o estímulo de que tratam os 
arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes 
características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: comércio importador atacadista;

III - produtos benefi ciados: tubo rígido - NCM 3917.29.00; tubo pu fl exível silastic - NCM 3917.31.00; tubo fl exível silastic - 
NCM 3917.32.29; tubo de silicone silastic - NCM 3917.32.40; tubo fl exível - NCM 3917.39.00; niple plástico para tubo - NCM 
3917.40.90; joelho plástico para tubo - NCM 3917.40.90; te plástico para tubo - NCM 3917.40.90; adaptador plástico para tubo - NCM 
3917.40.90; fl ange plástica para tubo - NCM 3917.40.90; recipiente plástico para higiene - NCM 3922.90.00; conjunto porta rolete para 
cozinha - NCM 3926.90.90; tip - NCM 3926.90.90; conector plástico para tubo - NCM 3926.90.90; fl auta/ manifold - NCM 3926.90.90; 
venturi  plástico - NCM 3926.90.90; tubo de borracha não reforçada sem acessório silastic - NCM 4009.11.00; mangueira não reforçada 
de borracha silastic  - NCM 4009.12.90; tubo de saída de alta pressão - NCM 4009.12.90; tubo de borracha vulcanizada endurecida 
reforçado - NCM 4009.42.90; o´ring nbr, epdm, silicone, viton - NCM 4016.93.00; diafragma nbr, epdm, silicone, viton - NCM 4016.93.00; 
kit de diafragma de borracha - NCM 4016.99.90; etiqueta adesiva impressa com superfície rugosa - NCM 4821.10.00; parafuso, pino 
e perno, mesmo com porca e arruela - NCM 7318.15.00; porca - NCM 7318.16.00; arruela - NCM 7318.22.00; conector para mangueira 
em aço inoxidável - NCM 7326.90.90; abraçadeira inox - NCM 7326.90.90; suporte metálico para bombonas - NCM 7326.90.90; 
conexão reta - NCM 7412.20.00; adaptador macho e femea para conexão, de zinco - NCM 7907.00.90; peso em cerâmica para 
mangueira - NCM 8113.00.90; transformador - NCM 8404.90.90; cotovelo  - NCM 8412.90.90; fl uxostato - NCM 8412.90.90; válvula de 
controle de fl uxo   - NCM 8412.90.90; bomba para líquido com dispositivo medidor - NCM 8413.19.00; bomba manual para liquido - 
NCM 8413.20.00; bomba para lubrifi cante - NCM 8413.30.00; bomba de duplo diafragma   - NCM 8413.50.90; bomba pneumática de 
diafragma para líquido - NCM 8413.60.90; bomba diafragma - NCM 8413.60.90; eletrobomba submersível completa - NCM 8413.70.10; 
motoredutor 163 rpm com bomba peristáltica - NCM 8413.70.90; bomba centrífuga - NCM 8413.70.90; válvula de pé ss, esfera e corpo 
- NCM 8413.91.90; carcaça bomba  - NCM 8413.91.90; tampa bomba hidráulica - NCM 8413.91.90; parte de bomba para liquido - NCM 
8413.91.90; válvula - NCM 8414.90.34; máquina de lavar louça industrial - NCM 8422.19.00; parte e peça para máquinas de lavar 
louças industrial - NCM 8422.90.90; gerador de espuma ar comprimido - NCM 8424.20.00; diluidor produto químico - NCM 8424.20.00; 
pulverizador produto químico - NCM 8424.20.00; pistola de espuma para limpeza industrial - NCM 8424.20.00; dosador químico - NCM 
8424.89.90; máquina de lavar com capacidade em peso de roupa, superior a 10kg - NCM 8450.20.90; parte de máquina de lavar - NCM 
8450.90.90; kit para dosador de lavanderia - NCM 8450.90.90; cilindro mini - NCM 8473.29.90; bomba dosadora do tipo diafragma - 
NCM 8479.89.12; aparelho de pulverização por botão de pressão - NCM 8479.89.12; gerador de espuma  - NCM 8479.89.12; 
nebulizador - NCM 8479.89.12; bomba diluidora - NCM 8479.89.12; bomba diafragma - NCM 8479.89.12; bomba dosadora  peristáltica 
- NCM 8479.89.12; bomba dosadora pneumática - NCM 8479.89.12; bomba dosadora elétrica - NCM 8479.89.12; bomba dosadora 
com dispositivo medidor - NCM 8479.89.12; distribuidor e dosador de sólido ou líquido - NCM 8479.89.12; estação de diluição - NCM 
8479.89.12; bomba de transferência de químicos - NCM 8479.89.12; eletrobomba submersível - distribuidora e doseadora - NCM 
8479.89.12; estação de espuma - NCM 8479.89.12; gerador de espuma com tanque de plástico - NCM 8479.89.12; gerador de espuma 
manual com pistola - NCM 8479.89.12; instrumento para controle de vazão, dosimetria e distribuição - NCM 8479.89.12; módulo de 
bomba peristáltica para lavanderia - NCM 8479.89.12; pistola gerador de espuma manual  - NCM 8479.89.12; diluidor venturi - NCM 
8479.89.12; proporcionador plástico de 4gpm - NCM 8479.89.12; diluidor - NCM 8479.89.12; válvula distribuidora e doseadora - NCM 
8479.89.12; comando de automação - NCM 8479.89.12; controlador dosador - NCM 8479.89.12; comando de bombas - NCM 
8479.89.12; conjunto dosador - NCM 8479.89.12; kit tubos e mangueiras para dosador - NCM 8479.90.90; bomba dosadora do tipo 
diafragma - NCM 8479.90.90; acessório para tubo para dosador de líquido - NCM 8479.90.90; acople fi nal na pistola - NCM 8479.90.90; 
adaptador de latão cromado - NCM 8479.90.90; adaptador macho e femea para conexão, de zinco, para dosador - NCM 8479.90.90; 
adaptador plástico tipo plug para conexão  - NCM 8479.90.90; adaptador reto em latão cromado - NCM 8479.90.90; arruela para 
dosador - NCM 8479.90.90; bomba de duplo diafragma para dosador - NCM 8479.90.90; bomba para líquido com dispositivo medidor, 
para dosador - NCM 8479.90.90; cilindro mini para dosador - NCM 8479.90.90; comando para programar bomba, para dosador - NCM 
8479.90.90; conector para bomba de dosador de líquido químico - NCM 8479.90.90; conector para mangueira em aço inoxidável, para 
dosador - NCM 8479.90.90; conexão reta para dosador - NCM 8479.90.90; conjunto para bomba peristáltica dosador de cozinha - NCM 
8479.90.90; conjunto porta rolete dosador - NCM 8479.90.90; conversor eletrônico de frequência, para variação de velocidade de 
motor elétrico, para dosador - NCM 8479.90.90; conversor estático para dosador - NCM 8479.90.90; diafragma de borracha avulso  pra 
uso em bomba geradora espuma - NCM 8479.90.90; display de lcd para uso em processador de dosagem de liquido - NCM 8479.90.90; 
eletrobomba submersível para dosador - NCM 8479.90.90; engate rápido - NCM 8479.90.90; etiqueta adesiva para dosador - NCM 
8479.90.90; fi ltro acople fi nal na pistola - NCM 8479.90.90; imã permanente e artefato destinado a tornar-se imã permanente para 
dosador - NCM 8479.90.90; kit de diafragma de borracha para geradora espuma - NCM 8479.90.90; kit de reposição do comando 
dosador nitro - NCM 8479.90.90; kit para diluidor  - NCM 8479.90.90; kit para dosador - NCM 8479.90.90; kit para dosador de 
lavanderia - NCM 8479.90.90; kit de tip para dosador - NCM 8479.90.90; mangueira de borracha silastic para dosador - NCM 
8479.90.90; motor para dosador - NCM 8479.90.90; motoredutor de corrente alternada para dosador - NCM 8479.90.90; motoredutor 
corrente contínua para dosador - NCM 8479.90.90; motoredutor 163 rpm com bomba peristáltica, para dosador - NCM 8479.90.90; 
motoredutor 24vcc-160rpm para dosador - NCM 8479.90.90; motoredutor 24vcc-36rpm para dosador - NCM 8479.90.90; parafuso 
plástico para dosador - NCM 8479.90.90; parafuso plástico com orifício de ajuste - NCM 8479.90.90; parafuso, pino e perno, mesmo 
com porca e arruela, para dosador - NCM 8479.90.90; parte de distribuidor e doseador de sólido ou de líquido - NCM 8479.90.90; peso 
em aço inox - NCM 8479.90.90; peso em cerâmica para mangueira, para dosador - NCM 8479.90.90; placa de dosador montada para 
uso em dosador de liquido - NCM 8479.90.90; placa de orifício reguladora de vazão - NCM 8479.90.90; plástico para acople na pistola 
- NCM 8479.90.90; ponta plástica para acople na saída - NCM 8479.90.90; porca para dosador - NCM 8479.90.90; pressostato para 
uso em máquina de lavar roupas - NCM 8479.90.90; proporcionador de 16 litros - NCM 8479.90.90; recipiente plástico para higiene, 
para dosador - NCM 8479.90.90; reservatório plástico de 1 litro - NCM 8479.90.90; ring de vedação de acople fi nal - NCM 8479.90.90; 
separador de ar comprimido usado em gerador de espuma - NCM 8479.90.90; tampa bomba peristáltica dosador de líquido - NCM 
8479.90.90; tampa do reservatório plástico - NCM 8479.90.90; tampa plástica de gerador de espuma - NCM 8479.90.90; tip para 
diluição dosador de liquido - NCM 8479.90.90; transformador de força para dosador - NCM 8479.90.90; transformador elétrico potência 
de 650kva, para dosador - NCM 8479.90.90; tubo de borracha não reforçada sem acessório silastic para dosador de liquido - NCM 
8479.90.90; tubo de borracha vulcanizada endurecida reforçado, para dosador - NCM 8479.90.90; tubo de pvc para uso em dosador 
de liquido, para dosador - NCM 8479.90.90; tubo de saída de alta pressão para dosador de liquido e gerador de espuma - NCM 
8479.90.90; tubo de silicone silastic, para dosador - NCM 8479.90.90; tubo fl exível silastic para dosagem de químico - NCM 8479.90.90; 
tubo pu fl exível silastic para dosador de liquido - NCM 8479.90.90; tubo rígido para dosador de liquido - NCM 8479.90.90; válvula para 
dosador - NCM 8479.90.90; válvula com fecho mecânico - NCM 8479.90.90; válvula de dreno elétrica - NCM 8479.90.90; válvula de 
pé para dosador - NCM 8479.90.90; mangueira pvc para dosador - NCM 8479.90.90; conjunto de retenção para dosador - NCM 
8479.90.90; display de cristal líquido para dosador - NCM 8479.90.90; tela lcd para dosador - NCM 8479.90.90; carcaça plástica para 
dosador - NCM 8479.90.90; conexão plástica para dosador - NCM 8479.90.90; conexão metálica para dosador - NCM 8479.90.90; 
fl uxostato para dosador - NCM 8479.90.90; kit bateria para dosador - NCM 8479.90.90; kit conectores pneumáticos - NCM 8479.90.90; 
kit solenoide fl uxo agua para dosador - NCM 8479.90.90; kit rodas para gerador espuma - NCM 8479.90.90; eixo para gerador espuma 
- NCM 8479.90.90; conjunto vedação para dosador - NCM 8479.90.90; kit fl auta para dosador - NCM 8479.90.90; caixa de fundição - 
NCM 8480.10.00; kit de adaptação para sifão - NCM 8480.79.90; válvula redutora de pressão - NCM 8481.10.00; válvula tipo registro  
- NCM 8481.10.00; válvula de retenção, hidráulica ou pneumática, corpo metálico ou plástico  - NCM 8481.20.10; niple para hex  - NCM 
8481.20.90; válvula anti-refl uxo - NCM 8481.80.99; válvula esfera - NCM 8481.80.99; registro válvula hidráulica - NCM 8481.80.99; 
retenção válvula - NCM 8481.80.99; válvula de controle de fl uxo   - NCM 8481.80.99; diafragma de válvula/bomba, borracha/viton/ptfe, 
uso hidráulico ou pneumático - NCM 8481.80.99; parte e peça, em aço inox, para dosador industrial  - NCM 8481.80.99; bobina para 
solenoide   - NCM 8481.90.90; diluidor com rosca para acople em torneira - NCM 8481.90.90; injetor - NCM 8481.90.90; motor - NCM 
8501.10.19; motor redutor corrente contínua - NCM 8501.10.21; motoredutor 24vcc-160rpm - NCM 8501.31.10; motoredutor 24vcc-
36rpm - NCM 8501.31.10; motor elétrico trifásico - NCM 8501.32.10; motor de corrente alternada, acima de 105 rpm - NCM 8501.40.29; 
motoredutor - NCM 8501.52.20; parte de motor elétrico - NCM 8503.00.90; transformador elétrico potência de 650kva - NCM 
8504.21.00; transformador de força - NCM 8504.31.99; conversor eletrônico de frequência, para variação de velocidade de motor 
elétrico - NCM 8504.40.50; conversor estático - NCM 8504.40.90; imã permanente e artefato destinado a tornar-se imã permanente 
após magnetização de metal - NCM 8505.11.00; fusíveis até 10 a - NCM 8536.21.00; controlador para automação industrial plc - NCM 
8537.10.90; módulo eletrônico para medição e controle - NCM 8537.10.90; placa de automação - NCM 8537.10.90; controle de nível 
eletrônico - NCM 8537.10.90; comando para programar bomba - NCM 8537.20.90; placa de dosador montada - NCM 8542.32.29; 
display de lcd - NCM 9013.80.00; display de cristal liquido - NCM 9013.80.90; instrumento para controle de vazão - NCM 9026.20.90; 
pressostato - NCM 9026.20.90; aparelho e instrumento para medida ou controle da tensão, intensidade, resistência e da potência - 
NCM 9030.33.90; instrumento e aparelho para regulação ou controle, automático, de temperatura  - NCM 9032.89.82; fl uxostato para 
líquidos ou gases, tipo sensor de fl uxo, industrial/hidráulico/pneumático - NCM 9032.89.90; acessório para instrumento e aparelho para 
regulação ou controle, automático  - NCM 9032.90.99; sensor de nível de líquidos/sólidos, tipo ultrassônico/capacitivo/fl utuador, uso 
industrial - NCM 9032.99.90;
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IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto, até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefícios concedidos: 

a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo fi nal do prazo 
fi xado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador; e

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito:

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação:

1.1. 3,5% (três e meio por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);

1.2. 6% (seis por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% 
(doze por cento);

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a 20,5% 
(vinte vírgula cinco por cento); e

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 20,5% (vinte vírgula cinco por cento); e 

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento) do 
imposto destacado no respectivo documento fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro 
de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017. 

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.493, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 50.605, de 28 de abril de 
2021, que concede incentivo do PRODEPE à empresa HP 
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 50.605, de 28 de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ...........................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

IV - prazo de fruição: 7 (sete) anos, contados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste 
Decreto, conforme o inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017; (NR)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.494, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa H P COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 010/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 014/2025, de 24 
de março de 2026, 

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa H P COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA., estabelecida na Rodovia BR-101 sul, nº 9391, 
Distrito Industrial Santo Estevão, Cabo de Santo Agostinho/PE, com CNPJ/MF nº 06.167.036/0004-93 e CACEPE nº 0724121-60, o 
estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à 
observância das seguintes características: 

I - natureza do projeto: ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: comércio importador atacadista/trading;

III - produtos benefi ciados:

a) adesivo de laminação sem solvente a base de óleo de mamona - NCM 1515.30.00; peróxido - NCM 2909.60.90; ortoftalato 
de dioctila - dop - NCM 2917.32.00; azodicarbonamida - NCM 2927.00.21; dióxido de titânio pigmento tipo rutilo - NCM 3206.11.10; 
resina de eva - NCM 3901.30.90; copolímeros de etileno e acetato de vinila - NCM 3901.30.90; adesivo líquido de laminação sem 
solvente a base de poliéter - NCM 3907.29.99; adesivo, líquido e pasta, de laminação base solvente - NCM 3907.99.91; adesivo líquido 
de laminação base solvente - NCM 3907.99.99; adesivo liquido de laminação base solvente orgânico - NCM 3909.50.11; adesivo liquido 
de laminação base solvente a base de poliuretano - NCM 3909.50.19; borracha de estireno-butadieno (SBR) e de estireno-butadieno 
carboxilada (XSBR) - NCM 4002.19.19; pneu do tipo utilizado em automóvel de passageiro - NCM 4011.10.00; pneu de carga - NCM 
4011.20.90; pneu do tipo utilizado em ônibus (autocarro) ou caminhão - NCM 4011.20.90; pneu do tipo utilizado em veículo e máquina 
agrícola ou fl orestal, nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15; 5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 
6,50-20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 - NCM 4011.70.10; pneu do tipo utilizado em veículo e máquina agrícola ou fl orestal - NCM 4011.70.90; 
pneu agrícola - implemento - NCM 4011.70.90; pneu do tipo utilizado em veículo e máquina para construção civil, de mineração e de 
manutenção industrial - NCM 4011.80.90; pneu fora de estrada (off -road) - NCM 4011.80.90; pneu para carrinho de quadricíclo, golfe, kart, 
pickup e carga leve - NCM 4011.90.90; pneu maciço - NCM 4012.90.90; câmara de ar - NCM 4013.10.90; câmara de ar do tipo utilizado 
em colheitadeira ou trator agrícola - NCM 4013.90.00; câmara de ar - NCM 4013.90.00; e válvula - NCM 8481.80.99; e

b) demais produtos relacionados na tabela de classifi cação da NCM observadas as condições previstas no art. 2º;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto, até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefícios concedidos:

a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo fi nal do prazo 
fi xado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador; e

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito: 

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação:

1.1. 3,5% (três e meio por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);

1.2. 6% (seis por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% 
(doze por cento);

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a 20,5% 
(vinte vírgula cinco por cento); e

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 20,5% (vinte vírgula cinco por cento); e

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento) do 
imposto destacado no respectivo documento fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Antes do fechamento de cada contrato de importação, quando se tratar do disposto na alínea “b” do inciso III do art. 1º:

I - a empresa deve requerer autorização para a fruição dos incentivos, submetendo à aprovação prévia, pelas equipes técnicas 
da Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - ADEPE e da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, o nome empresarial do 
importador fi nal e a relação de produtos a serem importados;

II - a ADEPE e a SEFAZ, mediante documento ofi cial conjunto, devem autorizar ou vedar a fruição dos incentivos, relativamente 
ao importador fi nal e aos produtos a serem importados, tendo o referido documento a validade de 12 (doze) meses, e podendo a 
mencionada autorização ser renovada, ao fi nal de cada período, mediante pedido da empresa;

III - decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da protocolização, na ADEPE, do pedido de autorização para a 
fruição dos incentivos, e não havendo pronunciamento ofi cial conjunto da ADEPE e da SEFAZ, considerar-se-á tacitamente aprovada a 
referida fruição para as operações que se realizarem até o pronunciamento dos referidos órgãos; e

IV - a empresa obriga-se a publicar, no Diário Ofi cial do Estado e, no mínimo, em 1 (um) jornal de grande circulação no 
Estado, no caderno de economia, edital específi co discriminando os produtos objeto do pleito, a fi m de viabilizar manifestação de 
fabricantes localizados em Pernambuco, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de publicação do citado edital, quanto à possível 
concorrência entre os mencionados produtos e os de sua fabricação, devendo o referido edital ser protocolizado como anexo do pedido 
de autorização previsto no inciso I.

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 4º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.495, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 51.665, de 27 de outubro 
de 2021, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
IRMÃOS CRUZ LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,
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DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 51.665, de 27 de outubro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ...........................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de novembro de 2021 a 31 de outubro de 2028; e (AC)

b) de 1º de novembro de 2028 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, 
de 1999, e do inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir 
de 1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.496, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa L M M SANTOS CALÇADOS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 016/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 018/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa L M M SANTOS CALÇADOS LTDA., estabelecida na Rua Ambrosio Machado, nº 117, Centro, 
Vitória de Santo Antão/PE, com CNPJ/MF nº 43.560.111/0001-65 e CACEPE nº 0991767-50, o estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do 
Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação/ampliação com nova linha;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: cabide de plástico - NCM 3924.90.00; expositor de plástico - NCM 3926.90.90; expositor de acrílico 
- NCM 3926.90.90; chinelo de plástico - NCM 3926.90.69; mala de couro - NCM 4202.11.00; mala de plástico - NCM 4202.12.10; mala 
de tecido - NCM 4202.12.20; mala de material misto - NCM 4202.19.00; bolsa de couro - NCM 4202.21.00; bolsa de tecido - NCM 
4202.22.20; carteira de couro - NCM 4202.31.00; carteira de plástico - NCM 4202.32.00; mochila - NCM 4202.92.00; cinto de couro - 
NCM 4203.30.00; estojo - NCM 4202.32.00; livro de registro - NCM 4820.10.00; caderno - NCM 4820.20.00; bermuda ou calça de fi bra 
sintética - NCM 6103.43.00; vestido de fi bra sintética - NCM 6104.43.00; bermuda ou calça de algodão - NCM 6104.62.00; bermuda 
ou calça feminina de fi bra sintética - NCM 6104.63.00; camisa masculina de fi bra sintética - NCM 6105.20.00; camisa feminina de fi bra 
sintética - NCM 6106.20.00; cueca de fi bra sintética - NCM 6107.12.00; cueca de microfi bra - NCM 6107.19.00; calcinha de fi bra sintética 
- NCM 6108.22.00; camiseta de outro material têxtil - NCM 6109.90.00; roupa para exercício físico de fi bra sintética - NCM 6114.30.00; 
meia de algodão - NCM 6115.95.00; meia de fi bra sintética - NCM 6115.96.00; meia de tecido misto - NCM 6115.99.00; acessório de 
malha - NCM 6117.80.90; manta de lã - NCM 6202.20.00; manta de fi bra sintética - NCM 6202.40.00; calça social masculina de fi bra 
sintética - NCM 6203.43.00; roupa de bebê - NCM 6209.90.90; sutiã de malha - NCM 6212.10.00; acessório de roupa - NCM 6217.10.00; 
cobertor de fi bra sintética - NCM 6301.40.00; toalha de algodão - NCM 6302.91.00; cinto - NCM 6307.20.00; bota alta - NCM 6401.92.00; 
bota cobre joelho - NCM 6401.99.90; chuteira - NCM 6402.19.00; calçado com correia - NCM 6402.91.90; sandália - NCM 6402.99.90; 
calçado esportivo - NCM 6403.19.00; calçado de couro - NCM 6403.51.90; calçado de couro natural - NCM 6403.59.90; bota de couro 
sintético - NCM 6403.91.90; bota de outro tecido - NCM 6403.99.90; calçado esportivo com solado de borracha - NCM 6404.11.00; 
calçado com solado de borracha - NCM 6404.19.00; calçado com solado de couro - NCM 6404.20.00; calçado de couro com solado de 
borracha - NCM 6405.10.10; calçado de couro com solado misto - NCM 6405.10.90; calçado de tecido - NCM 6405.20.00; calçado de 
material sintético - NCM 6405.90.00; palmilha - NCM 6406.90.20; chapéu - NCM 6504.00.90; boné de algodão - NCM 6505.00.11; boné 
de fi bra sintética - NCM 6505.00.12; chapéu de fi bra sintética - NCM 6505.00.32; chapéu de material diverso - NCM 6505.00.90; guarda 
sol de tecido - NCM 6601.91.10; relógio inteligente (smartwatch) - NCM 8517.62.72; equipamento ortopédico - NCM 9021.10.10; relógio 
de pulso - NCM 9102.11.90; relógio com caixa de metal - NCM 9102.12.10; relógio com caixa de plástico - NCM 9102.12.20; relógio de 
pulso com caixa de aço - NCM 9102.19.00; pulseira de aço - NCM 9113.20.00; expositor de metal - NCM 9403.20.90; artigo para festa de 
natal - NCM 9505.10.00; bola infl ável - NCM 9506.62.00; e garrafa térmica - NCM 9617.00.10;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - montante mínimo do ICMS de responsabilidade direta do conjunto dos estabelecimentos da empresa localizados neste 
Estado e caracterizados pelo número-base do CNPJ/MF 43.560.111, de acordo com o disposto nos arts. 3º e 5º do Decreto nº 28.800, 
de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período 
de fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao 
período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.497, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa LOGI HOSPITALAR COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 021/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 019/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa LOGI HOSPITALAR COMÉRCIO ATACADISTA LTDA., estabelecida na Rua Manoel Nogueira 
Mendes, nº 21, Casa Quadra 241, Lote 0083, Centro, Barreiros/PE, com CNPJ/MF nº 40.068.387/0001-32 e CACEPE nº 0929715-47, o 
estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à 
observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: óleo cicatrizante - NCM 1512.19.19; loção oleosa - NCM 1512.19.19; complemento alimentar - NCM 
2106.90.30; amoníaco em solução aquosa - NCM 2814.20.00; peróxido de hidrogênio - NCM 2847.00.00; daclatasvir - NCM 
2924.29.39; sinaxial - NCM 3001.20.90; monossialogangliosideo sódico gm1 - NCM 3001.20.90; heparina e seus sais - NCM 
3001.90.10; enoxalow - NCM 3001.90.90; imunoglobulina g - NCM 3002.12.35; soroalbumina humana - NCM 3002.12.36; basiliximab 
(dci) - NCM 3002.15.20; imunoglobulina anti-rh - NCM 3002.12.21; beriplex - NCM 3002.12.39; gama ante-d - NCM 3002.12.39; 
thymoglobuline - NCM 3002.12.39; octaplex iv - NCM 3002.12.39; vacina - NCM 3002.13.00; etanercepte - NCM 3002.15.20; mabthera 
- NCM 3002.15.20; imunoglobulina humana - NCM 3002.15.90; natalizumabe - NCM 3002.15.90; ustequinumabe - NCM 3002.15.90; 
emicizumabe - NCM 3002.15.90; risanquizumabe - NCM 3002.15.90; alentuzumabe - NCM 3002.15.90; ocrelizumabe - NCM 
3002.15.90; afi bercepte - NCM 3002.15.90; alfaepoetina - NCM 3002.15.90; fi lgastrine - NCM 3002.15.90; benlysta - NCM 3002.15.90; 
tetanogamma - NCM 3002.15.90; lfa0405-1 - NCM 3002.15.90; blaubimax - NCM 3002.15.90; dupixent - NCM 3002.15.90; dalinvi iv - 
NCM 3002.15.90; eritromax iv - NCM 3002.15.90; probiótico para fl ora intestinal - NCM 3002.49.92; toxina botulínica - NCM 3002.49.92; 
cloridrato de lincomicina - NCM 3003.20.41; cefalexina monoidratados - NCM 3003.20.52; sulfato de gentamicina - NCM 3003.20.61; 
creme dermatológico - NCM 3003.20.69; ciclosporina a - NCM 3003.20.73; clindamicina - NCM 3003.20.99; hipofl ox - NCM 3003.20.99; 
medicamentos que contenham insulina - NCM 3003.31.00; triptorrelina - NCM 3003.39.18; leuprorrelina - NCM 3003.39.19; octreotida 
- NCM 3004.39.26; triancil - NCM 3003.39.29; femigestrol - NCM 3003.39.36; acetato de fl udrocortisona - NCM 3003.39.99; suleptanato 
de metilprednisolona - NCM 3003.39.99; acetato de codeína - NCM 3003.39.99 ; bromidrato de codeína - NCM 3003.39.99 ; 
canfossulfonato de codeína - NCM 3003.39.99 ; citrato de codeína - NCM 3003.39.99 ; mesilato de bromocriptina - NCM 3003.39.99 ; 
vitasantisa - NCM 3003.90.19; hypfl ex b - NCM 3003.90.19; alfataliglicerase - NCM 3003.90.29 ; cloridrato de cinacalcete - NCM 
3003.90.33; acitretina - NCM 3003.90.39; carbocisteina xarope - NCM 3003.90.39; gliconato de cálcio - NCM 3003.90.39; litocit - NCM 
3003.90.39; clembuterol ou seu cloridrato - NCM 3003.90.43; diclofenaco - NCM 3003.90.47; acetato de glatirâmer - NCM 3003.90.49; 
entacapona - NCM 3003.90.49; inibina - NCM 3003.90.49; genfi brozila - NCM 3003.90.49; cloridrato clobutinol - NCM 3003.90.49; 
acebrofi lina - NCM 3003.90.49; genfi brozila - NCM 3003.90.49; fl utamida - NCM 3003.90.53; Aminoglutetimida - NCM 3003.90.58; 
formoterol - NCM 3003.90.59; fumarato de formoterol - NCM 3003.90.59; meguanin - NCM 3003.90.59; peridona - NCM 3003.90.59; 
bromoprida - NCM 3003.90.59; penicilamina - NCM 3003.90.69; mucocetil - NCM 3003.90.69; creme vaginal - NCM 3003.90.69; peridal 
- NCM 3003.90.69; talnifl umato - NCM 3003.90.71; cloridrato de loperamida - NCM 3003.90.72; ácido 2-(2-metil-3-cloroanilina)
nicotínico - NCM 3003.90.76; altretamina - NCM 3003.90.78; bromidrato de galantamina - NCM 3003.90.79; riluzol - NCM 3003.90.79; 
triexifenidil - NCM 3003.90.79; adefovir - NCM 3003.90.79; metotrexato - NCM 3003.90.79; piridostigmina - NCM 3003.90.79; 
miglustate - NCM 3003.90.79; telaprevir - NCM 3003.90.79; adesivo transdérmico - NCM 3003.90.79; bedaquilina - NCM 3003.90.79; 
etravirina - NCM 3003.90.79; maraviroque - NCM 3003.90.79; reuquinol - NCM 3003.90.79; dipiprona monoidratada - NCM 3003.90.79; 
cetirizina - NCM 3003.90.79; ciclopirox - NCM 3003.90.79; peridal - NCM 3003.90.79; fl uvert - NCM 3003.90.79; secnidazol - NCM 
3003.90.79; carbamazepina - NCM 3003.90.79; tindazol - NCM 3003.90.79; lisinopril - NCM 3003.90.79; lorazepan - NCM 3003.90.79; 
dipirona monoidratada - NCM 3003.90.79; hynalgin - NCM 3003.90.79; furosefarma - NCM 3003.90.86; cetoconazol - NCM 3003.90.87; 
amprenavir - NCM 3003.90.88; everolimo - NCM 3003.90.89; lefl unomida - NCM 3003.90.89; micofenolato mofetila - NCM 3003.90.89; 
pramipexol - NCM 3003.90.89; dicloridrato de pramipexol - NCM 3003.90.89; quetiapina - NCM 3003.90.89; hemifumarato de 
quetiapina - NCM 3003.90.89; raloxifeno - NCM 3003.90.89; ribavirina - NCM 3003.90.89; sevelâmer - NCM 3003.90.89; sulfassalazina 
- NCM 3003.90.89; topiramato - NCM 3003.90.89; delamanida - NCM 3003.90.89; darunavir - NCM 3003.90.89; estavudina - NCM 
3003.90.89; lamivudina + zidovudina - NCM 3003.90.89; raltegravir - NCM 3003.90.89; zidovudina (azt) - NCM 3003.90.89; brinzolamida 
- NCM 3003.90.89; thiaben - NCM 3003.90.89; boceprevir - NCM 3003.90.89 ; clopidogrel - NCM 3003.90.89 ; acetazolamida - NCM 
3003.90.89 ; clopidogrel - NCM 3003.90.89 ; dorzolamida - NCM 3003.90.89 ; simeprevir - NCM 3003.90.89 ; sofosbuvir - NCM 
3003.90.89 ; travoprosta - NCM 3003.90.89 ; silimarina - NCM 3003.90.94; imunoglobulina - NCM 3003.90.99; infl iximabe - NCM 
3003.90.99; certolizumabe - NCM 3003.90.99; abatacepte - NCM 3003.90.99; golimumabe - NCM 3003.90.99; trastuzumabe - NCM 
3003.90.99; tocilizumabe - NCM 3003.90.99; abatacepte - NCM 3003.90.99; betainterferona - NCM 3003.90.99; bevacizumabe - NCM 
3003.90.99; adalimumabe - NCM 3003.90.99; fi lgrastim - NCM 3003.90.99; granocyte - NCM 3003.90.99; molgramostim - NCM 
3003.90.99; tenecteplase - NCM 3003.90.99; alfainterferona - NCM 3003.90.99; alfapeginterferona - NCM 3003.90.99; danazol - NCM 
3003.90.99; amantadina - NCM 3003.90.99; bezafi brato - NCM 3003.90.99; etofi brato - NCM 3003.90.99; fenofi brato - NCM 3003.90.99; 
fl uvastatina - NCM 3003.90.99; genfi brozila - NCM 3003.90.99; hidroxiuréia - NCM 3003.90.99; lovastatina - NCM 3003.90.99; morfi na 
- NCM 3003.90.99; acetato de morfi na - NCM 3003.90.99; bromidrato de morfi na - NCM 3003.90.99; cloridrato de morfi na - NCM 
3003.90.99; metilbrometo de morfi na - NCM 3003.90.99; mucato de morfi na - NCM 3003.90.99; óxido de morfi na - NCM 3003.90.99; 
sulfato de morfi na - NCM 3003.90.99; tartarato de morfi na - NCM 3003.90.99; sacarato de hidróxido férrico - NCM 3003.90.99; 
tolcapona - NCM 3003.90.99; ciprofi brato - NCM 3003.90.99; clobazam - NCM 3003.90.99; etossuximida - NCM 3003.90.99; nitrazepam 
- NCM 3003.90.99; primidona - NCM 3003.90.99; sildenafi la - NCM 3003.90.99; alfavelaglicerase - NCM 3003.90.99; entricitabina + 
tenofovir - NCM 3003.90.99; lopinavir + ritonavir - NCM 3003.90.99; tenofovir + lamivudina + efavirenz - NCM 3003.90.99; ipailon - 
NCM 3003.90.99; nipride - NCM 3003.90.99; nitroprussiato de sódio - NCM 3003.90.99; nps ev - NCM 3003.90.99; hypomagne - NCM 
3003.90.99; pentalac - NCM 3003.90.99; transamin - NCM 3003.90.99; cetroprofeno - NCM 3003.90.99; bicarbonato de sódio - NCM 
3003.90.99; ivermectina - NCM 3003.90.99; dimeticona - NCM 3003.90.99; bispect - NCM 3003.90.99; colchis - NCM 3003.90.99; 
liberan - NCM 3003.90.99; cloridrato de oxibutinina - NCM 3003.90.99; glicerol - NCM 3003.90.99; ferronil - NCM 3003.90.99; santidor 
- NCM 3003.90.99; furosantisa - NCM 3003.90.99; dexametasona - NCM 3003.90.99; cloreto de sódio - NCM 3003.90.99; glicose - 
NCM 3003.90.99; dobutamina - NCM 3003.90.99; vitamina c - NCM 3003.90.99; água destilada - NCM 3003.90.99; escova 
iodopovidona - NCM 3003.90.99; escova glicose clorexidina - NCM 3003.90.99; furosemida - NCM 3003.90.99; água destilada - NCM 
3003.90.99; atrofarma - NCM 3003.90.99; dipifarma - NCM 3003.90.99; santropina - NCM 3003.90.99; calcipotriol - NCM 3003.90.99 ; 
ampicilina ou seus sais - NCM 3004.10.11; amoxicilina ou seus sais - NCM 3004.10.12; penicilina g benzatínica - NCM 3004.10.13; 
penicilina g potássica - NCM 3004.10.14; penicilina g procaínica - NCM 3004.10.15; oxacil - NCM 3004.10.19; tazpen - NCM 
3004.10.19; timentin - NCM 3004.10.19; oxacilina sódica - NCM 3004.10.19; wy cillin - NCM 3004.10.19; oxanon - NCM 3004.10.19; 
tazobactam - NCM 3004.10.19; cristacilina - NCM 3004.10.19; pen ve oral - NCM 3004.10.19; piperazam - NCM 3004.10.19; pype - 
NCM 3004.10.19; cloranfenicol - NCM 3004.20.11; eritromicina - NCM 3004.20.21; azitromicina - NCM 3004.20.29; rifamicina sv sódica 
- NCM 3004.20.31; rifampicina - NCM 3004.20.32; clindacim - NCM 3004.20.49; clindamicina - NCM 3004.20.49; cefalotina sódica - 
NCM 3004.20.51; cefaclor - NCM 3004.20.52; sulfato de gentamicina - NCM 3004.20.61; ácido ascórbico - NCM 3004.20.69; 
dexametasona - NCM 3004.20.69; amicilon - NCM 3004.20.69; bromoprida - NCM 3004.20.69; clindamicina - NCM 3004.20.69; 
doxorrubicina - NCM 3004.20.69; sulfato neomicina - NCM 3004.20.69; epirrubicina - NCM 3004.20.69; neomicina - NCM 3004.20.69; 
adenosina - NCM 3004.20.69; amicacina - NCM 3004.20.69; vancomicina - NCM 3004.20.71; ciclosporina a - NCM 3004.20.73; 
imipenem - NCM 3004.20.94; levotac - NCM 3004.20.99; levaquin - NCM 3004.20.99; mepenox - NCM 3004.20.99; meronem - NCM 
3004.20.99; multigram - NCM 3004.20.99; pefl acin - NCM 3004.20.99; anfotericina - NCM 3004.20.99; rubina - NCM 3004.20.99; 
sulbactam - NCM 3004.20.99; targocid - NCM 3004.20.99; tavanic - NCM 3004.20.99; tazobactam - NCM 3004.20.99; bactomax - NCM 
3004.20.99; aztreonam - NCM 3004.20.99; claritromicina - NCM 3004.20.99; meropenen - NCM 3004.20.99; azanem - NCM 
3004.20.99; bactroclin - NCM 3004.20.99; zylpen - NCM 3004.20.99; verutex - NCM 3004.20.99; azeus - NCM 3004.20.99; tiepem - 
NCM 3004.20.99; teicoplanina - NCM 3004.20.99; invanz - NCM 3004.20.99; micofenolato de mofetila - NCM 3004.20.99; sporostatin 
- NCM 3004.20.99; nistatina - NCM 3004.20.99; cellcept - NCM 3004.20.99; meromax - NCM 3004.20.99; bactomax - NCM 3004.20.99; 
nistamax - NCM 3004.20.99; amoxicilina+clavulanato de potássio - NCM 3004.20.99; nistatina - NCM 3004.20.99; levotac - NCM 
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3004.20.99; azanem - NCM 3004.20.99; tiepem - NCM 3004.20.99; zylpen - NCM 3004.20.99; imipenem - NCM 3004.20.99; otosporin 
- NCM 3004.20.99; otociriax - NCM 3004.20.99; bamifi x - NCM 3004.20.99; nistatina creme vaginal - NCM 3004.20.99; aztreonam - 
NCM 3004.20.99; levofl oxacino - NCM 3004.20.99; ciprofl onax - NCM 3004.20.99; linezolida - NCM 3004.20.99; remistesi - NCM 
3004.20.99; unirez - NCM 3004.20.99; ertapenem - NCM 3004.20.99; fosfomicina trometamol granulado - NCM 3004.20.99; levafl ox - 
NCM 3004.20.99; doxiciclina - NCM 3004.20.99; insulina - NCM 3004.31.00; defl azacorte - NCM 3004.31.00; cortison - NCM 
3004.31.00; espironolactona - NCM 3004.31.00; kefadim - NCM 3004.31.00; novolin - NCM 3004.31.00; diacqua - NCM 3004.31.00; 
insurnorm - NCM 3004.31.00; coriston - NCM 3004.31.00; wosulin - NCM 3004.31.00; androcortil - NCM 3004.31.00; hormônio 
corticosteroides - NCM 3004.32.10; espironolactona - NCM 3004.32.20; dipropionato de beclometasona - NCM 3004.32.90; predi-
medrol - NCM 3004.32.90; fosfato sódico prednisolona - NCM 3004.32.90; cortisonal - NCM 3004.32.90; epifrin - NCM 3004.32.90; 
fostair hfa - NCM 3004.32.90; corticoidex - NCM 3004.32.90; trimbow - NCM 3004.32.90; dexametasona - NCM 3004.32.90; 
beclometasona - NCM 3004.32.90; somatotropina - NCM 3004.39.11; oxitocina - NCM 3004.39.22; octreotida - NCM 3004.39.26; 
goserelina ou seu acetato - NCM 3004.39.27; acetato de desmopressina - NCM 3004.39.29; acetato de octreotida - NCM 3004.39.29; 
insulina - NCM 3004.39.29; lantus - NCM 3004.39.29; apidra - NCM 3004.39.29; toujeo - NCM 3004.39.29; glargilin - NCM 3004.39.29; 
hemax - NCM 3004.39.29; androcortil - NCM 3004.39.33; acetato de megestrol - NCM 3004.39.36; desogestrel - NCM 3004.39.37; 
ciproterona - NCM 3004.39.39; danazol - NCM 3004.39.39; cetato de medroxiprogesterona - NCM 3004.39.39; etinilestradiol - NCM 
3004.39.39; noretisterona - NCM 3004.39.39; valerato de estradiol - NCM 3004.39.39; noretisterona enan+estradiol - NCM 3004.39.39; 
actvelle - NCM 3004.39.39; prefest - NCM 3004.39.39; systen adesivo - NCM 3004.39.39; libiam - NCM 3004.39.39; dopo - NCM 
3004.39.39; tamisa - NCM 3004.39.39; diprosalic - NCM 3004.39.39; levotiroxina sódica - NCM 3004.39.81; sal sódico - NCM 
3004.39.91; exemestano - NCM 3004.39.94; efedrin - NCM 3004.41.00; vimblastina - NCM 3004.49.10; granisetron - NCM 3004.49.50; 
narcan - NCM 3004.49.90; atrovent - NCM 3004.49.90; brometo de ipratopio - NCM 3004.49.90; buscopan - NCM 3004.49.90; 
hypoverin - NCM 3004.49.90; dimorf - NCM 3004.49.90; peyona - NCM 3004.49.90; noradrem - NCM 3004.49.90; acebrofi lina - NCM 
3004.49.90; tiocolchicosideo - NCM 3004.49.90; calman - NCM 3004.49.90; irno - NCM 3004.49.90; folinato de cálcio - NCM 
3004.50.10; nicotinamida - NCM 3004.50.20; d-pantotenato de cálcio) - NCM 3004.50.50; ácido retinoico - NCM 3004.50.60; alfacalcidol 
- NCM 3004.50.90; calcitriol - NCM 3004.50.90; isotretinoína - NCM 3004.50.90; fi tomenadiona - NCM 3004.50.90; kavit - NCM 
3004.50.90; infusão multivitâmínica - NCM 3004.50.90; roacutan - NCM 3004.50.90; vitamina k - NCM 3004.50.90; norepinefrina - 
NCM 3004.50.90; beplexaron - NCM 3004.50.90; frutovitam - NCM 3004.50.90; osteonutri - NCM 3004.50.90; fenelon - NCM 
3004.50.90; suplemento vitamínico - NCM 3004.50.90; nausicalm - NCM 3004.50.90; hizofi to - NCM 3004.50.90; beum - NCM 
3004.50.90; emana - NCM 3004.50.90; emet - NCM 3004.50.90; calcitheo - NCM 3004.50.90; ácido ascorbico - NCM 3004.50.90; 
acnova - NCM 3004.50.90; estreptoquinase - NCM 3004.90.11; l-asparaginase - NCM 3004.90.12; deoxirribonuclease - NCM 
3004.90.13; idursulfase alfa - NCM 3004.90.14; alfadornase - NCM 3004.90.19; laronidase - NCM 3004.90.19; alfataliglicerase - NCM 
3004.90.19; dicloridrato de daclatasvir - NCM 3004.90.19; kollagenase com cloranfenicol - NCM 3004.90.19; magnoston - NCM 
3004.90.19; brometo de vecurônio - NCM 3004.90.19; prandini - NCM 3004.90.19; captopril - NCM 3004.90.19; brilinta - NCM 
3004.90.19; primacor - NCM 3004.90.19; hyalozima - NCM 3004.90.19; permetrina - NCM 3004.90.21; ácido cólico - NCM 3004.90.22; 
ácido o-acetilsalicílico - NCM 3004.90.24; acitretina - NCM 3004.90.29; iloprosta - NCM 3004.90.29; furamarato de dimetila - NCM 
3004.90.29; naproxeno - NCM 3004.90.29; cevita - NCM 3004.90.29; prostokos - NCM 3004.90.29; artrinid - NCM 3004.90.29; alenthus 
- NCM 3004.90.29; ibuprofeno - NCM 3004.90.29; age dermex - NCM 3004.90.29; betametasona - NCM 3004.90.29; buscofen - NCM 
3004.90.29; sal de fruta - NCM 3004.90.29; giamebil - NCM 3004.90.29; cloridrato de ketamina - NCM 3004.90.32; tamoxifen - NCM 
3004.90.34; levodopa - NCM 3004.90.35; cloridrato de propranolol - NCM 3004.90.36; diclofenaco de sódio - NCM 3004.90.37; 
clorambucil - NCM 3004.90.38; entacapona - NCM 3004.90.39; mesalazina - NCM 3004.90.39; metadona - NCM 3004.90.39; xinafoato 
de salmeterol - NCM 3004.90.39; selegilina - NCM 3004.90.39; vigabatrina - NCM 3004.90.39; cloridrato de fenoterol - NCM 3004.90.39; 
sulfato de salbutamol - NCM 3004.90.39; antimoniato de meglumina - NCM 3004.90.39; mesilato de rasagilina - NCM 3004.90.39; 
acetato de glatirâmer - NCM 3004.90.39; fi ngolimode - NCM 3004.90.39; inibina - NCM 3004.90.39; leukeran - NCM 3004.90.39; 
mantidan - NCM 3004.90.39; mucosolvan - NCM 3004.90.39; nepresol - NCM 3004.90.39; cloridrato de nalbufi na - NCM 3004.90.39; 
reviline - NCM 3004.90.39; aramin - NCM 3004.90.39; seloken - NCM 3004.90.39; tramadol - NCM 3004.90.39; acetilcisteina - NCM 
3004.90.39; ultracet - NCM 3004.90.39; brevibloc - NCM 3004.90.39; divelol - NCM 3004.90.39; bromidrato de fenoterol - NCM 
3004.90.39; tramadon - NCM 3004.90.39; cloridrato de fl uoxetina - NCM 3004.90.39; cloridrato de Nortriptilina - NCM 3004.90.39; 
aerolin - NCM 3004.90.39; brevibloc - NCM 3004.90.39; nortriptilina - NCM 3004.90.39; efortil - NCM 3004.90.39; assert - NCM 
3004.90.39; amitriptilina - NCM 3004.90.39; cloridrato de nortriptilina - NCM 3004.90.39; stelazine - NCM 3004.90.39; divelol - NCM 
3004.90.39; bromidrato de fenoterol - NCM 3004.90.39; fenoterol - NCM 3004.90.39; clonidin - NCM 3004.90.39; cloridrato clobutinol 
- NCM 3004.90.39; bupropiona - NCM 3004.90.39; cetoprofeno - NCM 3004.90.39; fl uxene - NCM 3004.90.39; amoxicilina - NCM 
3004.90.39; fl uoxetina - NCM 3004.90.39; tramadon - NCM 3004.90.39; cetoprofeno - NCM 3004.90.39; acebrofi lina - NCM 3004.90.39; 
mytedom - NCM 3004.90.39; alois - NCM 3004.90.39; digedrat - NCM 3004.90.39; cloridrato de bupropiona - NCM 3004.90.39; 
dopamina - NCM 3004.90.39; seretide - NCM 3004.90.39; tramadol - NCM 3004.90.39; pulmicort - NCM 3004.90.39; dextropropoxifeno 
- NCM 3004.90.39; cloridrato de terbinafi na - NCM 3004.90.39; cetoprofeno - NCM 3004.90.39; bupropiona - NCM 3004.90.39; 
tramadon - NCM 3004.90.39; seloken - NCM 3004.90.39; aerodini - NCM 3004.90.39; ultracet - NCM 3004.90.39; sibus - NCM 
3004.90.39; cloridrato de oxibutinina - NCM 3004.90.39; cefazolina sódica - NCM 3004.90.39; assert - NCM 3004.90.39; cizax - NCM 
3004.90.39; terbutalina - NCM 3004.90.39; gabapentina - NCM 3004.90.39; sibutramina - NCM 3004.90.39; sertralina - NCM 
3004.90.39; clonidin - NCM 3004.90.39; bup - NCM 3004.90.39; dobutamina - NCM 3004.90.39; assert - NCM 3004.90.39; dopamina 
- NCM 3004.90.39; fl uoxetina - NCM 3004.90.39; salbutamol - NCM 3004.90.39; memantina - NCM 3004.90.39; dobutrex - NCM 
3004.90.39; nubain - NCM 3004.90.39; mesalazina enema - NCM 3004.90.39; cetoprofeno - NCM 3004.90.39; succinato de metoprolol 
- NCM 3004.90.39; aminoven 10% - NCM 3004.90.39; beca - NCM 3004.90.39; mytedom - NCM 3004.90.39; sulfato de terbutalina - 
NCM 3004.90.39; brevibloc - NCM 3004.90.39; fl avenos - NCM 3004.90.39; aceclofenaco - NCM 3004.90.39; difenidrin - NCM 
3004.90.39; amitriptilina - NCM 3004.90.39; bupropiona - NCM 3004.90.39; amitriptilina - NCM 3004.90.39; sibutramina monoidratado 
- NCM 3004.90.39; benatux menta - NCM 3004.90.39; pliaglis creme dermatológico - NCM 3004.90.39; nalbli - NCM 3004.90.39; 
fl uoxetina - NCM 3004.90.39; divelol - NCM 3004.90.39; dobutrex - NCM 3004.90.39; dopamina - NCM 3004.90.39; dorless - NCM 
3004.90.39; efortil - NCM 3004.90.39; oleato de monoetanolamina - NCM 3004.90.39; lidocaína - NCM 3004.90.43; paracetamol - NCM 
3004.90.45; clorexidina - NCM 3004.90.47; cloridrato de desferroxamina - NCM 3004.90.48; deferiprona - NCM 3004.90.49; fumarato 
de formoterol di hidratado - NCM 3004.90.49; dolutegravir - NCM 3004.90.49; tafamidis meglumina - NCM 3004.90.49; terifl unomida - 
NCM 3004.90.49; bimatoprosta - NCM 3004.90.49; inibina - NCM 3004.90.49; miodrina - NCM 3004.90.49; prolopa - NCM 3004.90.49; 
prolopa hbs - NCM 3004.90.49; cedur retard - NCM 3004.90.49; normastig - NCM 3004.90.49; cedur - NCM 3004.90.49; formocaps - 
NCM 3004.90.49; glifage xr - NCM 3004.90.49; prolopa bd - NCM 3004.90.49; dacarbazina - NCM 3004.90.49; cabergolina - NCM 
3004.90.49; quercetina - NCM 3004.90.51; cloridrato de amiodarona - NCM 3004.90.54; carbocisteína; sulfi ram - NCM 3004.90.57; 
ácido clodrônico - NCM 3004.90.58; alendronato de sódio - NCM 3004.90.59; micofenolato de sódio - NCM 3004.90.59; cloridrato de 
penicilamina - NCM 3004.90.59; risedronato sódico - NCM 3004.90.59; monocordil - NCM 3004.90.59; clodronato dissódico - NCM 
3004.90.59; ranitidina - NCM 3004.90.59; antak - NCM 3004.90.59; sinvascor - NCM 3004.90.59; mylicon - NCM 3004.90.59; pamidrom 
- NCM 3004.90.59; docetaxel - NCM 3004.90.59; monocordil - NCM 3004.90.59; acetilcisteina - NCM 3004.90.59; fl ucistein - NCM 
3004.90.59; acetilcisteina - NCM 3004.90.59; maxapran - NCM 3004.90.59; sinvascor - NCM 3004.90.59; leverctin - NCM 3004.90.59; 
bonviva - NCM 3004.90.59; mesna - NCM 3004.90.59; ranitidine - NCM 3004.90.59; denyl - NCM 3004.90.59; pantium - NCM 
3004.90.59; paclitaxel - NCM 3004.90.59; coronar - NCM 3004.90.59; citta - NCM 3004.90.59; bicalutamida - NCM 3004.90.59; 
paclitaxel - NCM 3004.90.59; monocordil - NCM 3004.90.59; acetilcisteina - NCM 3004.90.59; dinitrato de isossorbida - NCM 
3004.90.59; nebilet - NCM 3004.90.59; bromuc - NCM 3004.90.59; oxalato de escitalopram - NCM 3004.90.59; marevan - NCM 
3004.90.59; forxiga - NCM 3004.90.59; xigduo - NCM 3004.90.59; oxalato de escitalopram - NCM 3004.90.59; docetaxel tri-hid - NCM 
3004.90.59; citalopram - NCM 3004.90.59; isossorbida - NCM 3004.90.59; citalopram - NCM 3004.90.59; oxalato de escitalopram - 
NCM 3004.90.59; reverso - NCM 3004.90.59; cisteil - NCM 3004.90.59; terfenadina - NCM 3004.90.61; cloridrato de loperamida - NCM 
3004.90.62; albendazol - NCM 3004.90.63; alprazolam - NCM 3004.90.64; benzetimida - NCM 3004.90.65; ácido 2-(2-metil-3-
cloroanilina)nicotínico - NCM 3004.90.66; enrofl oxacina - NCM 3004.90.67; biperideno - NCM 3004.90.69; ciclofosfamida - NCM 
3004.90.69; cloroquina - NCM 3004.90.69; deferasirox - NCM 3004.90.69; donepezila - NCM 3004.90.69; galantamina - NCM 
3004.90.69; hidroxicloroquina - NCM 3004.90.69; rivastigmina - NCM 3004.90.69; cloridrato de triexifenidil - NCM 3004.90.69; 
ziprasidona - NCM 3004.90.69; adefovir dipivoxil - NCM 3004.90.69; entecavir - NCM 3004.90.69; piridostigmina - NCM 3004.90.69; 
miglustate - NCM 3004.90.69; captopril - NCM 3004.90.69; maleato de enalapril - NCM 3004.90.69; telaprevir - NCM 3004.90.69; 
adesivo transdérmico - NCM 3004.90.69; bedaquilina - NCM 3004.90.69; etravirina - NCM 3004.90.69; maraviroque - NCM 3004.90.69; 
tofacitinibe - NCM 3004.90.69; brimonidina - NCM 3004.90.69; imipra - NCM 3004.90.69; lanexat - NCM 3004.90.69; haloperidol - NCM 
3004.90.69; losec - NCM 3004.90.69; micardis - NCM 3004.90.69; micardis - NCM 3004.90.69; midazolam - NCM 3004.90.69; motilium 
- NCM 3004.90.69; esomeprazol - NCM 3004.90.69; nitrapan - NCM 3004.90.69; novabupi 0,75% - NCM 3004.90.69; novalgina - NCM 
3004.90.69; omeprazol - NCM 3004.90.69; brometo de pancurônio - NCM 3004.90.69; pantocal - NCM 3004.90.69; pantoprazol iv - 
NCM 3004.90.69; persantin - NCM 3004.90.69; plavix - NCM 3004.90.69; amytril - NCM 3004.90.69; rapifen - NCM 3004.90.69; rivotril 
- NCM 3004.90.69; apresolina - NCM 3004.90.69; succinil colin - NCM 3004.90.69; atensina - NCM 3004.90.69; tegretard - NCM 
3004.90.69; tracur - NCM 3004.90.69; ultiva - NCM 3004.90.69; uni vir - NCM 3004.90.69; vonau - NCM 3004.90.69; brometo de 
vecurônio - NCM 3004.90.69; victrix - NCM 3004.90.69; rivotril - NCM 3004.90.69; zofran - NCM 3004.90.69; zovirax - NCM 3004.90.69; 
fl uoruracila - NCM 3004.90.69; carbamazepina - NCM 3004.90.69; nexium iv - NCM 3004.90.69; canesten creme - NCM 3004.90.69; 
urbanil - NCM 3004.90.69; etomidato - NCM 3004.90.69; risperidon - NCM 3004.90.69; ropi - NCM 3004.90.69; clonazepam - NCM 
3004.90.69; omeprazol iv - NCM 3004.90.69; dormium - NCM 3004.90.69; pantocal - NCM 3004.90.69; risperidon - NCM 3004.90.69; 
digobal - NCM 3004.90.69; halo decanoato - NCM 3004.90.69; arcoxia - NCM 3004.90.69; anlodibal - NCM 3004.90.69; digoxina - NCM 
3004.90.69; risperidon - NCM 3004.90.69; aciclovir iv - NCM 3004.90.69; pentox - NCM 3004.90.69; losartana - NCM 3004.90.69; 
pantocal - NCM 3004.90.69; dormium - NCM 3004.90.69; maleato de midazolam - NCM 3004.90.69; apresolina - NCM 3004.90.69; 
prexige - NCM 3004.90.69; hepsera - NCM 3004.90.69; actonel - NCM 3004.90.69; dexclorfeniramina - NCM 3004.90.69; fl umazenil - 
NCM 3004.90.69; actonel - NCM 3004.90.69; fl uconazol - NCM 3004.90.69; superan - NCM 3004.90.69; vasogard - NCM 3004.90.69; 
norfl oxacino - NCM 3004.90.69; prandin - NCM 3004.90.69; fentanila - NCM 3004.90.69; lamitor - NCM 3004.90.69; oxcarbazepina - 
NCM 3004.90.69; cloxazolam - NCM 3004.90.69; lamitor - NCM 3004.90.69; karvil - NCM 3004.90.69; factive - NCM 3004.90.69; 
tinidazol - NCM 3004.90.69; dexalgen - NCM 3004.90.69; arimidex - NCM 3004.90.69; vonau - NCM 3004.90.69; ciprobacter - NCM 
3004.90.69; aciclovir - NCM 3004.90.69; oxcarbazepina - NCM 3004.90.69; sibutramina - NCM 3004.90.69; domperidona - NCM 
3004.90.69; ciprofl oxacino - NCM 3004.90.69; vasogard - NCM 3004.90.69; anastrozol - NCM 3004.90.69; oleptal - NCM 3004.90.69; 
carbamazepina - NCM 3004.90.69; ropivacaína - NCM 3004.90.69; socian - NCM 3004.90.69; rocuron - NCM 3004.90.69; tracur - NCM 
3004.90.69; serevent diskus - NCM 3004.90.69; ecator - NCM 3004.90.69; dactil-ob - NCM 3004.90.69; nausedron - NCM 3004.90.69; 
aciclovir sódico - NCM 3004.90.69; fl uoruracila - NCM 3004.90.69; clonazepam - NCM 3004.90.69; alzepinol - NCM 3004.90.69; 
nexium - NCM 3004.90.69; vasogard - NCM 3004.90.69; percof - NCM 3004.90.69; clotrimazol - NCM 3004.90.69; zovirax - NCM 
3004.90.69; metronidazol - NCM 3004.90.69; daktarin - NCM 3004.90.69; labirin - NCM 3004.90.69; lotar - NCM 3004.90.69; 
clonazepam - NCM 3004.90.69; persantin - NCM 3004.90.69; hytas - NCM 3004.90.69; fresolcan - NCM 3004.90.69; karvil - NCM 
3004.90.69; alzepinol - NCM 3004.90.69; altiva - NCM 3004.90.69; vasativ - NCM 3004.90.69; oxcarbazepina - NCM 3004.90.69; 
ecator - NCM 3004.90.69; singulair - NCM 3004.90.69; hytas - NCM 3004.90.69; cordilat - NCM 3004.90.69; esomeprazol - NCM 
3004.90.69; ropi - NCM 3004.90.69; acido zoledronico iv - NCM 3004.90.69; cilostazol - NCM 3004.90.69; clonazepam - NCM 

3004.90.69; oleptal - NCM 3004.90.69; fi nasterida - NCM 3004.90.69; loratadina - NCM 3004.90.69; intelence - NCM 3004.90.69; 
brometo de ipratrópio 0,025% - NCM 3004.90.69; epez - NCM 3004.90.69; menelat - NCM 3004.90.69; unifental - NCM 3004.90.69; 
ciprobacter iv - NCM 3004.90.69; concerta - NCM 3004.90.69; oxcarbazepina - NCM 3004.90.69; riss - NCM 3004.90.69; tamifl u - NCM 
3004.90.69; brometo de rocuronio - NCM 3004.90.69; valcyte - NCM 3004.90.69; ropi - NCM 3004.90.69; ropi - NCM 3004.90.69; 
anastrozol - NCM 3004.90.69; cinarizina - NCM 3004.90.69; anlodibal - NCM 3004.90.69; vasativ - NCM 3004.90.69; ganvirax - NCM 
3004.90.69; tarceva - NCM 3004.90.69; cinetol - NCM 3004.90.69; butilescopolamina - NCM 3004.90.69; cinetol - NCM 3004.90.69; 
oprazon - NCM 3004.90.69; esio iv - NCM 3004.90.69; pantoprazol iv - NCM 3004.90.69; domperix - NCM 3004.90.69; dormium im/iv 
- NCM 3004.90.69; ganciclotrat ev - NCM 3004.90.69; unifental - NCM 3004.90.69; captopril - NCM 3004.90.69; etomidato iv - NCM 
3004.90.69; cifl oxtron iv - NCM 3004.90.69; fungiciden iv - NCM 3004.90.69; montelucaste de sódio - NCM 3004.90.69; fl unexil - NCM 
3004.90.69; unifenobarb - NCM 3004.90.69; leptico - NCM 3004.90.69; haloperidol - NCM 3004.90.69; atensina - NCM 3004.90.69; 
clonotril - NCM 3004.90.69; acido zoledronico iv - NCM 3004.90.69; carbital - NCM 3004.90.69; karvil - NCM 3004.90.69; atorvastatina 
calcica - NCM 3004.90.69; piemonte - NCM 3004.90.69; dormire im/iv - NCM 3004.90.69; manivasc - NCM 3004.90.69; vartaz - NCM 
3004.90.69; olanzapina - NCM 3004.90.69; karvil - NCM 3004.90.69; vori - NCM 3004.90.69; moxifl oxacino - NCM 3004.90.69; vast - 
NCM 3004.90.69; dormire im/iv - NCM 3004.90.69; haloperidol - NCM 3004.90.69; uni carbamaz - NCM 3004.90.69; oxcarb - NCM 
3004.90.69; uni hioscin - NCM 3004.90.69; nausedron - NCM 3004.90.69; dexmedetomidina - NCM 3004.90.69; remifentanila - NCM 
3004.90.69; fentanest - NCM 3004.90.69; fenocris - NCM 3004.90.69; nausedron - NCM 3004.90.69; extodin iv - NCM 3004.90.69; 
pantasun iv - NCM 3004.90.69; praiva - NCM 3004.90.69; voriconazol - NCM 3004.90.69; uniprazol - NCM 3004.90.69; fresofl ox - NCM 
3004.90.69; omeprazol - NCM 3004.90.69; allegra - NCM 3004.90.69; mestinon - NCM 3004.90.69; losec mups - NCM 3004.90.69; 
fexofenadina - NCM 3004.90.69; zilepam - NCM 3004.90.69; nexium - NCM 3004.90.69; acido zoledronico iv - NCM 3004.90.69; 
claudic - NCM 3004.90.69; vonau fl ash - NCM 3004.90.69; kitapen - NCM 3004.90.69; fi tomenadiona - NCM 3004.90.69; clize - NCM 
3004.90.69; aciclovir - NCM 3004.90.69; citrato de fentanila - NCM 3004.90.69; moxibacten iv - NCM 3004.90.69; vori - NCM 
3004.90.69; unifental - NCM 3004.90.69; esomeprazol sódico - NCM 3004.90.69; paroxetina - NCM 3004.90.69; fl umazil - NCM 
3004.90.69; hemifumarato de quetiapina - NCM 3004.90.69; hemitartarato de zolpidem - NCM 3004.90.69; dalmadorm - NCM 
3004.90.69; motilium - NCM 3004.90.69; omeprazol - NCM 3004.90.69; epikabi - NCM 3004.90.69; ropivacaina - NCM 3004.90.69; uni 
haloper - NCM 3004.90.69; citrato de fentanila - NCM 3004.90.69; cloridrato de ropivacaína - NCM 3004.90.69; dexmedetomidina - 
NCM 3004.90.69; fentanest - NCM 3004.90.69; clorpromazina - NCM 3004.90.69; aciclovir sodico - NCM 3004.90.69; cis-atracurium 
- NCM 3004.90.69; ptzol - NCM 3004.90.69; simdax - NCM 3004.90.69; midazolam - NCM 3004.90.69; clonazepam - NCM 3004.90.69; 
cloridrato de ondansetrona - NCM 3004.90.69; midazolam - NCM 3004.90.69; ferriprox - NCM 3004.90.69; docetaxel - NCM 3004.90.69; 
besilato de atracúrio - NCM 3004.90.69; dormonid - NCM 3004.90.69; fl uconazol - NCM 3004.90.69; pantoprazol sódico - NCM 
3004.90.69; hervirax - NCM 3004.90.69; omoprel - NCM 3004.90.69; volcis - NCM 3004.90.69; vzom - NCM 3004.90.69; ciprobacter 
- NCM 3004.90.69; haloperidol - NCM 3004.90.69; cymevir - NCM 3004.90.69; carvedilol - NCM 3004.90.69; aciclovir sodico - NCM 
3004.90.69; hifl oxan - NCM 3004.90.69; omeprazol sod. - NCM 3004.90.69; cloridrato de moxifl oxacino - NCM 3004.90.69; dormium 
- NCM 3004.90.69; ondset - NCM 3004.90.69; ontrax - NCM 3004.90.69; calquence - NCM 3004.90.69; multisoro adulto - NCM 
3004.90.69; rapifen - NCM 3004.90.69; desloratadina - NCM 3004.90.69; loritil - NCM 3004.90.69; maxalgina - NCM 3004.90.69; 
ondansetrona - NCM 3004.90.69; dex - NCM 3004.90.69; dormire - NCM 3004.90.69; dulcolax - NCM 3004.90.69; esmeron - NCM 
3004.90.69; facyl - NCM 3004.90.69; fenocris - NCM 3004.90.69; fentanil - NCM 3004.90.69; fl uconazol - NCM 3004.90.69; cloridrato 
de alfentanila - NCM 3004.90.69; fl umazenil - NCM 3004.90.69; fl umazil - NCM 3004.90.69; fl uorouracil - NCM 3004.90.69; fresolcan 
- NCM 3004.90.69; ganciclovir iv - NCM 3004.90.69; gardenal - NCM 3004.90.69; guttalax - NCM 3004.90.69; haldol - NCM 3004.90.69; 
hypnomidate - NCM 3004.90.69; sulfadiazina - NCM 3004.90.72; cloxazolam - NCM 3004.90.73; enantato de fl ufenazina - NCM 
3004.90.75; cloridrato de tizanidina - NCM 3004.90.77; Amprenavir - NCM 3004.90.78; acetazolamida - NCM 3004.90.79; brinzolamida 
- NCM 3004.90.79; everolimo - NCM 3004.90.79; lefl unomida - NCM 3004.90.79; micofenolato mofetila - NCM 3004.90.79; pramipexol 
- NCM 3004.90.79; dicloridrato de pramipexol - NCM 3004.90.79; quetiapina - NCM 3004.90.79; hemifumarato de quetiapina - NCM 
3004.90.79; cloridrato de raloxifeno - NCM 3004.90.79; ribavirina - NCM 3004.90.79; riluzol - NCM 3004.90.79; sevelâmer - NCM 
3004.90.79; sirolimo - NCM 3004.90.79; sulfassalazina - NCM 3004.90.79; topiramato - NCM 3004.90.79; glibenclamida - NCM 
3004.90.79; hidroclorotiazida - NCM 3004.90.79; boceprevir - NCM 3004.90.79; bosentana - NCM 3004.90.79; ambrisentana - NCM 
3004.90.79; delamanida - NCM 3004.90.79; darunavir - NCM 3004.90.79; raltegravir - NCM 3004.90.79; zidovudina - NCM 3004.90.79; 
acetazolamida - NCM 3004.90.79; brinzolamida - NCM 3004.90.79; dorzolamida - NCM 3004.90.79; simeprevir - NCM 3004.90.79; 
sofosbuvir - NCM 3004.90.79; baraclude - NCM 3004.90.79; travoprosta - NCM 3004.90.79; sirolimo - NCM 3004.90.79; ifosfamida - 
NCM 3004.90.79; leustatin - NCM 3004.90.79; levofl oxacino - NCM 3004.90.79; levozine - NCM 3004.90.79; longactil - NCM 
3004.90.79; melleril - NCM 3004.90.79; moduretic - NCM 3004.90.79; movatec - NCM 3004.90.79; neuleptil - NCM 3004.90.79; piportil 
l4 - NCM 3004.90.79; selozok - NCM 3004.90.79; seroquel - NCM 3004.90.79; sufenta - NCM 3004.90.79; tamiram - NCM 3004.90.79; 
azulfi n - NCM 3004.90.79; topamax - NCM 3004.90.79; bactrim - NCM 3004.90.79; visken - NCM 3004.90.79; balcor - NCM 3004.90.79; 
xeloda - NCM 3004.90.79; irinotecano - NCM 3004.90.79; neuleptil ped. 1% - NCM 3004.90.79; balcor retard - NCM 3004.90.79; 
levofl oxacino - NCM 3004.90.79; romeran - NCM 3004.90.79; glimepirida - NCM 3004.90.79; ticlobal - NCM 3004.90.79; dantrolen - 
NCM 3004.90.79; selozok - NCM 3004.90.79; noex - NCM 3004.90.79; budecort aqua - NCM 3004.90.79; meloxicam - NCM 3004.90.79; 
nimesulida - NCM 3004.90.79; selozok - NCM 3004.90.79; lanvis - NCM 3004.90.79; hantina - NCM 3004.90.79; avandia - NCM 
3004.90.79; crestor - NCM 3004.90.79; lopigrel - NCM 3004.90.79; meloxicam - NCM 3004.90.79; ifosfamida - NCM 3004.90.79; 
mesilato de doxazosina - NCM 3004.90.79; cloridrato de ticlopidina - NCM 3004.90.79; cloridrato de dorzolamida - NCM 3004.90.79; 
azukon mr - NCM 3004.90.79; melleril - NCM 3004.90.79; citarabina - NCM 3004.90.79; cisplatina - NCM 3004.90.79; brometo de 
pancuronio - NCM 3004.90.79; seroquel xro - NCM 3004.90.79; bissulfato de clopidogrel - NCM 3004.90.79; piportil l4 - NCM 
3004.90.79; cardizem cd - NCM 3004.90.79; karvil - NCM 3004.90.79; levofl oxacino - NCM 3004.90.79; pulmicort - NCM 3004.90.79; 
omnic - NCM 3004.90.79; noex - NCM 3004.90.79; brometo de rocuronio - NCM 3004.90.79; cloridrato de diltiazem - NCM 3004.90.79; 
citarabina - NCM 3004.90.79; thioctacid - NCM 3004.90.79; seroquel xro - NCM 3004.90.79; biofl ac - NCM 3004.90.79; meloxicam - 
NCM 3004.90.79; losartana - NCM 3004.90.79; dacogen - NCM 3004.90.79; glimepirida - NCM 3004.90.79; duomo - NCM 3004.90.79; 
bissulfato de clopidogrel - NCM 3004.90.79; mesilato de doxazosina - NCM 3004.90.79; betes - NCM 3004.90.79; fastfen - NCM 
3004.90.79; zelboraf - NCM 3004.90.79; betes - NCM 3004.90.79; xeloda - NCM 3004.90.79; dejavu - NCM 3004.90.79; glibenclamida 
- NCM 3004.90.79; sildenafi la - NCM 3004.90.79; plaq - NCM 3004.90.79; nimesulida - NCM 3004.90.79; cloridatro de paroxetina - 
NCM 3004.90.79; perivasc - NCM 3004.90.79; agrastat - NCM 3004.90.79; linezolida - NCM 3004.90.79; rocuron - NCM 3004.90.79; 
zart h - NCM 3004.90.79; quet - NCM 3004.90.79; citrato de sildenafi la - NCM 3004.90.79; annita - NCM 3004.90.79; crestor - NCM 
3004.90.79; dermazine - NCM 3004.90.79; linezolida - NCM 3004.90.79; meloxicam - NCM 3004.90.79; kitapen - NCM 3004.90.79; 
maleato de levomepromazina - NCM 3004.90.79; levofl oxacino - NCM 3004.90.79; rocuronium bromide - NCM 3004.90.79; digoxina - 
NCM 3004.90.79; bissulfato de clopidogrel - NCM 3004.90.79; rosuvastatina calcica - NCM 3004.90.79; anmeixin - NCM 3004.90.79; 
bissulfato de clopidogrel - NCM 3004.90.79; cloridrato de prometazina - NCM 3004.90.79; tansulosina - NCM 3004.90.79; misck iv - 
NCM 3004.90.79; clorpromazina - NCM 3004.90.79; diamox - NCM 3004.90.79; lowe - NCM 3004.90.79; cloridrato de tirofi bana mono 
- NCM 3004.90.79; hidroclorotiazida - NCM 3004.90.79; nitazoxanida - NCM 3004.90.79; linezolida - NCM 3004.90.79; glimepibal - 
NCM 3004.90.79; ifosfamida - NCM 3004.90.79; complexo de ferro dextrana - NCM 3004.90.95; sevofl urano - NCM 3004.90.97; soro 
fi siológico - NCM 3004.90.99; sevofl uranosevofl urano - NCM 3004.90.99; curativo impregnados - NCM 3005.10.10; curativo cirúrgicos 
que permitem a observação direta de feridas - NCM 3005.10.20; fi lme transparente - NCM 3005.10.20; curativo impermeáveis 
aplicáveis sobre mucosas - NCM 3005.10.30; curativo cirurgico impermeável - NCM 3005.10.90; esparadrapo - NCM 3005.10.90; fi ta 
cirurgica microporosa - NCM 3005.10.90; esparadrapo impermeável - NCM 3005.10.90; fi ta cirúrgica - NCM 3005.10.90; protect spray 
- NCM 3005.90.19; intrasite gel - NCM 3005.90.90; compressa - NCM 3005.90.90; curativo cirurgico - NCM 3005.90.90; atadura 
elastica - NCM 3005.90.90; gaze - NCM 3005.90.90; guia de troca para angioplastia - NCM 3005.90.90; gypsona - NCM 3005.90.90; 
algodão - NCM 3005.90.90; atadura - NCM 3005.90.90; bandagem - NCM 3005.90.90; bandeja - NCM 3005.90.90; compressa - NCM 
3005.90.90; curativo - NCM 3005.90.90; pielograf - NCM 3006.30.16; reliev - NCM 3006.30.16; ultravist - NCM 3006.30.17; bleu 
patente - NCM 3006.30.19; henetix 300 - NCM 3006.30.19; hexabrix 320 - NCM 3006.30.19; dotarem - NCM 3006.30.19; henetix 350 
- NCM 3006.30.19; lipiodol uf - NCM 3006.30.19; preparação química contraceptivas à base de hormônios - NCM 3006.60.00; 
lubrifi cações íntimas - NCM 3006.70.00; perfume - NCM 3303.00.10; água de colônia - NCM 3303.00.20; produto de maquiagem para 
o lábio - NCM 3304.10.00; produto de maquiagem para o rosto - NCM 3304.20.10; maquiagem para o olho - NCM 3304.20.90; 
removedor de esmalte à base de acetona - NCM 3304.30.00; conjunto euro-collins - NCM 3004.90.99; pós, incluindo os compactos - 
NCM 3304.91.00; creme de beleza e cremes nutritivos - NCM 3304.99.10; produto de beleza ou de maquiagem preparado - NCM 
3304.99.90; preparação antissolar - NCM 3304.99.90; ureadin 3% - NCM 3304.99.90; tkn - hyaluronidase - NCM 3304.99.90; croma 
farewell serum olheiras - NCM 3304.99.90; xampu - NCM 3305.10.00; preparação para ondulação, ou alisamento, permanente do 
cabelo - NCM 3305.20.00; laquê para o cabelo - NCM 3305.30.00; preparação capilar - NCM 3305.90.00; condicionador - NCM 
3305.90.00; tintura para cabelo - NCM 3305.90.00; dentifrício - NCM 3306.10.00; fi o utilizado para limpar o espaços interdental - NCM 
3306.20.00; preparação para higiene bucal ou dentária - NCM 3306.90.00; septch menta - NCM 3306.90.00; cepacol sol. - NCM 
3306.90.00; asseptyc tradicional - NCM 3306.90.00; perioplak antiss.bucal - NCM 3306.90.00; preparação para barbear - NCM 
3307.10.00; desodorante corporal líquido - NCM 3307.20.10; loção e óleo desodorante hidratante líquido - NCM 3307.20.10; 
antiperspirante líquido - NCM 3307.20.10; loção e óleo desodorante hidratante - NCM 3307.20.90; antiperspirante - NCM 3307.20.90; 
sais perfumado e outra preparação para banho - NCM 3307.30.00; produto de perfumaria preparado - NCM 3307.90.00; produto de 
toucador preparado - NCM 3307.90.00; solução para lente de contato ou para olho artifi cial - NCM 3307.90.00; solucao sorimax 0,9% 
- NCM 3307.90.00; soro fi siologico 0,9% - NCM 3307.90.00; sabão de toucador em barra - NCM 3401.11.90; sabão - NCM 3401.19.00; 
lenço umedecido - NCM 3401.19.00; sabão de toucador sob outra forma - NCM 3401.20.10; preparação orgânico tensoativo para 
lavagem da pele - NCM 3401.30.00; alfataliglicerase - NCM 3507.90.39; desinfetante para dialisador - NCM 3808.94.29; reagente para 
determinação de glicose no sangue - NCM 3822.19.20; fast teste gravida - NCM 3822.19.90; fast teste hcg - NCM 3822.19.90; fast test 
hiv - NCM 3822.19.90; concentrador de bicarbonato de sodio - NCM 3824.99.89; mangueira para aspiração - NCM 3917.32.90; 
conector diluição de medicamento - NCM 3917.40.10; fi ta adesiva de polipropileno - NCM 3919.10.10; fi lme almofada - NCM 
3920.10.99; tampa para pote - NCM 3923.10.10; dispositivos para fechar recipientes - NCM 3923.50.00; mamadeira - NCM 3924.10.00; 
chupeta de silicone - NCM 3924.90.00; dispenser - NCM 3924.90.00; vestuário - NCM 3926.20.00; bolsa para uso em medicina - NCM 
3926.90.30; frasco - NCM 3926.90.30; freesite dispositivo valvulado - NCM 3926.90.30; artigo de laboratório - NCM 3926.90.40; 
adaptador de transição - NCM 3926.90.90; bolsa de transferência - NCM 3926.90.90; tubo de látex - NCM 4009.11.00; bolsa térmica 
- NCM 4014.90.10; bico para mamadeira de borracha - NCM 4014.90.90; mamadeira - NCM 4014.90.90; luva do tipo utilizado em 
medicina - NCM 4015.12.00; mala de toucador - NCM 4202.12.20; fi ta - NCM 4811.41.10; fi ta em tira não superior a 15 cm - NCM 
4811.41.10; fi lme transparente - NCM 4811.41.90; papel higiênico - NCM 4818.10.00; lenço - NCM 4818.20.00; papel toalha - NCM 
4818.20.00; toalha de cozinha - NCM 4818.90.90; papel grau cirúrgico - NCM 4819.40.00; lâmina linha - NCM 4911.10.90; haste 
fl exível - NCM 5601.21.90; lenço para banho não tecido - NCM 5603.12.90; compressa não aderente - NCM 5603.92.40; tecido 
compressa de gaze estéril - NCM 5803.00.10; avental de procedimento - NCM 6210.10.00; másara tripla com elástico - NCM 
6307.90.10; máscara de falso tecido - NCM 6307.90.10; máscara de falso tecido (tecido não tecido) - NCM 6307.90.10; pro-pé - NCM 
6307.90.10; sapato isocalce - NCM 6402.19.00; stichy shoe - NCM 6402.19.00; touca de outra materia - NCM 6506.99.00; dispositivo 
para fechar recipiente - NCM 7010.20.00; comedouro duplo aramado - NCM 7323.99.00; suporte coletor - NCM 7325.10.00; conexão 
- NCM 7609.00.00; comedouro - NCM 7616.99.00; pinça - NCM 8203.20.90; aparelho de barbear - NCM 8212.10.20; espátula - NCM 
8214.10.00; utensílio de manicuro ou de pedicuro - NCM 8214.20.00; condensador - NCM 8418.99.00; bebedouro plástico - NCM 
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8436.29.00; prato de solução - NCM 8436.91.00; cartucho de tinta - NCM 8443.99.23; torneira - NCM 8481.80.99; seringa - NCM 
9018.31.11; eletrodo - NCM 9018.19.90; seringa - NCM 9018.31.19; agulha - NCM 9018.32.19; cateter de poli(cloreto de vinila), para 
termodiluição - NCM 9018.39.23; conector de linha - NCM 9018.39.29; equipo para bom de infusão - NCM 9018.39.29; equipo 
fotosensivel - NCM 9018.39.29; extensor para infusão - NCM 9018.39.29; coletor - NCM 9018.39.29; insufl ador - NCM 9018.39.29; 
dreno - NCM 9018.39.29; válvula para drenagem pneumotórax - NCM 9018.39.29; mangueira - NCM 9018.39.29; sonda - NCM 
9018.39.29; tubo drenagem torácica aberta - NCM 9018.39.29; dialisador - NCM 9018.39.99; lineas de sangue - NCM 9018.39.99; kit 
de linhas de dialisador - NCM 9018.39.99; lanceta - NCM 9018.39.99; capilare de hemodialise - NCM 9018.39.99; instrumento para 
transfusão de sangue ou infusão intravenosa - NCM 9018.90.10; dispositivo para transferências de soluções - NCM 9018.90.10; 
conector para luer macho e fêmea - NCM 9018.90.10; extensor - NCM 9018.90.10; lamina de bisturi - NCM 9018.90.29; coletror 
externo - NCM 9018.90.99; equipo 2 vias - NCM 9018.90.99; micro canula - NCM 9018.90.99; equipo - NCM 9018.90.99; adaptador 
para frasco - NCM 9018.90.99; equipo para nutrição - NCM 9018.90.99; fi lgro bacteriano - NCM 9019.20.10; artigo para fraturas - NCM 
9021.10.20; cateter eletrodo - NCM 9021.90.91; ácido hialurônico - NCM 9021.90.99; neuramis lidocaine - NCM 9021.90.99; rennova 
elleva - NCM 9021.90.99; termometro - NCM 9025.19.90; monitor de glicose - NCM 9027.89.99; escova de dente - NCM 9603.21.00; 
pincél para aplicação de produto cosmético - NCM 9603.30.00; conjunto de viagem para toucador - NCM 9605.00.00; pente para 
cabelo - NCM 9615.11.00; borla ou esponja para pó - NCM 9616.20.00; fralda - NCM 9619.00.00; tampão higiênico - NCM 9619.00.00; 
absorvente - NCM 9619.00.00; suporte para beribumin - NCM 9619.00.00; e absorvente hospitalar - NCM 9619.00.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; 

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - montante mínimo do ICMS de responsabilidade direta do conjunto dos estabelecimentos da empresa localizados neste 
Estado e caracterizados pelo número-base do CNPJ/MF 40.068.387, de acordo com o disposto nos arts. 3º e 5º do Decreto nº 28.800, 
de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período 
de fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao 
período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.498, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 49.298, de 11 de agosto 
de 2020, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
MORAIS DE CASTRO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 49.298, de 11 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa MORAIS DE CASTRO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA., estabelecida na Avenida Severino Josino Guerra, km 53,5, BR 101 Norte, Galpão 1, Paratibe, 
Paulista/PE, com CNPJ/MF nº 15.102.809/0002-82 e CACEPE nº 0134125-15, o estímulo de que tratam os arts. 8º 
e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância 
das seguintes características: (NR)
.......................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de setembro de 2020 a 31 de agosto de 2027; e (AC)

b) de 1º de setembro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, renovação do incentivo, nos termos do § 7º do art. 9º 
da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e do inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de 
dezembro de 2017, observando, a partir de 1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
dos incentivos prorrogados nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.499, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à empresa 
NOVA DIESEL DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 025/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 021/2026, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa NOVA DIESEL DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA., estabelecida na Avenida dos 
Estados, nº 350, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, com CNPJ/MF nº 64.368.158/0001-00 e CACEPE nº 1303565-73, o estímulo de que 
tratam os arts. 10 e 11 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das 
seguintes características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: farol - NCM 2001.10.00; grafi te lubrifi cante - NCM 2504.90.00; espuma lava carro - NCM 3909.50.29; 
solução para limpeza de contatos elétricos e eletrônicos - NCM 2710.12.49; graxa com aditivos - NCM 2710.19.32; limpa bico injetor - 
NCM 3811.19.00; óleo lubrifi cante com aditivo - NCM 2710.19.32; graxa com óleo mineral branco - NCM 2710.19.91; vaselina spray 
lubrifi cante de base mineral - NCM 2710.19.91; graxa lubrifi cante - NCM 2710.19.99; limpa contato elétrico - NCM 2902.11.00; renovador 
de farol - NCM 2915.39.39; grampo - NCM 3006.51.02; tinta - NCM 3208.20.19; tinta spray - NCM 3208.20.19; anti ruido - NCM 
3208.90.29; adesivo mástique de vidraceiro, cimento de resina e outros - NCM 3214.10.10; silicone - NCM 3214.10.10; água destilada - 
NCM 3301.90.30; aromatizante - NCM 3307.49.00; desengraxante - NCM 3402.90.90; anticorrosivo - NCM 3403.99.00; lubrifi cante - NCM 
3403.19.00; adesivo à base de cianoacrilatos - NCM 3506.10.10; suporte - NCM 3506.10.10; adesivo outros - NCM 3506.10.90; cola 
outras - NCM 3506.10.90; silicone - NCM 3506.10.90; trava - NCM 3506.10.90; vedação - NCM 3506.10.90; adesivo à base de polímeros 
das posições 39.01 a 39.13 ou de borracha - NCM 3506.91.10; cola à base de borracha - NCM 3506.91.10; emblema - NCM 3506.91.10; 
selante para radiador - NCM 3506.91.20; cola à base de polímeros ou de borracha outras - NCM 3506.91.90; aditivo para motor - NCM 
3811.21.10; óleo - NCM 3819.00.00; aditivo anticongelante ou para descongelamento - NCM 3820.00.00; aditivo desincrustante, 
anticorrosivo ou antioxidante - NCM 3824.99.41; aditivo radiador - NCM 3824.99.41; descarbonizante - NCM 3824.99.41; desengripante 
- NCM 3824.99.41; lubrifi cante - NCM 3824.99.41; silicone - NCM 3910.00.12; bucha - NCM 3917.29.00; mangueira de outro plástico - 
NCM 3917.29.00; tubo de nylon - NCM 3917.29.00; espaguete - NCM 3917.31.00; mangote fi ltro de ar - NCM 3917.31.00; espaguete - 
NCM 3917.32.29; tubo de polipropileno - NCM 3917.32.29; conexão - NCM 3917.32.90; engate - NCM 3917.32.90; espaguete - NCM 
3917.32.90; tubo outros - NCM 3917.32.90; Tubo não reforçado - NCM 3917.33.00; bucha - NCM 3917.39.00; encanamento - NCM 
3917.39.00; espaguete - NCM 3917.39.00; mangueira de outros tubos - NCM 3917.39.00; tubo - NCM 3917.39.00; tubo da vareta nível 
óleo - NCM 3917.39.00; bucha - NCM 3917.40.90; conector - NCM 3917.40.90; engate - NCM 3917.40.90; mangueira - NCM 3917.40.90; 
união - NCM 3917.40.90; cabo - NCM 3919.10.20; fi ta De poli(cloreto de vinila) - NCM 3919.10.20; faixa - NCM 3919.10.90; fi ta outras - 
NCM 3919.10.90; rolo - NCM 3919.90.00; faixa - NCM 3919.90.90; faixa refl etiva - NCM 3919.90.90; bocal - NCM 3921.90.20; bujao - 
NCM 3923.50.00; grampo - NCM 3926.10.00; caixa da lanterna - NCM 3926.30.00; emblema - NCM 3926.30.00; entrada de ar do baú - 
NCM 3926.30.00; estrela - NCM 3926.30.00; grampo - NCM 3926.30.00; maçaneta - NCM 3926.30.00; presilha - NCM 3926.30.00; 
puxador - NCM 3926.30.00; revestimento - NCM 3926.30.00; anel de seção transversal circular - NCM 3926.90.69; bucha - NCM 
3926.90.10; manipulo - NCM 3926.90.10; abraçadeira de plástico - NCM 3926.90.90; botão - NCM 3926.90.90; bucha - NCM 3926.90.90; 
capa - NCM 3926.90.90; comutador - NCM 3926.90.90; cone - NCM 3926.90.90; conexão - NCM 3926.90.90; corote - NCM 3926.90.90; 
espaçador - NCM 3926.90.90; inserto - NCM 3926.90.90; maçaneta - NCM 3926.90.90; manopla - NCM 3926.90.90; pedal - NCM 
3926.90.90; peneira - NCM 3926.90.90; pisante - NCM 3926.90.90; protetor - NCM 3926.90.90; punho - NCM 3926.90.90; reparo - NCM 
3926.90.90; reservatório/corote - NCM 3926.90.90; tampa - NCM 3926.90.90; tampa da caixa de fusível - NCM 3926.90.90; aparabarro 
- NCM 4008.11.00; coifa - NCM 4008.11.00; borracha - NCM 4008.19.00; guarnição - NCM 4008.21.00; raspa vidro - NCM 4008.21.00; 
trilho - NCM 4008.21.00; vedador - NCM 4008.21.00; borracha - NCM 4008.29.00; canaleta - NCM 4008.29.00; coro - NCM 4008.29.00; 
guarnição - NCM 4008.29.00; guia - NCM 4008.29.00; isolador - NCM 4008.29.00; jogo de borracha - NCM 4008.29.00; Kit pestana - NCM 
4008.29.00; perfi l borracha - NCM 4008.29.00; pestana - NCM 4008.29.00; resguardo - NCM 4008.29.00; trilho - NCM 4008.29.00; 
vedação - NCM 4008.29.00; vedador - NCM 4008.29.00; cano - NCM 4009.10.00; mangueira sem acessórios - NCM 4009.11.00; 
mangueira radiador - NCM 4009.11.00; tubo - NCM 4009.11.00; mangote intercooler - NCM 4009.12.90; mangueira com acessórios - 
NCM 4009.12.90; mangueira reforçada com metal - NCM 4009.21.90; tubo - NCM 4009.21.90; mangueira reforçada com metal com 
acessórios - NCM 4009.22.90; mangueira intercooler - NCM 4009.22.90; fl exível - NCM 4009.31.00; fole - NCM 4009.31.00; luva - NCM 
4009.31.00; mangote intercooler - NCM 4009.31.00; mangote - NCM 4009.31.00; mangueira reforçada com material têxtil - NCM 
4009.31.00; mangueira tubo retorno - NCM 4009.31.00; tubo - NCM 4009.31.00; mangueira Com uma pressão de ruptura igual ou 
superior a 17,3 MPa - NCM 4009.32.10; mangueira outros - NCM 4009.32.90; mangueira intercooler - NCM 4009.32.90; mangote radiador 
- NCM 4009.41.00; tubo - NCM 4009.41.00; mangueira reforçada com outra matéria - NCM 4009.42.90; correia - NCM 4010.31.00; correia 
- NCM 4010.32.00; correia - NCM 4010.33.00; correia - NCM 4010.35.00; correia - NCM 4010.39.00; pneu - NCM 4011.10.00; pneu - NCM 
4011.20.90; pneu - NCM 4011.40.00; pneu - NCM 4011.80.90; câmara de ar - NCM 4013.10.90; câmara de ar - NCM 4013.90.00; batente 
- NCM 4016.10.10; guarda-pó - NCM 4016.10.10; mangueira fi ltro ar - NCM 4016.10.10; anel de vedação - NCM 4016.93.00; batente - 
NCM 4016.93.00; borracha - NCM 4016.93.00; bucha - NCM 4016.93.00; chave - NCM 4016.93.00; cilindro - NCM 4016.93.00; contra-po 
- NCM 4016.93.00; cotovelo - NCM 4016.93.00; coxim - NCM 4016.93.00; defl etor - NCM 4016.93.00; diafragma - NCM 4016.93.00; 
guarda-pó - NCM 4016.93.00; guarnição - NCM 4016.93.00; jogo de aneis - NCM 4016.93.00; junta - NCM 4016.93.00; junta coletor - 
NCM 4016.93.00; junta tampa - NCM 4016.93.00; kit roda trazeira - NCM 4016.93.00; luva - NCM 4016.93.00; mancal - NCM 4016.93.00; 
orings - NCM 4016.93.00; presilha - NCM 4016.93.00; protetor - NCM 4016.93.00; reparo - NCM 4016.93.00; reparo do hidroar c - NCM 
4016.93.00; retentor - NCM 4016.93.00; retifi cador - NCM 4016.93.00; sensor - NCM 4016.93.00; suporte - NCM 4016.93.00; tampa - 
NCM 4016.93.00; tubo - NCM 4016.93.00; vedação - NCM 4016.93.00; batente - NCM 4016.99.90; borracha - NCM 4016.99.90; bucha 
- NCM 4016.99.90; calço de borracha - NCM 4016.99.90; capa - NCM 4016.99.90; coifa - NCM 4016.99.90; contra-po - NCM 4016.99.90; 
coxim - NCM 4016.99.90; diafragma - NCM 4016.99.90; guarda-pó - NCM 4016.99.90; guarnição - NCM 4016.99.90; isolador - NCM 
4016.99.90; jogo de membranas - NCM 4016.99.90; kit proteção de alavanca - NCM 4016.99.90; mancal - NCM 4016.99.90; manopla - 
NCM 4016.99.90; polia - NCM 4016.99.90; protetor - NCM 4016.99.90; suporte - NCM 4016.99.90; tapete - NCM 4016.99.90; valvula - 
NCM 4016.99.90; vedador - NCM 4016.99.90; junta - NCM 4504.90.00; junta cubo - NCM 4504.90.00; junta tampa - NCM 4504.90.00; 
bobina - NCM 4823.40.00; bobina - NCM 4823.40.00; disco - NCM 4823.40.00; disco tacógrafo - NCM 4823.40.00; jogo de juntas - NCM 
4823.90.99; junta - NCM 4823.90.99; junta do carter - NCM 4823.90.99; vedação - NCM 4823.90.99; emblema - NCM 4908.90.00; faixa 
- NCM 4908.90.00; estopa - NCM 5301.30.00; estopa - NCM 5303.90.90; estique - NCM 5604.10.00; catraca - NCM 5607.90.90; cinta - 
NCM 5607.90.90; conjunto de amarração - NCM 5607.90.90; tapete - NCM 5705.00.00; conjunto de amarração - NCM 5806.32.00; fi ta 
com borracha e de largura não superior a 20 cm - NCM 5906.10.00; fl exível - NCM 5909.00.00; mangueira de material têxtil - NCM 
5909.00.00; capa - NCM 6203.23.00; pano - NCM 6307.10.00; capa - NCM 6307.90.90; cinta - NCM 6307.90.90; conjunto de amarração 
- NCM 6307.90.90; forro - NCM 6307.90.90; tapete - NCM 6307.90.90; bota - NCM 6401.92.00; capacete - NCM 6506.10.00; junta - NCM 
6812.90.10; jogo de pastilhas - NCM 6813.10.10; pastilha de freio - NCM 6813.10.10; jogo de lonas - NCM 6813.81.90; lona - NCM 
6813.81.90; lona de freio - NCM 6813.81.90; anel com dureza equivalente a 9 ou mais na escala de Mohs - NCM 6909.12.90; vidro - NCM 
7007.11.00; vidro da porta - NCM 7007.11.00; base - NCM 7009.10.00; braco - NCM 7009.10.00; conjunto retrovisor completo - NCM 
7009.10.00; espelho - NCM 7009.10.00; jogo de espelho de retrovisor - NCM 7009.10.00; retrovisor - NCM 7009.10.00; suporte - NCM 
7009.10.00; tirante - NCM 7009.10.00; vidro do espelho convexo - NCM 7009.10.00; vidro do espelho retrovisor - NCM 7009.10.00; lente 
- NCM 7014.00.00; vidro - NCM 7014.00.00; mola - NCM 7201.50.00; suporte - NCM 7206.10.00; abraçadeira Billets - NCM 7207.11.10; 
reparo da coluna direção - NCM 7209.90.00; tubo - NCM 7304.39.10; tubo - NCM 7304.59.10; cano - NCM 7304.59.90; tubo - NCM 
7306.90.20; fl exível poligonal - NCM 7306.90.90; tubo - NCM 7306.90.90; bujao - NCM 7307.19.20; conector - NCM 7307.19.20; conexão 
- NCM 7307.19.20; engate - NCM 7307.19.20; mangueira de ferro ou aço - NCM 7307.19.20; união - NCM 7307.19.20; cotovelo - NCM 
7307.92.00; tubo - NCM 7307.92.00; conector - NCM 7307.99.00; conexão - NCM 7307.99.00; cotovelo - NCM 7307.99.00; coxim - NCM 
7307.99.00; engate - NCM 7307.99.00; luva - NCM 7307.99.00; olhal - NCM 7307.99.00; válvula - NCM 7307.99.00; interruptor - NCM 
7308.90.10; reservatório - NCM 7310.29.90; reservatório - NCM 7311.00.00; cabo - NCM 7312.10.90; corrente - NCM 7315.12.10; olhal 
- NCM 7318.14.00; parafuso autoperfurante - NCM 7318.14.00; arrastador - NCM 7318.15.00; arruela conica - NCM 7318.15.00; bujao - 
NCM 7318.15.00; conjunto parafusos - NCM 7318.15.00; eixo - NCM 7318.15.00; esmalte - NCM 7318.15.00; esticador - NCM 7318.15.00; 
fecho - NCM 7318.15.00; grampo - NCM 7318.15.00; jogo para fi xação do silenciador - NCM 7318.15.00; junta - NCM 7318.15.00; kits 
parafuso - NCM 7318.15.00; parafuso outros - NCM 7318.15.00; pino - NCM 7318.15.00; porca - NCM 7318.15.00; prision - NCM 
7318.15.00; reparo - NCM 7318.15.00; rolete - NCM 7318.15.00; tirante - NCM 7318.15.00; trava - NCM 7318.15.00; arrastador - NCM 
7318.16.00; disco - NCM 7318.16.00; porca - NCM 7318.16.00; presilha - NCM 7318.16.00; prision - NCM 7318.16.00; anel roscado - 
NCM 7318.19.00; bucha - NCM 7318.19.00; bujao - NCM 7318.19.00; conector - NCM 7318.19.00; espacador - NCM 7318.19.00; 
espoleta - NCM 7318.19.00; grampo - NCM 7318.19.00; junta - NCM 7318.19.00; niple - NCM 7318.19.00; porca - NCM 7318.19.00; trava 
- NCM 7318.19.00; acoplamento - NCM 7318.21.00; anel não roscado, de pressão ou segurança - NCM 7318.21.00; arrastador - NCM 
7318.21.00; arruela de pressao - NCM 7318.21.00; junta - NCM 7318.21.00; trava - NCM 7318.21.00; abracadeira não roscada - NCM 
7318.22.00; aranha - NCM 7318.22.00; arrastador - NCM 7318.22.00; arruela outras - NCM 7318.22.00; niple - NCM 7318.22.00; porca 
- NCM 7318.22.00; reparo - NCM 7318.22.00; tampa - NCM 7318.22.00; trava - NCM 7318.22.00; rebite - NCM 7318.23.00; chaveta - 
NCM 7318.24.00; conjunto de chaveta - NCM 7318.24.00; contra-pino - NCM 7318.24.00; jogo de anilha - NCM 7318.24.00; mola - NCM 
7318.24.00; pino - NCM 7318.24.00; trava - NCM 7318.24.00; anel não roscado outros - NCM 7318.29.00; anilha - NCM 7318.29.00; 
arrastador - NCM 7318.29.00; bucha - NCM 7318.29.00; calço metálico de regulagem - NCM 7318.29.00; cônico - NCM 7318.29.00; eixo 
- NCM 7318.29.00; emblema - NCM 7318.29.00; espacador - NCM 7318.29.00; espoleta - NCM 7318.29.00; gaxeta - NCM 7318.29.00; 
jogo de anilha - NCM 7318.29.00; kit trava engrenagens - NCM 7318.29.00; pino - NCM 7318.29.00; porca - NCM 7318.29.00; presilha - 
NCM 7318.29.00; reparo - NCM 7318.29.00; tensor - NCM 7318.29.00; trava - NCM 7318.29.00; clip - NCM 7320.10.00; feixe - NCM 
7320.10.00; folha de mola - NCM 7320.10.00; gramo - NCM 7320.10.00; jogo de molas - NCM 7320.10.00; mola - NCM 7320.10.00; mola 
- NCM 7320.20.10; trava do rolete - NCM 7320.20.10; mola - NCM 7320.20.90; acionador de freio - NCM 7320.90.00; mola - NCM 
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7320.90.00; reparo - NCM 7320.90.00; abraçadeira de aço - NCM 7325.99.10; aranha - NCM 7325.99.10; arrastador - NCM 7325.99.10; 
pino - NCM 7325.99.10; trava - NCM 7325.99.10; defl etor - NCM 7326.19.00; junta - NCM 7326.19.00; junta do coletor - NCM 7326.19.00; 
suporte - NCM 7326.19.00; abraçadeira de ferro - NCM 7326.90.90; braço - NCM 7326.90.90; cavalete - NCM 7326.90.90; espoleta - 
NCM 7326.90.90; luva - NCM 7326.90.90; presilha - NCM 7326.90.90; reforço - NCM 7326.90.90; acessório rodoar - NCM 7407.21.10; 
adaptador - NCM 7412.20.00; anel de liga de cobre - NCM 7412.20.00; anilha - NCM 7412.20.00; bucha - NCM 7412.20.00; bujao - NCM 
7412.20.00; conector - NCM 7412.20.00; conexão - NCM 7412.20.00; cotovelo - NCM 7412.20.00; engate - NCM 7412.20.00; inserto - 
NCM 7412.20.00; Kit chicote - NCM 7412.20.00; luva - NCM 7412.20.00; niple - NCM 7412.20.00; ponta - NCM 7412.20.00; redutor de 
velocidade - NCM 7412.20.00; redutora - NCM 7412.20.00; retifi cador - NCM 7412.20.00; tee - NCM 7412.20.00; união - NCM 7412.20.00; 
cordoalha - NCM 7413.00.00; arrastador - NCM 7415.21.00; arruela de cobre - NCM 7415.21.00; motor - NCM 7415.21.00; anel de cobre 
e roscado - NCM 7415.39.00; gaxeta - NCM 7415.39.00; porca - NCM 7415.39.00; bucha - NCM 7419.99.00; graxeiro - NCM 7608.20.00; 
tubo - NCM 7608.20.90; abracadeira de alumínio - NCM 7609.00.00; uniao de engate - NCM 7609.00.00; arrastador - NCM 7616.10.00; 
contra-pino - NCM 7616.10.00; rebite - NCM 7616.10.00; espaçador - NCM 7616.99.00; rebite - NCM 7616.99.00; união de metal - NCM 
7907.00.90; chave - NCM 8204.11.00; saca fi ltros - NCM 8204.12.00; chave multiplicadora de torque - NCM 8204.20.00; aplicador 
metálico - NCM 8205.59.00; pistola aplicadora - NCM 8205.59.00; cadeado - NCM 8301.10.00; batedor - NCM 8301.20.00; bucha - NCM 
8301.20.00; cabo - NCM 8301.20.00; dobradiça - NCM 8301.20.00; fechadura - NCM 8301.20.00; fecho - NCM 8301.20.00; maçaneta - 
NCM 8301.20.00; tranca - NCM 8301.20.00; trava - NCM 8301.20.00; trava da direção - NCM 8301.20.00; fechadura - NCM 8301.50.00; 
tranca - NCM 8301.50.00; clip - NCM 8301.60.00; haste - NCM 8301.60.00; maçaneta - NCM 8301.60.00; mangueira ventilação - NCM 
8301.60.00; miolo maçaneta - NCM 8301.60.00; tirante - NCM 8301.60.00; tirante da maçaneta - NCM 8301.60.00; capa - NCM 
8301.70.00; conjunto fecho capô - NCM 8302.10.00; dobradiça - NCM 8302.10.00; base - NCM 8302.30.00; batente - NCM 8302.30.00; 
braço - NCM 8302.30.00; cabo - NCM 8302.30.00; esticador - NCM 8302.30.00; jogo estirante - NCM 8302.30.00; maçaneta - NCM 
8302.30.00; quebra-v - NCM 8302.30.00; tirante - NCM 8302.30.00; trava - NCM 8302.30.00; trinco - NCM 8302.30.00; chave roda - NCM 
8307.10.90; fl exível escape - NCM 8307.10.90; tubo - NCM 8307.10.90; tubo - NCM 8307.90.00; insert - NCM 8308.20.00; triangulo de 
advertência - NCM 8310.00.00; eletrodo - NCM 8311.10.00; balancim - NCM 8400.40.49; anel de segmento - NCM 8409.91.16; biela - 
NCM 8409.91.11; válvula - NCM 8409.91.14; jogo de anéis - NCM 8409.91.16; jogo de pistões - NCM 8409.91.20; pistão - NCM 
8409.91.20; camisa de motor - NCM 8409.91.30; tubo - NCM 8409.91.40; antichama - NCM 8409.91.90; borracha - NCM 8409.91.90; 
fl exível - NCM 8409.91.90; Kit do motor - NCM 8409.91.90; polia - NCM 8409.91.90; prision - NCM 8409.91.90; tampa - NCM 8409.91.90; 
tucho de válvula - NCM 8409.91.90; bloco - NCM 8409.99.12; cabeçote - NCM 8409.99.12; carter - NCM 8409.99.12; bico - NCM 
8409.99.13; elemento bico - NCM 8409.99.13; injetor - NCM 8409.99.13; reparo - NCM 8409.99.13; válvula - NCM 8409.99.14; coletor - 
NCM 8409.99.15; tucho de válvula - NCM 8409.99.15; jogo de anéis - NCM 8409.99.16; guia - NCM 8409.99.17; pistão - NCM 8409.99.20; 
pistão - NCM 8409.99.29; camisa de motor - NCM 8409.99.30; camisa de cilindro - NCM 8409.99.30; pistão - NCM 8409.99.30; biela - 
NCM 8409.99.49; cabeçote - NCM 8409.99.59; unidade injetora - NCM 8409.99.61; bico injetor - NCM 8409.99.69; cano - NCM 
8409.99.69; injetor - NCM 8409.99.69; jogo de cano - NCM 8409.99.69; tubo - NCM 8409.99.69; anel de segmento de diâmetro igual ou 
superior a 200 mm - NCM 8409.99.79; jogo de anéis - NCM 8409.99.79; tampa - NCM 8409.99.79; cano - NCM 8409.99.90; conector - 
NCM 8409.99.90; grampo - NCM 8409.99.90; jogo de canos - NCM 8409.99.90; kit de motor - NCM 8409.99.90; pistão - NCM 8409.99.90; 
suporte - NCM 8409.99.90; tampa - NCM 8409.99.90; tubo - NCM 8409.99.90; tucho de válvula - NCM 8409.99.90; vareta - NCM 
8409.99.90; adaptador - NCM 8409.99.99; bujao - NCM 8409.99.99; cano - NCM 8409.99.99; cavalete - NCM 8409.99.99; conector - NCM 
8409.99.99; conexão - NCM 8409.99.99; corrente - NCM 8409.99.99; coxim - NCM 8409.99.99; cubo - NCM 8409.99.99; freio - NCM 
8409.99.99; guia - NCM 8409.99.99; injetor - NCM 8409.99.99; jogo de membranas - NCM 8409.99.99; Kit corrente - NCM 8409.99.99; 
pino - NCM 8409.99.99; pistão - NCM 8409.99.99; polia - NCM 8409.99.99; suporte - NCM 8409.99.99; tampa - NCM 8409.99.99; tampa 
tubo enchimento de óleo - NCM 8409.99.99; tubo - NCM 8409.99.99; tubo de retorno combustível - NCM 8409.99.99; tucho de válvula - 
NCM 8409.99.99; bucha - NCM 8411.81.00; cilindro - NCM 8412.21.10; cilindro - NCM 8412.31.10; cuica - NCM 8412.31.10; rele - NCM 
8412.31.10; servo - NCM 8412.31.10; êmbolo - NCM 8412.90.80; reparo - NCM 8412.90.80; bomba hidráulica - NCM 8413.20.00; 
bombinha - NCM 8413.20.00; bomba - NCM 8413.30.10; bomba de combustível - NCM 8413.30.10; reparo da bomba combustível - NCM 
8413.30.10; bomba - NCM 8413.30.20; cano injetor - NCM 8413.30.20; unidade injetora - NCM 8413.30.20; bomba - NCM 8413.30.30; 
bomba - NCM 8413.30.90; bomba de combustível - NCM 8413.30.90; bomba elétrica - NCM 8413.30.90; conjunto de tubulação - NCM 
8413.30.90; polia - NCM 8413.30.90; reparo - NCM 8413.30.90; modulo - NCM 8413.50.90; bomba - NCM 8413.60.11; bomba - NCM 
8413.60.19; bomba de direção - NCM 8413.60.19; bomba - NCM 8413.60.90; bomba - NCM 8413.70.80; bomba do limpador - NCM 
8413.70.80; bomba - NCM 8413.70.90; bomba - NCM 8413.81.00; bomba do arla - NCM 8413.81.00; rotor - NCM 8413.91.00; abraçadeira 
cano injetor - NCM 8413.91.90; bomba manual - NCM 8413.91.90; bombinha - NCM 8413.91.90; cano - NCM 8413.91.90; cano injetor - 
NCM 8413.91.90; conjunto de tampa - NCM 8413.91.90; corpo - NCM 8413.91.90; encanamento - NCM 8413.91.90; engenho - NCM 
8413.91.90; gaxeta - NCM 8413.91.90; jogo elemento de bico - NCM 8413.91.90; reparo - NCM 8413.91.90; solenoide - NCM 8413.91.90; 
tubo - NCM 8413.91.90; válvula - NCM 8413.91.90; bomba - NCM 8414.10.00; compressor - NCM 8414.30.91; ventilador - NCM 
8414.51.90; eletro-ventilador - NCM 8414.59.90; embreagem - NCM 8414.59.90; hélice - NCM 8414.59.90; motor - NCM 8414.59.90; 
resfriagro - NCM 8414.59.90; ventilador - NCM 8414.59.90; ventilador portátil - NCM 8414.59.90; compressor de ar - NCM 8414.80.19; 
fl exível - NCM 8414.80.19; tubo - NCM 8414.80.21; tubo lubrifi cação turbina - NCM 8414.80.21; turbina - NCM 8414.80.21; turbo - NCM 
8414.80.21; turbina - NCM 8414.80.29; anel para compressor - NCM 8414.90.20; embreagem - NCM 8414.90.20; hélice - NCM 
8414.90.20; êmbolo - NCM 8414.90.31; jogo anel - NCM 8414.90.31; jogo de pistões - NCM 8414.90.31; Kit do motor - NCM 8414.90.31; 
pistão - NCM 8414.90.31; reparo - NCM 8414.90.31; jogo de anéis - NCM 8414.90.32; reparo - NCM 8414.90.32; biela - NCM 8414.90.33; 
bloco - NCM 8414.90.33; cabeçote - NCM 8414.90.33; camisa de motor - NCM 8414.90.33; carter - NCM 8414.90.33; cilindro - NCM 
8414.90.33; conjunto de cabeçotes - NCM 8414.90.33; Kit compressor - NCM 8414.90.33; placa - NCM 8414.90.33; reparo - NCM 
8414.90.33; tampa - NCM 8414.90.33; virabrequim - NCM 8414.90.33; placa - NCM 8414.90.34; tampa - NCM 8414.90.34; adaptador - 
NCM 8414.90.39; arrastador - NCM 8414.90.39; biela - NCM 8414.90.39; bucha - NCM 8414.90.39; camisa de motor - NCM 8414.90.39; 
engenho - NCM 8414.90.39; fl ange - NCM 8414.90.39; jogo de anéis - NCM 8414.90.39; kit. vedação - NCM 8414.90.39; Kit compressor 
- NCM 8414.90.39; kits lubrifi cação - NCM 8414.90.39; mangueira de compressor - NCM 8414.90.39; mola - NCM 8414.90.39; pistão - 
NCM 8414.90.39; placa - NCM 8414.90.39; reparo - NCM 8414.90.39; reparo cabeçote compressor de ar - NCM 8414.90.39; retifi cador 
- NCM 8414.90.39; silenciador - NCM 8414.90.39; suporte do compressor - NCM 8414.90.39; tampa - NCM 8414.90.39; tubo - NCM 
8414.90.39; válvula - NCM 8414.90.39; virabrequim - NCM 8414.90.39; condensador - NCM 8418.99.00; radiador - NCM 8419.50.10; 
resfriador - NCM 8419.50.29; trocador de calor - NCM 8419.50.29; condensador - NCM 8419.50.90; radiador - NCM 8419.50.90; resfriador 
- NCM 8419.50.90; fi ltro - NCM 8421.21.00; bomba - NCM 8421.23.00; caneca - NCM 8421.23.00; elemento fi ltro - NCM 8421.23.00; fi ltro 
- NCM 8421.23.00; suporte - NCM 8421.23.00; bio diesel - NCM 8421.29.90; cabeçote - NCM 8421.29.90; fi ltro - NCM 8421.29.90; 
suporte - NCM 8421.29.90; conjunto fi ltro de ar - NCM 8421.31.00; fi ltro - NCM 8421.31.00; sensor - NCM 8421.31.00; conjunto de 
condensadores - NCM 8421.39.90; fi ltro - NCM 8421.39.90; palha - NCM 8421.39.90; tampa - NCM 8421.39.90; válvula - NCM 8421.39.90; 
bocal - NCM 8421.99.10; borracha - NCM 8421.99.10; cabeçote - NCM 8421.99.10; cinemático - NCM 8421.99.10; copo - NCM 
8421.99.10; Kit tomada - NCM 8421.99.10; reparo - NCM 8421.99.10; silenciador - NCM 8421.99.10; copao - NCM 8421.99.90; fi ltro - 
NCM 8421.99.90; adaptador - NCM 8421.99.99; cabeçote - NCM 8421.99.99; copo - NCM 8421.99.99; duto - NCM 8421.99.99; elemento 
fi ltro - NCM 8421.99.99; fi ltro - NCM 8421.99.99; fi ltro de combustível - NCM 8421.99.99; indicador - NCM 8421.99.99; Kit fi ltro - NCM 
8421.99.99; presilha - NCM 8421.99.99; tampa - NCM 8421.99.99; extintor - NCM 8424.10.00; bico - NCM 8424.90.90; conjunto de 
amarração - NCM 8425.39.10; macaco hidráulico - NCM 8425.42.00; base - NCM 8425.49.90; reparo - NCM 8430.41.30; base - NCM 
8431.10.10; junta do cubo - NCM 8431.49.29; bucha - NCM 8432.29.00; acoplador - NCM 8432.90.00; bico - NCM 8432.90.00; roda - 
NCM 8432.90.00; tampa - NCM 8455.30.10; climatizador - NCM 8479.60.00; buzina - NCM 8479.89.99; catraca - NCM 8479.89.99; 
soprador térmico - NCM 8479.89.99; comando - NCM 8479.90.90; comando placa - NCM 8479.90.90; tampa - NCM 8479.90.90; tampa 
externa climatizador - NCM 8479.90.90; jogo de juntas - NCM 8481.10.00; junta - NCM 8481.10.00; respiro - NCM 8481.10.00; válvula - 
NCM 8481.10.00; válvula - NCM 8481.20.10; válvula - NCM 8481.20.19; apu - NCM 8481.20.90; jogo de reparo - NCM 8481.20.90; reparo 
- NCM 8481.20.90; válvula - NCM 8481.20.90; fi ltro - NCM 8481.30.00; válvula - NCM 8481.30.00; aranha - NCM 8481.40.00; êmbolo - 
NCM 8481.40.00; engate - NCM 8481.40.00; junta - NCM 8481.40.00; junta tampa - NCM 8481.40.00; pino - NCM 8481.40.00; reparo - 
NCM 8481.40.00; rolamento - NCM 8481.40.00; rolete - NCM 8481.40.00; sensor - NCM 8481.40.00; válvula - NCM 8481.40.00; torneira 
- NCM 8481.80.19; válvula termostática - NCM 8481.80.21; reparo - NCM 8481.80.92; solenoide - NCM 8481.80.92; solenoide válvula - 
NCM 8481.80.92; válvula solenoide - NCM 8481.80.92; jogo de juntas - NCM 8481.80.99; válvula caixa de cambio - NCM 8481.80.99; 
bobina - NCM 8481.90.90; bocal - NCM 8481.90.90; bucha - NCM 8481.90.90; circuito - NCM 8481.90.90; conector - NCM 8481.90.90; 
distanciador - NCM 8481.90.90; eixo - NCM 8481.90.90; êmbolo - NCM 8481.90.90; haste - NCM 8481.90.90; inserto - NCM 8481.90.90; 
jogo de núcleo - NCM 8481.90.90; jogo de reparo - NCM 8481.90.90; junta - NCM 8481.90.90; Kit bocal - NCM 8481.90.90; núcleo - NCM 
8481.90.90; pino - NCM 8481.90.90; pistão - NCM 8481.90.90; pórtico - NCM 8481.90.90; punho - NCM 8481.90.90; reparo - NCM 
8481.90.90; sensor - NCM 8481.90.90; silenciador - NCM 8481.90.90; tampa - NCM 8481.90.90; tucho de válvula - NCM 8481.90.90; 
válvula - NCM 8481.90.90; caixa - NCM 8482.10.10; eixo - NCM 8482.10.10; kit rolamento - NCM 8482.10.10; retifi cador - NCM 
8482.10.10; rolamento - NCM 8482.10.10; rolamento esferas - NCM 8482.10.10; rolete - NCM 8482.10.10; rolamento - NCM 8482.10.90; 
rolete - NCM 8482.10.90; tensor - NCM 8482.10.90; trava - NCM 8482.10.90; bucha - NCM 8482.20.10; capa - NCM 8482.20.10; cone - 
NCM 8482.20.10; mola - NCM 8482.20.10; rolamento - NCM 8482.20.10; rolete - NCM 8482.20.10; rotula - NCM 8482.20.10; kit. 
rolamento - NCM 8482.20.90; ponta - NCM 8482.20.90; reparo - NCM 8482.20.90; rolamento - NCM 8482.20.90; rolete - NCM 8482.20.90; 
rolamento - NCM 8482.40.00; jogo de roletes - NCM 8482.50.10; kit de rolamento caixa câmbio - NCM 8482.50.10; pino - NCM 8482.50.10; 
rolamento - NCM 8482.50.10; rolamento - NCM 8482.50.90; rolete - NCM 8482.50.90; rolamento - NCM 8482.80.00; rolete - NCM 
8482.80.00; esfera - NCM 8482.91.19; pino - NCM 8482.91.19; pivô - NCM 8482.91.19; rolo - NCM 8482.91.19; jogo de roletes - NCM 
8482.91.20; rolamento - NCM 8482.91.20; rolete - NCM 8482.91.20; rolamento - NCM 8482.91.30; rolete - NCM 8482.91.30; jogo de 
rolete - NCM 8482.91.90; rolamento - NCM 8482.91.90; rolete - NCM 8482.91.90; cone - NCM 8482.99.00; rolamento - NCM 8482.99.00; 
rolete - NCM 8482.99.00; rotula - NCM 8482.99.00; tampa - NCM 8482.99.00; bucha - NCM 8482.99.90; pista - NCM 8482.99.90; reparo 
- NCM 8482.99.90; arvore - NCM 8483.10.10; polia - NCM 8483.10.19; reparo - NCM 8483.10.19; virabrequim - NCM 8483.10.19; eixo - 
NCM 8483.10.20; pedal - NCM 8483.10.40; eixo - NCM 8483.10.90; junta - NCM 8483.10.90; interruptor - NCM 8483.20.00; mancal - 
NCM 8483.20.00; rolamento - NCM 8483.20.00; rolete - NCM 8483.20.00; bucha - NCM 8483.30.10; conjunto de tampa - NCM 8483.30.10; 
jogo de bucha - NCM 8483.30.10; mancal - NCM 8483.30.10; bronzina de biela - NCM 8483.30.20; arrastador - NCM 8483.30.29; bronze 
- NCM 8483.30.29; bucha - NCM 8483.30.29; jogo de bronze - NCM 8483.30.29; mancal - NCM 8483.30.29; pista - NCM 8483.30.29; 
bucha - NCM 8483.30.90; capa - NCM 8483.30.90; mancal - NCM 8483.30.90; ventoinha - NCM 8483.30.90; capa - NCM 8483.40.10; 
cubo - NCM 8483.40.10; planetária motor partida - NCM 8483.40.10; suporte - NCM 8483.40.10; tomada - NCM 8483.40.10; bucha - NCM 
8483.40.90; conjunto caixa redutora - NCM 8483.40.90; conjunto planetária - NCM 8483.40.90; cremalheira - NCM 8483.40.90; eixo - 
NCM 8483.40.90; engenho - NCM 8483.40.90; impulsor - NCM 8483.40.90; junta - NCM 8483.40.90; Kit corrente - NCM 8483.40.90; 
pinhão - NCM 8483.40.90; planetária - NCM 8483.40.90; conjunto de esticadores - NCM 8483.50.10; polia - NCM 8483.50.10; esticador 
- NCM 8483.50.90; Kit correia - NCM 8483.50.90; polia - NCM 8483.50.90; retifi cador - NCM 8483.50.90; rolamento - NCM 8483.50.90; 
rolete - NCM 8483.50.90; rolo - NCM 8483.50.90; tensionador - NCM 8483.50.90; tensor - NCM 8483.50.90; unidade de bloqueio - NCM 
8483.50.90; volante - NCM 8483.50.90; embreagem - NCM 8483.60.11; embreagem - NCM 8483.60.19; embreagem - NCM 8483.60.90; 
junta basculante - NCM 8483.60.90; engenho - NCM 8483.90.00; esticador - NCM 8483.90.00; kit.eixo - NCM 8483.90.00; luva - NCM 
8483.90.00; mola - NCM 8483.90.00; pino - NCM 8483.90.00; tampa - NCM 8483.90.00; tomada - NCM 8483.90.00; trava - NCM 
8483.90.00; varao - NCM 8483.90.00; jogo de juntas - NCM 8484.10.00; junta - NCM 8484.10.00; junta cabecote - NCM 8484.10.00; kit.
de junta - NCM 8484.10.00; reparo - NCM 8484.10.00; arrastador - NCM 8484.20.00; jogo de junta - NCM 8484.20.00; jogo de juntas - 

NCM 8484.20.00; junta - NCM 8484.20.00; junta da tampa - NCM 8484.20.00; tubo - NCM 8484.20.00; jogo de aneis - NCM 8484.90.00; 
jogo de junta - NCM 8484.90.00; junta - NCM 8484.90.00; reparo - NCM 8484.90.00; graxeiro - NCM 8487.90.00; braco - NCM 8501.10.19; 
cantoneira - NCM 8501.10.19; conjunto limpa para-brisa - NCM 8501.10.19; eixo - NCM 8501.10.19; mecanismo do limpador - NCM 
8501.10.19; motor - NCM 8501.10.19; palheta - NCM 8501.10.19; pivô - NCM 8501.10.19; suporte - NCM 8501.10.19; motor - NCM 
8501.31.10; polia - NCM 8503.00.90; carregador - NCM 8504.40.10; conjunto retifi cado alternador - NCM 8504.40.21; conjunto retifi cador 
- NCM 8504.40.21; ponte retifi cadora - NCM 8504.40.21; retifi cador - NCM 8504.40.21; rolamento - NCM 8504.40.21; rolete - NCM 
8504.40.21; conversor - NCM 8504.40.30; reator - NCM 8504.40.30; tomada - NCM 8504.40.30; arrastador - NCM 8504.50.00; bobina - 
NCM 8504.50.00; conjunto polia - NCM 8505.20.90; conjunto solenoide - NCM 8505.90.10; solenoide - NCM 8505.90.90; jogo de vela - 
NCM 8511.10.00; vela de ignicao - NCM 8511.10.00; diodo - NCM 8511.20.10; interruptor - NCM 8511.20.10; jogo de escova - NCM 
8511.20.10; porta - NCM 8511.20.10; solenoide - NCM 8511.20.10; suporte - NCM 8511.20.10; bobina - NCM 8511.30.20; jogo de bobina 
- NCM 8511.30.20; motor - NCM 8511.40.00; alternador - NCM 8511.50.10; lanterna - NCM 8511.50.90; vela aquecedora - NCM 
8511.80.10; rele - NCM 8511.80.20; automático motor de partida - NCM 8511.80.90; automático motor de partida - NCM 8511.90.00; 
bobina - NCM 8511.90.00; comutador - NCM 8511.90.00; conjunto impulsor - NCM 8511.90.00; eixo - NCM 8511.90.00; engenho - NCM 
8511.90.00; estator - NCM 8511.90.00; garfo - NCM 8511.90.00; impulsor - NCM 8511.90.00; induzido - NCM 8511.90.00; jogo de motores 
de partida - NCM 8511.90.00; Kit do alternador - NCM 8511.90.00; mancal - NCM 8511.90.00; pinhão - NCM 8511.90.00; porta - NCM 
8511.90.00; porta escova - NCM 8511.90.00; retifi cador - NCM 8511.90.00; rele - NCM 8511.90.00; reparo - NCM 8511.90.00; rotor - NCM 
8511.90.00; aro - NCM 8512.20.11; bloco - NCM 8512.20.11; cabo - NCM 8512.20.11; câmera - NCM 8512.20.11; capa - NCM 8512.20.11; 
cobertura - NCM 8512.20.11; farol - NCM 8512.20.11; lanterna - NCM 8512.20.11; lente - NCM 8512.20.11; fl esh - NCM 8512.20.19; lente 
- NCM 8512.20.19; luz rotativa - NCM 8512.20.19; bucha - NCM 8512.20.21; lanterna - NCM 8512.20.21; lente - NCM 8512.20.21; 
lanterna - NCM 8512.20.22; lente - NCM 8512.20.22; lanterna - NCM 8512.20.23; lanterna - NCM 8512.20.29; lente - NCM 8512.20.29; 
luz rotativa - NCM 8512.20.29; modulo - NCM 8512.20.29; sinaleira - NCM 8512.20.29; buzina - NCM 8512.30.00; lanterna - NCM 
8512.30.00; lente - NCM 8512.30.00; sirene - NCM 8512.30.00; palheta - NCM 8512.40.10; bico - NCM 8512.90.00; braço - NCM 
8512.90.00; caixa - NCM 8512.90.00; capa - NCM 8512.90.00; conjunto de acionadores - NCM 8512.90.00; eixo - NCM 8512.90.00; farol 
- NCM 8512.90.00; haste - NCM 8512.90.00; jogo de palheta - NCM 8512.90.00; lente - NCM 8512.90.00; mancal - NCM 8512.90.00; 
manivela - NCM 8512.90.00; palheta - NCM 8512.90.00; pivô - NCM 8512.90.00; protetor - NCM 8512.90.00; reparo - NCM 8512.90.00; 
tampa - NCM 8512.90.00; tirante - NCM 8512.90.00; transmissão - NCM 8512.90.00; máquina para soldar - NCM 8515.39.00; amplifi cador 
- NCM 8518.50.00; central multimidia - NCM 8526.91.00; antena - NCM 8529.10.90; tapa buraco - NCM 8529.90.90; cigarra - NCM 
8531.10.90; sirene - NCM 8531.10.90; luz rotativa - NCM 8531.80.00; sinalizador - NCM 8531.80.00; sirene - NCM 8531.80.00; resistência 
- NCM 8533.21.10; sensor de temperatura - NCM 8533.40.11; cordoalha - NCM 8536.10.00; fusível - NCM 8536.10.00; porta - NCM 
8536.10.00; quadro - NCM 8536.20.00; caixa de fusível - NCM 8536.30.90; automático motor de partida - NCM 8536.41.00; interruptor - 
NCM 8536.41.00; relé - NCM 8536.41.00; solenoide - NCM 8536.41.00; acionador - NCM 8536.50.90; botão - NCM 8536.50.90; cabo - 
NCM 8536.50.90; capa - NCM 8536.50.90; chave - NCM 8536.50.90; cigarra - NCM 8536.50.90; cilindro - NCM 8536.50.90; cobertura - 
NCM 8536.50.90; comutador - NCM 8536.50.90; contato - NCM 8536.50.90; garra - NCM 8536.50.90; interruptor - NCM 8536.50.90; 
sensor - NCM 8536.50.90; terminal - NCM 8536.50.90; tomada - NCM 8536.50.90; soquete - NCM 8536.61.00; tomada elétrica - NCM 
8536.69.10; cabo - NCM 8536.69.90; soquete - NCM 8536.69.90; terminal - NCM 8536.69.90; tomada - NCM 8536.69.90; conector - NCM 
8536.90.10; engate - NCM 8536.90.10; soquete - NCM 8536.90.30; chave - NCM 8536.90.90; terminal - NCM 8536.90.90; lâmpada - NCM 
8539.21.10; lâmpada - NCM 8539.21.90; lâmpada - NCM 8539.29.10; lâmpada - NCM 8539.29.90; lâmpada - NCM 8539.50.00; lâmpada 
- NCM 8541.40.22; engenho - NCM 8541.50.20; fi ltro - NCM 8541.50.20; Kit suspensão - NCM 8541.50.20; reparo - NCM 8541.50.20; 
rolamento - NCM 8541.50.20; rolete - NCM 8541.50.20; cabo - NCM 8543.20.00; sensor - NCM 8543.20.00; sensor de freio - NCM 
8543.20.00; Kit lâmpada - NCM 8543.70.99; sensor - NCM 8543.70.99; interruptor - NCM 8543.89.13; adaptador - NCM 8544.42.00; cabo 
- NCM 8544.42.00; cachimbo - NCM 8544.42.00; chicote - NCM 8544.42.00; conector - NCM 8544.42.00; plug - NCM 8544.42.00; porta 
- NCM 8544.42.00; soquete - NCM 8544.42.00; suporte - NCM 8544.42.00; tomada - NCM 8544.42.00; cabo - NCM 8544.49.00; fi o - NCM 
8544.49.00; instalação - NCM 8544.49.00; multicabo - NCM 8544.49.00; relé pisca - NCM 8544.49.00; resistência - NCM 8544.49.00; jogo 
de escovas - NCM 8545.20.00; capa/isolador - NCM 8547.20.90; conjunto para-choque - NCM 8708.10.00; parachoque - NCM 8708.10.00; 
ponta - NCM 8708.10.00; suporte - NCM 8708.10.00; cinto - NCM 8708.21.00; fecho - NCM 8708.21.00; jogo cinto de segurança - NCM 
8708.21.00; cobertura - NCM 8708.29.11; estribo - NCM 8708.29.11; para lama - NCM 8708.29.11; estribo - NCM 8708.29.12; fechadura 
- NCM 8708.29.13; limitador - NCM 8708.29.13; estribo - NCM 8708.29.14; painel - NCM 8708.29.14; comando do ar-condicionado - NCM 
8708.29.19; esticador - NCM 8708.29.19; grade - NCM 8708.29.19; hélice - NCM 8708.29.19; jogo de braço - NCM 8708.29.19; mangueira 
para veículo - NCM 8708.29.19; olhal - NCM 8708.29.19; pino - NCM 8708.29.19; prision - NCM 8708.29.19; relé - NCM 8708.29.19; 
sangrador - NCM 8708.29.19; terminal - NCM 8708.29.19; tirante - NCM 8708.29.19; válvula - NCM 8708.29.19; acabamento para lama 
- NCM 8708.29.91; caixa - NCM 8708.29.91; cobertura - NCM 8708.29.91; estribo - NCM 8708.29.91; meio paralama - NCM 8708.29.91; 
paralama - NCM 8708.29.91; resguardo - NCM 8708.29.91; tela - NCM 8708.29.91; carenagem - NCM 8708.29.92; defl etor - NCM 
8708.29.92; grade - NCM 8708.29.92; tela - NCM 8708.29.92; fechadura - NCM 8708.29.93; maçaneta - NCM 8708.29.93; porta - NCM 
8708.29.93; quebra-v - NCM 8708.29.93; revestimento porta - NCM 8708.29.93; aro - NCM 8708.29.94; chapa - NCM 8708.29.94; conta 
giro - NCM 8708.29.94; frontal do painel - NCM 8708.29.94; marcador - NCM 8708.29.94; painel - NCM 8708.29.94; placa - NCM 
8708.29.94; suporte - NCM 8708.29.94; tacômetro - NCM 8708.29.94; acabamento do espelho retrovisor - NCM 8708.29.99; anel de 
escapamento - NCM 8708.29.99; aro - NCM 8708.29.99; arrastador - NCM 8708.29.99; baliza - NCM 8708.29.99; batente - NCM 
8708.29.99; bolsa - NCM 8708.29.99; borracha - NCM 8708.29.99; botão - NCM 8708.29.99; bucha - NCM 8708.29.99; bochecha - NCM 
8708.29.99; bujao - NCM 8708.29.99; cabo - NCM 8708.29.99; canaleta - NCM 8708.29.99; cantoneira - NCM 8708.29.99; capa - NCM 
8708.29.99; capô - NCM 8708.29.99; capota - NCM 8708.29.99; captador - NCM 8708.29.99; carenagem - NCM 8708.29.99; centro 
paralama - NCM 8708.29.99; chapa - NCM 8708.29.99; chaparia - NCM 8708.29.99; cilindro - NCM 8708.29.99; cinzeiro - NCM 
8708.29.99; cobertura - NCM 8708.29.99; coifa - NCM 8708.29.99; comutador - NCM 8708.29.99; condutor de ar - NCM 8708.29.99; cone 
- NCM 8708.29.99; conjunto de caixa - NCM 8708.29.99; consolo - NCM 8708.29.99; contra po - NCM 8708.29.99; copo - NCM 
8708.29.99; cotovelo - NCM 8708.29.99; coxim - NCM 8708.29.99; defl etor - NCM 8708.29.99; degrau - NCM 8708.29.99; descansa 
braço - NCM 8708.29.99; distribuidor - NCM 8708.29.99; dobradiça - NCM 8708.29.99; dreno d’água - NCM 8708.29.99; duto - NCM 
8708.29.99; engenho - NCM 8708.29.99; estrela - NCM 8708.29.99; estribo - NCM 8708.29.99; fechadura - NCM 8708.29.99; fole - NCM 
8708.29.99; forro - NCM 8708.29.99; grade - NCM 8708.29.99; grampo - NCM 8708.29.99; guarda-pó - NCM 8708.29.99; guarnição - 
NCM 8708.29.99; haste - NCM 8708.29.99; isolador - NCM 8708.29.99; jogo de cabo - NCM 8708.29.99; junta - NCM 8708.29.99; Kit 
bucha - NCM 8708.29.99; limitador - NCM 8708.29.99; luva - NCM 8708.29.99; maçaneta - NCM 8708.29.99; mancal - NCM 8708.29.99; 
mangueira para veículo outros - NCM 8708.29.99; manopla - NCM 8708.29.99; moldura - NCM 8708.29.99; motor - NCM 8708.29.99; 
olhal - NCM 8708.29.99; parabrisa - NCM 8708.22.00; paralama - NCM 8708.29.99; pedal - NCM 8708.29.99; peneira - NCM 8708.29.99; 
pino - NCM 8708.29.99; pisante - NCM 8708.29.99; porca - NCM 8708.29.99; portinhola - NCM 8708.29.99; presilha - NCM 8708.29.99; 
protetor - NCM 8708.29.99; puxador - NCM 8708.29.99; quadro - NCM 8708.29.99; quebra sol - NCM 8708.29.99; quebra vento - NCM 
8708.29.99; rebite - NCM 8708.29.99; relé - NCM 8708.29.99; reparo - NCM 8708.29.99; reservatório - NCM 8708.29.99; resguardo - 
NCM 8708.29.99; revestimento - NCM 8708.29.99; roseta - NCM 8708.29.99; santantonio - NCM 8708.29.99; sensor - NCM 8708.29.99; 
suporte - NCM 8708.29.99; tampa - NCM 8708.29.99; tapete - NCM 8708.29.99; tela - NCM 8708.29.99; terminal - NCM 8708.29.99; 
tirante - NCM 8708.29.99; tomada - NCM 8708.29.99; tranca - NCM 8708.29.99; trava - NCM 8708.29.99; travessa - NCM 8708.29.99; 
trilho - NCM 8708.29.99; tubo - NCM 8708.29.99; válvula - NCM 8708.29.99; vareta - NCM 8708.29.99; vedação - NCM 8708.29.99; vidro 
- NCM 8708.29.99; came do volante - NCM 8708.30.19; cano - NCM 8708.30.19; carcaça - NCM 8708.30.19; cavalete - NCM 8708.30.19; 
diafragma - NCM 8708.30.19; engenho - NCM 8708.30.19; fl ange - NCM 8708.30.19; jogo de pastilhas - NCM 8708.30.19; mancal - NCM 
8708.30.19; mola - NCM 8708.30.19; pastilha - NCM 8708.30.19; reparo - NCM 8708.30.19; suporte - NCM 8708.30.19; tampa - NCM 
8708.30.19; alavanca parte de freio - NCM 8708.30.90; arrastador - NCM 8708.30.90; assento - NCM 8708.30.90; bucha - NCM 
8708.30.90; cabo - NCM 8708.30.90; camisa de motor - NCM 8708.30.90; cano - NCM 8708.30.90; catraca - NCM 8708.30.90; 
centralizador - NCM 8708.30.90; cilindro - NCM 8708.30.90; conector - NCM 8708.30.90; conexão - NCM 8708.30.90; conjunto de 
cilindros - NCM 8708.30.90; coroa - NCM 8708.30.90; corrente - NCM 8708.30.90; cotovelo - NCM 8708.30.90; cremalheira - NCM 
8708.30.90; cuica - NCM 8708.30.90; diafragma - NCM 8708.30.90; disco - NCM 8708.30.90; eixo - NCM 8708.30.90; êmbolo - NCM 
8708.30.90; encanamento - NCM 8708.30.90; equalizador - NCM 8708.30.90; espelho - NCM 8708.30.90; fl ange - NCM 8708.30.90; 
fl exível - NCM 8708.30.90; forquilha - NCM 8708.30.90; guia - NCM 8708.30.90; haste - NCM 8708.30.90; hidroar - NCM 8708.30.90; jogo 
de arruela - NCM 8708.30.90; jogo de parafusos - NCM 8708.30.90; kit cilindro - NCM 8708.30.90; manifould - NCM 8708.30.90; 
mecanismo - NCM 8708.30.90; mesa - NCM 8708.30.90; mola - NCM 8708.30.90; niple - NCM 8708.30.90; pastilha de freio - NCM 
8708.30.90; patim de freio - NCM 8708.30.90; pinça - NCM 8708.30.90; pino - NCM 8708.30.90; pistão - NCM 8708.30.90; prato - NCM 
8708.30.90; redutora - NCM 8708.30.90; registro - NCM 8708.30.90; régua - NCM 8708.30.90; relé - NCM 8708.30.90; reparo - NCM 
8708.30.90; reservatório - NCM 8708.30.90; rolete - NCM 8708.30.90; sapata - NCM 8708.30.90; sensor - NCM 8708.30.90; servo - NCM 
8708.30.90; silenciador - NCM 8708.30.90; suporte - NCM 8708.30.90; suporte do patim do freio - NCM 8708.30.90; tambor - NCM 
8708.30.90; tampa - NCM 8708.30.90; tanque de expansão - NCM 8708.30.90; terminal - NCM 8708.30.90; tirante - NCM 8708.30.90; 
trava - NCM 8708.30.90; tubo - NCM 8708.30.90; tubulação - NCM 8708.30.90; união - NCM 8708.30.90; unidade de controle - NCM 
8708.30.90; válvula - NCM 8708.30.90; sapata - NCM 8708.31.90; suporte - NCM 8708.31.90; atuador - NCM 8708.39.00; cano - NCM 
8708.39.00; chicote - NCM 8708.39.00; espelho - NCM 8708.39.00; tambor - NCM 8708.39.00; garfo - NCM 8708.40.10; acionador - NCM 
8708.40.90; acoplamento - NCM 8708.40.90; adaptador - NCM 8708.40.90; alavanca para caixa de marcha - NCM 8708.40.90; anel 
câmbio - NCM 8708.40.90; arrastador - NCM 8708.40.90; articulação - NCM 8708.40.90; borracha - NCM 8708.40.90; bucha - NCM 
8708.40.90; cabeçote - NCM 8708.40.90; cabo - NCM 8708.40.90; capa - NCM 8708.40.90; cilindro - NCM 8708.40.90; cobertura - NCM 
8708.40.90; cone - NCM 8708.40.90; conector - NCM 8708.40.90; conjunto de alavancas - NCM 8708.40.90; contra eixo - NCM 
8708.40.90; contra-po - NCM 8708.40.90; corpo - NCM 8708.40.90; cubo - NCM 8708.40.90; eixo - NCM 8708.40.90; engenho - NCM 
8708.40.90; engrenagem - NCM 8708.40.90; esfera - NCM 8708.40.90; fl ange - NCM 8708.40.90; garfo - NCM 8708.40.90; guarda-pó - 
NCM 8708.40.90; guia - NCM 8708.40.90; haste - NCM 8708.40.90; inserto - NCM 8708.40.90; jogo de anel - NCM 8708.40.90; junta - 
NCM 8708.40.90; Kit bucha - NCM 8708.40.90; lingueta - NCM 8708.40.90; luva - NCM 8708.40.90; mancal - NCM 8708.40.90; mola - 
NCM 8708.40.90; moringa - NCM 8708.40.90; pastilha - NCM 8708.40.90; peca de aperto - NCM 8708.40.90; pinhão - NCM 8708.40.90; 
pino - NCM 8708.40.90; pistão - NCM 8708.40.90; pivô - NCM 8708.40.90; placa - NCM 8708.40.90; ponta - NCM 8708.40.90; porca - 
NCM 8708.40.90; porta - NCM 8708.40.90; protetor - NCM 8708.40.90; reparo - NCM 8708.40.90; retifi cador - NCM 8708.40.90; rolete - 
NCM 8708.40.90; rotula - NCM 8708.40.90; seguimento caixa de mudança - NCM 8708.40.90; semi-eixo - NCM 8708.40.90; sensor - 
NCM 8708.40.90; sincronizador - NCM 8708.40.90; suporte - NCM 8708.40.90; tampa - NCM 8708.40.90; tensor - NCM 8708.40.90; 
terminal - NCM 8708.40.90; tirante - NCM 8708.40.90; torre - NCM 8708.40.90; trava - NCM 8708.40.90; tubo - NCM 8708.40.90; válvula 
- NCM 8708.40.90; ponta - NCM 8708.50.10; coxim - NCM 8708.50.11; eixo - NCM 8708.50.11; engenho - NCM 8708.50.11; garfo - NCM 
8708.50.11; luva - NCM 8708.50.11; semi-árvore - NCM 8708.50.11; semieixo - NCM 8708.50.11; jogo de arruelas - NCM 8708.50.12; pino 
- NCM 8708.50.12; reparo - NCM 8708.50.12; eixo - NCM 8708.50.80; borracha - NCM 8708.50.90; bucha - NCM 8708.50.90; coroa - 
NCM 8708.50.90; cruzeta - NCM 8708.50.90; eixo - NCM 8708.50.90; engenho - NCM 8708.50.90; fl ange - NCM 8708.50.90; garfo - NCM 
8708.50.90; guarda-pó - NCM 8708.50.90; junta - NCM 8708.50.90; luva - NCM 8708.50.90; planetária - NCM 8708.50.90; ponta - NCM 
8708.50.90; porca - NCM 8708.50.90; satélite bloqueio - NCM 8708.50.90; barra - NCM 8708.50.91; barra de reação - NCM 8708.50.91; 
bucha - NCM 8708.50.91; fl ange - NCM 8708.50.91; tensor - NCM 8708.50.91; algema - NCM 8708.50.99; anel para eixo não motor - 
NCM 8708.50.99; arrastador - NCM 8708.50.99; arruela de compensação - NCM 8708.50.99; arvore - NCM 8708.50.99; barra - NCM 
8708.50.99; batente - NCM 8708.50.99; borracha - NCM 8708.50.99; bronze - NCM 8708.50.99; bucha - NCM 8708.50.99; caixa - NCM 
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8708.50.99; capa - NCM 8708.50.99; cardan - NCM 8708.50.99; chapa - NCM 8708.50.99; chime - NCM 8708.50.99; conjunto de cardan 
- NCM 8708.50.99; conjunto de engrenagens - NCM 8708.50.99; coroa - NCM 8708.50.99; coroa e pinhão - NCM 8708.50.99; coxim - 
NCM 8708.50.99; cruzeta - NCM 8708.50.99; cubo - NCM 8708.50.99; defl etor - NCM 8708.50.99; eixo - NCM 8708.50.99; engenho - 
NCM 8708.50.99; espaçador - NCM 8708.50.99; fl ange - NCM 8708.50.99; garfo - NCM 8708.50.99; jogo de arruelas - NCM 8708.50.99; 
junta - NCM 8708.50.99; kit abraçadeira - NCM 8708.50.99; luva - NCM 8708.50.99; pastilha - NCM 8708.50.99; pino - NCM 8708.50.99; 
planetária - NCM 8708.50.99; ponta - NCM 8708.50.99; porca - NCM 8708.50.99; reparo - NCM 8708.50.99; retifi cador - NCM 8708.50.99; 
rolamento - NCM 8708.50.99; rolete - NCM 8708.50.99; sapata - NCM 8708.50.99; satélite - NCM 8708.50.99; semieixo - NCM 8708.50.99; 
suporte - NCM 8708.50.99; tampa - NCM 8708.50.99; terminal - NCM 8708.50.99; trava - NCM 8708.50.99; vareta - NCM 8708.50.99; 
bucha - NCM 8708.60.10; eixo - NCM 8708.60.10; mola - NCM 8708.60.90; tubo - NCM 8708.60.90; disco - NCM 8708.70.10; espelho - 
NCM 8708.70.10; arrastador - NCM 8708.70.90; arruela ajuste - NCM 8708.70.90; batente da porte - NCM 8708.70.90; calota - NCM 
8708.70.90; capa - NCM 8708.70.90; carter - NCM 8708.70.90; chapa - NCM 8708.70.90; cilindro - NCM 8708.70.90; contrabarra - NCM 
8708.70.90; cubo - NCM 8708.70.90; eixo de acionamento - NCM 8708.70.90; guia - NCM 8708.70.90; Kit da capa - NCM 8708.70.90; 
maçaneta - NCM 8708.70.90; mola - NCM 8708.70.90; pinhão - NCM 8708.70.90; pino - NCM 8708.70.90; pivô - NCM 8708.70.90; porca 
- NCM 8708.70.90; reparo - NCM 8708.70.90; roda - NCM 8708.70.90; rolamento - NCM 8708.70.90; rolete - NCM 8708.70.90; suporte 
- NCM 8708.70.90; suporte estribo - NCM 8708.70.90; tampa - NCM 8708.70.90; trava - NCM 8708.70.90; tubo retorno bicos - NCM 
8708.70.90; amortecedor - NCM 8708.80.00; anel para sistema de suspensão - NCM 8708.80.00; balança - NCM 8708.80.00; bandeja - 
NCM 8708.80.00; barra estabilizadora - NCM 8708.80.00; biela - NCM 8708.80.00; bolsa - NCM 8708.80.00; bucha - NCM 8708.80.00; 
cavalete - NCM 8708.80.00; cilindro - NCM 8708.80.00; coxim - NCM 8708.80.00; deslizante - NCM 8708.80.00; diversos - NCM 
8708.80.00; fl exível - NCM 8708.80.00; fole - NCM 8708.80.00; grampo - NCM 8708.80.00; guia - NCM 8708.80.00; Kit balão - NCM 
8708.80.00; mancal - NCM 8708.80.00; mola - NCM 8708.80.00; pino - NCM 8708.80.00; pivô - NCM 8708.80.00; reservatório - NCM 
8708.80.00; suporte da mola - NCM 8708.80.00; suspensor - NCM 8708.80.00; terminal - NCM 8708.80.00; tirante - NCM 8708.80.00; 
cabeçote - NCM 8708.91.00; colmeia - NCM 8708.91.00; conjunto de caixa - NCM 8708.91.00; coxim - NCM 8708.91.00; embreagem - 
NCM 8708.91.00; intercooler - NCM 8708.91.00; kit caixa - NCM 8708.91.00; radiador - NCM 8708.91.00; reservatório - NCM 8708.91.00; 
resfriador - NCM 8708.91.00; sensor - NCM 8708.91.00; alavanca para embreagem - NCM 8708.93.00; anel para embreagem - NCM 
8708.93.00; assento - NCM 8708.93.00; atuador - NCM 8708.93.00; bucha - NCM 8708.93.00; caneca - NCM 8708.93.00; carter - NCM 
8708.93.00; chapa - NCM 8708.93.00; cilindro - NCM 8708.93.00; circuito - NCM 8708.93.00; cone - NCM 8708.93.00; conjunto de 
tubulação - NCM 8708.93.00; corpo - NCM 8708.93.00; cubo - NCM 8708.93.00; disco - NCM 8708.93.00; eixo - NCM 8708.93.00; estribo 
- NCM 8708.93.00; garfo - NCM 8708.93.00; guia - NCM 8708.93.00; haste - NCM 8708.93.00; hélice - NCM 8708.93.00; jogo de bobina 
- NCM 8708.93.00; kit de embreagem - NCM 8708.93.00; kit servo pedal - NCM 8708.93.00; luva - NCM 8708.93.00; mancal - NCM 
8708.93.00; mid-servo - NCM 8708.93.00; moringa - NCM 8708.93.00; multiplicador de pressão - NCM 8708.93.00; pedal - NCM 
8708.93.00; pino - NCM 8708.93.00; placa - NCM 8708.93.00; plato - NCM 8708.93.00; reparo - NCM 8708.93.00; rolamento - NCM 
8708.93.00; rolete - NCM 8708.93.00; rotula - NCM 8708.93.00; sensor - NCM 8708.93.00; servo - NCM 8708.93.00; suporte - NCM 
8708.93.00; tampa - NCM 8708.93.00; terminal - NCM 8708.93.00; tirante - NCM 8708.93.00; válvula - NCM 8708.93.00; vedador - NCM 
8708.93.00; volante do motor - NCM 8708.93.00; tampa - NCM 8708.94.11; volante - NCM 8708.94.11; barra - NCM 8708.94.12; braço - 
NCM 8708.94.12; estabilizador - NCM 8708.94.12; haste - NCM 8708.94.12; tensor - NCM 8708.94.12; terminal - NCM 8708.94.12; 
tiqueta - NCM 8708.94.12; tirante - NCM 8708.94.12; tampa - NCM 8708.94.81; articulação - NCM 8708.94.82; barra - NCM 8708.94.82; 
barra axial - NCM 8708.94.82; braço - NCM 8708.94.82; caixa - NCM 8708.94.82; calota - NCM 8708.94.82; cardanzinho do setor - NCM 
8708.94.82; cilindro - NCM 8708.94.82; coluna - NCM 8708.94.82; conjunto caixa de direção - NCM 8708.94.82; eixo - NCM 8708.94.82; 
junta - NCM 8708.94.82; reparo - NCM 8708.94.82; terminal - NCM 8708.94.82; tirante - NCM 8708.94.82; volante - NCM 8708.94.82; 
transmissão - NCM 8708.94.83; barra - NCM 8708.94.90; cano - NCM 8708.94.90; cilindro - NCM 8708.94.90; suporte - NCM 8708.94.90; 
terminal - NCM 8708.94.90; tirante - NCM 8708.94.90; trava - NCM 8708.94.90; carenagem - NCM 8708.94.91; barra - NCM 8708.94.92; 
junta - NCM 8708.99.10; pivô - NCM 8708.99.10; abraçadeira da cruzeta - NCM 8708.99.90; abraçadeira escape - NCM 8708.99.90; 
acabamento do farol - NCM 8708.99.90; acionador - NCM 8708.99.90; alavanca automotiva - NCM 8708.99.90; algema - NCM 8708.99.90; 
apoio - NCM 8708.99.90; aranha - NCM 8708.99.90; aro - NCM 8708.99.90; aromatizante - NCM 8708.99.90; arrastador - NCM 
8708.99.90; arruela encosto - NCM 8708.99.90; articulação - NCM 8708.99.90; assento - NCM 8708.99.90; atuador - NCM 8708.99.90; 
balancim - NCM 8708.99.90; balão de ar - NCM 8708.99.90; baliza - NCM 8708.99.90; banco - NCM 8708.99.90; bandeja outros - NCM 
8708.99.90; barra - NCM 8708.99.90; base - NCM 8708.99.90; batedor - NCM 8708.99.90; batente - NCM 8708.99.90; bico - NCM 
8708.99.90; biela - NCM 8708.99.90; bocal - NCM 8708.99.90; bojo - NCM 8708.99.90; bolha - NCM 8708.99.90; bolsa - NCM 8708.99.90; 
bomba - NCM 8708.99.90; borracha - NCM 8708.99.90; botão - NCM 8708.99.90; braço - NCM 8708.99.90; bucha - NCM 8708.99.90; 
buchexa - NCM 8708.99.90; bujao - NCM 8708.99.90; cabeçote - NCM 8708.99.90; cabo - NCM 8708.99.90; caixa - NCM 8708.99.90; 
calço de suspensão - NCM 8708.80.00; calota - NCM 8708.99.90; camisa de motor - NCM 8708.99.90; caneca - NCM 8708.99.90; cano 
- NCM 8708.99.90; cantoneira - NCM 8708.99.90; capa - NCM 8708.99.90; capsula - NCM 8708.99.90; carter - NCM 8708.99.90; 
casquilho - NCM 8708.99.90; castanha - NCM 8708.99.90; catraca - NCM 8708.99.90; cavalete - NCM 8708.99.90; chapa - NCM 
8708.99.90; chave - NCM 8708.99.90; chaveta - NCM 8708.99.90; chicote - NCM 8708.99.90; cilindro - NCM 8708.99.90; cinemático - 
NCM 8708.99.90; cinta - NCM 8708.99.90; cobertura - NCM 8708.99.90; coifa - NCM 8708.99.90; coletor - NCM 8708.99.90; comutador 
- NCM 8708.99.90; condutor de ar - NCM 8708.99.90; cone - NCM 8708.99.90; conexão - NCM 8708.99.90; cônico - NCM 8708.99.90; 
conjunto embreagem - NCM 8708.99.90; conjunto fi ltro de ar - NCM 8708.99.90; conjunto de capas - NCM 8708.99.90; conjunto tampa 
escapamento do cabeçote - NCM 8708.99.90; consolo - NCM 8708.99.90; contra eixo - NCM 8708.99.90; copo - NCM 8708.99.90; coroa 
- NCM 8708.99.90; corpo - NCM 8708.99.90; corpo engate - NCM 8708.99.90; cortador - NCM 8708.99.90; cotovelo - NCM 8708.99.90; 
coxim - NCM 8708.99.90; cremalheira - NCM 8708.99.90; cruzeta - NCM 8708.99.90; cubo - NCM 8708.99.90; cunha - NCM 8708.99.90; 
curva da turbina - NCM 8708.99.90; debrum - NCM 8708.99.90; defl etor - NCM 8708.99.90; descansa braço - NCM 8708.99.90; deslizante 
- NCM 8708.99.90; direção - NCM 8708.99.90; disco - NCM 8708.99.90; dobradiça - NCM 8708.99.90; duto - NCM 8708.99.90; eixo - 
NCM 8708.99.90; emblema - NCM 8708.99.90; êmbolo - NCM 8708.99.90; embreagem - NCM 8708.99.90; engate - NCM 8708.99.90; 
engenho - NCM 8708.99.90; engrenagem - NCM 8708.99.90; entrada de ar - NCM 8708.99.90; escada - NCM 8708.99.90; escora da 
travessa - NCM 8708.99.90; espaguete - NCM 8708.99.90; espelho - NCM 8708.99.90; espoleta - NCM 8708.99.90; esticador - NCM 
8708.99.90; estique - NCM 8708.99.90; estrela - NCM 8708.99.90; estribo - NCM 8708.99.90; extensão - NCM 8708.99.90; extintor - NCM 
8708.99.90; fechadura - NCM 8708.99.90; fecho - NCM 8708.99.90; feixe - NCM 8708.99.90; fi ltro - NCM 8708.99.90; fi xador - NCM 
8708.99.90; fl ange - NCM 8708.99.90; fl exível - NCM 8708.99.90; fole - NCM 8708.99.90; forro - NCM 8708.99.90; freio - NCM 8708.99.90; 
friso - NCM 8708.99.90; galão - NCM 8708.99.90; gancho - NCM 8708.99.90; garfo - NCM 8708.99.90; gatilho - NCM 8708.99.90; grade 
- NCM 8708.99.90; grampo - NCM 8708.99.90; guarda-pó - NCM 8708.99.90; guarnição - NCM 8708.99.90; guia - NCM 8708.99.90; haste 
- NCM 8708.99.90; hélice - NCM 8708.99.90; induzido - NCM 8708.99.90; injetor - NCM 8708.99.90; interruptor - NCM 8708.99.90; 
isolador - NCM 8708.99.90; jogo de borracha - NCM 8708.99.90; junta homocinética - NCM 8708.99.90; kits de reparo - NCM 8708.99.90; 
lameira - NCM 8708.99.90; lona - NCM 8708.99.90; luva - NCM 8708.99.90; maçaneta - NCM 8708.99.90; mancal - NCM 8708.99.90; 
manga-de-eixo - NCM 8708.99.90; manivela - NCM 8708.99.90; manopla - NCM 8708.99.90; marcador - NCM 8708.99.90; meia telha - 
NCM 8708.99.90; miolo da caixa satélite - NCM 8708.99.90; modulo - NCM 8708.99.90; mola - NCM 8708.99.90; moldura - NCM 
8708.99.90; moringa - NCM 8708.99.90; motor - NCM 8708.99.90; olhal - NCM 8708.99.90; painel - NCM 8708.99.90; papagaio - NCM 
8708.99.90; paralama - NCM 8708.99.90; pastilha - NCM 8708.99.90; peça para consumo - NCM 8708.99.90; pedal - NCM 8708.99.90; 
peneira - NCM 8708.99.90; pescador - NCM 8708.99.90; pinça - NCM 8708.99.90; pinhão - NCM 8708.99.90; pino - NCM 8708.99.90; 
pisante - NCM 8708.99.90; pista - NCM 8708.99.90; pistão - NCM 8708.99.90; placa - NCM 8708.99.90; planetária - NCM 8708.99.90; 
polia - NCM 8708.99.90; ponta - NCM 8708.99.90; ponteira - NCM 8708.99.90; porca - NCM 8708.99.90; porta - NCM 8708.99.90; 
presilha - NCM 8708.99.90; prision - NCM 8708.99.90; protetor - NCM 8708.99.90; punho - NCM 8708.99.90; puxador - NCM 8708.99.90; 
quadro - NCM 8708.99.90; quebra sol - NCM 8708.99.90; quinta roda - NCM 8708.99.90; raspadeira - NCM 8708.99.90; refi l - NCM 
8708.99.90; relé - NCM 8708.99.90; reparo - NCM 8708.99.90; reservatório - NCM 8708.99.90; resguardo - NCM 8708.99.90; retentor do 
eixo primário - NCM 8708.99.90; retifi cador - NCM 8708.99.90; revestimento - NCM 8708.99.90; rolamento - NCM 8708.99.90; rolete - 
NCM 8708.99.90; roseta - NCM 8708.99.90; rotula - NCM 8708.99.90; saia - NCM 8708.99.90; sangrador - NCM 8708.99.90; sapata - 
NCM 8708.99.90; satélite bloqueio - NCM 8708.99.90; seguimento comando da caixa - NCM 8708.99.90; semi-árvore - NCM 8708.99.90; 
semi-mancal - NCM 8708.99.90; sensor - NCM 8708.99.90; separador - NCM 8708.99.90; servo - NCM 8708.99.90; sextavado - NCM 
8708.99.90; silenciador - NCM 8708.99.90; suporte - NCM 8708.99.90; tabua assoalho - NCM 8708.99.90; tambor - NCM 8708.99.90; 
tampa - NCM 8708.99.90; tampão - NCM 8708.99.90; tanque - NCM 8708.99.90; tapa sol - NCM 8708.99.90; tapete - NCM 8708.99.90; 
tarugo - NCM 8708.99.90; tee - NCM 8708.99.90; tela - NCM 8708.99.90; tensor - NCM 8708.99.90; terminal - NCM 8708.99.90; terminal 
da alavanca do cambio - NCM 8708.99.90; tira elástica - NCM 8708.99.90; tirante - NCM 8708.99.90; tomada - NCM 8708.99.90; torneira 
- NCM 8708.99.90; torre - NCM 8708.99.90; trambulador - NCM 8708.99.90; transmissão - NCM 8708.99.90; trava - NCM 8708.99.90; 
trava pino de mola - NCM 8708.99.90; travessa - NCM 8708.99.90; trilho - NCM 8708.99.90; trinco - NCM 8708.99.90; trizeta - NCM 
8708.99.90; tubo - NCM 8708.99.90; tubulação - NCM 8708.99.90; turbo - NCM 8708.99.90; união - NCM 8708.99.90; válvula - NCM 
8708.99.90; varão - NCM 8708.99.90; vareta - NCM 8708.99.90; friso - NCM 8709.90.00; vedação - NCM 8709.90.00; bengala - NCM 
8714.10.00; cabo - NCM 8714.10.00; cavalete - NCM 8714.10.00; cubo - NCM 8714.10.00; estribo - NCM 8714.10.00; guia - NCM 
8714.10.00; jante - NCM 8714.10.00; jogo de raios - NCM 8714.10.00; Kit tração - NCM 8714.10.00; lanterna - NCM 8714.10.00; manete 
- NCM 8714.10.00; moldura - NCM 8714.10.00; pedal - NCM 8714.10.00; sapata - NCM 8714.10.00; antena - NCM 8714.19.00; bagageiro 
- NCM 8714.19.00; caixa - NCM 8714.19.00; cavalete - NCM 8714.19.00; esticador - NCM 8714.19.00; farol - NCM 8714.19.00; protetor 
- NCM 8714.19.00; jogo de pastilhas - NCM 8714.94.90; alavanca para reboque e semirreboque - NCM 8716.90.10; cinemático - NCM 
8716.90.10; cl 1 cromado - NCM 8716.90.10; ert e rapido - NCM 8716.90.10; fl exível - NCM 8716.90.10; sextavado - NCM 8716.90.10; 
almofada - NCM 8716.90.90; aranha - NCM 8716.90.90; aro - NCM 8716.90.90; arrastador - NCM 8716.90.90; balança - NCM 8716.90.90; 
bocal - NCM 8716.90.90; bolsa - NCM 8716.90.90; bolsa de ar - NCM 8716.90.90; borracha - NCM 8716.90.90; braço - NCM 8716.90.90; 
bucha - NCM 8716.90.90; castanha - NCM 8716.90.90; catraca - NCM 8716.90.90; conjunto mancal - NCM 8716.90.90; corpo - NCM 
8716.90.90; coxim - NCM 8716.90.90; cubo - NCM 8716.90.90; cuica - NCM 8716.90.90; deslizante - NCM 8716.90.90; disco - NCM 
8716.90.90; eixo - NCM 8716.90.90; engate - NCM 8716.90.90; haste - NCM 8716.90.90; hélice - NCM 8716.90.90; Kit balão - NCM 
8716.90.90; lâmpada - NCM 8716.90.90; mancal - NCM 8716.90.90; meio paralama - NCM 8716.90.90; mola - NCM 8716.90.90; 
paralama - NCM 8716.90.90; pino - NCM 8716.90.90; ponta - NCM 8716.90.90; porca - NCM 8716.90.90; prato - NCM 8716.90.90; rala 
- NCM 8716.90.90; reparo - NCM 8716.90.90; rolete - NCM 8716.90.90; sapata - NCM 8716.90.90; suporte - NCM 8716.90.90; tambor - 
NCM 8716.90.90; tampa - NCM 8716.90.90; tensor - NCM 8716.90.90; tirante - NCM 8716.90.90; tomada - NCM 8716.90.90; trava - NCM 
8716.90.90; válvula - NCM 8716.90.90; óculos - NCM 9004.90.20; medidor de temperatura - NCM 9025.11.90; sensor - NCM 9025.11.90; 
sensor - NCM 9025.19.90; indicador - NCM 9025.80.00; manômetro - NCM 9025.80.00; indicador - NCM 9025.90.90; interruptor - NCM 
9025.90.90; sensor - NCM 9025.90.90; boia - NCM 9026.10.19; sensor - NCM 9026.10.19; boia - NCM 9026.10.20; conjunto de ligas - 
NCM 9026.10.20; boia - NCM 9026.10.29; medidor de temperatura - NCM 9026.10.29; sensor - NCM 9026.10.29; vareta - NCM 
9026.10.29; indicador - NCM 9026.20.10; interruptor - NCM 9026.20.10; manômetro - NCM 9026.20.10; marcador - NCM 9026.20.10; 
boia - NCM 9026.20.90; bujao - NCM 9026.20.90; conjunto calço - NCM 9026.20.90; extensão - NCM 9026.20.90; fl ange - NCM 
9026.20.90; indicador - NCM 9026.20.90; interruptor - NCM 9026.20.90; luva - NCM 9026.20.90; marcador - NCM 9026.20.90; medidor 
de temperatura - NCM 9026.20.90; niple - NCM 9026.20.90; pino - NCM 9026.20.90; porca - NCM 9026.20.90; sensor - NCM 9026.20.90; 

sextavado - NCM 9026.20.90; termostato - NCM 9026.20.90; tubo - NCM 9026.20.90; válvula - NCM 9026.20.90; sonda - NCM 9027.10.00; 
contagiro - NCM 9029.10.10; horimetro - NCM 9029.10.10; contagiro - NCM 9029.20.10; instrumento - NCM 9029.20.10; painel - NCM 
9029.20.10; sensor - NCM 9029.20.10; tacômetro - NCM 9029.20.10; velocímetro - NCM 9029.20.10; sensor abs - NCM 9031.80.99; 
interruptor - NCM 9032.20.00; regulador de voltagem - NCM 9032.89.11; relé - NCM 9032.89.11; sensor - NCM 9032.89.11; sensor - NCM 
9032.89.21; modulo - NCM 9032.89.25; aparelho comando modulo - NCM 9032.89.29; modulador - NCM 9032.89.29; modulo - NCM 
9032.89.29; sensor - NCM 9032.89.81; transmissão - NCM 9032.89.81; chicote - NCM 9032.89.82; interruptor - NCM 9032.89.82; sensor 
- NCM 9032.89.82; sensor de temperatura - NCM 9032.89.82; placa - NCM 9032.90.10; tampa válvula termostática - NCM 9032.90.91; 
conexão - NCM 9032.90.99; sensor - NCM 9032.90.99; horimetro - NCM 9106.10.00; medidor de combustível - NCM 9106.90.00; banco 
- NCM 9401.20.00; assento - NCM 9401.40.90; mini sofá - NCM 9401.40.90; armação do assento - NCM 9401.90.90; trilho - NCM 
9401.90.90; válvula - NCM 9401.90.90; e expositor - NCM 9403.20.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2032, 
conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro de 
2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período 
de fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente 
ao período fi scal da efetiva utilização, não podendo ser superior a R$ 14.909,73 (catorze mil, novecentos e nove reais e setenta e três 
centavos).

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto nº 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.500, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa PL - INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 022/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 022/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa PL - INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., estabelecida na Av. Recife, nº 2528, Galpão 0000, 
Ibura, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 18.787.482/0005-60 e CACEPE nº 1201654-30, o estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do Decreto 
nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: artigo plástico para apetrechamento de construção - NCM 3925.90.90; produto laminado plano, de 
ferro ou aço não ligado, folheado, chapeado ou revestido, galvanizado - NCM 7212.30.00; fi o de ferro ou aço não ligado, galvanizado 
- NCM 7217.20.90; artigo roscado - NCM 7318.19.00; e arruela (anilha) de pressão e arruela (anilha) de segurança - NCM 7318.21.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; 

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:  

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período 
de fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao 
período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.



Recife, 28 de abril de 2026 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano CX Ć NÀ 74 - 23

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.501, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 50.129, de 28 de janeiro 
de 2021, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
PNEUBRAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 50.129, de 28 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2028; e (AC)

b) de 1º de fevereiro de 2028 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, de 
1999, e do inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 
1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.502, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa RAPADURA DO BREJO LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 018/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 023/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa RAPADURA DO BREJO LTDA., estabelecida no Sítio Salgado, nº 855, Galpão 1, Zona Rural, 
Santa Cruz da Baixa Verde/PE, com CNPJ/MF nº 62.192.071/0001-90 e CACEPE nº 1269005-82, o estímulo de que trata o art. 5º do 
Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;

III - produtos benefi ciados: amendoim para semeadura - NCM 1202.30.00; amendoim com casca - NCM 1202.41.00; amendoim 
descascado, mesmo triturado - NCM 1202.42.00; açúcar mascavo - NCM 1701.14.00; melaço - NCM 1703.90.00; rapadura - NCM 
1704.90.90; paçoca de amendoim - NCM 2007.99.90; doce de amendoim, inclusive em pasta - NCM 2007.99.90; rapadura saborizada, 
inclusive com amendoim - NCM 2007.99.90; amendoim, torrado - NCM 2008.11.00; amendoim japonês - NCM 2008.11.00; amendoim 
torrado, com e sem casca - NCM 2008.11.00; creme de amendoim - NCM 2008.19.00; amendoim com rapadura - NCM 2008.19.00; e pé 
de moleque - NCM 2305.00.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 95% (noventa e cinco por cento) do saldo 
devedor do ICMS normal, apurado em cada período fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro 
de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização, 
não podendo ser superior a R$ 14.909,73 (catorze mil, novecentos e nove reais e setenta e três centavos).

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 de setembro 
de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de investimentos mínimos em projetos e 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.503, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa RJ ATACADISTA LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2026, de 24 de março de 2026, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 005/2026, e o teor do Ofício CONDIC nº 024/2025, de 24 
de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa RJ ATACADISTA LTDA., estabelecida na Avenida das Nações, nº 127, Gercino Coelho, 
Petrolina/PE, com CNPJ/MF nº 55.755.054/0001-59 e CACEPE nº 1252941-90, o estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do Decreto nº 
21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: central de distribuição;

III - produtos benefi ciados: graxa - NCM 2710.19.32; óleo bomba de vácuo - NCM 2710.19.32; recarga de maçarico - NCM 
2901.22.00; capidryl - NCM 2905.11.00; fl uido de gás refrigerante - NCM 2915.13.90; silicone - NCM 3214.10.10; espuma de limpeza - 
NCM 3402.39.90; adesivo instantâneo - NCM 3506.10.10; aromatizante - NCM 3808.94.29; pasta fl uxo - NCM 3810.10.20; fl uido de 
limpeza - NCM 3814.00.90; bactericida higienizador - NCM 3823.70.20; fl uido refrigerante - NCM 3824.81.90; desengripante anticorrosivo 
- NCM 3824.99.41; kit limpeza de corrente - NCM 3824.99.41; limpador desincrustante - NCM 3824.99.41; lubrifi cante desengripante - 
NCM 3824.99.41; limpador e higienizador biodegradável - NCM 3824.99.41; gás refrigerante refi l - NCM 3827.61.00; fl uido refrigerante - 
NCM 3827.63.00; canaleta - NCM 3904.22.00; curva - NCM 3904.22.00; junção canaleta - NCM 3904.22.00; passagem para canaleta - 
NCM 3904.22.00; terminal de acabamento canaleta - NCM 3904.22.00; solda fria - NCM 3906.10.00; revitalizador de plástico e borracha 
- NCM 3910.00.12; mangueira cristal - NCM 3917.31.00; mangote de silicone - NCM 3917.32.40; conduite - NCM 3917.32.90; dreno ar 
condicionado - NCM 3917.32.90; mangueira entrada máquina - NCM 3917.32.90; mangueira para bebedouro - NCM 3917.32.90; 
mangueira manifold - NCM 3917.32.90; mangueira saída máquina lavadora - NCM 3917.32.90; mangueira - NCM 3917.32.90; mangueira 
atóxica - NCM 3917.32.90; mangueira cristal - NCM 3917.32.90; mangueira dreno - NCM 3917.32.90; mangueira saída bocal - NCM 
3917.32.90; tubo termo retrátil - NCM 3917.32.90; esponjoso - NCM 3917.39.00; mangueira entrada tanquinho - NCM 3917.39.00; 
mangueira saída tanquinho - NCM 3917.39.00; mangueira pressostato silicone - NCM 3917.39.00; adaptador - NCM 3917.40.90; conexão 
- NCM 3917.40.90; fi ta alumínio - NCM 3919.10.10; fi ta isolante - NCM 3919.10.20; fi ta pvc - NCM 3919.10.20; fi ta dupla face - NCM 
3919.10.90; tirante - NCM 3920.43.90; caixa de passagem - NCM 3925.90.90; suporte - NCM 3925.90.90; caixa para correspondência - 
NCM 3926.10.00; bucha - NCM 3926.30.00; canaleta - NCM 3926.30.00; curva canaleta - NCM 3926.30.00; acabamento - NCM 
3926.30.00; passagem de parede canaleta - NCM 3926.30.00; terminal canaleta - NCM 3926.30.00; conjunto de anel tanque - NCM 
3926.90.69; bucha - NCM 3926.90.90; catraca com mola - NCM 3926.90.90; abraçadeira - NCM 3926.90.90; funil multiuso  - NCM 
3926.90.90; kit bucha - NCM 3926.90.90; kit suporte roldana - NCM 3926.90.90; lente lâmpada - NCM 3926.90.90; manípulo de termostato 
- NCM 3926.90.90; rodizio geladeira - NCM 3926.90.90; suporte congelador - NCM 3926.90.90; suporte - NCM 3926.90.90; tampa  - NCM 
3926.90.90; gás refrigerante - NCM 4008.29.00; mangueira - NCM 4009.12.90; correia  - NCM 4010.32.00; coxim - NCM 4016.93.00; junta 
- NCM 4016.93.00; reparo - NCM 4016.93.00; salva gabinete - NCM 4016.93.00; anel de vedação de borracha - NCM 4016.99.90; coxim 
ar condicionado - NCM 4016.99.90; kit reparo mangueira - NCM 4016.99.90; pé nivelador geladeira - NCM 4016.99.90; válvula dreno - 
NCM 4016.99.90; bolsa de ferramenta - NCM 4202.22.20; mala bolsa de ferramenta - NCM 4202.22.20; mochila - NCM 4202.92.00; 
bobina térmica - NCM 4811.90.90; saco de pó para aspirador - NCM 4819.40.00; registro de az - NCM 4820.30.00; bobina cupom fi scal 
- NCM 4821.10.00; banner - NCM 4909.00.00; folder - NCM 4909.00.00; porta fold - NCM 4911.10.90; protetor adesivo - NCM 5602.90.00; 
fi ta - NCM 5806.20.00; capa lavadora - NCM 6307.90.10; serra copo - NCM 6804.21.19; vidro externo - NCM 7007.19.00; suporte trempe 
- NCM 7013.10.00; prato micro-ondas - NCM 7013.99.00; suporte ar condicionado - NCM 7216.91.00; kit engate - NCM 7307.22.00; curva 
- NCM 7307.92.00; curvador de tubo - NCM 7307.92.00; parafuso - NCM 7318.12.00; bucha inox - NCM 7318.15.00; complemento com 
pino - NCM 7318.15.00; parafuso estrela - NCM 7318.15.00; pino dobradiça - NCM 7318.15.00; fi ta perfurada - NCM 7326.19.00; suporte  
- NCM 7326.90.90; solda - NCM 7407.29.29; tubo capilar - NCM 7411.10.10; suporte simples hidro fi ltros - NCM 7411.10.10; tubo de cobre 
- NCM 7411.10.10; capilar - NCM 7411.10.90; curva - NCM 7412.10.00; porca - NCM 7412.10.00; válvula dreno - NCM 7412.10.00; 
alargador tubo - NCM 7412.20.00; luva - NCM 7412.20.00; porca - NCM 7412.20.00; união - NCM 7412.20.00; válvula perfuradora - NCM 
7412.20.00; adaptador universal - NCM 7415.39.00; solda alumínio - NCM 7604.29.19; suporte evaporadora  - NCM 7604.29.20; suporte 
prateleira freezer - NCM 7604.29.20; panquequeira alumínio - NCM 7615.10.00; arruela - NCM 7616.10.00; cunha - NCM 7616.10.00; 
estopa limpa - NCM 8202.91.00; kit ferramenta - NCM 8203.20.10; pinça - NCM 8203.20.90; alicate cortador capilar - NCM 8203.40.00; 
cortador de cano - NCM 8203.40.00; fl angeado - NCM 8203.40.00; chave ajustável - NCM 8204.12.00; chave catraca - NCM 8204.12.00; 
chave inglesa - NCM 8204.12.00; kit chave - NCM 8204.20.00; bits magnético - NCM 8205.10.00; bits chave de fenda - NCM 8205.40.00; 
trena - NCM 8205.51.00; curvador tubo - NCM 8205.59.00; defl etor chama - NCM 8205.59.00; extrator de válvula - NCM 8205.59.00; 
garrafa injetora para limpeza - NCM 8205.59.00; kit chave allen - NCM 8205.59.00; kit mola curvadora - NCM 8205.59.00; mola 1/2 - NCM 
8205.59.00; mola 1/4 - NCM 8205.59.00; pente aletas - NCM 8205.59.00; saca agitador - NCM 8205.59.00; maçarico automático - NCM 
8205.60.00; torno de ferro - NCM 8205.70.00; broca ar - NCM 8207.50.11; kit chave de fenda - NCM 8207.50.11; broca - NCM 8207.50.19; 
escareador - NCM 8207.60.00; ponta bits metal - NCM 8207.90.00; soquete bits - NCM 8207.90.00; lâmina cortador de tubo - NCM 
8208.90.00; conjunto de facas - NCM 8211.91.00; estilete - NCM 8211.93.90; estilete 3 lâminas - NCM 8211.94.00; estilete sem lâmina - 
NCM 8211.94.00; empurrador de cutícula - NCM 8214.20.00; base dobrável - NCM 8302.10.00; dobradiça central - NCM 8302.10.00; eixo 
rodizio - NCM 8302.20.00; suporte puxador - NCM 8302.49.00; alargador extensor - NCM 8307.90.00; arame de solda - NCM 8311.10.00; 
solda de alumínio - NCM 8311.30.00; sugador de solda - NCM 8311.90.00; bomba de drenagem - NCM 8413.70.80; bomba dreno - NCM 
8413.81.00; fi ltro ponto - NCM 8414.30.11; reparo e carga de gás - NCM 8414.30.11; compressor rotativo - NCM 8414.30.19; compressor 
scroll - NCM 8414.30.19; motor ventilador - NCM 8414.59.90; carcaça ventilador - NCM 8414.90.20; duto de ar - NCM 8414.90.20; turbina 
ar-condicionado - NCM 8414.90.20; placa - NCM 8415.90.10; condensador inverter - NCM 8415.90.20; mangueiro dreno ar condicionado 
- NCM 8415.90.90; reparo aleta ar condicionado - NCM 8415.90.90; reparo mangueira  - NCM 8415.90.90; sensor degelo - NCM 
8415.90.90; turbina evaporadora - NCM 8415.90.90; caixa de controle - NCM 8418.10.00; unidade condensadora geladeira industrial - 
NCM 8418.10.00; membrana - NCM 8418.29.00; alojamento termostato - NCM 8418.99.00; bandeja - NCM 8418.99.00; base puxador - 
NCM 8418.99.00; capa - NCM 8418.99.00; cesto freezer - NCM 8418.99.00; compartimento  - NCM 8418.99.00; condensador - NCM 
8418.99.00; controle eletrônico - NCM 8418.99.00; cuba - NCM 8418.99.00; damper - NCM 8418.99.00; divisória freezer - NCM 
8418.99.00; duto - NCM 8418.99.00; espelho - NCM 8418.99.00; forma de gelo - NCM 8418.99.00; frontal da gaveta - NCM 8418.99.00; 
prateleira de garrafa - NCM 8418.99.00; gaxeta - NCM 8418.99.00; grade plana - NCM 8418.99.00; kit console - NCM 8418.99.00; kit 
resistência - NCM 8418.99.00; módulo - NCM 8418.99.00; motor ventilador com rede - NCM 8418.99.00; pé nivelador - NCM 8418.99.00; 
placa de controle - NCM 8418.99.00; porta gold - NCM 8418.99.00; porta congelador - NCM 8418.99.00; porta compartimento  - NCM 
8418.99.00; placa de potência - NCM 8418.99.00; prateleira - NCM 8418.99.00; puxador - NCM 8418.99.00; puxador fh electrolux similar 
- NCM 8418.99.00; recipiente - NCM 8418.99.00; rodapé - NCM 8418.99.00; sensor de temperatura - NCM 8418.99.00; separador garrafa 
- NCM 8418.99.00; soquete - NCM 8418.99.00; suporte - NCM 8418.99.00; tampa - NCM 8418.99.00; pastilha - NCM 8419.50.10; 
aparador água - NCM 8421.21.00; carcaça - NCM 8421.21.00; fi ltro refi l - NCM 8421.21.00; elemento fi ltrante - NCM 8421.23.00; fi ltro - 
NCM 8421.39.90; refi l vela - NCM 8421.99.99; refi l fi ltro - NCM 8421.99.99; detergente desincrustante ácido - NCM 8424.30.10; pistola 
de limpeza portátil - NCM 8424.30.10; pulverizador - NCM 8424.89.90; atuador de freio - NCM 8450.20.90; carcaça atuador - NCM 
8450.20.90; conjunto de freio - NCM 8450.90.10; console máquina  - NCM 8450.90.10; dispense com válvula - NCM 8450.90.10; painel 
de controle - NCM 8450.90.10; tampa móvel - NCM 8450.90.10; tirante - NCM 8450.90.10; válvula conjunto duto - NCM 8450.90.10; 
vareta de suspensão - NCM 8450.90.10; base da dobradiça - NCM 8450.90.90; agitador - NCM 8450.90.90; botão - NCM 8450.90.90; 
braço co-injetado - NCM 8450.90.90; caixa de engrenagem - NCM 8450.90.90; cinta do freio - NCM 8450.90.90; conjunto mancal - NCM 
8450.90.90; conjunto tampa - NCM 8450.90.90; cubo tanque - NCM 8450.90.90; cunha suporte - NCM 8450.90.90; eixo baixo - NCM 
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8450.90.90; eixo de entrada - NCM 8450.90.90; engrenagem da lavadora - NCM 8450.90.90; gaveta  - NCM 8450.90.90; kit came para 
máquina - NCM 8450.90.90; painel decorativo - NCM 8450.90.90; polia - NCM 8450.90.90; sifão dispense - NCM 8450.90.90; suporte 
cesto parafuso - NCM 8450.90.90; termo atuador - NCM 8450.90.90; trava cesto - NCM 8450.90.90; vareta de suspensão - NCM 
8450.90.90; conjunto mecanismo - NCM 8451.90.10; eixo  - NCM 8451.90.10; polia - NCM 8451.90.10; retentor - NCM 8451.90.10; 
suporte cesto - NCM 8451.90.10; tubo centrifugação - NCM 8451.90.10; martelete - NCM 8467.29.93; kit de solda oxigênio - NCM 
8468.20.00; membrana  - NCM 8471.60.52; micro core - NCM 8471.90.90; grampeador de metal - NCM 8472.90.40; evaporador - NCM 
8479.60.00; recipiente calha evaporador - NCM 8479.60.00; válvula registro bola - NCM 8481.10.00; engate rápido - NCM 8481.20.90; 
válvula para garrafa - NCM 8481.20.90; protetor de chama - NCM 8481.40.00; kit válvula alta - NCM 8481.80.29; torneira tripla - NCM 
8481.80.29; válvula acionadora - NCM 8481.80.29; válvula de serviço - NCM 8481.80.29; bobina válvula - NCM 8481.80.92; válvula - 
NCM 8481.80.92; adaptador - NCM 8481.80.93; válvula de serviço 3/8 - NCM 8481.80.93; válvula esfera - NCM 8481.80.95; válvula 
registro - NCM 8481.80.95; torneira - NCM 8481.80.99; rolamento - NCM 8482.10.10; kit transmissão - NCM 8483.40.10; transmissão - 
NCM 8483.40.10; embreagem  - NCM 8483.60.90; retentor - NCM 8487.90.00; motor ventilador  - NCM 8501.10.29; compressor - NCM 
8504.40.10; fonte de alimentação - NCM 8504.40.29; ferro de solda - NCM 8515.11.00; mica micro-ondas - NCM 8516.50.00; membrana 
- NCM 8516.90.00; micro chave - NCM 8516.90.00; suporte das microchaves - NCM 8516.90.00; controle remoto - NCM 8526.92.00; 
capacitor - NCM 8532.10.00; resistência do dreno - NCM 8533.40.11; sensor - NCM 8533.40.11; fusível - NCM 8535.10.00; protetor 
térmico - NCM 8536.30.90; relé de placa - NCM 8536.41.00; contator - NCM 8536.49.00; controlador full - NCM 8536.49.00; interruptor  
- NCM 8536.49.00; mini contator - NCM 8536.49.00; relé de placa - NCM 8536.49.00; relé de potência - NCM 8536.49.00; relé de partida 
- NCM 8536.49.00; relé universal - NCM 8536.49.00; sensor  - NCM 8536.50.90; trava - NCM 8536.50.90; soquete - NCM 8536.61.00; 
caixa disjuntor - NCM 8536.69.10; caixa termostato - NCM 8536.69.10; plugue - NCM 8536.69.10; terminal - NCM 8536.90.90; módulo de 
potência - NCM 8537.10.90; placa  - NCM 8537.10.90; caixa de passagem - NCM 8538.10.00; caixa protetora - NCM 8538.10.00; 
lâmpada led - NCM 8539.22.00; lâmpada refrigerador - NCM 8539.22.00; controle remoto - NCM 8543.70.99; placa ar condicionado - 
NCM 8543.70.99; cabo de força - NCM 8544.42.00; rede sensor - NCM 8544.42.00; termopar - NCM 8548.00.10; nível com imã - NCM 
9015.30.00; nível - NCM 9015.30.00; termômetro  - NCM 9025.19.90; manifold - NCM 9026.20.10; manômetro - NCM 9026.20.10; visor 
de líquido - NCM 9026.20.10; manifold com manga - NCM 9026.20.90; pressostato - NCM 9026.20.90; regulador - NCM 9026.20.90; 
vacuômetro  - NCM 9026.20.90; sensor pressão - NCM 9026.90.10; balança digital - NCM 9028.10.19; alicate amperímetro - NCM 
9030.31.00; cabo multiuso - NCM 9030.31.00; capacitor digital - NCM 9030.31.00; alicate amperímetro digital - NCM 9030.33.19; aparelho 
medidor de tensão - NCM 9030.33.19; caneta detector de energia - NCM 9030.33.19; capacímetro digital - NCM 9030.33.90; ponta de 
prova multímetro - NCM 9030.90.90; ponta de prova amperímetro - NCM 9030.90.90; kit sensor - NCM 9032.10.10; termostato - NCM 
9032.10.10; bimetal - NCM 9032.10.90; damper termostato - NCM 9032.10.90; controlador - NCM 9032.89.82; sensor de velocidade - 
NCM 9032.90.10; caixa termostato - NCM 9032.90.91; kit placa - NCM 9032.90.91; rede sensor de gelo - NCM 9032.90.91; armário 
arquivo - NCM 9403.30.00; e caneta plástica - NCM 9608.10.00;

IV - prazo de fruição: contado a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro 
de 2032, conforme o inciso III da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, observado, a partir de 1º de janeiro 
de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; 

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) incidente sobre:  

a) o valor da transferência de mercadoria de estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, sem prejuízo do 
aproveitamento dos demais créditos; e

b) o valor total das saídas promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso l do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro 
de 2006; e

VII - taxa de administração em valor correspondente a 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período 
de fruição, a ser paga por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente 
ao período fi scal da efetiva utilização, não podendo ser superior a R$ 14.909,73 (catorze mil, novecentos e nove reais e setenta e três 
centavos).

Parágrafo único. A relação de produtos benefi ciados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 
houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de qualquer 
ou quaisquer dos referidos produtos benefi ciados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada;

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017; e

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a 
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.504, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 51.068, de 29 de 
julho de 2021, que concede incentivo do PRODEPE à 
empresa SAFE LIFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EIRELI., atualmente denominada SAFE LIFE 
AVIAMENTOS E TECIDOS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 51.068, de 29 de julho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ...........................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de agosto de 2021 a 31 de julho de 2028; (AC)

b) de 1º de agosto de 2028 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos do § 7º do art. 9º da Lei 
nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e do inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro 
de 2017, observando, a partir de 1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.505, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a transferência do estímulo do PRODEPE 
concedido a empresa TERPHANE LTDA., pelo Decreto nº 
38.202, de 22 de maio de 2012, à empresa FILM TRADING 
IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA., por motivo de 
incorporação.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme a Ata da 149ª reunião do referido Comitê, realizada 
em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido à empresa FILM TRADING IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA., estabelecida na Estrada 
Luiz Cavalcanti de Albuquerque Neto, nº 2280, Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE, com CNPJ nº 06.137.778/0006-38 e CACEPE 
nº 1281754-60, o incentivo do PRODEPE concedido pelo Decreto nº 38.202, de 22 de maio de 2012, à empresa TERPHANE 
LTDA., estabelecida na Estrada Luiz Cavalcanti de Albuquerque Neto, nº 2280, Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE, com CNPJ nº 
02.429.732/0001-27 e CACEPE nº 0241870-38.

Art. 2º Em razão do disposto no artigo anterior, o art. 1º do Decreto nº 38.202, de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
modifi cações:

“Art.1º..........................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. O estímulo previsto no presente Decreto, de que tratam os arts. 5º e 25 do Decreto nº 21.959, 
de 1999, fi ca transferido à empresa FILM TRADING IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA., estabelecida 
na Estrada Luiz Cavalcanti de Albuquerque Neto, nº 2280, Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE, com CNPJ nº 
06.137.778/0006-38 e CACEPE nº 1281754-60. (AC)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo transferido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2026.
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DECRETO Nº 60.506, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Introduz alterações no Decreto nº 47.538, de 30 de maio 
de 2019, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
TRAC MOTORS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 47.538, de 30 de maio de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ........................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de junho de 2019 a 31 de maio de 2026; e (AC)

b) de 1º de junho de 2026 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos do § 7º do art. 9º da Lei 
nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e do inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro 
de 2017, observando, a partir de 1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada cláusula; (AC)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo prorrogado nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.507, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a 2ª prorrogação do prazo de fruição de 
estímulo do PRODEPE, concedido pelo Decreto nº 40.615, 
de 3 de abril de 2014, à empresa TRON SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 149ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 17 de março de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de fruição do incentivo do PRODEPE de que trata o Decreto nº 40.615, de 3 de abril de 2014, 
concedido à empresa TRON SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., estabelecida na Rua Deputado Elias Libânio Ribeiro, nº 76, Várzea, 
Recife/PE, com CNPJ/MF nº 14.508.086/0001-72 e CACEPE nº 0463427-61, nos termos do inciso VI do § 15 e do § 20 do art. 5º do 
Decreto 21.959, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 2º Em razão do disposto no art. 1º, o Decreto nº 40.615, de 2014, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 1º Fica concedido para a empresa TRON SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., estabelecida na Rua Deputado 
Elias Líbano Ribeiro, nº 76, Várzea, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 14.508.086/0001-72 e CACEPE nº 0463427-61, 
o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva 
fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

IV - ..............................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

c) de 1º de setembro de 2021 a 31 de agosto de 2028, renovação do incentivo, nos termos do inciso II da cláusula 
décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017; e (NR)

d) de 1º de setembro de 2028 a 31 de dezembro de 2032, 2ª prorrogação do incentivo, nos termos do inciso IV 
do caput e do § 7º do art. 9º da Lei nº 11.675, de 1999, do inciso VI do § 15 e do § 20 do art. 5º e do § 11 do art. 
9º do Decreto 21.959, de 27 de dezembro de 1999, e conforme o inciso II da cláusula décima do Convênio ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017, observando, a partir de 1º de janeiro de 2029, o disposto no § 5º da mencionada 
cláusula; (AC)

V - ...............................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

b) até 31 de agosto de 2028, crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado 
a: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

c) a partir de 1º de setembro de 2028, crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, 
limitado a: (AC)

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação: (AC)

1.1. 3,15% (três vírgula quinze por cento), quando a carga tributária aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por 
cento); (AC)

1.2. 5,4% (cinco vírgula quatro por cento), quando a carga tributária aplicável for superior a 7% (sete por cento) e 
inferior ou igual a 12% (doze por cento); (AC)

1.3. 7,2% (sete vírgula dois por cento), quando a carga tributária aplicável for superior a 12% (doze por cento) e 
inferior ou igual a 20,5% (vinte vírgula cinco por cento); (AC)

1.4. 9% (nove por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 20,5% (vinte vírgula cinco por cento); 
e (AC)

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a, no máximo, 42,75% (quarenta e dois 
vírgula setenta e cinco por cento) do imposto apurado; (AC)
....................................................................................................................................................................................”

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 4º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição do 
incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 60.508, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Aprova o Regulamento da Agência de Defesa e 
Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - 
ADAGRO.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista do disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 15.919, de 4 de novembro de 2016, 
na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, no Decreto nº 54.410, de 24 de janeiro de 2023, no Decreto nº 55.626, de 26 de outubro de 
2023, no Decreto nº 55.746, de 7 de novembro de 2023, e no Decreto nº 58.535, de 29 de abril de 2025,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o Regulamento e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratifi cadas da Agência de Defesa e 
Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO, conforme os Anexos I e II.

Art. 2º Ficam redenominados os Cargos em Comissão e as Funções Gratifi cadas do Quadro de Cargos em Comissão e 
Funções Gratifi cadas da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO, a seguir especifi cados, 
mantidos os respectivos símbolos:

I - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente de Gestão Administrativa e Financeira, símbolo DAS-3, passando a 
denominar-se Diretor de Gestão Administrativa e Financeira;

II - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente Jurídico, símbolo DAS-3, passando a denominar-se Assessor Técnico de 
Apoio à Procuradoria Geral do Estado;

III - 1 (um) cargo em comissão de Assessor de Comunicação, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Assessor Especial 
de Comunicação;

IV - 1 (um) cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Assessor Especial de Folha 
de Pagamento;

V - 1 (um) cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Assessor Especial de Gestão;

VI - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, símbolo CAA-1, passando a denominar-se 
Coordenador Técnico de Logística;

VII - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Compras, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Coordenador Técnico 
de Compras;

VIII - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Convênios, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Coordenador 
Técnico de Convênios;

IX - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Gestão Administrativa, símbolo CAA-1, passando a denominar-se 
Coordenador Técnico de Engenharia;

X - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Coordenador 
Técnico de Gestão de Pessoas;

XI - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Gestão Financeira, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Coordenador 
Técnico de Gestão Financeira;

XII - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Tecnologia da Informação, símbolo CAA-1, passando a denominar-se 
Coordenador Técnico de Tecnologia da Informação;

XIII - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Transportes, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Coordenador 
Técnico Estadual;

XIV - 1 (um) cargo em comissão de Assessor, símbolo CAA-2, passando a denominar-se Assessor de Gestão;

XV - 1 (uma) Função Gratifi cada de Superintendente de Defesa e Inspeção Animal, símbolo FDA-1, passando a denominar-se 
Diretor de Defesa e Inspeção Animal;

XVI - 1 (uma) Função Gratifi cada de Superintendente de Defesa e Inspeção Vegetal, símbolo FDA-1, passando a denominar-
se Diretor de Defesa e Inspeção Vegetal;

XVII - 1 (uma) Função Gratifi cada de Superintendente de Planejamento Estratégico e Convênios, símbolo FDA-1, passando a 
denominar-se Diretor de Planejamento Estratégico e Convênios;

XVIII - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gerente de Controle Interno, símbolo FDA-2, passando a denominar-se Assessor 
Especial de Controle Interno;

XIX - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gerente de Ouvidoria, símbolo FDA-2, passando a denominar-se Ouvidor;

XX - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gerente de Produtos de Origem Animal e Vegetal, símbolo FDA-2, passando a denominar-
se Gerente de Certifi cação, Sustentabilidade e Inovação Tecnológica;

XXI - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gerente de Trânsito Animal e Vegetal, símbolo FDA-2, passando a denominar-se Gerente 
de Trânsito Agropecuário;

XXII - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gerente de Sistemas Agropecuários, símbolo FDA-2, passando a denominar-se Gerente 
de Sistemas e Georreferenciamento Agropecuários;

XXIII - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Caruaru, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Gestor 
Técnico do Núcleo Regional Caruaru;

XXIV - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Garanhuns, símbolo FDA-3, passando a denominar-se 
Gestor Técnico do Núcleo Regional Garanhuns;

XXV - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Ouricuri, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Gestor 
Técnico do Núcleo Regional Ouricuri;

XXVI - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Palmares, símbolo FDA-3, passando a denominar-se 
Gestor Técnico do Núcleo Regional Palmares;

XXVII - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Petrolina, símbolo FDA-3, passando a denominar-se 
Gestor Técnico do Núcleo Regional Petrolina;

XXVIII - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Recife, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Gestor 
Técnico do Núcleo Regional Recife;

XXIX - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Salgueiro, símbolo FDA-3, passando a denominar-se 
Gestor Técnico do Núcleo Regional Salgueiro;

XXX - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Sanharó, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Gestor 
Técnico do Núcleo Regional Sanharó;

XXXI - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Serra Talhada, símbolo FDA-3, passando a denominar-se 
Gestor Técnico do Núcleo Regional Serra Talhada;

XXXII - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Sertânia, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Gestor 
Técnico do Núcleo Regional Sertânia; e

XXXIII - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional Surubim, símbolo FDA-3, passando a denominar-se 
Gestor Técnico do Núcleo Regional Surubim.

Art. 3º O Manual de Serviços detalhará as atribuições e o funcionamento das unidades integrantes da estrutura administrativa 
da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO.

Art. 4º No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Decreto, a ADAGRO deve promover a atualização da 
estrutura organizacional no Sistema de Gestão de Pessoas - SGP, junto à Secretaria de Administração.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 50.279, de 15 de fevereiro de 2021.
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ANEXO I

REGULAMENTO DA AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 1º A Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO, pessoa jurídica de direito 
público integrante da Administração Indireta Estadual, inscrita sob o CNPJ nº 26.548.626/0001-20, com natureza jurídica de autarquia 
especial, criada pela Lei nº 15.919, de 4 de novembro de 2016, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária 
e Pesca, dotada de autonomia administrativa, patrimonial e fi nanceira, tem por competência:
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I - planejar, elaborar, coordenar e executar programa de promoção e proteção da saúde animal e vegetal e a educação 
zoofi tossanitária, constituindo-se na autoridade estadual máxima de sanidade agropecuária para todos os fi ns;

II - fi scalizar a entrada, o trânsito, o benefi ciamento de produtos, subprodutos e derivados de origem animal, inclusive as 
atividades em propriedades rurais no território pernambucano;

III - fi scalizar a entrada, o trânsito, o comércio, o benefi ciamento de produtos, subprodutos e derivados de origem vegetal, e 
insumos, inclusive as atividades em propriedades rurais no território pernambucano;

IV - levantar, mapear e monitorar as ocorrências zoofi tossanitárias no território pernambucano, objetivando o estabelecimento 
de ações de prevenção e controle de pragas e doenças dos vegetais e animais;

V - exercer as atividades de vigilância epidemiológica, profi laxia e controle de pragas e doenças animais e vegetais;

VI - fi scalizar e inspecionar as pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, que manipulem, produzam, benefi ciem, 
classifi quem, armazenem, transportem produtos e derivados de origem animal e insumos;

VII - fi scalizar e inspecionar as pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, que manipulem, produzam, benefi ciem, 
classifi quem, armazenem, comercializem, transportem produtos e derivados de origem vegetal e insumos;

VIII - registrar, no que couber, cadastrar, fi scalizar e inspecionar pessoas físicas e jurídicas que produzam, comercializem e 
distribuam produtos quimioterápicos, biológicos, agrotóxicos e afi ns, demais produtos agropecuários, bem como prestadores de serviços 
zoofi tossanitários;

IX - aplicar multas e outras sanções aos infratores das leis, decretos, portarias e normas de defesa sanitária animal e vegetal 
ou de produtos correlatos, que regem as atividades da ADAGRO;

X - interditar, cautelar ou defi nitivamente, por descumprimento de medida sanitária, profi lática ou preventiva, estabelecimento 
público ou particular e proibir o trânsito de animais, vegetais e seus subprodutos em desacordo com a regulamentação sanitária;

XI - desenvolver estudos e executar ações objetivando o estabelecimento de áreas livres de pragas de ocorrência quarentenária 
ou doenças defi nidas pela Organização Mundial de Saúde Animal - OIE;

XII - gerir o Fundo de Defesa Agropecuária de Pernambuco e planejar e executar o seu orçamento;

XIII - promover ações de incentivo à educação conservacionista e sanitária e a divulgação da legislação e serviços de defesa 
agropecuária, privilegiando as ações educativas às ações punitivas;

XIV - propor, planejar, coordenar, supervisionar, promover e fi scalizar políticas, programas, ações e procedimentos de defesa 
vegetal que importem à saúde humana, à qualidade higiênico-sanitária dos produtos e subprodutos de origem vegetal, comestíveis ou 
não comestíveis, ao comércio e à qualidade intrínseca e extrínseca dos insumos utilizados nas explorações agropecuárias e dos produtos 
destinados à alimentação animal e humana;

XV - propor, planejar, coordenar, supervisionar, promover e fi scalizar políticas, programas, ações e procedimentos de defesa 
animal que importem à saúde humana, à qualidade higiênico-sanitária dos produtos e subprodutos de origem animal, comestíveis ou 
não comestíveis, à qualidade intrínseca e extrínseca dos insumos utilizados nas explorações agropecuárias e dos produtos destinados 
à alimentação animal e humana;

XVI - estabelecer normas, padrões, critérios e procedimentos técnicos de defesa agropecuária, de inspeção sanitária, de 
rastreabilidade, de classifi cação, de credenciamento e descredenciamento de prestadoras de serviços afi ns à defesa agropecuária e de 
certifi cação de pessoas físicas e jurídicas, matérias primas, insumos agropecuários de produtos e subprodutos de origem animal e vegetal;

XVII - instituir e manter o cadastro de propriedades, estabelecimentos comerciais de insumos agropecuários, de empresas 
prestadoras de serviços afi ns à defesa agropecuária;

XVIII - credenciar, fi scalizar e auditar laboratórios de análise de produtos e insumos agropecuários e de entidades certifi cadoras 
de produtos e serviços de defesa agropecuária;

XIX - implantar, coordenar, sistematizar e manter a Rede Estadual de Informação de Defesa Agropecuária - REIDA, para 
integrar as ações de entidades promotoras da defesa, inspeção e certifi cação agropecuárias;

XX - celebrar, nas condições que estabelecer, termos de compromissos e ajustes de conduta e fi scalizar o seu cumprimento, 
na sua esfera de competência;

XXI - apurar e punir infrações à legislação das relações de consumo no âmbito de suas fi nalidades e competências;

XXII - adquirir, administrar e alienar seus bens, observado o disposto no § 1º do art. 4º da Constituição Estadual;

XXIII - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso ao Conselho Diretor;

XXIV - formular ao(à) Secretário(a) de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca proposta de orçamento; e

XXV - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo poder 
concedente e das políticas setoriais, enviando-o ao(à) Secretário(a) de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca e, por 
intermédio do(a) Governador(a) do Estado, à Assembleia Legislativa, bem como dando ampla divulgação à sociedade.

Art. 2º Compete ao(à) Diretor(a) Presidente, autoridade máxima da ADAGRO, presidir a Diretoria Colegiada da autarquia e 
prestar assessoramento ao(à) Secretário(a) de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca nos assuntos de competência 
de sua Pasta.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE ATUAÇÃO

Art. 3º As atividades da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado Pernambuco - ADAGRO são desenvolvidas 
diretamente por suas unidades integrantes.

Parágrafo único. Para os fi ns deste artigo, a ADAGRO tem a seguinte estrutura:

I - Diretoria da Presidência:

a) Gabinete da Presidência-Chefi a de Gabinete:

1. Assessoria Especial de Gestão;

2. Assessoria de Gestão;

b) Assessoria Especial de Comunicação;

c) Assessoria Especial de Controle Interno;

d) Ouvidoria;

e) Gerência de Certifi cação, Sustentabilidade e Inovação Tecnológica;

f) Gerência de Educação Sanitária;

g) Gerência de Registro e Cadastro;

h) Gerência de Sistemas e Georreferenciamento Agropecuários;

i) Gerência de Trânsito Agropecuário;

j) Coordenação Técnica Estadual:

1. Gestão Técnica do Núcleo Regional Caruaru;

2. Gestão Técnica do Núcleo Regional Garanhuns;

3. Gestão Técnica do Núcleo Regional Ouricuri;

4. Gestão Técnica do Núcleo Regional Palmares;

5. Gestão Técnica do Núcleo Regional Petrolina;

6. Gestão Técnica do Núcleo Regional Recife;

7. Gestão Técnica do Núcleo Regional Sanharó;

8. Gestão Técnica do Núcleo Regional Salgueiro;

9. Gestão Técnica do Núcleo Regional Serra Talhada;

10. Gestão Técnica do Núcleo Regional Sertânia;

11. Gestão Técnica do Núcleo Regional Surubim;

k) Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira:

1. Coordenação Técnica de Compras;

2. Coordenação Técnica de Engenharia;

3. Coordenação Técnica de Gestão de Pessoas:

3.1. Assessoria Especial de Folha de Pagamento;

4. Coordenação Técnica de Gestão Financeira

5. Coordenação Técnica de Logística;

6. Coordenação Técnica de Tecnologia da Informação;

l) Assessoria Técnica de Apoio à Procuradoria Geral do Estado;

m) Diretoria de Planejamento Estratégico e Convênios:

1. Coordenação Técnica de Convênios;

n) Diretoria de Defesa e Inspeção Animal:

1. Gerência de Defesa Animal;

2. Gerência de Inspeção Animal;

o) Diretoria de Defesa e Inspeção Vegetal:

1. Gerência de Defesa Vegetal; e

2. Gerência de Inspeção Vegetal.

Art. 4º Integra a estrutura patrimonial da ADAGRO o Fundo de Defesa Agropecuária de Pernambuco - FUNDAGRO, instituído 
pela Lei nº 12.506, de 16 de dezembro de 2003.

Art. 5º Integram, ainda, a estrutura básica da ADAGRO, os seguintes órgãos colegiados:

I - Diretoria Colegiada;

II - Conselho de Administração;

III - Conselho Fiscal; e

IV - Conselho Estadual de Sanidade Agropecuária.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES INTEGRANTES

Art. 6º Compete, em especial:

I - ao Gabinete da Presidência-Chefi a de Gabinete: dirigir, controlar, supervisionar, coordenar, planejar e orientar a execução 
das atividades de assessoria, assistência e apoio à Diretoria da Presidência; e coordenar as atividades relacionadas ao Gabinete e de 
articulação institucional; 

II - à Assessoria Especial de Gestão: desenvolver e implementar atividades estratégicas de assessoramento direto à 
Presidência; apoiar o planejamento, coordenação e monitoramento das ações e prioridades institucionais defi nidas pela Presidência; 
realizar a análise técnica e gerencial de documentos e processos submetidos à decisão do(a) Diretor(a) Presidente; e supervisionar o 
fl uxo interno de informações e documentos no âmbito do Gabinete da Presidência;

III - à Assessoria de Gestão: desenvolver e implementar atividades de apoio administrativo e institucional à Presidência; auxiliar 
na assistência direta à Presidência no atendimento às demandas externas e compromissos institucionais; auxiliar o recebimento, triagem, 
resposta e distribuição das correspondências ofi ciais dirigidas à Presidência; manter o controle e arquivo sistematizado das comunicações 
e atos administrativos; prestar apoio logístico e operacional ao cumprimento de compromissos institucionais da Presidência; e atuar na 
interface com demais unidades administrativas e órgãos externos para encaminhamento de demandas e informações;

IV - à Assessoria Especial de Comunicação: executar a política de comunicação social para os públicos interno e externo 
da ADAGRO; promover a divulgação das atividades da Agência; assessorar o(a) Diretor(a) Presidente, os(as) Diretores(as) e os(as) 
Gerentes em assuntos relativos à comunicação social e relacionamento com a imprensa; manter contato com jornalistas e fornecer 
subsídios previamente aprovados para elaboração de matérias; programar, coordenar e administrar campanhas publicitárias que venham 
a ser executadas; manter os canais de informação da ADAGRO; e executar o Plano de Comunicação consoante o Planejamento 
Estratégico;

V - à Assessoria Especial de Controle Interno: planejar, coordenar e executar atividades relacionadas ao sistema de controle 
interno da autarquia; elaborar o Plano Anual das Atividades de Controle Interno – PACI, e o Relatório Anual das Atividades de Controle 
Interno - RACI; monitorar a implementação das recomendações apresentadas pelos órgãos de controle; coordenar a prestação de contas 
anual ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE-PE; apoiar as ações relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD, à Lei de Acesso à Informação - LAI, e ao Programa de Integridade; e desenvolver as competências descritas no art. 7º 
do Decreto nº 47.087, de 1º de fevereiro de 2019;

VI - à Ouvidoria: atender às demandas das pessoas físicas e jurídicas que apresentem denúncia, queixa ou pedido de 
esclarecimento sobre o funcionamento da ADAGRO, ou da atuação dos agentes públicos que desempenham funções na Agência; 
elaborar relatórios de gestão; subsidiar na prevenção e correção dos atos e procedimentos; receber, analisar, encaminhar e acompanhar 
as manifestações e pedidos de acesso à informação dirigidos à ADAGRO, nos termos da Lei de Acesso à Informação - LAI; e desenvolver 
as competências descritas na Lei nº 16.420, de 17 de setembro de 2018;

VI - à Gerência de Certifi cação, Sustentabilidade e Inovação Tecnológica: auditar, conduzir, coordenar e implantar, de forma 
direta e independente, todo o processo de certifi cação da conformidade de propriedades, processos e produtos agropecuários e 
agroindústrias orgânicos de origem animal e vegetal, seja com base das normas ISO ou demais certifi cações que estejam relacionadas 
ao escopo do setor agropecuário; desenvolver sistemas próprios de certifi cação que contemplem critérios de qualidade voltados ao 
setor agropecuário estadual; elaborar, emitir e conceder os selos ofi ciais da ADAGRO e os manuais de uso das marcas; capacitar 
profi ssionais segundo as normas ISO ou demais normas pertinentes ao escopo das certifi cações; gerir o sistema de gestão da 
qualidade conforme normas ISO; delimitar área geográfi ca de produção agropecuária para fi ns de indicação de origem; promover 
a incorporação de soluções de alta relevância para a sustentabilidade e a competitividade do agronegócio e da agricultura familiar 
pernambucana em consonância com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável – ODS; promover, apoiar e difundir ações voltadas 
as biotecnologias e bioinsumos aplicados à defesa agropecuária; integrar sensores, drones e sistemas de agricultura e pecuária de 
precisão; apoiar o uso de inteligência artifi cial e análise de big data para prever riscos sanitários e promover o desenvolvimento do 
setor agropecuário estadual; articular parcerias com instituições de pesquisa, ensino e extensão rural para apoiar o processo de 
inovação tecnológica no campo; elaborar normas e padronizar ações que disciplinam os procedimentos de certifi cação e garantam a 
conformidade com a legislação federal e estadual;
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VII - à Gerência de Educação Sanitária: promover campanhas educativas; desenvolver projetos de educação sanitária em 
consonância com os programas ofi ciais nas áreas animal e vegetal; desenvolver, em conjunto com gerências responsáveis pelos 
diferentes programas sanitários, materiais educativos que divulguem suas atividades; coordenar e avaliar as ações dos profi ssionais de 
campo na área de educação sanitária; promover eventos, cursos e outras formas de divulgação; identifi car a necessidade de capacitação 
e propor atualização técnico- científi ca dos servidores; e articular parceria com órgãos e entidades estaduais, prefeituras municipais e 
outras instituições públicas e privadas referentes à educação sanitária no Estado;

VIII - à Gerência de Registro e Cadastro: executar, analisar, monitorar e atualizar registros e cadastros de estabelecimentos 
agropecuários e produtos de origem animal e vegetal e/ou utilizados na agropecuária e prestadoras de serviços; realizar a coordenação, 
padronização e orientação das atividades de registro dos produtos e dos estabelecimentos que os fabriquem, manipulem, fracionem, 
envasem, rotulem, controlem a qualidade, comercializem, armazenem, distribuam, importem ou exportem; auditar, supervisionar e orientar 
os Núcleos Regionais quanto aos procedimentos relacionados ao registro de estabelecimentos e produtos agropecuários; elaborar 
normas, estabelecer metas, coordenar, monitorar e padronizar ações relacionadas ao registro e à fi scalização de estabelecimentos e 
produtos agropecuários, inclusive daqueles que comercializem produtos de uso veterinário; e manter atualizada a legislação estadual 
pertinente;

IX - à Gerência de Sistemas e Georreferenciamento Agropecuários: gerenciar, padronizar, coordenar e analisar a utilização do 
sistema eletrônico de integração agropecuária; planejar, normatizar e coordenar a utilização de tecnologias de Geoprocessamento (GP), 
Sistemas de Informações Geográfi cas (SIG) e Sensoriamento Remoto (SR) nas atividades de defesa e inspeção da ADAGRO; coordenar 
e implementar o desenvolvimento e a manutenção de um Sistema de Fiscalização Remota; gerenciar e manter a Base de Dados 
Geográfi cos (BDG) da ADAGRO; propor, coordenar e executar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico aplicados à defesa 
agropecuária; fornecer suporte técnico e analítico ao Núcleos Regionais; articular e coordenar a troca de informações geográfi cas com 
outros órgãos e instituições estaduais e federais; subsidiar as áreas técnicas da ADAGRO com dados e relatórios do sistema eletrônico 
de integração agropecuária; e apoiar, no escopo de suas atribuições, as ações relativas a emergências zoossanitárias do Estado;

X - à Gerência de Trânsito Agropecuário: auditar, coordenar, planejar, supervisionar e fi scalizar o trânsito de animais, vegetais, 
produtos e subprodutos de origem animal e vegetal em todo o Estado; auditar, supervisionar e orientar os Núcleos Regionais quanto 
aos procedimentos relacionados à fi scalização do trânsito de animais, vegetais, produtos e subprodutos de origem animal e vegetal; 
elaborar normas e padronizar ações relacionadas à fi scalização das aglomerações animais e do trânsito de animais, vegetais, produtos 
e subprodutos de origem animal e vegetal; manter atualizada a legislação estadual; planejar, coordenar, padronizar, supervisionar, e 
realizar ações de fi scalização nas aglomerações animais; apoiar, no escopo de suas atribuições, as ações relativas a emergências 
zoossanitárias do Estado; e propor planos de capacitação de servidores e profi ssionais do setor;

XI - à Coordenação Técnica Estadual: coordenar, supervisionar e planejar, em consonância com a Diretoria da Presidência e 
as Diretorias de Defesa e Inspeção Animal e de Defesa e Inspeção Vegetal, às execuções das ações de defesa, inspeção e fi scalização 
pelos Núcleos Regionais; coordenar e executar as demandas administrativas dos Núcleos Regionais; propor, implementar e supervisionar 
medidas de melhorias da execução das atividades; e apoiar, no escopo de suas atribuições, as ações relativas a emergências 
zoossanitárias do Estado;

XII - às Gestões Técnicas dos Núcleos Regionais de Caruaru, Garanhuns, Ouricuri, Palmares, Petrolina, Recife, Sanharó, 
Salgueiro, Serra Talhada, Sertânia e Surubim: executar as atividades de defesa, inspeção e fi scalização agropecuária no âmbito dos 
municípios sob sua jurisdição, em consonância com o planejamento anual elaborado pelas Diretorias de Defesa e Inspeção Animal, e de 
Defesa e Inspeção Vegetal; realizar a gestão administrativa, operacional e de infraestrutura do Núcleo Regional e das demais unidades 
da ADAGRO sob jurisdição, postos de fi scalização fi xos e móveis vinculados; gerir a escala e a frequência dos servidores lotados em sua 
circunscrição; executar as atividades inerentes à defesa agropecuária, em conjunto com outros órgãos e entidades públicas e privadas; 
realizar as atividades inerentes à educação sanitária e ao pleno cumprimento das ações de defesa agropecuária no Estado;

XIII - à Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira: planejar, coordenar e controlar as atividades relacionadas a licitações 
e contratações de bens e serviços; planejar e coordenar as atividades relativas a energia elétrica, água, telefonia, obras e serviços de 
engenharia e manutenção predial; gerir a frota de veículos, serviços administrativos terceirizados, patrimônio e bens sob sua guarda, 
no âmbito da Agência; planejar, normatizar, coordenar, controlar, avaliar e executar as atividades de tecnologia da informação e de 
comunicação relacionadas aos serviços prestados pela Agência; coordenar a gestão fi nanceira e contábil no âmbito da ADAGRO; 
gerenciar a programação e a execução fi nanceira, na qualidade de Unidade Gestora Coordenadora - UGC; propor, planejar, implantar e 
coordenar as políticas de gestão de pessoas na ADAGRO, em conformidade com as diretrizes estratégicas e desenvolver e aperfeiçoar 
o quadro funcional;

XIV - à Coordenação Técnica de Compras: realizar os atos preparatórios à instrução dos processos licitatórios; elaborar e 
revisar termos de referência; elaborar propostas para cadastros de materiais e serviços e cadastrar solicitações de compras; e efetuar 
compras diretas através de dispensa de licitação;

XV - à Coordenação Técnica de Engenharia: planejar, coordenar e executar as atividades relativas à energia elétrica, água, 
telefonia, portaria, copa, zeladoria, vigilância, limpeza, obras, serviços de engenharia e conservação dos imóveis da ADAGRO;

XVI - à Coordenação Técnica de Gestão de Pessoas: gerir e executar os processos e as atividades relacionados à gestão 
administrativa dos servidores da ADAGRO; planejar, coordenar e aperfeiçoar programas e projetos de formação, capacitação e 
aperfeiçoamento de gestão de pessoas; coordenar os serviços de assistência médica, psicológica e social dos colaboradores;

XVII - à Assessoria Especial de Folha de Pagamento: coordenar e controlar as atividades relativas à elaboração, conferência e 
processamento da folha de pagamento dos servidores da ADAGRO; assegurar a correta aplicação das normas legais e regulamentares 
referentes à remuneração, descontos e benefícios; manter atualizados os registros funcionais e fi nanceiros em articulação com a 
Coordenação Técnica de Gestão de Pessoas; elaborar e encaminhar informações e demonstrativos exigidos pelos órgãos de controle; 
orientar as unidades quanto a procedimentos de folha de pagamento; acompanhar e validar concessões e alterações de vantagens 
pecuniárias; propor melhorias nos sistemas e procedimentos;

XVIII - à Coordenação Técnica de Gestão Financeira: atuar na programação e na execução fi nanceira; coordenar e 
operacionalizar as atividades de execução fi nanceira, registro e controle dos saldos de caixa fi nanceiro e bancário e desenvolver as 
ações inerentes ao controle fi nanceiro dos contratos administrativos da ADAGRO;

XIX - à Coordenação Técnica de Logística: supervisionar, acompanhar e executar as atividades relativas à gestão da frota de 
veículos, aos serviços administrativos terceirizados, patrimônio, materiais e bens próprios ou sob sua guarda, no âmbito da ADAGRO; 
prestar serviços de transporte de bens e pessoas; executar as atividades relativas à gestão dos imóveis da ADAGRO;

XX - à Coordenação Técnica de Tecnologia da Informação: implementar e manter atualizada infraestrutura de hardware e 
software para suporte aos sistemas da Agência; executar atividades relacionadas à confi guração do ambiente operacional, desempenho 
e conectividade dos sistemas operacionais; implementar políticas de segurança da informação; acompanhar linearmente e corrigir 
os problemas ocorridos nos ambientes de tecnologia da informação da Agência; elaborar, avaliar, manter e implantar processos e 
metodologias de transformação digital; disseminar ferramentas, ambientes, cultura digital e uso estratégico da tecnologia junto aos 
colaboradores;

XXI - à Assessoria Técnica de Apoio à Procuradoria Geral do Estado: prestar assessoramento de natureza técnico-jurídica 
ao Gabinete da Presidência e demais unidades administrativas da Agência; analisar os aspectos jurídico-formais dos atos normativos, 
processos licitatórios, contratos e convênios, bem como de acordos, termos de compromisso, ajustes de conduta e demais instrumentos 
legais em que a ADAGRO fi gure como parte; encaminhar a Procuradoria Geral do Estado - PGE às consultas formuladas pela autoridade 
máxima quando houver controvérsia ou dúvida jurídica; preencher os instrumentos padronizados e elaborar notas técnicas, com o apoio 
das unidades administrativas, com vistas a instruir consultas e subsidiar a atuação da PGE; declarar, em se tratando de instrumento 
submetido ao sistema de minutas padronizadas e nos casos não enquadrados no Decreto nº 52.359, de 2 de março de 2022, a 
conformidade dos procedimentos internos implementados com as orientações da Procuradoria Geral do Estado; elaborar, de ofício ou por 
provocação, notas técnicas, orientações e enunciados de caráter preventivo, visando à padronização e uniformização dos procedimentos 
internos; e analisar e emitir manifestação legal sobre processos administrativos instaurados pela Agência, bem como sobre os recursos 
administrativos interpostos em face de decisões da ADAGRO; tudo em plena conformidade com as competências da PGE estabelecidas 
na Lei Complementar nº 02, de 20 de agosto de 1990;

XXII - à Diretoria de Planejamento Estratégico e Convênios: coordenar a elaboração e a execução do planejamento 
estratégico da ADAGRO; coordenar a gestão da cadeia de valor e da arquitetura de processos; atuar no desenvolvimento de indicadores 
de desempenho institucional; apoiar os órgãos da ADAGRO no planejamento, monitoramento, avaliação e controle das iniciativas e 
projetos estratégicos; gerenciar, consolidar e aperfeiçoar a estruturação organizacional da Agência; gerenciar, em articulação com a 
Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira, os processos de elaboração e de revisão do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA da ADAGRO; promover articulações para viabilizar a implantação de programas 
e projetos da Agência; planejar e coordenar as ações relacionadas à celebração, execução e prestação de contas de convênios, contratos 
de repasse e termos de parceria; e elaborar o plano de trabalho dos convênios;

XXIII - à Coordenação Técnica de Convênios: coordenar e supervisionar a elaboração de minutas de convênios, ajustes, 
termos aditivos e outros instrumentos congêneres; coordenar e supervisionar as ações relacionadas à execução e prestação de contas de 
convênios, acordos ou instrumentos congêneres; apoiar na elaboração do plano de trabalho dos convênios; e acompanhar e supervisionar 
a execução do Plano de Trabalho dos convênios;

XXIV - à Diretoria de Defesa e Inspeção Animal: auditar, coordenar e supervisionar programas, projetos e atividades nas 
áreas de defesa e inspeção animal, incluindo a fi scalização para certifi cações sanitárias, o monitoramento de metas e a vigilância 
epidemiológica; auditar tecnicamente os serviços de inspeção e defesa animal nos Núcleos Regionais e os estabelecimentos sujeitos 

à fi scalização; supervisionar as atividades de defesa sanitária animal para prevenção, controle e erradicação de doenças de controle 
ofi cial, adotando medidas emergenciais quando necessário; acompanhar as ações do controle de trânsito intraestadual e interestadual de 
animais e seus produtos e subprodutos; propor, elaborar e atualizar normas, regulamentos, recomendações e manuais técnicos relativos 
à defesa e inspeção animal; acompanhar e avaliar a execução das ações e relatórios técnicos da área; propor ações de educação 
sanitária em articulação com a unidade competente; articular-se com instituições públicas e de ensino, pesquisa e extensão para o 
fortalecimento das estratégias de defesa e inspeção animal; apoiar, no escopo de suas atribuições, as ações relativas a emergências 
zoossanitárias do Estado; e propor planos de capacitação de servidores e profi ssionais do setor;

XXV - à Gerência de Defesa Animal: planejar, coordenar, supervisionar e executar programas, projetos e ações de defesa 
sanitária animal no âmbito estadual, incluindo auditorias técnicas e operacionais nos Núcleos Regionais e nos estabelecimentos 
fi scalizados, a coordenação da vigilância epidemiológica e a fi scalização para certifi cações sanitárias; planejar, promover, coordenar e 
monitorar atividades de defesa sanitária animal para prevenção, controle e erradicação de doenças de controle ofi cial, adotando medidas 
emergenciais quando necessário; propor, elaborar e atualizar normas, regulamentos, recomendações e manuais técnicos e operacionais 
relativos à defesa sanitária animal; monitorar, analisar e avaliar a execução das ações e emitir relatórios técnicos da área; estabelecer, 
monitorar e avaliar metas para os Núcleos Regionais e suas unidades administrativas; elaborar e analisar relatórios e indicadores 
técnicos e epidemiológicos; emitir recomendações técnicas e operacionais; propor e promover ações de educação sanitária voltadas à 
doenças animais, em articulação com a unidade competente; apoiar, no escopo de suas atribuições, as ações relativas a emergências 
zoossanitárias do Estado; e propor planos de capacitação para servidores e profi ssionais da área de defesa animal;

XXVI - à Gerência de Inspeção Animal: planejar, coordenar, supervisionar e executar programas, projetos e ações de inspeção 
de produtos de origem animal no âmbito estadual, incluindo auditorias e supervisões técnico-operacionais nos Núcleos Regionais e nos 
estabelecimentos fi scalizados para obtenção e manutenção da certifi cação sanitária; elaborar, propor e atualizar normas, regulamentos e 
manuais relativos à inspeção de produtos de origem animal; planejar e executar ações de coleta ofi cial de amostras de água e produtos 
de origem animal; supervisionar e apoiar a implementação de programas de autocontrole nos estabelecimentos registrados na ADAGRO; 
fi scalizar os aspectos higiênico-sanitários do processamento de produtos de origem animal, bem como as inspeções ante e post-
mortem; planejar e executar ações de combate a clandestinidade e prevenção a fraude econômica; analisar projetos para construção/
reforma de estabelecimentos que elaboram produtos de origem animal; estabelecer, monitorar e avaliar as metas de inspeção para os 
Núcleos Regionais, analisando a execução das ações; elaborar, monitorar e analisar relatórios e indicadores técnicos da área; emitir 
recomendações técnicas e operacionais; promover e propor ações de educação sanitária em articulação com a unidade competente; 
apoiar, no escopo de suas atribuições, as ações relativas a emergências zoossanitárias do Estado; e propor planos de capacitação para 
servidores e profi ssionais atuantes na área de inspeção animal;

XXVII - à Diretoria de Defesa e Inspeção Vegetal: auditar, elaborar, coordenar, planejar e supervisionar programas, projetos, 
operações e atividades nas áreas defesa e inspeção vegetal, incluindo a fi scalização para certifi cações sanitárias e o monitoramento 
de metas; auditar e fi scalizar o comércio e o uso de produtos biológicos, domissanitários, agrotóxicos e afi ns; planejar, coordenar e 
executar políticas, programas, ações, pesquisas e elaboração de trabalho técnicos e estudos nas áreas de defesa e inspeção vegetal; 
auditar e fi scalizar a produção, benefi ciamento, armazenamento, transporte, comercialização e exportação de vegetais, partes de 
vegetais, seus produtos, subprodutos e insumos agrícolas; promover e executar atividades de vigilância fi tossanitária para prevenção, 
controle e erradicação de pragas de importância econômica e quarentenária; apurar ocorrências fi tossanitárias relacionadas à 
introdução, disseminação ou suspeita de pragas e doenças vegetais, adotando medidas emergenciais quando necessário; coordenar 
o controle de trânsito intraestadual e interestadual de vegetais, partes de vegetais, produtos, subprodutos e insumos agrícolas; 
elaborar normas, regulamentos e manuais técnicos relativos à defesa e inspeção vegetal; coordenar e realizar auditorias técnicas e 
operacionais nos serviços de inspeção e defesa, nos Núcleos Regionais da autarquia e nos estabelecimentos sujeitos à fi scalização; 
promover articulações com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, com instituições de ensino, pesquisa e extensão, para 
promover a defesa fi tossanitária; e promover ações de educação sanitária relativas à prevenção de pragas e à garantia da qualidade 
dos produtos de origem vegetal;

XXVIII - à Gerência de Defesa Vegetal: elaborar programas, projetos e atividades de sanidade vegetal e análise de risco para 
caracterização e determinação de mitigação de risco e local livre de pragas; auditar, supervisionar e executar as atividades relativas à 
política de sanidade vegetal do Estado; levantar, mapear e monitorar a incidência de pragas em vegetais; executar, controlar e fi scalizar as 
atividades relacionadas aos programas, projetos e/ou atividades de profi laxia e combate às pragas dos vegetais, bem como da aplicação 
das medidas de defesa fi tossanitária; promover e supervisionar a execução de campanhas fi tossanitárias; realizar supervisões técnicas e 
operacionais nos serviços de inspeção e defesa, nos Núcleos Regionais da autarquia; propor normas legais, reformulação e atualização 
da legislação fi tossanitária estadual; coordenar e acompanhar a estruturação, implantação e funcionamento de estações de aviso e alerta 
fi tossanitário; estabelecer e coordenar o sistema de emergência fi tossanitária; fi scalizar o trânsito de produtos vegetais veiculadores de 
pragas quarentenárias e de importância econômica; propor, coordenar e executar projetos de pesquisa e desenvolvimento aplicadas à 
defesa vegetal; e coordenar e fi scalizar a certifi cação fi tossanitária de produtos e subprodutos de origem vegetal;

XXIX - à Gerência de Inspeção Vegetal: auditar, inspecionar, fi scalizar, controlar e monitorar aspectos higiênicos 
e sanitários dos produtos de origem vegetal e estabelecimentos que realizem as atividades de produção, processamento, 
armazenamento, manipulação, transporte, benefi ciamento e comercialização de produtos de origem vegetal e seus derivados; 
auditar, inspecionar e fi scalizar a produção e o comércio de sementes e mudas; auditar, inspecionar e fi scalizar a produção, 
o comércio, o transporte, o controle, o uso e o manuseio dos agrotóxicos, seus componentes e afi ns, bioinsumos, produtos 
domissanitários e a destinação fi nal das embalagens de agrotóxicos e de bioinsumos, o comércio de bebidas, e a produção e o 
comércio dos produtos vegetais processados e industrializados; inspecionar e fi scalizar a classifi cação dos produtos de origem 
vegetal, seus subprodutos e resíduos de valor econômico; coordenar, fi scalizar e inspecionar a capacitação de aplicadores de 
agrotóxicos e de produtos domissanitários; realizar supervisões técnicas e operacionais nos serviços de inspeção e defesa, nos 
Núcleos Regionais da Agência; inspecionar e fi scalizar o uso, consumo, comércio, armazenamento e transporte de fertilizantes, 
corretivos, inoculantes, estimulantes e biofertilizantes, sementes e mudas, vegetais, suas partes, produtos e subprodutos; e propor, 
coordenar e executar projetos de pesquisa e desenvolvimento aplicadas à inspeção vegetal.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Art. 7º Compete à Diretoria Colegiada, nos termos da Lei nº 15.919, de 4 de novembro de 2016:

I - defi nir as diretrizes estratégicas da Agência;

II - propor ao(à) Diretor(a) Presidente da ADAGRO as políticas e as diretrizes destinadas a permitir à Agência o cumprimento 
de seus objetivos;

III - editar normas sobre matérias de competência da Agência;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à inspeção e à defesa agropecuária;

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;

VI - julgar, em última instância recursal, as decisões da ADAGRO, mediante provocação dos interessados;

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ADAGRO aos órgãos competentes;

VIII - elaborar e submeter ao crivo do Conselho de Administração o regimento interno, que defi nirá a área de atuação das 
unidades organizacionais e a estrutura executiva da Agência; e

IX - elaborar e fi rmar convênios com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais. 

Parágrafo único. A composição e forma de funcionamento da Diretoria Colegiada estão previstas na Lei nº 15.919, de 4 de 
novembro de 2016.

Art. 8º Compete ao Conselho de Administração, nos termos da Lei nº 15.919, de 4 de novembro de 2016:

I - apreciar e aprovar a política, as prioridades e a orientação geral da ADAGRO nos termos da Lei nº 15.919, de 2016;

II - apreciar e aprovar os planos anuais e plurianuais de atividades, inclusive propostas orçamentárias e orçamento das 
unidades operacionais da ADAGRO, bem como a programação fi nanceira, suas alterações e correções posteriores;

III - orientar a política patrimonial e fi nanceira da ADAGRO;

IV - apreciar e aprovar empréstimos para fi nanciamento de projetos específi cos; apreciar e aprovar os relatórios e contas de 
exercício anterior, com base em parecer específi co do Conselho Fiscal;

V - apreciar e aprovar o relatório anual das atividades da ADAGRO;

VI - apreciar e aprovar o regimento interno da ADAGRO e suas modifi cações;
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VII - decidir sobre a realização de concurso público, visando ao preenchimento de vagas existentes, competindo-lhe, ainda, a 
homologação de seu resultado; e

VIII - apreciar e aprovar proposição ao Poder Executivo de quaisquer alterações no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, 
aprovado pela Lei Complementar nº 197, de 21 de dezembro de 2011, bem como no Quadro de Pessoal da Autarquia, mediante proposta 
da Presidência, ouvida a Câmara de Política de Pessoal e os representantes dos servidores.

Art. 9º Compete ao Conselho Fiscal, nos termos da Lei nº 15.919, de 4 de novembro de 2016:

I - examinar e emitir parecer sobre os balancetes e balanços orçamentários, fi nanceiros e patrimoniais da ADAGRO, bem como 
sobre seus relatórios de auditoria e de prestação de contas anual;

II - examinar, em qualquer tempo, os livros e documentos da ADAGRO, competindo ao(à) seu(sua) Diretor(a) Presidente 
fornecer todos os elementos necessários a tal fi m;

III - pronunciar-se sobre os assuntos de sua competência que lhe forem submetidos pelo(a) Diretor(a) Presidente da ADAGRO 
ou de outros assuntos de interesse da instituição ou do Estado de Pernambuco;

IV - comunicar, por escrito, ao Presidente do Conselho de Administração as irregularidades verifi cadas no exame das matérias 
de sua competência e sugerir a adoção de medidas adequadas a resguardar a integridade patrimonial e administrativa da Agência; e

V - responder às consultas formuladas pelo Conselho de Administração ou pelo(a) Diretor(a) Presidente da ADAGRO.

Art. 10. Compete ao Conselho Estadual de Sanidade Agropecuária – CONESA, instituído pela Lei nº 12.228, de 21 de junho 
de 2002, e nos termos da Lei nº 15.919, de 4 de novembro de 2016, atuar como órgão consultivo de orientação técnica e supervisão da 
defesa e inspeção agropecuária do Estado de Pernambuco.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO DE PESSOAS

Art. 11. Os cargos em comissão e funções gratifi cadas de direção e assessoramento serão providos por ato do(a) Governador(a) 
do Estado e as funções gratifi cadas de supervisão e apoio serão atribuídas por portaria do(a) Diretor(a) Presidente da ADAGRO.

Art. 12. O(A) Diretor(a) Presidente da ADAGRO será nomeado por ato do(a) Governador(a) do Estado, após prévia aprovação, 
mediante arguição pública, pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco e terá um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma 
única recondução.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Os casos omissos neste Regulamento serão dirimidos pelo(a) Diretor(a) Presidente da ADAGRO, respeitada a 
legislação estadual aplicável.

ANEXO II

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – ADAGRO

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.
Diretor Presidente DAS-1 1
Chefe de Gabinete DAS-2 1
Assessor Técnico de Apoio à Procuradoria Geral do Estado DAS-3 1
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira DAS-3 1
Assessor Especial de Comunicação CAA-1 1
Assessor Especial de Folha de Pagamento CAA-1 1
Assessor Especial de Gestão CAA-1 1
Coordenador Técnico de Compras CAA-1 1
Coordenador Técnico de Convênios CAA-1 1
Coordenador Técnico de Engenharia CAA-1 1
Coordenador Técnico de Gestão de Pessoas CAA-1 1
Coordenador Técnico de Gestão Financeira CAA-1 1
Coordenador Técnico de Logística CAA-1 1
Coordenador Técnico de Tecnologia da Informação CAA-1 1
Coordenador Técnico Estadual CAA-1 1
Assessor de Gestão CAA-2 1
Diretor de Defesa e Inspeção Animal FDA-1 1
Diretor de Defesa e Inspeção Vegetal FDA-1 1
Diretor de Planejamento Estratégico e Convênios FDA-1 1
Assessor Especial de Controle Interno FDA-2 1
Gerente de Certifi cação, Sustentabilidade e Inovação Tecnológica FDA-2 1
Gerente de Defesa Animal FDA-2 1
Gerente de Defesa Vegetal FDA-2 1
Gerente de Educação Sanitária FDA-2 1
Gerente de Inspeção Animal FDA-2 1
Gerente de Inspeção Vegetal FDA-2 1
Gerente de Registro e Cadastro FDA-2 1
Gerente de Sistemas e Georreferenciamento Agropecuários FDA-2 1
Gerente de Trânsito Agropecuário FDA-2 1
Ouvidor FDA-2 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Caruaru FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Garanhuns FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Ouricuri FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Palmares FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Petrolina FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Recife FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Salgueiro FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Sanharó FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Serra Talhada FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Sertânia FDA-3 1
Gestor Técnico do Núcleo Regional Surubim FDA-3 1
Função Gratifi cada de Supervisão - 1 FGS-1 23
Função Gratifi cada de Supervisão - 2 FGS-2 8
Função Gratifi cada de Apoio - 1 FGA-1 5
Função Gratifi cada de Apoio - 2 FGA-2 7

DECRETO Nº 60.509, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Institui o Programa de Educação Previdenciária e a Semana 
de Educação Previdenciária sob a responsabilidade da 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco -FUNAPE.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, e na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023,

CONSIDERANDO que compete à FUNAPE disseminar a cultura previdenciária do Regime Próprio de Previdência Social no 
Estado de Pernambuco - RPPS/PE, sendo fundamental a promoção de ações de Educação Previdenciária destinadas aos servidores 
públicos aposentados e pensionistas dos poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, órgãos autônomos e inativos e pensionistas do 
Sistema de Proteção Social do Militares do Estado de Pernambuco - SPSM/PE;

CONSIDERANDO que a preparação de servidores ativos na iminência de se aposentar e dos militares próximos a serem 
transferidos para a Reserva Remunerada é fundamental na organização de uma nova forma de vida representada pela aposentadoria;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ações de valorização e integração para aposentados e pensionistas vinculados 
ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco - RPPS/PE e ao Sistema de Proteção Social dos 
Militares do Estado de Pernambuco - SPSM/PE,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Educação Previdenciária - PEP, no âmbito do Estado de Pernambuco, que consiste em um 
conjunto de ações educacionais com a fi nalidade de promover a cultura previdenciária e contribuir para a efi ciência e solidez do sistema 
previdenciário, o fortalecimento da cidadania e a tomada de decisões conscientes dos segurados.

Art. 2º Compete ao Programa de Educação Previdenciária - PEP:

I - promover ações relacionadas à melhoria da qualidade de vida dos segurados e benefi ciários do RPPS/PE;

II - efetivar, por meio de programas específi cos, ações preparatórias para a aposentadoria e transferência para a Reserva com 
os segurados do RPPS/PE e do SPSM/PE, ações de pós-aposentadoria e envelhecimento ativo e ações de integração com pensionistas 
do RPPS/PE e do SPSM/PE;

III - realizar audiências públicas para apresentação dos resultados e prestação de contas do RPPS/PE;

IV - elaborar cartilhas previdenciárias, informativos ou programas dirigidos aos segurados;

V - promover ações de educação previdenciária integradas com os Poderes, seminários dirigidos aos segurados e sobre 
educação fi nanceira;

VI - manter, de forma atualizada, informações sobre as demandas e necessidades dos órgãos e das entidades do governo 
em matéria previdenciária;

VII - promover a inclusão da matéria Previdência nos cursos de formação de servidores ingressantes no serviço público, 
competindo à FUNAPE a instrutoria; e

VIII - adotar outras providências cabíveis em matéria de RPPS/PE.

Art. 3º O Programa de Educação Previdenciária do Estado de Pernambuco - PEP será constituído dos seguintes subprogramas:

I - Previdência em Ação: de preparação para aposentadoria ou Reserva Remunerada;

II - Vida Ativa: de apoio aos aposentados e militares inativos; e

III - Vida que Segue: de apoio aos pensionistas.

Art. 4º O Previdência em Ação é um conjunto de ações que busca contribuir para um processo de aposentadoria satisfatória 
e tranquila, mediante a realização de atividades preparatórias para servidores efetivos que estão próximos da aposentadoria e militares 
que estão próximos da transferência para a Reserva Remunerada.

Art. 5º Compete ao subprograma Previdência em Ação:

I - promover conhecimento sobre gestão fi nanceira para o pós-aposentadoria;

II - desenvolver atividades que minimizem os impactos decorrentes da chegada da aposentadoria;

III - promover refl exões e discussões sobre qualidade de vida, envelhecimento saudável e relações familiares;

IV - impulsionar o empreendedorismo e voluntariado;

V - informar sobre o processo de aposentadoria e as regras aplicadas para concessão do benefício, desde o ingresso no 
serviço público até os anos que antecedem a aposentadoria; e

VI - instituir treinamento em gestão previdenciária voltado aos atuantes no setor de recursos humanos dos demais órgãos do 
Estado.

Art. 6º O Vida Ativa compreende um conjunto de ações que visa valorizar e integrar os aposentados vinculados ao RPPS/PE 
e militares que estão na Reserva Remunerada vinculados ao SPSM/PE, promovendo sua qualidade de vida e propiciando oportunidades 
de convivência, aprendizado e partilha de conhecimentos.

Art. 7º Compete ao subprograma Vida Ativa:

I - realizar atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;

II - exercitar a cidadania, orientando e repassando informações de utilidade pública de forma inclusiva;

III - proporcionar atividades para o desenvolvimento pessoal;

IV - promover refl exões e atividades práticas que estimulem o empreendedorismo;

V - realizar atividades que ampliem a rede de relacionamento do aposentado; e

VI - auxiliar na descoberta de novos talentos.

Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos do Vida Ativa, será instituído um banco de talentos de servidores 
aposentados, militares inativos e pensionistas, mediante a prestação de serviço voluntário, conforme disposto na Lei Federal nº 9.608, 
de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 8º O Vida que Segue é um conjunto de ações que busca apoiar os novos pensionistas e preparar aqueles com previsão 
de cessação do benefício.

Art. 9º Compete ao subprograma Vida que Segue:

I - desenvolver atividades de auxílio à qualifi cação profi ssional e ao ingresso no mercado de trabalho para pensionistas 
menores de 21 (vinte e um) anos de idade;

II - promover ofi cinas, palestras ou workshops sobre educação fi nanceira; e

III - viabilizar apoio emocional para os pensionistas que estiverem vivenciando o luto.

Art. 10. O Programa de Educação Previdenciária do Estado de Pernambuco - PEP será coordenado pela FUNAPE, podendo 
ser executado em parceria com outros órgãos e instituições públicas e privadas.

Art. 11. Fica instituída a Semana de Educação Previdenciária, a ser realizada anualmente, no mês de maio, no âmbito do 
Poder Executivo do Estado de Pernambuco, com a fi nalidade de promover ações educativas, informativas e de conscientização sobre 
o RPPS/PE.

Art. 12. O patrimônio e os recursos fi nanceiros do Programa de Educação Previdenciária - PEP serão oriundos de:

I - dotação orçamentária consignada no orçamento da FUNAPE; e

II - doações, subvenções e legados.

Art. 13. Os casos omissos e demais procedimentos operacionais que se fi zerem necessários ao fi el cumprimento deste 
Decreto serão disciplinados pela Presidência da FUNAPE.
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Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 15. Revoga-se o Decreto nº 41.751, de 21 de maio de 2015.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 60.510, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Altera o Anexo Único do Decreto nº 59.525, de 7 de 
outubro de 2025, que declara de utilidade pública, 
para fi ns de desapropriação, área de terra, com suas 
benfeitorias porventura existentes, situada no Município 
de Vitória de Santo Antão, neste Estado.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 59.525, de 7 de outubro de 2025, passa a vigorar nos termos do Anexo Único.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO ÚNICO

“ ANEXO ÚNICO
MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: Parte de terreno urbano matriculado sob o n° 2.841 na Serventia Notarial e Registral de Vitoria de Santo Antão-PE
Logradouro: Rua Projetada, s/n, São Vicente de Paulo, Vitória de Santo Antão-PE
Área: 14.993,76 m²
Perímetro: 519,69 m

LIMITES E CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, defi nido pelas coordenadas E: 242.525,300 m e 
N: 9.101.023,371 m; confrontando com Rua Projetada, segue por com azimute 173° 07’ 27,49’’ e distância de 17,90 m até o vértice V02, 
defi nido pelas coordenadas E: 242.527,443 m e N: 9.101.005,599 m; confrontando com Rua Projetada, segue por com azimute 173° 
03’ 57,20’’ e distância de 77,88 m até o vértice V03, defi nido pelas coordenadas E: 242.536,845 m e N: 9.100.928,291 m; confrontando 
com Terreno Vizinho, segue por com azimute 253° 58’ 18,36’’ e distância de 153,53 m até o vértice V04, defi nido pelas coordenadas 
E: 242.389,281 m e N: 9.100.885,899 m; confrontando com Terreno Remanescente - Matrícula 2.841, segue por com azimute 340° 03’ 
44,30’’ e distância de 83,76 m até o vértice V05, defi nido pelas coordenadas E: 242.360,720 m e N: 9.100.964,636 m; confrontando 
com Terreno Remanescente - Matrícula 2.841, segue por com azimute 74° 27’ 10,28’’ e distância de 51,80 m até o vértice V06, defi nido 
pelas coordenadas E: 242.410,621 m e N: 9.100.978,519 m; confrontando com Terreno Remanescente - Matrícula 2.841, segue por com 
azimute 343° 08’ 55,08’’ e distância de 12,05 m até o vértice V07, defi nido pelas coordenadas E: 242.407,128 m e N: 9.100.990,051 m; 
confrontando com Terreno Remanescente - Matrícula 2.841, segue por com azimute 74° 15’ 12,86’’ e distância de 122,78 m até o vértice 
V01, encerrando este perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

VÉRTICES DOS LIMITES DO TERRENO

VÉRTICES COORDENADAS DISTÂNCIA (m)E (metros) N (metros)
‘V01’ 242525,300 9101023,371 17,90
‘V02’ 242527,443 9101005,599 77,88
‘V03’ 242536,845 9100928,291 153,53
‘V04’ 242389,281 9100885,899 83,76
‘V05’ 242360,720 9100964,636 51,80
‘V06’ 242410,621 9100978,519 12,05
‘V07’ 242407,128 9100990,051 122,78

”

DECRETO Nº 60.511, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Redenomina os cargos em comissão que indica. 

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, e 
no Decreto 56.141, de 9 de fevereiro de 2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam redenominados no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Assistência Social, 
Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, os cargos a seguir especifi cados, mantidos os símbolos: 

I - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Acolhimento Institucional, símbolo CAA-1, passando a denominar-se 
Coordenador de Patrimônio; 

II - 1 (um) cargo em comissão de Assessor de Patrimônio, símbolo CAA-2, passando a denominar-se Assessor Técnico de 
Relacionamento Interno e com a Imprensa; 

III - 1 (um) cargo em comissão de Assistente Técnico de Relacionamento Interno e com a Imprensa, símbolo CAA-3, passando 
a denominar-se Assistente Administrativo; e 

IV - 1 (um) cargo em comissão de Assistente Técnico de Gabinete, símbolo CAA-3, passando a denominar-se Assistente 
Técnico Financeiro. 

Art. 2° O Regulamento da Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas deve ser alterado, em 
atendimento ao disposto neste Decreto. 

Art. 3º O órgão deve promover a atualização no Sistema de Gestão de Pessoas - SGP, junto à Secretaria de Administração, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação das alterações nas estruturas organizacionais. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a: 

I - 15 de abril de 2026, para os incisos I, II e III do art. 1º, e  

II - 1º de abril de 2026, para o inciso IV do art. 1º. 
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DECRETO Nº 60.512, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao 
exercício de 2026, crédito suplementar no valor de R$ 
1.549.173.598,10 em favor da Secretaria de Educação.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, alterada pela Lei nº19.232 de 
23 de abril de 2026, e considerando a necessidade de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio, 
investimentos e inversões fi nanceiras da Secretaria de Educação,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Secretaria de 
Educação, crédito suplementar no valor de R$ 1.549.173.598,10 (um bilhão, quinhentos e quarenta e nove milhões, cento 
e setenta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e dez centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias 
especificadas no Anexo Único.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0501 - Outros Recursos não vinculados”, no valor de 
R$ 1.458.366.890,00 (um bilhão, quatrocentos e cinquenta e oito milhões, trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos e noventa reais), 
na fonte de recursos “0550 - Transferência do Salário-Educação”, no valor de R$ 14.781.937,92 (quatorze milhões, setecentos e oitenta 
e um mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos), na fonte de recursos “0552 - Transferências de Recursos do FNDE 
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)”, no valor de R$ 4.922.220,59 (quatro milhões, novecentos e vinte 
e dois mil, duzentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos) e na fonte de recursos “0569 - Outras Transferências de Recursos do 
FNDE”, no valor de R$ 71.102.549,59 (setenta e um milhões, cento e dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta e nove 
centavos) e são provenientes do Tesouro Estadual.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2026.
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ANEXO ÚNICO 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
00108 Secretaria de Educação - Administração Direta   
Atividade:               12.122.0438.4385 - Gestão das atividades da Secretaria de Educação 49.839.854,35
                                           3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 49.839.854,35
Atividade:               12.368.0474.1932 - Promoção da Cultura e do Esporte como Ferramentas  
                                    de Apoio Didático Pedagógico na Rede Estadual de Ensino 

19.614.800,00

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 14.614.800,00
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 5.000.000,00
Atividade: 12.363.0474.2277 - Operacionalização da Rede de Educação Profissional 11.618.249,44
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 8.751.148,13
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 998.060,79
               4.4.50.00 - Investimentos 0501 1.869.040,52
Atividade: 12.368.0474.2280 - Operacionalização e Manutenção da  

                                    Rede Escolar - Presídios e Conveniadas 
 737.358,30

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 270.900,00
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 139.314,98
               4.4.50.00 - Investimentos 0501 327.143,32
Atividade: 12.362.0474.2281 - Promoção do Intercâmbio Internacional e a  

                                   Capacitação de Alunos 
 158.937.728,00

                                 em Lingua Estrangeira 
              3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 

0501 158.937.728,00

Atividade: 12.363.0474.2282 - Fornecimento de Alimentação Escolar para a  
                                    Educação Profissional 

28.889.915,02

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 22.100.000,00
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 6.789.915,02
Atividade: 12.362.0474.2284 - Ampliação do Suporte à Atividade Educacional  

                                    para a Educação Integral e Semi-Integral 
 7.392.723,00

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 7.392.723,00
Atividade: 12.363.0474.2309 - Ampliação do Suporte à Atividade Educacional  

                                    para a Educação Profissional 
4.138.350,00

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 4.138.350,00
Atividade: 12.362.0474.2310 - Fornecimento de Alimentação Escolar para  

                                     Educação Integral e Semi-Integral 
105.201.582,68

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 74.618.062,08
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 15.801.582,68
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0550 14.781.937,92
Atividade: 12.847.0474.2714 - Execução das Ações do Programa Criança Alfabetizada 26.945.954,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 15.000.000,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0569 11.945.954,00
Atividade: 12.368.0474.3322 - Operacionalização da Rede do Ensino Regular 28.230.499,57
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 14.050.000,00
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 5.373.859,74
               4.4.50.00 - Investimentos 0501 8.806.639,83
Atividade: 12.366.0474.3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da  

                                   Cidadania e do Trabalho 
 2.500.000,00

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 2.500.000,00
Atividade: 12.361.0474.4051 - Melhoria do Desempenho do Ensino Fundamental 4.956.000,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 4.956.000,00
Atividade: 12.368.0474.4072 - Ampliação do Suporte à Atividade Educacional 14.638.576,20
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 14.638.576,20
Atividade: 12.367.0474.4317 - Qualificação da Educação Inclusiva 5.000.000,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 5.000.000,00
Atividade: 12.423.0474.4318 - Operacionalização da Rede de Educação Indígena 2.484.654,76
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 1.367.849,00
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               4.4.50.00 - Investimentos 0501 1.116.805,76
Atividade: 12.368.0474.4320 - Operacionalização da Educação do Campo e  

                                    Quilombola 
 1.007.600,00

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 1.007.600,00
Atividade: 12.362.0474.4325 - Operacionalização da Rede de Educação Integral  

                                      e Semi-Integral 
 106.604.012,84

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 63.992.857,77
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 18.253.453,04
               4.4.50.00 - Investimentos 0501 24.357.702,03
Atividade: 12.128.0474.4327 - Qualificação Permanente dos Profissionais da  

                                     Secretaria de Educação 
 5.000.000,00

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 5.000.000,00
Atividade: 12.362.0474.4439 - Melhoria do desempenho do Ensino Médio  5.062.000,00
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 2.218.000,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 2.844.000,00
Atividade: 12.422.0474.4450 - Fortalecimento da Política Educacional em  

                                     Direitos Humanos, Diversidade, Cidadania e Saúde 
29.745.688,00

                                          3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 10.600.000,00
                                          3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 19.145.688,00
Atividade: 12.368.0474.4538 - Fornecimento de Alimentação Escolar para o  

                                    Ensino Regular 
 24.983.527,58

              3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 5.000.000,00
              3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 19.983.527,58

Atividade: 12.368.0474.4824 - Fornecimento de Alimentação Escolar para  
                                     Educação do Campo e Quilombola 

 1.205.000,00

              3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 500.000,00
              3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0552 705.000,00

Atividade: 12.423.0474.4825 - Fornecimento de Alimentação Escolar para  
                                     Educação Indígena 

 4.717.220,59

              3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0552 535.220,59
              3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 500.000,00
              3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0552 3.682.000,00

Projeto: 12.361.0474.1137 - Cooperação Técnico-Pedagógica e Financeira à    
                                      Rede Municipal de Ensino 

 57.492.324,09

              4.4.40.00 - Investimentos 0501 46.836.144,36
              4.4.90.00 - Investimentos 0501 10.656.179,73

Projeto: 12.368.0474.3314 - Melhoria e Expansão do Ensino Básico 129.990.401,14
              4.4.90.00 - Investimentos 0501 129.078.257,73
              4.4.90.00 - Investimentos 0569 912.143,41

Projeto: 12.363.0474.4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional 129.431.460,14
              4.4.90.00 - Investimentos 0569 58.244.452,18
              3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0501 3.220.140,00
              4.4.50.00 - Investimentos 0501 3.220.140,00
              4.4.90.00 - Investimentos 0501 64.746.727,96

Projeto: 12.365.0474.4749 - Melhoria, Implantação e Expansão de Creches e  
                                   Pré-Escolas na Educação Infantil 

 500.000.000,00

              4.4.90.00 - Investimentos 0501 500.000.000,00
Projeto: 12.368.0474.4753 - Adequação das Instalações Físicas da Secretaria  

                                   de Educação 
 82.808.118,40

              4.4.90.00 - Investimentos 0501 5.608.118,40
              4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0501 77.200.000,00
TOTAL  1.549.173.598,10

DECRETO Nº 60.513, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao 
exercício de 2026, crédito suplementar no valor de R$ 
476.510.000,00 em favor da Secretaria de Educação.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de pessoal, custeio e investimentos da Secretaria de Educação,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Secretaria de Educação, crédito 
suplementar no valor de R$ 476.510.000,00 (quatrocentos e setenta e seis milhões e quinhentos e dez mil reais) destinado ao reforço das 
dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0540 Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências 
de Impostos” no valor de R$ 85.170.000,00 (oitenta e cinco milhões, cento e setenta reais) na fonte de recursos “0541 - Transferências do 
FUNDEB Complementação da União – VAAF” no valor de R$ 114.580.000,00 (cento e quatorze milhões, quinhentos e oitenta mil reais), e 
na fonte de recursos “0543 - Transferências do FUNDEB Complementação da União – VAAR” no valor de R$ 276.760.000,00 (duzentos e 
setenta e seis milhões, setecentos e sessenta mil reais), provenientes Tesouro Estadual e especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2026.
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Atividade: 12.782.0474.4529 - Operacionalização do Transporte Escolar 69.540.000,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0540 69.540.000,00
Atividade: 12.368.0474.4538 - Fornecimento de Alimentação Escolar para o  

                                    Ensino Regular 
 11.382.673,82

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0543 11.382.673,82
Atividade: 12.423.0474.4825 - Fornecimento de Alimentação Escolar para  

                                     Educação Indígena 
6.044.158,57

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0543 6.044.158,57
Projeto: 12.368.0474.3314 - Melhoria e Expansão do Ensino Básico 42.673.980,00
               4.4.90.00 - Investimentos 0541 33.673.980,00
               4.4.90.00 - Investimentos 0543 9.000.000,00
Projeto: 12.363.0474.4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional 571.300,00
               4.4.90.00 - Investimentos 0541 571.300,00
 TOTAL  476.510.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$ 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 476.510.000,00
1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 361.930.000,00
1.7.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades 276.760.000,00
1.7.1.5.00.0.0 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de 

Manutenção e 
276.760.000,00

 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB 

 

1.7.1.5.52.0.0 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR 0,00

1.7.1.5.52.0.1 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR - 
Principal 

276.760.000,00

1.7.1.5.52.0.1 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR - 
Principal 

276.760.000,00

1.7.5.0.00.0.0 Transferências de Outras Instituições Públicas 85.170.000,00
1.7.5.1.00.0.0 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação 
85.170.000,00

1.7.5.1.50.0.0 Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação 

0,00

1.7.5.1.50.0.1 Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação 

85.170.000,00

1.7.5.1.50.0.1 Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação 

85.170.000,00

1.9.0.0.00.0.0 Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal 
Outras Receitas Correntes 

114.580.000,00

1.9.2.0.00.0.0 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 114.580.000,00
1.9.2.2.00.0.0 Restituições 114.580.000,00
1.9.2.2.51.0.0 Restituições de Recursos do FUNDEB 0,00
1.9.2.2.51.0.1 Restituições de Recursos do FUNDEB - Principal 114.580.000,00
1.9.2.2.51.0.1 Restituições de Recursos do FUNDEB - Principal 114.580.000,00

DECRETO Nº 60.514, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2026, crédito suplementar no valor de R$ 30.134.018,16 
em favor da Secretaria de Educação.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de pessoal da Secretaria,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Secretaria de Educação, crédito 
suplementar no valor de R$ 30.134.018,16 (trinta milhões, cento e trinta e quatro mil, dezoito reais e dezesseis centavos), destinado ao 
reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo Único.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso I do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previs tos na fonte de recursos “0540 - Transferências do FUNDEB Impostos e 
Transferências de Impostos” no valor de R$ 9.049.315,68 (nove milhões, quarenta e nove mil, trezentos e quinze reais e sessenta e oito 
centavos), na fonte de recursos “0541 - Transferências do FUNDEB Complementação da União – VAAF” no valor de R$ 1.203.373,91 
(um milhão, duzentos e três mil, trezentos e setenta e três reais e noventa e um centavos), na fonte de recursos “0543 - Transferências do 
FUNDEB Complementação da União – VAAR” no valor de R$ 17.191.845,09 (dezessete milhões, centos e noventa e um mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e nove centavos), e na fonte de recursos “0546 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – ETI” 
no valor de R$ 2.689.483,47 (dois milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), 
e são provenientes Tesouro Estadual.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO ÚNICO 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     
00108 Secretaria de Educação - Administração Direta    
Atividade: 12.361.0474.4051 - Melhoria do Desempenho do Ensino Fundamental  30.134.018,16 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0540 9.049.315,68 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0541 1.203.373,91 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0543 17.191.845,09 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0546 2.689.483,48 
  TOTAL  30.134.018,16 

DECRETO Nº 60.515, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2026, crédito suplementar no valor de R$ 13.462.856,35 
em favor da Secretaria de Educação.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, e considerando a necessidade 

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
00108 Secretaria de Educação - Administração Direta   
Atividade:              12.122.0438.4385 - Gestão das atividades da Secretaria de Educação 40.000.000,00
                                           3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0543 40.000.000,00
Atividade: 12.363.0474.2277 - Operacionalização da Rede de Educação Profissional 8.544.072,00
                                          3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0541 8.544.072,00
Atividade:        12.363.0474.2282 - Fornecimento de Alimentação Escolar para a  
                                                                    Educação Profissional 

 625.610,76

                                          3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0543 625.610,76
Atividade:        12.362.0474.2310 - Fornecimento de Alimentação Escolar para  
                                                                       Educação Integral e Semi-Integral 

41.241.180,85

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0543 41.241.180,85
Atividade: 12.368.0474.3322 - Operacionalização da Rede do Ensino Regular 20.465.243,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0541 20.465.243,00
Atividade: 12.361.0474.4051 - Melhoria do Desempenho do Ensino Fundamental 135.000.000,00
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0543 135.000.000,00
Atividade: 12.423.0474.4318 - Operacionalização da Rede de Educação Indígena 11.225.234,00
               4.4.90.00 - Investimentos 0541 5.414.720,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0541 5.810.514,00
Atividade: 12.362.0474.4325 - Operacionalização da Rede de Educação  

                                      Integral e Semi-Integral 
 89.196.547,00

               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0541 40.100.171,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0540 15.630.000,00
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0543 33.466.376,00
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de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio e pessoal da Secretaria de Educação, não implicando 
em acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Secretaria de Educação, crédito 
suplementar no valor de R$ 13.462.856,35 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta 
e cinco centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do§ 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de Impostos”, no valor 
de R$ 13.462.856,35 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos), 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2026.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO                    ORÇAMENTO FISCAL 2026 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 FONTE VALOR 
14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
00108 Secretaria de Educação - Administração Direta   
Atividade: 27.812.0474.4826 - Manutenção de Complexos Educacionais e Esportivos 13.462.856,35 
                                          3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 7.524.800,18 
                                          3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 886.000,00 
                                          3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0500 66.000,00 
                                          3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 4.986.056,17 

TOTAL  13.462.856,35 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO                             ORÇAMENTO FISCAL 2026 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO                                                                                                                     RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 FONTE VALOR 
14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
00108 Secretaria de Educação - Administração Direta   
Atividade: 12.362.0474.4325 - Operacionalização da Rede de Educação Integral e  
                                                              Semi-Integral 

 3.052.056,17 

                                   3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 3.052.056,17 
Atividade: 12.362.0474.4439 - Melhoria do desempenho do Ensino Médio  8.410.800,18 
                                   3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 8.410.800,18 
Atividade: 12.367.0474.4317 - Qualificação da Educação Inclusiva  1.000.000,00 
                                   3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 1.000.000,00 
Atividade: 12.368.0474.4320 - Operacionalização da Educação do Campo e Quilombola  1.000.000,00 
                                   3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 1.000.000,00 

TOTAL  13.462.856,35 

DECRETO Nº 60.516, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2026, crédito suplementar no valor de R$ 11.290.134,08 
em favor da Companhia Estadual de Habitação e Obras 
- CEHAB.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de investimentos do Órgão, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Companhia Estadual de 
Habitação e Obras - CEHAB, crédito suplementar no valor de R$ 11.290.134,08 (onze milhões, duzentos e noventa mil, cento e trinta e 
quatro reais e oito centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0754 - Recursos de Operações de Crédito”, no valor 
de R$ 11.290.134,08 (onze milhões, duzentos e noventa mil, cento e trinta e quatro reais e oito centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2026.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

RODRIGO RIBEIRO DE QUEIROZ
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR
38000- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
123 Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Administração Direta 
Projeto: 15.452.0466.4797 - Contenção de Encostas para Prevenção de Desastres  11.290.134,08
                                     4.4.90.00 - Investimentos  0754 11.290.134,08
 TOTAL  11.290.134,08

DECRETO Nº 60.517, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2026, crédito suplementar no valor de R$ 19.302.837,40 
em favor da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Secretaria de Ciência, Tecnologia 
e Inovação, crédito suplementar no valor de R$ 19.302.837,40 (dezenove milhões, trezentos e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
quarenta centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0754 - Recursos de Operações de Crédito”, no 
valor de R$ 19.302.837,40 (dezenove milhões, trezentos e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais e quarenta centavos), especifi cados 
no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2026.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

MAURICÉLIA BEZERRA VIDAL MONTENEGRO
CÍCERO VICENTE MARINHO XAVIER DE MORAES
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR
31000- SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
00120 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - Administração Direta 
Atividade: 19.573.0487.0493 - Apoio às Ações de Divulgação Científica e à Educação Científica  19.302.837,40
                                                   no Estado 
                                4.4.90.00 - Investimentos  0754 19.302.837,40
 TOTAL  19.302.837,40

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR
22000- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 
00501 Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA 
Atividade: 20.244.1022.2506 - Apoio à Inclusão Produtiva e Cidadania  19.302.837,40
                               4.4.90.00 - Investimentos  0754 19.302.837,40
 TOTAL  19.302.837,40

DECRETO Nº 60.518, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2026, crédito suplementar no valor de R$ 1.497.728,66 
em favor da Universidade de Pernambuco - UPE.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2026, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos do Órgão, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Universidade de Pernambuco 
– UPE, crédito suplementar no valor de R$ 1.497.728,66 (um milhão, quatrocentos e noventa e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e 
sessenta e seis centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0754 – Recursos de Operações de Crédito”, no 
valor de R$ 1.497.728,66 (um milhão, quatrocentos e noventa e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2026.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de abril do ano de 2026, 210 da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

MAURICÉLIA BEZERRA VIDAL MONTENEGRO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR
38000- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
00609 Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB 
Projeto: 16.451.0465.4300 - Execução de Obras de Infraestrutura e de Urbanização  9.374.422,49
                                     4.4.90.00 - Investimentos  0754 9.374.422,49
Projeto: 16.482.0480.4058 - Ampliação da Oferta e Requalificação de Habitação de Interesse 1.915.711,59
                                     4.4.90.00 - Investimentos  0754 1.915.711,59
 TOTAL  11.290.134,08
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
  FONTE VALOR
31000- SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
00406  Universidade de Pernambuco - UPE 
Atividade: 12.364.0487.4734 - Promoção e Expansão do Ensino Superior  1.497.728,66
                               4.4.90.00 - Investimentos  0754 1.497.728,66
 TOTAL  1.497.728,66

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
  FONTE VALOR
31000- SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
00406  Universidade de Pernambuco - UPE 
Projeto: 12.364.0065.0073 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino  1.497.728,66
                           4.4.90.00 - Investimentos  0754 1.497.728,66
 TOTAL  1.497.728,66

ERRATA

No inciso XIV do art. 1º do Decreto nº 60.378, de 11 de março de 2026, que aloca e redenomina os cargos em comissão e as 
funções gratifi cadas que indica:

Onde se lê: 

“XIV - 1 (um) cargo em comissão de Gerente de Assessor Técnico de Engenharia, símbolo CAA-1; e”

Leia-se: 

“XIV - 1 (um) cargo em comissão de Assessor Técnico de Engenharia, símbolo CAA-1; e”

ATOS DO DIA 27 DE ABRIL DE 2026.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 2434 - Nomear MARIA LUCINEA DE LIMA NOBERTO para exercer o cargo em comissão de Gestor de Articulação Governamental, 
símbolo DAS-5, da Secretaria da Casa Civil, com efeito retroativo a 1° de abril de 2026.

Nº 2435 - Nomear MÁRCIO ROGÉRIO NOBERTO para exercer o cargo em comissão de Gestor de Articulação Governamental, símbolo 
DAS-5, da Secretaria da Casa Civil, com efeito retroativo a 1° de abril de 2026.

Nº 2436 - Exonerar ANTONIO CÉSAR CUNHA XAVIER do cargo em comissão de Gerente de Gestão, símbolo DAS-4, do Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco - IPEM, com efeito retroativo 24 de abril de 2026.

Nº 2437 - Nomear JEAN DEREK PAULINO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Gerente de Gestão, símbolo DAS-4, do 
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco - IPEM, com efeito retroativo a 25 de abril de 2026.

Nº 2438 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público para o cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Estadual, 
da Secretaria da Fazenda, tendo em vista a homologação do resultado fi nal do referido certame publicada através da Portaria Conjunta 
SAD/SEFAZ n° 11, de 8 de fevereiro de 2023:

Classifi cação......................................................................... Nome
 126º ................................................................................ EDER DA SILVA ALVES JUNIOR
 127º ................................................................................ MARILIA DE ALMEIDA LUZ COSTA.

Nº 2439 - Exonerar CARLOS AUGUSTO ALVES DE ARAÚJO NETO do cargo em comissão de Gerente Jurídico, símbolo DAS-3, da 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca, a partir de 1º de maio de 2026.

Nº 2440 - Exonerar CATARINNE CRISTINNE TORRES DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Assistente de Apoio ao Gabinete, 
símbolo CAA-2, da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca, a partir de 1º de maio de 2026.

Nº 2441 - Exonerar BRUNO CARNEIRO DA CUNHA DA TRINDADE do cargo em comissão de Gerente de Apoio Técnico ao 
Gabinete, símbolo DAS-4, da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca, a partir de 1º de maio de 2026.

Nº 2442 - Nomear BRUNO CARNEIRO DA CUNHA DA TRINDADE para exercer o cargo em comissão de Gerente Jurídico, símbolo 
DAS-3, da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca, a partir de 1º de maio de 2026.

Nº 2443 - Nomear CAIO MARCOS DE MELO CAVALCANTI E SILVA para exercer o cargo em comissão de Assistente de Apoio ao 
Gabinete, símbolo CAA-2, da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca, a partir de 1º de maio de 2026.

Nº 2444 - Nomear CATARINNE CRISTINNE TORRES DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Gerente de Apoio Técnico 
ao Gabinete, símbolo DAS-4, da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca, a partir de 1º de maio de 2026.

Nº 2445 - Exonerar SIDNEY JOSÉ DOS SANTOS do cargo em comissão de Superintendente de Gestão Administrativa e Financeira, 
símbolo DAS-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2446 - Nomear SIDNEY JOSÉ DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, 
símbolo DAS-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2447 - Exonerar EMIR MENEZES DE FREITAS NETO do cargo em comissão de Superintendente Jurídico, símbolo DAS-3, da 
Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2448 - Nomear EMIR MENEZES DE FREITAS NETO para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico de Apoio à Procuradoria 
Geral do Estado, símbolo DAS-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2449 - Exonerar JAQUELINE CONSTANTINO DE MACEDO do cargo em comissão de Assessora de Comunicação, símbolo CAA-1, 
da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

N° 2450 - Nomear JAQUELINE CONSTANTINO DE MACEDO para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial de Comunicação, 
símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2451 - Exonerar JOSÉ EMANUEL BARBOSA DE LIMA do cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CAA-1, da Agência de 
Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2452 - Nomear JOSÉ EMANUEL BARBOSA DE LIMA para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial de Folha de 
Pagamento, símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2453 - Exonerar FABÍOLA MUNIZ DA SILVA MOURA do cargo em comissão de Assessora Técnica, símbolo CAA-1, da Agência de 
Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2454 - Nomear FABÍOLA MUNIZ DA SILVA MOURA para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial de Gestão, símbolo 
CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2455 - Exonerar GILVAN NATANAEL DE SOUZA do cargo em comissão de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, símbolo 
CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2456 - Nomear ISABELLE ALVES FRADE RODRIGUES para exercer o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Logística, 
símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2457 - Exonerar JOSÉ HÉLIO TEIXEIRA do cargo em comissão de Coordenador de Compras, símbolo CAA-1, da Agência de Defesa 
e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2458 - Nomear JOSÉ HÉLIO TEIXEIRA para exercer o cargo em comissão de Coordenador Técnico de Compras, símbolo CAA-1, da 
Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2459 - Exonerar FERNANDO GOES DE MIRANDA do cargo em comissão de Coordenador de Convênios, símbolo CAA-1, da Agência 
de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2460 - Nomear CINTYA DE FÁTIMA LOPES DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Convênios, 
símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2461 - Exonerar ISABELLE ALVES FRADE RODRIGUES do cargo em comissão de Coordenador de Gestão Administrativa, símbolo 
CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2462 - Nomear JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTE DE ANDRADE para exercer o cargo em comissão de Coordenador Técnico de 
Engenharia, símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2463 - Exonerar ERIKA NAIZE DA SILVA RIBEIRO do cargo em comissão de Coordenadora de Gestão de Pessoas, símbolo CAA-1, 
da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2464 - Nomear ERIKA NAIZE DA SILVA RIBEIRO para exercer o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Gestão de 
Pessoas, símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2465 - Exonerar EVERALDA DA SILVA PINHO do cargo em comissão de Coordenadora de Gestão Financeira, símbolo CAA-1, da 
Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2466 - Nomear EVERALDA DA SILVA PINHO para exercer o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Gestão Financeira, 
símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2467 - Exonerar JOSÉ HALLEY VERAS DE OLIVEIRA FILHO do cargo em comissão de Coordenador de Tecnologia da Informação, 
símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2468 - Nomear JOSÉ HALLEY VERAS DE OLIVEIRA FILHO para exercer o cargo em comissão de Coordenador Técnico de 
Tecnologia da Informação, símbolo CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2469 - Exonerar JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTE DE ANDRADE do cargo em comissão de Coordenador de Transportes, símbolo 
CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2470 - Nomear FERNANDO GOES DE MIRANDA para exercer o cargo em comissão de Coordenador Técnico Estadual, símbolo 
CAA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2471 - Nomear GILVAN NATANAEL DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gestão, símbolo CAA-2, da 
Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2472 - Dispensar SAMY BIANCHINI, matrícula nº 3481298/02, da Função Gratifi cada de Superintendente de Defesa e Inspeção 
Animal, símbolo FDA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2473 - Designar SAMY BIANCHINI, matrícula nº 3481298/02, para exercer a Função Gratifi cada de Diretora de Defesa e Inspeção 
Animal, símbolo FDA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2474 - Dispensar LONJORÉ LEOCÁDIO DE LIMA, matrícula nº 3490475/02, da Função Gratifi cada de Superintendente de Defesa e 
Inspeção Vegetal, símbolo FDA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2475 - Designar LONJORÉ LEOCÁDIO DE LIMA, matrícula nº 3490475/02, para exercer a Função Gratifi cada de Diretor de Defesa e 
Inspeção Vegetal, símbolo FDA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2476 - Dispensar MARIA CLAUDIANE NEGROMONTE PESSÔA, matrícula nº 6147720/02, da Função Gratifi cada de Superintendente 
de Planejamento Estratégico e Convênios, símbolo FDA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2477 - Designar MARIA CLAUDIANE NEGROMONTE PESSÔA, matrícula nº 6147720/02, para exercer a Função Gratifi cada de 
Diretora de Planejamento Estratégico e Convênios, símbolo FDA-1, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco 
- ADAGRO.

Nº 2478 - Dispensar AIRTON EUSTÁQUIO COSTA MIRANDA, matrícula nº 738156/02, da Função Gratifi cada de Gerente de Controle 
Interno, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO, com efeito retroativo a 15 de 
abril de 2026.

N° 2479 - Designar KESIA ALCANTARA QUEIROZ PONTUAL, matrícula nº 208775/04, para exercer a Função Gratifi cada de Gerente 
de Controle Interno, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO, com efeito retroativo 
a 15 de abril de 2026.

Nº 2480 - Dispensar KESIA ALCANTARA QUEIROZ PONTUAL, matrícula nº 208775/04, da Função Gratifi cada de Gerente de Controle 
Interno, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO.

N° 2481 - Designar KESIA ALCANTARA QUEIROZ PONTUAL, matrícula nº 208775/04, para exercer a Função Gratifi cada de Assessora 
Especial de Controle Interno, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO.

Nº 2482 - Dispensar ERICK GUILHERME RODRIGUES DE AGUIAR SILVA, matrícula nº 4216466/01, da Função Gratifi cada de Gerente 
de Ouvidoria, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2483 - Designar ERICK GUILHERME RODRIGUES DE AGUIAR SILVA, matrícula nº 4216466/01, para exercer a Função Gratifi cada 
de Ouvidor, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2484 - Dispensar GLENDA MONICA LUNA DE HOLANDA, matrícula nº 1787071/03, da Função Gratifi cada de Gerente de Produtos 
de Origem Animal e Vegetal, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2485 - Designar WANESSA NOADYA KETRUY DE OLIVEIRA, matrícula nº 4198352/01, para exercer a Função Gratifi cada de 
Gerente de Certifi cação, Sustentabilidade e Inovação Tecnológica, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária 
de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2486 - Dispensar MARCELLA LUIZ DE FIGUEIREDO BARBOSA, matrícula nº 3481301/02, da Função Gratifi cada de Gerente de 
Trânsito Animal e Vegetal, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2487 - Designar MARCELLA LUIZ DE FIGUEIREDO BARBOSA, matrícula nº 3481301/02, para exercer a Função Gratifi cada de 
Gerente de Trânsito Agropecuário, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2488 - Dispensar MARCOS ANTÔNIO SIMAS PEIXOTO, matrícula nº 818796/02, da Função Gratifi cada de Gerente de Sistemas 
Agropecuários, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2489 - Designar MARCOS ANTÔNIO SIMAS PEIXOTO, matrícula nº 818796/02, para exercer a Função Gratifi cada de Gerente de 
Sistemas e Georreferenciamento Agropecuários, símbolo FDA-2, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - 
ADAGRO.
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Nº 2490 - Dispensar NELSON DE CARVALHO PARANHOS NETO, matrícula nº 1504541/03, da Função Gratifi cada de Gestor da 
Unidade Regional Caruaru, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2491 - Designar NELSON DE CARVALHO PARANHOS NETO, matrícula nº 1504541/03, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor 
Técnico do Núcleo Regional Caruaru, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2492 - Dispensar ELDO CAVALCANTI NOVAES, matrícula nº 1786350/02, da Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional 
Garanhuns, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2493 - Designar ELDO CAVALCANTI NOVAES, matrícula nº 1786350/02, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor Técnico do 
Núcleo Regional Garanhuns, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2494 - Dispensar NEURISVAN RAMOS GUERRA, matrícula nº 4198298/01, da Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional 
Ouricuri, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2495 - Designar NEURISVAN RAMOS GUERRA, matrícula nº 4198298/01, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor Técnico do 
Núcleo Regional Ouricuri, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2496 - Dispensar LAURO TELES DE CARVALHO FILHO, matrícula nº 1242172/04, da Função Gratifi cada de Gestor da Unidade 
Regional Palmares, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2497 - Designar LAURO TELES DE CARVALHO FILHO, matrícula nº 1242172/04, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor 
Técnico do Núcleo Regional Palmares, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2498 - Dispensar MARIA LISIE MOURA PORFÍRIO DE SANTANA, matrícula nº 1787764/02, da Função Gratifi cada de Gestora da 
Unidade Regional Petrolina, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2499 - Designar MARIA LISIE MOURA PORFÍRIO DE SANTANA, matrícula nº 1787764/02, para exercer a Função Gratifi cada de 
Gestora Técnica do Núcleo Regional Petrolina, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - 
ADAGRO.

Nº 2500 - Dispensar JOSÉ AURÉLIO COSTA GALINDO, matrícula nº 874581/02, da Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional 
Recife, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2501 - Designar JOSÉ AURÉLIO COSTA GALINDO, matrícula nº 874581/02, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor Técnico do 
Núcleo Regional Recife, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2502 - Dispensar DERCIVAL FREIRE DE MENEZES, matrícula nº 831879/02, da Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional 
Salgueiro, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2503 - Designar DERCIVAL FREIRE DE MENEZES, matrícula nº 831879/02, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor Técnico do 
Núcleo Regional Salgueiro, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2504 - Dispensar JANAYRA MAGALHÃES LEITE, matrícula nº 3488080/02, da Função Gratifi cada de Gestora da Unidade Regional 
Sanharó, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2505 - Designar JANAYRA MAGALHÃES LEITE, matrícula nº 3488080/02, para exercer a Função Gratifi cada de Gestora Técnica do 
Núcleo Regional Sanharó, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2506 - Dispensar ERICK TORRES DOS SANTOS, matrícula nº 18144438/01, da Função Gratifi cada de Gestor da Unidade Regional 
Serra Talhada, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2507 - Designar ERICK TORRES DOS SANTOS, matrícula nº 18144438/01, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor Técnico do 
Núcleo Regional Serra Talhada, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2508 - Dispensar ANTÔNIO ÍTALO RABELO RODRIGUES, matrícula nº 844102/02, da Função Gratifi cada de Gestor da Unidade 
Regional Sertânia, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2509 - Designar ANTÔNIO ÍTALO RABELO RODRIGUES, matrícula nº 844102/02, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor 
Técnico do Núcleo Regional Sertânia, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2510 - Dispensar MARIA EUGÊNIA SORIANO FERREIRA NUNES, matrícula nº 3481263/02, da Função Gratifi cada de Gestora da 
Unidade Regional Surubim, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO.

Nº 2511 - Designar MARIA EUGÊNIA SORIANO FERREIRA NUNES, matrícula nº 3481263/02, para exercer a Função Gratifi cada de 
Gestora Técnica do Núcleo Regional Surubim, símbolo FDA-3, da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - 
ADAGRO.

Nº 2512 - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para o cargo de Professor efetivo 
da Secretaria de Educação, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 169, de 12 de 
dezembro de 2022, em cumprimento à decisão judicial proferida no Processo nº 0000972-89.2025.8.17.2670:

GRE AGRESTE CENTRO NORTE – CARUARU

Cupira, Panelas

PROFESSOR DE HISTÓRIA

COLOCAÇÃO ....................................................................... Nome
       07.................................................................................. ALDO RINCOSKI CAVALCANTI.

Nº 2513 - Exonerar RAYRA GOES FREIRE DOS REIS PEREIRA do cargo em comissão de Superintendente de Convênios e Manutenção 
da Rede, símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 16 de abril de 2026.

Nº 2514 - Exonerar NAYARA ALVES SILVA do cargo em comissão de Gerente de Manutenção da Rede, símbolo DAS-4, da Secretaria 
de Educação, com efeito retroativo a 16 de abril de 2026.

Nº 2515 - Nomear NAYARA ALVES SILVA para exercer o cargo em comissão de Superintendente de Convênios e Manutenção da Rede, 
símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 16 de abril de 2026.

Nº 2516 - Designar CLEIDIO DA PAZ CABRAL, para exercer a função de Gestor da Escola de Referência em Ensino Fundamental e 
Médio Dom Avelar Brandão Vilela, da Gerência Regional de Educação Sertão Médio São Francisco – Petrolina/PE. 

Nº 2517 - Designar GRAZIELIA RABELO MENDES, para exercer a função de Adjunto/Assistente de Gestão da Escola de Referência em 
Ensino Fundamental e Médio Dom Avelar Brandão Vilela, da Gerência Regional de Educação Sertão Médio São Francisco – Petrolina/PE.

Nº 2518 - Designar EMILIA TEREZA DE SOUSA PEREIRA, para exercer a função de Adjunto/Assistente de Gestão da Escola Técnica 
Estadual Porto Digital, da Gerência Regional de Educação Recife Sul – Recife/PE.

N° 2519 - Dispensar EVIO LEAO BEZERRA, matrícula nº 1038524/03, da Função Gratifi cada de Chefe da Unidade Jurídico-Previdenciária 
de Aposentadoria, símbolo FDA-4, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, 
com efeito retroativo a 9 de março de 2026.

N° 2520 - Designar TEREZA GUIDOTTI CORREA DE OLIVEIRA, matrícula nº 3440818/04, para exercer a Função Gratifi cada de Chefe 
da Unidade Jurídico-Previdenciária de Aposentadoria, símbolo FDA-4, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, com efeito retroativo a 9 de março de 2026.

Nº 2521 - Exonerar PRISCILA SANTOS QUEIROZ do cargo em comissão de Assessora Financeira, símbolo CAA-2, da Secretaria de 
Mobilidade e Infraestrutura, com efeito retroativo a 23 de abril de 2026.

Nº 2522 - Exonerar LARISSA PEREIRA DA LUZ FALCÃO do cargo em comissão de Consultora Técnica, símbolo DAS-2, da Secretaria 
de Projetos Estratégicos, com efeito retroativo a 20 de abril de 2026.

Nº 2523 - Nomear EUDES JOSÉ ALEXANDRE para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo CAA-2, da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, a partir de 4 de maio de 2026. 

Nº 2524 - Nomear WINIS KAUÃ CONCEIÇÃO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Pesquisas e 
Indicadores, símbolo CAA-2, da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco – CONDEPE/FIDEM.

Nº 2525 - Designar GABRIELE INDRID SANTOS SOARES, matrícula nº 18372600/01, da Agência Estadual de Planejamento e 
Pesquisas de Pernambuco – CONDEPE/FIDEM, para responder pelo expediente da Gerência de Sistematização e Disseminação de 
Informações da referida Agência.

Nº 2526 - Exonerar, a pedido, TACIANA RAMOS DE ALBUQUERQUE XAVIER do cargo em comissão de Coordenadora do Núcleo de 
Licitações, Contratos, Convênios e Parcerias, símbolo PE-I, da Procuradoria Geral do Estado, com efeito retroativo a 25 de abril de 2026.

Nº 2527 - Exonerar, a pedido, CÍCERO VICTOR IGLESIAS MELO DE ALENCAR do cargo em comissão de Coordenador do Núcleo de 
Processos Estratégicos da Procuradoria Consultiva, símbolo PE-I, da Procuradoria Geral do Estado, com efeito retroativo a 25 de abril de 2026.

Nº 2528 - Nomear CÍCERO VICTOR IGLESIAS MELO DE ALENCAR para exercer o cargo em comissão de Coordenador do Núcleo de 
Licitações, Contratos, Convênios e Parcerias, símbolo PE-I, da Procuradoria Geral do Estado, com efeito retroativo a 25 de abril de 2026.

Nº 2529 - Nomear TACIANA RAMOS DE ALBUQUERQUE XAVIER para exercer o cargo em comissão de Coordenadora do Núcleo de 
Processos Estratégicos da Procuradoria Consultiva, símbolo PE-I, da Procuradoria Geral do Estado, com efeito retroativo a 25 de abril 
de 2026.

Nº 2530 - Exonerar, a pedido, MARCIO WINICIUS VIEIRA DE MORAES MARANHÃO do cargo em comissão de Gerente Geral Técnico 
de Desapropriações, símbolo DAS-2, da Procuradoria Geral do Estado, com efeito retroativo a 6 de abril de 2026.

Nº 2531 - Designar MAYARA CRISTINA GONZAGA DA SILVA, matrícula nº 18411185/01, da Secretaria de Cultura, para responder 
pelo expediente da referida da Gerência Administrativa, da referida Secretaria, no período de 4 de maio a 2 de junho de 2026, durante a 
ausência de sua titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 2532 - Nomear, em caráter precário, a candidata abaixo relacionada, aprovada no concurso público para o cargo de Médico Legista, 
tendo em vista homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 82, de 25 de março de 2026, em cumprimento 
à decisão judicial proferida no Processo n° 0025780-94.2026.8.17.2001:
 
MÉDICO LEGISTA

CLASSIFICAÇÃO .................................................................. NOME
            60°  ............................................................................. AMANDA KATHLEEN MENDONÇA RODRIGUES (Sub judice)

Nº 2533 - Exonerar LUCAS DA SILVA MORAES do cargo em comissão de Assessor de Patrimônio, símbolo CAA-2, da Secretaria de 
Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo a 15 de abril de 2026.

Nº 2534 - Nomear LUCAS DA SILVA MORAES para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Patrimônio, símbolo CAA-1, da 
Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo a 15 de abril de 2026.

Nº 2535 - Exonerar JOSÉ FERNANDO DA SILVA JUNIOR do cargo em comissão, de Assistente Técnico de Relacionamento Interno e 
com a Imprensa, símbolo CAA-3, da Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo 
a 15 de abril de 2026.

Nº 2536 - Nomear JOSÉ FERNANDO DA SILVA JUNIOR para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico de Relacionamento 
Interno e com a Imprensa, símbolo CAA-2, da Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito 
retroativo a 15 de abril de 2026.

Nº 2537 - Nomear DANILO FURTUNATO DE SOUZA no cargo em comissão de Assistente Administrativo, símbolo CAA-3, da Secretaria 
de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo a 15 de abril de 2026.

Nº 2538 - Exonerar DANIELA CALADO MARQUES do cargo em comissão de Auxiliar Administrativo, símbolo CAA-5, da Secretaria de 
Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo a 1º de abril de 2026.

Nº 2539 - Nomear DANIELA CALADO MARQUES para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico Financeiro, símbolo CAA-3, 
da Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo a 1º de abril de 2026.

Nº 2540 - Dispensar GISELLY MUNIZ LEMOS DE MORAIS, matrícula nº 47263/03, da Função Gratifi cada de Gerente de Correição, 
símbolo FDA-2, da Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo a 18 de abril de 
2026.

Nº 2541 - Exonerar ELLEN DEBORAH VIEIRA DA SILVA do cargo em comissão de Auxiliar Técnica, símbolo CAA-4, da Secretaria da 
Mulher, a partir de 1º de maio de 2026.

Nº 2542 - Exonerar MIRELA ALVES DA SILVA do cargo em comissão de Auxiliar Técnica, símbolo CAA-4, da Secretaria da Mulher, a 
partir de 1º de maio de 2026.

Nº 2543 - Nomear EMERSON DUARTE DE SOUZA PIRES para exercer o cargo em comissão de Assistente de Apoio à Secretaria 
Executiva de Micro e Pequena Empresa e Fomento ao Empreendedorismo, símbolo CAA-4, da Secretaria de Desenvolvimento 
Profi ssional e Empreendedorismo, com efeito retroativo a 15 de abril de 2026.

Nº 2544 - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o cargo de Policial Penal do Estado, da Secretaria 
de Administração Penitenciária e Ressocialização, regido pela do Portaria Conjunta SAD/SJDH/SERES nº 123, de 28 de dezembro de 
2021, em cumprimento à decisão judicial, com trânsito em julgado, contida no processo nº 0169194-92.2022.8.17.2001:

POLICIAL PENAL DO ESTADO / MASCULINO

JAMERSSON LUIZ DE SANTANA.

Nº 2545 - Designar LUZYRAMA RAMOS MACIEL, matrícula nº 3523799/01, da Secretaria de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 
Regional, para responder pelo expediente da Secretaria Executiva de Gestão Estratégica, da referida Secretaria, no período de 22 de abril 
a 6 de maio de 2026, durante a ausência de sua titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 2546 - Designar VANESSA VIRGÍNIA VIANA LINS CAVALCANTI, matrícula nº 3481581/01, da Secretaria da Controladoria-Geral do 
Estado, para responder pelo expediente da Gerência Geral da Ouvidoria-Geral do Estado, da referida Secretaria, no período de 8 de abril 
a 8 de maio de 2026, durante a ausência de sua titular, em gozo de licença médica e licença TRE.

Nº 2547 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de NATANAEL JOSÉ DA SILVA, 
da referida Secretaria, para participar do Encontro técnico sobre o Propag e o Programa Juros por Educação, na cidade de Brasília – DF, 
no período de 26 a 28 de abril de 2026, designando PEDRO PORTELA SILVA, matrícula nº 4556232, para responder pelo expediente da 
Secretaria Executiva de Articulação Municipal, da sobredita Secretaria.

Nº 2548 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário e Educação, de VANESSA MARIA OLIVEIRA 
COSTA, da referida Secretaria, para acompanhar estudantes da Rede Estadual de Ensino participantes do intercâmbio internacional do 
Programa Ganhe o Mundo, na cidade de Toronto -Canadá, no período de 26 de abril a 2 de maio de 2026.

Nº 2549 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário e Educação, de ANA MARIA XAVIER DE MELO 
SANTOS, Gerente Regional de Educação Vale do Capibaribe, da referida Secretaria, para acompanhar estudantes da Rede Estadual de 
Ensino participantes do intercâmbio internacional do Programa Ganhe o Mundo, na cidade de Vancouver - Canadá, no período de 27 de 
abril a 3 de maio de 2026, designando FÁBIA TACIANA CÂNDIDA MARINHO, matrícula nº 147257-01, para responder pelo expediente 
da sobredita Gerência.
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Nº 2550 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de VIVIANE DA SILVA GOMES, 
Gerente Regional de Educação Recife Sul, da referida Secretaria, para acompanhar estudantes da Rede Estadual de Ensino participantes 
do intercâmbio internacional do Programa Ganhe o Mundo, na cidade de Vancouver - Canadá, no período de 27 de abril a 4 de maio 
de 2026, designando DANIELA MARIA LINS BARROS, matrícula nº 880.775-01 para responder pelo expediente da sobredita Gerência.

Nº 2551 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação de ALANA GOUVEIA CRISPIM, da 
referida Secretaria, para acompanhar estudantes da Rede Estadual de Ensino na Etapa Internacional da Olimpíada TeenEagle - UK 2026, 
na cidade de Londres – Inglaterra, no período de 20 a 28 de junho de 2026.

Nº 2552 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação da Secretária de Administração, de FREDERICO DE 
VASCONCELOS PEREIRA, Diretor Presidente da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, para participar de reuniões 
técnicas na CODATA, na cidade da Paraíba - PB, nos dias 27 e 28 de abril de 2026, sem ônus para o Estado de Pernambuco, designando 
CARLOS HENRIQUE DE SÁ VASCONCELOS, matrícula nº 1782045/09, para responder pelo expediente da referida Presidência, 
durante a ausência de seu titular.

Nº 2553 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação da Secretária de Administração, de FREDERICO DE 
VASCONCELOS PEREIRA, Diretor Presidente da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, para participar do CIO BRASIL 
GOV 2026, na cidade da Florianópolis - SC, no período de 20 a 24 de maio de 2026, designando CARLOS HENRIQUE DE SÁ 
VASCONCELOS, matrícula nº 1782045/09, para responder pelo expediente da referida Presidência, durante a ausência de seu titular.

Nº 2554 - Autorizar os afastamentos do País, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, em exercício, de EVELIN 
AUGUSTA DA SILVA e DIOGO CAMPELO DO MONTE BELTRÃO, da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo 
Campos – EMPETUR, para participarem do B2LIVE TE LLEVA AMERICA DO SUL, nas cidades de Assunção - Paraguai, Montevideo - 
Uruguai, Santiago - Chile, Córdoba e Buenos Aires – Argentina, no período de 10 a 20 de maio 2025.

Nº 2555 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cabo PM DIOGO CORREIA 
SANTOS, da referida Secretaria, para participar da Assembleia Científi ca da SOMA 2026 - Special Operations Medical Association, na 
cidade de Raleigh, na Carolina do Norte – Estados Unidos da América, no período de 25 de abril a 05 de maio de 2026, sem ônus para 
o Estado de Pernambuco.

ATO DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024

Nº 1215 - Nomear THAIS GALVÃO BRITO FEITOSA para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnica de Gabinete, símbolo 
CAA-3, da Secretaria de Assistência Social, Combate a Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo a 10 de janeiro de 2024.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATO DO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Nº 9146 - Nomear PATRÍCIA BERNARDES CYSNEIROS DUARTE do cargo em comissão de Assessor de Tecnologia da Informação, 
símbolo CAA-1, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir de 01 de janeiro de 2025.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATO DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025

Nº 2670 - Designar LINDOVAL RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 2172836/02, para exercer a Função Gratifi cada de Coordenador 
de Administração Institucional, símbolo FDA-4, da Casa Militar, com efeito retroativo a 19 de março de 2025.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATO DO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2025

Nº 7252 - Nomear DÉBORA PESSOA DUARTE BATISTA DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Coordenador de 
Acompanhamento de Obras, símbolo DAS-5, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, a partir de 03 de novembro de 2025.
 

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATO DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2026

Nº 236 - Nomear ALESSANDRA KARINNE LIMA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Auxiliar Técnica, símbolo CAA-4, da 
Secretaria da Mulher.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATOS DO DIA 20 DE MARÇO DE 2026.

Nº 1564 - Dispensar ROMILDO RODRIGUES DE LIMA, matrícula nº 2161877/01, da Função Gratifi cada de Gestor de Controle 
Operacional do Interior 1, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º 
de março de 2026.
 
Nº 1566 - Dispensar MARCOS FERNANDES COSTA, matrícula nº 2171996/01, da Função Gratifi cada de Gestor de Controle 
Operacional do Interior 2, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo 
a 2 de março de 2026.

(REPUBLICADOS POR HAVEREM SAÍDO COM INCORREÇÕES NOS ORIGINAIS).

ATO DO DIA 14 DE ABRIL DE 2026.

Nº 2067 - Nomear ALINE SANDY ALVES CAMELLO para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica, símbolo CAA-2, do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER/PE, a partir de 4 de maio de 2026.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATO DO DIA 14 DE ABRIL DE 2026.

Nº 2077 - Nomear THAYSA THARSILA SILVA para exercer o cargo em comissão Assessora Técnica de Engenharia, símbolo CAA-1, da 
Secretaria de Recursos Hídricos e Saneamento, com efeito retroativo a 1º de abril de 2026.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATOS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2026.

Nº 2369 - Nomear CAIO MARCELO QUINTINO DOS SANTOS DAMÁZIO para exercer o cargo em comissão de Gestor Técnico 
de Controle Interno, símbolo DAS-5, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo 
a 1º de abril de 2026.

Nº 2370 - Nomear BARBARA LIRA ANDRADE DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Gerente Geral de 
Coordenação e Gestão, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito 
retroativo a 31 de março de 2026.

Nº 2372 - Exonerar MARCONI BARKOKEBAS CAVALCANTI FILHO do cargo em comissão de Gerente Geral de Promoção aos Direitos 
da Pessoa com Defi ciência, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com retroativo a 07 
de abril de 2026.

Nº 2376 - Nomear MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS ALVES para exercer o cargo em comissão de Superintendente Jurídica, 
símbolo DAS-3, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 07 de abril de 2026.

(REPUBLICADOS POR HAVEREM SAÍDO COM INCORREÇÕES NOS ORIGINAIS).

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Ana Maraíza de Sousa Silva

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 27 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA CONJUNTA SAD/JUCEPE Nº 130 DO DIA 27 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o DIRETOR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições,

Considerando o Edital de Seleção Pública Simplifi cada regida pela Portaria Conjunta SAD/JUCEPE nº 115, de 16 de abril de 2026, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco; e
Considerando as recomendações do Tribunal de Contas de Pernambuco através do Sistema de Gerenciamento de Indícios, RESOLVEM:

Art. 1º Adicionar, à alínea “b)” do subitem 4.4, as seguintes subalíneas:
“b.1) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese, salvo nos casos de duplicidade de 
pagamento em uma mesma inscrição, anulação, cancelamento ou suspensão por prazo indeterminado do certame.
b.2) Na hipótese de suspensão por prazo indeterminado, caberá exclusivamente ao candidato requerer a devolução da taxa de inscrição, 
ocasião em que será considerado defi nitivamente excluído do certame, ainda que este venha posteriormente a ser restabelecido ou 
retomado.
b.3) A restituição ocorrerá mediante procedimento a ser divulgado em ato próprio, contendo prazos, forma de requerimento, documentação 
necessária e canais ofi ciais para solicitação, sendo o acompanhamento destas publicações de inteira responsabilidade do candidato.”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital da Seleção Pública Simplifi cada regida pela Portaria 
Conjunta SAD/JUCEPE nº 115/2026.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data da sua publicação.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

PAULO ANDRÉ DE MORAIS RABÊLO
Diretor Presidente da Junta Comercial do Estado de Pernambuco

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, alínea “c”, item 
1.12.8, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014 e com amparo legal nos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 12.001, de 28/05/2001, RESOLVE:

Nº 1.364-Dispensar da gratifi cação por exercício no Expresso Cidadão, na atividade de Atendimento, a servidora CLAUDIA MARIA 
ALVES DE MELO, Assistente de Serviços Comerciais, NuFunc. SGP nº 2492911, matrícula nº 77313, da COMPESA, com efeito retroativo 
a 02/02/2026.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril 
de 2014 e alterações, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013, RESOLVE:

Nº 1.365-Considerar autorizado o afastamento da requerente ADRIANA CARDOSO MELO, Matrícula SGP nº 217065/01, da Secretaria 
de Administração - SAD, para participar do evento de curta duração “PROGRAMA LIDERANÇAS EXECUTIVAS DA MOTRIZ”, no período 
de 06 a 09 de maio de 2026, em São Paulo/SP, com ônus para o Estado de Pernambuco. Processo SEI nº 0001200177.000606/2026-03.

Nº 1.366-Considerar autorizado o afastamento da requerente CÁTIA PRISCILA OLIVEIRA DANTAS ASSIS, Número Funcional 
4013140/01, da Secretaria Estadual de Saúde - SES, para participar do evento de curta duração “CONGRESS ON BRAIN, BEHAVIOR 
AND EMOTIONS, no período de 03 a 06 de junho de 2026, em Porto Alegre/RS, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Processo SEI 
nº 2300002641.000169/2026-65.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º e 14 do Decreto n. 40.200, de 
13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 00501110019256.000001/2026-30, RESOLVE:

Nº 1.367-Autorizar a concessão de afastamento integral em favor da servidora ANA MARIA MOREIRA PIRES, Extencionista, matrícula 
SGP n. 2196603, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, a fi m de que curse o Doutorado Profi ssional em Agroecologia e 
Desenvolvimento Territorial - PPGADT, promovido pela UNIVASF - Universidade do Vale do São Francisco e UNEB - Universidade do 
Estado da Bahia, no período de 16/03/2026 a 16/03/2030, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens 
inerentes ao cargo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º e 14 do Decreto n. 40.200, de 
13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 1400005455.000624/2026-27, RESOLVE:

Nº 1.368-Autorizar a concessão de afastamento parcial em favor do servidor ARTUR ROBINSON DE FIGUEIREDO MARINHO, 
professor, matrícula SGP n. 172136/01, da Secretaria Estadual de Educação (SEE), a fi m de que curse o Mestrado Profi ssional em 
Ensino de História - PROFHISTORIA”, promovido pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB), a contar da data de publicação desta 
Portaria até 29/02/2028, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Luciana Oliveira Pires
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

DESPACHOS DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, DO DIA 27 DE ABRIL DE 2026.

Despacho proferido pela Secretária Executiva de Gestão de Pessoas: Ref.: IAD nº 048.2025.1, instaurado pela Portaria SAD nº 4.672, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 217, de 25 de novembro de 2025, reinstaurada pela Portaria SAD nº 4.672, publicada no DOE nº 
228, de 11 de dezembro de 2025, em desfavor do servidor RINALDO LUCIO MARCELINO DA SILVA, acusado de acumulação ilegal de 
dois vínculos públicos. Decido pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, observada a perda do seu objeto, tendo em vista a constatação 
da legalidade do acúmulo exercido pelo acusado, com a demonstração nos autos da compatibilidade de horários quando desempenhava 
a designação como Guarda Patrimonial, matrícula nº 125013-2, referente à aposentadoria no cargo de Segundo Sargento da PMPE/SDS, 
com o cargo em comissão na Prefeitura de Olinda.

DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS DO DIA 27 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com 
fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
17/04/2014, RESOLVE:

Nº 145-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão 
exarada no Processo SEI nº 3900037268.005137/2022-33 (82489055) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DVP nº 
24, de 09/03/2026 (82868991), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar JOSÉ HAILTON DE 
ARAÚJO TAVARES, CB PM, matrícula nº 1900528/01, ocorrida em 18/08/2022; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização em cotas-partes iguais, na fração de 1/2 
(um meio), para as dependentes habilitadas do referido militar: ALYNE MARIA DO NASCIMENTO TAVARES e TACIANA MARIA DA 
SILVA DE LIMA, respectivamente, fi lha e Companheira.

Secretarias de Estado
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3) Não autorizar o pagamento da indenização à requerente ANA ROSA BARBOSA BARROS, eis que não fi gura como dependente do 
ex-militar, nos termos da legislação atinente à matéria.
Nº 146-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão 
exarada no Processo SEI nº 3900000622.001549/2025-51 (80291245) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno de 
Serviço nº 009, de 27/02/2026 (82654677), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-Comissário de 
Polícia ANTÔNIO LOPES DA SILVA, matrícula nº 553107/01, ocorrida em 31/05/2025; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
servidor: EUNICE SIQUEIRA LOPES DA SILVA, viúva.

Nº 147-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada 
no Processo SEI nº 3900037268.003237/2023-14 (42548156) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 119, de 
25/10/2023 (42671844), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar EDIMILSON BATISTA DA 
CUNHA, 3º Sgt RRPM, matrícula nº 611310-9, ocorrida em 07/06/2023; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização em cotas-partes iguais, na fração 
de 1/3 (um terço), para as dependentes habilitadas do referido militar: CLAUDICEIA PACHECO DA SILVA e JOSEFA DIOGO DOS 
SANTOS, credoras de alimentos, RESGUARDANDO a cota-parte da outra dependente previdenciária habilitada: DINAURIA MARIA 
COSTA, credora de alimentos, a qual deverá ser paga mediante requerimento, respeitando o prazo de prescrição quinquenal.

Nº 148-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada 
no Processo SEI nº 3900037268.000631/2026-35 (83027358) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DVP nº 28, de 
18/03/2026 (83424032), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar JOSÉ MARIA DA SILVA, Cb 
RRPM, matrícula nº 354378/01, ocorrida em 06/02/2026; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
militar: MARINA IVANILDA DA SILVA, viúva.

Nº 149-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada 
no Processo SEI nº 3900037268.005089/2025-26 (82274069) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DVP nº 23, de 
04/03/2026 (82769425), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar JOSÉ TAVARES DE MELO, 
ST RRPM, matrícula nº 2140241/01, ocorrida em 30/11/2025; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
militar: JOSEFA GOMES DE MELO, viúva.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com 
fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
17/04/2014, bem como Parecer PGE nº 228/2026, da Procuradoria Geral do Estado (85270576) RESOLVE:
 
Nº 150-1) Homologar, com amparo legal no artigo 1º, § 4º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, com redação dada pela Lei 
nº 15.121, de 8 de outubro de 2013, bem como no artigo 2º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8/11/2013, o inteiro teor 
da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037585.000687/2025-16 (76121149), devidamente publicada no Boletim Interno DGP nº 
227, de 09/12/2025 (78239366), acerca da concessão de indenização por invalidez permanente parcial por acidente fora de serviço ao 
militar JOSÉ HILSON FRANCISCO DA SILVA, 2º SGT QPMG, matrícula nº 2178320/01 (990231-7), ocorrido em 09/05/2024; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso I e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, o pagamento da indenização ao mencionado policial militar.

Luciana Oliveira Pires
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 

CASA CIVIL
Secretário: Túlio Frederico Tenório Vilaça Rodrigues

PORTARIAS DO DIA 27 DE ABRIL DE 2026.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições concedidas 
mediante a Portaria nº 1/2026, de 2 de abril de 2026, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e 
alterações, RESOLVE:

Nº 408 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário da Fazenda, de MATHEUS GONÇALVES LUNA, 
da referida Secretaria, para participar do Curso de Retenções Tributárias, Escrituração Fiscal, DCTFWeb, novo Módulo de Inclusão de 
Tributos - MIT e impactos da Reforma Tributária da Emenda Constitucional 132/2023 e Lei Complementar nº 214/2025, na cidade de 
Brasília – DF, no período de 17 a 22 de maio de 2026.

Nº 409 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da Fazenda, de ARTUR DELGADO DE SOUZA, 
da referida Secretaria, para participar da 204ª Reunião COTEPE, na cidade de Brasília – DF, no período de 8 a 12 de junho de 2026.

Nº 410 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de PAULO FERNANDO DE 
VASCONCELOS DUTRA e REGINALDO ARAÚJO DE LIMA, da referida Secretaria, para participarem da Rede de Trocas, na cidade de 
Teresina – PI, no período de 22 a 24 de abril de 2026, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 411 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de HELENA BATISTA DE SOUSA 
e de DANIEL DA SILVA OLIVEIRA, da referida Secretaria, para participarem do Encontro Técnico sobre Propag e do Programa Juros por 
Educação, na cidade de Brasília – DF, nos dias 27 e 28 de abril de 2026.

Nº 412 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação da Secretária de Administração, de RAFAEL BEZERRA SOARES, 
da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, para participar da 177ª ROCA - Reunião Ordinária do Conselho de Associadas 
ABEP - TIC, na cidade de Serra de Ouro – GO, no período de 22 a 24 de abril de 2026.

Nº 413 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Mobilidade e Infraestrutura, de LAUDEVINO 
VILELA HORACIO DOS SANTOS, do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER/PE, para participar do 
4º Seminário Internacional de Segurança no Trânsito realizado, na cidade de Brasília – DF, no período de 7 a 9 de abril de 2026.

Nº 414 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 
Regional, de CARLOS EDUARDO CAVALCANTI DO NASCIMENTO, da referida Secretaria, para participar de reunião na Agenda 
Técnica sobre o PROPAG – Programa Juros por Educação, na cidade de Brasília – DF, no dia 28 de abril de 2026.

Nº 415 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, em exercício, de DIOGO 
CAMPELO DO MONTE BELTRÃO, ANNE MARGARETH SOUTO DE CARVALHO, DANIELLY DE AGUIAR BATISTA, LEANDRO 
PORTH e LEO WANDERLEY, da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR, para participarem 
do evento Roadshow Seu País Pernambuco Naturalmente Incrível, na cidade de Porto Alegre - RS, no período de 3 a 5 de maio de 2026.

Nº 416 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, em exercício, de FABIANA 
GALVÃO FREITAS, da referida Secretaria, para participar do XV Congresso CONSAD de Gestão Pública, na cidade de Fortaleza – CE, 
no período de 21 a 23 de maio de 2026.

Nº 417 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, de KENYS 
BONATTI MAZIERO, da referida Secretaria, para participar como palestrante na CPSI Conference Latin América 2026, na cidade de 
Brasília – DF, no período de 12 a 15 de maio de 2026.

Nº 418 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Procuradora Geral Adjunta, da Procuradoria Geral do Estado, 
de CRISTINA CÂMARA WANDERLEY QUEIROZ, Procuradora do Estado, para participar do 1º Congresso Internacional de Saúde 
Coletiva, do 3º Congresso Cuidar de Todos e da 5ª Mostra Científi ca - Cuidar de Todos em um Mundo Interligado, na cidade de São Luís 
– MA, no período de 24 a 26 de março de 2026.

Nº 419 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação da Procuradora-Geral Adjunta do Estado, de BRUNO LEMOS 
RODRIGUES e RODOLFO FERREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Procuradores do Estado, para participarem do Programa 
Nacional de Capacitação e Treinamento para a Recuperação de Ativos e o Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (PNLD), para, 
em São Luís – MA, no período de 4 a 8 de maio de 2026.

Nº 420 - Tornar sem efeito a Portaria nº 345, de 13 de abril de 2026.

Nº 421 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Delegado de Polícia 
RICARDO BAVARESCO BONGIOLO e dos Agentes de Polícia SERGIO ANDRÉ DE FRANÇA RAMOS, TASSIO GOMES DE LIMA, 
JOSÉ MARCELO DE SOUZA E SILVA, DIEGO FROTA WARDERLEY BARRETO, ETELVINO DIAS DE OLIVEIRA, da referida 
Secretaria, para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Parnamirim - RN, no dia 7 de abril de 2026.

Nº 422 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Coronel RRPM BENÔNI 
CAVALCANTI PEREIRA e do Subtenente RRBM WELLINGTON SILVA GUERRA, da referida Secretaria, para ministrar a disciplina 
de Metodologia Aplicada à Pesquisa Científi ca no Curso de Especialização em Segurança Pública – CESP 2025.2, na cidade de João 
Pessoa - PB, no dia 16 de abril de 2026.

Nº 423 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, dos Agentes de Polícia 
WELLINGTON JOSÉ DA SILVA, CLAUDIO VALDECI SANTOS e DAVI ARAÚJO DE MORAIS, da referida Secretaria, para tratarem de 
assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Juazeiro do Norte - CE, nos dias 17 e 18 de abril de 2026.

Nº 424 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Agente de Polícia PAULO 
GOMES DE ARAUJO FILHO, do Segundo Sargento PM LUCIO MAURO PORTO PAIVA e do Cabo PM RICHARLES ALVES MEL, da 
referida Secretaria, para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Itajubá - MG, no período de 18 a 24 
de abril de 2026.

Nº 425 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Coronel PM HUDSON DE 
MOURA SOUZA, da referida Secretaria, para participar do Encontro Técnico de Formalização dos Convênios para os exames do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP - Triênio 2026 -2028, na cidade de Brasília – DF, no período de 22 
a 24 de abril de 2026, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 426 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação da Secretária de Criança e Juventude, de RAISSA 
BRAGA CAMPELO, MARIA SIMONE GONZAGA DE OLIVEIRA e TATIANA APARECIDA DA COSTA, da Fundação de Atendimento 
Socioeducativo - FUNASE, para participarem do I Encontro Regional do FONACRIAD – Região Sudeste, na cidade de Belo Horizonte - 
MG, nos dias 14 e 15 de maio de 2026.

Nº 427 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário da Controladoria-Geral do Estado, de 
ELISÂNGELA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LÔBO, JOANNA DE AMORIM CARVALHO e THAÍS SIQUEIRA DE OLIVEIRA, da 
referida Secretaria, para participarem do curso de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, na cidade de João Pessoa – PB, 
no período de 5 a 7 de maio de 2026.

Nº 428 - Tornar sem efeito a Portaria nº 387, de 16 de abril de 2026, na parte referente a DOMINGOS SAVIO DE GODOY.

BRENA PAES BARRETO CASTELO BRANCO
Secretária Executiva de Administração

Secretaria da Casa Civil 

ERRATA

Na Portaria nº 314, de 9 de abril de 2026:

Onde se lê:..no período de 6 a 9 de maio de 2026.

Leia-se:..no período de 6 a 8 de maio de 2026.

ERRATA
 

Na Portaria nº 403, de 22 de abril de 2026:
 
Onde se lê:..na cidade de Juazeiro do Norte – CE...
 
Leia-se:..na cidade de João Pessoa -PB...

PORTARIA DO DIA 22 DE ABRIL DE 2026.

Nº 398 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento, de ERICKA 
VANESSA DA SILVA MELO, da Agência Pernambucana de Águas e Clima – APAC, para participar do 15º Redes WeGov – Treinamento 
para Gestão Pública, na cidade de Florianópolis - SC, no período de 27 a 30 de abril de 2026.

 
(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL).

CULTURA
Secretária: Maria Claudia Dubeux de Paula Figueiredo Batista

PORTARIA SECULT-PE Nº 019, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Ato nº 5803/2023, 
Publicado no D.O.E., de 18 de agosto de 2023, RESOLVE: Art. 1º- Designar as servidoras: Mayara Cristina Gonzaga da Silva, 
Assessora de Gestão, Matrícula n° 18411185/01, para exercer a função de Autoridade Administrativa; Marcela Moreira Araújo, Gerente 
Jurídica, Matrícula n° 15161218/01, para exercer a função de Autoridade Classifi cadora/Hierarquicamente Superior, e Tatiana da Cunha 
Monteiro, Coordenadora de Controle Interno, Matrícula n° 3339289/03, para exercer a função de Autoridade de Monitoramento, em 
cumprimento às determinações da Lei de Acesso à Informação - LAI, no âmbito desta Secretaria de Cultura; Art. 2º - Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação revogando todas as disposições anteriores. Recife, 2 7 de abril de 2026. MARIA CLÁUDIA D. DE 
PAULA. F. BATISTA, Secretária de Cultura de Pernambuco.

DEFESA SOCIAL
Secretário: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

 PORTARIAS DO COMANDO-GERAL

Nº 312/DGP2, de 15 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições conferidas pelo 
Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso III da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, 
inciso III do Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao CSM/Moto o ST QPMG Mat. 104940-2 / PEDRO 
AUGUSTO MARQUES VALENTIN, a contar de 12OUT25, por se encontrar de Licença para Tratamento de Saúde (LTS) há um 
período superior a 01 (um) ano ininterrupto, conforme o Ofício nº 70/2026-CSM/MOTO ( 84216392); e 2 – À DGP e ao CSM/
Moto para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral 
da PMPE (SEI: 84776902).

Nº 313/DGP2, de 15 de abril de 2026. Reversão de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, 
incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74, resolve: REVERTER e CLASSIFICAR no 5º BPM 
o CB QPMG Mat. 113704-2 / ADHLER DE ANDRADE KATTER, a contar de 10ABR26, em razão de ter sido posto em liberdade através 
do Alvará de Soltura expedido pela Vara Única da Comarca de Orocó - TJPE, atinente ao Processo nº 0000408-31.2023.8.17.3010  , 
conforme o Of. nº 140/2026-CREED ( 84588028). Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da 
PMPE (SEI: 84782009).

Nº 314/DGP2, de 15 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, 
incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso III da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto 
nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 21º BPM o CB QPMG Mat. 118240-4 / WILLAMS DOURADO DE SOUZA, a 
contar de 20SET25, por se encontrar de Licença para Tratamento de Saúde (LTS) há um período superior a 01 (um) ano ininterrupto, 
conforme o Ofício nº 533/2026-21BPM ( 84614728); e 2 – À DGP e ao 21º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM 
- IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84789643).
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Nº 315/DGP2, de 15 de abril de 2026. Agregação de Militar por decisão judicial. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com 
fundamento no art. 75 da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na LC nº 396/18, resolve: 1 
– AGREGAR e TORNAR adido ao 24º BPM o SD QPMG Mat. 124120-6 / IVO GABRIEL CHICÓ ALMEIDA, a contar de 31OUT25, para 
realização do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Paraíba- CFSd/PMPB, regido pelo edital nº 001/23, em 
estrito cumprimento a decisão judicial (  84762899), expedida pelo Exmo. Sr. Dr. Des. José Ivo de Paula Guimarães, nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0045870-49.2024.8.17.9000, por meio da qual, foi concedida a percepção do soldo da PMPE, conforme a informação 
contida no Memo nº 224/2026-DGP3 (  84762899); 2 – DETERMINAR que o militar se apresente imediatamente na sede do 24º BPM, 
por ocasião da conclusão do referido curso, para fi ns de regularização da situação funcional; e 3 – DETERMINAR que a DGP proceda à 
análise para os devidos ajustes nos vencimentos do militar, conforme decisão judicial. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84872481).

Nº 316/DGP2, de 15 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, 
incisos I e III do Decreto nº 17589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso IX da Lei nº 6783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 
7510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 4º BPM o CB QPMG Mat. 110531-0 / TARCÍSIO HENRIQUE DE VASCONCELOS 
FLORÊNCIO, após ser recolhido ao Centro de Reeducação da Polícia Militar do Estado de Pernambuco - CREED, no dia 14ABR26, em 
cumprimento ao Mandado de Prisão Condenatório, exarado pela Vara do Tribunal do Júri da comarca de Caruaru - TJPE, nos autos 
do Processo Penal nº 0003971-86.2024.8.17.9480, conforme o contido no Of. nº 142/2026-CREED ( 84764371); e 2 – À DGP e ao 4º 
BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da 
PMPE (SEI: 84877193).

Nº 317/DGP2, de 15 de abril de 2026. Agregação de Militar por decisão judicial. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com 
fundamento no art. 75 da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na LC nº 396/18, resolve: 1 
– AGREGAR e TORNAR adido ao 24º BPM o SD QPMG Mat. 125490-1 / JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO FILHO, a contar de 31OUT25, 
para realização do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Paraíba- CFSd/PMPB, regido pelo edital nº 001/23, 
em estrito cumprimento a decisão judicial (  84763634), expedida pelo Exmo. Sr. Dr. Des. José Ivo de Paula Guimarães, nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0045870-49.2024.8.17.9000, por meio da qual, foi concedida a percepção do soldo da PMPE, conforme a 
informação contida no Memo nº 226/2026-DGP3 (  84763634); 2 – DETERMINAR que o militar se apresente imediatamente na sede 
do 24º BPM, por ocasião da conclusão do referido curso, para fi ns de regularização da situação funcional; e 3 – DETERMINAR que 
a DGP proceda à análise para os devidos ajustes nos vencimentos do militar, conforme decisão judicial. Coronel QOPM - IVANILDO 
CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84883851).

Nº 318/DGP2, de 15 de abril de 2026. Agregação de Militar por decisão judicial. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com 
fundamento no art. 75 da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na LC nº 396/18, resolve: 
1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 26º BPM o SD QPMG Mat. 125454-5 / JOSÉ MARCELO ARAÚJO DOS SANTOS, a contar de 
31OUT25, para realização do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Paraíba- CFSd/PMPB, regido pelo edital nº 
001/23, em estrito cumprimento a decisão judicial (  84761768), expedida pelo Exmo. Sr. Dr. Des. José Ivo de Paula Guimarães, nos autos 
do Mandado de Segurança nº 0045870-49.2024.8.17.9000, por meio da qual, foi concedida a percepção do soldo da PMPE, conforme 
a informação contida no Memo nº 223/2026-DGP3 (  84761768); 2 – DETERMINAR que o militar se apresente imediatamente na sede 
do 26º BPM, por ocasião da conclusão do referido curso, para fi ns de regularização da situação funcional; e 3 – DETERMINAR que 
a DGP proceda à análise para os devidos ajustes nos vencimentos do militar, conforme decisão judicial. Coronel QOPM - IVANILDO 
CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84884135).

Nº 319/DGP2, de 15 de abril de 2026. Agregação de Militar por decisão judicial. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com 
fundamento no art. 75 da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na LC nº 396/18, resolve: 1 
– AGREGAR e TORNAR adido ao 1º BPM o SD QPMG Mat. 127427-9 / LUCAS HENRICK ALVES DA SILVA, a contar de 31OUT25, para 
realização do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Paraíba- CFSd/PMPB, regido pelo edital nº 001/23, em 
estrito cumprimento a decisão judicial (  84764406), expedida pelo Exmo. Sr. Dr. Des. José Ivo de Paula Guimarães, nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0045870-49.2024.8.17.9000, por meio da qual, foi concedida a percepção do soldo da PMPE, conforme a informação 
contida no Memo nº 227/2026-DGP3 (  84764406); 2 – DETERMINAR que o militar se apresente imediatamente na sede do 1º BPM, por 
ocasião da conclusão do referido curso, para fi ns de regularização da situação funcional; e 3 – DETERMINAR que a DGP proceda à 
análise para os devidos ajustes nos vencimentos do militar, conforme decisão judicial. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84884275).

Nº 328/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar por decisão judicial. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com 
fundamento no art. 75 da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na LC nº 396/18, resolve: 1 
– AGREGAR e TORNAR adido ao 6º BPM o SD QPMG Mat. 127657-3 / WAGNER MATHEUS DA COSTA LUCENA MENDES, a contar 
de 31OUT25, para realização do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Paraíba- CFSd/PMPB, regido pelo 
edital nº 001/23, em estrito cumprimento a decisão judicial (  84760245), expedida pelo Exmo. Sr. Dr. Des. José Ivo de Paula Guimarães, 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0045870-49.2024.8.17.9000, por meio da qual, foi concedida a percepção do soldo da PMPE, 
conforme a informação contida no Memo nº 222/2026-DGP3 (  84760245); 2 – DETERMINAR que o militar se apresente imediatamente na 
sede do 6º BPM, por ocasião da conclusão do referido curso, para fi ns de regularização da situação funcional; e 3 – DETERMINAR que 
a DGP proceda à análise para os devidos ajustes nos vencimentos do militar, conforme decisão judicial. Coronel QOPM - IVANILDO 
CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84926753).

Nº 329/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com fundamento no Art. 75, 
§1º, inc. XII da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na Nota CG/PMPE nº 063/2026, publicada no 
BG/PMPE nº 058, de 31MAR26, resolve: 1 – AGREGAR e tornar ADIDO ao 22º BPM o CB QPMG Mat. 120433-5 / LUIS PIERTSON DA 
SILVA, a contar de 17MAR26, para realização do Curso de Formação Profi ssional de Agente de Investigação da Polícia Civil do Estado 
da Paraíba - PB; e 2 – À DGP e ao 22º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84726659).

Nº 330/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com fundamento no Art. 75, 
§1º, inc. XII da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na Nota CG/PMPE nº 061/2026, publicada 
no BG/PMPE nº 058, de 31MAR26, resolve: 1 – AGREGAR e tornar ADIDO ao 12º BPM a SD QPMG Mat. 129163-7 / THAÍS GOMES 
DE OLIVEIRA, a contar de 17MAR26, para realização do Curso de Formação Profi ssional de Agente de Investigação da Polícia Civil 
do Estado da Paraíba - PB; e 2 – À DGP e ao 12º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR 
TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84933205).

Nº 331/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto nº 17.589/94, com fundamento no Art. 75, 
§1º, inc. XII da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, consubstanciado na Nota nº 67/2026, publicada no BG/PMPE 
nº 062, de 08ABR26, resolve: 1 – AGREGAR e tornar ADIDO ao 26º BPM o SD QPMG Mat. 128913-6 / ERIC HENRIQUE LOPES DOS 
SANTOS, a contar de 31MAR26, para realização do Curso de Formação Profi ssional de Guarda Civil do Município de João Pessoa–PB; 
e 2 – À DGP e ao 26º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, 
Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84934367).

Nº 332/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, 
incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso II da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto 
nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido a DGP o 3º SGT QPMG Mat. 116245-4 / BRUNO ANTÔNIO DO NASCIMENTO a 
contar de 24NOV25, consoante emissão da ata de saúde, expedida pela Junta Superior de Saúde - JSS, por haver sido julgado incapaz 
defi nitivamente para o serviço policial militar, não sendo possível a readaptação, conforme o Memo nº 235/2026-DGP4 ( 84512825); e 2 
–À DGP para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral 
da PMPE (SEI: 84938371).

Nº 333/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, 
incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso II da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto 
nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 19º BPM o 2º SGT QPMG Mat. 103062-0 / PEDRO ANDRÉ GUEDES DE 
CASTRO a contar de 12FEV26, consoante emissão da ata de saúde, expedida pela Junta Superior de Saúde - JSS, por haver sido 
julgado incapaz defi nitivamente para o serviço policial militar, não sendo possível a readaptação, conforme o Memo nº 238/2026-DGP4 
( 84591333); e 2 –À DGP e ao 19º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84941030).

Nº 334/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, 
incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso II da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto 
nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao BPGD a 3º SGT QPMG Mat. 104927-5 / ELISE EMMANUELLE FONSECA 
MADUREIRA a contar de 26MAR26, consoante emissão da ata de saúde, expedida pela Junta Superior de Saúde - JSS, por haver 
sido julgada incapaz defi nitivamente para o serviço policial militar, não sendo possível a readaptação, conforme o Memo nº 238/2026-
DGP4 ( 84591333); e 2 –À DGP e ao BPGD para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84942039).

Nº 335/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, 
incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso II da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto 
nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 5º BPM o 3º SGT QPMG Mat. 103380-8 / JOSÉ ARIMATÉIA FERNANDES 
DA SILVA a contar de 11FEV26, consoante emissão da ata de saúde, expedida pela Junta Superior de Saúde - JSS, por haver sido 

julgado incapaz defi nitivamente para o serviço policial militar, não sendo possível a readaptação, conforme o Memo nº 248/2026-DGP4 
( 84626718); e 2 – À DGP e ao 5º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 84943117).

Nº 336/DGP2, de 17 de abril de 2026. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, incisos I e III do Decreto nº 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso XII da Lei nº 6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do 
Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido a DGP o SD QPMG Mat. 121874-3 / HERMES DA FONSECA LINS 
JÚNIOR, a contar de 21ABR26, por ter sido autorizado a cessão, fi cando à disposição ao Instituto de Atenção à Saúde e Bem Estar dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - IASSEPE, através da Portaria SAD nº 1.238/2026, publicada no DOE nº 070, de 21ABR26; e 2 
– À DGP para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral 
da PMPE (SEI: 85146984).

Nº 342/DGP4, de 23 de abril de 2026. Promoção de Praças. O COMANDANTE-GERAL, com base no art. 101, Inc. IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16JUN94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 04, resolve: 
1 - PROMOVER, no ato de transferência para inatividade, à graduação de Subtenente PM, os 1º Sargentos PM Mat. 920047-9 Ricardo 
José Menezes da Silva, Mat. 920322-2 Walmir Lessa dos Santos, Mat. 32018-8 Francisco Ribeiro da Silva, Mat. 920017-7 Fábio Lopes do 
Nascimento, Mat. 950562-8 Eraldo Pedro da Silva e Mat. 920179-3 José Edson do Nascimento; 2 - Condicionar as promoções do item 1 
desta portaria ao acolhimento dos processos de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos destas promoções às publicações dos 
atos de inativação no DOE/PE; 3 - A não homologação pelo TCE/PE do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
dos supracitados militares estaduais impedirá os efeitos jurídicos citados no item 1 desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da 
publicação dos atos aposentatórios. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 
85229675).

Nº 343/DGP4, de 23 de abril de 2026. Desligamento do Serviço Ativo. O COMANDANTE-GERAL, com base no art. 101, inc. III, 
do Regulamento Geral da PMPE, resolve DESLIGAR do serviço ativo da PMPE, após a percepção de dois meses consecutivos da 
remuneração da nova graduação decorrente da PROMOÇÃO REQUERIDA, nos termos do art. 85, inc. I c/c art. 90, inc. XIV da Lei nº 
6.783/74 - Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco, a contar de 26 de abril de 2026, os Subtenentes PM Mat. 990271-6 Valdir 
Ferreira da Silva e Mat. 951044-3 André Ikamaan Gouveia. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-
Geral da PMPE (SEI: 85229861).

DESENVOLVIMENTO AGR˘RIO, AGRICULTURA, PECU˘RIA E PESCA
Secretário: Cícero Vicente Marinho Xavier de Moraes

 GERENTE DE GESTÃO DE PESSOA
UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

A Chefe da Unidade de Recursos Humanos da Gerência de Gestão de Pessoas desta Secretaria, proferiu os seguintes despachos
 

EM: 24/04/2026

Concessão de Licença-Prêmio:
 

PROCESSO NOME MAT DEC. A PARTIR

SDA 2200000022.004836/2025-42 ELIANE DE FRANÇA CARVALHO 88.445-8 2º
3º

10/04/2013
08/04/2023

Atenciosamente,
MARY ANNE MENEZES AMANDO

SDA - Unidade de Recursos Humanos / Cadastro

DESENVOLVIMENTO ECONłMICO
Secretária: Danielle Jar Queiroz de Souto

PORTARIA SDEC Nº 09, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
 A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Decreto Estadual n° 43.133 de 09 de junho de 2016, a Lei Estadual n° 7.741 de 23 de outubro de 1978, a Lei Estadual nº 18.139 de 18 
de janeiro de 2023 e o Ato n° 1677 de 25 de março de 2026, RESOLVE:
Art. 1º Delegar ao de Secretário Executivo de Gestão, MARCELO GUIMARÃES DO REGO, matrícula n°18441211/01, nomeado por meio 
do Ato Governamental nº 2084, de 14 de abril de 2026, publicado no Diário Ofi cial de 15 de abril de 2026, poderes para, em nome 
do Estado de Pernambuco, por intermédio desta Secretaria de Desenvolvimento Econômico, celebrar ou autorizar convênios, 
contratos, acordos, contratos de repasse, termos de compromissos vinculados às transferências de recursos e respectivos termos aditivos 
ou outros instrumentos congêneres com entidades públicas ou particulares, na forma da Constituição Estadual, das leis e regulamentos 
aplicáveis, assim como prestar contas diretamente aos órgãos de controle interno e externo dos atos e procedimentos praticados na 
respectiva unidade orçamentária, inclusive dos recursos vinculados aos contratos de repasse fi rmados com a União Federal, sem prejuízo 
da responsabilidade dos demais ordenadores de despesa, bem como autorizar e homologar os procedimentos licitatórios, dispensas e 
inexigibilidade de licitações, independentemente do valor, em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Danielle Jar Queiroz de Souto
Secretária de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇ‹O
Secretário: Rodrigo Ribeiro de Queiroz

PORTARIA SEDUH Nº 4, DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 18.139, 
de 18 de janeiro de 2023, e considerando o disposto no parágrafo único do art. 135 da Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978, resolve:
Art. 1º Esta Portaria consolida a relação de ordenadores de despesa no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.
Art. 2º Ficam designados como ordenadores de despesa da Unidade Gestora 380101 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação - os seguintes servidores:
I. Adriana Calheiros de Siqueira, Num. Func. 12381217/01;
II. Adriano Freitas da Silva, Num. Func. 18271332/01;
III. Alberto Henrique de Moraes Cantarelli, Num. Func. 18189377/01;
IV. Ana Carolina de Castro Vieira Cavalcanti, Num. Func. 6152201/04;
V. Daladiana Carla da Silva Trajano de Andrade Lima, Num. Func. 18229514/02;
VI. Elaine Luna Pimentel - Num. Func. 18249230/01;
VII. Flávia Talita Peixoto de Amorim Simões, Num. Func. 209354/05;
VIII. Francisco Carlos de Sena Junior, Num. Func. 12380210/01;
IX. Giceli Elisio de Barros Martins, Num. Func. 217016/03;
X. Ilza Carla Lopes de Albuquerque Galvão, Num. Func. 18188257/02;
XI. Jaqueline Miranda da Silva Pereira, Num. Func. 18235670/01;
XII. Jennifer Grazielle Santos Costa, Num. Func. 18182500/02;
XIII. Josiane Maria da Silva, Num. Func. 18145477/02;
XIV. Myrella Oliveira de Lima Melo, Num. Func 18265260/01;
XV. Paulo Alves de Oliveira Filho, Num. Func. 3289591/03;
XVI. Pedro Cardoso Leite, Num. Func. 12381365/01;
XVII. Pedro Henrique Soares Ribeiro, Num. Func. 3317285/04;
XVIII. Philipe Correia da Silva, Num. Func. 18157505/03;
XIX. Rafaella Carine Alves Dantas, Num. Func. 18121985/02;
XX. Renata Maria da Conceição Silva Cordeiro de Arruda, Num. Func. 18273947/01;
XXI. Rodrigo Luiz Teixeira Motta, Num. Func. 2221802/04;
XXII. Tania Karina Lago Falcão, Num. Func. 3525384/03;
XXIII. Victor Lucas Macedo, Num. Func. 18441467/01; e
XXIV. Wanessa Campos de Rezende, Num. Func. 3750000/03;
Art. 3º Os atos de abertura, movimentação e encerramento de contas correntes de titularidade desta Secretaria deverão ser realizados, 
obrigatoriamente, com a participação conjunta de dois ordenadores de despesa designados por esta Portaria.
Art. 4º Ficam revogados os poderes de ordenador de despesa conferidos a servidores não relacionados no art. 2º, inclusive àqueles que 
não mais se encontrem em exercício nesta Secretaria, desde que tenham regularizado eventuais pendências junto ao sistema e-Fisco.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogada a Portaria SEDUH nº 40, de 25 de novembro de 2025.

RODRIGO RIBEIRO DE QUEIROZ
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação
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EDUCAÇ‹O
Secretário: Gilson José Monteiro Filho

PORTARIA SEE/SEGP DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Portaria SEE Nº1359 DE 26.02.2024. RESOLVE:
Nº 2294 - Remover ROSA DAS NEVES PEREIRA, Prof., M01IA, Nº Func. 18213790/01, para a EREM Carlos Pena Filho, GRE Salgueiro, 
com 200 h/a mensais de Física, conforme LC nº 125 de 10.07.2008 e suas alterações, a partir de 02.02.2026. 1400005623.000073/2026-12.
Nº 2295 - Remover ANA VIRGINIA GUERRA D’ANUNCIAÇÃO, Prof., M02IIA, Mat. 2659581/Nº Func. 43130/02, Readaptado Temporário, 
para a Esc. João Paulo I, Jaboatão, GRE Metro Sul, com 200 h/a mensais em Atividades Pedagógicas, no período de 04/12/2025 a 
31/05/2026. 1400005526.000358/2026-51.
Nº 2296 - Remover AMANDA LUIZA COSTA PEREIRA, Prof., M02IIA, mat. 3822800/Nº Func. 3560139/02, para a EREM Otacílio Nunes 
de Souza, GRE Petrolina, com 200 h/a mensais de Biologia, conforme LC nº 125 de 10.07.2008 e suas alterações, a partir de 08.10.2025. 
1400005706.004121/2025-41.
Nº 2297 - Remover RAFAEL MERCES DA SILVA AMANCO, Prof., M01IA, Nº Func.1628119/03, para a EREM Professor Agamenon 
Magalhães, São Lourenço da Mata, GRE Metro Sul, com 200 h/a mensais de Física, a partir de 21/08/2025. 1400005565.000517/2026-51.
Nº 2298 - Localizar VIVIANE DA SILVA MACHADO, Prof. Intérprete de Libras, M01IA, N° Func. 3834018/02, na EREM DESEMBARGADOR 
JOSE NEVES FILHO, Jaboatão, GRE Metro Sul, com 200 h/a mensais em Atividades pedagógicas, a partir de 02/02/2026 a 01/08/2026. 
1400005550.003654/2025-26.
Nº 2299 - Remover VIVIANE DA SILVA MACHADO, Prof. Intérprete de Libras, M01IA, N° Func. 3834018/02, para a ETE MIGUEL BATISTA, 
Macaxeira, Recife Norte, com 200 h/a mensais em Atividades pedagógicas, a partir de 20/03/2026 a 01/08/2026. 1400005550.003654/2025-26.
Nº 2300 - Remover DEYSE FRANCIANE COSTA DE DEUS SILVA, M02IIA, Mat. 3789624/Nº Func. 3711170/01, para a EREM Nestor 
Gomes de Moura, Jaboatão, GRE Metro Sul, com 200 h/a mensais como Prof. Intérprete de Libras, a partir de 02/02/2026, permanecendo 
com a Gratifi cação de Ensino Especial-AEE. 1400005455.000076/2026-35.
Nº 2301 - Remover GUSTAVO JORGE LEMOS PEREIRA, Nº Func. 18265936/01, Assist. Administrativo Educacional, M01IA, com 40 
horas semanais, para EREM Desembargador João Paes, Serrita, GRE Salgueiro, conforme Lei Complementar nº 539, de 27.06.24, a 
partir de 07/04/2026. 1400005623.000036/2026-12.
Nº 2302 - Localizar ROBERTA FERNANDA CESAR CORREIA DE ALBUQUERQUE SANTANA, Prof., M03IIA, mat.2495635 /Nº 
Func.58054/02, na Gerência de Movimentação de Pessoal e Acompanhamento de Atos - GEMAP/GGPE/SEGP, com200 h/a mensais, a 
partir de 03/03/2026. 1400004661.000183/2026-65.
Nº 2303 - Localizar SARA PATRICIA SILVA PARENTE ALENCAR, Prof., M02IIA, mat.2707977/Nº Func.140184/02, na Unidade 
de Formação dos Anos Finais e Ensino Médio- - UFM/CGDE/GRE Sertão do Araripe, com 200 h/a mensais a partir de 10/03/2026. 
1400005651.000358/2026-16.
Nº 2304 - Designar para a função de Chefe da Unidade de Formação dos Anos Finais e Ensino Médio - UFM/CGDE/GRE Sertão 
do Araripe, SARA PATRICIA SILVA PARENTE ALENCAR, mat. 2707977/ Nº FUNC.140184/02, atribuindo-lhe a Gratifi cação de 
Supervisão-1, Símbolo FGS-1, a partir de 10/03/2026. 1400005651.000358/2026-16. 
Nº 2305 - Remover ITALO ROSSI DE ARAUJO, mat. 2999234, Nº Func. 149114/01, Assist. Administrativo Educacional, M04IIA, 
com 30 horas semanais, para EREM Athayde Accioly Lins, Catende, GRE Palmares, conforme Lei Complementar nº 549, de 27.06.24. 
1400005336.000502/2026-97.
Nº 2306 - Localizar WILLIANE MATOS BARRETO ALENCAR, Prof., M02IIA, Mat. 3832104/Nº Func. 1604120/06, na Esc. Dom Idílio 
José Soares, Ouricuri, GRE Araripina, com 200 h/a mensais de Biologia, a partir de 14/03/2026. 1400005651.000467/2026-33.
Nº 2307 - Remover FABIO RAFAEL SOARES DA SILVA, Prof., M01IA, mat.4606051/Nº Func.3708802/02, para a CEJA Valdemar de 
Oliveira, com 100 h/a mensais e na EREM Aníbal Fernandes, com 50 h/a mensais, ambas na disc. de Português, em Santo Amaro, GRE 
Recife Norte. 1400005293.006995/2025-31.
Nº 2308 - Remover GUSTAVO JOSÉ CARDOSO Assistente Administrativo Educacional, M01IA, Nº Func.18342744/01, para a Esc. Artur 
Mendonça, Moreno, GRE Metro Sul, com 40 horas semanais, a partir de 02.03.2026. 1400005565.000394/2026-59.
Nº 2309 - Remover YONE REGINA DE OLIVEIRA SILVA, M03IIA, mat.3919536/Nº Func.3879585/01, para a Esc. São Francisco de Assis, 
Arruda, GRE Recife Norte, com 200 h/a mensais como Prof. Intérprete de Libras, a partir de 09.04.2026. 1400005293.001987/2026-80.
Nº 2310 - Dispensar da função de Educador de Apoio, ANA VERONICA SILVA DA COSTA RANGEL, Prof., M02IIA, mat. 2525160/Nº 
Func. 56252/01, da ETE dom Bosco, Casa Amarela, GRE Recife Norte, a partir de 02.02.2026. 1400005293.000408/2026-81.
Nº 2311 - Remover e Designar para exercer a função de Educador de Apoio Pró Tempore, com 200 h/a mensais ANA VERONICA 
SILVA DA COSTA RANGEL, Prof., M02IIA, mat. 2525160/Nº Func. 56252/01, na EREM Regueira Costa, Rosarinho, GRE Recife Norte, 
conforme LC nº 125 de 10.07.2008 e suas alterações, durante o afastamento - licença prêmio de 60 dias, da titular ANDREA SUZI 
MOURA DA SILVA, mat. 1592068/Nº Func. 986127/01, no período de 02.02.2026 a 02.04.2026. 1400005293.000408/2026-81.
Nº 2312 - Designar para exercer a função de Chefe de Secretaria, MARCOS FERNANDO FARIAS DOS ANJOS, mat. 3021742/Nº 
Func. 163860/01, Assist. Administrativo Educacional, M04IVD, com 40 horas semanais, na EREM de Itaparica, Jatobá, GRE Floresta, 
conforme LC nº 539, de 27.06.24, a partir 01.04.2026.1400005594.000559/2026-45.
Nº 2313 - Dispensar a Gratifi cação de localização Especial, MURILO MOREIRA DE SOUZA, Nº Func. 18192602/01, da EREM 
Henriqueta de Oliveira, Jaboatão dos Guararapes, GRE Metro Sul, a partir de 02.02.2026. 1400005565.000120/2026-60.
Nº 2314 - Remover MURILO MOREIRA DE SOUZA, Prof. M01IA, Nº Func. 18192602/01, para a EREM Humberto Lins Barradas, 
Anexo-CASE/Muribeca, Jaboatão, GRE Metro Sul, com 200 h/a mensais de EJA, a partir de 02.02.2026. 1400005565.000120/2026-60.
PORTARIA SEE/SEGP Nº 2315 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Portaria SEE Nº1359 DE 26.02.2024, considerando o Concurso Público divulgado através da Portaria Conjunta SAD/SEE 
Nº 113, de 19 de julho de 2022, DOE de 20/07/2022, RESOLVE: tornar público o exercício dos Analistas em Gestão Educacional, com 
carga horária de 40 horas semanais, conforme art. 33, II, da Lei nº 6.123/68 e atribuir a gratifi cação de localização especial conforme 
Lei Complementar Nº 539, DOE. De 27.06.24:

SEI Nome Analista NÚMERO
FUNCIONAL

Escola / Unidade 
de Trabalho Especialidade DATA DO 

EXERCÍCIO GRE

1400005482.002858/2025-09
CARLOS 

SANTOS DE 
AZEVEDO

4204255/02

ETE GOV 
EDUARDO 

CAMPOS SAO 
BENTO DO UNA

PEDAGOGIA 22/12/2025 AGRESTE 
MERIDIONAL

PORTARIA SEE/SEGP Nº 2316 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Portaria SEE Nº1359 DE 26.02.2024, considerando o Concurso Público divulgado através da Portaria Conjunta SAD/SEE 
Nº 113, de 19 de julho de 2022, DOE de 20/07/2022, RESOLVE: tornar público o exercício dos Analistas em Gestão Educacional, com 
carga horária de 40 horas semanais, conforme art. 33, II, da Lei nº 6.123/68:

SEI Nome Analista NÚMERO
FUNCIONAL

Escola / Unidade 
de Trabalho Especialidade DATA DO 

EXERCÍCIO GRE

1400005455.000779/2026-63

EWERTON 
DOUGLAS 
SANTOS 
MORAIS

18428401/01
NUCLEO EXEC 

ORCAMENTARIA 
FINANCEIRA

GERAL 17/04/2026
AGRESTE 
CENTRO 
NORTE

1400005482.000581/2026-52
KARINY 

PEREIRA 
SANTANA

18428380/01 GABINETE DA 
GRE GERAL 10/04/2026 AGRESTE 

MERIDIONAL

PORTARIA SEE/SEGP Nº 2317 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Portaria SEE Nº1359 DE 26.02.2024, considerando o Concurso Público divulgado através da Portaria Conjunta SAD/SEE 
Nº 113, de 19 de julho de 2022, DOE de 20/07/2022, RESOLVE: tornar público o exercício dos Assistentes Administrativos Educacionais, 
com carga horária de 40 horas semanais, conforme art. 33, II, da Lei nº 6.123/68 e atribuir a gratifi cação de localização especial 
conforme Lei Complementar Nº 539, DOE. De 27.06.24:

SEI Nome Assistente 
Administrativo

NÚMERO
FUNCIONAL

Escola / Unidade de 
Trabalho

DATA DO 
EXERCÍCIO GRE

1400005336.000822/2026-47 VICTORIA RAYANE DE 
SANTANA SILVA 18428800/01 EREFEM CORONEL LUIZ 

IGNACIO PESSOA MELO 07/04/2026 MATA 
NORTE

1400005676.000575/2026-28 CINTYA DA SILVA FAUSTO 18428606/01
EREM PROFESSORA 

CARLOTA 
BRECKENFELD

13/04/2026
SERTÃO 
DO ALTO 
PAJEÚ

1400005676.000579/2026-14 FABIANA OLIVEIRA 
BEZERRA 18428630/01 EREM JOAQUIM ALVES 

DE FREITAS 20/04/2026
SERTÃO 
DO ALTO 
PAJEÚ

1400005676.000576/2026-72 MARIANA CLARA SILVA DO 
NASCIMENTO 18428622/01 EREFEM ARNALDO 

ALVES CAVALCANTI 31/03/2026
SERTÃO 
DO ALTO 
PAJEÚ

1400005676.000578/2026-61 MARIA VITORIA MOURA 
LEITE 18428614/01 EREM CONEGO 

OLIMPIO TORRES 06/04/2026
SERTÃO 
DO ALTO 
PAJEÚ

1400005509.000904/2026-62 AUGUSTO ALMEIDA 
REMIGIO 18428819/01

EREM QUILOMB VER 
ALZIRA TENORIO 

AMARAL
31/03/2026

SERTÃO 
DO 

MOXOTÓ-
IPANEMA

1400005509.000907/2026-04 MARIA MARIANA BEZERRA 
ALMEIDA 18428851/01 EREM QUITERIA 

WANDERLEY SIMOES 31/03/2026

SERTÃO 
DO 

MOXOTÓ-
IPANEMA

1400005509.000905/2026-15 NATALICE ORDONIO 
ANDRADE DE SIQUEIRA 18428843/01 EREM DE ARCOVERDE 31/03/2026

SERTÃO 
DO 

MOXOTÓ-
IPANEMA

PORTARIA SEE/SEGP Nº 2318 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Portaria SEE Nº1359 DE 26.02.2024, considerando o Concurso Público divulgado através da Portaria Conjunta SAD/SEE 
Nº 113, de 19 de julho de 2022, DOE de 20/07/2022, RESOLVE: tornar público o exercício dos Assistentes Administrativos Educacionais, 
com carga horária de 40 horas semanais, conforme art. 33, II, da Lei nº 6.123/68:

SEI Nome Assistente 
Administrativo

NÚMERO
FUNCIONAL

Escola / Unidade de 
Trabalho

DATA DO 
EXERCÍCIO GRE

1400005482.000578/2026-39 IVO SILVA DE 
CARVALHO 18428711/01

COORD GER 
ADMINISTRACAO E 

FINANCAS
10/04/2026 AGRESTE 

MERIDIONAL

1400005758.000034/2026-90 EVELYN GLAYCE 
NUNES SOARES SILVA 18429629/01 ESC PAROQUIAL DE 

MENORES 10/04/2026 MATA CENTRO

1400005758.000053/2026-16 VALQUIRIA MARIA DE 
LIMA 18429530/01 ESC MADRE LUCILA 

MAGALHAES 13/04/2026 MATA CENTRO

1400005336.000733/2026-09 LARISSA THAIS 
GOMES SILVA 18428789/01 ESC DOM BOSCO 30/03/2026 MATA NORTE

1400005269.000539/2026-66 WELLINGTON JOSE 
DA SILVA 18429300/01 ESC BARAO DE VERA 

CRUZ 10/04/2026 METROPOLITANA 
NORTE

PORTARIA SEE/SEGP Nº 2319 DE 27 DE ABRIL DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Portaria SEE-Nº1359 DE 26.02.2024, considerando o Concurso Público divulgado através da Portaria Conjunta SAD/
SEE nº 070, de 31/05/2022, DOE de 01/06/2023, RESOLVE: tornar público o exercício do Professor da Educação Básica, conforme art. 
33, II, da Lei nº 6.123/68:

SEI Nome 
Professor(a)

NÚMERO
FUNCIONAL Escola Disciplina CH DATA DO 

EXERCÍCIO GRE

1400005758.000052/2026-71

LUCIO 
ALEXSANDRO 

SALES 
BRASILEIRO DA 

SILVA

4136551/02
EREM CONEGO 

ALEXANDRE 
CAVALCANTI

FÍSICA 200 10/04/2026 MATA 
CENTRO

1400005509.000809/2026-69
CALINE LARISSA 

LIMA DOS 
SANTOS

18432476/01 EREM CRISTO 
REI QUÍMICA 200 17/04/2026

SERTÃO 
DO 

MOXOTÓ-
IPANEMA

Rafaela Ramos Pinto Ribeiro
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
O Gerente Geral de Gestão de Pessoas, por delegação da Senhora Secretária de Administração, contido na Portaria SAD n° 1000 art. 1º, 
alínea f, publicada no D.O.E. de 17.04.2014, resolve conceder em 27/04/2026:

GRE RECIFE SUL SEI: 1400005541.000314/2026-33

NOME MATRICULA INÍCIO MESES DECÊNIO

ANA LUCIA MONTEIRO DE ARAUJO 86597001 04/05/2026 1 1º

ANA LUCIA VASCONCELOS FERREIRA 99793903 04/05/2026 1 2º

ANA MARIA DE ALMEIDA 141131402 04/05/2026 2 2º

ANA PAULA DA SILVA 15704401 04/05/2026 1 1º

BELX MARIA DE OLIVEIRA 115702702 04/05/2026 1 1º

CLARISSA SANTOS DA ROCHA 2754901 04/05/2026 1 1º

GABRIELLA CARVALHAL BARRETO COUTINHO DA SILVEIRA 16371802 04/05/2026 2 1º

GILVANETE MARIA DA SILVA 88909201 04/05/2026 1 2º

HELENA PATRICIA DA SILVA CARNEIRO ALBUQUERQUE 105624701 04/05/2026 2 3º

IONE CONSTANTINO BEZERRA 107496201 04/05/2026 1 2º

JACIANE GOMES SOUSA DE LIMA SILVA 105395701 04/05/2026 1 3º

JOSE GILBERTO DA SILVA 105485601 04/05/2026 1 2º

LUCINETE AURELIANO DE MELO 88920101 04/05/2026 1 3º

MAGDA OLIMPIO DE CARVALHO VIEIRA 109328201 04/05/2026 1 2º

MARIA DA CONCEICAO GONCALVES FERREIRA 93607003 04/05/2026 1 3º

MARIA DA CONCEICAO SANTOS 7717602 04/05/2026 1 1º

MARIA DA CONCEICAO SILVA DE ALMEIDA FILHA 4746903 04/05/2026 1 1º

MARIA DA GLORIA CALLADO MARTINS 140164502 05/05/2026 1 2º

MARIA ENEDICE RIBEIRO RAMOS 5165502 04/05/2026 2 1º

MONICA BARROS DE AQUINO CABRAL 100747501 04/05/2026 1 2º

NADIR BARBOSA ALMEIDA 106293001 04/05/2026 1 1º

REJANE MARIA ALVES 1273001 04/05/2026 1 1º

RICARDO AMARO DA SILVA FILHO 83536801 04/05/2026 6 2º

ROSA MARIA RIBEIRO ALBUQUERQUE 100323201 04/05/2026 1 3º

ROSELANE DE CARVALHO COSTA 77583901 04/05/2026 1 4º

ROSEMARY DINIZ DE MORAES 42801 04/05/2026 1 1º

SEVERINO RIBEIRO DA SILVA 108578601 04/05/2026 1 3º

SHIRLEY SANTOS PEREIRA PONTES 17414501 04/05/2026 1 1º

TEOPISTO ESMERALDO ABATH 15706801 04/05/2026 1 1º

TEREZINHA PEREIRA RODRIGUES 100258901 04/05/2026 1 3º

WALQUIRIA CRISTIANE DOS SANTOS COUTINHO 139774501 04/05/2026 1 1º

ANA AURELIA DE SOUZA PIMENTEL DE LIMA 1840802 04/05/2026 2 1º

ARMANDO SILVA NETO 75404604 04/05/2026 2 2º

DANIEL ANTONIO MONTARROYOS MALHEIROS 140377001 04/05/2026 2 1º

FABIO MARTINS BARATA 4034701 04/05/2026 2 1º

HELTON DO NASCIMENTO SANTOS 14001901 04/05/2026 1 1º

JOSE ROBERTO REGIS 2666101 04/05/2026 1 2º

LAURA TERESA SOARES DA SILVA FERREIRA 109942601 04/05/2026 1 3º

REJANE PEREIRA DA SILVA 107096701 04/05/2026 1 3º
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GRE SERTÃO DO ARARIPE SEI: 1400005651.000537/2026-53

NOME MATRICULA INÍCIO MESES DECÊNIO

MARIA INETE DE LIMA BISPO 7003002 04/05/2026 2 1°

JOSEFA MONTEIRO SILVA 115276901 04/05/2026 1 1°

MARIA DEILDA JUSTINO DA SILVA 4003701 04/05/2026 2 1°

PAULO EVERARDO PEREIRA DE SOUZA 7006602 11/05/2026 2 1°

SILVANIA SOUZA DOS SANTOS CAVALCANTE 101019001 04/05/2026 1 1°

SOLANGE DA SILVA BATISTA LOPES 114860501 05/05/2026 2 2°

GRE METRO NORTE SEI: 1400005269.000549/2026-00

NOME MATRICULA INÍCIO MESES DECÊNIO

CASSIO MURILO SOARES BELTRAO 141063601 04/05/2026 4 2º

MARIA LUIZA VALENCA CORREA 81968501 04/05/2026 1 4º

MARLEIDE FRANCISCA CORREIA 98043503 05/05/2026 2 2º

SILVANIA GOMES DE ARRUDA 111597901 04/05/2026 1 2º

VIVIANE MARIA GOMES DE OLIVEIRA 328865001 06/05/2026 1 1º

ANGELA DE MORAES SILVA 4837101 05/05/2026 1 2º

ANGELA DE MORAES SILVA 4837102 04/05/2026 1 1º

DANIELLE DE FREITAS BEZERRA FERNANDES 107322201 04/05/2026 3 1º

EURIDICE ALVES DA SILVA 649202 04/05/2026 2 2º

FRANCISCO ANTONIO JUNIOR 304102 04/05/2026 1 1º

GILDO PESSOA DE SANTANA JUNIOR 108103901 04/05/2026 2 2º

JOSEVAL SERAFIM CORREIA 105217902 04/05/2026 1 1º

KATIA KARINA PAULO DOS SANTOS 106791501 04/05/2026 1 2º

KRAUZIELLE ALECSANDRA BERENGUER FERREIRA 6794802 04/05/2026 1 1º

LENIRA MARIA FONSECA FREIRE 100392501 04/05/2026 1 3º

LINDINALVA MARIANO DE LIMA SOUZA 85105201 04/05/2026 1 3º

MANOEL MALAFAIA ALVES 94261601 04/05/2026 1 3º

MARCIA GADELHA BACALHAU 682001 04/05/2026 1 1º

MARCIA GADELHA BACALHAU 682002 04/05/2026 1 1º

MARCOS ANTONIO LOPES VERCOSA JUNIOR 2189401 04/05/2026 1 1º

MARCOS ANTONIO LOPES VERCOSA JUNIOR 2189402 04/05/2026 1 1º

MARCUS AURELIO JOSE ALCANTARA DE OLIVEIRA 15831001 04/05/2026 1 1º

MARGARETHE CARNEIRO TORRES 107386901 04/05/2026 1 3º

MARIA DO MONTE BATISTA DE SOUZA 7739501 04/05/2026 1 2º

MARLUCE AZEVEDO DA SILVA 100618501 04/05/2026 1 3º

NADJANE MARQUES MARIZ 15928401 04/05/2026 1 1º

NORMA MENEZES FERREIRA DA SILVA 69158901 04/05/2026 1 3º

RUY DE AZEVEDO PARAHYBA JUNIOR 140171801 11/05/2026 1 1º

SUELY JOSE DA SILVA 109330401 06/05/2026 1 3º

VILMA ROSANA DE ALBUQUERQUE 94055301 05/05/2026 1 3º

WALDILENE NADJA LUCENA ARAUJO 110797601 04/05/2026 2 3º

GRE VALE DO CAPIBARIBE SEI: 1400005424.000649/2026-98

NOME MATRICULA INÍCIO MESES DECÊNIO

CARMEM LUCIA VIEIRA CAVALCANTI 81357901 10/04/2026 2 4º

MARIA DAS GRACAS BARRETO DE ARAUJO 14262402 13/04/2026 2 1º

GRE SERTÃO DO ALTO PAJEÚ SEI: 1400005676.000694/2026-81

NOME MATRICULA INÍCIO MESES DECÊNIO

ANDREA DE CARVALHO SA DINIZ 4722601 04/05/2026 1 1º

CARMEM LUCIA DOS SANTOS LIMA 154834404 04/05/2026 1 1º

DAISY CRISTIANE SOARES QUINTO 7055801 04/05/2026 1 1º

EDNA MOURA XAVIER 105372801 04/05/2026 2 3º

GENALDO ARAUJO DOS SANTOS 15268001 04/05/2026 1 1º

MARIA DE LOURDES SEZARIO DA SILVA 97619501 04/05/2026 1 3º

MARIA ZELIA DE ARAUJO LIMA 115354401 04/05/2026 1 1º

ROSANGELA PEREIRA DE QUEIROZ MELO 115623303 04/05/2026 1 2º

GRE AGRESTE CENTRO NORTE SEI: 1400005455.000599/2026-81

NOME MATRICULA INÍCIO MESES DECÊNIO

FRED FERREIRA DE CARVALHO 14332001 27/04/2026 2 1º

GRE SERTÃO MOXOTÓ IPANEMA SEI: 1400005509.001179/2026-40

NOME MATRICULA INÍCIO MESES DECÊNIO

MARIA DE FATIMA LIMA SILVA 109686901 04/05/2026 2 2°

MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA CLAUDINO VIANA 106205001 04/05/2026 3 2°

ANDREIA DE BARROS CAVALCANTE ARAUJO 1291101 04/05/2026 1 1°

ITALO RANGEL ALMEIDA BEZERRA 2188202 05/05/2026 2 1°

JACQUELINE ALVES MALAQUIAS 14343403 04/05/2026 1 1°

JOAO BOSCO DOS SANTOS 14653801 04/05/2026 1 1°

JOSE LOPES DE MAGALHAES 3684801 04/05/2026 1 1°

MARIA FRANCINEIDE LIMA SILVA 5669003 04/05/2026 2 1°

MARIA JOSE DE SOUZA BALTAZAR DOS REIS 5637901 04/05/2026 1 1°

MARIA REJANE CAMPOS PEREIRA FREITAS 99354501 04/05/2026 2 2°

QUITERIA EDEN BATISTA LEITE 3633201 04/05/2026 1 1°

ROSENEIDE SILVA DE MIRANDA 68827001 04/05/2026 1 4°

SILVANA MARTINS DE OLIVEIRA 16418803 04/05/2026 1 1°

WALDIRA ALMEIDA LEITE DE FREITAS 114834601 04/05/2026 1 1°

WESLEY MAGELLA AMARAL DOS SANTOS 15404301 04/05/2026 1 1°

José Alysson da Silva Pereira
 Gerente Geral de Gestão de Pessoas

PORTARIA SEE N° 2343 DE ABRIL DE 2026.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 5º da Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023 e 
Decreto nº 55.509 de 11 de outubro de 2023, RESOLVE dispensar, da função de Adjunto/Assistente de Gestão, os professores das 
respectivas Unidades Escolares, a seguir relacionadas:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO GRE MUNICÍPIO NOME ESCOLA RETROATIVO 
A

3709167/02 FERNANDA 
OLIVEIRA DE BRITO

ADJUNTO/ASSISTENTE 
GESTÃO

RECIFE 
NORTE RECIFE

ETE DE 
CRIATIVIDADE 

MUSICAL
17.04.2026

1412787/02 DJALMA FERREIRA 
DA CUNHA

ADJUNTO/ASSISTENTE 
GESTÃO

RECIFE 
SUL RECIFE EREM MARTINS 

JÚNIOR 17.04.2026

3288595/01 SABRINA ROBERTA 
SANTANA DA SILVA

ADJUNTO/ASSISTENTE 
GESTÃO

RECIFE 
SUL RECIFE EREF MARCELINO 

CHAMPAGNAT 17.04.2026

PORTARIA SEE N° 2344 DE ABRIL DE 2026.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 5º da Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023 e 
Decreto nº 55.509 de 11 de outubro de 2023, RESOLVE dispensar, a pedido, da função de Gestor, os professores das respectivas 
Unidades Escolares, a seguir relacionadas:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO GRE MUNICÍPIO NOME ESCOLA RETROATIVO 
A

35169/02
MARCIA 

FERNANDA DE 
LIMA

GESTOR AGRESTE 
MERIDIONAL GARANHUNS

ESCOLA DE 
APLICAÇÃO 

PROFESSORA 
IVONITA ALVES 

GUERRA

08.04.2026

1398245/01
GUILHERME 

FREIRE 
SANTIAGO

ADJUNTO/ASSISTENTE 
GESTÃO RECIFE SUL RECIFE EREM ELEANOR 

ROOSEVELT 04.03.2026

PORTARIA SEE Nº 2345 DE ABRIL DE 2026.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando os termos do art. 5º § 1º, 3º e 4º, e art. 6º da LC nº 125, 
de 10.07.2008, lei 495 de 27.06.2022, RESOLVE: 
Designar, pro tempore, GUILHERME OTAVIO NAPOLEAO PEREIRA DE CASTRO, mat. 3917983, nº Func. 3294390/01, para exercer 
a função de Assistente de Gestão da Erem Cabo de Santo Agostinho, Cabo de Santo Agostinho, Ponte dos Carvalhos, GRE Metro Sul, 
com 200h/a mensais, atribuindo-lhe as gratifi cações de localização especial e de representação da função de diretor ou diretor adjunto 
de escola de grande porte, durante o afastamento - licença médica de 90 dias, da titular MARIA TEREZA SOUZA PEREIRA DA COSTA 
CARVALHO, mat. 256.829-2, no período de 28.02.2026 a 28.05.2026. (1400005549.000034/2025-74).

 GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO
Secretário de Educação

PORTARIA CONJUNTA SEE/CEHAB Nº 2293 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE PERNAMBUCO e o DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO 
E OBRAS - CEHAB, no uso das suas atribuições, em virtude da celebração do Termo de Execução Descentralizada - TED entre a 
Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco - SEE e a Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB, destinado a viabilizar 
a execução da Construção de 02 (duas) Creches nos municípios de Agrestina e Palmeirina/ PE. Resolve:
Art. 1°. Designar Andressa da Fonseca Alves, matrícula nº 18399460/01 na qualidade de gestora, e Josenildes Borges da Silva 
Junior , matrícula nº 18444245/01, na qualidade de fi scal, como representantes da SEE. Glaucio Raymundo Travassos de Lima , 
nº18335012/01, na qualidade de gestor, e Eva Vitoria de Siqueira, matrícula nº18381685/01 na qualidade de fi scal, como representantes 
da CEHAB, para comporem a comissão de monitoramento e avaliação do referido termo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 
GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO

Secretário de Educação do Estado de Pernambuco
 

PAULO FERNANDO DE LIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Estadual de Habitação e Obras

PORTARIA SEE Nº 2320 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV do Art. 
10 e dos Incisos I e II do Art. 30 da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede 
(SEGE), e tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), mediante solicitação da 
Gerência Regional de Educação Vale do Capibaribe, por meio do SEI nº 1400005429.000061/2025-11, resolve APROVAR o Regimento 
Escolar e AUTORIZAR o CREDENCIAMENTO do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIMUNDO DA SILVA, a partir do 
ano letivo de 2025, para oferta da Educação Infantil (Creche e Pré-escola), Cadastro Escolar nº M-350.111, mantido pelo GOVERNO 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM, CNPJ nº 10.293.074/0001-17, localizado na Rua da Vaquejada, s/n, Distrito de Umari, CEP nº 55.730-000, 
Município de Bom Jardim, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2321 DE 27 DE ABRIL DE 2026
 O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014, nos termos do Inciso IV do Art. 
10 da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996, por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede (SEGE), e tendo em vista o 
parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), mediante solicitação da Gerência Regional de Educação 
Sertão do Alto Pajeú, por meio do SEI nº 1400005681.000017/2022-60, resolve AUTORIZAR a MUNICIPALIZAÇÃO da ESCOLA SÃO 
VICENTE DE PAULO, Cadastro Escolar nº E - 526.016, Código do INEP nº 26024160, a partir do ano letivo de 2014, mantida pelo 
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ nº 10.571.982/0001-25, localizada na Rua Padre Ibiapina nº 7, Centro, CEP nº 56. 
870-000, no município de Triunfo, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2322 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV 
do Art. 10, dos Incisos I e II do Art. 30 e dos Arts. 32 e 37, da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intermédio da Secretaria 
Executiva de Gestão da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional 
(GENSE), mediante solicitação da Gerência Regional de Educação Vale do Capibaribe, por meio do SEI nº 1400005429.000039/2024-
82, resolve APROVAR o REGIMENTO ESCOLAR SUBSTITUTIVO UNIFICADO da REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
OROBÓ, proposta pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, mantida pelo GOVERNO MUNICIPAL 
DE OROBÓ, CNPJ nº 10.294.254/0001-13, localizada na Avenida Estácio Coimbra, nº s/n, Centro, CEP nº 55.745.000, no município de 
Orobó, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2323 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014, nos termos do Inciso IV do 
Art. 10, do Inciso II do Art. 30 e dos Arts. 32 e 37 da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intermédio da Secretaria Executiva de 
Gestão da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), mediante 
solicitação Gerência Regional de Educação Deputado Antônio Cavalcanti Novaes, por meio do SEI nº 1400005599000009/2022-52, 
resolve APROVAR o Regimento Escolar e AUTORIZAR a IMPLANTAÇÃO da Educação Infantil (Pré-Escola), Ensino Fundamental 
(1º ao 5º Ano) e da Educação de Jovens e Adultos (EFEJA do I ao IV Módulo) propostas pela ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA PADRE 
CÍCERO, Cadastro Escolar nº E-601.042, Código do INEP nº 26192896, mantida pelo GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
CNPJ nº 10.571.982/0001-25, pertencente ao Povo Pipipã Organização Tinideira, localizada na Aldeia Pedra Tinideira, s/n, CEP 56.400-
000, Zona Rural do Município de Floresta, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2324 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV do 
Art. 10, da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede (SEGE), tendo em 
vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), mediante solicitação da Gerência Regional de 
Educação Metropolitana Norte, por meio do SEI nº 140005274000079/2025-16, resolve APROVAR a Emenda Regimental , do COLÉGIO 
REAL – UNIDADE 2, Cadastro Escolar nº P-108.447, Código do INEP nº 26150760, mantido por CENTRO EDUCACIONAL REAL LTDA, 
CNPJ nº 12.367.924/0002-90, localizado na Avenida Pedro Álvares Cabral, nº 32 –Jardim Atlântico , CEP nº 53.140-290, no município 
de Olinda, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2325 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV 
do Art. 10, inciso I e II do Art. 30 e Art. 32 da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996); por intermédio da Secretaria Executiva 
de Gestão da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), 
mediante solicitação da Gerência Regional de Educação Vale do Capibaribe, por meio do SEI nº 1400005429.000001/2026-71, 
resolve APROVAR o Regimento Escolar Substitutivo, AUTORIZAR a IMPLANTAÇÃO da Educação Infantil (Creche e Pré-
Escola), ADEQUAÇÃO ao Ensino Fundamental de 09 Anos (1º ao 9º Ano), com efeitos retroativos ao ano letivo de 2010, e MUDANÇA 
de MANTENEDOR de Alvira Maria Ramos, CNPJ 40.900.433/0001-18 para ESCOLA CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA LTDA, CNPJ 
09.486.821/0001-54, da ESCOLA CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA, Cadastro Escolar nº P-355.002, Código do INEP nº 26090317, 
localizada na Rua Maria Aurora, nº 123, Centro, no município de Lagoa de Itaenga, CEP nº 55.840 000, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2326 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV do 
Art. 10 da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede (SEGE), tendo em 
vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), mediante solicitação da Gerência Regional 
de Educação Metropolitana Norte, por meio do SEI nº 1400005274.000111/2025-63, resolve APROVAR a Emenda Regimental e 
AUTORIZAR a MUDANÇA de DENOMINAÇÃO de ESCOLA AQUARELA para AQUARELA COLÉGIO E CURSO, Cadastro Escolar nº 
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P-109.362, Código do INEP nº 26184311, mantido pelo INSTITUTO EDUCACIONAL CHAVES COSTA LTDA, CNPJ nº 14.335.304/0001-
14, localizado na Rua Araxá, nº 260, Nossa Senhora da Conceição, CEP nº 53.425-750, no município de Paulista, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2327 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV do 
Art. 10 e do Art. 32 da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), e do §2º do Art. 9° da Lei Estadual nº 17.129, (DOE de 19/12/2020), 
por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do 
Sistema Educacional (GENSE), mediante solicitação da Gerência de Educação Recife Sul, por meio do SEI nº 1400005172.000003/2026-
10, resolve APROVAR o Regimento Escolar e AUTORIZAR o CREDENCIAMENTO, pelo prazo de 10 (dez) anos, contatos a partir da 
data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado, proposto pelo COLÉGIO CRISTÃO DO RECIFE, para oferta do Ensino Fundamental 
de 9 Anos (1° ao 5° Ano), Cadastro Escolar nº P-050.989, mantido por PRIME EDUCACIONAL CCR LTDA, CNPJ nº 53.942.612/0001-
60, localizado na Avenida Caxangá, nº 5163 CASA 0005, Várzea, CEP nº 50.740-000, município de Recife, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2328 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV do 
Art. 10, da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede (SEGE), tendo em 
vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), mediante solicitação da Gerência Regional 
de Educação Mata Centro, por meio dos Ofícios nºs 01/2025, 74/2026 e SEI nº 1400005400.000032/2026-41, resolve EXTINGUIR as 
atividades escolares, a partir de 02/01/2022, da ESCOLA PASSO FIRME, Cadastro Escolar nº P-207.064, Código do INEP nº 26161826, 
mantida por ESCOLA PASSO FIRME VIVENDO E APRENDENDO MAIS LTDA, CNPJ nº 11.275.066/0001-00, localizada na Rua 
Lamartine de Farias Castro, nº 76, Quinze de Novembro, CEP nº 55.641-815, no município de Gravatá, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2329 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV 
do Art. 10, da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede (SEGE), tendo 
em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), mediante solicitação da Gerência 
Regional de Educação Sertão do Moxotó Ipanema, por meio dos Ofícios nºs 17/2023, 110/2026 e SEI nº 1400005518.000017/2026-
85, resolve EXTINGUIR as atividades escolares, a partir de 02/01/2025, da ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ, Cadastro Escolar nº 
M-509.043, Código do INEP nº 26059894, mantida pelo GOVERNO MUNICIPAL DE POÇÃO, CNPJ nº 10.265.429/0001-64, localizada 
no Sítio São José, s/n, Zona Rural, CEP nº 55.249-000, no município de Poção, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2330 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV 
do Art. 10, da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede (SEGE), tendo 
em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), mediante solicitação da Gerência 
Regional de Educação Sertão do Moxotó Ipanema, por meio dos Ofícios nºs 15/2023, 108/2026 e SEI nº 1400005518.000015/2026-96, 
resolve EXTINGUIR as atividades escolares, a partir de 02/01/2025, da ESCOLA MUNICIPAL ADELAIDE DE OLIVEIRA SILVA, Cadastro 
Escolar nº M-509.048, Código do INEP nº 26135640, mantida por GOVERNO MUNICIPAL DE POÇÃO, CNPJ nº 10.265.429/0001-64, 
localizada no Sítio Mangueira, s/n, Zona Rural, CEP nº 55.249-000, no município de Poção, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2331 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas competências, conferidas pelo Decreto nº 40.599/2014; nos termos do Inciso IV do 
Art. 10 e do Art. 32 da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), e do §2º do Art. 9º da Lei Estadual nº 17.129/2020, por intermédio da 
Secretaria Executiva de Gestão da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional 
(GENSE), mediante solicitação da Gerência Regional de Educação Metropolitana Norte, por meio do SEI nº 1400005274.000096/2025-
53, resolve APROVAR o Regimento Escolar Substitutivo, AUTORIZAR a ADEQUAÇÃO ao Ensino Fundamental de 9 Anos, (6° ao 9° 
Ano) a partir do ano letivo de 2025, e o RECREDENCIAMENTO, pelo prazo de 10 (dez) anos, contatos a partir da data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, propostos pelo CENTRO EDUCACIONAL SUZY PIMENTEL, Cadastro Escolar nº P-103.061, Código do 
INEP nº 26178478, mantido por CENTRO EDUCACIONAL SUZY PIMENTEL LTDA, CNPJ nº 04.205.148/0001-13, localizado na Rua 
Guilherme Jorge Paes Barreto, nº 1620, Santa Rita, CEP nº 53.620-808, no Município de Igarassu, neste Estado.
PORTARIA SEE Nº 2332 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE nº 
02/2016, de 02/05/2016, torna público o Parecer CEE/PE nº 19 /2026-CEB, de 25/03/2026 que aprova a renovação da autorização do 
Curso Técnico em Segurança do Trabalho, do Eixo Tecnológico Segurança, sem saídas intermediárias, na modalidade presencial, a ser 
ofertado pelo Centro de Ensino Técnico Grau T, localizado na Rua Henrique de Holanda, nº 1.210, Centro, Vitória de Santo Antão-PE, 
CEP nº 55.602-000, unidade mantida pela Vitória Cursos Técnicos Ltda., CNPJ nº 18.540.371/0001-21, recredenciada pelo Parecer CEE/
PE nº 139/2019-CEB, publicado no DOE de 31/12/2019, por meio da Portaria SEE nº 6957. A renovação da autorização é concedida pelo 
prazo de seis anos retroativo a 15/12/2024, condicionada à vigência do recredenciamento institucional.
PORTARIA SEE Nº 2333 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE nº 
02/2016, de 02/05/2016, torna público o Parecer CEE/PE nº 20/2026-CEB, de 25/03/2026 que aprova a renovação da autorização do 
Curso Técnico em Enfermagem, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, sem saídas intermediárias na modalidade presencial, ofertado 
pelo CETEC – Centro Educacional Técnico, localizado na Avenida Cel. Caribe, nº 163, Centro, Belém do São Francisco/PE, CEP nº 
56.440-000, instituição mantida pela Empresa M. Karoliny do Nascimento Silva – ME, CNPJ nº 25153127/0001-71, credenciada pelo 
Parecer CEE/PE nº 055/2018-CEB, publicado no Diário Ofi cial do Estado pela Portaria SEE nº 3988/2018, de 10/07/2018. A renovação 
da autorização é concedida pelo prazo de 06 (seis) anos retroativo à 11 de julho de 2024, condicionada à vigência do credenciamento 
institucional.
PORTARIA SEE Nº 2334 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE nº 
04/2020, de 25/03/2020, torna público o Parecer CEE/PE nº 21/2026-CES, de 01/04/2026 que aprova, considerando o credenciamento 
vigente do Programa Institucional de Pós-Graduação Lato Sensu em Saúde Coletiva, (Parecer CEE/PE nº 071/2023- CES), da Escola de 
Governo em Saúde Pública de Pernambuco (ESPPE), recredenciada por meio do Parecer CEE/PE nº 052/2022-CES, Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 10.572.048.0001-28, autorizando-se a oferta do curso de Pós-graduação em nível de especialização em 
Saúde Pública com ênfase em Ouvidoria no Sistema Único de Saúde (SUS), na modalidade presencial, obedecida a matriz curricular e a 
forma de integralização apresentada neste parecer, com até 35 (trinta e cinco) vagas por turma, com funcionamento na Rua Quarenta e 
Oito, 224, Espinheiro, Recife-PE, pelo prazo remanescente do Programa Institucional de Pós-Graduação, com vigência até 25/07/2028.
PORTARIA SEE Nº 2335 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE nº 
02/2016, de 02/05/2016, torna público o Parecer CEE/PE nº 22/2026-CEB, de 01/04/2026 que aprova a Renovação da autorização do 
Curso Técnico em Edifi cações, do Eixo Tecnológico Infraestrutura, sem saídas intermediárias, na modalidade presencial, a ser ofertado 
pelo Centro de Ensino Técnico Grau T, situado na Rua Henrique de Holanda, nº 1.210, Centro, Vitória de Santo Antão-PE, CEP nº 
55.602-000, unidade mantida pela Vitória Cursos Técnicos Ltda., CNPJ nº 18.540.371/0001-21, recredenciada pelo Parecer CEE/PE nº 
139/2019-CEB, publicado pela Portaria SEE nº 6481/2019, de 26/11/2019. A renovação da autorização é concedida pelo prazo de seis 
anos, com efeito retroativo a 15/12/2024, condicionada à vigência do recredenciamento institucional.
PORTARIA SEE Nº 2336 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE 
nº 02/2016, de 02/05/2016, torna público o Parecer CEE/PE nº 26/2026-CEB, de 15/04/2026 que aprova a autorização dos seguintes 
cursos:
Técnico em Comércio, com Qualifi cação Profi ssional em Auxiliar Administrativo, após a conclusão do Módulo I, e em Auxiliar Financeiro, 
após a conclusão dos Módulos I e II;
Técnico em Logística, com Qualifi cação Profi ssional em Assistente de Logística, após a conclusão do Módulo I, e em Assistente de 
Suprimentos, após a conclusão dos Módulos I e II;
Técnico em Marketing, com Qualifi cação Profi ssional em Auxiliar Administrativo, após a conclusão do Módulo I, e em Assistente de 
Marketing Digital, após a conclusão dos Módulos I e II, todos pertencentes ao Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, na modalidade 
presencial.
Os cursos serão ofertados pela Only Cursos Técnicos, localizada na Rua Barão de Lucena, nº 28, Mocos, Timbaúba/PE, CEP nº 55.870-
000, mantida pela empresa Joerllys Sérgio da Silva Only Cursos Técnicos, inscrita no CNPJ nº 37.858.608/0001-61, credenciada pelo 
Parecer CEE/PE nº 041/2022-CEB, publicado no Diário Ofi cial do Estado por meio da Portaria SEE nº 1.847, de 04/04/2022. A autorização 
será concedida pelo prazo de 6 (seis) anos, contados a partir da publicação da Portaria no Diário Ofi cial do Estado, condicionada à 
vigência do credenciamento institucional.
PORTARIA SEE Nº 2337 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE nº 
02/2016, de 02/05/2016, torna público o Parecer CEE/PE nº 24/2026-CEB, de 08/04/2026, que aprova o credenciamento do Centro de 
Estudos e Sistemas Avançados do Recife, inscrito no CNPJ sob o nº 01.203.327/0004-76, mantenedor da Instituição CESAR School, 
localizada na Rua do Brum, nº 77, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP 50.030-260, para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível 
Médio, na modalidade presencial, pelo prazo de 8 (oito) anos.
O voto é igualmente favorável à autorização, pelo prazo de 6 (seis) anos, do Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, do Eixo 
Tecnológico Informação e Comunicação, com as seguintes qualifi cações intermediárias:
Qualifi cação em Programador de Sistemas, após conclusão do Módulo I;
Qualifi cação em Desenvolvedor de Sistemas com Banco de Dados, após conclusão do Módulo II; e
Qualifi cação em Desenvolvedor Full Stack Mobile, após conclusão do Módulo III. Parte superior do formulário
Os prazos autorizativos serão contabilizados. Os prazos autorizativos serão contabilizados a partir da publicação da portaria no Diário 
Ofi cial do Estado.
PORTARIA SEE Nº 2338 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE nº 
02/2016, de 02/05/2016, torna público o Parecer CEE/PE nº 25/2026-CEB, de 08/04/2026 que aprova a autorização do Curso Técnico 
em Análises Clínicas, do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, sem saídas intermediárias, na modalidade presencial, a ser ofertado pela 
Escola Técnica Uninassau, localizada na Rua Guilherme Pinto, nº 114, Graças, Recife-PE, CEP nº 52.010-210, Instituição mantida pela 
Sociedade Ser Educacional S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 04.986.320/0011-95, recredenciada pelo Parecer CEE/PE nº 043/2025-CEB.
A autorização é concedida pelo prazo de 06 (seis) anos contados a partir da publicação da portaria no Diário Ofi cial do Estado, 
condicionada à vigência do credenciamento institucional.
PORTARIA SEE Nº 2339 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE nº 
02/2016, de 02/05/2016, torna público o Parecer CEE/PE nº 26/2026-CEB, de 15/04/2026 que aprova a autorização dos seguintes cursos:
Técnico em Comércio, com Qualifi cação Profi ssional em Auxiliar Administrativo, após a conclusão do Módulo I, e em Auxiliar Financeiro, 
após a conclusão dos Módulos I e II;

Técnico em Logística, com Qualifi cação Profi ssional em Assistente de Logística, após a conclusão do Módulo I, e em Assistente de 
Suprimentos, após a conclusão dos Módulos I e II;
Técnico em Marketing, com Qualifi cação Profi ssional em Auxiliar Administrativo, após a conclusão do Módulo I, e em Assistente de 
Marketing Digital, após a conclusão dos Módulos I e II, todos pertencentes ao Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, na modalidade 
presencial. Os cursos serão ofertados pela Only Cursos Técnicos, localizada na Rua Barão de Lucena, nº 28, Mocos, Timbaúba/PE, 
CEP nº 55.870-000, mantida pela empresa Joerllys Sérgio da Silva Only Cursos Técnicos, inscrita no CNPJ nº 37.858.608/0001-61, 
credenciada pelo Parecer CEE/PE nº 041/2022-CEB, publicado no Diário Ofi cial do Estado por meio da Portaria SEE nº 1.847, de 
04/04/2022.
A autorização será concedida pelo prazo de 6 (seis) anos, contados a partir da publicação da Portaria no Diário Ofi cial do Estado, 
condicionada à vigência do credenciamento institucional.
PORTARIA SEE Nº 2340 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução do CEE/PE nº 
02/2016, de 02/05/2016, torna público o Parecer CEE/PE nº 27/2026-CEB, de 15/04/2026 que aprova a autorização do curso Técnico 
em Segurança do Trabalho, do Eixo Tecnológico Segurança, sem saídas intermediárias, na modalidade presencial, a ser ofertado pela 
Escola Técnica Uninassau, localizada na Rua Guilherme Pinto, n° 114, Graças, Recife/PE, CEP nº 52.010-210, mantida pela Sociedade 
Ser Educacional S.A., inscrita sob o CNPJ nº 04.986.320/0011-95, recredenciada pelo Parecer CEE/PE nº 043/2025-CEB. A autorização 
é concedida pelo prazo de 06 (seis) anos contados a partir da publicação da portaria no Diário Ofi cial do Estado, desde que esteja vigente 
também o credenciamento institucional.
PORTARIA SEE № 2341 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 135, da lei nº 7.741 de 23/10/1978, RESOLVE:
I – Designar como ordenador de despesa PEDRO PAULO SILVA VIEIRA, número funcional 18441670/01, CPF 117.788.364-37, 
permanecendo as demais designações;
II - Fica autorizada os seguintes poderes: abrir, movimentar, encerrar contas bancárias, vinculadas ao CNPJ Nº 10.572.071/0001-12, 
Secretaria de Educação, fi cando determinado que qualquer dessas operações ocorra em conjunto de dois ordenadores.
III - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação.
PORTARIA SEE Nº 2342 DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legalmente estabelecidas pelo art. 42, inciso VI da Constituição Estadual, 
considerando a necessidade de normatizar os procedimentos a serem observados por ocasião das escolhas para aquisição de livros 
técnicos, didáticos e paradidáticos ou quaisquer outros materiais complementares com fi nalidades pedagógicas, RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria SEE Nº 9686 de 4 de julho de 2026 que instituiu a Comissão de Pareceristas da Secretaria Executiva de 
Desenvolvimento da Educação - SEDE, a qual tem por fi nalidade realizar análise técnica e pedagógica de livros paradidáticos e/ou 
técnicos, bem como, de qualquer material de apoio pedagógico que a Administração demonstre interesse em adquirir.
Art. 2º A Comissão de Pareceristas tem como atribuição principal a análise de obras e de material de apoio pedagógico, emitindo 
pronunciamento quanto à pertinência, fi nalidade e adequação pedagógica.
Art. 3º A Comissão de Pareceristas tem competência para emitir Parecer Técnico Pedagógico sobre livros paradidáticos, técnicos e 
material de apoio pedagógico de acordo com a Etapa ou Modalidade da Educação Básica a qual se destina.
Art. 4º Cada Parecerista elaborará Parecer Técnico Pedagógico de acordo com os critérios estabelecidos em instrumento específi co.
Art. 5º A Secretaria de Educação poderá, se necessário, convidar profi ssionais internos ou externos à Instituição, para emitir Parecer 
Técnico Pedagógico, desde que possuam experiência pedagógica comprovada.
Art. 6º O Parecer Técnico Pedagógico elaborado por Parecerista convidado pela Secretaria de Educação deverá ser analisado pela 
Gerência/Superintendência, e, posteriormente, apreciado pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento da Educação – SEDE.
Art. 7º A Comissão deve ser composta por servidores integrantes do quadro efetivo da Secretaria de Educação.
Art. 8º Os servidores efetivos da Secretaria de Educação integrantes da Comissão de Pareceristas não receberão nenhum tipo de 
remuneração adicional pelo desempenho desta atribuição.
Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 43.133 de 09 de junho de 2016, 
faz saber a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
fi ca CONVOCADO o Colégio e Curso Master NEO, CNPJ: 23.958.375/0001-64 com último Endereço Conhecido: Rua Aureliano 
Arthur Soares Quintas nº 362, Janga, Paulista PE. Fica a referida instituição notifi cada da existência do Processo Administrativo 
nº 1400005746.000011/2026-14 instaurado em 26 de março de 2026 para apuração de possível descumprimento da legislação 
educacional, devendo apresentar de Defesa Prévia ou Regularização de Pendências no prazo de 10 dias corridos, a contar da data de 
publicação deste edital, sob pena de revelia. 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 43.133 de 09 de junho de 2016, 
faz saber a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
fi ca CONVOCADO o WINK EDUCACIONAL LTDA, CNPJ: 44.774.132/0001-46 com último Endereço Conhecido: Rua Tenente Agnaldo 
Lima nº 219, Nossa Senhora da Conceição, Paulista PE. Fica a referida instituição notifi cada da existência do Processo Administrativo 
nº 1400005746.000011/2026-14 instaurado em 26 de março de 2026 para apuração de possível descumprimento da legislação 
educacional, devendo apresentar de Defesa Prévia ou Regularização de Pendências no prazo de 10 dias corridos, a contar da data de 
publicação deste edital, sob pena de revelia.
Local para Comparecimento: Av. Afonso Olindense 1513, Sala de Gestão Técnica da Rede Escolar, Térreo, Bloco H, Várzea, Recife/PE.

FAZENDA
Secretário: Flávio Martins Sodré da Mota

PORTARIA SF Nº 77, DE 27.04.2026
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 49, de 31.1.2003, RESOLVE:
Art. 1º Designar MARCOS ANDRÉ MAGALHÃES DOS ANJOS, matrícula nº 4235827/02, para exercer a atividade da Função Gratifi cada 
de Supervisão-3, símbolo FGS-3, da Gerência Geral de Planejamento Estratégico e Finanças.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Martins Sodré da Mota
Secretário da Fazenda

PORTARIA SF Nº 78, DE 27.09.2026.
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, considerando o Ajuste Sinief 2/2026, publicado no Diário Ofi cial da União de 11.3.2026, que dispõe 
sobre a dispensa a emissão de documento fi scal na operação e na prestação de serviço de transporte relativas à remessa de mercadorias 
doadas para assistência às vítimas de calamidade pública localizadas no Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto no inciso 
I do parágrafo único do artigo 118 do Decreto nº 44.650, de 30.6.2017, RESOLVE:
Art. 1º Até 30.6.2026, fi ca dispensada a emissão de documento fi scal na operação e na prestação de serviço de transporte relativas à 
remessa de mercadoria coletada de terceiro, por contribuinte ou não do ICMS, doada para assistência às vítimas de calamidade pública 
em decorrência das enchentes, temporais e inundações ocorridos no Estado de Minas Gerais no mês de fevereiro de 2026.
Parágrafo único. Relativamente à dispensa prevista no caput, as mercadorias devem:
I - estar acompanhadas de Declaração de Conteúdo, conforme modelo previsto no Anexo I do Ajuste Sinief 2/2026; e
II – ser destinadas:
a) ao Governo de Minas Gerais, à Defesa Civil do Estado de Minas Gerais ou às Prefeituras dos Municípios listados nos Decretos NE nº 
166 e nº 167, ambos de 24.2 2026, e nº 175, de 26.2.2026; ou
b) a entidades benefi centes sem fi ns lucrativos domiciliadas no Estado de Minas Gerais.
Art. 2º O contribuinte que remeter mercadorias próprias deve emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e contendo, além dos requisitos previstos 
na legislação tributária, a indicação do Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP 5.910 ou 6.910.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flávio Martins Sodré da Mota
Secretário da Fazenda

PORTARIA SF Nº 79, DE 27.04.2026
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 49, de 31.1.2003, RESOLVE:
Art. 1º Designar THIAGO MENDONÇA BATISTA SABIÁ, matrícula nº 6147518/01, para exercer a atividade da Função Gratifi cada de 
Supervisão-1, símbolo FGS-1, da Superintendência de Sistemas Corporativos Financeiros.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01.05.2026.

Flávio Martins Sodré da Mota
Secretário da Fazenda

INSTRUÇÃO NORMATIVA CAT Nº 10, DE 27.4. 2026.
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL, considerando o disposto no Decreto nº 27.987, de 2.6.2005, 
relativamente ao valor do crédito fi scal correspondente à farinha de trigo ou às suas misturas utilizadas como insumo no respectivo 
processo produtivo de alimentos ou na elaboração de mercadoria tributada, RESOLVE:
Art. 1º O Anexo Único da Instrução Normativa CAT nº 001, de 21.1.2026, passa a vigorar com modifi cações, conforme o Anexo Único 
desta Instrução Normativa.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

GLENILTON BONIFÁCIO DOS SANTOS SILVA
Coordenador da Administração Tributária Estadual
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Anexo ÚNICO
“ANEXO ÚNICO

Crédito Fiscal Relativo à Farinha de Trigo ou à Mistura de Farinha de Trigo Utilizadas como Insumo

PERÍODO FISCAL / 2026 CRÉDITO FISCAL
(R$ / saco de 50 kg)

..................................................................................... ..............................................................................................

Abril 26,34

”

DIRETORIA DE SISTEMAS CORPORATIVOS TRIBUTÁRIOS – DSC
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 016/2026

A DIRETORIA DE SISTEMAS CORPORATIVOS TRIBUTÁRIOS - DSC, com fundamento no art. 115 do Decreto nº 44.650/2017, INTIMA 
os contribuintes constantes na relação publicada na internet no site da SEFAZ/PE, em PUBLICAÇÕES (ou acessando o link abaixo), a 
SANAR IRREGULARIDADES perante a Fazenda Pública Estadual, no prazo máximo de cinco (05) dias a contar da data de publicação 
do presente edital, a fi m de evitar a INAPTIDÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL.
https://www.sefaz.pe.gov.br/Publicacoes/Editais/Intimacao-Bloqueio-Inscricao-Estadual/Intimao/Edital-de-Intimação-016_28042026.pdf

AFRÂNIO CAVALCANTE SILVA
DIRETOR DE SISTEMAS CORPORATIVOS TRIBUTÁRIOS

DIRETORIA DE SISTEMAS CORPORATIVOS TRIBUTÁRIOS – DSC
EDITAL DE INAPTIDÃO Nº 016/2026

A DIRETORIA DE SISTEMAS CORPORATIVOS TRIBUTÁRIOS - DSC, com fundamento no art. 115 c/c art. 129 do Decreto nº 
44.650/2017 e respectivas alterações, declara INAPTAS as inscrições no CACEPE, NULOS os atos praticados e INIDÔNEOS os 
documentos fi scais que sejam emitidos por quaisquer dos contribuintes constantes na relação publicada na internet, no site da SEFAZ/
PE, em PUBLICAÇÕES, ou acessando o link https://www.sefaz.pe.gov.br/Publicacoes/Editais/Intimacao-Bloqueio-Inscricao-Estadual/
Cancelamento/Edital-de-Inaptidão-016_28042026.pdf

AFRÂNIO CAVALCANTE SILVA
DIRETOR DE SISTEMAS CORPORATIVOS TRIBUTÁRIOS

JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E PREVENÇ‹O A VIOL¯NCIA
Secretária: Joana DÊArc da Silva Figueirêdo

Portaria Nº 18/2026
 
A SECRETÁRIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA, Joana D’Arc da Silva Figueirêdo, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o disposto no Ato Governamental nº 8957, publicado no DOE em 20 de dezembro de 2024, nos 
termos que tratam o § 1º do artigo 20 da Lei no 14.804, de 2012; RESOLVE:
 
I - Destituir o servidor CLÁUDIO COUTO CÓRDULA, matrícula nº 3648583/0, da qualidade de Gestora do Fundo Estadual dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Pernambuco - FEDIPE.
II - Designar, retroativo a 07 de abril de 2026, a servidora RENATA PEREIRA FARIAS, matrícula nº 18229573/01, para exercer a função 
de Gestor do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa de Pernambuco - FEDIPE;
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IV - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

JOANA D’ARC DA SILVA FIGUEIREDO
Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência

Portaria Nº 19/2026

A SECRETÁRIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA, Joana D’Arc da Silva Figueirêdo, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o disposto no Ato Governamental n° 8957, de 19/12/2024, publicado em 20/12/2024, RESOLVE:
I - Designar os servidores abaixo elencados como Ordenadores de Despesa, responsáveis pela movimentação das contas-correntes 
vinculadas ao CNPJ nº 17.612.909/0001-01, UG: 190101, do Fundo Estadual dos Direitos Pessoa Idosa de Pernambuco - FEDIPE, 
conforme especifi cações a seguir:
Nome: JOÃO OTÁVIO CORREIA BARROS
Cargo: Secretário Executivo de Coordenação e Gestão
CPF: 08*.***.***-33
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Revogam-se as disposições em contrário.

JOANA D’ARC DA SILVA FIGUEIREDO
Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência

Portaria SJDH - Nº 20/2026

A SECRETÁRIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA, Joana D’Arc da Silva Figueirêdo, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o disposto no Ato Governamental n° 8957, de 19/12/2024, publicado em 20/12/2024, RESOLVE:
I - Designar os servidores abaixo elencados como Ordenadores de Despesa, responsáveis pela movimentação das contas-correntes 
vinculadas ao CNPJ nº 23.798.620/0001-98 e nº 21.798.620/0001-98, Unidade Gestora (UG) 190101, no âmbito da Secretaria de Justiça, 
Direitos Humanos e Prevenção à Violência – SJDHPV, conforme especifi cações a seguir:
Nome: Maria Tayne Bezerra de Melo
Cargo: Secretária Executiva de Direitos Humanos
CPF: 13*.***.***-27
Nome: Thamires Lívia Lima da Silva
Cargo: Secretária Executiva de Articulação e Prevenção Social ao Crime e à Violência
CPF: 08*.***.***-40
Nome: Marconi Barkokebas Cavalcanti Filho
Cargo: Secretário Executivo de Promoção dos Direitos da Pessoa com Defi ciência
CPF: 07*.***.***-30
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Revogam-se as disposições em contrário.

JOANA D’ARC DA SILVA FIGUEIREDO
Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência

MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA
Secretário: Pedro Henrique Neves de Holanda

Portaria nº 010/2026

O Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado de Pernambuco, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas lhe são 
conferidas pela Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, alterada pela lei nº 18.487, de 09 de janeiro de 2024 e, considerando os termos do 
art. 5º e 6º da Resolução TCE Nº 115, de 09 de dezembro de 2020 que dispõe sobre o Sistema de Cadastro de Unidades Jurisdicionadas 
do Tribunal de Contas de Pernambuco. Resolve:

Art. 1º. Destituir da atribuição de Gerenciador Máster no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE) 
das Unidades Jurisdicionadas da Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura do Estado de Pernambuco:

II - EMANUELE FREITAS VILANOVA, inscrita no CPF/MF nº XXX.595.814-XX, e- mail: emanuele.vilanova@semobi.pe.gov.br; Cargo de 
Superintendente de Convênios e Prestação de Contas, Servidora Comissionada.

Art. 2º. Designar para a atribuição de Gerenciador Máster no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/
PE) da Unidades Jurisdicionadas da Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura do Estado de Pernambuco:

I- MEIRYELEN GOMES DA COSTA, inscrita no CPF/MF XXX.264.134-XX, e-mail: meiryelen.costa@semobi.pe.gov.br; Secretária-
Executiva de Planejamento, Gestão e Monitoramento de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco, Servidora Comissionada.

Pedro Henrique Neves de Holanda
Secretário de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco

SAÐDE
Secretária: Zilda do Rego Cavalcanti

Em, 27/04/2026
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 8885 DE 24 DE ABRIL DE 2026
Aprova a Proposta de Emenda Parlamentar Aquisição de Unidade Móvel, para o município de Macaparana, no Estado de 
Pernambuco
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
I.O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;
II.A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou 
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e 
reforma;
III.A Portaria 725, de 02 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne o 
componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos;
IV.A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde!(SUS);
V. A Portaria GM/MS Nº 7934, de 11 de agosto de 2025 que altera a Portaria GM/MS Nº 6.928, de 28 de maio de 2025, que dispõe 
sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas bancada estadual, de comissão permanente 
do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de comissão mista permanente do Congresso Nacional que destinarem recursos ao 
Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
VI. A Resolução CIR N°448, de 15 de Abril de 2026, da XII Regional de Saúde.
Resolvem:
Art. 1º- Aprovar a Proposta de Emenda Parlamentar Aquisição de Unidade Móvel, para o município,Macaparana CNES Nº 2352435, no 
Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município Identifi cador da Proposta Emenda Valor (R$) Objeto da Proposta

Macaparana 07165026000126003 71180005 625.460,00 Aquisição de Unidade Móvel de Saúde

Art. 2º Aquisição de (02) Ambulância tipo A - Remoção simples e eletiva Tipo Furgão.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Recife, 24 de Abril de 2026.
Zilda do Rego Cavalcanti

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE
Elídio Ferreira de Moura Filho

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 8886 DE 24 DE ABRIL DE 2026

Aprova a Aquisição de Equipamento e Material Permanente, para o município de Camaragibe, Estado de Pernambuco.
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
I. O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;
II. A Portaria GM/MS nº 25, de 20 de janeiro de 2023, que trata sobre os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, destinados ao cofi nanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar (Teto MAC);
 III. A Resolução Custeio da Média e Alta Complexidade à Saúde (MAC)nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de 
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
IV.A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;
V.A Portaria GM/MS Nº 10.297, de 27 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de 
Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2026;
VI. Ofício n°271/2026, de 23 de Abril de 2026, da Secretaria Municipal de Saúde de Camaragibe.
Resolvem:
Art. 1º - Aprova a Aquisição de Equipamento e Material Permanente, para o município de,Camaragibe Estado de Pernambuco, conforme 
quadro abaixo:

Município Proposta de Equipamento Valor (R$) Objeto do Plano de Ação

Caramagibe 41230038000126002 309.608,00 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Recife, 24 de Abril de 2026.
Zilda do Rego Cavalcanti

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE
Elídio Ferreira de Moura Filho

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 8887 DE 24 DE ABRIL DE 2026

Aprova a Aquisição de Equipamento e Material Permanente, para o município de Camaragibe, Estado de Pernambuco.
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
I. O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;
II. A Portaria GM/MS nº 25, de 20 de janeiro de 2023, que trata sobre os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, destinados ao cofi nanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar (Teto MAC);
 III. A Resolução Custeio da Média e Alta Complexidade à Saúde (MAC)nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de 
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
IV.A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;
V.A Portaria GM/MS Nº 10.297, de 27 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de 
Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2026;
VI. Ofício n°27/2026, de 23 de Abril de 2026, da Secretaria Municipal de Saúde de Camaragibe.
Resolvem:
Art. 1º - Aprova a Aquisição de Equipamento e Material Permanente, para o município de, Camaragibe Estado de Pernambuco, conforme 
quadro abaixo:

Município Proposta de Equipamento Valor (R$) Objeto do Plano de Ação

Camaragibe 41230038000126003 190.362,00 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Recife, 24 de Abril de 2026.
Zilda do Rego Cavalcanti

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE
Elídio Ferreira de Moura Filho

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 8888 DE 24 DE ABRIL DE 2026

Aprova a Proposta de Emenda Parlamentar Aquisição de Unidade Móvel, para o município de Garanhuns, no Estado de 
Pernambuco
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
I. O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;
II. A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou 
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e 
reforma;
III. A Portaria 725, de 02 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne o 
componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos;
IV.A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde!(SUS);
V. A Portaria GM/MS Nº 10.297, de 27 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de 
Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2026;
VI.O Ofício nº 608/2026, de 20 de Abril de 2026, da Secretaria Municipal de Saúde de Garanhuns.
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Resolvem:
Art. 1º- Aprovar a Proposta de Emenda Parlamentar Aquisição de Unidade Móvel, para o município de Garanhuns.
no Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município  proposta Valor (R$) Objeto da Proposta

Garanhuns. 09342856000126002 1.402.372,00 Aquisição de Unidade Móvel de Saúde

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Recife, 24 de Abril de 2026.
Zilda do Rego Cavalcanti

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE
Elídio Ferreira de Moura Filho

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
Em, 20/04/2026

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 8137 DE 06 DE AGOSTO DE 2025(****)
Aprova a solicitação da incorporação de recursos do Teto de Média e Alta Complexidade para o município de Garanhuns Estado 
de Pernambuco.
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando:
I. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II. O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;
III. A Portaria GM/MS nº 25, de 20 de janeiro de 2023, que trata sobre os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, destinados ao cofi nanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar (Teto MAC);
IV. A Portaria GM/MS nº 3.053, de 8 de janeiro de 2024 divulga os montantes anuais alocados aos estados, distrito federal e municípios, 
destinados ao cofi nanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de atenção de média e alta complexidade ambulatorial 
e hospitalar (Teto MAC);
V. A Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o fi nanciamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.
VI A Portaria GM/MS Nº 6.532/2025, que estabelece os valores anuais dos tetos fi nanceiros de Média e Alta Complexidade (MAC) dos 
estados, Distrito Federal e municípios para o ano vigente, bem como seus critérios de atualização e incorporação;
VII. O Ofício Nº 1.252/2025, SMS de 29 de julho de 2025, da Secretaria Municipal de Saúde de Garanhuns.
Resolvem:
Art. 1º - Aprova a solicitação da incorporação de recursos do Teto de Média e Alta Complexidade valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais.) para o município de Garanhuns, Estado de Pernambuco.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Republicada por haver inconsistência na publicação do DOE de 21.04.2025(****)
Recife, 24 de Abril de 2026.
Zilda do Rego Cavalcanti

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE
Elídio Ferreira de Moura Filho

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
Em, 17/04/2026

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 8839 DE 14 DE ABRIL DE 2026 (**)
Aprova a Proposta com Recurso de Emenda Parlamentar, para Construção de, Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
para o município de Belo Jardim, Estado de Pernambuco.
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
I. O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;
II. A Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012, que em seu § 2º do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das 
pactuações intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que promoverão a equidade interregional;
III. A Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o fi nanciamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
IV. A Portaria GM/MS nº 6.870, de 15 de abril de 2025, estabelece normas para as transferências de recursos do Fundo Nacional de 
Saúde proveniente de emendas parlamentares destinadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), em 2025;
V.A Portaria GM/MS nº 6.904, de 29 de abril de 2025, que estabelece diretrizes para a transferência de recursos do Fundo Nacional de 
Saúde (FNS) referente a emendas parlamentares individuais destinadas ao Sistema Único de Saúde (SUS) no exercício de 2025;
VI.A Portaria GM/MS no 10.352, de 17 de março de 2026, altera a Portaria GM/MS no 8.283, de 30 de setembro de 2025, que dispõe 
sobre as regras relativas a emendas de bancada estadual, de comissão permanente do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de 
comissão mista permanente do Congresso Nacional que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2026;
VII. A Resolução CIR nº 975, de 09 de Abril de 2026, da IV Regional de Saúde.
Resolvem:
Art. 1º - Aprovar a Proposta com Recurso de Emenda Parlamentar, para Construção de, Unidade de Atenção Especializada em Saúde, 
no município de Belo Jardim, Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município Identifi cador da proposta Emenda Valor (R$) Objeto da Proposta

Belo Jardim 91024126002 71180011 6.223.000,00 Construção de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde

Art. 2º - Serão implantados os serviços:: Bloco Cirúrgico com 4 salas, Ambulatório e Imagenologia, 90 leitos Clínicos e 10 Leitos de UTI.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Republicada por haver inconsistência na publicação do DOE de 18.04.2026(**)
Recife, 24 de Abril de 2026
Zilda do Rego Cavalcanti

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE
Elídio Ferreira de Moura Filho

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

DECISÃO
SEI Nº 2300000013.003240/2023-90

ACOLHO o relatório desta Comissão e DECIDO em suma, diante do exposto, objetivando elucidação dos fatos, não restam dúvidas 
da quebra contratual por parte da Empresa ENCRED - EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELLI-EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº. 01.784.754/0001-42 pela aplicação das penalidades mencionadas, aplicação das penalidades defi nidas na Cláusula Décima Nona 
do já referido instrumento contratual, culminada com penas previstas no artigo 87 incisos II e III da Lei 8.666/1993 e Art. 7º da Lei 
10.520/2002, para em defi nitivo aplicar as penalidades de multa no valor de R$ 28.690,95 e de impedimento de licitar e contratar com o 
estado de Pernambuco e descredenciamento no CADFOR-PE por um período de 06 (seis) meses. Recomenda ainda, caso já não tenha 
sido realizada, rescisão contratual ou não realização de novo Termo Aditivo pelas razões já elencadas previstas na cláusula Vigésima do 
citado Contrato, com amparo legal dos artigos 77 incisos I, II, II e IV e cumulado com Art. 80 da Lei 8.666/93, bem como a retenção, caso 
exista, de todos os valores em aberto do contrato de serviços executados e não pagos.

Andréa Costa de Arruda
Secretária Executiva de Administração e Finanças

DECISÃO
PAAP Nº 008/2024

SEI Nº 2300000386.000422/2023-71
ACOLHO o relatório dessa Comissão e DECIDO que diante do exposto, objetivando a elucidação dos fatos, não restam dúvidas da quebra 
contratual por parte da Empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 44.734.671/0001-
51, que a Administração não observou os prazos legais e deu causa à inexigibilidade de substituição dos produtos farmacêuticos, motivo 
pelo qual opina-se pelo ARQUIVAMENTO do presente processo.

Andréa Costa de Arruda
Secretária Executiva de Administração e Finanças

DECISÃO
PAAP Nº 005/2024

SEI Nº 2300000014.001475/2020-94
ACOLHO o relatório dessa Comissão e DECIDO em suma, diante do exposto, objetivando elucidação dos fatos, não restam dúvidas da 
quebra contratual por parte da empresa PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ Nº 28.123.417/0001-
60 e em defi nitivo aplicar a penalidade de multa moratória de 10% (dez por cento) do valor da obrigação inadimplida conforme previsto 
no CT 127/2019, fi cando a multa em defi nitivo no valor de R$ 58.339,76 (Cinqüenta e oito mil, trezentos e trinta e nove reais e setenta e 
seis centavos). Tendo em vista o descaso da imputada para com a administração pública, o princípio da razoabilidade e responsabilidade 
civil, e a conduta da impugnada ante o processo e recomendar a Procuradoria do Estado de Pernambuco e ao Ministério Público Estadual 
que caso entenda cabível, intente competente procedimento judicial para apuração de danos a administração pública e a sociedade. 

Andréa Costa de Arruda
Secretária Executiva de Administração e Finanças

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procuradora-Geral: Bianca Ferreira Teixeira

Portaria PGE nº 59 de 27 de abril de 2026
 
Institui e aprova o Plano de Integridade da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco (PGE/PE), no âmbito do Programa 
Pernambuco Mais Íntegro – PPMI.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 02, de 
20 de agosto de 1990; considerando a publicação do Decreto Estadual nº 54.436, de 9 de fevereiro de 2023 (Programa Pernambuco Mais 
Íntegro – PPMI); considerando a Portaria PGE nº 48, de 26 de abril de 2023, que estabeleceu medidas para a implementação do plano 
de integridade no âmbito da Procuradoria Geral do Estado e instituiu a comissão responsável pela elaboração e implantação do plano; 
e considerando que a implantação do plano de integridade e dos mecanismos sugeridos pela comissão deve ocorrer após apreciação e 
chancela da Procuradora-Geral do Estado, com publicação em ato específi co.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir e aprovar o Plano de Integridade da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco (PGE/PE), que será disponibilizado em 
seu sítio eletrônico ofi cial, como instrumento de governança voltado ao fortalecimento da ética, da transparência, dos controles internos 
e da prevenção, detecção e tratamento de riscos de integridade, alinhado às diretrizes do Programa Pernambuco Mais Íntegro – PPMI.

Art. 2º O Plano de Integridade aplica-se a todas as unidades da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, abrangendo procuradores, 
servidores, colaboradores, estagiários e terceirizados, devendo orientar práticas institucionais relacionadas à integridade, conduta ética, 
prevenção de irregularidades e gestão de riscos.

Art. 3º A governança e a coordenação da implementação do Plano de Integridade fi carão a cargo da Comissão instituída pela Portaria 
PGE nº 48/2023, que atuará como unidade responsável pela implementação do programa, com atribuições de articular áreas, promover 
ações, propor planos de ação e elaborar relatórios, mantendo-se, até ulterior deliberação, a organização e o funcionamento defi nidos no 
ato que a instituiu.

Art. 4º Compete à Comissão referida no art. 3º, sem prejuízo de outras atribuições necessárias ao fi el cumprimento desta Portaria:

I – articular-se com as instâncias internas correlatas (corregedoria, ouvidoria, secretaria-geral, controle interno e demais unidades) para 
execução das medidas previstas;
II – promover, com apoio da unidade de recursos humanos da instituição e do Centro de Estudos Jurídicos - CEJ, ações de sensibilização, 
capacitação e comunicação interna relativas ao tema;
III – produzir relatórios periódicos de acompanhamento, com evidências de execução, avaliação de resultados e recomendações de 
melhoria contínua;

IV – propor atualizações do Plano, quando necessário, para garantir sua aderência ao contexto institucional e normativo.

Art. 5º As unidades da PGE/PE deverão colaborar com a Comissão, prestando informações, fornecendo dados e adotando providências 
necessárias ao cumprimento das ações previstas no Plano, quando demandadas, nos termos do funcionamento já previsto para a 
Comissão.

Art. 6º O Plano de Integridade deverá ser publicado e disponibilizado em meio institucional, para fi ns de transparência e ampla divulgação, 
sem prejuízo de outras formas de comunicação interna necessárias à sua efetividade.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA
Procuradora-Geral do Estado

Repartições Estaduais

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
Administração Geral

PORTARIA AG/ATDEFN Nº  034/2026
O ADMINISTRADOR GERAL DO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IV, do art. 20, da Lei Estadual nº 11.304, de 28 de dezembro de 1995;
 CONSIDERANDO os termos do DECRETO DISTRITAL Nº 02/2026, o qual institui Comissão Distrital de Recadastramento das autoriza-
ções de veículos em Fernando de Noronha;
CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de controle permanente sobre a capacidade de suporte da Ilha de Fernando de 
Noronha;
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a “Comissão Distrital de Recadastramento” da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha para fi ns 
de coordenação de todos os procedimentos previstos no DECRETO DISTRITAL Nº 02/2026 atinentes ao recadastramento de veículos 
da Ilha de Fernando de Noronha.
Art. 2º Designar, para compor a referida Comissão, os servidores abaixo relacionados:

Servidor designado Matrícula Função

ADILSON PINHEIRO FREIRE FILHO 18265103-01 Coordenador

CICERO PEREIRA DE SOUZA NETO 3859851-02 Membro

MARILANDI RODRIGUES DA SILVA 003346340-02 Membro

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a conclusão formal dos procedimentos de 
recadastramento.

VIRGÍLIO DE ALMEIDA IGNÁCIO DE OLIVEIRA
Administrador Geral

(POR PROBLEMA TÉCNICO, A MATÉRIA ACIMA VEICULOU NA EDIÇÃO DO DIA 25.04.26 APENAS NA VERSÃO ELETRÔNICA) 

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL 
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO 

GUEIROS
PORTARIA Nº 018/2026 - SUAPE

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições, resolve:

Designar Comissão responsável pela condução do Processo 
Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidades – PAAP, 
processo SEI nº 0050200005.000192/2026-82.

Finalidade: Apuração de eventuais irregularidades na execução 
dos Contratos Suape nº 047/2019, 108/2024 e 062/2025, 
celebrados com a empresa AVANTIA TECNOLOGIA E 
ENGENHARIA S/A (CNPJ nº 02.543.302/0001-31), incluindo o 
atendimento às normas do ISPS Code. 

Membros da Comissão:

Osvaldo Almeida de Morais Júnior – Coordenador de Segurança 
Portuária (Matrícula nº 4091);

Pablo Duarte Teixeira – Coordenador de Tecnologia da Informação 
e Comunicação (Matrícula nº 1291);

Marcelo Calheiros de Moraes – Coordenador Jurídico (Matrícula 
nº 3050).

Prazo: 30 (trinta) dias úteis para conclusão, a contar da publicação, 
admitida prorrogação mediante justifi cativa.

Ipojuca, 19 de março de 2026.

ARMANDO DE QUEIROZ MONTEIRO BISNETO
Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

INFORME
No dia 27.04.2026, foram publicados nos Boletins Internos nº 
171/2026 do DETRAN-PE contendo a Portaria DP nº 4.138/2026 
que teve como objeto tornar sem efeito a Portaria DP Nº 
843/2026, nº 172/2026 do DETRAN-PE contendo a Portaria DP 
nº 4.139/2026 que teve como objeto tornar sem efeito a Portaria 
DP Nº 6.531/2024, estando disponível no site: https://www.detran.
pe.gov.br

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
de Pernambuco assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA DP/DETRAN/PE Nº 4.062/2026 - Alterar a PORTARIA 
DP N° 6.229/2025 – O Diretor Presidente do Departamento 
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Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN-PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de Julho de 2012. RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar a partir de 23.04.2026, BRUNO ROBERTO 
GIRÃO LOPES da Função de Autoridade Classifi cadora 
Delegada e Autoridade Hierarquicamente Superior, no âmbito 
desta Autarquia, para efeito de cumprimento da Lei de Acesso à 
Informação – LAI;Art. 2º - Designar a partir de 23.04.2026, MARIA 
CECÍLIA PEIXOTO CORREIA LIMA para a Função de Autoridade 
Classifi cadora Delegada e Autoridade Hierarquicamente 
Superior, no âmbito desta Autarquia, para efeito de para efeito de 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação – LAI;
PORTARIA DP/DETRAN/PE Nº 4.136/2026 - O Diretor Presidente 
do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de 
maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.Considerando 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 052/2024 
instaurado pela Portaria DP nº 6.496/2024 publicada no DOE 
em 30/08/2024, em desfavor do servidor Fábio Henrique Lima 
Correia - Matrícula 3095-3.RESOLVE: Homologá-lo, incluindo-o 
como parte dessa Decisão.DECIDE: Arquivar o referido Processo 
Administrativo Disciplinar.
PORTARIA DP/DETRAN/PE Nº 4.137/2026 - O Diretor Presidente 
do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de 
maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.Considerando 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2022 
instaurado pela Portaria DP nº 1.227/2022, publicada no DOE em 
04/03/2022, em desfavor do servidor ROBÉRIO PEREIRA DOS 
SANTOS, mat. nº 4700-7.RESOLVE: Homologá-lo, incluindo-o 
como parte dessa Decisão.DECIDE: Remeter à Secretaria 
de Administração do Estado - SAD, através da Secretaria de 
Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco - SEMOBI, para 
apreciação.
PORTARIA DP/DETRAN/PE Nº 4.140/2026 - O Diretor Presidente 
do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 
23, de 24 de maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/
PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho 
de 2012.RESOLVE: Determinar o arquivamento da Sindicância 
Administrativa nº 012/2024, com fulcro no art. 218 da Lei Estadual 
nº 6.123/68.

Recife, na data da publicação.
VLADIMIR LACERDA MELQUIADES

Diretor Presidente do DETRAN/PE
 

EMPRESA PERNAMBUCO DE 
COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Portaria Nº26/2026 O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA 
PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A – EPC, reconduzido 
através do Ato Governamental 7540, publicado no DOE, em 
15/11/2025, para responder pelo expediente da EPC, em suas 
atribuições previstas no inciso VIII e IX do Art. 17 do Estatuto 
Social. CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta SAD/
SEFAZ nº 152, de 30 de dezembro de 2016, que dispõe sobre 
os procedimentos de inventário de bens móveis no âmbito do 
Poder Executivo Estadual; CONSIDERANDO a necessidade 
de conclusão dos trabalhos da Comissão de Inventário de Bens 
Móveis, instituída pela Portaria nº 17/2026 (82562612), bem como 
a justifi cativa apresentada pela respectiva Comissão; RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar por mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
a partir do encerramento do prazo anteriormente concedido, o 
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Inventário 
de Bens Móveis da Empresa Pernambuco de Comunicação 
S/A – EPC, instituída pela Portaria nº 17/2026 (82562612).Art. 
2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 17/2026 (82562612).Art. 3º Esta Portaria tem 
efeitos retroativosa20 de abril de 2026.FÚLVIO WAGNER LOPES 
GOMES. Respondendo pelo Expediente da Empresa Pernambuco 
de Comunicação.

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

- FACEPE
 EXTRATO DE PORTARIAS – GAB Nº 08/2026. Designa 
membros para compor Comissão de Ética da FACEPE e dá 
outras providências. GAB Nº 08/2026. Estabelece medidas 
para a implementação do Plano de Integridade no âmbito da 
Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado e dá 
outras providências. O inteiro teor destas Portarias encontram-
se no endereço eletrônico http://www.facepe.br. Maria Fernanda 
Pimentel Avelar - Diretora Presidente. 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 
1840 a 1965 de DEFERIMENTO DE MANUTENÇÃO DE 
APOSENTADORIA, de ABRIL de 2026, que se encontram 
disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.
pe.gov.br
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 1966 
a 2014 de DEFERIMENTO DE MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR 
MORTE, de ABRIL de 2026, que se encontram disponíveis, na 
íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 
2015 a 2018 de INDEFERIMENTO DE MANUTENÇÃO DE 
APOSENTADORIA, de ABRIL de 2026, que se encontram 
disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.
pe.gov.br
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 2019 
a 2023 de INDEFERIMENTO DE MANUTENÇÃO DE PENSÃO 
POR MORTE, de ABRIL de 2026, que se encontram disponíveis, 
na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br
A Diretora-Presidente resolve publicar as Portarias nºs 2024 a 2123 
de CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE, de ABRIL/2026, 
que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.funape.pe.gov.br
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as Portarias nºs 2124 
a 2128 de RETIFICAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE que se 
encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.
funape.pe.gov.br.
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 
2129 a 2138 de INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE 

PENSÃO POR MORTE, de ABRIL de 2026, que se encontram 
disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.
pe.gov.br KATHARINA SAMARA LOPES FLORENCIO - Diretora-
Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
Ato N° 026/2026 DIRART/HEMOPE

A Diretora de Articulação da Fundação HEMOPE, por delegação 
da Portaria N° 069/2023, resolve:
I - Deferir o gozo de licença-prêmio do processo 
0040400069.000581/2026-26, em favor de DENIZE FRANÇA DE 
AZEVEDO, matrícula: 3454991/01, por 01 (um) mês, a partir de 
01/06/2026, referente ao 1º decênio, unidade: Hemocentro Recife;
II - Deferir o gozo de licença-prêmio do processo 
0040400099.000379/2026-47, em favor de SÉRGIO RICARDO 
CAVALCANTI DE ARAÚJO, matrícula: 2329786/01, por 01 (um) 
mês, a partir de 01/06/2026, referente ao 3º decênio, unidade: 
Hemocentro Recife;

Recife, 27 de abril de 2026
Hercília Acioli Lima

FUNDAÇÃO HEMOPE
Portaria Fundação HEMOPE N.º 30, 24 de abril de 2026

A Diretora-Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
de Pernambuco — HEMOPE, nomeada pelo Ato nº 5837, de 
22 de agosto de 2023, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco na mesma data, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Anexo I, Inciso IV, do Art. 10º do Decreto nº 30.401, 
de 03 de maio de 2007;
Considerando a CI nº 49/2026 – HEMOPE - Supervisão Hemocentro 
Regional De Garanhuns – HEMOPE - SHCGAR, e demais 
documentos anexados no SEI nº 0040400125.000529/2026-58;
RESOLVE:
Art. I - Designar, de forma interina, o servidor CARLOS GUSTAVO 
TENÓRIO DE ARRUDA, matrícula nº 16387929/01, para substituir 
a servidora JÉSSICA VASCONCELOS DE LACERDA, matrícula 
nº 3473376/01, na Supervisão de Fracionamento e Laboratórios 
do Hemocentro Garanhuns, função gratifi cada FGS-3, no período 
de 01 de maio de 2026 a 14 de outubro de 2026.
Art. II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2026.

Publique-se e cumpra-se.
Raquel Carneiro de Albuquerque Santana Teixeira

Diretora-Presidente

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

CONVOCATÓRIA NACIONAL PERNAMBUCO MEU PAÍS 
2026/2027

A Fundarpe, a Secult e a Empetur, por intermédio da Comissão 
Especial, tornam público o RESULTADO PRELIMINAR da 
CONVOCATÓRIA NACIONAL PERNAMBUCO MEU PAÍS 
2026/2027. O Resultado estará disponível a partir das 10h do 
dia 28 de abril de 2026 no Mapa Cultural de Pernambuco https://
www.mapacultural.pe.gov.br/oportunidade/3033/#info) e no Portal 
Cultura.PE (www.cultura.pe.gov.br). Os recursos aos resultados 
podem ser apresentados de 28 de abril de 2026 até 04 de maio 
de 2026 (às 16h59m00s) exclusivamente pela internet, no mesmo 
link de inscrição. Recife, 28 de abril de 2026. Carla Michelly 
Pereira do Nascimento, Mat.: 9765832/01; Wanessa Kariny 
Gonçalves dos Santos, Mat.: 12382957/01; Ladjane Lima Silveira, 
Mat.: 2246457/01 e Paulo Henrique dos Passos Sampaio, Mat: 
12382590-1

INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE E BEM-
ESTAR DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO - IASSEPE
O Diretor Presidente do Instituto de Atenção à Saúde e Bem-
estar dos Servidores do Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas no Ato Governamental nº 506, 
de 31/01/2026 e pela Lei Estadual nº. 11.925, de 02/01/2001, e 
suas alterações, e considerando a necessidade do Serviço,
PORTARIA Nº 49/2026
R E S O L V E:
Designar Marcondes Gonçalves Ferraz, matrícula 21646447/02, 
Superintendente de Rede, como Ordenador de Despesas 
das Unidades Gestoras UG 420201 do Instituto de Atenção à 
Saúde e Bem-Estar dos Servidores do Estado de Pernambuco 
- IASSEPE e UG 420202 do Sistema de Assistência à Saúde dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – SASSEPE, a partir da 
data de publicação.

Douglas Rodrigues
Diretor Presidente - IASSEPE

PROCAPE - UPE
PORT. Nº2/2026 - A Coord. Adm. Finanças, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Port.nº121/2021 de 
25/01/21 do Reitor da UPE, RESOLVE: I. Instaurar PAAAP com 
objetivo de apurar indícios de irregularidades com a empresa FH 
ENGENHARIA ELETRICA LTDA, CNPJ 28066517000100, em
virtude de aparentes descumprimentos de cláusulas contratuais 
referentes ao Contrato Administrativo 274/2022, que serão 
conduzidos pela CPAAP/PROCAPE, sob a Presidência de Juliana 
Ramos, Mat.SGP 2322102/01, ATGU, do quadro de pessoal desta 
Unidade. II.Determinar que os efeitos destas portarias entrem em 
vigor na data de sua publicação. Recife, 27/04/2026. Maria Soares 
de Albuquerque – CAF PROCAPE

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL (PRORURAL)

PORTARIA PRORURAL N° 006/2026
O DIRETOR GERAL do Programa Estadual de Apoio ao 
Pequeno Produtor Rural (Prorural), no uso de suas atribuições 
legais, Conforme Ato Gov. n° 8188, de 07 de novembro de 2024.
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor ELCIO ALVES DE BARROS E SILVA, 
Nunfunc n° 2531461/01 para a Função Gratifi cada de Supervisão 
– 2 (FGS-2).
Art. 2° Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir de 22 
de abril de 2026.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Maurício leite barboza
Diretor Geral.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, TERMO DE 
ADESÃO E DE CONTRATO

Termo de Ajuste de Contas 020/2026, SEI 
0030900035.000694/2026-15, Marcilio da Silva Barros ME, CNPJ/
MF 73.857.823/0001-01, fundamento na Nota Técnica 13/2026 – 
Gestão de Logís tica. Pagamento à empresa pela prestação de 
serviço de hospedagem, sem cobertura contratual, referente a 
nota fi scal 3603, meses de janeiro e fevereiro de 2026. Valor: R$ 
624.768,53. Data de assinatura: 23/04/2026. Vanessa Lira Silva 
de Vasconcelos – Gerente Administrativa.

Termo de Adesão 002.2025.DEFN.001 ao Contrato 
Corportativo 002/SAD/ATI/2025. Contratada: OI S/A, CNPJ/
MF 76.535.764/0001-43. Contratante Aderente: Autarquia 
Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha, CNPJ/
MF 40.817.926/0001-99. Objeto: Prestação de serviços de 
Tráfego Telefônico Extrarrede e Extrarrede Reverso, por meio de 
Inexigibilidade de Licitação com fundamento no art. 74, caput  da 
Lei 14.133/21, a fi m de atender as necessidades do Governo do 
Estado de Pernambuco. Vigência: 23/04/2026 a 01/03/2028. Valor 
global: R$ 9.618,94. Data de assinatura: 23.04.2026. 

Termo de Adesão 003.2025.DEFN.001 ao Contrato Corportativo 
003/SAD/ATI/2025. Contratada: CLARO S/A, CNPJ/
MF 40.432.544/0001-47. Contratante Aderente: Autarquia 
Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha, CNPJ/
MF 40.817.926/0001-99. Objeto: Prestação de serviços técnicos 
especializados em telefonia móvel, por meio de Inexigibilidade 
de Licitação com fundamento no art. 74, caput da Lei 14.133/21, 
a fi m de atender as necessidades do Governo do Estado de 
Pernambuco. Vigência: 24/04/2026 a 09/12/2026 Valor global: R$ 
12.665,81. Data de assinatura: 24.04.2026.

Contrato 030/2026, Processo 0027.2026.CCD-DEFN.IN.0020.
DEFN, NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, CNPJ/MF 
07.797.967/0001-95. Fornecimento de assinatura virtual com 
02 acessos simultâneos, por 12 meses, do Banco de Preços – 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, visando atender as necessidades da 
Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha. 
Valor total: R$ 24.600,00. Vigência: 24/04/2026 a 23/04/2027. 
Data de assinatura: 24/04/2026. Virgílio de Almeida Ignácio de 
Oliveira – Administrador Geral.

COMPANHIA EDITORA DE 
PERNAMBUCO - CEPE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 010/2026
CONTRATADA: MV ERP – SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA EM 
SAÚDE LTDA.
CNPJ/MF: 36.573.729/0001-02.
OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico, atualização 
de versão e manutenção corretiva, preventiva e legal do Sistema 
PIRÂMIDE, incluindo o Portal de Nota Fiscal e o controle de 
assinaturas e periódicos integrados ao sistema, bem como 
os módulos Contábil, Comercial, Financeiro, Custos, Fiscal, 
Orçamento, Compras, Estoque e Gerencial, sem limitação por 
módulo, para até 20 (vinte) acessos simultâneos.
AMPARO LEGAL: Processo Licitatório nº 007/2026, Inexigibilidade 
de Licitação nº 004/2026, Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CEPE.
PRAZO: 12 meses.
VALOR: R$ 9.532,00 / mensal.
DATA DE ASSINATURA: 27.04.2026.

JOÃO BALTAR FREIRE
 Diretor-Presidente

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

REJEIÇÃO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 040/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 040/2025 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CONSULTIVA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS (CRECHES, ESCOLAS 
E ARENINHAS), A SEREM CONSTRUÍDOS NAS REGIÕES 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO QUE COMPÕEM O 
ESTADO DE PERNAMBUCO. A Comissão Especial de Licitação 
de Obras e Serviços de Engenharia (CELOSE) torna público às 
empresas participantes do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025 
que, consubstanciada na análise técnica do grupo de apoio, por 
unanimidade resolveu rejeitar o pedido de reconsideração da 
empresa TPF ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 12.285.441/0001-66, 
contra o resultado que adjudicou e homologou a decisão fi nal 
da licitação. Recife, 27 de abril de 2026. Eduardo José Monteiro 
Amorim – Presidente da CELOSE-CEHAB. 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

 EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS – 1º Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 113/2025; Contratada: DMTC ENGENHARIA LTDA 
– CNPJ N° 41.103.124/0001-80; Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência: 13/04/2026 a 12/10/2026. Recife, 10/04/2026. 
MICHELLE TAVARES DOS SANTOS ALBUQUERQUE - 
Diretora presidente em exercício. 1º Termo Aditivo ao Contrato 
N° 163/2025; Contratada: JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA – 
CNPJ N° 03.608.944/0001-34; Objeto: Prorrogação de vigência: 
30/05/2026 a 28/08/2026. Recife, 24/04/2026. 1º Termo Aditivo 
ao Contrato Nº 160/2025; Contratada: JEPAC CONSTRUÇÕES 
LTDA – CNPJ N° 03.608.944/0001-34; Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência: 30/06/2026 a 28/10/2026 e a Prorrogação do 
prazo de execução: 15/05/2026 a 12/09/2026. Recife, 24/04/2026. 
3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 020/2025; Contratada: T & D 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI – CNPJ N° 17.393.791/0001-
60; Objeto: Prorrogação do prazo de vigência: 27/06/2026 a 
26/12/2026 e a Prorrogação do prazo de execução: 02/05/2026 
a 01/09/2026. Recife, 24/04/2026.3º Termo Aditivo ao Contrato 
Nº 041/2024; Contratada: MULTISET ENGENHARIA LTDA – 

CNPJ N° 03.539.154/0001-44; Objeto: Acréscimo contratual 
de 13,53%, correspondente ao montante de R$ 1.446.826,28. 
Recife, 24/04/2026. 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 019/2025; 
Contratada: DTC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ N° 11.379.632/0001-24; Objeto: 
Acréscimo contratual de 17,61%, correspondente ao montante 
de R$ 434.700,70 e a Supressão de 0,66%, correspondente ao 
montante de R$ 16.208,26. Recife, 27/04/2026. EXTRATO DE 
CONTRATOS - PROCESSO LICITATÓRIO CEHAB Nº 001/2026; 
Contrato Nº 056/2026; Contratada: NOVATEC CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ Nº 00.338.885/0001-33; 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução 
de serviços de pavimentação asfáltica no acesso ao povoado 
de Caraibeiro no município de Inajá/PE; Prazo de Vigência: 
12 meses, contados da data de sua assinatura; Prazo de 
Execução: 10 meses, contados a partir da emissão da OS; 
Valor Total: R$9.432.847,33; Elemento da Despesa: 4.4.90.51. 
Recife, 27/04/2026. PROCESSO LICITATÓRIO CEHAB Nº 
032/2025; Contrato Nº 054/2026; Contratada: CONSÓRCIO 
GERENCIAMENTO HOSPITAIS - CNPJ Nº 66.316.954/0001-16; 
constituído pela empresa líder ENGECONSULT CONSULTORES 
TÉCNICOS LTDA - CNPJ Nº 11.380.698/0001-34 e a empresa 
BONIN ENGENHARIA E CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL 
LTDA - CNPJ Nº 05.604.322/0001-63; Objeto: Contratação de 
empresa especializada em engenharia consultiva, para realizar 
serviços de gerenciamento e fi scalização do programa de obras 
de saúde nos hospitais da Restauração, Agamenon Magalhães, 
Barão de Lucena, Otávio de Freitas, Mestre Dominguinhos, Getúlio 
Vargas, Regional do Agreste , Hemope, Oswaldo Cruz, Ulysses 
Pernambucano, Regional Fernandes Salsa e Hospital e Policlínica 
Jaboatão Prazeres, Centro Integrado de Saúde Amaury de 
Medeiros - CISAM, Maternidades de Igarassu, Garanhuns, Serra 
talhada e Ouricuri, Cer Caruaru e Serra talhada, Fusam, Lacen e 
Nova farmácia localizados no Estado de Pernambuco. Prazo de 
Vigência: 26 meses, contados da data de sua assinatura; Prazo 
de Execução: 24 meses, contados a partir da emissão da OS; 
Valor Total: R$71.675.637,21; Elemento da Despesa: 4.4.90.51. 
Recife, 27/04/2026. PAULO FERNANDO DE LIRA JUNIOR - 
Diretor Presidente.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

ADJUDICO o Processo Licitatório nº 011/2026 – Processo 
Administrativo nº 011/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO E CAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
VIAS DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ/PE, à empresa C 
P M CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 05.545.366/0001-60, com 
proposta vencedora no valor de R$1.681.068,98 (Um milhão, 
seiscentos e oitenta e um mil, sessenta e oito reais e noventa 
e oito centavos). Considerando ainda que a licitação objetivou a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública 
e tendo em vista que em toda a tramitação do procedimento 
realizada pela CELOSE foi observada a Lei nº 13.303/2016, bem 
como o Edital, o Termo de Referência e seus anexos, além do 
Regulamento Interno de Licitações da CEHAB, HOMOLOGO 
o Processo Licitatório nº 011/2026 – Processo Administrativo nº 
011/2026, à empresa vencedora: C P M CONSTRUTORA LTDA, 
no valor R$1.681.068,98 (Um milhão, seiscentos e oitenta 
e um mil, sessenta e oito reais e noventa e oito centavos). 
Nos termos do resultado de julgamento da licitação constante no 
processo para que produzam seus efeitos legais. Recife (PE), 27 
de abril de 2026. PAULO FERNANDO DE LIRA JUNIOR- Diretor 
Presidente da CEHAB – PE.

ADJUDICO o Processo Licitatório nº 013/2026 – Processo 
Administrativo nº 013/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO E CAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
VIAS DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ/PE, à empresa 
C P M CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 05.545.366/0001-60, 
com proposta vencedora no valor de R$ 4.673.645,08 (Quatro 
milhões, seiscentos e setenta e três mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e oito centavos). Considerando ainda 
que a licitação objetivou a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública e tendo em vista que em toda a 
tramitação do procedimento realizada pela CELOSE foi observada 
a Lei nº 13.303/2016, bem como o Edital, o Termo de Referência 
e seus anexos, além do Regulamento Interno de Licitações da 
CEHAB, HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 013/2026 – 
Processo Administrativo nº 013/2026, à empresa vencedora: 
C P M CONSTRUTORA LTDA, no valor R$ 4.673.645,08 
(Quatro milhões, seiscentos e setenta e três mil, seiscentos 
e quarenta e cinco reais e oito centavos). Nos termos do 
resultado de julgamento da licitação constante no processo para 
que produzam seus efeitos legais. Recife (PE), 27 de abril de 
2026. PAULO FERNANDO DE LIRA JUNIOR- Diretor Presidente 
da CEHAB – PE.

ADJUDICO o Processo Licitatório nº 019/2026 – Processo 
Administrativo nº 019/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE CATENDE/PE, à empresa 
B&Q CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 
26.725.233/0001-45, com proposta vencedora no valor de R$ 
1.435.000,00 (Um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil 
reais). Considerando ainda que a licitação objetivou a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública e tendo em 
vista que em toda a tramitação do procedimento realizada pela 
CELOSE foi observada a Lei nº 13.303/2016, bem como o Edital, o 
Termo de Referência e seus anexos, além do Regulamento Interno 
de Licitações da CEHAB, HOMOLOGO o Processo Licitatório 
nº 019/2026 – Processo Administrativo nº 019/2026, à empresa 
vencedora: B&Q CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, no valor R$ 1.435.000,00 (Um milhão, quatrocentos e 
trinta e cinco mil reais). Nos termos do resultado de julgamento 
da licitação constante no processo para que produzam seus efeitos 
legais. Recife (PE), 27 de abril de 2026. PAULO FERNANDO DE 
LIRA JUNIOR- Diretor Presidente da CEHAB – PE.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

 TERMO DE REVOGAÇÃO- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
003/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2026 – 
OBJETO: PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO INTEGRADA 
DE 520 (QUINHENTOS E VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS 
HORIZONTAIS EM PAINEL DE CONCRETO LEVE MODULAR, 
DE ACORDO COM A NORMA NBR 15.575 E A NBR 17.073, 
EM ÁREAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO, COM 

Licitações e Contratos
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RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL - FNHIS, INTEGRANTE DO MINHA CASA, 
MINHA VIDA. O Presidente da COMPANHIA ESTADUAL DE 
HABITAÇÃO E OBRAS – CEHAB, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e na forma do estabelecido e determinado 
no art. 62 da Lei nº 13.303/2016, RESOLVE REVOGAR, conforme 
justifi cativa da Superintendência de Projetos e Orçamentos, em 
todos os seus termos, para todos os fi ns e efeitos, inclusive os 
legais e por interesse Público da Administração, o Processo 
Licitatório nº 003/2026. Recife (PE), 27 de abril de 2026. Paulo 
Fernando de Lira Junior - Diretor Presidente da CEHAB - PE.

TERMO DE REVOGAÇÃO- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
021/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO 
ACESSO AO DISTRITO DE MACUJÊ NO MUNICÍPIO DE 
ALIANÇA/PE. O Presidente da COMPANHIA ESTADUAL DE 
HABITAÇÃO E OBRAS – CEHAB, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e na forma do estabelecido e determinado 
no art. 62 da Lei nº 13.303/2016, RESOLVE REVOGAR, conforme 
justifi cativa da Superintendência de Projetos e Orçamentos, em 
todos os seus termos, para todos os fi ns e efeitos, inclusive os 
legais e por interesse Público da Administração, o Processo 
Licitatório nº 021/2026. Recife (PE), 27 de abril de 2026. Paulo 
Fernando de Lira Junior - Diretor Presidente da CEHAB - PE.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

 Aviso de Licitação: PL nº 042/2026 ESPECIAL DAS ESTATAIS 
– ABERTA – Nº 010/2026, o presente Edital tem por  objeto 
aquisição de casacos moletom personalizados com logomarca 
da COPERGÁS, conforme ANEXO Q4-termo de referência. Com 
preço sigiloso na forma da Lei 13.303/2016. Consulta/Retirada 
do Edital: Através do site https://licitacoes-e2.bb.com.br.(Número 
da licitação - 1092096) - Início acolhimento de propostas: 
28/04/2026 às 08h00min. Abertura das propostas: 14/05/2026 
às 09h00min. Início da disputa: 14/05/2026 às 09h15min, 
no endereço eletrônico acima. Eduardo Reis - Presidente CPL 
Copergás.

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL 
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO 

GUEIROS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 029/2026. OBJETO: MANUTENÇÃO 
CIVIL, ELÉTRICA, HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO, 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL E CABEAMENTO 
ESTRUTURADO DOS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DO 
COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR 
ERALDO GUEIROS E DE TODO O TERRITÓRIO ESTRATÉGICO 
DE SUAPE. CONTRATADA: CONSÓRCIO SBM KONEX, 
COMPOSTO PELAS EMPRESAS: CONSTRUTORA SBM LTDA, 
CNPJ: 02.908.931/0001-18 E KONEX INCORPORAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 05.533.565/0001-58. VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: 180 DIAS. VALOR: R$ 4.738.234,56. IPOJUCA/PE.

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL 
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO 

GUEIROS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 040/2026. OBJETO: CONCESSÃO DE 
PATROCÍNIO PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO: OBRA 
AUDIOVISUAL EM LONGA-METRAGEM DE FICÇÃO “CHICO 
SCIENCE”. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 365 DIAS. VALOR: R$ 
100.000,00. CONTRATADA: ELIXIR COMUNICAÇÃO, CULTURA 
E ENTRETENIMENTO LTDA. CNPJ: 51.264.273/0001-84. 
IPOJUCA/PE.

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL 
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO 

GUEIROS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 032/2026. OBJETO: COTA DE PATROCÍNIO 
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “CINE/PE FESTIVAL DO 
AUDIOVISUAL DE 2026”. CONTRATADA: BPE - BERTINI 
PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS LTDA. 
CNPJ: 04.719.487/0001-18. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 365 DIAS. 
VALOR: R$ 100.000,00. IPOJUCA/PE.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE ADESÃO 
003.2025.DER.001. Interveniente Principal: Secretaria de 
Administração de Pernambuco. Interveniente Aderente: 
Departamento de Estradas de Rodagem – DER/PE. Contratada: 
Claro S/A. Objeto: Retifi cação da identifi cação do representante 
legal. Recife: 12/04/2026.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0066.2026.CEL.CE.0049.DER-PE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0066/2026.DER-PE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA RESTAURAÇÃO E DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR-
232/PE, TRECHO: FIM DA DUPLICAÇÃO (SÃO CAETANO) 
- ENTR. PE-166 (BELO JARDIM), COM EXTENSÃO TOTAL 
DE 28,8 KM. Valor máximo estimado: R$ 249.388.619,58. Início 
disputa: 03/06/2026, às 10:00 (horário de Brasília). O edital na 
íntegra estará disponível no site www.portaldecompraspublicas.
com.br a partir do dia 28/04/2026, às 08:00 (horário de Brasília). 
Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da 
licitação com todos os documentos necessários à classifi cação/
habilitação previamente digitalizados. Outras informações (81) 
3181-4255 e e-mail ulic@der.pe.gov.br. Marcos José Carneiro. 
Agente de Contratação - AC 02.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: ESSE 
ENGENHARIA, SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA SEI Nº: 
0030600036.000752/2021-52 TERMO ADITIVO: NONO 

CONTRATO N.º: 049/2021 OBJETO: aprovada a planilha de 
adequação contratual, envolvendo: acréscimos de serviços e 
novo cronograma físico fi nanceiro VALOR: R$ 3.266.000,00, 
passando o vl. p/ R$ 16.343.500,00 CLASSIFICAÇÃO DOS 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 26.782.0465.4096.A202 
Natureza da Despesa 3.3.90.39 DATA DA ASSINATURA: 
17/04/2026 CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: ESSE 
ENGENHARIA, SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA SEI Nº: 
0030600036.000752/2021-52 TERMO ADITIVO: NONO 
CONTRATO N.º: 050/2021 OBJETO: aprovada a planilha de 
adequação contratual, envolvendo: acréscimos de serviços e 
novo cronograma físico fi nanceiro VALOR: R$ 1.825.100,00, 
passando o vl. p/ R$ 9.132.600,00 CLASSIFICAÇÃO DOS 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 26.782.0465.4096.A202 
Natureza da Despesa 3.3.90.39 DATA DA ASSINATURA: 
17/04/2026 CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: 
GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA SEI 
Nº: 0030600038.002738/2021-73 TERMO ADITIVO: QUINTO 
CONTRATO N.º: 035/2022 OBJETO: aprovada prorrogação dos 
prazos de execução e vigência contratual e novo cronograma 
físico fi nanceiro PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 dias consecutivos 
de 21/05/2026 a 21/05/2027 PRAZO DE VIGÊNCIA: 275 dias 
consecutivos de 19/08/2026 a 21/05/2027 VALOR: R$ 838.215,34 
vl. inicialmente contratado CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: 
Programa de Trabalho: 26.782.0927.4096-A829 Natureza 
da Despesa 3.3.90.39 DATA DA ASSINATURA: 20/04/2026 
CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: ABTEC ENGENHARIA 
LTDA SEI Nº: 0030618811.000016/2025-56 TERMO ADITIVO: 
SEGUNDO CONTRATO N.º: 045/2025 OBJETO: aprovada 
prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual e 
novo cronograma físico fi nanceiro PRAZO DE EXECUÇÃO: 
60 dias consecutivos de 25/01/2026 a 26/03/2026 PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 120 dias consecutivos de 20/07/2026 a 17/11/2026 
André de Souza Fonseca Diretor Presidente do DER/PE Recife, 
27/04/2026 gab. contratos nº 043/2026.

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
 UG: FUNAPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Inexigibilidade de Licitação nº 04/2025; Processo SEI 
nº 0040100105.000008/2026-03; Objeto: Prestação de serviços 
estratégicos de solução de tecnologia da informação (TI) para 
fornecimento do serviço de Batimento de Dados do Sistema 
de Informações do Registro Civil – SIRC pela DATAPREV à 
CONTRATANTE; Contrato nº: 002/2025.S; Contratada: Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência – DATAPREV 
S.A; CNPJ nº 42.422.253/0001-01; Termo Aditivo nº 05/2026; 
Objeto: a) redução em 20,3065% (vinte vírgula três zero seis 
cinco por cento) do valor inicial do contrato, proposta pela 
CONTRATADA, em razão da aplicação da imunidade tributária 
reconhecida à Dataprev pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 
com fundamento no artigo 134, da Lei 14.133/2021, b) O 
acréscimo de 9,3166% (nove vírgula três um seis seis por cento) 
no quantitativo de batimentos inicialmente previsto no Contrato, 
conforme quantitativos e valores descritos na tabela indicada 
na Cláusula Terceira, com fundamento nos artigos 124 e 125, 
da Lei 14.133/2021 e c) inclusão do anexo Acordo de Níveis 
de Segurança; Vigência: a partir da data da última assinatura 
digital. Recife, 2 de abril de 2026. Katharina Samara Lopes 
Florêncio - Diretora-Presidente

HOSPITAL BARÃO DE LUCENA

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório nº 4962.2025.AC 86.PE.0749.
SAD.HOF, Pregão Eletrônico nº 90749.2025, promovido pelo 
órgão Hospital Otávio de Freitas - HOF que tem por objeto a 
eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(MATERIAL) , com a empresa SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA, 
CNPJ N° 61.485.900/0010-51, Item nº 01, 02, 03 e 04, ao valor total 
de R$ 204.199,50. RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório nº 4598.2025.AC-06.PE.0520.
SAD.HOF, Pregão Eletrônico nº 90520.2025, promovido pelo 
órgão HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS - HOF que tem por 
objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
HOSPITALAR (MATERIAL) , com a empresa SG TECNOLOGIA 
CLINICA LTDA, CNPJ N° 61.485.900/0010-51, Item nº 01, 02, 03, 
04, 05 e 06, ao valor total de R$ 869.340,00. RODRIGO GUIDO 
DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório nº 19.000.000162.2024, Pregão 
Eletrônico nº 172/2024, promovido pelo órgão Secretaria 
de Estado da Administração – SEAD que tem por objeto a 
eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
( MATERIAL) , com a empresa INVICTO COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ N°37.052.250/0001-
85, Item nº 01,02,03 e 04 , ao valor total de R$ 107.911,35. 
RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório nº 5007.2025.AC.86.PE.0788.
SAD.SASSEPE, Pregão Eletrônico nº 90788 / 2 0 2 5 – SAD 
SASSEPE , promovido pelo órgão INSTITUTO DE ATENÇÃO À 
SAÚDE E BEM-ESTAR DOS SERVIDORES DE PERNAMBUCO 
- IASSEEPE que tem por objeto a eventual aquisição 
de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR (OPME) , com a 
empresa MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA, CNPJ N° 10.779.833/0001-56, Item nº 01, ao valor total 
de R$ 70.295,00. RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 90038/2024, Pregão 
Eletrônico nº 90038/2024, promovido pelo órgão Hospital 
Naval Marcílio Dias que tem por objeto a eventual aquisição 
de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR (MATERIAL), com 
a empresa LEMARC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ N° 09.300.300/0001-60, Item nº 04, ao valor total 
de R$ 27.000,00.RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 64579.002917/2025-
43, Pregão Eletrônico nº 90006-2025, promovido pelo 
órgão HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA que tem por objeto a 
eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, 
com a empresa MX-RS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS, CNPJ N° 07.519.095/0001-01, Item 
nº 119, ao valor total de R$ 14.740,00. RODRIGO GUIDO DE 
ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 4143.2025, Pregão 
Eletrônico nº 0102.2025, promovido pelo órgão HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ que tem por objeto a 
eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(MEDICAMENTO), com a empresa JASMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N°30.553.793/0001-37, Item 
nº 19, ao valor total de R$ 193,6860. RODRIGO GUIDO DE 
ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório nº 2961/2024, Pregão Eletrônico 
nº 0056/2024, promovido pelo órgão CENTRO UNIVERSITARIO 
INTEG.DE SAUDE AMAURY DE MEDEIROS que tem por objeto 
a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(MATERIAL), com a empresa INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ N°11.022.597/0012-44, Item nº 2, 
ao valor total de R$ 907,40. RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – 
Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 3653.2025.CPL.CISAM.
PE.0027.CISAM , Pregão Eletrônico nº 0027.2025, promovido 
pelo órgão CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE SAÚDE 
AMAURY DE MEDEIROS – CISAM, que tem por objeto a 
eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(MEDICAMENTO), com a empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ 
N° 08.778.201/0001-26, Item nº 01, 02 e 03, ao valor total de 
R$ 13.644,05 .RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, 
que fez adesão ao Processo licitatório nº 4153.2025.AC 
85.PE.0230.SAD.HEMOPE, Pregão Eletrônico nº 90230/2025, 
promovido pelo órgão FUNDAÇÃO HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO - HEMOPE que tem por 
objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
HOSPITALAR (OPME), com a empresa HTS - TECNOLOGIA 
EM SAUDE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 
CNPJ N° 66.437.831/0001-33, Item nº 01, ao valor total de 
R$ 4.000,00 RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 4066.2025.CPL.HUOC.
PE.0082.HUOC, Pregão Eletrônico nº 0082.2025, promovido 
pelo órgão Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC que 
tem por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR (MEDICAMENTO), com a empresa 
DROGAFONTE LTDA, CNPJ N° 08.778.201/0001-26, Item nº 01, 
02, 03, 04, 05 e 06, ao valor total de R$ 70.461,95. RODRIGO 
GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório 145.00014961/2024-51, Pregão 
Eletrônico nº 90267/2024, promovido pelo órgão Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo que tem por objeto a eventual aquisição de MATERIAL 
DE CONSUMO HOSPITALAR (MATERIAL) , com a empresa 
HTS TECNOLOGIA EM SAUDE COM. IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ N° 66.437.831/0001-33, Item nº 01, 
ao valor total de R$ 7.910,10 .RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO 
– Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 04105.0000000328/2025, 
Pregão Eletrônico nº 91.119/2025, promovido pelo 
órgão AGENCIA DE MODERNIZACAO DA GESTAO DE 
PROCESSOS - AMGESP, UASG que tem por objeto a eventual 
aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(MATERIAL), com a empresa SELENIUM MEDICAL LTDA, CNPJ 
N°46.762.527/0001-54, Item nº 1, ao valor total de R$ 26.000,00. 
RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 4066.2025.CPL.HUOC.
PE.0082.HUOC, Pregão Eletrônico nº 0082.2025, promovido 
pelo órgão Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC que 
tem por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR (MEDICAMENTO), com a empresa 
DROGAFONTE LTDA, CNPJ N° 08.778.201/0001-26, Item nº 01, 
02, 03, 04, 05 e 06, ao valor total de R$ 70.461,95. RODRIGO 
GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 4000.2025.CPL.HUOC.
PE, Pregão Eletrônico nº 0066.HUOC, promovido pelo 
órgão Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC que tem 
por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
HOSPITALAR (OPME), com a empresa FORNECEDOR: 
ENDOCENTER COMERCIAL LTDA, CNPJ N° 04.237.235/0001-
52, Item nº 01, ao valor total de R$ 75.552,60 . RODRIGO 
GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 3958.2025.CPL.HUOC.
PE.0051.HUOC, Pregão Eletrônico nº 0051.2025, promovido 
pelo órgão Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC que 
tem por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR (MEDICAMENTO), com a empresa 

GRIFOLS BRASIL LTDA, CNPJ N° 02.513.899/0001-71, Item 
nº 01, ao valor total de R$ 90.766,00 . RODRIGO GUIDO DE 
ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 04105.0000000263/2024, 
Pregão Eletrônico nº 90.189/2024, promovido pelo 
órgão AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE 
PROCESSOS - AMGESP, que tem por objeto a eventual 
aquisição de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
DE SUPORTE À VIDA, com a empresa DRÄGER DO BRASIL 
LTDA, CNPJ N° 61.185.922/0001-05, Item nº 01, ao valor total de 
R$ 1.387.010,07 . RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 4118.2025.CPL.HUOC.
PE.0093.HUOC , Pregão Eletrônico nº 0093.2025, promovido 
pelo órgão Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC que tem 
por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
HOSPITALAR (OPME), com a empresa ECOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ N° 29.992.682/0001-
48, Item nº 01 e 02, ao valor total de R$ 46.032,00 .RODRIGO 
GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 075.2024.AC-43.PE.0655.
SAD.HEMOPE , Pregão Eletrônico nº 0655.2024, promovido 
pelo órgão UNDAÇÃO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DE PERNAMBUCO - HEMOPE que tem por objeto a eventual 
aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(MATERIAL), com a empresa MARTELL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N° 02.956.455/0001-
00, Item nº 01, 02, 03, 04, 05 e 06, ao valor total de R$ 149.697,63 
. RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 4129.2025.CPL.HUOC.
PE.0096.HUOC, Pregão Eletrônico nº 0096.2025, promovido 
pelo órgão Hospital Universitário Oswaldo Cruz -HUOC que tem 
por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
HOSPITALAR (MEDICAMENTO), com a empresa FARMACE 
- INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA, 
CNPJ N° 06.628.333/0001-46, Item nº 01 e 02, ao valor total de 
R$ 11.116,80 . RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 4248.2025.CCD.CD.0084.
HUOC, Pregão Eletrônico nº 4248.2025.CCD.CD.0084.HUOC, 
promovido pelo órgão HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO 
CRUZ - HUOC que tem por objeto a eventual aquisição 
de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR (MATERIAL) , com 
a empresa MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA, CNPJ N° 10.779.833/0001-56, Item nº 01, ao valor total 
de R$ 78.750,00 . RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 64583.015359/2024-
36, Pregão Eletrônico nº 90025/2024, promovido pelo 
órgão Hospital Militar de Área do Recife que tem por objeto a 
eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(MATERIAL) , com a empresa KASMED IMPORTACAO E 
COMERCIO LTDA ME, CNPJ N° 19.006.720/0001-92, Item nº 01, 
ao valor total de R$ 118.750,00 . RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO 
– Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 4140.2025.CPL.HUOC.
PE.0099.HUOC, Pregão Eletrônico nº 0099.2025, promovido 
pelo órgão Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC que tem 
por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
HOSPITALAR (MATERIAL) , com a empresa MEDICAL 
MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA, CNPJ N° 
39.500.546/0001-47, Item nº 01, 02 e 03, ao valor total de 
R$ 3.554,69 . RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, 
que fez adesão ao Processo licitatório nº 3164.2024.CPL.
HUOC.PE.0071.HUOC, Pregão Eletrônico nº 0071.2024, 
promovido pelo órgão Hospital Universitário Oswaldo 
Cruz - HUOC que tem por objeto a eventual aquisição 
de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR (MATERIAL) , com 
a empresa REC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
N° 39.500.546/0001-47, Item nº 01, 02 e 03, ao valor total de 
R$ 155.991,72 .RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório nº 3424.2025.AC-30.PE.0024.
SAD.DAG-SDS, Pregão Eletrônico nº 90024/2025, promovido 
pelo órgão DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL que tem 
por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
HOSPITALAR (MATERIAL) , com a empresa BRIT INDUSTRIA 
DE PLASTICOS LTDA, CNPJ N° 36.525.831/0001-24 , Item nº 01, 
ao valor total de R$ 1.400,00 . RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO 
– Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório nº 2300002426.000204/2026-91, 
Pregão Eletrônico nº 0075.2025, promovido pelo órgão Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz - HUOC que tem por objeto a 
eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
(OPME), com a empresa BRAMED-MATERIAL CIRURGICO 
LTDA - EPP, CNPJ N° 01.835.769/0001-92, Item nº 03, 04, 05, 06, 
07 e 08, ao valor total de R$ 175.599,85 . RODRIGO GUIDO DE 
ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 401.2025.CPL.HUOC.
PE.0190.HUOC, Pregão Eletrônico nº 0190.2025, promovido 
pelo órgão Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC que tem 
por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
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HOSPITALAR (OPME), com a empresa JMA COMERCIO E 
IMPORTACAO LTDA, CNPJ N° 43.286.501/0001-99, Item nº 01, 
02 e 03, ao valor total de R$ 56.000,00 . RODRIGO GUIDO DE 
ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que 
fez adesão ao Processo licitatório nº 90.009/2024, Pregão 
Eletrônico nº 90.009/2024 , promovido pelo órgão HOSPITAL DE 
GUARNICAO DE NATAL que tem por objeto a eventual aquisição 
de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR (MATERIAIS), com a 
empresa ROSS MEDICAL LTDA, CNPJ N° 08.747.635/0001-69, 
Item nº 247 e 248, ao valor total de R$ 284.400,00. RODRIGO 
GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

AVISO DE ADESÃO
O Hospital Barão de Lucena comunica a quem interessar, que fez 
adesão ao Processo licitatório nº 4247.2025.CPL.PROC.PE.0117.
PROCAPE, Pregão Eletrônico nº 0117/2025, promovido pelo 
órgão Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco - PROCAPE, 
que tem por objeto a eventual aquisição de MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR (MATERIAIS), com a empresa 
ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
N° 08.958.628/0001-06, Item nº 03, ao valor total de R$ 83.850,00. 
RODRIGO GUIDO DE ARAÚJO – Diretor Geral.

HOSPITAL REGIONAL DE LIMOEIRO JOSÉ 
FERNANDES SALSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROC Nº 1638.2021.CPL.HRL.PE.0300.SES.FES-PE – 

CONTRATO Nº 001/2022
CONTRATADO: N S G COMERCIO LTDA
OBJETO: Prorrogação de Prazo de vigência do Contrato, a partir 
de 03/01/2026 a 02/01/2027 (4º Termo Aditivo).
VALOR GLOBAL: R$ 166.800,00 (cento e sessenta e seis mil e 
oitocentos reais). SEI Nº 2300011849.000015/2021-23.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PL.3460.2025.CPL.HUOC.
PE.0030.HUOC - Objeto: prorrogação por mais 12 meses, de 
20/04/2026 a 19/04/2027. Contratada: LAVEBRAS GESTAO DE 
TEXTEIS S.A. CNPJ/MF sob o nº 06.272.575/0048-03. Ct Nº 
157.2025. Aditivo Nº1. Recife, 27/04/2026, Izabel Christina de 
Avelar Silva, Gestora Executiva.

INSTITUTO AGRONÔMICO DE 
PERNAMBUCO – IPA

CMD IPA/NUJ Nº 79/2026. Comodatário: ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES E AGRICULTORES DO SITIO JATOZABINHO 
BETANIA. CNPJ: 59.527.452/0001-79. Objeto: 15  Roçadeiras 
– Tombos: 520601.000401.2026,5 20601.000312.2026,5206
01.000416.2026,520601.000413.2026, 520601.000307.2026, 
520601.000330.2026, 520601.000336.2026, 
520601.000411.2026, 520601.000310.2026, 520601.000319.2026, 
520601.000318.2026, 520601.000309.2026, 01.000379.2026, 
520601.000378.2026, 520601.000357.2026 e 15 Tratoritos 
– Tombos: 520601.000718.2026, 520601.000760.2026, 
20601.000761.2026, 520601.000762.2026, 520601.000763.2026, 
520601.000770.2026, 520601.000771.2026, 520601.000883.2026, 
520601.000899.2026, 520601.000906.2026, 520601.000898. 
2026, 520601.000908.2026, 520601.000910.2026, 
520601.000911.2026 e 520601.000914.2026. Vigência: cinco 
anos. Assinatura/Inicio: 24/03/2026. MIGUEL ARCANJO FERRAZ 
DUQUE - Diretor-Presidente.

INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE E BEM-
ESTAR DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO - IASSEPE
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO: 2º TA 
ao TC Nº 002/2024. Contratada: LABORATORIO SERTANEJO 
DE ANALISES CLINICAS EPP. CNPJ: 11.349.776/0001-38. 
Obj: Prorrogação. Nova vigência: 09/05/2026 a 08/05/2027. 
Ass:26/04/2026.2º TA ao TC Nº 014/2024. Contratada: CENTRO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS MARIA DO CARMO LTDA. CNPJ: 
10.477.615/0001-67. Obj: Prorrogação. Nova vigência: 09/05/2026 
a 08/05/2027. Ass:26/04/2026.2º TA ao TC Nº 027/2024. Contratada: 
COOPERATIVA DOS FISIOTERAPEUTAS E SERVIÇOS EM 
SAÚDE DE PERNAMBUCO. CNPJ: 06.106.171/0001-86. 
Obj: Prorrogação. Nova vigência: 24/05/2026 a 23/05/2027. 
Ass:26/04/2026.2º TA ao TC Nº 006/2024. Contratada: CLINICA 
DE RADIODIAGNOSTICO E ULTRASSONOGRAFIA DO 
CARPINA LTDA. CNPJ: 12.599.312/0001-42. Obj: Prorrogação. 
Nova vigência: 09/05/2026 a 08/05/2027. Ass:26/04/2026. 2º TA 
ao TC Nº 020/2024. Contratada: INSTITUTO MEMORIAL DO 
AGRESTE - IMA. CNPJ: 24.262.537/0001-98. Obj: Prorrogação. 
Nova vigência: 15/05/2026 a 14/05/2027. Ass:26/04/2026.2º TA ao 
TC Nº 010/2024. Contratada: CLINICA OFTALMOLÓGICA ZONA 
SUL LTDA-EPP. CNPJ: 07.101.319/0001-52. Obj: Prorrogação. 
Nova vigência: 09/05/2026 a 08/05/2027. Ass:26/04/2026.
Douglas Roberto de Paula Rodrigues – Presidente.

INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE E BEM-
ESTAR DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO - IASSEPE
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO Nº 90008.2026 (Sistema Compras.gov.br)
OBJETO: Fornecimento de OPME(s) do tipo Telas Separadoras 
de Tecido, visando atender as necessidades do Hospital dos 
Servidores do Estado - HSE. Valor máximo estimado: R$ 
110.617,92. Início da Disputa: 13/05/2026, às 10h00 Horário de 
Brasília. O edital na íntegra está disponível no site www.compras.
gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de 
abertura da licitação com todos os documentos necessários 
à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. Outras 
informações (81) 3183-4698. Francisco Roberto Nogueira Lima – 
Pregoeiro/AC.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
REITORIA

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
Processo de inexigibilidade Nº 5168.2025.AC-59.IN.0251.
SAD.ATI. TERMO DE ADESÃO 003.2025.REITORIA.001. 
Interveniente Principal: Secretaria de Administração de 
Pernambuco. Interveniente Aderente: Fundação Estadual 
-UPE: Claro S/A. Objeto: Adesão ao Contrato Corporativo Nº 

003/SAD/ATI/2025,referente à prestação de serviços técnicos 
especializados em telefonia móvel, por meio de Inexigibilidade de 
licitação com fundamento no art. 74, Caput da Lei 14.133/2021. 
Vigência: 09/04/2025 a 08/12/2026, com cláusula resolutiva. 
Valor estimado: R$ 15.915,28.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
REITORIA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo nº: 0008.2026. Pregão Presencial nº 0008.2026. 
Objeto: Concessão onerosa do uso de espaço público destinado 
à instalação de uma lanchonete localizada na dependência da 
Escola Politécnica de Pernambuco, situada da Rua Benfi ca, 
nº 455, Bairro da Madalena, Recife/PE. Valor inicial de oferta: 
R$ 3.000,00. Data da Disputa: 12/05/2026, às 09h, na sala de 
Reunião da PROJUR, no 1º Andar, no Bloco C, Reitoria, situada 
na Av. Agamenon Magalhães, s/n, Santo Amaro, Recife/PE. O 
edital, e seus anexos e outras informações podem ser obtidos 
no endereço eletrônico: www.peintegrado.pe.gov.br ou solicitado 
através do endereço eletrônico ccpl.reitoria@upe.br. Shirley 
Leite S. Cabus. Agente de Contratação.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO Nº 90179/2026
Objeto: formação de Ata de Registro de Preços para o 
fornecimento eventual de MEDICAMENTOS injetáveis - Grupo 
20, conforme especifi cações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência (Anexo I), visando atender as necessidades do 
Hospital dos Servidores do Estado de Pernambuco – HSE. Valor 
máximo estimado: R$ 6.095.139,34 (seis milhões, noventa e cinco 
mil, cento e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos). Início 
disputa: 19/05/2026, às 10:00 (horário de Brasília). O edital na 
íntegra está disponível no site www.compras.gov.br. Recomenda-
se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Outras informações (81) 3183-7796. 
Cristiano Rocha-AC-88.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 AVISO DE ABERTURA

PREGÃO N.º 90161/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0277.2026.AC 05.PE.0161.
SAD.FES-PE - Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços 
Unifi cada para o fornecimento eventual de Medicamentos - 
Grupo: Diversos 28, conforme especifi cações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência (Anexo I), visando atender 
às necessidades dos hospitais e estabelecimentos vinculados 
à Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco.Valor máximo 
estimado: R$ 909.555,23. Início disputa:12/05/2026, às 09:00 
(horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site 
www.compras.gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem 
a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. 
Outras informações (81) 3183.7757. Fábio Rogério - Pregoeiro/
AC-21-SAD/PE.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO - RESULTADO DE INABILITAÇÃO

Edital. nº 4052.2025.0023 IASSEPE. Obj.: Credenciamento de 
pessoas jurídicas especializadas com fundamento no art. 74, 
inciso IV, da Lei n°. 14.133/2021, para a execução de Serviços 
de Assistência à Saúde em Assistência Médico-Hospitalar, 
ambulatorial, odontológica e multiprofi ssional, a fi m de atender 
às necessidades assistenciais, preventivas e/ou curativas 
dos usuários do Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores 
do Estado de Pernambuco – SASSEPE, conforme as condições, 
especifi cações, quantidades e exigências contidas neste Edital, 
no Termo de Referência (Anexo I) e demais documentos anexos. 
De acordo com o item 5.7.7 . do edital de credenciamento do 
Processo SEI 0001200207.000092/2026-83, e, a Nota Técnica 
nº 29/2026-CCSAD V, a empresa CAMARA E STAUFACKAR 
CENTRO MEDICO LTDA, CNPJ nº17.982.449/0001-03, foi 
considerado INABILITADO. Fica aberto o prazo de 03 dias úteis 
a contar da data de publicação para interposição de recursos. O 
Processo encontra-se com vistas franqueadas através do e-mail: 
comissaosadv@gmail.com e eduardo.locio@sad.pe.gov.br. Em, 
27/04/2026 Carlos Eduardo C. Lócio Bezerra- AC.50-CCSAD V.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90153.2026

Sistema COMPRAS.GOV.BR. Objeto: Formação de Ata de 
Registro de Preços Unifi cada da Saúde para o fornecimento 
eventual de Material Permanente - Grupo: 01, conforme 
especifi cações e quantitativos previstos no Termo de Referência 
(Anexo I), visando atender às necessidades dos hospitais e 
estabelecimentos vinculados à Secretaria Estadual de Saúde de 
Pernambuco. Valor máximo estimado que contempla todos os 
Itens: R$ 13.037.703,13. Início disputa: 14/05/2026 às 10h00hor as 
(horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site 
www.compras.gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem 
a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. 
Outras informações (81) 3183-7956 – Ednyr Souza – Pregoeiro/
Agente de Contratação - AC66/SAD.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE” DE SESSÃO DE 

ABERTURA
PREGÃO Nº 90120/2026 Unid. Compradora/UASG: 926150

Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços Unifi cada da 
Saúde para o fornecimento eventual dos Dispositivos Médicos do 
tipo MMH – Grupo Diversos 6, visando atender as necessidades 
dos hospitais e estabelecimentos vinculados a Secretaria Estadual 
de Saúde, conforme especifi cações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência (Anexo I). Valor máximo estimado: R$ 
1.440.036,46. Devido à necessidade de alterar requisitos técnicos 
presentes no edital, em razão de recebimento de pedido de 
esclarecimento. Comunica-se aos interessados o adiamento sine 
die da sessão de abertura prevista para 28/04/2026. Viviane de 
Araujo, Pregoeira-AC, 97 .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 039/2025; Contratada: 
TRANS-SERVI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA -ME; 
CNPJ nº 00.126.621/0001-16; Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, correspondente ao período de 
30/06/2026 a 30/06/2027, do contrato em epígrafe, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de táxi; n.º de registro: 030/2026; Valor Total Anual: R$ 59.994,48 ‬; 
Recife, 23 de Abril de 2026 .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

 PREGÃO Nº 90922/2025 (Sistema Compras.gov.br)
Objeto: Formação de Registro de Preços para o fornecimento 
eventual de radiocomunicação digital, visando atender às 
necessidades do Centro Integrado de Operação de Defesa Social 
- CIODS da Secretaria de Defesa Social. Valor máximo estimado: 
R$ 16.052.018,24. Início disputa: 13/05/2026, às 10:00 (horário 
de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site www.
compras.gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão 
de abertura da licitação com todos os documentos necessários 
à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. Outras 
informações: (81) 3183-7760 e e-mail ac74@sad.pe.gov.br. 
Pregoeira/AC 74 - Edjane Maria da Silva.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de 

Penalidade - CPAAP
 NOTIFICAÇÃO

Pela presente, notifi co a empresa: POOL RECIFE 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
02.951.247/0001-19, acerca da GOVPE - Nota de Imputação 
77426712 do Processo Administrativo nº 047/2023, pela prática 
da conduta punível de deixar de entregar documentação exigida 
no edital, tendo em vista a constatação de endereço incerto ou 
ignorado, para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 
10 (dez) dias úteis, nos termos do inciso II, do art. 25 c/c os arts. 
33 e 39, do Decreto nº 42.191/2015, e que a recusa em se 
pronunciar, ou não sendo os fatos devidamente esclarecidos ou 
justifi cados, poderá ensejar na aplicação de sanções elencadas na 
Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993. O Processo Administrativo 
encontra-se com vista franqueada à interessada, no endereço 
eletrônico cpaap.sad@sad.pe.gov.br, mediante solicitação, 
podendo exercer seu direito de defesa pela mesma via. Daniel 
Rodrigues de Souza. Presidente da Comissão Permanente de 
Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP/SAD.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CANCELAMENTO DOS LOTES 3, 4 e 23 

ARPC.0039.00.2025.GOV.SAD.PE
Decorrido o prazo recursal estabelecido no § 2º do art. 38 do 
Decreto nº 54.700/2023, sem interposição de recurso pela 
empresa registrada, mantém-se a decisão de cancelamento 
do registro de preços dos Lotes 3, 4 e 23 da Ata de Registro 
de Preços Corporativa nº ARPC.0039.00.2025.GOV.SAD.PE, em 
razão do descumprimento das obrigações assumidas, restando 
ratifi cada a decisão administrativa anteriormente proferida.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO - RESULTADO DE INABILITAÇÃO

Edital. nº 4052.2025.0023 IASSEPE. Obj.: Credenciamento 
de pessoas jurídicas especializadas com fundamento no 
art. 74, inciso IV, da Lei n°. 14.133/2021, para a execução 
de Serviços de Assistência à Saúde em Assistência Médico-
Hospitalar, ambulatorial, odontológica e multiprofi ssional, a fi m 
de atender às necessidades assistenciais, preventivas e/ou 
curativas dos usuários do Sistema de Assistência à Saúde dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – SASSEPE, conforme as 
condições, especifi cações, quantidades e exigências contidas 
neste Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e demais 
documentos anexos. De acordo com o item 5.7.7 . do edital de 
credenciamento do Processo SEI 0001200207.000078/2026-80, 
e, a Nota Técnica nº 27/2026-CCSAD V, a empresa PREVENCOR 
CENTRO DE CARDIOLOGIA DIAGNOSTICA LTDA., CNPJ nº 
35.715.085/0001-79, foi considerado INABILITADO. Fica aberto 
o prazo de 03 dias úteis a contar da data de publicação para 
interposição de recursos. O Processo encontra-se com vistas 
franqueadas através do e-mail: comissaosadv@gmail.com e 
eduardo.locio@sad.pe.gov.br. Em, 27/04/2026 Carlos Eduardo C. 
Lócio Bezerra- AC.50-CCSAD V.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CANCELAMENTO DOS LOTES 01, 03, 04, 05, 10, 11, 14 e 15

ARPC.0025.00.2025.GOV.SAD.PE
Decorrido o prazo recursal estabelecido no § 2º do art. 38 do 
Decreto nº 54.700/2023, sem interposição de recurso pela 
empresa registrada, mantém-se a decisão de cancelamento 
do registro de preços dos Lotes 01, 03, 04, 05, 10, 11, 14 e 15 
da Ata de Registro de Preços Corporativa nº ARPC.0025.00.2025.
GOV.SAD.PE , em razão do descumprimento das obrigações 
assumidas, restando ratifi cada a decisão administrativa 
anteriormente proferida.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CANCELAMENTO DOS LOTES 04, 10, 14, 15, 16, 

17, 30, 31, 38, 41, 46, 47, 48, 49, 51 e 52
ARPC.0021.00.2025.GOV.SAD.PE

Decorrido o prazo recursal estabelecido no § 2º 
do art. 38 do Decreto nº 54.700/2023, sem interposição de 
recurso pela empresa registrada, mantém-se a decisão de 
cancelamento do registro de preços dos Lotes 04, 10, 14, 15, 
16, 17, 30, 31, 38, 41, 46, 47, 48, 49, 51 e 52 da Ata de Registro 
de Preços Corporativa nº ARPC.0021.00.2025.GOV.SAD.PE, em 
razão do descumprimento das obrigações assumidas, restando 
r atifi cada a decisão administrativa anteriormente proferida.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO - RESULTADO DE INABILITAÇÃO

Edital. nº 4052.2025.0023 IASSEPE. Obj.: Credenciamento 
de pessoas jurídicas especializadas com fundamento no 
art. 74, inciso IV, da Lei n°. 14.133/2021, para a execução 
de Serviços de Assistência à Saúde em Assistência Médico-
Hospitalar, ambulatorial, odontológica e multiprofi ssional, a fi m 

de atender às necessidades assistenciais, preventivas e/ou 
curativas dos usuários do Sistema de Assistência à Saúde dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – SASSEPE, conforme as 
condições, especifi cações, quantidades e exigências contidas 
neste Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e demais 
documentos anexos. De acordo com o item 5.7.7 . do edital de 
credenciamento do Processo SEI 0001200207.000065/2026-19, 
e, a Nota Técnica nº 28/2026-CCSAD V, a empresa CENTRO 
MEDICO SINERGIA LTDA, CNPJ nº24.044.390/0001-60, foi 
considerado INABILITADO. Fica aberto o prazo de 03 dias úteis 
a contar da data de publicação para interposição de recursos. O 
Processo encontra-se com vistas franqueadas através do e-mail: 
comissaosadv@gmail.com e eduardo.locio@sad.pe.gov.br. Em, 
27/04/2026 Carlos Eduardo C. Lócio Bezerra- AC.50-CCSAD V.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO Nº 90002/2026 (Sistema Compras.gov.br)

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços Corporativa 
para contratação de prestação eventual de serviços de elaboração 
de Laudos de Avaliação de Bens Imóveis Urbanos, conforme 
especifi cações do Edital. Valor estimado global: R$ 1.084.392,67 
(um milhão, oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e dois reais 
e sessenta e sete centavos). Início da Disputa: 10/06/2026 às 10h 
(horário de Brasília). O edital está disponível na página eletrônica: 
www.gov.br/compras. Recomenda-se que as licitantes iniciem 
a sessão de abertura com todos os documentos necessários 
à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. Rodrigo 
Moreira de Abreu, Pregoeiro  82.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CANCELAMENTO DOS LOTES 11, 18, 22, 23, 24, 

33, 34, 35, 37, 39 e 40
ARPC.0021.00.2025.GOV.SAD.PE

Decorrido o prazo recursal estabelecido no § 2º 
do art. 38 do Decreto nº 54.700/2023, sem interposição de 
recurso pela empresa registrada, mantém-se a decisão de 
cancelamento do registro de preços dos Lotes 11, 18, 22, 
23, 24, 33, 34, 35, 37, 39 e 40 da Ata de Registro de Preços 
Corporativa nº ARPC.0021.00.2025.GOV.SAD.PE , em razão do 
descumprimento das obrigações assumidas, restando ratifi cada a 
decisão administrativa anteriormente proferida.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CANCELAMENTO DOS LOTES 01, 07, 11 e 12

ARPC.0015.00.2025.GOV.SAD.PE
Decorrido o prazo recursal estabelecido no § 2º do art. 38 do 
Decreto nº 54.700/2023, sem interposição de recurso pela 
empresa registrada, mantém-se a decisão de cancelamento do 
registro de preços dos Lotes 01, 07, 11 e 12 da Ata de Registro 
de Preços Corporativa nº ARPC.0015.00.2025.GOV.SAD.PE, em 
razão do descumprimento das obrigações assumidas, restando 
ratifi cada a decisão administrativa anteriormente proferida.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
  AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90138/2026
Objeto: Prestação de serviços de assistência técnica, substituição 
de peças, suporte e atualização de software para equipamentos 
HPE, visando atender as necessidades da Secretaria da Fazenda 
do Estado de Pernambuco - SEFAZ. Valor máximo estimado: 
R$ 205.514,52. Início da disputa:15 /05/2026, às 09h30 (horário 
de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site www.
compras.gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão 
de abertura da licitação com todos os documentos necessários 
à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. Outras 
informações (81) 3183-7956. Solange Seabra – Agente de 
Contratação AC- 64.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

PROCESSO Nº 90901/2025 (Sistema Compras.gov.br)
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços Unifi cada da 
Saúde para o fornecimento eventual de Dispositivos Médicos 
do tipo Seringas e Equipos, conforme especifi cações do Edital. 
Valor estimado global: R$ 8.056.099,83 (oito milhões, cinquenta 
e seis mil, noventa e nove reais e oitenta e três centavos). Início 
da Disputa:  30/04/2026 às 10h (horário de Brasília). O edital 
está disponível na página eletrônica: www.gov.br/compras. 
Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura 
com todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Cecile Carvalho, Pregoeira 13.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COMBATE À FOME E POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2024. Celebrado entre a 
SAS e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-
04. OBJETO: prorrogação por mais 12 meses. 
Amparo Legal: PROCES SO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 0449.2024.AC-19.IN.0017.SAD.
FEAS. SEI: 1300000047.000334/2024-92. Valor: R$ 
5.832.748,41. Vigência: 26/04/26 a 25/04/27. Data de 
Assinatura: 24/04/26. ANDREZA PACHECO. Secretária da SAS.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COMBATE À FOME E POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS
AVISO DE ABERTURA. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026-
SAS/PE. Objeto: Seleção de organizações da sociedade civil 
(OSC) interessadas em celebrar Termo de Colaboração, com a 
Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas 
sobre Drogas para a execução de atividades de apoio técnico 
para fortalecer a implantação, organização e o aprimoramento 
do Programa de Acompanhamento e Monitoramento do Acesso 
e Permanência na Escola das Pessoas com Defi ciência, 
benefi ciárias do Benefício de Prestação Continuada da 
Assistência Social – Programa BPC na Escola, abrangendo os 
184 municípios do estado de Pernambuco e o Distrito Estadual 
de Fernando de Noronha, de modo a permitir a observação direta 
do funcionamento do pr ograma, a identifi cação de fragilidades 
estruturais, a análise de fl uxos de aplicação de questionários, 
análise do plano de acompanhamento dos benefi ciários e plano 
intersetorial do programa, e a interação imediata com gestores 
e profi ssionais da ponta. Valor máximo total estimado: R$ 
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928.488,79 (Novecentos e vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta 
e oite reais e setenta e nove centavos), para 12 (doze) meses. 
Período de envio das propostas: 29/04/2026 a 29/05/2026. O 
edital (e seus anexos) na íntegra está disponível no site www.
sas.pe.gov.br. Sandra Magno Barbosa Magalhães - Presidente da 
Comissão de Seleção.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Convênio de Cooperação Financeira Nº 12/2026, celebrado com 
o Município de Riacho das Almas, CNPJ nº 10.091.551/0001-
61. Objeto: Construção e equipagem de unidade de educação 
infantil de 5 salas, porte: 40m x 30m. Valor da concedente: 
R$ 4.530.458,05 (Quatro milhões, quinhentos e trinta mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos.) - 
Empenho: 2026NE009104 de 01/03/2026; Valor do convenente: 
R$ 92.458,39 (Noventa e dois mil, quatrocentos e cinquenta e 
oito reais e trinta e nove centavos); Valor total: R$ 4.622.916,44 
(Quatro milhões, seiscentos e vinte e dois mil, novecentos 
e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos.). Vigência: 
24/04/2026 a 23/12/2026. Data de Assinatura: 24/04/2026.
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 96/2025. MUNICIPIO SANTA 
TEREZINHA. CNPJ N° 11.358.140/0001-52. Objeto: desfazimento 
do Acordo de Cooperação Técnica nº 96/2025 celebrado entre 
as partes, por desistência do Município de Santa Terezinha, nos 
termos do art. 48, inciso I, do Decreto Estadual nº 58.846/2025; 
Data da assinatura: 24/04/2026.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO – SELEÇÃO PÚBLICA 
nº 3994.2025.0001.SEE

Processo SEI nº: 1400005733.000032/2024-17
Órgão: Secretaria de Educação de Pernambuco
Comissão: IV da Secretaria de Administração
Objeto: Seleção de entidade privada sem fi ns econômicos, 
qualifi cada ou em processo de qualifi cação como Organização 
Social – OS, para celebração de Contrato de Gestão visando 
à gestão integrada, aquisição, abastecimento e fornecimento, 
com logística de distribuição, de gêneros alimentícios perecíveis 
de origem animal destinados às unidades escolares da Rede 
Estadual de Ensino.
Proponente vencedora: CEASA-PE/O.S. – Centro de 
Abastecimento e Logística de Pernambuco
CNPJ: 06.035.073/0001-03
Valor de referência: R$ 197.695.701,92
Valor da proposta vencedora: R$ 195.363.580,86
Valor fi nal homologado: R$ 195.363.580,86
Economia obtida: R$ 2.332.121,06
Índice de economia: 1,18%.

 ERRATА
CONSULTA PÚBLICA N° 010/2026 - No aviso em epígrafe, 
publicado no DOE em 25/04/2026, onde se lê “(SEI. 
1400003032.000093/2025-37, documento TRANSPORTE 
ERRATA n° 80365864)”, leia-se “(SEI. 1400003032.000093/2025-
37, documento n° 85420231)”. Gerência Técnica de Licitações - 
GTLIC/SEE.

SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
001/2025. SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA - SJDH E INSTITUO ENSINAR 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. OBJETO: aditamento ao 
Termo de Colaboração nº 001/2025, prorrogando a vigência da 
parceria, assegurando a continuidade das ações e promovendo 
a readequação do valor global, com acréscimo de 26,79%. 
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2026 a 31 de agosto de 2026. 
VALOR: R$ 1.521.532,20 (um milhão quinhentos e vinte e um mil, 
quinhentos e trinta e dois reais e vinte centavos).

JOANA D’ARC DA SILVA FIGUEIREDO
Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência

SECRETARIA DE MOBILIDADE E 
INFRAESTRUTURA

CONTRATO Nº 010/2026.Contrato referente à a execução 
de serviços de avaliação estrutural por meio de ensaios HWD 
(Heavy Weight Defl ectometer), GPR (Ground Penetrating 
Radar), ensaios geotêcnicos, relatórios estuturais, cálculo dos 
parâmetros ACR/PCR e exploração geotécnica com execução de 
sondagens rotativas e poços de inspeção com ensaio CBR, para 
fi ns de caracterização do subleito e avaliação da capacidade de 
suporte a serem realizados na pista de táxi, pátio de aeronaves 
e pista de pouso e decolagem dos Aeródromos de uso público de 
Salgueiro (SNSG) e Serra Talhada (SNHS). Contratado: STRINSO 
SOLUCOES ESTRATEGICAS DE INFRAESTRUTURA LTDA. 
CNPJ: 31.288.895/0001-35. Prazo contratual: 60 (sessenta) 
dias, para vigência, e 46 (quarenta e seis) dias, para a execução. 
Vigência: de 20/04/2026 a 19/06/2026. Execução: 20/04/2026 a 
05/06/2026. Valor Contratual: R$ 225.354,20 (duzentos e vinte e 
cinco mil trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos). 
Data da assinatura: 20/04/2026. Recife, 27/04/2026. Meyrielen 
Gomes da Costa - Secretário Executiva de Planejamento, Gestão 
e Monitoramento.

SECRETARIA DE MOBILIDADE E 
INFRAESTRUTURA

CONTRATO Nº 009/2026. Contrato referente à solução de 
tecnologia da informação e comunicação de licenças de softwares 
de Design Gráfi co, com direito de atualização e suporte, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. Contratado: MCR 
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 04.198.254/0001-
17. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Vigência: de 17/04/2026 
a 16/04/2027. Valor Contratual: R$ 210.501,72 (duzentos e dez 
mil quinhentos e um reais e setenta e dois centavos). Data da 
assinatura: 17/04/2026. Recife, 27/04/2026. Meyrielen Gomes 
da Costa - Secretário Executiva de Planejamento, Gestão e 
Monitoramento.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Aditivo ao Contrato Temporário nº 03/2024, 
fi rmado entre o Governo do Estado de Pernambuco, através da 
Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando 
de Noronha e VANESSA AYANNA DE SOUZA COSTA, por 
intermédio da Portaria Conjunta SAD/SEMAS N° 093, de 17 
de setembro de 2020, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 

Pernambuco 18/09/2020. OBJETO: Alteração da cláusula quinta 
do contrato mater, para permitir a prorrogação do seu prazo de 
vigência, por mais 12 (doze) meses, pelo período de 02/05/26 à 
01/05/27. Recife, na data da assinatura. NATHALIE MENDONÇA 
RIBEIRO - Secretária de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de 
Fernando de Noronha.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0010.SEMAS, PROCESSO 
LICITATÓRIO 0017.2020.CPL.PE.0010.SEMAS. SEI Nº 
3600011649.000006/2023-11. CONTRATADA: BRASCON 
GESTÃO AMBIENTAL LTDA. CNPJ nº 11.863.530/0001-80. 
OBJETO: a prorrogação da vigência do contrato por mais 180 
(cento e oitenta) dias, com a inclusão de cláusula de rescisão 
antecipada, pelo período contado a partir de 27/04/2026. 
GESTOR: VAGNER RODRIGO DE BARROS PESSOA. FISCAL: 
ROBERTA ROSÁLIE NASCIMENTO SILVA. RECIFE, NA DATA DA 
ASINATURA. NATHALIE MENDONÇA RIBEIRO - SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E DE FERNANDO 
DE NORONHA.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº 018/2023. Aditivo ao Contrato Temporário nº 
018/2023, fi rmado entre o Governo do Estado de Pernambuco, 
através da Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de 
Fernando de Noronha e JÉSSICA BEZERRA MENEZES, por 
intermédio da Portaria Conjunta SAD/SEMAS N° 093, de 17 
de setembro de 2020, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco 18/09/2020. OBJETO: Alteração da cláusula quinta 
do contrato mater, para permitir a prorrogação do seu prazo de 
vigência, por mais 12 (doze) meses, pelo período de 02/05/2026 a 
01/05/2027. Recife, na data da assinatura. NATHALIE MENDONÇA 
RIBEIRO - Secretária de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de 
Fernando de Noronha.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Aditivo ao Contrato Temporário nº 10/2022, fi rmado 
entre o Governo do Estado de Pernambuco, através da Secretaria 
de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha 
e JANE MÁRCIA DE ARAÚJO, por intermédio da Portaria Conjunta 
SAD/SEMAS N° 093, de 17 de setembro de 2020, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco 18/09/2020. OBJETO: 
Alteração da cláusula quinta do contrato mater, para permitir a 
prorrogação do seu prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, 
pelo período de 01/06/2026 à 31/05/2027. Recife, na data da 
assinatura. NATHALIE MENDONÇA RIBEIRO - Secretária de 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

Convênios nº 303/2025, 304/2025, 305/2025, 306/2025, 307/2025, 
celebrados entre a Secretaria da Mulher de Pernambuco e o 
Município de Bezerros. Objeto: Execução de regime de mútua 
cooperação, para a consecução de fi nalidade de interesse público 
e recíproco, sob a forma de Convênio, visando ao fi nanciamento 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinados à realização de 
ofi cinas e cursos para mulheres em situação de vulnerabilidade 
social que possuem fi lhos matriculados em creches municipais. 
Recife, 20 de Abril de 2026- Amanda Valença- Secretária da 
Mulher de Pernambuco.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO SECMULHER 
Nº. 92/2025– CONTRATADO: X-OFFICE SERVI LTDA – ME– 
CNPJ: 15.362.598/0001-36. Objeto:A alteração da natureza 
de despesa constante na Cláusula Quinta – Da Dotação 
Orçamentária do Contrato 92/2025, ONDE SE LÊ: Natureza da 
Despesa: 3.3.90. LEIA-SE: Natureza da Despesa: 4.4.90. Recife, 
27/04/2026 – Amanda Valença - Secretária da Mulher.

EXTRATO
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO SECMULHER 
Nº. 58/2025- CONTRATADO: VALDOMIR HENRIQUE PAES 
BARRETTO – ME– CNPJ: 02.782.453/0001-42. Objeto: 
A alteração da natureza de despesa constante na Cláusula Quinta 
– Da Dotação Orçamentária do Contrato 58/2025 , ONDE SE LÊ: 
Natureza da Despesa: 3.3.90. LEIA-SE: Natureza da Despesa: 
4.4.90. Recife, 27/04/2026 – Amanda Valença - Secretária da 
Mulher.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

Convênios nº 333/2025, 334/2025, 335/2025, 336/2025, 
celebrados entre a Secretaria da Mulher de Pernambuco e o 
Município de Paulista. Objeto: Execução de regime de mútua 
cooperação, para a consecução de fi nalidade de interesse público 
e recíproco, sob a forma de Convênio, visando ao fi nanciamento 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinados à realização de 
ofi cinas e cursos para mulheres em situação de vulnerabilidade 
social que possuem fi lhos matriculados em creches municipais. 
Recife, 20 de Abril de 2026- Amanda Valença- Secretária da 
Mulher de Pernambuco.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

Convênios nº 169/2025, 170/2025, 171/2025, 172/2025, 173/2025, 
celebrados entre a Secretaria da Mulher de Pernambuco e 
o Município de Glória do Goitá. Objeto: Execução de regime 
de mútua cooperação, para a consecução de fi nalidade de 
interesse público e recíproco, sob a forma de Convênio, visando 
ao fi nanciamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinados 
à realização de ofi cinas e cursos para mulheres em situação 
de vulnerabilidade social que possuem fi lhos matriculados em 
creches municipais.Recife, 23 de Março de 2026 - Juliana Gouveia 
- Secretária da Mulher de Pernambuco.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

Convênios nº 320/2025, 321/2025, celebrados entre a Secretaria 
da Mulher de Pernambuco e o Município de Inajá. Objeto: 
Execução de regime de mútua cooperação, para a consecução 
de fi nalidade de interesse público e recíproco, sob a forma de 
Convênio, visando ao fi nanciamento de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) destinados à realização de ofi cinas e cursos para mulheres 
em situação de vulnerabilidade social que possuem fi lhos 
matriculados em creches municipais. Recife, 22 de Abril de 2026- 
Amanda Valença- Secretária da Mulher de Pernambuco.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0087.2026.AC51.PE.90048.
SAD.SEMUL, denominada GERENCIADOR SECRETARIA DA 
MULHER, CNPJ sob o nº 09.601.781/0001-44 e DETENTORA DA 
ATA: PRIME DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E COMÉRCIO DE 
VARIEDADES LTDA, CNPJ: 24.910.222/0001-00, torna público 
para o conhecimento de todos os interessados, o Extrato da Ata 
de Registro de Preços 90048.2026, referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0087.2026.AC51.PE.90048.SAD.SEMUL.SEI 
Nº 0001210011519.000002/2026-00, cujo objeto é a aquisição 
eventual de utensílios domésticos e balanças, visando atender 
às necessidades das Casas-Abrigos da Secretaria da Mulher de 
Pernambuco, conforme as especifi cações técnicas constantes do 
Termo de Referência, vigência de 1 (um) ano contado da data de 
sua assinatura. Valor: R$ 2.300,00. Recife 22/04/2026 – Amanda 
Valença - Secretária da Mulher.

EXTRATO
CONTRATO SECMULHER Nº 20/2026– CONTRATADOS: 
EQUIPE 5 PLANEJAMENTO E GESTÃO LTDA– CNPJ: 
18.963.159/0001-77. Objeto: a prestação de serviços 
organização,coordenação técnica e execução da 15ª edição 
do Prêmio Naíde Teodósio de Estudos de Gênero, abrangendo 
as modalidades destinadas a estudantes, professores/as e 
instituições, visando atender as necessidades da Secretaria da 
Mulher de Pernambuco. Vigência: 07 (sete) meses, contados a 
partir da data 22/04/2026. Valor global: R$ 52.120,00. Recife, 
23/04/2026 – Amanda Valença - Secretária da Mulher.

EXTRATO
CONTRATO SECMULHER Nº 21/2026– CONTRATADOS 
INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA – CNPJ: 
70.946.330/0001-50. Objeto: a prestação de serviços organização, 
coordenação técnica e execução da 15ª edição do Prêmio Naíde 
Teodósio de Estudos de Gênero, abrangendo as modalidades 
destinadas a estudantes, professores/as e instituições, visando 
atender as necessidades da Secretaria da Mulher de Pernambuco. 
Vigência: 07 (sete) meses, contados a partir da data 23/04/2026. 
Valor global: R$ 14.397,00. Recife, 23/04/2026 – Amanda Valença 
- Secretária da Mulher.

EXTRATO
CONTRATO SECMULHER Nº 22/2026– CONTRATADOS 
ACTION PROMOÇOES LTDA – CNPJ: 43.704.327/0001-57. 
Objeto: a prestação de serviços organização, coordenação técnica 
e execução da 15ª edição do Prêmio Naíde Teodósio de Estudos 
de Gênero, abrangendo as modalidades destinadas a estudantes, 
professores/as e instituições, visando atender as necessidades da 
Secretaria da Mulher de Pernambuco. Vigência: 07 (sete) meses, 
contados a partir da data 22/04/2026. Valor global: R$ 112.465,27. 
Recife, 23/04/2026 – Amanda Valença - Secretária da Mulher.

EXTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SECMULHER 
nº 75/2025– CONTRATADA: ARMAZEM 21 SERVICOS 
E PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.078.681/0001-27. Objeto:prorrogação do prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, sendo o novo período de vigência 
do contrato de 23/04/2026 a 22/04/2027, a prestação de serviços 
de alimentação pronta (marmitex e lanche) e buff et (coff ee break, 
coquetel volante e self-service), na proposta da CONTRATADA e 
nos demais documentos constantes do processo administrativo.
Valor: R$ 208.219,45. Recife 23/04/2026 – Amanda Valença - 
Secretária da Mulher.

EXTRATO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SECMULHER nº 
102/2025 - Contratada: CEPE (CNPJ nº 10.921.252/0001-07). 
Objeto: Acréscimo de 25% ao contrato, devido ao aumento das 
publicações no DOE. Valor: R$ 62.502,50. Recife 27/04/2026 – 
Amanda Valença - Secretária da Mulher.

EXTRATO
1º TER MO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO 
Nº 69/2025.– COM EFEITO RETROATIVO- OSC: SECRETARIA 
EXECUTIVA DA MULHER DE PESQUEIRA. – CNPJ: 
10.264.406/0001-35. Objeto:Atualização do CNPJ e dos 
Dados Bancários da CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO 
DOS RECURSOS do Termo de Fomento nº 69/2025, Onde se 
lê: SECRETARIA EXECUTIVA DA MULHER DE PESQUEIRA, 
inscrito sob nº CNPJ: 12.200.692/0001-09, Leia-se: SECRETARIA 
EXECUTIVA DA MULHER DE PESQUEIRA, inscrito sob 
nº CNPJ: 10.264.406/0001-35, PARÁGRAFO SEGUNDO. Onde 
se lê: 5.3. A liberação dos recursos será feita pelo PARCEIRO 
PÚBLICO através de depósito bancário na conta corrente 
nº 39.993-0; Banco do Brasil; Agência 2437-6, indicada no 
documento (76140850)..Leia-se: 5.3. A liberação dos recursos 
será feita pelo PARCEIRO PÚBLICO através de depósito bancário 
na conta corrente nº 570582594-0; Caixa Econômica Federal; 
Agência 0775, indicada no documento (83373747).Recife, 
27/04/2025 Amanda Valença - Secretária da Mulher.

EXTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 
SECMULHER nº 59/2025– CONTRATADA: CENTRO DE 
MULHERES URBANAS E RURAIS DE LAGOA DO CARRO 
E CARPINA – CEMUR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.642.536/0001-50. Objeto: Prorrogação intempestiva da 
vigência do Termo de Fomento nº 59/2025, por mais 120 
(cento e vinte) dias. Recife 23/04/2026 – Amanda Valença - 
Secretária da Mulher.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

Convênios nº 248/2025, 249/2025, 250/2025, 251/2025, 252/2025, 
celebrados entre a Secretaria da Mulher de Pernambuco e o 
Município de Primavera. Objeto: Execução de regime de mútua 
cooperação, para a consecução de fi nalidade de interesse público 
e recíproco, sob a forma de Convênio, visando ao fi nanciamento 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinados à realização de 

ofi cinas e cursos para mulheres em situação de vulnerabilidade 
social que possuem fi lhos matriculados em creches municipais. 
Recife, 30 de março de 2026- Juliana Gouveia- Secretária da 
Mulher de Pernambuco.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

Convênios nº 226/2025, 227/2025, celebrados entre a Secretaria 
da Mulher de Pernambuco e o Município de Machados. Objeto: 
Execução de regime de mútua cooperação, para a consecução 
de fi nalidade de interesse público e recíproco, sob a forma de 
Convênio, visando ao fi nanciamento de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) destinados à realização de ofi cinas e cursos para mulheres 
em situação de vulnerabilidade social que possuem fi lhos 
matriculados em creches municipais. Recife, 20 de Abril de 2026- 
Amanda Valença- Secretária da Mulher de Pernambuco.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

Convênios nº 298/2025, 299/2025, 300/2025, 301/2025, 302/2025, 
celebrados entre a Secretaria da Mulher de Pernambuco e o 
Município de Araçoiaba. Objeto: Execução de regime de mútua 
cooperação, para a consecução de fi nalidade de interesse público 
e recíproco, sob a forma de Convênio, visando ao fi nanciamento 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinados à realização de 
ofi cinas e cursos para mulheres em situação de vulnerabilidade 
social que possuem fi lhos matriculados em creches municipais. 
Recife, 30 de março de 2026- Juliana Gouveia- Secretária da 
Mulher de Pernambuco.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

Convênios nº 253/2025, 254/2025, 255/2025, 256/2025, 257/2025, 
celebrados entre a Secretaria da Mulher de Pernambuco e o 
Município de Quipapá. Objeto: Execução de regime de mútua 
cooperação, para a consecução de fi nalidade de interesse público 
e recíproco, sob a forma de Convênio, visando ao fi nanciamento 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinados à realização de 
ofi cinas e cursos para mulheres em situação de vulnerabilidade 
social que possuem fi lhos matriculados em creches municipais. 
Recife, 16 de Abril de 2026- Amanda Valença- Secretária da 
Mulher de Pernambuco.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

TERMO DE FOMENTO nº 001/2026. Partícipes: SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL SEPLAG-PE e a ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE 
PENAMBUCO-AMUPE. OBJETO: Apoio institucional e fi nanceiro 
para a realização do 9º Congresso Pernambucano de Municípios, 
organizado pela Associação Municipalista de Pernambuco 
(AMUPE), a realizar-se nos dias 27 e 28 de abril de 2026, no 
Recife Expo Center, com a temática “Inovação a Serviço da 
População”. Amparo legal: Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014, e 
alterações, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 44.474/2017. 
Plano de Trabalho e demais documentos, inseridos ao Processo 
SEI nº 3000008464.000297/2025-59. Vigência: 60 (sessenta) 
dias, a partir da data da assinatura. Empenho: 2026NE000220, de 
15/04/2026. Valor Total: R$ 912.638,82. Assinatura: 24/04/2026.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ERRATA.
No extrato da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
para celebração do Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO 
MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO, publicado em 08/04/2026, 
ONDE SE LÊ: Justifi ca-se a inexigibilidade, nos termos do inciso 
II do Art. 31 da
Lei Federal nº 13.019/14, LEIA-SE: Justifi ca-se a inexigibilidade, 
nos termos do Art. 31, “caput”, da Lei Federal nº 13.019/14.

SECRETARIA DE SAUDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 22/2026.CONTRATANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CONTRATADA: LOCCUS DO BRASIL LTDA.CNPJ/
MF 05.094.718/0001-08. Objeto: aquisição de equipamentos 
para os laboratórios da saúde pública (previsto no novo 
programa de aceleração do crescimento (PAC). Valor global: 
R$ 16.360,00. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura. Data de assinatura: 16/04/2026.SEI: 
2300000123.000418/2025-65.

SECRETARIA DE SAUDE
EXTRATO DE TERMO DE REPASSE E DE COMPROMISSO/

TERMO ADITIVO
TERMO DE REPASSE E DE COMPROMISSO.
INTERESSADO: Fundação Altino Ventura(Serra Talhada).
CNPJ/MF:10.667.814/0011-00.Objeto:Piso Salarial Nacional do 
Enfermeiro,do Técnico de Enfermagem,do Auxiliar de Enfermagem 
e da Parteira.Valor Estimado:R$119.547,43(Fonte de Recurso 
SUS).Vigência:12meses,retroativos a 1º de janeiro de 2026.Data 
da Assinatura:24/04/2026.SEI:2300000063.000418/2026-06
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA PARA ESTÁGIO CURRICULAR Nº078/2023.
CONVENENTE:Fiusa Educacional S/Simples LTDA(Faculadade 
Paraíso).CNPJ:04.242.942/0004-80.Objeto:acréscimo de até 12 
vagas para o Curso de Medicina.Vigência:23/04/2026 e termo fi nal 
equivalente ao término da vigência do Convênio matriz.Data de 
assinatura:23/04/2026.SEI:2300000158.001458/2023-65

SECRETARIA DE SAUDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 19/2026.CONTRATANTE:Secretaria Estadual de 
Saúde.CONTRATADA: LOCCUS DO BRASIL LTDA.CNPJ/MF 
05.094.718/0001-08. Objeto: a aquisição de TERMOCICLADOR, 
TEMPO REAL, 96 POÇOS, C/ GRADIENTE, COMPATÍVEL 
C/ MICROTUBOS, MICROPLACAS E TIRAS, CONTROLE 
TEMPERATURA ATÉ 100¨C, VISOR DIGITAL, C/ TELA 
SENSÍVEL AO TOQUE, RAMPA DE AQUECIMENTO ATÉ 10¨C, 
COMPATÍVEL C/ ATÉ 15 CORANTES, SENSIBILIDADE ÚNICA 
CÓPIA. Valor global: R$ 290.000,00. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da assinatura. Data de assinatura: 
16/04/2026.SEI: 2300000123.000408/2025-20.
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Publicações Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
EXTRATO - ATA DE JULGAMENTO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2026

OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios, milho verde, diretamente de agricultura familiar.

A Comissão de Contratação declara que, após a análise 
e deliberação, a seguinte Cooperativa foi considerada 
CREDENCIADA no Edital de Credenciamento nº 003/2026.
01- Cooperativa dos Agricultores Familiares do Litorial Sul 
– Cooper unidas-CNPJ-51.631.431/0001-97, enviada em 
23/04/2026.
A presente Ata de Julgamento será publicada no Diário Ofi cial do 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (https://
pncp.gov.br/app/editais/11294386000108/2026/34), conforme Art. 
109, §1º da Lei nº 14.133/2021. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias 
úteis para interposição de recurso, a contar da data de publicação 
desta Ata.

BRUNA CARDOSO DE OLIVEIRA RODRIGUES LIMA
Presidente da Comissão de Contratação

Matrícula nº 67.926

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA LAGOA 
DOS GATOS

ERRATA - AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº: 012/2026. Pregão Eletrônico Nº 009/2026. 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social. Valor:
R$ 776.918,02 (setecentos e setenta e seis mil, novecentos 
e dezoito reais e dois centavos). Data e Local da Sessão de 
Abertura: 07/05/2026 às 10:00h. Início do acolhimento das 
propostas: a partir do dia 24 de abril de 2026. Iêda Maria da Silva 
Assunção - Agente de Contratação. Edital e anexos disponíveis 
em: https://lagoadosgatos.pe.gov.br/. Informações: pelo e-mail: 
liclagoa2021@outlook.com ou na sala do setor de licitações, no 
endereço sito Av. Sete de Setembro, Nº 44, Centro, nesta cidade, 
local em que os interessados poderão ler o texto integral do Edital 
no horário da 07:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h.
Onde se lê: Processo Licitatório Nº: 012/2026. Pregão Eletrônico 
Nº 009/2026.
Leia-se: Processo Licitatório Nº: 010/2026. Pregão Eletrônico Nº 
010/2026.
Observação: Matéria publicada no jornal Folha de Pernambuco, 
em 23 de abril de 2026, caderno de Política, pág. 5, no Diário 
Ofi cial do Estado de Pernambuco, no dia 23 de abril de 2026, 32- 

Ano CX nº 71 e no Diário Ofi cial da União, em 23 de abril de 2026, 
Edição: 75 | Seção: 3 | Página: 319.
Lagoa dos Gatos/PE, 27 de abril de 2026. Stênio Fernandes de 
Albuquerque - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROCÓ
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026. Objeto: 
contratação de empresa especializada em engenharia para 
execução de serviços de recuperação de pavimentação asfáltica 
com via de acesso ao Projeto Brígida, zona rural, compreendendo 
fresagem da camada existente, aplicação de pintura de ligação, 
execução de camada binder e camada de rolamento em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ, sinalização horizontal 
e vertical, mobilização, instalação de canteiro e demais serviços 
correlatos. Técnica Financeira nº 040/2025 PE. Valor máx.: R$ 
6.046.691,78. Data da sessão: 14/05/2026 ás 09h05. Local/
plataforma: https://www.licitacaooroco.com.br. E-mail: licitacao@
oroco.pe.gov.br. O edital e anexos: www.oroco.pe.gov.br, 
www.licitacaooroco.com.br e www.gov.br/pncp. Pedidos de 
esclarecimentos e impugnações até o dia 11/05/2026, na forma 
prevista no edital.
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026. Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de serviços auxiliares 
e complementares, destinados ao apoio, suporte e execução de 
atividades acessórias às funções operacionais desempenhadas 
pelo Município. Data da sessão pública: 15/05/2026 ás 09h05. 
Prazo de envio das propostas: até 14/05/2026, às 09h. Local: 
Portal de Compras Públicas www.licitacaooroco.com.br. Critério 
de julgamento: Menor preço por item. Modo de disputa: Aberto. 
Impugnações/esclarecimentos: até às 23h59 do dia 12/05/2026, 
por meio do sistema eletrônico. Edital e seus anexos: no PNCP, 
no Portal de Compras Públicas E www.licitacaooroco.com.br, 
www.oroco.pe.gov.br, bem como poderão ser lidos no Prefeitura 
Municipal de Orocó/PE, na Rua José Miranda Soares, nº 901, 
Centro, Orocó/PE, nos dias úteis, das 08h às 14h. Orocó/PE, 
27 de abril de 2026. Célia Maria da Silva Pereira Autoridade 
Competente.
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de pavimentação em paralelepípedo granítico em 
diversas agrovilas do Município, compreendendo serviços 
preliminares, instalação de canteiro, mobilização, terraplanagem, 
base e sub-base, assentamento de meio-fi o, pavimentação, 
pintura de meio-fi o e sinalização viária vertical. Valor máx.: R$ 
3.948.074,78. Data da sessão: 14/05/2026 ás 11h05. Plataforma 
eletrônica: https://www.licitacaooroco.com.br. Impugnações e 
esclarecimentos: até o dia 11/05/2026. Edital e anexos: www.
oroco.pe.gov.br; www.licitacaooroco.com.br e www.gov.br/pncp 
. Informações: licitacao@oroco.pe.gov.br, ou Av. Prefeito Ulisses 
de Novaes Bione, nº 427, Centro, Orocó/PE, das 08h às 13h. 
Orocó/PE, 27 de abril de 2026. Josinalva de Jesus Vasconcelos 
Prefeitura Municipal de Orocó/PE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. O Agente de Contratação 
comunica que no dia 11/05/2026, às 09h, haverá Pregão na 
Forma Eletrônica, por meio da plataforma: https://bll.org.br/. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
NA FORMA PARCELADA, EVENTUAL E FUTURO, DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS 
E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DE 
TODAS AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SERRITA-PE E DOS SEUS 
SETORES VINCULADOS, DURANTE O UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. Edital através dos links: https://bll.org.br/, https://
www.gov.br/pncp/pt-br e https://serrita.pe.gov.br/licitacao.php. 
Serrita - PE, 27 de abril de 2026. Raimundo Leonilson Batista, 
Agente De Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0003/2026

Pregão Nº 00016/2026. Compras. Aquisição de Contratação 
de empresa especializada em engenharia para serviços 
complementares na conclusão das obras da UBS NOVA 
ESPERANÇA e UBS JUCÁ FERRADO - SURUBIM/PE. Valor: R$ 
799.786,09 (setecentos e noventa e nove mil, setecentos e oitenta 
e seis reais e nove centavos. Data e Local da Sessão de Abertura: 
13/05/2026 às 09:00. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública.: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. Edital, anexos e outras informações podem ser obtidos 
no mesmo endereço da sessão de abertura ou através do Fone/
fax: 8136341156, no horário de 08:00 às 13:00, de segunda a 
sexta-feira, ou, ainda, através de solicitação por email: http://www.
prefeiturasurubim.pe.gov.br/;www.gov.br/pncp. ANA LÚCIA SILVA 
DE SANTANA-AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00013/2026

Pregão Nº 00075/2026. Compras. Aquisição de Contratação 
de empresa do ramo de engenharia para Construção de uma 
Creche (CEI 10 salas de aula - projeto-padrão do Governo do 
Estado de Pernambuco, conforme Convênio de Cooperação 
Técnica Financeira nº 44/2025) no Bairro Santo Antônio - Surubim/
PE. Valor: R$ 6.680.958,59 (seis milhões, seiscentos e oitenta 
mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e nove 
centavos).. Data e Local da Sessão de Abertura: 08/06/2026 às 
09:00. NO SITE:: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br. Edital, anexos e outras informações podem ser obtidos no 
mesmo endereço da sessão de abertura ou através do Fone/
fax: 8136341156, no horário de 08:00 às 13:00, de segunda a 
sexta-feira, ou, ainda, através de solicitação por email: http://www.
prefeiturasurubim.pe.gov.br/;www.gov.br/pncp. ANA LÚCIA SILVA 
DE SANTANA-AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Publicações Particulares

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE 
PERNAMBUCO - PRODEPE

. 
EDITAL DE NÃO CONCORRÊNCIA

A empresa AC Comercial Importadora e Exportadora Ltda, 
unidade-fi lial, localizada na Av. Fernando Simões Barbosa, 266 
sala 205 EDF Wecon Center VI B - Boa Viagem, Recife – PE CEP 
51.020-390 inscrita no CNPJ (MF) sob nº 07.415.554/0005-22, IE 
nº 0759436-46, atendendo a exigência contida no artigo 13, da Lei 
nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e no artigo 17, do Decreto 
nº 21.959 de 27 de dezembro de 1999, faz saber aos interessados 
que comercializa ou se propõe a comercializar os produtos a 
seguir indicados, pleiteando para tanto a concessão dos benefícios 
fi scais e fi nanceiros estabelecidos pelo PRODEPE na modalidade 
de Comércio Importador Atacadista, e convoca a quem produza 
bem similar a apresentar comprovação da fabricação à Diretoria 
de Incentivos Fiscais da Agência de Desenvolvimento Econômico 
de Pernambuco – ADEPE no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
partir da data de publicação deste edital que está disponível 
no seguinte link: https://www.adepe.pe.gov.br/051-2026-ac-
comercial-importadora-e-exportadora-ltda/
Endereço para correspondência: Agência de Desenvolvimento 
Econômico de Pernambuco – ADEPE, Av. Conselheiro Rosa e 
Silva, nº 347 – Espinheiro – Recife – PE. CEP: 52020-220.

BARRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, empresa 
inscrita no  CNPJ n. 53.107.773/0001-38, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura de Jaboatão dos Guararapes/PE, a 
Licença de Operação n.° 128026, que autoriza a 
comercialização de produtos derivados de petróleo (gasolina, 
gasolina aditivada, etanol e diesel) em Posto de Revenda de 
Combustíveis localizado na Avenida Bernardo Vieira de Melo, 
6242 Lot. Praia Candelaria - 1º parte Quadra 0000c lote 00016a 
- Barra de Jangada - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP: 
54460-030, com validade até a data de 30/03/2028 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
Aviso de Suspensão

Aviso de Suspensão do Pregão Eletrônico nº 04/2026. Proc. Lic. 
nº 119/2026. Objeto: Futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de estruturas, 
equipamentos e apoio operacional para eventos, compreendendo 
fornecimento, transporte, montagem, instalação, manutenção e 
desmontagem, destinados à realização de eventos institucionais, 
culturais e turísticos do município. Inf.: Setor de Licitações ou cpl@
camaragibe.pe.gov.br. Raíssa Karen Gomes de Barros - Agente 
de Contratação

O céu escurece. A mata silencia. 
Três irmãos caminham por uma 
estrada de poeira enquanto o 
passado respira atrás deles. 

A Estrada dos Homens Doidos é 
uma travessia pelas sombras que 
nunca deixam de nos acompanhar.

Garanta já o seu exemplar!

httpps://livraria.cepe.com.br
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